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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0001377-39.2015.5.02.0021

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Tramitação Preferencial
- Idoso 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 03/07/2015 
Valor da causa: R$ 35.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
ADVOGADO: JOAO ROBERTO BELMONTE 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
RECLAMADO: EVILAZIO ANDRADE FEITOSA 
ADVOGADO: LEONARDO SOUZA COSTA 
ADVOGADO: DARLAM CARLOS LAZARIN 
ARREMATANTE: EDUARDO SARAIVA DE MELO                                      
ADVOGADO: JOSE CLAUDIO DO CARMO 
INVENTARIANTE: EDWARD FREIRE SARAIVA DE MELO 
ADVOGADO: JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO 
TERCEIRO INTERESSADO: Condomínio Edifício Duplex Life Paraíso 
ADVOGADO: CESAR AUGUSTO GUASTELLI TESTASECCA 
TERCEIRO INTERESSADO: Hugo Leonardo Alvarenga Cunha 
TERCEIRO INTERESSADO: 1ª VARA CÍVEL DE ITAJAÍ PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

021ª Vara do Trabalho de São Paulo

 

TERMO DE ABERTURA DE EXECUÇÃO

Nesta data, faço o cadastro CCLE do processo nº 0001377-39.2015.5.02.0021.

Certifico que as partes foram intimadas da conversão dos autos do meio físico para o eletrônico e os autos físicos foram 
arquivados.

São Paulo, 30/04/2021 

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21043004282200000000212720933
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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
1 / 1

Apensos
0 0

Relator: Maria Helena Mallmann
2ª Turma

Agravo de Instrumento em Recurso de Revista

AIRR - 1377-39.2015.5.02.0021

Documentos

Tramitação Preferencial:

- Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso)

Execução
Tramitação Eletrônica

Lei 13.467/2017
Assunto: Bem de Família

Data da Autuação: 11/12/2020

Processo TRT: AIRR - 1377-39.2015.5.02.0021

Observações:
Partes:

Agravante(s): EVILAZIO ANDRADE FEITOSA

Advogado: Leonardo Souza Costa
Agravado(s): EDUARDO SARAIVA DE MELO

Advogado: Joáz José da Rocha Filho
Agravado(s): WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR

Advogado: João Roberto Belmonte
Agravado(s): EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA

Advogado: Antonio Carlos de Paulo Morad
Agravado(s): ALEXANDRE AUGUSTO SIL

Advogado: Manoel Presser Garcez
Agravado(s): AGUSTINHO ROMANO DA SILVA

Advogado: Joáz José da Rocha Filho
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          Rua: Maria Lúcia Vita, 73 – Centro- Guarulhos/SP. CEP: 07090-120  (11) 98433-2377 / (11) 2087-1480 

            darlamcarloslazarin@hotmail.com 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR LUIZ 
CARLOS NORBERTO DA DÉCIMA OITAVA (18ª) TURMA JULGADORA DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEGUNDA REGIÃO – SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO 0001377-39.2015.5.02.0021 
 
JUNTADA DE SUSTABELECIMENTO SEM RESERVAS DE PODERES 

DARLAM CARLOS LAZARIN, brasileiro, casado, 

advogado, devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil OAB/SP 

276.015, neste ato comunica que substabeleceu SEM RESERVAS os poderes 

conferidos por EVILAZIO ANDRADE FEITOSA portador do CPF: 104.863.628-33 

ao advogado DR. LEONARDO SOUZA COSTA, brasileiro, solteiro, advogado, 

OAB/SP 312.543 com escritório profissional Rua Maria Lúcia Vita, 17, Centro, 

Guarulhos – SP. 

Requer a juntada por todos os fins de direito. 

Termos em que,  

Pede Deferimento  

São Paulo, 25 de maio de 2020.  

(Assinado Digitalmente) 

___________________________         

DARLAM CARLOS LAZARIN  

OAB/SP 276.015 
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JUSTIÇA DO TRABALHO

e-DOC - Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de Documentos Eletrônicos

 
RECIBO

 
O Sistema e-DOC, da Justiça do Trabalho, registrou recebimento do documento descrito abaixo:

 
Número de Protocolo 17966375

Data e hora do recebimento 25/05/2020 18:31:50 (Horário de Brasília)

25/05/2020 18:31:50 (Horário Universal - UTC)

Número do Processo 0001377-39.2015.5.02.0021

Destino da Petição Tribunal Regional: TRT2

Unidade Judiciária: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

Responsável pela assinatura

digital

DARLAM CARLOS LAZARIN

216.952.398-73

[OAB]276.015

Tipo do Documento DOCUMENTOS - manifestação/juntada

Nome do documento principal Juntada de Subs Leonardo 0001377-39.2015.5.02.0021.pdf

Anexos -x-

Número total de páginas 2
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Tribunal Superior do Trabalho
SIJ - Sistema de Informações Judiciárias
Módulo de Recebimento de Petições do eRemessa

Comprovante Interno de Recebimento via  E-REMESSA

Data de recebimento da Petição: 26/10/2020 11:43:37
Número do Identificador do eRemessa: 1543804.T.1
Petição TST: Pet - 278078/2020-01
Processo no TST: AIRR - 1377-39.2015.5.02.0021

Assunto(s): Instrumento de Mandato 
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"Os documentos que constituem a presente petição
foram recebidos originalmente no Tribunal Regional
do Trabalho e encaminhados eletronicamente a esta
Corte pelo sistema e-Remessa, na forma em que
se encontram reproduzidos."
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	   Rua João Bauer, n. 498, sala 709 
Edifício Mirante do Porto – Centro 

Itajaí/SC – CEP 88.301-500 

+55 47 3045-2550 
contato@macedogarcez.com.br 

www.macedogarcez.com.br 
OAB/SC 2420 
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AO	  TRIBUNAL	  SUPERIOR	  DE	  JUSTIÇA	  

	  

	  

	  

	  

	  

PRIORIDADE	  DE	  TRAMITAÇÃO	  –	  IDOSO	  

	  

	  

PROCESSO	  N.	  0001377-‐39.20155.02.0021	  
	  

 

 

 

ALEXANDRE AUGUSTO SIL, brasileiro, casado, comerciário, 

portador da Carteira de Identidade no 6.515.918 (SSP/SC), inscrito no CPF sob o no 

396.006.458-68, residente e domiciliado em Balneário Camboriú/SC, na Rua 500, n. 81, apt. 

501, Edifício Patagonia, Centro, CEP 88330-635, endereço de e-mail para fins deste processo 

manoel@macedogarcez.com.br, REQUERER a juntada do instrumento de mandato, e	  que	  seu	  

advogado	   abaixo	   subscrito	   passe	   a	   receber	   as	   intimações	   alusivas	   a	   esta	   causa,	   na	  

qualidade	  de	  terceiro	  interessado. 

 

Itajaí/SC,	  03	  de	  dezembro	  de	  2018.	  

	  

	  

MANOEL	  PRESSER	  GARCEZ	  
OAB/SC	  36.699	  
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EST A D O D E SA N T A C A T A RIN A 
PO D E R JUDI C I Á RI O 
Comarca de I tajaí
1ª Vara C ível

Endereço: Rua Uruguai, 222, Centro - C EP 88302-900, Fone: (47) 3341-9480, I tajaí-SC - E-mail: itajai.civel1@tjsc. jus.br

Autos n° 0304290-47.2017.8.24.0033 
Ação: Execução de Título Extrajudicial/PROC 
Exequente: Alexandre Augusto Sil 
Executado: Evilázio Andrade Feitosa e outros

Vistos etc.

I-  Com base no art. 854 do NCPC, torno indisponível os ativos financeiros 

em nome dos executados Evilázio Andrade Feitosa e Excat – Comercial Exportadora e Importadora 

EIRELI, por intermédio do sistema Bacenjud (§ 7º) no limite do valor indicado pelo exequente, o que, a 

partir de 2-5-2016, alcança inclusive cooperativas de crédito, conforme Comunicado n. 29096/2016-

CGJ/TJSC. Se faltar algum dado para o cumprimento da ordem ou o último cálculo estiver 

desatualizado, INTIME-SE o exequente para fornecer os dados e atualizar o cálculo, em dois dias 

úteis.

II- Prestadas as informações (§ 1º), se bloqueado algum valor, INTIME-SE o 

executado - na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (§ 2º) - sobre a 

indisponibilidade, para, querendo, no prazo de cinco dias úteis, comprovar que (I) as quantias 

tornadas indisponíveis são impenhoráveis; ou (II) ainda remanesce indisponibilidade excessiva de 

ativos financeiros (§ 3º). O valor permanecerá na  conta do devedor, indisponibilizado, até (a) a 

liberação do valor eventualmente excedente, se for o caso, (b) o decurso do prazo após a intimação 

do devedor sem manifestação ou (c) a rejeição de  arguição de impenhorabilidade ou excesso 

formulada pelo executado (Orientações CGJ n. 25, de 14-7-2009 atualizada em novembro/2016). 

III- Não apresentada a manifestação do executado, converto a 

indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo (§ 5º) e determino a 

transferência para a subconta judicial vinculada ao processo.

IV- Após, com ou sem bloqueio dos ativos financeiros, dê-se- vista ao credor 

para requerer o que entender de direito, em cinco dias úteis, ciente de que  sua inércia, acarretará 

suspensão do feito por um ano (art. 921, III, § 2º, do NCPC). E que, decorrido um ano, começará a 

correr o prazo da prescrição intercorrente do direito material vindicado, independentemente de nova 

intimação (STJ, REsp n. 1.522.092, rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, j. 6-10-2015).

Itajaí (SC), 16 de maio de 2017.

Vera Regina Bedin 
Juíza de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE
Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca - Itajaí
1ª Vara Cível

Endereço:  [Endereço Completo da Vara do Processo]

TERMO DE PENHORA NOS AUTOS

Autos n. 0304290-47.2017.8.24.0033 

Ação: Execução de Título Extrajudicial 
Exequente: Alexandre Augusto Sil/ 
Executado: Evilázio Andrade Feitosa e outros/ 

Em 24 de agosto de 2017, nesta Comarca de Itajaí, do Estado de Santa 
Catarina, no 1º Cartório Cível, nos termos dos arts. 844 e 845, § 1º, do CPC e de acordo com a 
petição de páginas 106/108, fica reduzida a TERMO a penhora conforme rol abaixo. Ato contínuo, fica 
o executado ciente do encargo de fiel depositário dos referidos bens.

ROL DE BENS: Apartamento Duplex n° 505 do Ed. Uplex Life Paraíso, devidamente registrado sob 
matrícula 61.598 no 1º Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, bem como sua respectiva vaga 
de garagem, constante da matrícula 61.599. 

VALOR DA CAUSA: R$ 180.254,50

DATA DO VALOR: 17/04/2017 15:18:50

Itajaí (SC), 24 de agosto de 2017.

 
Guilherme Barni de Azevedo

Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça – Art. 212
"DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

Lei n. 11.419/2006, art. 1º, § 2º, III, a”
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Tribunal Superior do Trabalho
SIJ - Sistema de Informações Judiciárias
Módulo de Recebimento de Petições Eletrônicas

Comprovante Interno de Recebimento de Petição Eletrônica

Data de recebimento da Petição: 02/11/2020 19:39
Número de Protocolo: 18153517
Processo: 0001377-39.2015.5.02.0021 
Petição TST: Pet - 287016-08/2020
Processo no TST: AIRR - 1377-39.2015.5.02.0021

Assunto(s): Instrumento de Mandato 
Assinada digitalmente por: MANOEL PRESSER GARCEZ (CPF 00049977008 )

                 *18153517*                  
                                            Edoc -  18153517                                           
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JOÃO ROBERTO BELMONTE 

EXMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA MM'. 
SÃO PAULO· SP. 

A d v o 9 a d o 

VARA DO TRABALHO DE 

WILLlAM TADEU AURELIANO JUNIOR, brasileiro, vivendo 
em regime de união estável, vendedor, portador da cédula de identidade, RG nO 
23.409.602-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nO 216.790.258-13, CTPS nO 
14545-00245-SP, PIS nO 129.30528.89.5, residente e domiciliado na Rua José 
Neves, nO 50, aptO 113, Bloco '02", Jardim Marajoara - São Paulo - SP, CEP-
04650-140, nascido em 15/06/1978, filho de Aimar Gamboa Aureliano por seu 
advogado que esta subscreve (doc. 01), vem respeitosamente perante V. Exa., 
propor a presente: 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

pelo procedimento previsto nos artigos 840 e seguintes da Consolidação das Leis 
do Trabalho, tendo em vista que a estimativa dos valores pleiteados ultrapassa 40 
(quarenta) salários mínimos, solidariamente em face de: 

EXACT - COMERCIAL, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO 
LTDA" nome fantasia - LONG JUMP, pessoa jurldica de direito privado, com 
sede à Rua Gomes Freira, n° 434, Lapa, São Paulo - SP, CEP - 05075-010, 
inscrita no CNPJ n' 04.138.242/0001-05, em diante intitulado Reclamado, e faz 
amparada nos motivos de fato e de direito, a seguir exposto: 

Rua Padre MaChado, 778, canj. 253- Vila Mariana 04127-001 - São Paulo/SP 
E-mail: loaobelmoote@gmail.com 
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PRELIMINARMENTE 

I - DO ARTIGO 625-0 DA CLT 

A norma disposta no caput do art. 625-0, da CLT, com a 
redação dada pela lei nO 9.958/2000, não condiciona o ingresso em juizo à prévia 
tentativa de conciliação, à luz do art. 5°, XXXV, da Constituição Federal, na 
medida em que a Carta Magna impôs essa condiçao apenas para o ajuizamento 
de dissidios coletivos (art. 114, § 2°, da CF/88). Portanto, o apelo à CCP não deve 
ser considerado obrigatório, mas facultativo, razão pela qual ingressa com a 
presente demanda nesta Justiça especializada, sem antes levar a demanda a 
apreciação da Comissão de Conciliação Prévia no âmbito do sindicato de sua 
categoria profissional. 

Frise-se que no mesmo sentido, a Comissão de 
Uniformização de Jurisprudência do E. Tribunal Regional do Trabalho da 2' 
Região na resolução administrativa n.o 0812002 (OJE 12/11/2002) obteve como 
resultado a seguinte súmula: 

SUMULA N" 2 

COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. EXTINÇÃO DE PROCESSO. 
(Resoluçao Administrativa nO 0812002 - OJE 12111/02) 

"O comparecimento perante a Comissão de Conciliaçao Prévia é uma faculdade assegurada ao 
Obreiro, objetivando a obtençM de um titulo exe-cutivo extrajudicial, conforme previsto pelo artigo 
625- E. parágrafo único da CLT. mas nao constitui condição da ação, nem tampouco pressuposto 
processual na reclamatória trabalhista, diante d-o comando emergente do artigo 5", XXXV, da 
Constituiçao Federal." 

Sala de SessOes, 23 de -outubro de 2002. 

NO MÉRITO 

1- DO ViNCULO EMPREGATíCIO 

O Reclamante foi admitido na Reclamada em 01 de junho 
de 2014 para exercer a função de Gerente de Vendas, sem, no entanto ter o 
contrato de trabalho registrado em sua CTPS. Foi demitido em 06 de março de 
2015 sem receber as verbas rescisórias. 

Foi contratado pelo sr. Wagner le/ort, sócio e diretor 
proprietário da Reclamada. 
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Trabalhava de segunda a sexta, das 08hOO às 20hOO, 
usufruindo de com 01 (uma) hora de intervalo para refeição e descanso, gozando 
uma folga semanal. Trabalhava em média 02 (dois) sábados por mês, no horário 
das 08hOO às 17hOO horas com 01 (uma) hora de intervalo para refeição e 
descanso. 

o Reclamante recebia salário fixo de R$ 5.700,00 (cinco mil 
e setecentos reais), que eram pagos mediante apresentação das Notas Fiscais 
inclusas. (does.), mais comissões de 2% sobre a venda da equipe que não foram 
pagas. 

o Reclamante constituiu a pessoa jurídica ESCENIO 
SERViÇOS DE INFORMÁTICA L TOA, - ME, através da qual emitia as notas 
fiscais para recebimento de seu salário. Tratou-se de manobra fraudulenta da 
Reclamada, visando descaracterizar o vínculo de emprego com o Reclamante. 
Incide o art. 9' da CLT, sendo nulo esse contrato. 

Como dito, a Reclamada visou dissimular a relação 
empregatícia, impondo o Reclamante o labor sob a forma de prestação de 
serviços como pessoa jurídica para mascarar a relação empregatícia, desse 
modo, emitia notas fiscais, e os encargos trabalhistas não seriam recolhidos ou 
pagos pela Ré. Assim foi feito, e o Reclamante não teve a opção de escolha. 
Todos os requisitos estampados no artigo 30 da CLT fizeram-se presentes ao 
longo do perlodo acima declinado. 

Desde a admissão até a demissão ocorrida em 06 de março 
de 2015, os afazeres do Reclamante foram exatamente os mesmos, laborou nas o dependências da Reclamada ou em visitas a clientes, de forma exclusiva e 
contínua, cumprindo sempre a mesma jornada de trabalho, ou seja, de segunda a 
sexta-feira, em média das 08hOO às 18hOO usufruindo de 01 (uma) hora de 
intervalo para refeição e descanso, mediante subordinação e contraprestação 
pecuniária, usufruindo de uma folga semanal. 

Presentes estao os requisitos configuradores do vinculo 
empregatício, a teor dos artigos 2' e 3' da CLT, apesar de a Reclamada não ter 
procedido o registro na CTPS do Autor. 

Durante todo o pacto laboral, o Reclamante prestou serviços 
à Reclamada, desempenhando as mesmas atividades (gerente de vendas) de 
forma habitual, pessoal, exclusiva, subordinada e dependente a esta, mediante 
salário, cumprindo horário preestabelecido de trabalho, recebendo ordens do 
gerente, sr. Daniel, diretor administrativo, sr. Batista e do sócio Wagner Lefort, 
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prestando contas de todo o trabalho realizado durante sua atuação. Trabalhava 
com pessoalidade e subordinação sob as ordens da Ré. 

Em que pese o rótulo de prestador de serviços o Reclamante 
realmente foi empregado da Reclamada, entrementes, jamais recebeu os 
beneficios decorrentes da relação empregatícia, é o que presentemente se 
postula. 

o Reclamante realmente foi empregado do Reclamado, no 
perrodo acima declinado, sobretudo, quando suas atividades e as particularidades 
fáticas de suas tarefas são interpretadas a luz do artigo 3' da CLT. 

"Considera-se empregado toda pessoa f1sica que prestar serviços de 
natureza não eventual e a empregador, sob a dependência deste e 
mediante salário." 

Que o Reclamante cumpriu os requisitos previstos neste 
artigo para pleitear os reflexos trabalhistas do período sem registro, restará 
induvidoso, quais sejam: pessoalidade, subordinação, habitualidade, mediante 
salário e sob a dependência do mesmo empregador. Este fato e as circunstâncias 
serão comprovados por provas testemunhais e outras que serão produzidas 
oportunamente, além da prova documental que segue a esta petição inicial. 

Havia claramente, a subordinação na relação entre 
Reclamante e Reclamada, sendo que o Autor recebia ordens diretas, não 
possuindo autonomia para negociar valores dos contratos, sendo que os valores 
dependiam da aprovação do gerente comercial e sócio diretor da Reclamada. 
Eventuais descontos só poderiam ser concedidos pelo Autor, após autorização da 
gerência comercial da Reclamada ou por seu diretor presidente. Vê-se que o 
poder de mando do empregador é evidente na presente demanda não havendo, 
em momento algum, a presença da autonomia de vontade inerente a um 
prestador de serviço como autônomo ou pessoa jurídica como pretendeu a 
Reclamada. 

Deflui-se, então, que o fato do Reclamante constituir-se em 
pessoa juridica (micro- empresa), não passa de mero procedimento fraudulento 
preconizado pela Reclamada para exonerar-se dos encargos decorrentes do 
vinculo empregatício. 

o Reclamante foi demitido no dia 06/03/2015 de forma 
unilateral e imotivada, sendo que até a presente data não recebeu seus haveres 
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rescisórios, razão pela qual faz jus aos mesmos alem da multa de um salário 
prevista no § 6° do Art. 477 da CLT. 

Preenchidos, todos os requisitos caracterizadores do vinculo 
empregatlcio, faz jus o Reclamante seja declarado nulo o contrato de prestação 
de serviços e o direito de ter sua CTPS anotada relativamente ao período de 
01106/2014 à 06/03/2015, bem como de todos os haveres relativos a sua injusta 
demissão, quais sejam, todas as verbas rescisórias e de todos os reflexos que lhe 
são próprios e que serão a seguir examinados. 

,,- DAS COMISSÕES NÃO PAGAS 

U Conforme acordado quando da contratação do Autor, sempre 
que as vendas de sua equipe superasse mensalmente o valor de R$ 100.000,00 
(cem mil reais) - over - nos meses de junho a agosto/2014; R$ 150.000,00 (cento 
e cinquenta mil reais) - over - no mês de setembro/2014 e R$ 175.000,00 (cento 
e setenta e cinco mil reais) - over - nos meses de outubro a dezembro/2014, 
sobre o valor excedente às metas estabelecidas pela Reclamada, incidiria 
comissão de 2% (dois por cento) para O Reclamante. 

No entanto, a Reclamada não pagou ao Reclamante as 
comissões equivalente a 2% (dois por cento) sobre as vendas efetuadas pela 
equipe que superaram o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) nos meses de 
junho a agosto de 2014; R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) no mês de 
setembro/2014 e R$ 175.000,00 (cento e setenta e cinco mil) nos meses de 
outubro a dezembro de 2014, conforme demonstrado na planilha anexa. (does. 

V nOs). 

COMO EXEMPLO PODEMOS CITAR 
EFETUADAS NO MÊS DE SETEMBRO DE 2014: 

AS VENDAS 

- A equipe do Autor vendeu um total de R$ 228.384,30-
Valor excedente a R$ 100.000,00 = R$ 128.384,30 -
Comissão de 2% sobre o valor excedente: R$ 1.567,69 
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Entretanto, a Reclamada nao efetuou o pagamento das 
comissões devidas. 

Esclarece o Autor que no período de janeiro a março de 2014, 
a equipe não superou a meta estabelecida pela Reclamada que incidíria o 
comissionamento. 

Diante do exposto, deverá a Reclamada ser condenada ao 
pagamento das comissões referente às vendas supra mencionadas que deverão 
ser calculadas no percentual de 2% sobre o faturamento da equipe sempre que 
exceder a meta estabelecida supra mencionada conforme pactuado na 
contratação do Reclamante. 

U E assim procedeu a Reclamada durante todo o pacto laboral, 
conforme comprovam os demonstrativos de vendas efetuadas pela equipe do 
Reclamante (Faturamento NF por representante), razão pela qual faz jus o 
Reclamante ao recebimento das comissões impagas que deverão integrar o 
salário do Autor pela média dos últimos 06 (seis meses), sendo que esses valores 
deverão incidir nas verbas rescisórias, tendo como base a data da dispensa em 
06/03/2015, quais sejam: saldo de salário de março de 2015 (06 dias); horas 
extras, aviso prévio; férias 2014 (07/12) e 2015 (04/12) acrescidas de 1/3; 13°s 
salários proporcionais (07/12 de 2014 e 04/12 de 2015); depósitos do FGTS de 
todo o perlodo e multa de 40%; 

111 - DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

Diante da postura da Reclamada de jamais ter reconhecido o 
vinculo empregatício existente, em total afronta ao principio da realidade que rege 
o Direito do Trabalho, não resta outra alternativa ao Reclamante senão o 
ajuizamento da presente ação. 

o cálculo das verbas rescisórias deverá ser efetuado pela 
soma do salário fixo mais a média de comissões percebidas no período de junho 
a dezembro de 2014 com exclusão do mês de julho o qual não foi superada a 
meta estabelecida pela Reclamada. 

Desse modo, presente o vínculo empregatício entre as partes 
como já demonstrado e tendo sido demitido sem justo motivo, faz jus a 
Reclamante às verbas rescisórias, tendo como base a data da dispensa em 
06/03/2015, quais sejam: saldo de salário de março de 2015 (06 dias); aviso 
prévio; férias proporcionais de 2014 (07/12) e 2015 (04/12) acrescidas de 1/3; 
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13's salários proporcionais (07/12 de 2014 e 04/12 de 2015); FGTS e multa de 
40%; indenização do seguro desemprego e anotação na CTPS. 

IV - FGTS + 40% 

Devido a ausência de anotação do contrato de trabalho na 
CTPS do Autor, a Reclamada não procedeu os depósitos do FGTS na conta 
vinculada do Reclamante, razão pela qual deve ser compelida a indenizar 
diretamente a obreira a quantia apurada e corrigida monetariamente, devidamente 
acrescida da multa de 40%, ante a injusta rescisão do contrato de trabalho. 

As comissões não pagas pela Reclamada durante todo o 
pacto laboral deverão integrar o cálculo dos recolhimentos fundiários de todo o 
periodo laborado. 

Desde já requer o pagamento do FGTS + 40% diretamente à 
Reclamante, com a aplicação das sanções previstas no Art. 30 da Lei n' 8.036/90 
sobre a gama total remuneratória. 

v- DAS HORAS EXTRAS 

Trabalhava de segunda a sexta, das 08hOO às 1 ShOO, 
usufruindo de 01 (uma) hora de intervalo para refeição e descanso, gozando uma 
folga semanal. 

Entretanto, a Reclamada jamais remunerou as horas 
excedentes à S' (oitava) diária, bem como não havia acordo de compensação de 
horas. 

Inobstante o Reclamante exercer a função de gerente, não 
possula poderes de mando e de gestão, uma vez que não tinha autonomia para 
admitir, demitir, ou conceder descontos, estando sempre subordinado ao gerente 
comercial e sócio diretor da Reclamada, razão pela qual não se enquadra na 
exceção prevista no Art. 62, 11 da CLT. 

Diante da prestação de horas extras habituais. observando a 
remuneração média supra informada com a integração das comissões não pagas, 
faz jus o Autor aos seguintes Reflexos e Integrações: DSR"s; 13' Salários; férias 
+ 1/3; FGTS + 40%; aviso prévio. 

Assim, faz jus o Reclamante ao pagamento de horas extras 
excedentes à S' diária, divisor 200 (horas extras c/ 50% ) conforme artigo 5S da 
CLT, que deverão ser calculadas sobre o salário fixo + comissões, da mesma 
sorte seguirão seus acessórios(integrações e reflexos) face à habitualidade, 
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(DSR's), (aviso prévio), (130 salário), (férias + 1/3), FGTS + 40%, em 
conformidade com o artigo 92 do Código Civil Brasileiro. 

VI - DO SEGURO DESEMPREGO 

Face a não anotação do contrato de trabalho do Reclamante 
em sua CTPS, não pode pleitear o beneficio do seguro desemprego, devendo a 
Reclamada ser compelida a efetuar o correspondente pagamento diretamente ao 
Reclamante de forma indenizada. 

VII - INSS E IRRF 

Requer desde já seja a Reclamada responsabilizada pelo 
recolhimento integral dos encargos fiscais e previdenciários em decorrência dos 
direitos oriundos desta ação, por não terem sido efetuados na época própria, 
inclusive a parte do Reclamante, nos termos do Art. 33, § 5' da Lei n' 8.212/91. 

Quanto às obrigaçOes do imposto de renda, se da forma acima 
não entender este MM. Juizo caberá ao Reclamante, como contribuinte 
apresentar à Receita Federal, no momento oportuno quando da declaração de 
ajuste anual, sua declaração de rendimentos, O que se requer. 

"Ad caute/am", em sendo outra a interpretação deste MM. 
Juizo, quanto as obrigações fiscais, requer a Reclamante sejam observados na 
execução os principies constitucionais da progressividade, generalidade e 
universalidade (Art. 153, § 2', I da C.F.) incidindo a aliquota mês a mês e não 
sobre o total e quanto a parcela da cota previdenciária da Autora, requer seja 

Ü observado o teto máximo do salário de contribuição fixado no Art. 22 da Lei 
8212/91. 

VIII - DA MULTA DOS ARTS. 477 E 467 DA CLT 

Em razão do não pagamento das verbas rescisórias 
conforme acima exposto, faz jus a Reclamante ao recebimento da multa prevista 
no citado diploma legal e também à multa prevista no Art. 467 da CLT com 
relação ao não pagamento das verbas incontroversas. 

Impõem-se, pois, o deferimento da multa prevista no 
parágrafo 8' do Art. 477 da CLT e do Art. 467 da CLT. 
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IX· DA JUSTiÇA GRATUITA 

Pretende o Reclamante lhe seja concedido os beneficios da 
Justiça Gratuita uma vez que se encontra em estado de pobreza e 
hipossuficiência, nos termos do artigo 4' da Lei n.' 1.060/50, requerendo-se desde 
já o seu deferimento, servindo a presente como a declaração exigida na forma da 
lei. Para corroborar com o entendimento supra, temo ainda a Orientação 
Jurisprudencial 304 da SOl - I, a qual pedimos vênia para transcrever: 

"304 - honorários advocaUcios, assistência judiciana - dec!ara~o de pobreza -
comprovaçao. Atendidos os requisitos da Lei n.~ 5.584no (art. 14 § 2"), Qilnr I CQMcesslo 
da au/stêncla ludfcJárl/J. basta, sfmp1u ,flrmaeIJo do declarante ou de sey advogado. 
mt petlç,to In/c/8/. p8ra considerar configurado" sua ,/tuaç,to econ(lmica (art. 1°, § 1° 
da Lei n.o 7.510/86, que deu nova redaçao a Lei n,o 1.060/50)". (grifo nosso) 

X • DA EXPEDiÇÃO DE OF[CIOS 

Demonstrada as irregularidades perpetradas pela 
Reclamada, deverão ser expedidos oficios a SRT, INSS e MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO. 

XI DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM SER 
JUNTADOS PELA RECLAMADA 

Requer, outrossim, seja a Reclamada compelida a apresentar 
em primeira audiência, todos os comprovantes de pagamento, nos termos e 
penalidades previstas nos artigos 355 e 359 do CPC e súmula 338 do C. TST. 

XII HONORÁRIOS INDENIZATÓRIOS/PERDAS E 
DANOS 

o Reclamante faz jus ainda, aos honorários advocatícios 
como forma de indenização. 

Com efeito, a verba honorária é dividida em duas espécies a 
saber: a primeira decorre da mera sucumbência e a segunda como forma de 
indenização pelo descumprimento do direito material (descumprimento de uma 
obrigação), nos termos dos arts. 389 e 304 do Código Civil. 

Com relação aos honorários de sucumbência (primeira 
hipótese), o C. Tribunal Superior do Trabalho já pacificou a questão eseiarecendo 
que somente são devidos se cumulados dois requisitos: 1° ) parte beneficiada 
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ü 

com justiça gratuita e 2') assistência pelo sindicato, conforme se infere do texto 
das Súmulas 219 e 329 do C. TST. 

Afora que os honorários de sucumbência pertencem ao 
advogado, na forma como dispõe o art. 23 da Lei n" 8.906/94, e nao à parte. 

Por outro lado, os honorários indenizatórios, previstos nos 
artigos 389 e 404 do Código Civil, servem de reparação à parte prejudicada. 

Neste sentido, dispõe o referido artigo 389 do Código Civil: 

"Art. 389 - Não cumprida a obrlgaçlo, responde o devedor por 
perdas e danos, mais juros e atualização monetária segundo Indices 
regularmente estabelecidos, e honorários de advogado." 

Verifica-se, pois, que o simples descumprimento de um 
dever (como ocorreu no presente caso) obriga quem descumpriu a pagar 
honorários indenizatórios à parte contrária. 

Destarte, requer a Reclamante sejam fixados os honorários 
advocatícios indenizatórios, em seu favor, no equivalente a 30% sobre a 
condenação bruta devidamente corrigida acrescido de juros de mora até a data 
do efetivo pagamento, ou, na pior das hipóteses, noutro percentual que for 
arbitrado por esse MM. Juizo. 

XIII - DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer o Reclamante a condenação da 
Reclamada ao pagamento das seguintes verbas e direitos: 

a) Declaração por sentença do reconhecimento do vinculo empregaticio, com a 
devida anotação na CTPS no periodo de 0110612014 à 06/03/2015 e ° 
pagamento das verbas do perlodo sem registro abaixo elencadas: 

a1) aviso prévio de 30 dias conforme fundamentado nos itens I e 111 ....... a 
apurar; 

a2) saldo de satário de março de 2015 - (06 dias) dia conforme fundamentado no 
ijem I e 111....................................................................................................... a 
apurar: 

10 
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() 

a3) Férias proporcionais de 2014 (07/12) e 2015 
fundamentado nos itens 

(04/12) + 1/3, conforme 
I e 111 

.......................................................................................................... a apurar; 

a4) 13' salário proporcional de 2014 (07/112) conforme fundamentado nos itens I 
e 111 .....•.••.•.•••••••...•••••.......•••..............•••••...••••........•••••........•••.............. a apurar; 

aS) 13' salário proporcional de 2015 (04/12) conforme fundamentado nos itens I e 
111 ..........•....••••••.•..•••••••......••••...............••...•••••••••.•.•••••••••...•••••••.......• a apurar; 

b) Anotação na CTPS conforme fundamentado nos item I sob pena de aplicação 
de multa diária por obrigação de fazer nos termos dos Arts. 644 e 645 do CPC a 
ser arbitrada por V. Exa. 

c) Entrega das guias ou indenização correspondente ao valor do 
desemprego conforme fundamentado no 

seguro 
item 

VI. ..................................................................... a apurar; 

d) FGTS + 40% de todo o periodo conforme fundamentado no item 
IV ........................................................................................................ a apurar; 

e) pagamento das horas extras considerando-se as excedentes à oitava diária, 
devidas com adicionais de 50%, divisor 200, calculadas sobre o salário fixo e 
integração das comissões não pagas, com reflexos nos DSR's e integração, pela 
média, de ambos (h.extras + DSR's/h.extras) nas férias + 1/3 da CF, 13' salários 
e incidência nos depósitos fundiários e verbas rescisórias (aviso prévio, FGTS + 
40%) conforme fundamentado no item V 
............................................................................................................ a apurar; 

f) pagamento das comissões que deverão integrar o salário do Autor pela média 
dos últimos 06 (seis meses) com exclusão do mês de junho/2014 em que a meta 
não foi atingida, sendo que esses valores deverão incidir nas verbas rescisórias, 
tendo como base a data da dispensa em 06/03/2015, quais sejam: saldo de 
salário de março de 2015 (06 dias); horas extras, aviso prévio; férias 2014 ( 
07/12) e 2015 (04/12) acrescidas de 1/3; 13's salários proporcionais (07/12 de 
2014 e 04/12 de 2015); depósitos do FGTS de todo o periodo e multa de 40%, 
conforme fundamentado no item 11 
............................................................................................................ a apurar; 

g) Multa artigo 477, § 6' da CLT conforme fundamentado no item 
Viii ........................................................................................................ a apurar; 

11 
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h) Multa do Art. 467 da CLT conforme fundamentado no item VIII. ........ . 
............................................................................................................ a apurar; 

I) Expedição de oficios denunciadores do ilícito aos órgãos: SRT INSS e Ministério 
Público do Trabalho. 

j) seja a Reclamada responsabilizada pelo recolhimento integral dos encargos 
fiscais e previdenciários em decorrência dos direitos oriundos desta ação, por não 
terem sido efetuados na época própria, inclusive a parte do Reclamante, nos 
termos do Art. 33, § 5' da Lei n' 8.212/91. 

k) Honorários indenizatórios, equivalentes a 30% (trinta por cento) da 
condenação ....................................................................................... a apurar. 

() TUDO A SER APURADO EM REGULAR EXECUÇÃO DE SENTENÇA 

ü 

Tendo em vista as irregularidades cometidas pelo 
Reclamado, requer a expedição de ofícios denunciadores aos órgãos 
competentes (INSS, SRT, RECEITA FEDERAL E MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO). 

Requer os beneficios da Justiça Gratuita nos termos da lei 
1.060 de 5 de fevereiro de 1950 cc. a lei n' 7.115 de 27 de agosto 1983, por ser 
pobre, sem ter condições de arcar com as despesas processuais sem prejuizo de 
seu próprio sustento, conforme declaração anexa. 

Requer a aplicação do disposto no artigo 467 da CLT, caso 
as verbas incontroversas não sejam quitadas. em primeira audiência. 

Requer, ainda, que a Reclamada proceda a juntada com a 
defesa de todos os documentos necessários a resolução da lide e apurações das 
diferenças salariais postuladas tais como: contrato social da Reclamada 
comprovando a regularidade da representação processual, sob pena de 
revelia, juntada de todos os comprovantes de pagamento de salário e 
comissõess durante o pacto laboral, sob pena de aplicação do disposto nos 
artigos 355 e 359, ambos do Código de Processo Civil. 

Requer, finalmente, a citação da Reclamada para responder 
aos termos da presente reclamação, sob pena de revelia, a qual, ao final, deverá 
ser julgada totalmente PROCEDENTE, com a condenaçM na forma acima 
pleiteada, compelindo o Reclamado ao pagamento do 'pedido, com os acréscimos 
legais, custas processuais, correção monetária, juros de mora e honorários 
advocatlcios, na forma de direito. 
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Protesta pela produção de todo gênero de provas em direito 
admitidas, tais como depoimento pessoal do Reclamado, sob pena de confesso, 
inquirição de testemunhas, requisição e juntada de documentos, exames periciais, 
etc. 

Requer que os valores deferidos sejam apurados em regular 
liquidação de sentença, compensando-se as verbas pagas em eventuais tltulos. 

Protesta pela produção de todo gênero de provas em direito 
admitidas, tais como depoimento pessoal do Reclamado, sob pena de confesso, 
inquirição de testemunhas, requisição e juntada de documentos, exames periciais, 
etc. 

Dá-se à presente o valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais) apenas para efeito de custas e alçada. Consignamos que o valor ora 
arbitrado, é realizado por mera estimativa não servindo, em nenhuma hipótese. 
como fundamento para limitação do valor do "quantum, debeatur", o qual será 
fixado, oportunamente em regular execução de sentença. Entretanto, caso não 
seja o entendimento deste Douto Juizo, requer a Autora que antes de proferida a 
decisão de mérito. seja a mesma notificada a fim de. se for O caso, adequar o 
valor da causa com uma estimativa mais próxima dos pedidos formulados, eis que 
após a juntada de defesa e documentos, terá a Autora melhores condições para 
apuração por estimativa dos pedidos formulados. 

Para os efeitos do artigo 774 da CLT e Súmulas 16 e 37 do 
TST, requer-se que todas e quaisquer 
NOTIFICAÇÕESIINTIMAÇÕES/PUBLlCAÇÕES, sejam efetivadas 

U exclusivamente em nome de JOÃO ROBERTO BELMONTE, inscrito na OAB/SP 
sob o n° 83.529, sob pena de nulidade, com endereço na Rua Padre Machado, 
778, conj. 253 - Vila Mariana - CEP 04127-001 - São Paulo/SP. 

Nestes termos 
pede deferimento, 

13 
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00(, 01. 

PROCURAÇÃO "AO JUOICIA" 

WILLlAM TADEU AURELIANO JUNIOR, brasileiro, vivendo em regime de 
união estável, gerente de vendas, portador da Cédula de Identidade R.G. n. 
23.409.602-0 - SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n.o 216.790.258-13, residente 
e domiciliado à Rua José Neves, nO 50, apt" 113, Bloco 02, Jardim Marajoara -
São Paulo /SP - CEP: 04650-140, nomeia e constitui seu bastante procurador, 
JOÃO ROBERTO BELMONTE, advogado, inscrito na OAB/SP nO 83.529, com 

O escritório à Rua Padre Machado, nO 778, conj. 253, Vila Mariana, SP, CEPo 
04127-001, nesta Capital, a quem confere amplos poderes para o foro em geral, 
com os poderes contidos na cláusula "AO JUOICIA" em qualquer Juízo, 
instancia ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 
competentes e defendê-Ias nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 
decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, 
poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, 
podendo ainda substabelecer esta em outrem, com fins específicos para propor 
reclamação trabalhista em face de EXACT COMERCIAL, EXPORTAÇAO, 
IMPORTAÇÃO LTDA. (LONG JUMP). 

São ~U maio de 2.015. ~=--_ 

UT~~~-/.<7z;r:,· .. ~ 
WILLlAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
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o 

GocoQ 

DECLARACÃO 

Eu, WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR, brasileiro, 
vivendo em regime de união estável, gerente de vendas, portador da Cédula de 
Identidade R.G. n. 23.409.602-0 - SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o n.o 
216.790.258-13, residente e domiciliado à Rua José Neves, nO 50, apt" 113, Bloco 
02, Jardim Marajoara - São Paulo /SP - CEP: 04650-140, infra-assinado, declaro, 
para os devidos fins de direito, que sou pobre na acepção jurídica da palavra, 
encontrando-me atualmente passando por graves dificuldades financeiras, e não 
dispondo de ganhos que me permitam arcar com quaisquer custas ou despesas 
processuais, sem prejuízo da minha própria subsistência, bem como de minha 
família. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente sob as 
penas da Lei, nos termos do artigo 4°, da Lei nO 1.060/50, e demais disposições 
aplicáveis à espécie. 
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21 a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO NO 00013773920155020021 AÇÃO ,TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor (es) : William Tadeu Aureliano Junior 

Réu(s) Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda. 

-Despacho I; .Intimação/Citação pl Audiência. 

Opção Para 0(05) Autor(es) 

Texto Intimação: Audiência Una 16/11/2015 às 9:50 hs. 
APRESENTAR ROL DE TESTEMUNHAS EM CINCO DIAS PRECLUSIVOS. 
CASO O ROL NÃO SEJA APRESENTADO, SERÃO OUVIDAS APENAS AS 
TESTEMUNHAS QUE COMPARECEREM ESPONTANEAMENTE. 

Advogado (.5) : 

83529 /SP-D JOAO ROBERTO BELMONTE 

, 
Publicado no D.O.E. em 27/08/2015 

Solicitado por 
em 

Solicitação nO 
Edição nO 

ALE X PEREIRA DA SILVA 
25/08/2015 às 15:48 hs. 

3468 
3111 
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2 a Região' lG.". 
C"N'IIJIt. SIJl'l'IWllllH 

hJ~TI(,:A 1)0 TIlIIHAIIIO 

21<' Vara do Trabalho 'de São Paulo - Capital 

PROC. 00013773920155020021 INT/CIT.N0 5769/2015 RELAÇÃO N0 158/2015 

Destinatáriol 
Endereço : 

Exact - Comercial, Exportação, 
Rua Gomes Freire,434 
- Lapa 

CEP/Cidade : 05075-010 - são Paulo-SP 

Autor: William Tadeu Aureliano Junior 

Importação Ltda. 

Réu : Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda. 

Fica V. 5a. CITADO(A) quanto aos termos da AÇÃO aqui iden
tificada, conforme cópia em anexo, bem como NOTIFICADO(A) para com
parecer à AUDIÉNCIA abaixo designada, perante o(a) MM.(a) Juiz(a) 
do TrabalhO, ocasião em que apresentará a defesa cabível (preferen
cialmente por escrito), acompanhada dos documentos que julgar 
necessários, podendo trazer até três testemunhas dos fatos. 

Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir 
por um preposto (empregado) que tenha conhecimento direto dos fatos 
, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo qúe o não 
comparecimento à audiência, ou a não apresentação de defesa e docu

. mentos em tal' oportunidade, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, 
presumindo-se aceitos como verdadeiros todos os fatos alegados pelo 
Autor e constantes da' petição Inicial inclusa, nos termos do Art. 
844 da CLT, esclarecendo, por fim, que em se tratando de pessoa 
jurídica, deverá apresentar com a defesa cópia atual do estatuto 
constitutivo (contrato SOCial). 

Audiência Una para 16/11/2015 às 9:50 horas 
Distr~buído em 03/07/2015 
Local : AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 

90 ANOAR BLOCO A 
, cEP/Cidade .. 01139-001,- SÃO PAULO 

• 

Em 25/08/2015 ~ 
p/ oi reto r - ALEX PEREIRA DASiLV-A---------·--

Postado em: 27/08/2015 

Soliclta-se comunicar com antecedência mínima de dez dias. caso haja necessidade de nomeaçáo de intérprete 
de LIBRAS (Ungua Brasileira de Sinais) para atuar na audiêncIa, em razão de haver parte ou testemunha surda. 
Compete ao advogado ou à parte comunIcar ao Juizo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou Intimações enviadas pera o endereço constante dos sutos (art. 39 do CPC). 

PROCESSO NO 00013773920155020021 
INT/CIT. N" 5769/2015 RELAÇÃO NO 15S/2015 ORpEM N° 

DESTINATÁRIO: Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda. 
Rua Gomes Freire,434 
_ Lapa 
05075-010 - São Paulo-SP 

ENDr.REÇO PAliA DEVOI,UÇÃO 

R!':METENTE' 21" Vara do Tra!JlIlho de São Paulo _ Capital 

AV MARQUP.S Im SÃO VTCf;NTE,. 2]5 

9" ANDAR BLOCO A 

01139-001 _ sÃO PAULO-SP 

JJ33S215335BR 

APÓS A 3 a TENTAT~VA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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u 

u 

EXMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA MM' 21' VARA DO TRABALHO 
DE SÃO PAULO - SP. 

PROC. N° 0001377-39-2015-5-02-0021 

-~, 
N 
co 

WILLlAM TADEU AURELIANO JUNIOR, já qualificado nos 
autos da reclamação trabalhista que move em face EXACT - COMERCIAL, 
EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO L TOA. perante esta E. Vara, vem 
respeitosamente à presença de V.Exa., por seu advogado infra assinado, em 
atenção ao r. despacho de fls., apresentar o rol de testemunhas que deverá 
ser intimada a comparecer à audiência designada para o dia 16/11/2015 às 
09:50 hs. 

Testemunha: Rafael Natalice. 

o Reclamante requer que a referida testemunha seja 
intimada na forma do Provimento. 

Nestes termos, 
P. deferimento. 

etembr 

ERTO BELMONTE 
ISP 83.529 

~ 

C 
-t u: 
::l' :::' 

, . 

__ i·· I 
~, ,~, 

" .... ' .. .I.-

tf.. 

EfO 
7 
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2l a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO NO 00013773920155020021 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÃRIO) 

Autor(es) 

Réu(s) 

Despacho 

Opção 

Texto 

Advogado (s) : 

Williarn Tadeu Aureliano Junior 

Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda.-

Intimação Comparecer Secreto 

Para o(s) Autor(es) 

.Intimação: Comparecei na secretaria em 5 dias a fim de 
RETIRAR NOTIFICAÇÃO DA TESTEMUNHA ARMAZENADA NA CONTRACA 
PA DOS AUTOS, PARA ENTREGÃ-LA EM MÃOS, NA FORMA DO PROVI 
MENTO. " 

"S3529/SP-D JOAO ROBERTO BELMONTE 

publicado no D.O.E. em 14/09/2015 

Solicitado por 
em 

Solicitação nO 
Edição nO 

REGINA KATSUTANI 
11/09/2015 às 09:43 hs. 

6065 
3122 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2 a Região' 

2I a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. NO ,00013773920155020021 INT/cIT.No 6056/2015 EM MÃos 

Destinatário: RAFÀEL N~TALIÇE 
Endereço 

CEP/Cidade 00000 - 001 - • - SP 

Autor: William Tadeu Aureliano Junior 
Réu Exact - Comercial, Exportação, Importaçâo Ltda. , 

Fica V. 5a. INTIMADO a comparecer perante este Juizo para 
prestar depoimento como testemunha, na audiência abaixo designada. 

Seu não comparecimento poderá implicar em condução coer
citiva, além de multa. 

Testemunha arrolada por: 
Autor: William Tadeu Aureliano Junior 
Audiência Una para 16/11/2015 às 9:50 horas 
Local AV MARQUÊS DE 5AQ VICENTE, 235 

9° ANDAR BLOCO A 
CEP!Cidade 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 10/09/2015 t:!ill 
P/·-nD"i~r~e·t~o~r--~R~EÕ,G~'~NA~K~A~T~S"U·T·A"N·'-----------------------

lG"", .. 
IIH' ~tJl'tI!!<lK I)~ 

TkAHAJ IHI 

VL-_______________________________________ ~---------------------~ 

INT/CIT. NO 6056/2015 

REMETENTE: 
"21 8 , Vara do Trabalho de São Paulo 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
9 o ANDAR BLOCO A . 
'01139-001 - SÃO PAULO-SP 

RAFAEL NATAL ICE , 

00000_001 _ • ~ SP 

EM MÃos /éart~ -_ ... -
0-.. ,-, .. -.. , .... -

c..corr~/ 
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Poder Judicário Federal 
-Justiça do 1rabalho ~ 20 Regiaó 

PROCESSO: 0001377-39.2015.5.02.0021 ' 

ATA DE AUDiêNCIA 

" . 

\ 

. ..' . 
Aos 16 dias do mês de novembro de 2015, ás 10h43min horas. na sala de 

audiência desta 21- Vara do Trabalho, sob a presidência do MM. Juiz do Trabalho, OR. 
HAMILTON HOURNEAUX POMPEU. foram, por ordem do MM Juiz Presidente. 
apregoados os litigantes:' William Tadeu Aureliano Jünior, reclamante, e Exact • 
Comerciai, Exportação, Importação Uda. , reclamada(s) . 

. Presente o(a) reclamante, acompanhado(a) do(a) advogado(a). Dr(a). 
JOAO ROBERTO BELMONTE, OAB n' 83529/SP. 

Presente o(a) preposto(a) do(a) redamada. Sr(a). LOURDES PEREIRA DA 
ROCHA, acompanhado(a) do(a) advogado(a). Dr(a). AIKO APARECIDA HORIUTI 
SOARES. OAB n' 233861/SP, que junta. neste ato, carla de preposição, procuração 
e contrato social. 

, CONCILIADOS - , 

. As parte declaram que a relação juridica objeto da ação não se deU sobre os 
, ele ":lentos caracterizadores de 'relação de emprego e, p~ra pôr fim à demanda, se 
conciliam nos s'eguintes termos: . 

A Reclamada pagará, a(o) Reclamante, a importância liquida de R$ 20.000,00, 
em 12 parcelas mensais e consecutivas de R$ 1.500,00', mais uma última parcéla 
de R$ 2.000,00, a partir de 15/1212015, mediante de~sito em conta-corrente de 
número 03978;8. agência 8447, Itaú. de titularidade do(a) João Roberto Belmonte. 

Do valor \:lo acordo, R$10.000,00 se referem a diferenças por remuneração de 
serviços prestados, cuja natureza é salarial, e R$: .10.000,00 se referem a 
ressarcimento' de gastos, cuja natureza é indenizatória. ' . I 

, " Multa de ·100% sobre o saldo remanescente da divida, cujo vencimento é 
antecipado em' caso de inadimplemento ou mora. , . 

Deferida prazo de 30 dias ~ partir do recolhimento ga última parcela do acordo 
para o autor, para que a ré comprove nos autos recolhimentos fiscais, 
previdenciários e de custas. . :. 

Custas dé R$ 200,00 a cargo do autor, isenta na forma da lei, uma vez que lhe 
concedo o benéficio da Justiça Gratuita. 

Custas de R$ 200,00 a cargo da ré. 
Cumprido o acordo, o autor dá' quitação plena do extinto contrato de 

prestaçáo de serviços. . 
, Desentranhados e devolvidos ao reclamante documentos de fls. 18/77. 
Observado o disposto no Provimento GP/CR n' 0912013 do E. TRT da 2' 

Região, fica dispensadá a assinatura convencional das partes e seus representantes, 
tanto o autor como os representantes das reclamadas. Fica.expressamente determinado 
que as testemunhas não precisam mais assinar_a ata, confor'me art. 3°, § 5°, do Prov 
GP/CR n' 09/2013, 

Cientes as partes. 
• Nada mais. • • 
Junte~se aos autos a presente ata nesta data, em cumprimento ao artigo 44 'dd 

PROVIMENTO GP/CR N' 1312006. 

assinatura eletrônica 
HAMILTON HOURNEAUX POMPI'U 

Juiz do Trabalho . , 

procesm:cgR.Q~í~lJ'ã~ar~~JW~~~ln mekl dlgll"'l. Vali<Jade la~al nos larmos dJt~n~ 11.419/2006. 
O'sponlbilizaçAo. verificaçAo de autentlcldada 1'00 sUa _ trtsp.Jul.br. Códlgodo documento: 4577714 

, Oa18 da assinalura: 16111/2015. 01:40 PM.AsSjnado JlOf' HAMILTON HOURNEAUX POMPEU , 
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

EXACT Comercial Exportadora e Importadora Ltda, pessoa 

jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF sob o n. ° 04.138.242/0001-05, com sede na Alameda 

Araguaia, 943 - Sala 15 - Alphaville - Barueri/SP - CEP: 

06455-000, neste ato representada pelo seu sócio, EViLAZIO 

.ANDRADE FEITOSA, brasileiro, solteiro, portador da cédula 

de identidade RG n.o 19.885.869-3, inscrito no CPF/MF sob o 

n.o 104.863.628-33, com endereço comercial na Cidade de 

Barueri, Estado de São Paulo, na Rua Antonio Saviano, 245, 

Vila pindorama, CEP: 06413-205, outorga poderes de 

preposição em face de LOURDES PEREIRA DA ROCHA, portadora 

do RG. 19.805.841-X SSP/SP podendo, para tal transigir, 

receber, dar quitação, solicitar e/ou requerer documentos 

desempenhando todos os atos relativos à representação da 

empresa, especialmente nos autos da reclamação trabalhista 

que lhe move que lhe move WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR, 

cujo feito tramita perante a 21a. Vara do Trabalho de São 

Paulo/SP, processo nO 0001377-39.2015.5.02.0021. 

São Paulo, 22 de Outubro de 2015 

EXACT COMERCIAL~~~~~~~~~I~M~P~~iR~T~ADORA LTDA 
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rll~~~~~~-~~~~~~llg~ 
_ PROCURACAO "AO JUOICIA". 

EXACT Comercial Exportadora • 
Importadora Ltda, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n.' 04.138.242/0001-05, com sede na Alameda Araguaia, 943 - Sala 15 - Alphaville 

- Barueri/SP - CEP: 06455-000, neste ato representada pelo seu. EVILAZIO ANDRADE 

FEITOSA, brasileiro. solteiro. portador da cédula de identidade RG n.o 19.885.869·3, .--
inscrito no CPF/MF sob o n,o 104.863.628-33. com endereço comercial na Cidade de 

Barueri. Estado de São Paulo. na Rua Antonio Saviano, 245. Vila Pindorama. CEP: 06413-

20S.pelo presente instrumento particular de procuração, nomeia c constitui sua bastante 

procuradora AIKO APARECIDA HORIUTI SOARES. brasileira, devidamente inscrita 

na OAB/SP sob o n"233.86 I, V ANESSA I10RIUTI SOARES MARTINS, brasileira, 

casada devidamente inscrita na OADlSP sob n. 212.848. todas com escritório à Rua 

Templários, n. 259, Vila Fonnosa, São Paulo. SI>, CEP: 03.357-000, as quais confere em 

qualquer Juízo. Instância ou Tribunal. os mais amplos e gerais poderes. com a cláusula "Ad 

Judicia et Extra" podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defcnder

me nas contrárias até final decisão, usando os recursos legais, acompanhado-o em tudo 

quanto for de direito e no interesse dcle outorgante, conferindo-lhe poderes especiais para 

transigir. desistir, finnar compromisso, inclusive de inventariante. celebrar acordos. 

RECEBER E DAR QUITAÇÕES, prestar primeiras. últimas e demais declarações, 

aceitar ou impugnar laudos. habilitações. avaliações e partilhas. substabelecendo em 

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes. dando tudo por bom, finne e valioso. em 

especial para acompanhar até final julgamento RECLAMAÇÃO TRABALIIIST A, que 

lhe move WILLlAM TADEU AURELIANO JUNIOR e tramita perante a 2t' Vara do 

Trabalho de São Paulo/SP sob O n" 0001377-39.2015.5.02.0021. 

L_-F",",=...;1:::4 de Setembro de 2015. , 

EXACT co,~m~-e;'r~cfia~tt;~fii:'i~(.e;fr'm~p~oõrtrtãda ora Ltda 
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JUCESP PROTOCOLO 
0.822.668/14-2 

lU HlilllII/IJIJ lJ'm!lu D 

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE: 

EXACT-COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA L TOA 

C.N.P.J.: 04.138.242/0001-05 
NIRE: 35.216.611.929 

Os abai':o assinados 

·EVILAZIO ANDRADE FEITOSA. de 
nacionalidade brasdelra, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na 
cidade de Santo André ~ Estado de Sao Paulo, a Rua Mana Ursula. n° 388 -
Campestre - CEP 09080-040, portador da Cédula de Identidade RG nO 
19885869-3 - SSP-SP e inscrito no cadastro das pessoas fisicas do 
Ministério da Fazenda CPF/MF nO 104 863 628-33. 

Único sôcio e componente da SocIedade 
Empresarial Limitada sob a denamlnaç<la social EXACT·COMERCIAL, 
EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA; com sede e faro à 
Alameda Araguaia, n° 943 - 4° andar - Sa!a 15 - Alphavllfe lndustrial- CEP 
06455-000 - Barueri - Estado de São Paulo. constituída nos termos do 
Contrato Social de Constituição dcvlda'T'ente arquivado na Junta Comercial do 
Estado de São Paula sob nO 35216611 929, em sessão de 6 de novembro 
de 2000. e última alteraçã::> registrada na Jucesp sob nO 214444/14-4 em 
sessão de 17 de Junho de 2014 Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Juridicas C N PJ n' 04 138242/0001·05, RESOLVE na melhor forma de 
direito, proceder a presente Alteração de Contrato Social que reger-se-á pelas 
Leis e Disposições Legais aplicáveiS à espécie e mediante as cláusulas e 
condições abaixo estipuladas 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Resolve o sócio, aiterar o obje!ivo SOCial da 
Matriz para: Comercio, Distribuição, Exportação e Importação de 
Mâquinas e Equipamentos para uso domestico, comercial e industrial, 
Brinquedos, Eletrodomésticos. Aparelhos Elétrj~os. Eletrõnicos, 
Científicos e de uso comum, de precisão ou n10, /Relogios, Óculos. 
Instrumentos ópticos e de precisão, filmes e disCq5, artigos de mobiliário 
em geral, utensilios domésticos, recipien~~trinbalagens, vidros. 

l 
l 
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espelhos, cristais. artigos e suprimentos de informatica, papel, livros, 
impressos de todos os tipos, pequenos artigos de escritório. material 
didático em geral e de desenho, ornamento. borrachas, matéria pJástica 
em geral, materiais para construção, peças sanitárias. instalações 
hidraulicas e mangueiras. ferramentas, instrumentos manuais, cutelaria e 
armas brancas. guarda-chuvas, barracas, pinceis e espetos, redes para 
descanso, artigos de náutica, artigos e peças automotivas, pneus em 
geral, metais preciosos e suas ligas, artigos de couro, malas, material 
têxtil, fibroso e em bruto, tecidos em geral, roupas de cama e mesa, 
acolchoados, cobertores, toalhas de uso pessoal, artigos do vestuario em 
geral, inclusive para esportes, bolsas, chapéus e calçados de qualquer 
especie, e a prestação de serviços de Intermediação, agenciamento e 
representação por conta própria e de terceiros de negócios de empresas 
nacionais e internacionais. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Resolve o SÓCIO, cnar duas filiais com os 
seguintes endereços e objetivos sociaiS 

FILIAL 1- Rua Gomes Freire. 414/424 - Lapa - São Paulo - SP - CEP: 
05075-010. 

o Objetivo social da Filial 1 sera: Industria por conta própria e de terceiros 
de Brinquedos, Comércio, Distribuição, Exportação e Importação de 
máquinas e equipamentos para uso domestico, comercial e industrial. 
Brinquedos, Eletrodomesticos, aparelhos elétricos, eletrõnicos. 
cientificos e de uso comum, de precisão ou não, relogios, óculos, 
instrumentos ópticos e de precisão, filmes e discos, artigos de mobiliário 
em geral, utensílios domésticos, recipientes, embalagens, vidros. 
espelhos, cristais, artigos e suprimentos de informâtica, papel, livros. 
impressos de todos os tipos, pequenos artigos de escritório, material 
didâtico em geral e de desenho, ornamento, borrachas, matéria plástica 
em geral, materiais para construção, peças sanitárias, instalações 
hidraulicas e mangueiras, ferramentas. instrumentos manuais. cutelaria e 
armas brancas, guarda<huvas. barracas. pinceis e espetos, redes para 
descanso, artigos de náutica, artigos e peças automotivas, pneus em 
geral, metais preciosos e suas ligas, artigos de couro, malas, material 
têxtil, fibroso e em bruto, tecidos em geral. ro~s de cama e mesa, 
acolchoados. cobertores, toalhas de uso pessoal. artigos do vestuario em 
geral, inclusive para esportes, bolsas, cha~~_e falçados de qualquer 

I 
L 
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espécie, e a prestação de serviços de mtermediação, agenciamento e 
representação por conta própria e de terceiros de negócios de empresas 
nacionais e internacionais. 

FILIAL 2- Rua Modesto Fernandes Vieira, 01 - S.I. 11 - Dom Bosco -
ITAJAi - SC - CEP, 88303-396. 

o Objet,vo socia da filial 2 será Comércio, Distribuição. Exportação e 
Importação de máquinas e equipamentos para uso domestico, comercial 
e industrial, Brinquedos, Eletrodomesticos, aparelhos elétricos, 
eletrônicos. cientificas e de uso comum, de precisão ou não, relógios, 
óculos, instrumentos ópticos e de precisão, filmes e discos, artigos de 
mobiliário em geral, utensílios domésticos, recipientes, embalagens, 
vidros, espelhos, cristais, artigos e suprimentos de informática, papel, 
livros. impressos de todos os tipos, pequenos artigos de escritório, 
material didático em geral e de desenho, ornamento, borrachas, matéria 
plástica em geral, materiais para construção, peças sanitárias, 
instalações hidraulicas e mangueiras, ferramentas, instrumentos 
manuais, cutelaria e armas brancas, guarda-chuvas, barracas, pinceis e 
espetos, redes para descanso, artigos de nautica. artigos e peças 
automotivas, pneus em geral, metais preciosos e suas ligas, artigos de 
couro, malas, material têxtil, fibroso -e em bruto. tecidos em geral, roupas 
de cama e mesa, acolchoados. cobertores, toalhas da uso pessoal, 
artigos do vestuario em geral, inclusive para esportes, bolsas, chapéus e 
calçados de qualquer especia, e a prestação de serviços de 
intermediação, agenciamento e representação por conta própria e de 
terceiros de negócios de empresas nacionais e internacionais. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

o Cap,tal Social de RS 300 000.00 ( trezentos 
mil reais ). divididOS em 300 COO ( trezentos mil) quotas. no valor nominal 
IJnltário de R$ 1 00 (hum real ), em moeda corrente nacional. permaneceu 
malterado, ficando assim dlstnbuído: 

SÓCIO 
EVILAZIO ANDRADE FEITOSA . I / 

1"'-/ r 

QUOTAS VALORES 
300.000 R$ 300.000,00 
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CLÁU$ULA QUARTA 

Resolve o sócio, promover uma Consolidação 
Geral do Contrato Social, a qual passa â reger - se pelas leis e Disposições 
Legais, aplicáveis à espécie e mediante os Artigos seguintes: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE 

EXACT-COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA 

C.N.P.J.: 04.138.242/0001-ll5 

NIRE: 35.216.611.929 

ARTIGO 1° • A sociedade gira sob a denominação social de EXACT-
COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA 

ARTIGO r .. A sede social da Sociedade é na Alameda Araguaia. nO 943 - 4° 
andar - sala 15 - AI~haville - BARUERI-SP - CEP 06455-000, podendo 
entretanto instalar. manter e extinguir filiais em qualquer parte do terntório 
nacional. 

Paragrafo único: A sociedade pOSSUI duas filiaiS com os seguintes endereços· 

FILIAL 1- Rua Gomes Freire, 414/424 - Lapa - São Paulo - SP - CEPo 
05075-000. 

FILIAL 2- Rua Modesto Fernandes Vieira, 01 - Sala 11 - Dom Bosco .. 
ITAJAi - SC - CEPo 88303-396. 

ARTIGO 3° .. A SOCiedade é constltUlda por tempo indeterminado 

ARTIGO 4° ~ Objetivo Social da matriZ e. Comercio, Distribuição, Exportação 
e Importação de máquinas e equipamentos para uso domestico, 
comercial e industrial, Brinquedos, Eletrodomesticos, aparelhos elétricos, 
eletrônicos, cientificos e de uso comum, de precisão ou não, relogios, 
óculos, instrumentos ópticos e de preci~o,""ifilmes e discos, artigos de 
mobiliaria em geral, utensílios dornBS'tiCoS.. recipientes, embalagens, 

,'/:'-/ 
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vidros, espelhos, cristais, artigos e suprimentos de informática, papel, 
livros, impressos de todos os tipos, pequenos artigos de escritório, 
material didãtico em geral e de desenho, ornamento, borrachas, matéria 
plástica em geral, materiais para construção, peças sanitárias, 
instalações hidraulicas e mangueiras, ferramentas. instrumentos 
manuais, cutelaria e armas brancas, guarda-chuvas. barracas, pinceis e 
espetos, redes para descanso, artigos de náutica, artigos e peças 
automotivas. pneus em geral, metais preciosos e suas ligas, artigos de 
couro, malas, material têxtil, fibroso e em bruto, tecidos em geral, roupas 
de cama e mesa, acolchoados, cobertores, toalhas de uso pessoal, 
artigos do vestuario em geral, inclusive para esportes. bolsas, chapéus e 
calçados de qualquer especie, e a prestação de serviços de 
intermediação, agenciamento e representação por conta prôpria e de 
terceiros de negócios de empresas nacionais e internacionais, 

Paragrafo único: O objetiVO social das filiais são os seguintes: 

Filial 1: Objetivo social" Indústria por conta própria e de terceiros e 
Comércio, Distribuição, Exportação e Importação de maquinas e 
equipamentos para uso domestico, comercial e industrial, Brinquedos, 
Eletrodomesticos. aparelhas elétricos, eletrõnicos, cientificas e de uso 
comum, de precisão ou não, relogios, óculos, instrumentos ópticos e de 
precisão, filmes e discos, artigos de mobiliário em geral, utensílios 
domésticos, recipientes, embalagens, vidros, espelhos, cristais, artigos e 
suprimentos de informática, papel, livros. impressos de todos os tipos, 
pequenos artigos de escritório, material didático em geral e de desenho, 
ornamento, borrachas, matéria plástica em geral, materiais para 
construção, peças sanitárias, instalações hidraulicas e mangueiras, 
ferramentas, instrumentos manuais, cutelaria e annas brancas, guarda~ 
chuvas, barracas, pinceis e espetos, redes para descanso, artigos de 
náutica, artigos e peças automotivas, pneus em geral, metais preciosos e 
suas ligas, artigos de couro, malas, material têxtil, fibroso e em bruto, 
tecidos em geral, roupas de cama e mesa, acolchoados, cobertores, 
toalhas de uso pessoal. artigos do vestuario em geral. inclusive para 
esportes. bolsas, chapéus e calçados de qualquer especle, e a prestaçâo 
de serviços de intermediação, agenciamento e representação por conta 
própria e de terceiros de negócios de empresas nacionais e 
internacionais. 

FILIAL 2: Objetivo SOCial Comércio, DistribuiçãO,A-i~ortaÇão e Importação 
de máquinas e equipamentos para uso d~tiCO. comercial e industrial, 

/-, I ,.". / .' ~I~"~: ( .• ;.\ 
---\- f-..j 

',/ 
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Brinquedos. Eletrodomesricos, aparelhos elétricos, eletrônicos, 
cientificos e de uso comum, de precisão ou não, relogios, óculos, 
instrumentos ópticos é de precisão, filmes e discos, artigos de mobiliário 
em geral, utensílios domesticos, recipientes, embalagens, vidros, 
espelhos, cristais, artigos e suprimentos de informática, papel, livros, 
impressos de todos os tipos, pequenos artigos de escritório, material 
didãtico em geral e de desenho, ornamento, borrachas. matéria plástica 
em geral, materiais para construção, peças sanitárias. instalações 
hidraulicas e mangueiras, ferramentas, instrumentos manuais, cutelaria e 
armas brancas, guarda-chuvas, barracas, pinceis e espetos, redes para 
descanso, artigos de náutica, artigos e peças automotivas, pneus em 
geral, metais preciosos e suas ligas, artigos de couro, malas, material 
têxtil, fibroso e em bruto, tecidos em geral, roupas de cama e mesa, 
acolchoados, cobertores, toalhas de uso pessoal, artigos do vestuario em 
geral, inclusive para esportes, bolsas, chapéus e calçados de qualquer 
especie, e a prestação de serviços de intermediação, agenciamento e 
representação por conta própria e de terceiros de negócios de empresas 
nacionais e internacionais. 

ARTIGO 5' - O Capital SOCIal da SOCIedade é na importânCIa de RS 
300000,00 ( trezentos mil reaIS ): dIvidIdOS em 300.000 ( trezentas mil ) 
quotas, no valor nominal unitElriO de RS 1,00 ( Hum real ). em moeda corrente 
nacional. proveniente do reCurso partiCUlar do sócio. ficando assim distribuído 

SÓCIO QUOTAS VALORES 
EVILAZIO ANDRADE FEITOSA 300.000 R$ 300.000,00 

PARÁGRAFO ÚNICO. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor 
de suas quotas porém todos respondem sol ida na mente pela Integralizaçao do 
Capital Social nos termos do Artigo 1 052 do Código Civil. 

ARTIGO 6° • A administraçao da Sociedade será exercida pelo Sócio 
EVILAZIO ANDRADE FEITOSA ao qual é facultadO o uso e emprego da firma 
para todo e qualquer negócio que diga respeito â Sociedade, representando-a 
por sua assinatura ISOLADA, ficando-lhe. entretanto. terminantemente 
prOibida o seu uso em casos estranhos aos cbleti"cs~ociais. como' avaIs 
fianças de favor e quaisquer garant:as em favor d~ t~f~~S, 

_7 j 

/ . 
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ARTIGO 7° - Pelos efetivos serviços prestados a Sociedade. o administrador. 
EVILAZIO ANDRADE FEITOSA terá direito a uma retirada mensal a titulo de 
PRO-LABORE, a qual dever. ser feita de acordo com a disponibilidade 
financeiras da Sociedade e levada à Conta de Despesas Gerais. dentro dos 
limites fixados pela Lei do Imposto de Renda da Pais. limites estes desde: que 
não venham prejudicar o bom a!1damento dos negócIos da Sociedade 

ARTIGO 8" - O quotista que desejar ceder, no todo ou em parte, as suas 
quotas a terceiros. deverá comunicar - se por escrito tal deliberação aos 
demais quotistas. indIcando o preço. termos e condições de venda O quotista 
que desejar adquirir tais quotas nas condlçóes da oferta terá direito de fazê-Ia. 
na proporção das quotas possuidas, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias 
a contar da comunicação escrita recebida do vendedor. Se a sociedade deixar 
de exercer esta prerrogativa. as quotas poderao ser vendIdas a terceiros nas 
mesmas bases da oferta inICiai A cessão de quotas entre os quotistas 
independe da preferência aCima estabeleCida 

ARTIGO 9° - O sócio EVILAZIO ANDRADE FEITOSA. declara sob as penas 
da lei. de que não esta sendo processado e nem foi definitivamente condenado 
em qualquer parte do terntono nacional, a pena que vede, ainda que 
temporariamente. o acesso a cargos públicos. ou por cnme falimentar. de 
prevaricação perta ou suborno, concussão. peculato. ou contra a economia 
popular. contra o sistema financeiro nacional contra normas de defesa da 
concorrência. contra as relaçOes de consumo. fé pública ou propriedade. 

ARTIGO 10° - O exercício sOCial terminará em 31 de Dezembro de cada ano. 
quando então será levantado o Balanço Geral, com observànCla das 
diSpOSições legais e feitas as necessãnas amorttzaçOes e depreciaçbes Os 
resultados serão atribuidos aos sócios proporCIonalmente às suas quctas co 
Capital Social, pOdendo os lucros a critérios dos SÓCIOS, serem distribuídos ou 
ficarem em reserva na Sociedade para posteriores utilizações. 

ARTIGO 11° - A Sociedade não dissolverá em casos de morte. falência ou 
IncapaCidade de qualquer SOCiO. desde que os outros queiram prosseguir com 
a Soc!edade Ocorrendo um destes falOS. os SÓCIOS remanescentes optarão 
pela permanênCia dos herdeiros ou sucessores da Sociedade, e caso deCidam 
pela n~o permanência dos mesmos os haveres pelo Capital. lucros ou 
quaisquer tiPOS de créditos do SÓCIO morto. falido ou impedido, serào apurados 
através de um Balanço EspeCial a ser levantado e pagos ao sócio retiran1e, 
seus herdeiros ou representante legal em ~3Q- ( trinta) prestações mensais e 
sucessivas calculadas a primeira no pra..7'Ó de 90 (noventa) dias a contar da 
data do evento. /~~ 

/ 
/-
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ARTIGO 12° - A maioria do Capital Social tera direito. independentemente de 
assinatura dos demaIs sócios. de proceder qualquer tipo de alteraçãO 
contratual inclusive. para exclus~o de QU31squer dos sócios. podendo. ainda. 
desta forma. arquivar e registrar alte~ações, sem qualquer oposição dos 
demais sócios. com que todos de comum acordo. desde já manifestam 
expressamente a sua anuência às disposição contidas nesta clausula. a fim de 
permitir -lhe o comparecimento e o exercicio do direIto de defesa, 

ARTIGO 13° - Para dirimir as dúvidas e resolver os conflitos oriundos do 
presente instrumento os SOCIOS administradores elegem o Foro da Comarca de 
Barueri, no Estado de São Paula e ne:e as atuais varas com expressa 
renuncia de qualquer outro por mais pnvilegiado que venha a ser. 

E. per estarem de pleno e comum acordo. 
obngam-se por SI e seus herdeiros Ou sucessores a cumprirem f:elmente o 
presente Instrumento. que aSStna'11 na presença de 02 (duas) testemunhas 
Instrument2Jr1as. em 03 (três) vias de igual teor e forma, E a seguir dão 

cumprimento às e"gêne,as e formalidades I~~/~S -' ~' 

Baruen.: 01-de- ;:J SI -c;.e:·2014 
/-- / 

(-- __ ~L~~~l;'- ~_-~.=-__ -
=-'-"- -I:. .. ~?:= ..... ç;:~:>. , I . j7T> " . -.--

- ,-'_~ .+.--'"'--0- ~~ __ 

EVILAZIO ANDRADE_fE1IOSA -

TESTEMUNHAS;.;.--~---------

J '~)' . ~~ 

y:;;, ___ ~ . .' _:--- ",," rh-.... A. ' . 
,.- ,~ 

.-----";' _., ,--- '1-:'\,.../-;"" _ ~ 
- I c.~;;'g,listócaruzo de Alm(i<fa 

i --~R1l('1 O .. 2\l3.M6-.6 SSP-SP ---+ _ ..• - 'I" ~ ------~ ---- ~-- .. - ' 
~ ",,- , ''- __ r------' 

-' \ ... /' ~ í'-./ _________ 

Rit.1 de Cássia's:' De Lima ATr;;eida 
RG: n'11.511.970- SSP-SP 
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EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 21' VARA DO TRABALHO 

DE SÃO PAULO - SP 

PROC. N.· 000137.7-39-2015-5-02-0021 

WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR, já' qualificado 

nos autos do processo trabalhista que move em face de EXACT -

COMERCIAL,. EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO LTDÀ., vem a presença de 

V.Ex. 8 por seu advogado infra assinado, expor e requerer o consoante segue: 

Na audiência realizada em 1611112015 as partes 

celebraram acordo no valor de R$ 20.000.00 (yinte mil reais) que seriam pagos 

pela Reclamada em 13 (treze) parcelas, iniciando-se a primeira em 15/12/2015. 

, 
A Reclamada efetuou o pagamento da 1 a e 28 parcelas 

após o vencimento de ambas, entretanto, após o p~gamento da 28 parecela, 

deixou de cumpriu com a sua obrigação, restando em aberto o saldo devedor 

de R$ 17.000.00 (dezessete mil reais). Nao obstante, após diversas tentativas 

da contato do patrono do Reclamante não houve resposta da Reclamada razao 

pela qual o Reclamante requer o inIcio da execuÇao devendo a Reclamada ser , 
citada a fim de efetuar o pagamento em 48 (quarenta e oito) horas do valor do 

principal atualizado conforme cálculos abaixo, sob pena ,de penhora ·on lina" 

acrescida de multa de 10% nos termos do Art. 475 - J do CPC, de aplicaçao 

subsidiária nesta Justiça Especializada. 

$ISDOC - Provimento GP{CA 14/2006 Assinatura Elelr. 
Documento enviado pela OAB 63529/SP. JOAO ROBERTO BELMONTE -
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Cálculos para Execução de descumprimento de acordo 

Valor do Débito 

Multa 100% 

Total 

R$17.000,00 

R$ 17.000,00 

R$ 34.000,00 

Correção Monetãrla - Valor principal R$ 34.000,00 x 1,008016922 (Indice de , . 

atualização do TRT/SP do mês de novj2015 (mês da celebração do acordo) = 

R$ 34.272,57; 

Juros.(l,O%) - Valor corrigido R$ 34.272,57x 5% = R$ 1.713,62; 

VALOR TOTAL- R$ 34.272,57 + R$1.713,62 = R$ 35.986,19. 

TOTAL A EXECUTAR - R$ 35.986,19 (trinta e cinco mil, novecentos e 

olte~ta e seis reais e dezenove centavos) atualizados até 16 de março de 

2016 

Assim; requer procedam-se aos atos de execuÇao, com a 

atualização dos cálculos e inclusao da multa pelo ina.dimplemento, 

determinando a citação da Executada, a fim de efetuar o pagamento do valor 

do principal atualizado em 48 (quarenta e oito) horas confonne cálculos abaixo, 

nos termos do Art. 880 da CLT, sob pena de penhora 'on line" acrescida de 

multa de 10% sobre o valor do principal atual'lzado nos termos do Art. 475 - J 

do CPC, de aplicação subsidiária nesta Justiça Especializada. 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 16 de março de 2016. 

JOÃO ROBERTO BELMONTE 

OAB/SP - 83.529 

. SISDOC· Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Elelf. 
DocumenlO enviado pala OAB 83529/SP - ~OAO ROBERTO BELMONTE • 
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2l a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO NO 00013773920155020021 AÇÃO TRABALHISTA.(ORDINÁRIO) 

Autor(es) 

Réu(s) 

Despacho 

Opção 

Texto 

Advogado(s): 

William Tadeu Aureliano Junior 

Exact - Comercial, Exportaç~o, Importação Ltda. 

Notificação Ciência Despacho 

: Para o(s) Réu(s) . 
. 

:, Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
j Compro~ar, o pagamento das parcelas do acordo no prazo le 

gal, sob pena de execução direta. , 

233861 /SP-D AIKO APARECIDA HORIUTI SOARES 

Publicado no D.O.E. em 27/04/2016 

Solicitado por 
em 

Solicitação nO 
Edição 'nO 

SIMONE LIM YE NI UTIMURA 
25/04/2016 às 11:42 hs. 

1525 
3257 
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"J\·or.acla 

Rua Maestro Cardim, N° 407 
Paralso - SÃO PAULOISP 

CEP: 01323-000 
TEL. (11) 3253·5604/13141·0464 
E-mail: 8cmorad@terra.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21a V~RA. ® .. 
:~: -,.; Zi' TRABALHO DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP. 
". , . _. 
.' ~ 

.'I, .. ~ ,- • 
(""I .... , .. rl;l: 

.11.,. 

(" ;J 
N , 
-

Processo nO 0001377-39.2015.5.02.0021 , 
" 

'-J 

EXACT COMERCIAL EXPORTADORA E 

IMPORTADORA EIRELI E OUTRO, por seu advogado infra-assinado, nos autos da 

presente Reclamação Trabalhista que lhe move WILLIAM TADEU AURELIANQ 

JUNIOR, vem, respeitosamente, à presença de Vossa. Excelência, requerer a juntada 

do incluso substabelecimento, para os devidos fins de direito. 

-, " :.íJ. o ., c , I /lI 
;r'.' :.'/.'1. , , , , , 

'. i 
• , .. .. 

) ., ',' 
() (; 

Sendo assim, requer se digne deste MM. Juízo para 

determinar a devida alteração no respectivo processo quanto o atual patrono do 

Embargante, de modo que todas as NOTIFICAÇÕES/INTIMAÇÕES sejam 

endereçadas, EXCLUSIVAMENTE em nome do Dr. Antonio Carlos de Paulo ~ 

Morad, inscrito na OAB/5P sob o n° 281.017, com escritório estabelecido na 

Rua Maestro Cardim, n. 407, Paraiso, São Paulo. 

Nestes termos. 

Pede Deferimento. 

São~~'" 
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SUBSTABELECIMENTO 

Sem reserva de iguais, substabeleço aos advogados ANTONIO CARLOS DE PAULO 

MORA0, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade RG nO 

13.210.056, inscrito no CPF/MF sob o n' 035.625.398-86 e inscrito na OAB/SP sob o 

n.' 281.017; DAMIANA RODRIGUES LIMA, brasileira, casada, advogada, portadora 

da cédula de identidade RG nO 27.304.240-3, inscrita no CPF/MF sob o nO 

135.954.138-14. inSCrita na OAB/SP sob o n' 222.136; LUDMILA HELOISE 

BONDACZUK, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP 203.338, FABIANA 

TROvá DE PAULA, brasileira, solteira. advogada, portadora da Cédula de Identidade 

() RG n°, 30.215.936-8 e inscrita no CPF/MF sob o nO. 221.484.918-14, inscrita na 

OAB/SP sob o n.' 272.648; SILVANA APARECIDA VESCIO, Brasileira, divorciada. 

advogada, portadora da Cédula de Identidade RG n.o 10.780.064-0, inscrita no CPF 

sob n.000.904.568-66, inscrita na OAB/SP 267.963; SILVIA HELENA PORTUGAL, 

brasileira, divorciada, inscrita na OAB/SP nO 114.588; KARLA FABRICIO DE GODOI, 

brasileira, solteira, advogada, inscrita na OAB/SP nO 185.496; MARIANA PASIANOTI 

BERGAMINI, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP nO 254.355 e FELIPE 

MURILO SIMÕES, brasileiro. solteiro, advogado, inscrito na OAB/SP n' 379.758, 

todos com escritório na Rua Maestro Cardim, 407, 11° andar - Paraíso - Cepo 01323-

000 - São Paula/SP, os poderes que me foram outorgados por Exact Comercial 

Exportadora e Importadora Eireli e Long Jump Representação de Brinquedos e 

SelViços Ltda EPP, nos autos da presente Reclamação Trabalhista de nO.0001377-

V 39.2015.5.02.0021, movido por Wi!liam Tadeu Aureliano Junior, em trâmite perante a 

21' Vara do Trabalho de São Paulo. 

São Paulo, 02 de Maio de 2016. 

~j~~·b. 
AIKO APARECIDA HORIUTI SOARES 

OAB/SP N' 233861 
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GOVERNO 00 ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, CI~NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇOES DOS QUADROS 'EMPRESA', 'CAPITAL", 'ENDEREÇO", 'OBJETO SOCIAL" E 

"TITULARISÓCIOSIDIRETORIA" REF~REM-SE A SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSAO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃo INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA fiCHA CAOASTRAL SIMPLIFICADA PODERA SER CONSULTADA NO 51TE WWW.JUCESPQNlINI;.SP.GQV.BR. 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMEríno. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA • 

. 

EMPRESA , 
. , 

'- EXACT .~OMERCIA~. EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI ' . . 
TIPO: EIRELI 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇAO 'EMISSAO 

35601059670 
, 

22/07/2015 09/06/2016 11 :50:59 
. 

.. INIcIO DE ATIVIDADE .cNPJ INSCRiÇÃO ESTADUAL 

23/10/2000 04.138.242/0001-05 

CAPITAL. 

RS 3.000.000,00 {TR~S MILHOES DE REAIS} 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO: ALAMEDA ARAGUAIA NÚMERO: 943 . 
. BAIRRO: AlPHAVILLE INDUSTAI , COMPLEMENTO: 4 ANDAR - SAL 

MUNIClpIO: BARUERI 
. 

CEP: 06455-000 IUF:'SP 

. 

"~ ______________________ -cc-________ ~O~B=J~E~TO~S~OC~I=A~L __________________________ -----------1 
COMÉRCIO ATAcADISTA DE APARELHOS ELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO 

COME:RCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS·DE-AR 

COME:RC10 ATACADISTA DE TECIDOS, 

COME:RCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

COM~RCIO ATACADISTA'DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

T1TUI,.AR J SOCIOS J DIRETORIA 

EVILAZIO ANDRADE FEITOSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 104.863.628-33, RGIRNE: 198858693 - SP, RESIDENTE À RUA MARIA 

URSULA, 388, CAMPESTRE, SANTO ANDRE - SP, CEP 09080-040, NA SITUAÇAo DE TITULAR E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA 

EMPRESA, 

6 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS 

SESSÃO: 2210712015 

. 

Documento Gratuito 
PrOibida a ComerclallzaçAo 
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. 
C\ 

TRANSFORMADA DE NIRE 35216611929. 

FILIAL MANTIDA: FILIAL NIRE 35904848441, CNPJ 04.138.242JOOO2-88, SITUADA':-- RUA GOMES FREIRE, 414/4, LAPA, SAO ~~O 
- SP, CEP 05075-010, COM OBJETO DESTACADO DE: FABRICAÇÃO DE OUTROS BRINQUEDOS"E JOGOS RECREATIVOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. COMt.RCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS·DE·AR, COM~RCIO 

ATACADISTA DE TECiDOS. COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO E COMtRCIO ATACADISTA DE 

BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM. 

FILIAL MANTIDA: FILIAL NIRE PROVISÓRIO '-2999134005, SITUADA A RUA MODESTO FERNANDES VIEIRA, 01, SALA 11, DOM 

BOSCO, ITAJAI- se. CEP 88303-396. COM OBJETO DESTACADO DE: COMt.RCIQ POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E 

CÂMARAS-De-AR, COMt.RCIO ATACADISTA DE TECIDOS, COMÊRCIOATACAOISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, 

COMÊRCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE V!AGEM E COMÊRCIO ATACADISTA DE APARELHOS . 
ELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMÊSTICO. 

NUM.DOC; 331.465115-2 SESSÃO; 06/08/2015 

lJ 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA S 3.000.000.00 (TRÊS MILHOES DE REAIS) . . 
REMANESCENTE EVlLAZIO ANDRADE FEITOSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF; 104.863.628-33, RG/RNE: 19685869-3· SP, 

RESIDENTE A RUA MARIA URSULA, j88, CAMPESTRE, SANTO ANORE· SP, CEP 09080-040, NA SITUAÇÃO DE ADMINISTRADOR 

E TITULAR. ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 300.000.00 . 
. 

INCLUSÃO DE CNPJ 04.' 38.242/0001-05 . 
ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE 35904848441, CNPJ 04.138.24210002-88. SITUADA A RUA GOMES FREIRE. 414/4. LAPA, $AO 

PAULO - SP, CEP 05075-010. 

CONSOLlDAÇÁO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

FIM DAS INFORMAÇOES PARA,NIRE: 35601059670 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 0810612016 

Ficha Cadastral Simplifo:ada terlfficada pa.a EVERTON DE PAULA SILVA:2"94636<'2802 

I Autenticidade: 72249678 J - Junta Come.tia! 00 Estado de SAo Paulo - wwwjucesponllne.sp.!iIov.bf 

___ .... _AM."""""''''' 00'",...",',. ""'" 
...... u ___ ....... ". -
g~~'b o;.o,,~3'óe~ 
Da"'~OI6()60g,,~ 

Re ... o" "",.",.""çt" 
lO<la""o' S.., Paulo 

.. ....... -
c, ..... 00 ESTADO 

Documento Gralulto 
Proibida a Comercializaçao 

NIRE: 35601059670 Página 2 de 2. 
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BaeenJud 2.0 httpS:I/www3.beb.go\'.br'haccnJud::!'protocolarMi nutaB Vdo'?metho .. 

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores 

.. 
Eh Clique ilm!..I para obter ajuda na configuração da impressão, e clique l.ID!l para Imprimir. 

Dados do bloqueio . 
Situação da SoRcltação: Orde." Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 

. 
Fin.,nceiras 

A<õ ()m,-r.~> JLldlCluió> )110: ,."I".j,1o, ,'lei: js jq·CO!lllll rl··~. ,lias úteis serão 
r,oll<.,ullcli;1clas, transfO(llh~j(-jclS ,~rr i'lr·c\,J,\,(),> ,1(, rp.IflI",~"l p 
dispOrllbli,iad<ls Sllllllll;jllt~,lll')('I.t~' pal',j tud,lC, <1~i lll'-I,tulções 

\ F,Jl,jl'(0Ir,_, ate às 2.;ll1r.~III'11 ~r, :11_ '> 'll'" (: ," ,'\'; on~'~II<; judiciais 
;:JrDtor:()I.:;r:l~s após as j(.I1,0UIHln cu eln d,ilS IlilO U\l"I'; suiio tratadas e 
dlsponlt)lllzad,~s às Inst't'JIÇCê5 F,nêil'l(f'lrAS no élrq,,'vo [,e remessa do 
I'jl;; utll Im~("1I.atamelltE' [l·)',tencr. 

Número do Protocolo: 20160002111505 

Data/Horário de protocolamento: 09/06/201612h03 

Número do ProcessO: 00013773920155020021 

Tribunal: TR!B REG TRABALHO -2A. REGIAO 

u Vara/Juizo: 229· 21 a VT DE SÃo PAULO 

Juiz Solicitante do Bloqueio: ANTONIO JOSÉ DE LIfo1A FATIA -
Tipo/Natureza da Ação: Aç~o Trabalhista . 

CPF/CNPl do Autor/Exeqílente da Ação: 216.790.258-13 

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: WILLlAM TADEU AURELIANO JUNIOR 

Relação das Réus/Executados 

Réu/Executado Valor a Contas e Aplkações Financeiras Atingidas 
Bloquear 

104.863.628-33 :EVlLAZlO ANDRADE 3b.900,OO Institulçõ~s financeiras c9m relaciOnamentos 
FEITOSA 

com o CPFjCNPJ no momento da . protocolização . 
04.138.242/0001-05 :EXACT - COMERCIAL, 36.900,00 Instituições financeiras com relacionamentos 

EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
com o CPFjCNPJ no momento da 

, protocolização. . 

. , 
Voltar para a tela inicial do sistema 

v 

I de I 09/06/201612:0 
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BacenJud 2.0 hnps:llwww3.bcb.go\l.brlbacenjud~/pcsquisarPorl'rotocolo.dO·!met. .. 

2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores 

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a inCidência de 
Imoostos. I • 

B Clique itllY.I para obter aJud~ na configuração da impressão, e clique J.ru!! para impnmir. 

Dados do bloqueio 

Situação da Solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta 

I As respostas recebidas (Ias InstitUições Financeiras foram processadas 
e disponibilizadas para consulta. 

Número do Protocolo: 20160002111505 

Número do Processo: 00013773920155020021 
Tribunal: . TRIB REG TRABALHO -2A. REGIAO . -
Vara/Juizo: 229 - 21 8 VT DE SÃo PAULO 
Juiz Solicitante do Bloqueio: ANTONIO JOSÉ DE LIMA FATIA 

u Tipo/Natureza da Aç.lo:. . Ação Trabalhista 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação: 216.790.258-13 

• Nome do Autor/Exeqüente da Ação: WIlllAM TADEU AURELIANO JUNIOR 

Relação de réus/executados 

• Para eXibir os detalhes de todos os réus/executados clique aquI. 
• Para ocultar os detalhes de todos os réus/exeOJtados clique aquI. 

.~d Totall ;-··~~:!i' le, , "$ 0,00] ~~- , atual de não , O] 

I~I tI Todas as I Todas as Contas 
. 

Tipo de .lu", ~~:í (R$) . $a"o . 
. 

(~$j . 
(02) o., ,ó. . ~;~~~~ ",QOO 

09/06/2016 
12:03 Bloq. Valor I sal~oAPositivO . 0,00 20:10 0,00 

v ,ação' . , . 

I ~DA'~I I Todas as I Todas as Contas 
Tipo de, ' lu", Vaklr Resultado (R$) $a"o 

(R$) Bloqueado 

(R$) 

ANTONIO (02] •• , 
JOSÉ DE 'ó 10/06/2016 

12'03 
610q. Valor 

F~i:~ 
, s"g~g; " 0,00 00:00 

, ação . 
. 

BCO ~SI~I 'as A, I as Contas 

'de . .l~~ mí • (R$) $a"o 

(R$) 

ANTONIO 

(02~ salg~g' Bloq. ValClr JOsÉ DE 0,00 10/06/2016 
12'03 ~i:~ 

07:00 . 
, ação 

. 

1 de 4 2R/06/2016 14:0: 
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BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.brlbacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do'?me1. 

BCO PETRA/ Todas as Agências / Todas as Contas 
. 

Data/Hora . Tipo de Ordem lulz Valor Resultado (R$) Sald • Oata/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) Bloqueado Cumprimento 
- Re(~$)ente . 

{00) Resposta 

ANTQNIO 
negativa: 

réu/executado não 
09/06/2016 Bloq. Valor JOSE DE 36.900,00 é diente ou possui 0,00 10/06/2016 

12:03 LIMA 07:27 
FATIA 

apenas contas 
Inativas. 

0,00 
Nenhuma ação disponível 

-
l!CQ SAFRA/ Todas as A ênclas / Todas as Contas 
Data/Hora Tipo de Ordem -Juiz Valor Resubdo (R$) Sald. Data/Hora 
Protocolo Solicitante (R$) Bloqueado Cumprimento 

Re(~$s;:ente 

ANTONIO (02) Réu/executado 
09/06/2016 JOSE DE 10/06/2016 

12m Bloq. Valor 
LIMA 

36.900,00 sem saldo positivo. 0,00 16:31 
FATIA 0,00 

Nenhuma ação disponrvel 

BCO SANTANDER/ Todas as Agências / Todas as Contas' 

- Data/Hora Tipo de Ordem lulz Valor Resu!tado (R$) Sald. Data/Hora 
Protocolo Solk:ltante (R$) Bloqueado- Cumprimento 

Re(7~s;=ente 
. 0$ 

ANTONIO (02) Réu/executado 
09/06/2016 JOSE DE 10/06/2016 

12:03 Bloq. Valor 
LIMA 

36.900,00 sem saldo positivo. d,Oq ,04:50 
FATIA 0,00 

Nenhuma ação disponivel 

D:CO SºEISA/ Todas as.Agências / Todas as Contas 
Data/Hora Tipo de Ordem lulz Valor Resu!tado (R$) Sald. Data/Hora 
Protocolo . Solk::itante (R$) BloqueadO Cumprimento 

Re(~$)ente 
- ANTONIO 

09/06/2016 JOSÉ DE (02) Réu/executado -
10/06/2016 

12:03 Btoq. Va!or 
LIMA 36.900,00 sem saldo positivo. 0,00 03:06 

FATIA 0,00 . 
Nenhuma ação disponivel. -

ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas 'as Agências / Todas as Contas 
• Data/Hora Tipo de Ordem lulz Valor Resultado (R$) Sald. Data/Hora 

Protocolo Solicitante (R$) Bloqueado Cumprimento 
• Reman$)ente 

(0$ 
ANTONIO (02) Réu/executado 09/06/2016 Bloq. Valor JOSÉ DE 36.900,00 sem saldo positivo. 0,00 10/06/2016 

12:03 LIMA 
.0,00, 20:43 

FATIA 

Nenhuma ação disponivel . . 

Não Respostas 
Não há nAo-respostapara este réu/executado 

" 
104.863.628-33 - EVILAZIO ANDRADE FEITOSA . 

- [Total bloqueado (bloqueio originai e reiteraçiies): R$ O,OOJ [Quantidade atual de nAo respostas: O] 

Respostas - . 

BtO BRADESt;O/ Todas as Agências I Todas as Contas 

2dc4 28/06/201614:0 
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Tipo de Ordem lulz Valor Resultado (R$) Saldo 
(R$) 

. 'R" 

JOl~~~E (02) 09/06/2016 
12,03 BloQ. Valor sem salg~5' 0,00 20:10 

FATIA 
, ado 

~a~TOdasas Todas as 
Tipo de Ordem .lulz 
. r:~í Resutl:ado (R$) Saldo 

CR$) 

(00) Resposta 

ANTÇlNIO negativa~ nã~ 
réu/executado 

Bloq. Valor JOSE DE I," non n, é cliente Ou 0,00 10/06/2016 
12'03 LIMA 00:16 

. FATIA 
L (;.00' , 

,ac'o 

rnro I Todas as I Todas as 
Tipo de Ordem .lulz Valor CR$) Saldo 

(R$) 
, ., 

(R$) 

(OO) Resposta 

ANTONIO negatlva~ nã~ 
JOSÉ DE '" nM n' 

réu/executado 10/06/2016 Bloq. Valor é cliente Ou 0,00 12m UMA aPf:nas. cOlítas 07:00 
FATIA" 

'''0:00 
, .<>0 

la,"nc~ : as • / : as 
Tipo de Ordem lulz Valor Resuft:ado (R$) . Saldo 

Protocolo (R$) 

'R" 
ANTONIO 
JOSÉ DE h_ (02) 10/06/2016 

'li:03 Bloq. Valor 
F~~~' 

sem sal~o_ 0,00 04:50. o.ob 

, ,,'o , 

-

1,""v'\J~' 'FF 
, , a. :/ , a. 

Tipo de Ordem , l~;;- Valor (R$) Saldo 
(R$) Bloqueado 

'R$' 
(00) Resposta 

ANTÇlNIO negatlva~ não 
réu/executada 

Bloq. Valor JOSE DE I," nno n, é cliente ou 0,00 10/06/2016 
12,03 UMA apenas contas 02:53 

FATIA 

1"0:00 
, .e'n 

ITTa"~ ;;:;;-,. as Agências / : a. 
Tipo de Ordem ,;;;- Valor Resuttado (R$) Saldo 

(R$) 

CR$ 

J de 4 28/06/201614:0' 
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Bacenlud 2.0 https://www3.bcb.gov.b.r/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?met 

, 

09/06/2016 ~~~~Nci~ (02) Réu/executado 
0,00 10/06/2016 

Bloq. Valor 36.900,00 sem saldo positivo. 
12:03 LIMA 0,00 

, 20:43 
FATIA 

Nenhuma ação disponível 

. 

Não Respostas 
Não há não-resposta para este réu/executado 

Reiterar Não Respostas Canêelar Não Respostas 

Dados para depósito judicial em caso de transferência 
. 

, 

Instituição Financeira para Depósito - , 

Judicial Caso Transferência: 
Usar IF e agênCia padrã 

Agência para Depósito Judicial Caso 
Transferência: 

Nome do Titular da Conta de WIlllAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
Depósito Judiclat 

CPF/CNPJ do Tlular da Conta de 216.790.258-13 
Depósito Judicial: 

TipO de Crédito Judicial: • . -
Código de Depósito Judicial: -

Nome de usuário do juiz soncitante no sistema: I EJUBG. A77186 
, 

Conferir Açi?es selecionadas Voltar , 
v'utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem ! Marcar Ordem ComO'Não Uda 
H' _ " ,,~" • , ' __ '""~' 

; Dados do Bloqueio OIiginal 

28/06/201614:0 
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11'~tO(OIO de Certidões· 

o seu nrotocolo de cenidfio foi rCl>i.~trad\l em OIIS!'.ll si. .. tcma. 

ipo: 

~ome: 
lNo do Pr~ccsso: 
'PF: 

Protocolo(s) 

SPH16080004870D 

SPH1608000487ID 

SPHI6080004872D 

SPHI6080004873D 

Dados de Entrega 

Pessoa Fisica 

EVlLAZIO ANDRADE FEITOSA 

'1377-2015 , 
:104.863.628-33 

Cart6rio(s) 

. 

I" OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP (n-' 
OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCADE ~ l' 
BARUERI-SP - l\\J,39~ 
7!' OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA 10E 
sANTo ANDRÉ - SP VJ..<,;-
l a_OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA ~E 
SAO CAETANO DO SUL - SP J.L-

? prazo para visu~_l~ac;ão das 'ccrtidi\es é d~ ~ ,~ias útei.<;. 

"",. r 
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"I Protocolo de Certidões 

o seu profocolo de cenid,io (oi recistrado em nosso sistema. 
ipo: Pes.<;oa Juridica 

Nome: 

N'" do Processo: 

CPF, 

Protocolo(s) 

EXACf "COMERCIAL. EXI'ORTADORA E IMPORTADORA ElREU 

11377-2015 

b4.13R.2421OO01-05 

Cart6rio(s) .. 

SPH16080004877D 10" OFICIAL DE REGlSfRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - SP II 
SPH16080004878D 

OFICIAL DE REGISfRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
GUARUJÁ- SP . 

~-

Dad()s de [nfreel 

O prazo para visualização das certidões é de 5 dias úteis. 

u 

Jfll\{ 

02/08/201615:39 . 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
BARUCAI (SP). 

UVRQ N. 2 _ REGISTRO GERAL 

orici.l ... " D 

,"6WEla U. tarr.no aitva~, n. E.trada da ROd •••• que liga --
Santana da Parnaíba a Barulri, no luq~r dl"oainldo -

Morro Crande, "D dletrltD di Santana d. Parnaíba, na,ta co-
.arc" ••• blnflitori'I, diatantl d_ pri'lir. cerea de 1,5 -
quila.ltrol I lD quilo •• troa d ••• gundli a refI rido terrIna/ 
•• de c.rcl dI Dl alqueirl e UM quarto, ou 'Ija, ',02,50 ha •• 
d. t.rra. ~. terclir. qualid*~ ~Dnfina p.l. fr.nta COM a 
aludida E.tra_., PIlo hellD •• qu.rd'o co. aue ... ore. d. Jo~--
qui_ O .. inguI. d. ~orlla, nl parte haJa ocupada pIla E.polio 
d. Corlntho Gaul.rt, PIlo lado dirlito co- .Mo •••• r •• rd. -
A90.tl~ho Plrlira, anal fundo, COM o ~ibl~D do Roaario. -
'.!CRIÇlO CAOASTAêL ~. 5948, .~ .aior ar.'. PRQPAItI~RIO' -
CQRIITRO GOUlA"T, .cu'f,fo. TtrU~O UlTERIOR: TUMer ç.o 80b G 
nl :U.1'0. d •• 1 Clrcunlcrlçu1 bobUlsrh da Capital. Baru!. 
ri. ao. 02 de 11ro 1981. _._ - .. _. -,_ - - - _.-

0. E:lcr.nnt~l ~. ~ ·.(:10 •• Antonio Garcia). 

O'lcl,l _::tJ.r... o Ir ~ (.- ... - - - .. - - .. -. 
R.112'_944- Batu.ri. 02 dI rlvlraira d. 1981. Por fareal dt 

P.rUl~ p •• eega a08 25/02/1990, •• dl hdo ,011 
0'/11/1980, el10 Juizo d. lralto da Segunda V.r. d, r •• l11. 
• d •• Suel"o,. da Capital •• ~tr.{do dos lutO' de arrol •• ,n
to nl"1115/77, dos bana daixldaa por rallei.anto da CORINTHO 
GOULART. D 1 •••• 1 objeto di' ta •• tr!cula, avaliadO por -
iS96.812,lD. ce"ror ••• ,"tença prlrarldl loa 12/12/1979, qUI 
lran!ttau .. Julgada, rol PARTILHADO na proporção dt Il.2'! 
• ,,1M ... PIARIA Dt LDURDrS MONTEiFlo COULART, bruihha, o 
11f. RC. 2.'44.'08~. CPr. D01,O.'.888/20, residente I dOlle! 
lhda na C.pitel, • rua Slrglpe, 618, '0 andar, I 6.25% • 
cId, Um ~da. h'rdeirD •••• guiU "ARJA THtRE:lINHA f'lciM1lfc _ 
COULART, _braalhin, solteira, runclonátt. pública, HG •. lob 

t ~. 1.148.'76 a cpr. 089.424.048/04, ra.ldant. , do.lcl11ada/ 
na CaplUl, .. rua Sergipe UI .. 5S1. Indu'; CARLOS fRANClSCo. .
"ONTEIRO COULART, br •• il.1ro, e.,.do, co •• rel,ntl, RC. lob • 

O nl 1 •• ' •• 1",' cpr. 001.D04."e/87, r,'id.nt. a dOMicilia_o/ 
." "a Capital, 'I rUI Arthur d, Auv.dD, 1.'55, .s "ARU CUIIJ'iIAR/ 

~.
' COltLART P[.NTt~DO, bl'nUlira. c'.aOI, ad'logada, AG.2.'52.908 

• CPf". b06.,67'.,OO.I/5.', teUd,,,,t •• dOllcllhda na Capital, a 1'_ 'Sergipe, '1 tO '2. _ - __ - .... _ ....... _ ,. • __ 

o. E.crfl ... n~.I-? ... )~ Q~'. (Jo". Antonio Garcia). 
O'leial, .:....!It--_-~_. / ..... -....... __ 

• 
R, ·02 I 2:~~·_ BARUElU, áos ~O de janeiro ~e 1982.-?or es 
critura pub~a de 23 de de~e~bro d~ 1981, 13vrgda as rolhãs 

11, ~ nn ." ) • 

• 
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CONTINUAÇÃO_ (tolhas) '146/143. do livro nQ 107. no 12 Cart_ 
rio de Nota5 de Barueri, os propriet'rios MA~IA DE LOURDES~ 
MONTEIRO GCULARl!, !,ortadora do RG N"- 2 34'-1- 908-SP e do CPF 
NQ 011 714 958/62ô brasileira, viúva~ do com~rcio; CARLOS -
FRANCISCO r10NTEIR GOULARr, portador do RG NQ 1 884 136-SP, 
corretor de valores e S:HI. mulher dona MARIA HELENA VALLll'1 "" 
GOUI..ART", porta.dora do RG Ng 1 700 359-~, do 1&.1', ambo_s br,!! 
eileiros, oasados pelo reei.e da comunhao de bens antes da= 
Lei 6515177. inscritos em conjunto no CPF no 001 044 9~8/87 
JOIO CAIO wULABT PEN'fEADO, portador do RG NO 2 82~ "'-SP, 
advogado e sua. mulher dODS. MARIA GUIO:1An GOUIART PEN':rEADO.
portadora do RG N2 2 952 908-SP, advogada, ambos brasilei-~ 
ros1 casados pela regime da comunhão de benS antes da Lei • 
651,177, inscritos em conjunto no CPF NQ 006 679 081/5~; el 
!'IARIA T!lEREZIlIlIA MOlll'EIRO .GOULAW portadora do NG no 1 14~ 
676-SP e inecri ta no cPF Ng. ·089 424 0I.f.8/04, brasileira, sol 
teira, maior~ tunoionáriB r-Úblic8~ todos residentes e domi
oiliados em oão faulo - Capital, ~ ~ A ! ~ M ! ! 1 ~ ! TI. a 
titulo de conferencia de bena para l.ntegralTz:'H;ao de cap~
tal soeial1 o im6vel objeto desta matrícula. à firma GOU
MONT AGRICoLA ! DE PARrICIPAçOES LIMITADA, sociedade oivils 
por quotas de responsabilidade l1niteda, estabelecida,na ~~ 
Rua Xavier de Toledo t nº 105, l2Q andar, conjunto 12-A, em 
São Faulo - Capital, inscr!ta no CGC/MF eob o nWD.ero 61 1131 

~~~~~!,' eP:!~e!~l~r e e~~~o e miru:t:~~z~;t~=·:~;t;~~~~ ~o~ 
~·s c &eiras), om 85 cláusulas e condições estipuladas. 
~a men nada .critura.- Nada mais.- Todo o referid.o ~.ve.!: 

ré BARUERI aOB 20 de janeiro de 1982.- Eu. - s 

I!W'~ p,~~~(Deli jceuo tos), Escrevente Ilabili-
1, ograrei, e 'Oficial, c;.ue 

A".O~t ai :J) de julho de 1.99}.-
Proced.e-a •• "ta 8verbaçl0, tendo em viste. Iser1 ture a eer 
1IlDolem_dl til ..... rb.çlo le,ulnt .. , p.n con.t.r que O imóvel 
dllte .1ftI'trofoull t enoontre-s, oadaetTado n. Pretet'tuN do Mu 
0101p10. d. Santana dl'Pernliblz aob o ai 24"".64.33.0001;0 
000001 ç~tor ... provo e er:t1d'o nl 165Ó07.1'99', expedidor 
10$ 2 ~07'.19~'t peb ci e' Pre.telturel- ...... - _ ...... -
O Escrwen'te autorizado roia oer'l',lho li •• ,: 

.. Av':04, II1II " de jUlho .993J- ' . , 
Pela escritura lav • lO 04.12 1992', a8 fl.~126t do 11vro 
nl 2714, no 171 Cartório d. Nota de Sio Peulo-~.,. Idqul • 

. " -continua _ noh8 02-
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-oon·dnu.9~o d. ttoha 01_ 

rlln'te pelo JII.02. a-.on't 'l'r1.c01.ll • de P.rttot~ç&_ Lt.i t. 
dII, j~ ~.l1n.o.da, .. Ylrtud. 411 el.lo "rotll e oOD811qUm 
t. 41vl11e d. I .. petrt.hlo 100101, o 1.6 .. 1 obj.to 4_ta/ 
.. 'rfO\llaz .... lUdo _ crl7.407.210.4,. pal.ou I 'Cl'ft'teno.rl 
.0 p.tn.onto .oobl d. ncrt' •• oot.d.d. OOa.'tN{4a 1Gb • d .... 
... 1.091' d. "I!Cft PARTIClPAÇO!S s/C lJ1'!ITADl", o .. oÓd ... / 
I .... ulo ..... 1'1' "-.la SeJ"ll,., 61SL~' and.ar ••• 1.8 1. lft.cri 
ta DO coc,4o!r lob o .' 68.1110;043/0001-78.- Valor V 111 01 C" 
1.0,0.157.7'2.'0'- - .... ~ .. ' .......................... - .. 
O bClr ... ente .utaH.dol {ciO Oll"'l.1ho 11 .. ) 

P tooolo e" ".1. 
R.l)'=-' , QItl ~O de junh e 1 9'3'.-
Pela .scritura lavrada. ao 06/0[,.1995, &.!'5 ·fl~ • .l4~.'14':' d~ 

livro rlg 287. no lQ. TabeliDnjro di" Nr.ltilS de Ba.ru;;or-i. a. 
pr-oprietària MGR PARTICIF'Ac;.OC5 S/r. LIMlTADf' • .Iá qU':lli1'icil.
da, t.,-an •• ltiu por vend.il. fRita c imo".l dG!st:J. lrIat,..1.c;ulc\. oi 
AGRO ~IAL VPE LTDA, ~om seú~ à Av. BrLgade~ro F~rlG 
Lima, nQ 1106, 612. andAr-, conj. 615, sao P~ulo .. ·GP, :lr'l"cl"it.~ 
no CGC/MF nQ ~6"""94.01~/OOOl -77 4:::' tlCERO RABELQ DE OLIVEI
RA, br·íl.milel.l'"o. (J;oltcr-tl'c;" lI ... l1nr"t c..cuner"c:i~ntil. p~ ... t"ado~ d[, 
RG nf! 4.122.439·"r;;r. 2 do ele 119. 1'91.b09.B~iO-ÚO. r2\ii.l.d~nte It 

dQmi~iliadQ r,a Rua Ma'So di Biancc., n!i2 75, butar,t2', 8":10 Fau"" 
lo"~SP, pelo pr-~';{J c.arto ~ iljui5t .... do de r:.:.$1:).1~3.~)i), ':'rlt.w· 
Qr ... 1.lI~nte p .. go'U, 'U0õt1Sl .. onI:H~r1e~."· ""'a1Qr Vliii.'n .. l 
R.6~.9<"i8.td. -

~rctaco1u microfi'-~h" Rolo 1.'" 
R.Ob. em 12 d. março d. 
Pela •• cr-itur-. levr-ada _os 29/02/1'196, as. 11s. 002/003, do· 
livr-o "9. 2<;15, no lQ. r.b.liona.to d. Neta. de S4ru.ri-SP'. a 
~r-Qpri.tari~ AGRO COMERCIAL YP~ LTDA, já Qualificada, 
tran .. ltlu por- vende feita, ~X qu. po..ul_ no imov.l deeta 
matricula, • JORO TEIXEIRA R~~ br-a.il.ir-c, .clt.irc, 
milibr, enganheirc civil, portador do RG"2 6.197.922-SP ~ 
do CIC "2 352.384.888-15, rV~1dQntR • dom1ciliado à Rua p~
dr-D Alvar-.nga, "g 1088, aptq 48, 5~o Paulo-6P, pelo pre~o 
ce.orto I! ajl..ult.ado de R$10.000,OO, int.gralmentlt pago_, 11-.011 
quai5qu~r condiç~5.- Valor- V~n~ s21.142,94.-

> O E.e.. ilutoriZAd , __ ~~!'::: 

Protocoto ~iC.~.C;~'_ 1~6.034 

.. , 
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rMATtlCULA. --~l r~ICHOA02~ 
[2J.945 , I 
. '-- VERSO.J 

Av. 07:- Baruerl. 30 do Julho de 1997. 
-. Procede-se eeta averbaçl.o, atendenda ~ ao Mandado 

expedido aos 17~07.1997. subscrito pelo Diretor de Se~vlco. 
Bel. Pedro Heracltto Coaer •. e devidamente assinado pelo MM. 
Juiz de Direito, Or. Jo~ Taaeu Pico lo Zanon!. extra1do dos 
autos de Retlficaç&o de 'rea. sob na 1.094/9~J requerida 
por Agro Comercial lpe Ltda. n05 termos da r. eentenQ8 .da
tada de 12.04.1997, transitada-em julsado. aOB 25.06.,lSS7. 
para constar 8. trea. caracterlsticas, confrontaç~e8 e-medi
das lineares do imóvel objeto desta· matricula. situado maie 
ou menos- no Kzn. 38 da Estrada doe R0IJI81roB. Bairro do Morro 
Grande •. no Munic1pio de Santana.de Parna1ba, desta Comarca 
de Baruerl. SP. o qual pe81M a ter a . seguinte desoriç.!.o:-
1001oia-ee DO ponto D-l. localizado ao lado direito da Es
trada dos Ro.elros. aentldo de quMl vai para Barwtrl, des .. 
ponto aeaua ela curva ~ a distAncia de 18.19 ..,tros e o 
raio de 226.33 metros até o ponto D-2. e deuee ponto· _lIDe 
aJ..nda pela Estrada do., 1WIae1ros, ca. a distAncia de 23,22 
~troa ea curvas li o raio de 157,90 _troll ata o ponto 1>-3; 
da! eepe pela reterida. eatrada. co. a diat4ncla de 35.87 
IIStros " a.z.balte 10Sa 53" 05'" até- o ponto D-4. eeaue ainda 
Ml curva pela Estrada doa RowIlros COlL a distAncia de 35.37 
.atrollJ e raio da 228.99 ..,troa até o ponto D-5;; da!, defie
ta à dIreita & distâncIa de 125.07 .atroa e azimute de 18Sa 
53" 55" at6 o ponto D-8. confrontando COII a antiga Estrada 
tlarech .. 1 RondaD; da!, deflete A direita c~ azillute de 256Q. 
20" 2:1" e a distAncIa de 35.88 metros até o ponto D-7. con
frontando ca- Tadashi l.ioBki I.eiao Iana1uJ; da!. uecue de
fletlndo a a~rda com a.zbaute 254Q 16~ 12 M e a distancia 
de 38,93 .,troa .. tA o ponto 1>-8 • .ainda f"azendo dlvieae com 
Ta.daJ5hl lioBkl Ia1%o lana1I:o;; da.1. de:flete A eequel"da COlll 
az1mlte 249-'2. .(8'" Z'''' e a distAncia de 30.00 I18trOI5 ate o 
ponto D-9, confrontando com. 'ladashl I:loe1&:1 l:elzo Xana.ko; 
da!. deflete A dlre.1ta 00lIl az.1mute 3490 49" 50" e distancia 
de 17.00 _tros .tê o ponto D-10. _ confrontando coa a pro
priedade de IUetropaUlo; dai. segue pela direita 00Il ut.u
te de 2Q. 44~ 43" e III d16tAno1a de 23.99 .,tros até o DIlrCO 

~11, confrontando CC*I a proprl.ed.de ~ Eletropaulo; _aue 
da! com u1JJute de 130 02~ 33'" e oS distAncia de 21.34 .,
troe até o PDDt.o D-12. confrontaMo ainda 00. a propr1edade 
da Bletropaulo; <hfi.te • eaquerda co. ubute de 313Q 17--
40" ... distAncia de 21.16 .troll!!l atlt o ponto D-13;' dai. 
defle-te A direita 0011 a.zt.ute de 3200 1 .... 38- e distancia 
de 23 .. 33 IDetroe .tê o ponto D-14. confrontando com. 11. pro--

- - -continua na ficha 03- - - < 
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-cont1nuaç!o da ficha 02-

. 23.945 . 003 [ MATRICULAS"] C/CHA J 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

COMARCA DE BARL'ERI • ~. 
. BEL. CERALDO LUPO 

-ol',CI,o,L 

LIVRO N.' 2 .. REGISTRO G AL 
Barueri, ao' de Julho de 1991. 

prledade da Eletropaulo; desse ponto deflete A direita com 
& diBt4ncla de l04.61'..etros e azl.mute de 2O.a. 30'39" at~ o 
ponto D-1, confrontando com a propriedade de Rosârio Empre
endimentos Ltda. onde eomSça e finda eRta descrlçSo. encer
rando uma Area total de 16.672.56 mts2 . 

O Esc. Autor1Z.dO~ (Ademir Carlos dos Santosl. 

protOcolp Mic"rQf1J:I;4,444 Rolo' 2,376., 

AV.08fl3.945, cril31 de maio de 2.010. 
Procede-se'à presente averbaçio, nos tamos do dispo:,10 na alínea "8", inciso 1 do artigo 
213 da Lei I<edera] nO, 6.OlSn3. para constar que o número oorrcto da matrit:ula lançada 
no ROI em OZi02l1981 e no R02 em 20/01119R2, na frente: da ficha DOI, desta, é 
~. c não como constou, ~ citados a.tos., que ficam. neste particular, retificados 

/1_ '---:),d..CIaUdl• Cenll2lla 
OEs<:revent~Au . do,. _1>...-..:; . 
o Oficial rn~CIi!.o_<>oOo_ , __ :s ()ftcW 

Av.09/23.945, em 31 de maio de 2.010. 
Pela escritura lavrada aos 20 de janeiro de 2.003. no 84 Tabelião de Notas do Município 
e Cnmarc.a de São Paulo. Capital, livro nO 2.765. página n° 253~ e certidõe, nOs 

')179612010, 31803/2010, 3180212010, 3180012010, 31801/2010, 3179912010, 
3179812010, e 3179712010, datadas de 20 de m&Uo de 2.010, expedidas pela Prefeitura 
do Município de Santana de Parnaíba, deste Estado, procede-se à presente averbação 
para constar que o imóvel matriculado é lançado atualmente ,traves das inscrições 
cadastrais n4s 24343.64.10.0001.00.000~ 24343.64.10.0422.00.000; 
24343.64.10.0547.00.000; 24343.64.10.0569.00.000; 24343.64.10.0593.00.000; 
24343.64.1 0.0060.00.000; 24343.6:1-~OO82.00.OOO; .. 24343.64.10.01 00.00.000. . ç:?2. aaudl. CetrII2I1a 
O E~vente Autorizado • 1Eaae'o ...... AutorfDdo 

~~ O Oficial, 

.. 
J 
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. 23.945 003 [ MAT'/CULA~ [FICHA J"] 

Cursí, n° 1.036, 1° andar, conjunto I. São Mateus., no Municipio e Comarca de São 
Paulo, Capital, inscrita no CJ\"JIMF sob n9 05.022986/0001-14 Valor Venal de 
RSIl3A76.41. d 
O Escrevente Autorizado,~~ ~d '~~!~ 
O· r. . /"'?~.;L--"1............... .6&r",:ji~a...--' Ollclal, ~ _ >Jlio::W '""1)--
ProtocoJo microfilme n" 302.337 Rolo 5.509· . 

R]i721,n94:C5r.-;:em::-;;2cz6"'a-:-e"ag:::oC::~:::o-'d"e"2õO"I;-L--""-----'-----~ . - . 

Pela escritura lavrada aos 28 de julho de 2.011, no 25~ Tabelião de Nola:> du MUllicipíQ 
e Comarca de São Paulo, CapilaL livro nO, 2.030, folhas 41. a proprietária, a empresa 
TEIXEIRA RAMOS EMPRE[~DlMEN'lOS E PARTJC1PAÇ('>ES LTDA, já 
qualificada, com sede na Rua Eloi Mendes, n°. 205, no Municipio e Comarc.a de São 

, Paulo, Capilal, VJ:Nn'EU 'o Irnónl maln('ul"do, pelo valor de RS700.000,QO, a OI) 
EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA, brasileiro, solteiro, maior, enipresário. RG 
nft.l9.885.869-J-SSP/SP. inscrito no CPFr.vtF. sob n°.104.863.628-33. residente e 
domiciliado fia Rua Maria Úrsula, n°. 388, no Município e Comarca de Santo Andre, 
neste Estado; 02) SÉRGIO ErSTEJN, bra!õile11'O, -divorciado, engenheiro, RG. 
n~.2 800.6SJ-7-SSP/SP. inscrito no CPFIMF. sOO n°.005.908,868-00. residente e 
domiciliado' na Rua Fãbia, nO. SI7~ apto 152, no Município e Coman.Cl de São Paulo, 

I ,Capital; e, 01) LUIZ Gf:RALDO FIORINI. bra!>ileifO, do comércio. RG. 
nO.12.704.373-I-SSP/SP. CPFIMF. n°,084.317.53:8·97, casado sob o regime da 
ccmunhão parcial de bens, na vigência da Lci federal nO, 6.5ISn7, com 
ALEXANDRA VILAS BOAS FORTE FIOIU~I. brasileira, designer,' RG. 
nn.I 7.596.841-X-SSPISP, CPFIMF. nO.126.879.71&·98, residentt's e domiciliados na 
Rua Or. Miranda de Azevedo, n°. 752, apto. 206. no Município e Ü)marca de São 
Paulo. Capital. Do título consta que.a vendedora apresentou, D Certidão Negativa de 
Débitos relativos às Comribuiçõe5: Previdenciárias e às de TelCtüros - CND do INSS; e 
a Certidão Conjunta Nrgativa de Débitos relativos aos Tributos Federais. administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brnsil; c. ã Divida Ativa da União, admini!rtrada 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, as quais foram arquivadas no referido 
Tá~liiiD de Notas. A presente \lenda é feita' na pmnorç!Q de 5rJ1/o.Jlara (l primeiro 
Adnuirf'nt~ "5% nara n .. efrllOdn e 25.% nara C) terceIro aclnllirente, 

.. /1 y,Ç .. 
O E~crevenle :&UIOri7. . o, c:.#~ ......., Oaudlo üntelfQ 

. " A _ Estf'tVftnfe Auloril-'I'!e 
O OAeial. - /;/ Y'V. 

Pr(}locoJo microfilme n° 320. J 29 Rolo 5.&10 
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Continuaçãf1 da ficha 003 
REGISTRO D,E IMÓVEIS 

. COMARCA DE BARUfRf - Si> . 
[ MATRICULA] 

23.945 
rFICHAl 

(:~RI n~ FRFnF~lfO.·OU_HO NrxIlXI~'\ e,-
UFlClAI. /Vv 

004 LIVRO N,· 2 REGISTRO GERAL 
Banmri, 

R 12123.945, em 13 de junbo de 2.012. 
Pela escritura lavrada aos 02 de abril de 2012, livro no' b003, paginas nOs 093. re1ificar.la 
e ratificada pela escritura lavrada aos 24 de maio de 2012, livro nO 6003, pagina nO 215, 
no -r 'Tabelião de Notas do Município e Comarca de sao Paulo, Capital, ()s 
prvprietarios., '01) EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA, solteiro, maior, 02) SÉRGIO 
EPSTE1N. divon:iado; e, 03) Ll:IZ GIRALDO FIORINI. cmprC'Sârio. e Sua mulher 
AUiXANDRA VILAS BOAS f'-ORTE f"JORINI, lodos ja qualificados, dr-ram em 
ALIENAÇÃO FmUCIÁRIA, na fOmla estabelecida pelo artigo 22 da lei Federal nD 

9.514 de 20111/1997, ao BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A. com sede na 
Avenida Plesidente Juscelino KubiSlchek. n" 1.703, Bairro Itaim Bibi, no Municipio e 
Comarca de São Paulo, Capital, inscrito no CNPJIMF. 90b n" 31.895.683/0001-16, g 
imóvel matriculado, para garantia da divida decorrente da Cédula de Credito Bancã60 
- CCB n" 01.1870/12. datada de 02 de abril de 2()12, em que 11 devedora, PrD-Service 
]J1dtÍstria e Comércio de Brinquedos e ApaRlhos Eletrônicos Ltda, (,Om sede na 
Calçada das Begônias., n" 20, sala lO, CCf1tro. no Municipio e Comarca de Barueri, 
neste Estado. inscrita no CNPJIMF. Sob n° 5J.990.909/0001"()9, se obrigou a pagar 110 

credor ou à sua ordem:, até 02 de abril de 201.1, na" praça de São Paulo, a 'luantia 
líqL:ida cena e exigível de RS1.S00 000,00. em morda corrente e nacional acrescida de 
encargos pré·fi!(ados: taxa de juro! efetiva mensal de 1,53%. equivalent~ à taxa de. 
juroS' efetiva Ilnual de 19,99010, sendo que sobre o saldo devedor apurado nas datas de 
vencimento, inclusive nos dias de feriados locais, será aplicados'ã base de remuncrl1çiio • 
pelo indice acima. obrigando-!>e li efetuar o pagamento em 456 dias, alra",és de 15 
parcelas mensa:!i, que serão corrigidas p~jos encargos previ~to!õ .no item 4.4 da 
.mencionada Cédula, no valor de R$100.000,OO casa uma, vencíveis respectivamente 
nas se'luintes datas: I- em 02/05/2012; 2' em 04/0612012; 3- em 02/07/2012, 4J em 
0210812012,5" em 03/0912012; 6" em 02l1on012; 7" em 05/1112012~ 8" em 03/12/2012: 
9" em 02/0112013; 10" em 04/02/2013; 11- em04/m(2013; 12~ em 02104120.13,13- em 
0210512013; 14" em 0310612013; e. 15' e ültima em 0210712013. Do título constam 
outros termos, c\âusulas.. e condiçl>es. Para os fins previstos no parâ!;:.'l'afo 2c do artigo 
26 da Lei n°. 9.514/97 ficou e~abelecido o pr37..o de 48 horas para a intimação'do~ 
devedores fidúciantes; e, para tins do leilão extrajudicial, foi atribuído ao imóvel, o 
valor de RS2.056.000,OO. . ,~bfria'l ~,=."" . IL .-
O Escre .... ente AutOriUldo,~ 

~
. v ~ 

OOticial ~ 8el.ClM!lFn!tdoc.!»~ , . ......... 0iICtj 
, 

Protooalo Imcrotilme n" 335315. Rolo (, 003 

Av.13123.945, em 28 de outubro de 2.013. 
Pelo requerimento subscrito'os 21 de agosto de 2013, no Município e Comnrca de São 

(Continua no verso) . 
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[ MATRiCULA] 
23.945 

r:"CHAJ. 
~04 . 

VERS 

/ 

Paulo, CapítaJ, instruido com a Certidão Judicial datada de 24 dc setembro de 2013, 
expedida pela Escrivã ludicíal do Cartório da 39" Vara Cível do ~unicipio e Comarca 
dc São Paulo, Cnpitnl, cxlralda dos autos da l1iiào de hecuçiío de Título Extr.t.iudicial -
Contratos Bancário.c; (processo nO 1042129-43.2013.8.26.0100). procede-se a presente 
an:rbaç1io, nos termos do artigo 61s-A. do Código dc Processo Civil, introduzido pela 
Lei Federal nD 11.382, de 06 de dezembro de 2006, para constar que aos 26 de junho !,I~ 
20]] roi di"ribuida , AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TiTULO EXTRAJUDICIAL· 
CONTRATOS llANCÁRIOS, sob protocolo n3 1042129,-43.2013.8.26.0100. junto ao 
D. Juizo de Dircíto da 39" Vara Cível do Foro do Município e Comiln.:a de São Paulo, 
Capital, requerida pel<l exeqüente, instituição financeira. BANCO SAFRA S/A,' 
inscrita no CNPJ:'Mf. sob nO 58.160.789/0001-28, ~ a ~'I(ecut.1da, à emprc:">a, 
PRO.SERVICE INOlJSTIUA E COMÉRCIO DE BRINQI:EDOS E 
APARELHOS ELET~COS LTUA, senta no CNPJ/MF. sob n" 
53.990.909/0ool.Q9; cf SERGIO EPSTr. N. CI'F/MF. n' 005.908.868·00, já 
qualificado, visando o recebiment ,;do dê tJ n valor de R1l5K5.662,78 (valor da . 

c",,,,). ..J//!/!!!fI;,ttU{I .,' . 
-r :t.'f' "''('I IlAllID1!I4hrf'tlrtlf&Wtlll 

O Escrevente Autorizado, 1/ SHtuto 
. . J 

O Ofi,;.l.' ~inc~~II'JNCjjueira 
- --, Oficial 

Protocolo microfilme n" 361.820 Rolo 6.339 

R 14/23,945, em 24 de fevereiro de 2.015. 
Procede-se este registro, nos termos do disposto no inciso I, do paràgrafo ,S0, 'do Brtigo 
64. da Lei Federal.n° 9.532, de 10 de dezembro de 1991re., em atendjmento ao Oficio 
datado de 30 de janeiro de 2015 (requisição n° 15,0000.15.04), do Ministério da 
Fazenda, 'Secretaria da Receita Federal do Brasil. para constar que: parte ideal 
torrcspond"r'lle. 25% dos direito, decorrt'lItrs da alienado fiduciária. registrada 
sob o n" OJ nesta. pertencente a SERGIO EPSTEIN, já qualificado. foi arrolada. 
conforme extrato da n:laçilo de bens e direitos para arrolamento. Ocorrendo qualquer 
alienaçlo, transferência 'OU onc:raçDo deste bem, deverá ser comunicada a referida 
Delegacia da Receita Feder~ prazo de 48 (quart~la e OIto) horas . 

O Esc .. ven« Auto,;znd L . ,. f,p,. ~ 
Protocolo aUcrofUmc(I.38S,'34)' . SDr.';M.7.iil ~dt'Pr"i~jIJtOrfl Rolo 6 660 

1C 'ir' ~ UClCO'fIll!AtJ!;.ri:~1 .' 

AII.I 5/23.945, em 21 de fellereiro de 2.015. 
~c-se a presente 8lJerbação, nos tenno!l do dlsposlo na alínea' ".", inciso 1. do 
.artigo 2L3, da Lei"Federal n° 6015n3. para constar que, foi arrolada a parte ideal -< 
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REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE BARUERl· SP • 
CAIILo.~ I-Rf:LlI,kKOcúEUit1 ~,UI';IRA tJI. 

\)~KVIL I . 
t~$ tIO CQNS'W'O "iO.CIONAt DI Ju~m; ... , 12 OU~ 

LIVRO N." 2 - REGISTRO GERAL 
Baruer 27 de fevereiro de :7.01:t , 

correspondente 8 25% dos direitos decorrentes da alienação fiduciária. registrada sob o 
n° 12, pertencente-a SERGIO EPSTEIN, e nao como constou no registro nD 14 desta, 
que fica, neste particular, retificado. 

O Escrevente AlItonzado. l d.A,/ ...... .I~!" .. ~)' '":' 
ISlIftl" 'r/Qf $41nr/lfld dr ~ 

E5O'MrlIe ~'1CJ'!u.dI 

i 
R 16123.945, em 27 de fevereiro de 2.015. I 
Proccdc-sc: este: registro, nos term03 do disposto no inciso J, do parágrafo 5°, do artigo 
64, da. Lei. fedelal n° 9.532, de 10 de du.emhm de 1991, c, em alcndimcnto ao Oficio 
datado de 06 de fevereiro de 2015 (requisição ri" l5.00.00.18_26), do MiniS1erio da 
Fazenda, Secretaria da Receita federal do Bra.'!i1. para constar que: parte ide.1 
('ºrres~ondente a 2~% dos dia:ita. deeor[!nte!l' da alienlçlo fiduciária l rr:;mntd!l 
!ob nO 12 ntttal pertencente a LlrlZ GERALDO FIORINI, já qualificado, rui 
,arrolada. conforme extrato da relaçllo de bens c direitos para arrolamento. Ocorrendo . 
qualquer alienação, transferência ou oneraçll.ó ck!>1e bem, deverá ser comunicada a 
referida Delegacia da Receita Federal, nO prazo de 4R (quarentll e oito) horas. 

'~ . 
. 

O Escrevente Autorizado, ~,tr::' . : 
, ;; fwht.Jo ~r!t1J SonWIId tk Mtk 

. - ...... Rolo 6.663 Prolocolo mu:·.rofilme nO .386.005 

Av.17123.945, em 16 de abril· de 2.015 
Pela Certidão Judicial datada de 06 de abril de 2015 (protocolo de penhora online: 
PHOOOO8SI20), emjtida de confonnidade com o disposto no ~rágrafo U' do artigo 659 
do Código de Processo Civil e Provimento CO. nO 6/2009. da Corregedoria Gemi da 
Justiça do Estado de SAo Paulo, expedIda pela Esccivã.'Diretora da 6' Vara Civel do 
Foro Central do Municlpio e Comarca de São Paulo, Capital, extraída dos autos da 
Ação de Execução Civil (processo ordem n° 1052595--96.2013.8.26,0100), movida pelo 
BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL 'SlI\, CNPJ/MF. nO 31.895.6B3/0001-16, C'orrtra 
SERGIO EPSTEIN. CPFIM:F. n° 005.90B.86B..QO, já qualificado; e, PR().SERVICE 
INotSTRIA E COMtRCIO DE BRNQUEDOS E APARELHOS 
ELETRÔNICOS LTD.~. CNl'J!MF. n° ~3.99(J.9()91OO{J1-<J9. foi detenninado· ao 
Oficial de5ta Serventia, a proceder esta averbaçllo" peru constar que JUljlrte ideal 
·corresP9.~~te a 25% dos direitos sobre o -imóvel objeto :desti matriwlil, <iccommt~:i 
da alienado fiduciâria,- registrada SQb n° 12 nestil, pertencentes ao C9Cxecutado, 
S .. :RGIO EPSTEIN. já qualificado. n05 Icnnos do AutofTcnno de Penhora datado de 
22 de janeiro de 2015, roi PENHORA[)A, lõCndo de RS1.072.789,20, O valor da dívida, 

lendo sido 'nomeado deposl~' o coe

7
!.adO SERGIO EPSTEIN,já ~ualificado. 

O Escrevente Autorüad - ·lIkr/} . 
(I ,! V S<lÚJ #.Ia,;, Pt/WiIli RiHiro 

Rolo 6fi95 Protocolo microfilme n~87.444 ESCH'<'etI!eAlWVa:II 

-- ... " .. 

• 
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REGISTRO DE IMÓVEIS, TITUles E 
DOCUMENTOS E CIVIL' ÓE PESSOA Jl1RIOICA 

Bel, Carlos Frederico Coelho Nogueira 
Oflcial 

OFICW.. DE ~GISTII.O DE ... 6VEIS, TTn.JLQS E DOCI)I,IEIYTOS E CIVIl. DE I>t'SSOAl! AmllllCAS DA 
CO_Co\ DE ~UlRl - ~:H...oo DE SMl P...utO -,/1.11.-.1. A" .. ' ....... U' - 1Ilp1l ..... U. - u ..... ",O/Sf'_ 

BEl Co\f<lOS FnEDEfIIC\) COELHO NOt.UEIJlA 0I'1UAl. 
PEDtWN"J_l1-0.0.IAOOPHHUU UJJUf/lWl~ -

CemliCQ 'lU_" 1",_ o~i_ 01. ___ ", .. "''''.u ..... <;10 ............. "'. 11/.] A.UE ...... çJ;OrOES) ECOHS'TTTUICÃOIOESI 
UI:. ÓNU~ HCAI!! ..te .. dlOle"e U2 ............. do <'IIl~_ ,~10Q.IllmDn'" .Ullc",d". uprn,,"'~ """",... 1,;0,1111,,,,, ",nd ... <I." • 
pr .... '" "1'IOdIlD" _",~oç6o __ • _I ... II<h .. """ se ''!.'.('''atrltul .. N'1I~tl~~~].'''1 ...... 'd .. oab ",,,,,,,de 
d0"" ........ "''''mMUL _ ....... ",,-,,ou'" """""",>;fi .. di""'" d .. p".Ib,I,,_ ""leICP- (lr-'- .... "'''''0. "li. Uo"''''' 
f'roIM ..... "_ 2 ZOll-l,'" 24"'1I.Qft$\O<M 1081. __ , .... ""' .. "" .... CO"'_ ..... _10 .'.11"", ... _ b .... ""...o 
~_.'_""''''''9' __ 

Ao 01lch1.1 '" 'N11!lL 
1'.0 f. .• t".do •• 1 J;S N1HIL 
1>.0 :rEsr ... : ~$ N;I;!" 
;.o f.~'{j .rtvll F'S NIf.l:' 
Ac, 7db.J~~~ 1'$ lHEtr. 
Ao rtr«r 1'1 NHHL 
T'>Ul ••.••. : RS NIl;IL 
l~J::HTrj DE ~,:LU~ 

! 

O I'RoVO {}lo IfAllOAllE Ul:.~ I.., r.:t.RIIU li!:. lO flRlN!AI DIAS. CONIAllOtl 
OAo.o.TA OI' SUA EXPEOIC'oO.;"'", ,~ ..... 'CO do ,,""""' ...... SI/" - J,!o,_. 
"OI (;"""""01"",,0 •• ,,, ... .1\181' ..... (0"'" p ...... de ""IIdn" ...... dI.I."' ...... "'" p .. n, ...... 0.""""' .... 

Certidão expedida às 11:16:54 horas do dia 03/08/2016' 
GUIA: 14412016 escrituras esta cel11dAo é válida por 30 dla~ (NSCGJSP, XIV, 15, "C~). 

Código de controle de certidão, 

Pedido N° 345637 1111111 li ~ 111I1I11 1111111 
G239~50]082016 
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. LIVRO N,' 2 • REGISTRO 
GERAL 

) r "oh. , l -1- J 

, 

t,' CARTÓRIO DE REGlmO DE IM6Y!IS 
d. 510 Paulo 

São Paulo,24 de Novembro de 1989 

o APARTAMENTO· DUPLEX, n~ 505 no 5~ andar ou 122/1~ p.vim~E. 

tos do EDIFICIO DIPLEI LIFE'FARAISO, na rua Tnomaz Carvalh 
n2 728, no 92 .subdistrito - VILA MARIANA, contribuinte n2 ., - , 
.036.046.0187-8, com a aro. privativa do 54.71m2, ar •• comum 
d. 16.53=2, ároa total d. 71.24m2 •• !raçio ideal d. torr~ 
no d~ 0,781.243%.- FROPRIET!RIA.- GCr.ES DE AlY~IDA, F~~AN
DES S/A~, com s.de nesta capital, na Avenid. Brigadeiro Fa
ria Li",a, nll 2100, 202, 212 e 222 andares, CGC de numero --
34.177.279/0000-52.- TITUlO AG.UlSITIVO.- 1'.A'rRICL'LÁ 39.880.-. , 

o OFICIAL.p .... - - - -- - .-

AV-1/61.598 Procede-se a presonte, por autorização judi
cial, para ficar constando que esta matricula foi aberta, -
nesta data nos termos da sentença profe=ide aos 26/10/89, -
nos .autos de CO!lsulta n2 620/89, • Juiz d. Direito,-
d" lA Vara de Registros pub ulo 24 d. Novem-
bro de 1.989.- O ESC. AUT. .-

• • 
R-1/61.598 Por escritura de ;/l0/89, do 92 Cartario de, 

• • Notas, desta Capital, (Livro 4946 - Fls. 128), • proprieta-
ria, TRANS:'!UIU POR VENDA FEUA a PATRICIA HACHA:lO CAIJ:l:GA_ 
~, crasileira, nascida a03 05/7/75, estudante RG n2 -----
l8.928.~10-Sf e CFF nQ OO~~696.798-ó8 (dep), residente e d~ 
ciliadg.nesta Capital, na Ave~id. Bogaert, n2 200, represen-
tada. por seu pai Jos~ C.ll.gari, p de NCzt .-.~.-
10.9011.2~. o imóvel desta matr' !I. de No--
venbro de 1.989.- o ESC. • 

> AV. 03 - Em 4 de fevereiro de 2010 

Ref prenotação n. 276.009, de 3 de fevereiro de 20\0 
-'-0-....... -.-.-........ ~.-.-.-_-.-.-.-.-.-.-.-.-. p( continua no verso)o .,-.-.-.-.-.-."'.-.-.-.-.-.... -.-. "',-.-. -,-.-.-

pátl/n., (}(}(J1fOOO2 
CorTldllo li. lilll",. fHlgf". 
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C mot",," 
61.598 

Procede-se a esta averbaç!o; na f~. do art. 213, I, "a", da Lei n. 6.015n3, para 
constar em correção à designação numérica, do ato praticado em AV.Ol, 
nesta data, nSlgna- orretamenté cemo R. 02, e não com""""'ill!I 
lançado. me n. 276. ). ~ ~ 

_ Arlúlo doi Santoo 
Of"C1Al 

AV, 04 - Em 4 de fevereiro de :zo 10 

Ref prenotação fl. 276.009, de J de fevereiro de 2.010 

Procede-se a esta averbação, nos tennosda Escritura Pública de Compra e Venda 
lavrada em 2\ de janeiro de 2010, as fl •. 1011103, no livro n. 2,582, do 26' Tabelião de 
Notas desta Capital, para censlar que - PATRlCIA MACHADO CALLEGARl, 
brasileira, solteira, maior, hoteleira. residente e domiciliada na Rua Thomaz CarvalhaJ 

I n. ns, ap. 50S - Paralso, nesta Capital, é portadora também do RG n. 1576174751-
SSPIBA, e inscrita no CPF{MF) sob n. 157.276.148-21, cenforme cópia autenticada da 
Carteira de Identidade e.pedida em 12 de março de 2008 e do ComprovaDle de 
Inscrição e de S' no CPF n. FEBB.A7J8.187J.02B5, em 4 de 
fevereiro de 2010, pela Secretan da R=ita ~asiL Min a. 
(MiCrofilme n. 6. '. ~ '~ • 

- .....-Araújo doi Santoo 
O,.ICIAl 

R. 05 - Em 4 de fevereiro de 20 !O 

Ref prenotação n. 276.009, de 3 de fevereiro de 2010 

. VENDA E COMfRA: Conforme Escritura Pública mencionada naaverbaçio anlerior, . 
a proprietária VENDEU o imóvel, pelo valor de rui 93.000,00 (noventá e três mil 
reais), a EVILÁZIO ANDRA,DE FEITOSA, RG n. 19.885.86 VSP, CPF(MF) 
n. 104.S63.628-33, brasileiro, eiro, maior, empresário, resident do" iado na 
Rua Maria Úrsula n. 388 - Campe , S~dré - SP. Valo Refe 
R$ 93,058,00. . (, e n, 276. 9) .,.,. 

. .' ~~~ . 
'--"~"' •. erto ts ~ FleuzIIInoAnoújodooSanlos 

C-E oAo OIGITAL DE MATRICULA OFICIAL 
'------l'PFa- ~ÕAl DE REGISTRO OElLió\lEIS DF sAo pAUlO 

FLAUZILlNO ARAÚJO DOS SANTOS . 
Certifico e dou fé que a presente certidão foi eKtraida. sob a forma da documento 
.letTônico mediante processo de certificação digital disponibilizado p&la ICP
Bnlsil, nos termos da Medida Provisória n. 2200-2, de 24 de agosto de 2001, 
devendo para validade Nr conservada em melo .~tr6nlco, bem como comprovada 
• autoria e Integridade. São Paulo, 02 de Agotrto de 2018 _15:41:23h. 

P ..... laVI'8tln dit "ctIhn .... cer1klio 'viI8d. por 30 di •• 

'"5C"'''.XN .... ",", 1'111'11 '1"I"I"II"llllll"IIII'III' 1'11 Codlgodlcomrolldlc!tftldlQ: ~I ", 111.' li" I, I "1; 
P,dldn N, 71762 Sl'K1S080004aI011116(l!m 
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liVRO N.' 2 • REGISTRO 
GERAL 

C ~~:;~ J 
[fi ... 

-1- J 

1.' eUTORIO DE REGISTRO DE 
de sao Paulo 

IMOVEIS ~*t 

São PlUlo.24 de Novembro de 1989 
• 

UMA VAGA INDETERMINADA, para estacionamento d. automove1 -
com uso de garagista, n. garagem localizada nos sub solos ,
do EDIFICIO DUPLEX LU3 FJÜUI5C, na rua T:oomaz Carvalhal -

cn2 728, no 92 subdistri to - VILA l'Ll.RláliA; contribuinte n 2 

036.046.0222-1/0223-8, com a área total de 2l,24m2, .. a -
tração ideal de terreno de 0,144.353%,- PROEI?T!HU.- G0-

MES DE A~~IDA, F~~ArrDES·S/~., com sode nesta Capital, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n2 2100, 202, 212 222 andar 
CGC n2 34.177.279/0oo9-52.-.TITULO At;.UISITIVO.- tLArRICULA

N2 39.880.,- O OFI~IAL.-t5 ' --' - .-

AV-1/6l.599 Proce.de-se • presente, por autorização jud 
cia1t, 'par~ ficar const1:ndo que esta matric.ula .foi aberte -
nesta data nos termos da sentença proferido aos 26110/89 -
noe autos de Consulto n~'620/8~, uiz de Direito 
da la Var .• de Registros Publ 24 de Novem· 
bro de 1.989.:" O ESC .. AUT.- .-

R-2/6l.599 Por escritura d. 3/10/89, do 92 cart5rio d 
Nota.s, desta Çapital, (L:i.vro '4946 - Fls. 128) ... propriet' 
ri ... TRli:SmrIU POR VEJ/D.' F3:ITA a PATRICIA MACHADO CALLEG,\R 

U I bi<.sileire, nascida aos 5/7!?5, estu~ante, RG n~ 18.928.21. 
êP e CFF n~ 005.698.798-68, (dep.), residente e domiciliad 
nesta Capital, na rua BOI!; •• rt, n2 200, representada por·se 
pai José Can vs10r de NCzS 880,46, o imóvel de. 
ta metrO ,,- e Novem'oro de 1.989.- O ESC 

AUT.- .-

> 

AV. 03 - Ein 4 de fevereiro de 20 I O 
.......... • ....... -.-.-.... -.... -.-.-.-.-.... -.-. .:. ....... -(continua no verso} ....... -....... -.-..... -.-.-.-..... -.-.-.-.-.-.-.-.-.-, 

~.:(J()(J1/O(}(J2 

CenJdjo,.. u"/IfM~"" 
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C mawrcu.'. 
61.599 

Ref. prenotação n. 2'76.Ó09, de 3 de fevereiro de 2010 

Procede-se a esta averbação. no. termos da Escritura PúbliCa de Compra e Venda 
lavrada em 21 de janeiro de 2010, às fls. 101/10), no livro n. 2.582. do 26' Tabelião de 
Notas desta Capital, para constar que PATRICIA MACHADO CALLEGARI. 
brasileira. solteira, maior, hoteleira., residente e domiciliada na Rua Thomaz Carvalhal 
n. 728. ap. SOS - Paraíso. nesta Capital, é portadora também do RG n. 1576174751-
SSPIBA, e inscrita no CPF(MF) sob n. 157.276.148-21. confonne cópia autenticada da 
Carteira de Identidade expedida em 12 de março de o Comprovante de 
Inscriçãó e de Situação C dastral no CPF n. FEBB.A738.1 e' o em 4 de 
fevereiro de 2010, a Secret da Receita Federal do Bras, .. da •. 

(Microfilme n. .~.~ ~ • 

~ArIúfodoe s..t"" 
OP"tClAL 

R. 04 -' Em 4 de fevereiro de 2010 

Ref. prenotação n. 276.009, de 3 de fevereiro de 2010. 

VENDA E COMPRA: Conforme Escritura Pública menciGnada na averbação anterior, 
a proprietária VENDEU o imOvel, pelo valor de RS 22.000, e e doi. mil reais), a 
EVJLÁZIO ANDRADE FEITOSA, RG n. 19.885.869- - , . CPF(MF) n. 
104.863.628-33. brasileiro. solteiro, maior. empresário, reside ih na Rua 
Mari~ Úrsula n. 388 - Campestre. Sarno . - SP. Valor V"O $ . 
24.805,75. . o Im n. 009). 

OfICIAL 

CER'IIDAo DIGITAL DE MATRICULA 
PRIMEIRO OFICJAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE sAo PAULO 

FLAUZlLlNO ARAUJO OOS SANTOS 
Certifico 8 dou fé que a presente certidão foi utraída sob a foma de documento 
eletrÔnico mediante processo de certificação digitai disponibilizado pela ICP· 
Brasil, nos termos da Medida Provisória n. 2.201)..2, de 24 de agosto de 2001, 
devendo para validade ser conservada em melo eletr6nico, bem como comprovada 
a aUlorla e Integridade. São Paulo, 02 de Agosto de 2016 _15:41:52h. 

p.,. Irn.t\n d. ncrt... •• m eertldilo i vá!ld. por 30 di .. 

~~~!' ~~ ;:.~..tId"'; 11m II :t1:!D I 't 1 tm Ir 1111311: :Ir 110:: I :11 ::r I~ II 
PedidoN 117113 SPH~8'O"1.201&Cl102 
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! 
21 a Vara do Trabalho de .São Paulo - Capital 

PROCESSO NO 00013773920155020021 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor{es) William Tadeu Aureliano.Junior 

Réu(s) Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda. (+ 1) 

Despacho .,: Notificação Ciência Despacho 

Opção Para o(s) Autor{es) 

Texto 

Advogado (5) : 

: Notificação;" Quanto ao despacho proferido: 
Tomar ciência dos resultados das pesquisas realizadas,me 
diante os convênios: BacenJud e' Arisp. Orientar o prosse 
guimento da execução, em 15 dias, sob pena de remessa 
dos autos ao arquivo. 

83529 /SP-D JOAO ROBERTO BELMONTE 

Publicado no D.O.E. em 19/08/2016 

Solici tacla, por 
em 

Solicitação nó 
Edição nO 

TALITA MANUELA SPIELER CE'SAR PINTO 
17/08/2016 às 14:04 hs. 

2865 
3336 

, 
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EXMO. SR. DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 21' VARA DO TRABALHO 

DE SÃO PAULO - SP 

PROC. N.o 0001377-39-2015-5.02-0021 

WILLlAM TADEU AURELIANO JUNIOR, já qualificada nas 

autos do processa trabalhista que move em face de EXACT - COMERCIAL, 

EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO LTDA., vem a presença de V.Ex.' par seu 

advogado infra assinado, em atenção ao r. despacho de fls.119, seja procedida 

a penhora da imóvel de propriedade da sócia da Executada, Sr. Evilázio Andrade _ 

. Feitosa, abjeta da matricula nO 61.598 e 61.599, apartamento duplex, 5° andar 
. ~, 

da Edificio Diçex Life Paraisa, situada na Rua Thomaz Carvalhal. nO 728, Vila 

Mariana, nesta Capital, conforme matricula de fls. 115/118, para garantia da 

execução. 

Requer, o~trossini. a expedição de ofício ao Oficial da 1° 

Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, para que o mesmo proceda na 

matrlcula·do imóvel, nOs 61.598 3 61.599 averbação da penhora . 

. Nestes termos, 

P. deferimento. . . 

São Paula. 22 de agosto de 2016. 

JOÃO ROBERTO BELMONTE 

OABISP - 83.529 

SISDOC • Provimento GPtCR 1412006 Assinatura Elelr. 
Documento enviado pela OAB 835291SP - JOAO ROBERTO BElMONTE· . 
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SISDOC - Provimen(o GPICR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 83529/SP - JOAO ROBERTO BElMONTE-
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL I Redi~r \<;3.0: 1 ~ 
I I ICEPl ~rr-pL-'I 
Ii ICEP~ ""1' 12' JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a 'Região 

, 214 Vara do Trabalho de São Paulo _ Capital 
End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 

I ( .1ct~1.~'HJI<I S~~'HUDNI'" I 
I ( ) DETR~I/ i 1<," ,'" J I< ·\SAl L), 

90 ANDAR aLOCO A CEP: 01139001 +------------------+ 
Bor6rio de atendiaento: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO N° 00013173920155020021 
Autor: William Tadeu Aureliano Junior 
Róu: Exact - Comercial, Exportação, Importaç!o Ltda. 
Exeqüente: Willlam Tadeu Aureliano Junior 
Destinatário; EVTLA2IO ANDRADE FETTOSA 
Nome Fantasia: 

+ 1 

Endereço: RUA MARIA URSULA, 388 CAMPESTRE 

MANDADO NO 00531/2016 

CPF/CWPJ 00.021.679/0258-13 
CPF/CNPJ 104.863.628-33 

SANTO ANDRE I $P - CEP: 09080-040 

MANDADO DE PERHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

no uso de suas atribuições legais e, na forma da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do preseryte mandado, extraido dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço indicado para diligência e proceda à penhora e avaliaçao do(s) bem(s) abaixo 
discriminado(s) registrando o real estado em que se encontra(m). Tudo para garantia da divida 
detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à 
data do efetivo depósito: I 

I I.Principal 12.FGTS/cta vinc.1 l.Juros I 4.Ll!iloeiros I, 5. Editais I 6.INSS rte I 
I 3690.1hQQ...1 0 1°0 0,00 1- O&.QI 0,00 I O I_O-º I 
I 1.JN$S rdo la.Custas I' 9.Emolumentos I lO.IRRP I H.Multas I 12.80n. adv. I 
I 0,00 I 0,00 I O-,-º-LI 0.00 I 010º-1 0,001 
I 13. Bon. pcric. IH.Outros I TOTAL I Data de Atualização I 
I 0,00 I O~I 36900,00 I 09/06/2016 I 
BEM(NS): Matricula nO .61598 1 Cartório de SAO PAULO 

Matricula nO 61599 1 Cartório de sÃo PAULO 

~RtO~C~E~D~E~R~~"~~F~R~A~Ç~Â~O~i'~D~E~A~L~D~O~s'~M~Ó~VE~L~D~E~MA~TR~j~C~U~L~A~N~O~6~'i' 5~,~a~ E VAGA D~ GARAGEM DE MATRíCULA N° 61.599, REGISTRADQL..l:!O 1° C~RTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAUL0illL...PE PROPRIEDADE DO 
E::CECUTADQL...Ê.!h....EVILÂZIO ANDRADE FEITOSA, INTIM_ANDO-O DA CONSTRIÇA~·O'-'., --------------:::-:--::c:-::-:-
Endereço do(s) Imóvel(s): RUA ORo TOMÂS'CARVALHAL, 128, 50 ANDAR CEP: 04006901 
complemento EO. OUPLEX LIFE - VILA MARIANA SÃO PAULO / SP 
Cumprida a diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça Avalidador cientificar o réu quanto à 
penhora e avaliação do bem(ns). 
Fica, ainda, autorizado -a valer_se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se 
de força policial, arrombamento e prisao a quem se opuser ao cumpri~ento da presente ordem. 

,CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 10 de Novembro de 2016. 
Eu, oi'retor(a) de secr~taria subscrevi por ordem dotal MM. Juiz(a) do Trabalho. 

, " PATRICIA REG0ttE#'C~~5;;~~,~;.~f,~:'J·f1I! 
M.1Irl~L:I" ~ 1.:2~;~ 

Remetido à Central em __ 1 __ /20 
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I Redistr' 1 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a ,Região 
21- Vaia do Trabalho de São Paulo _ Capital 

End. AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 

I C lCE~.. '1 
Ic )CEi"' .... :;;....."~',·t·;... 

90 ANDAR BLOCO ~ CEP: 01139001 

I ( )C!:\tl""'IIIU SUI'FII"'Il)" 
I I ) DETR..l~" 1(, ~ I'" hxml 1Oc/ 

+ + . 

Horário de atendi.ento: das 11:30 às 18:00 h?raa 

. / ! 
PROCESSO NO 000137139f0155020021 
Autor: Wil1i~m Tadeu Aureliano Junior 
Réu: Exact - Comercial, Exportação, Importaçao Ltda. 
Exeqüente: William Tadeu Aureliano Junior 
Deatinatário: EVILAZIO ANDRADE FEITOSA 
Nome Fantasia: 

+ 1 

Endereço: RUA MARIA URSULA, 388 CAMPESTRE 

MANDADO NO 00531/2016 

CPF/CNPJ 00.021.679/0258-13 
CPF/CNPJ 104.863.628_33 

SANTO ANDRE 1 SP - CEP: 09080-040 

MANDADO • E PEIJB,ORA E,_ A V A L I A ç Ã O D E ,1 M 6 V E L 

no uso de suas atribuições legais e, na forma da ~ei, MANDA o Sr. Oficial -de Justiça Avaliador 
que, à vista do present~ mandado, extraído dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço indicado para diligência e proceda à penhora e SValiação doIs) bemls) abaixo 
discriminado(!1) registrando o real estado em que se encontr~(m). Tudo para ,garantia da d~vida 
detalh~da a seguir, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à 
data do efetivo depósito: 

• 

I 1.principa1 

I 36900,00 

I 7.INSS rdo 

12.FGTS/Cta vinc·1 

I 0,00 I 
la.Custas I 

l.Juros 
0,00 

9 .EIIIolumentos. 
0,00 

4.Leiloeiros I 5. Editais I 6.INSS rte I 

___ --,,0 ~ I O~ I -º&91 
10.IRRF I 11.Mu1tas I 12.Bon. Ildv. I 

I 0,00 I 0,00 I 
I 13.80n. peric. IU.outros I 'fOTAL 

-.-___ ~O,-" 00 I O~I ____ QdQ I 
I Data de Atualizaçi!io I 

I 0,00 I 0,00 I 
BEM(NS): Matricula nO 61598 

___ -;-c:----,-~3~."-9,0-º-.t.QQ..--......,.I-:..-.!)!lj06/~QlL-- I 
1 Cartório de SÃO PAULO 

Matricula nO 61599 1 Cartório de SÀO PAULO 
PROCEDER À FRACÂO IDEAL DO IMÓVEL DE MATRíCULA NO 61.598 E VAG~~~GARAÇEM ~E MATRíCULA NO 
~599, REGI§TRADOS NO }O CARTÓRIO DE REGISTRº---º-LIMÓVEIS DE SÃO PAULO/S~~PRIEDADE DO 
EXECUTA~~R. EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA, INTIMANDO-O DA CONS!RICÃOcc. __________ . ____ ccc:---oco~~ 
Endereço dOIs) Imóvel(s): RUA DR. TOMÁS CARVALHAL, 728, 50 ANDAR CEP: 04006901 
complem~nto ED. DUPLEX LIFE - VILA'MARIANA SÃO PAULO 1 SP 
Cumprida a diligência', deverá o Sr. Oficial ,de Justiça Avalidador cientificar o réu quanto à 
penhora e avaliação do bem(ns). 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se 
de força policial, arrombamento e prisao li quem se opuser ao cumprimento da presente ordem. 

CUMPRA_~E na forma e sob as penas da lei. 
Em 10 de Novembro de ;:016 • 
Eu, Diretor{a) de Secretaria subscrevi" por oc em dOIa) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

,,:-- 16.j, frM:~8 ~". ,.1";-

, 
- I· -'': ~ •• ~ ••. ~. __ 

PATRICIA REGINA GALLEGO N"-.... \~,.,I" ' ~ ~ ~,; .. 

Remetido à Central em __ I /20 __ 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a 'Região 

21& Vara do Trabalho de São Paulo _ Capital 
End. AV MARQUÊS DE ·SÃO VICENTE, ·235 
9° ANDAR BLOCO A CEP: 01139001 
Horário de ateodi.coto: das 11:30 às 18:00 horas 

PROCESSO NO 00013773920155020021 MANDADO NO 00531/2016 
Autor: Williarn Tadeu Aureliano Junior 

+ 1 Réu: E:xact - Comercial, E:xportaç!i.o,. Importação Ltda. 
ElI:eqiiente; william Tadeu Aureliano Junior 
Destinatário: EVILAZIO ANDRADE FEITOSA 

CPF/CNPJ 00.021.679/0258-13 
CPF/CNPJ 104.863.628-33 

Nome Fantasia: 
Endereço: RUA MARIA URSULA, 388 

SANTO ANDRE 

MANDADO D' • 

CAMPESTRE 
/ SP - CEP: 09080-040 

AVALIAÇAo D' IMÓVEL 

no uso de suas ,atribuições legais e, na forma da lei, MANDA o Sr. Oficial de Justiça Avaliador 
que, à vista do presente mandado) extrsldo dos autos do processo referenciado, dirija-se ao 
endereço indicado para diligência e proceda à. penhora e avaliação do(s) bem(s) abai:xo 
discriminado(s) registrando o real estado em que se encontra(m). Tudo para garantia da divida 
detalhada' a seguir·, cujo montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista vigente à 
data do efetivo depósito: 

I 1.principal 12.FGTS/ela vinc.1 l.Juros 4.Leiloeiros I 5. Editais I 6.INSS rte I 

1---:;-:~36~'"O,,!OCL' ,"00,-1 . 0,00 0,00 0,00 I-:::-::--:c:c-"OL" º-º-I-:::-::-_~ I 
I 7.nfSS roo 18.Custas 9.bIoIUJDeotos 10.IRRF I·ILMultas I 12.800. adv. I 

I 0,00 1-=-=--:-_----'OlL,'!'OO"-- -==-=-_-,OlL''!'O,,-O o,o.QI 0,00 I il.Q.Q1 
113.800. peric. la.Outros TOTAL I Data de Atualização I 

I ° , ° ° I-:-::-:-c;-;;:;;-;;-,o,-",!!,oo,-- ___ :-:cc::-:3,,''''"'0'f0 ", 0",0';-;:--:::= 1_--,,-09~/~O 6/2 ° 16 I 
BEM(NS): Matricula nO,61598 1 Cartório de SÃO PAULO 

Matricula nO 61S99 1 Cartório de SÃO PAULO 
PROCEDER À FRAÇÃO IDEAL DO IMÓVEL DE MA'!'.RfCUL!!~~~ VAGA DE GARA~M. DE MA.TRÍCULA NO 

61.599, REGISTRADOS NO 10 CARTÓRIO DE REGISTR=O~D~E~'~M~Ó~V~E~'~'~O~E~'~A~~~O~P~A~U~L,O~/~'~P~,=O~E,=~P~R~O~P~R~'~E~O~A~O~D~. ~D~O~ 
EXECUTADO, SR. EVILÃZIO ANDRADE FEITOSA, INTIM~NQO-O DA CO~STRIÇÃO. 
Endereço doIs) Imóvel(s): RUA OR. TOMÁS CARVALHAL, 728, 50 ANDAR CEP: 040D6901 
~omplemento ED. D~PLEX.LIFE _ VILA MARIANA SÃO PAULO / SP 
Cumprida a diligência, deverá o Sr. Oficial de Justiça Ava1idador cientificar o réu quanto à 
penhora e avaliação do bem/ns). 
Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar~se 
de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem. 

cuMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 
Em 10 de Novembro de 2016 . 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por 

PATRICIA REGINA GALLEG 

Remetido à Central em __ ' __ 120 __ 

:.:; " \. "" . 
• • A. , 
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",f. '--",CA~I~'O,-!R!::'O~JE~lE~G~IS~TI~O,-D~E~' M~O~VE:!!I S J \ O. 
de Slo Paulo l ) 6 

~IVRO N.' 2 - REGISTRO 
. GERAL 

, . [-- mat'lculo J r ",ho . 

61.598 .' l -1-. J . Sio Paulo,24 de Novembro de 1989 

da lê V.r~ de Registros PU~b~~~~~ 
bro de 1.989.- O ESC. AUT~ 

Novem-

~~.-

R-l/61.598 Por escritura de 3/10/89, do 92 Cart6rio de, 
, , . , 

Notas, desta Capital, (livro 4946 - Fls. 128), a proprieta-
ria, TRANS1'!ITIU .POR VENDÁ FEIU a PATRICll mCHADO CALLEGA

!lI, i::rasileire, nascida a03 05/7/7.5, estudante RG n2 ------
18.928.210-SF e CPF n2 005.698.?9~68 (dep), resident~ e d~ 

, . 
ciliad!l-".sta Capital, na Ave~ida Bogaert, n!< 200, represen-
tada.· por seu'pai Jos~ C.ilogo.ri, ':l1~~::Y'd1,r:de NCz~ .,,:, • .,. • .,. 

10.9°8,23, o imbvel desta m.tr~i:!~~~~~~~~~4~d~e~N:o:",-
venbro de 1.989.- O ESC. AUT.,; • 

> AV. 03 - Em 4 de fevereiro de 2010 

Ref prenolaçiIQ n. 276.009, de 3 de fevereiro de 2010 
-,-.-, .. -.- ..... -.-.-~. :.-.-. -. -,-o -.-.-,-, -. -,-, -(continua no verso) -.-.... -.-. -,-,_._,_. -._,_._,_ .-,-.~. _._,_. _." 

P~n.:(JI)(J1f()()(}2 
c.m.o n. ulr" ... IJárp'". 

/. 

, 

, 

, 
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Procede-se 8 esta averbação, na forma do art. 213. I, '·8". da _,,"'" 

constar em correção à designação numérica do ato praticado em~,!~~:~~~~"j'L 
nesta data, orretarnenté como R, 02, e não o 
lançado. ). - ~ ~ 

FIaulIIIno Araújo doa Santos 
OI"'CIAL 

AV, 04 - Em 4 de fevereiro de ~O I O 

Ref prenotação Q. 276.009, de 3 de fevereiro de 2010 

Procede-se a esta averbação. nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda 
lavrada em 21de janeiro de 2010, às fls. 1011103, no livro n. 2.582, do 26° Tabelião de 
Notas desta Capital, para constar que· PÀTRlCIA MACHADO CALLEGARI, 
brasileira, solteira. maior, hoteleira, residente e domiciliada na Rua Thomaz Carvalhal 
n. 72&, ap. 505 - Paralso, nesta Capital, é portadora também do RG n. 15761747.51-
SSPIBA, e inscrita no sob n. 157.276.148-21, conforme cópia autenticada da 
Carteira de Identidade em 12 de março de 2008 e de 
Inscrição e de no CPF n. FEBD.A738, 4 de 
fevereiro de da Receita ~BraSiI. 
(Microfilme . .,~ 

. . 
. ....-Araújo doi Santos 

Of'ICIAl 

, 

R. 05 - Em 4 de fevereiro de 20 I O 

Ref prenotáção n. 216.009, de 3 de fevereiro de 2010 

, 

. VENDA E COMPRA: Conforme Escritura Pública mencionada na averbação anterior, . 
a proprietària ytNDEU <> imóvel, pelo valor de RS 93.000,00 (noventa e três mil 
reais), a EVILAZIO FErrOSA, RG n. . . CPF(MF) 
n. 104.863,~28-33, brasileiro, maior, empresário, na 

R$ 93.058,00 (,:!>,?o.!l~e - <C"'-

Rua Maria Ursula n. 388 - s~ré - SP. 

,.: '. ~ ") . 
, . 

Certifico e dou fé que a presente cen.ldão foi extraída a fOrma de documento 
eletrônico mediante processo. de certificação digital disponibilizado pela ICP· 
Brasil, nos termos da Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 d& agosto de 2001, 
devendo para validade ser conservada em-meio eletr6nico, bem como comprovada 
11. autoria e integridade. São Paulo, 02 de Agosto de 2018 -15,41:23h. 

, , 
, .. , 

·1· 

, 

~. , . 

f 
i 

[ 

I 
f , , , 
• 

, 
r 
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, . 
liVRO N: 2 • REGISTRO 

GERAL 

. \;bú 

,,-1. ·...:("'.co.RT"'O""RI"'O-'D':"E--:R"'E"'G I~S T",I",O ..,D",E -,1",101 0"'. V=EIS ~tI!<i_} 
de SilO Paul. r J 

Cfi"'~ J ~) São Paulo. 24 de Novembro de 1989 , 

UJ'lj( VàGA INDETE.IlliIl!ADà, par~ estacionoment"o de automov"l -
com qso de garagista, na garagem loc'alizada nos subsolos r 
do EDIFICIO ·DUPLEX LU::: F Ji.RA.I5C, na rua Tl:omaz Carvalhal -
n2 728, no 9~ subdistri to - VILA /'l.\.Rlk'ià, contribuinte n Q 

<03~Ô222:':-1~0223~com.a área total de 21,24m2, e a -
traça0 dul de terronode 0,1'14.353%.- PROFRET~liU..- GO

I1ES à: ALl1EIDA, FEiL.'UllDES ·S/~ •• com .ede nesta Capital, na 
Av&nida Brigadeiro Faria Lima, n2 2100, 202, 212 220 andor 
CGC nO 34.177.279/0009-52.- :'nTULO A'<UISITIVO.- NATRICULA-

.V 

:--' NO 39.880.- O OFICIAL.-

Õ 
' _-:' .. -

> 

AV-1/61.599 Proce.de-se a present., por eutoriz.i;;so jud . . 
cial,. para ficar const~ndo que esta matricula .foi aberta -:-

nesta data nos termos da sentença proferida aos 26/10/89 -
nos autos de Consulto n2 620/1l", uiz de Direi to 
da 'V! Var!, de Regi stros ?ubl • de Novem 
bro de 1.989.;' O· ESC. AUr.- .-

Il-2/61.599 Por escritura de 3/l'O/1l9, do 9º Cart5rio 
Notas, desta Ça~it51, (Livro'4946 - Fls. 128). a proprietó 
ria TRANSNUru POR VEJID_'F3:ITA .. PATRICIA MACHADO CALLEGAR 

brasileire, nascida aO$ 5/7/75, estucante, RG n~ 18.928.21 
.§p e CPF n2 005.698.798-68, (dep.), residente e. domiciliod 

nesta Capital, na rua Bog8ert, nQ 200, represent.da por·se 
pai José Call1!tll~''T1lh1 valor de NCzS 880,46,' o imóvel de 

to m.att~r~·:~~~~~~~~2)e:":Novem·)ro de 1.989.- O ESC 
AUT.-_ .-

AV. 03 - Em 4 de fevereiro de 2010 
-.-,-, -,-_. _ -. -. -. -.-.-,-.-, -,-, -. -, -. -.~.-.-. -( conti~ua no verso) .• , -,-.-.-.-.-.-._,_,_,_, -. -. -.-. -.-.-.-, -. -,-, 

: 

PIiQ/na : /JOIJ1101J02 
C.ffidáo ". <111;_ ~fli,.. 
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Ref prenotação n, 2'76,009, de 3 de fevereiro de 2010 

Procede-se a esta averbação, nos tennos da Escritura Pública de Compra e Venda 
lavrada em 21 de janeiro de 2010, às fls, 10I/lO}, no livro n, 2582, do 26" Tabelião de 
Notas desta Capital. para constar que PATRICIA MACHADO CALLEGARI, 
brasileira, solteira, maior, hoteleira, reside'nte e domiciliada na Rua Thomaz: CarvalhaJ 
n ,\28, ap, 505 - Paraíso, nesta Capital, é portadora também do RO n, 1576174751-
SSPIBA. e inscrita no CPf(MF) sqb n, 157,276,148-21, conforme cópia autenticada da 
,Carteira de Identidade exped ida em 12 de março de o Comprovante de 
Inscriçã6e de Situação C da'tral no CPF n, FEBB.A738, I e' , o em 4 de 
fevereiro de 2010, a Secret da Receita Federal do Bras, "da a, 

(Microfilmen, '~,~ ~ • 

~ Araújo doe Sontoe 
OftClAL 

R- 04 ~ Em 4 de fevereiro de 2010 

Ref prencitação n, 276,.009, de 3 de fevereiro de 2010, 

VENDA E COMPRA: Conforme Escritura Pública mencionada na averbação anterior, 
a proprietária VENDEU o imóvel, pelo valor de R$ 22.000, 
EVlLÃZIO ANDRADE FEITOSA, RG n, 19,885,869, _ ~'&o'.: 
104.863.628-33. brasileiro, solteiro, maior, empresálio, reside , , 
Maria Ursula n, 388 - Campestre, Santo . - SP. Valor Ven 
24,805,75, . o Im n.-u,009)' 

E Of"lelAl 

CERTloAO DIGITAL DE MATRICULA 
PRIMEIRO OFIOAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE sAo PAULO 

FLAUZILlNO ARAÚJO DOS SANTOS 
Certifico e dou fé que a presente certidão foi extraída sob a forma de documento 
eletrônico mediante processo de certificação digitai disponibilizado pela ICP~ 
Brasil, nos termos ds Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de- agosto de 2001. 
dewndo para validadEt ser conservada e-m meio elatrônico, bem como comprovada, 
a autoria e integridade. São Paulo, 02 de Agosto de 2.016 .1S:41:52h. 

-----~. ----'---------, 

\~ 

~~12l 

, 
, 
r 

· · · 
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,, 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2" Região 

21" VARA DO TRABALHO DE sÃO PAULO 
Processo: 00013773920155020021 
Mandllnt.lNot.: 0531/2016 
CPF/CNPJ: 10486362833 
Reclamanle: William Tadeu Aureliano Junior 
Reclamado: Exac! • Comercial. Exportação, Importação ltda. 
NIP EVllAZlO ANDRADE FEITOSA 
Endereço: RUA MARIA URSULA, 388, Complemento: CAMPESTRE 
Cidade: SANTO ANDRE UF: SP CEP: 09080040 

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTiÇA AVAliADOR: 

Certifico, eu, Oficial de Justiça Avaliador abaixo-assinado, que devolvo o presente mandado, 
em vlrtud~ de me encont~ar em licença !T1édica. Nada mais. . 

SÃO PAULO, 06 DE DEZEMBRO DE 2016 . 

. ~ .. --
Maria Aparecida S. Catla-Preta 

. Oficial de Justiça Avaliador 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGIÃO 
SÃO PAULO - SP 

21'. Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo nO 00013773920155020021 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

Aos dois dias mês de março do ano de dois mil e 
dezessete. eu. OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo assinado, em 
cumprimento ao mandado número 053112016, passado a favor William Tadeu 
Aureliano Junior, contra Evjlazio Andrade Feitosa, para pagamento da importância de 
R$ 36.900,00 (trinta e seis mil e novecentos reais) - data de atualização: 09/0612016, 
depois de preenchidas as formalidades legais, procedi à penhora e avaliação imóvel 
abaixo descrito: 

Descrição Oficial: "Uma vaga indetenninada, para estacionamento de automóvel 
- com uso de garagista, na garagem localizada nos subsolos do Edificio Duplex Life 
Paraíso, na Rua Tomaz Carvalhal n° 728, no 9° subdistrito - Vila Mariana, contribuinte 
nO 036.046.0222-110223-8, com área total de 21,24m', e a fração ideal de terreno de 
0,144.353%" 
Matrícula nO: 61.599 Cartório: 1°. Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo 

N° Contribuinte PMSP; 036.046.0222-110223-8. 
, 

Endereço atualizado: ·Rua Tomás Carvalhal, 728, subsolos 

Paulo - SP 

Benfeitorias não constantes na matrícula: não verificadas. 

Ocupação Atual: não foi possível apurar. 

Avaliação do imóvel R$ 40.000,00 (quarenta mil reaÍs) 

Critério utilizado para a avaliação: valor de mercado 

CEPo 04006-901 - São 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGIÃO 
SÃO PAULO - SP 

21'. Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo n° 00013773920155020021 

AUT() DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

Aos eS01 S - - mês de 
"\.M-OA-UJ do ano de dois mil e dezessete, eu, OFICIAL DE JUSTiÇA 
-AVALIAbOR, abaixo assinado, em cumprimento ao mandado número 053112016, 
passado a favor WilIiam Tadeu Aurelianó Junior, contra Evilazio Andrade Feitosa, para 
pagamento da importância de R$ 36.900,00 (trinta e seis mil e novecentos reais) - data 
de atualização: 09/06/2016, depois de preenchidas as formalidades legais, procedi à 
penhora e avaliação imóvel ãbaixo descrito: 

Descrição Oficial: "Uma vaga indeterminada, para estacionamento de automóvel 
- com uso de garagista, na garagem localizada nos subsoJos do Edificio Duplex Life 
Paraiso, na Rua Jornaz Carvalhal nO- .728, no 9° subdistrito -Vila Mariana, contribuinte 
nO 036.046.0222-110223-8, com área total de 21,24m',·e a fração ideal de terreno de 
0,144.353%" 
Matrícula nO: 61.599 , Cartório: 1°. Cartório -de Re~istro de. Imóveis de São Paulo 

W Contribuinte PMSP: 036.046.0222-110223-8. 

Endereço atualizado: Rua Tomás Carvalhal, 728, subsolos - CEP: 04006-901 - São 

. Paulo - SP 

Benfeitorias não constantes na matricula: não verificadas. 

Ocupação Atual:. ~ -te<. f'C<.1 v"C G. 0<W.A· 
.I,nO·QQ ( 1- "~;l_",,.~·.)-f Avaliação do imóvel R$·V"'-. q Q() _ilLlON>1:'\-U- =-- ~ 

Critério utilizado par~ a avaliação: valor de mercado 

ustiça Avaliador 

\w R.- de. ~, 

• 
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CERTIDÃO Ilu~· 

Certifico e dou fé que intimei ara ciência da penhora referida no 
autos supra e de que tem o prazo de cinco) dias, a contar desta data, para 
apresentar embargos, tendo recebido ecusado contrafé: 

m São Paulo, de de 

Oficial de J ustiça Avaliador 

·AUTO DE DEPÓSITO.wLo, ~ ~~ ~ 

No mesmo dia, mês, ano e local referidos no auto de penhora, 

depois de realizada esta, como consta do mesmo auto fiz o depósito dos bens 

p::nhorados em mãos do Sr,_'-_______ -c,r'-_________ _ 

RG nO CPF nO 
/-----------------~ 

filho de e de 

______________ -'--:L-__ ' nascido em _. _______ ~ 

residente e domiciliado à _____ +-_____ '-________ -:_' 

,0 qual, como fiel depositário, se obr' a a não abrir mão dos mesmos- sem autorizaç,ão do 

Presidente da Vara do Trabalho sob as penas de lei. Feito~ assim, o depósito. para 

constar, lavrei o presente, que sino com o depositário . 

. Oficial de Justiça Avaliador Depositário 
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- PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
, Justiça do Trabalho 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGIÃO 
!. SÃOPAULO-SP 

21'. Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo n' 00013773920155020021 

AUTO' DE PENHORA E AV ALIACÃO DE IMÓVEL 

Aos dois dias do mês ae março' do ano de dois mil 
e dezessete, eu, OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo assinado, em 
cumprimento ao mandado número 0531/2016, passado a favor Williarn Tadeu 
Aureliano Junior, contra Evilazio Andrade Feitosa, para pagamento da importância de 
R$ 36.900,00 (trinta e seis mil e novecentos reais) - data de atualização: 09/06/2016, 
depois de preenchidas as formalidades legais, procedi à penhora e avaliação imóvel 
abaixo descrito: . 

Descrição Oficial: "'O Apartamento Duplex, n° 50S no 5° andar ou 12°/13° 
pavimento do Edificio Duplex Life Paraíso, na Rua Tomaz Carvalhal 0°728, no 9° 
subdistrito - Vila Mariana, contribuinte na 036.046.0187-8, com a área privativa de 
54,71m2, área comum de 16,53rn2• área total de 71.24m2 e a fração ideal de terreno de 
0,781.243%." 

U Matrícula nO: 61.598 Cartório: l°. Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo 

N" Contribuinte PMSP: 036.046.0187-8. 

End~reço atualizado: Rua Tomás Carvalhal, 728, 5° andar, ap. 505 - CEP: 04006-901 

- São Paulo - SP 

Benfeitorias não çonstantes na matricula: não verificadas. 

Ocupação Atual: não' foi possível apurar. 

Avaliação do imóvel R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais) . . 

Critério utilizado para a avaliação: valor de mercado 
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• 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGIÃO 
SÃO PAULO - SP. 

21'. Varado Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo n° 00013773920155020021 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

Aos ms - L- ) mês de '. 
~ do ano de dois mil e dezessete. eu, OFICIAL DE JUSTIÇA 
AV ALIAboR, abaixo -assinado, em cumprimento ao mandado número 053112016, 
passado a favor William Tadeu Aureliano Junior, contra Evilazio Andrade Feitosa, para 
pagamento da importância de R$ 36.900,00 (trinta e seis mil e novecentos reais) - data 
de atualização: 09/06/2016, depois de preenchidas as formali~ades legais, procedi à 
penhora e avaliação imóvel abaixo desctjto: 
'. Descrição Oficial: "O Apartamento Duplex, na 505 no 5° andar ou 12°/13° 

pavimento do Edificio Duplex Life Paraiso, na Rua Tornaz Carvalhal n0728, no 9° 
subdistrito - Vila Mariana, contribuinte na 036.046.0187·8, com a área privativa de 
54,71m2, área comum de 16.53m2• área total de 7l.24m2 e a fração ideal de terreno de 
0.781.243%." 
Matrícula nO; 61.598 Cartório: 1°. Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo 

N° Contribuinte PMSP: 036.046.0187-8. 

Endereço atuaIizado: Rua Tomás Carvalhal, 728. 5° andar, ap.505 - CEP: 04006-901 

! - São Paulo - SP 

Benfeitorias não constantes na matrícula: não verificadas. 

Ocupação Atual: ~ {J i fÀ"" /ve( <>-«W.~. . ) 
Avaliação do imóv~1 R$5oZQOO~"l-c"\ .... k"k, '" .:~~l vv-,A( tC!Q-vJ; ,),,\0 

. -'3020.CfJ(J Q) (..,., ~v ig, "- "", ~ ""0 ... 1 'UOV!U.L-J __ I -'tT"" --

'Critério utilizado para a ~valiação; valor de mercado 

stiça Avaliador 
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C E R TI DÃO "'" \Ç.-' 

Certifico e dou fé que intimei a ciência da penhora referida no 
autos supra e de que tem o prazo de 5 Inco) dias, a contar desta data, para 
ap~esentar embargos, tendo recebido/ cusado contrafé. 

São Paulo, de de 

Oficial de Justiça Avaliador 

No mesmo dia, mês, ano e .local re ridos no auto de penhora, 

. depois de. realizada esta, como' consta do mesmo uto, fiz o depósito dos bens 
• penhorados em mãos do Sr., ________ ---r __________ -,_ 

RG nO 
filho de 

CPF nO 
----------------~ 

/ 
__ -, ___________ --; ____ ' nascido em ________ , 

residente e domiciliado à ____ ,.:,_/ ________________ _ 
/ 

. i' 
o qual, como fiel depositário, se obriga a não abrir mão dos mesmos sem autorização do 

Presidente 'da Vara do Trabalio, sob 'as penas de lei. Feito, assim, o depósito, ~ara . , 

constar, lavrei C? presente, e assino com o depositário. 

Oficial de Justiça valiador Depositário 
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21' V ARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
Processo: 00013773920155020021 
Mand.: 0531/2016 
CPF/CNPJ: 10486362833 
Reclamante: William Tadeu Aureliano Junior 
Reclamado: Exact - Co~ercial. Exportação, Importação Ltda 

Destinatário: Evilazio Andrade Feitosa 

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA 

Certifico e dou fé que compareci à Rua Tomas Carvalha!, 728, Vila Mariana - CEP: 
04006-901, em Il/OI/2017, às 09h20, fui atendida pelo zelador do respectivo edificio, 
Sr. Adelviro Santos Nascimento, RG: 23.196.219-8/SSP-SP, o qual declarou 
desconhecer o destinatário, ,Sr. Evilazio Andrade Feitosa, no entanto, que chegam ao 
local correspondências destinadas a ele. Acrescentou que, eventualmente, uma pessoa 
de nome William fica alguns dias no apartamento 505. mas que o imóvel permanece a 
maior parte do tempo desabirado. Nessa ocasião, deixei um bilhete contento I meu 
contato telefônico para que outra diligência fosse marcada. 
Como não obtive retomo, regressei, nesta data, às llh30, lavrei o auto de penhora e 
avaliação de imóvel, anexo. A fim de dar conhecimento do feito aos responsáveis' pelo 

'referido bem deixei a contrafé com Sr. Adelviro Santos Nascimento, acima identificado. 
Fui informada de que. o bilhete deixadq anteríormente (ora entregue pessoalmente ao Sr. 
William e que não havia pessoas no imóvel. Ademais, comprometeu-se a entregar-lhe a 
contrafé. . . . 
Certifico, ademais, que o mandado determina que "proceda à fração ideal da imóvel 
matrícula n° 61598 e vaga de garagem de matrícula n~ 61.599 ... ". No entanto, no R. OS, 
existente na última folha da Certid.10 Digital da matrícula 61598 e no R. 04, existente na 
última folha Matrícula 61599~ datadas de 02/08/2016, não constam coproprietários, bem. 
como o estado civil 'do destinatário e comprador do imóvel, Sr. Evilázio Andrade,/ 
Feitosa, figura como solteiro, sendo assim, a penhora recaiu ~obre a totalidade dos ben~ 
Diante do t:xposto, devolvo o mandado em e í fe e submeto-o à apreciação deste 
MM. Juizo. SÃO PAULO, 02/03/20 17(a 
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~~"I:%t~ ~ 
~!:..;Wt PODER JUDICIARIO FEDERAL 
~~JUstlça do Trabalho - TRT 2a Região 

21,11 Vara do Trabalho de São Paulo - capital 

PROC. 00013773920155020021 INT/cIT.No B30/2017 RELAÇÃO NO 

Destinatário: 
Endereço 

Município 
CEP 

EVILAZIO ANDRADE FEITOSA 
RUA MARIA URSULA, 388 
CAMPESTRE 
SANTO ANDRE - SP 
09080-040 

Autor: william Tadeu Aureliano Junior 
Réu Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltcta. (+ 1) 

51/2017 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos te~os da decisão pro
ferida, conforme cópia em anexo. 

Tomar ciência quanto a penhora do imovel de matricula n. 
6159B. e da garagem de matrícula n. 61599, registrados no lO'cartõ 
rio de registro de imóveis de são paulo-SP, bem como de sua nomeaçã 
o como depositário. Decorrido o prazo para embargos os bens serão 1 
iberados para hasta publica. 

Local AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
9 0 ANDAR BLOCO A 

CEP/Cidade 01139-001 SÃo PApL~ 

Em 30/03/2017 .mt~'RA 
. 

p/ Diretor- DA SILVA 

Postado em: 03/04/2017 

Compete 80 advogado ou à parte comunicar ao JuIzo qualquer mudança de endereço, sob pena de 88 reputar U __ -,:V".~",d" .. ,-".,.~",o~tif";,"""",ó,.,.-,O,U"'"",~;m, .. ,.,>,ó~'"'c."""v,;a,d"a","p".,,,,-,,o!.,",d,,,".,,,,,'O",,O,",."1a"",",-"doe.,-".u"t~o"l(" .rt"."3"9Cd~o,-,,C"P,c").c.... _____ -': ____ -I 

PROCESSO N° 00013773920155020021 
INT/CIT. NO 830/2017 RELAÇÃO N° 51/2017 ORDEM N° 

DESTH'ATÃRIO: EVILAZIO ANDRADE FEITOSA 
RUA :~RIA URSULA, 388 
CAMPESTRE 
09080-040. - SANTO ANDRE - SP 

ENDEREÇO PARA Df:VOLUÇi\O 

REMETENTE' 2l~ Vara do Trabalho de Sào Paulo _ Capital 

AV HAROUts Df: 5ÃO VICJ':N'fE, 235 

9~ ANDAR BLOCO A 

O1l3~-OOl _ SÃO PAULQ-SP 

JJ655317457BR 

APÓS A 3 a TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ (A) DO TRABALHO DA 21'. VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO-SP . 

PROC. N.' 0001377-39-2015-5-02-0021 

WILLIAN TADEU AURELIANO JUNIOR. já qualificado nos 
autos da Reclamação Trabalhista que promove .em face de EXACT 
COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA-ME.. em curso perante 
este MM. Juízo, vem, respeitosamente perante' V.Ex,a. requerer a juntada do 
comprovante do correio confirmando que o sócio da Reclamada sr.Evilázio foi 
inÜmado da penhora do imóvel, matrícula nO 61598, e da garagem matricula nO 
61599, conforme auto de penhora de fls. 

Tendo em vista o decurso de prazo para manifestação, 
requer seja designado praça e leilão do referido bem penhorado para 
satisfação da execução. 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 06 de julho de 2017 

JOÃO ROBERTO BELMONTE 
OAB/SP - 83.529 

SISDOC· Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Dócumenlo enviado pela OAB 835291SP - JOAO ROBERT? BELMONTE -

.. 
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0610112017 -.._._._----_.- .'.,' 

JJ655317457BR 

o horjrlo .pfII.nl.do no hl.6rico do objeto nlo Indica qu.ndo • titu.çAo OCXllntU, m .... m qu.ndo osd.dol rortlm 
r.cebldol,",lo "ama, __ to no c:.m do SEOEX tO. do SEDEX Hoje, em qua ai. repreMnla o hOfirlo ",.1 da 

entNga. 

(' : 3: 7' 
Poslogem 

0610412017 

7 dJi t 

Em trAnsito 

Objeto entregue.o destlnltirlo 
061041201717:14 Santo Andre /SP 

17:14 Obfelo entregue.o destlnltirlo 
Santo Andre I SP 

Entrega 

(611)4'2017 
--,------_.-

10:35 ObJeto .. lu paf1lentre~ ao "Ittnatirto 
SantoAndre/SP . ----------
03104'2017 
11:11 ObJetopoatado 
SAO~LLO/SP 

,-

~ 

-4 
~ 

li 
~ 

-

StSDOC· Provimento GPfCR 14'2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 635291SP • JOAO ROBERTO BELMScanned by CamScanner 
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EXMO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ (A) DO TRABALHO DA 21'. VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO-SP. 

PROC. N.o 0001377-39-2015-5-02-0021 

WILLlAN TADEU AURELIANO JUNIOR. jé qualificado nos 
autos da Reciamaçao Trabalhista que promove em face de EXACT 
COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA-ME., em curso perante 
este MM. Juizo, vem, respeitosamente perante V.Ex.a. requerer a juntada do 
comprovante do correio confirmando que o sócio da Reclamada sr.Evilázio foi 
intimado da penhora do imóvel, matricula nO 61598, e da garagem matricula n° 
61599, conforme auto de penhora de fls. 

Tendo em vista o decurso de prazo para manifestação, 
requer seja designado praça e leilão do referido bem penhorado para 
satisfaçao da execução. 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

sao Paulo, 06 de julho de 2017 

JOÃO ROBERTO BELMONTE 
OAB/SP - 83.529 

• 

SISDOC -,Provimento GPICR 14/2006 Assinatura Elelr. 
DoCtlmenlo enviado pela OAB 83529f$P· JOAO ROBERTO BELMONTE -
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(&U7121J17 

. , 

JJ655317457BR 

o honlr1o Ip,..nlldo no hl1l6rioo do objeto nlo Indica qUlndo I IItulçlo OCOtnlU, ml&lIm qUlndo OI dldo& fol"lm 
..cabldo&pelo IIl1eml, IXcetO no ClIO do SEDEX tO e do SEDEX Hoje, em que ele tepte.nll o honhto ,ui di 

enlAlga. 

liC:::n::::S::5:::::,.~;ltlC:::::i:5::::::5:::::::::~"~~!t1:5::::::2:*,,=~ 
Postagem Em transito Entrega, 

06f04f2017 

Objeto entregue ao destlnaÜrlo 
061041201717:14 Santo Mdre ISP 

11:14 Objeto entrftgweodeetlnatjr50 
Santo Andfe I SP 

OM}412011 
10:35 Obfelo .. lu para entrega ao destlnaÜrtO 
Santo Andre I SP ----------- --_._--
03104(.2017 
11:11 Objeto postado 
SAO A6.ll.0 ISP 

-'" 

-• 

SISDOC - Provimento GPfCR 14/2006 Assinatura Elelt. . 
Documento enviado pela OAB 83529/SP· JOAO ROBE~TO BçlMScanned by CamScanner. 
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RUI MaHtro Cardim, N" 407 
Pllraíso· SÃO PAULOISP 

CEP: 01323-(lOO 
TEL (11) 3253-5604/1 3141-0464 
E·mail: IIcmoradtalmorad.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE FEDERAL DA 21a VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO - CAPITAL - SP. ", <', 
l'-' " " .-

'" • • " 
~ • " .. , 

~' 
,~ ,-, 
,~ .. r-, ,) 

o '" 
,> 

" . ~~., ~ _ J 

-, 4_ ; I •• 
" I" C> 

;, , 
L I , 
z _. u ,. 

01 )~~ r 

"tl (., O 

• C) -'" <t, 

e< J"f:, 

Processo nO, 0001377-39.201S.S02.0021 

ANTONIO CARLOS DE PAULO MORA0, advogado, 

inscrito na OAB/SP sob o nO. 281.017-A, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em epígrafe, informar que 

por motivo de foro íntimo não mais representa os interesses de de EXACT 

COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELLI E OUTRO, conforme 

cópia do instrumento de Renúncia e A.R em anexo. 

Assim, requer a retirada do nome do subscritor 

desta, bem como de todos os advogados constituídos por "MORA0 

ADVOCACIA" da contracapa destes autos. 

Por fim, requer que as futuras publicações/ 

intimações/notificações sejam expedidas em nome do atual patrono da parte, 

evitando-se assim, futuras nulidades processuais capazes de comprometer o regular 

andamento processual. 

, , , 

i , ' 
, 

• 
I , 
I 

" " 
T 

L 
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Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Paulo, 1 de Agosto de ~20~ '" 

u 

u 

RuaMaestroCardim,N"407 ( t 00{ 
Pal'lliso· SÃO PAULOISP 

CEP: 01323-000 (/ 
TEl. (11) 3253-5604//3141-0464 
E-mail: .crnorad@morad.eom.br 

2 
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--

Rua Maestro Cardim, N° 401 J f I ,1,..0 
Parafso. SÃO PAULO/SP ~ 

CEP: 01323-000 
TEL. (11) 3253_5&0413141-04&4 ( I (J O 

E-ma", .,mo~d~m",.d."m.b, , ~ 

São Paulo, 16 de Junho de 2016, 

À 

LONG JUMP REPRESENTAÇÃO DE BRINQUEDOS E SERVIÇOS LTDA 
ALPHA COMÉRCIO DE ARTIGOS ELETRÔNICOS LTDA 
EXACT COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA 
PRO SERVICE SERVIÇOS DE COBRANÇA S/A LTDA 
JL COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA 
TEKA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES EIRELI 
A SAVIANO LOGÍSTICA LTDA 

AlC Sr. Vagner Lefort 

REF: RENUNCIA DOS PROCESSOS ÁREA TRABALHISTA 

Prezados Senhores, 

Venho pela presente, na qualidade de advogado constituído por V. Sas" bem como 

representando os demais advogados e estagiários pertencentes ao escritório 

"MORAD ADVOCACIA", em vista do contrato de prestação de serviços 

advocatícios para representar as empresas LONG JUMP REPRESENTAÇÃO DE 

BRINQUEDOS E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ(MF) sob o n, 

08,788,740/0001-46 e demais integrantes do grupo econômico acima elencadas, 

além de todas as pessoas fisicas que compõe o quadro societário das referidas 

empresas, NOTIFICÁ-LOS que não temos mais interesse na continuidade da 

prestação de serviços na área trabalhista. motivo pelo qual renunciamos os 

poderes outorgados nos processos onde figuram como partes, 

Desta fonn~ praticaremos. por dez dias a contar do 

recebimento desta, os atos processuais urgentes, na fonna do artigo 5°, Parágrafo 3° 

da Lei 8,906/1994, devendo V, Sa" providenciar no mesmo prazo, a contratação de 

\ 
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Rua Maestro Cardim, Ne 401 ~ 
Paraíso .SÃO PAULO/SP '\ l 1 

CEP: 01323-000 (li I 
TEl.. (11) 3253-$604/ 3141-0464 ('1 

E-mail: .emorad@morad.com.br 

Ante o exposto, serve à presente para NOTIFICÁ

LOS, acerca da renúncia supra mencionada, patrocinados até a presente data por este 

escritório, sem prejuízo da cobrança de honorários em aberto. e de sucumbência 

eventualmente arbitrados em favor dos patronos 

2 
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Rua Maestro Cerdlm,40,.11° endllF 
Bela Vista-São Paulo·SP 

, CEF' 01323-000 6 
_. 

~r RUA OEMPACHI NAKAYAM, 634. CJ. 04 
JARDIM ESPERANÇA. BARUERI 

CEP 06413-010· SP 
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07/02/2018 - 12:09:27 
R.CARPROA - Pago ~ 

21 a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de Carga 

Processo 00013773920155020021 

Autor(es) 
Réu(s) 

Volume(s): 1 

william Tadeu Aureliano Junior 
Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda. (+ 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 150 folhas, a 
DRA. RENATA DIONISIO (OAB/SP 241487), telefone (1109) 81525179. 

São Paulo - Capi aI , 07/02/2018 

Samuel de Almeida Barros 

Cient kíelB~olução até 07/02/2018. 

XTRAÇÃO DE CÓPIA. 
DIONISIO (OAB/SP 241487) - Perito/Terceiro 

CEP o . , 
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09/04/2018 eCAC - Centro Virtual de Atendimento 

INFORMAÇÕES AO JUDICIÁRIO - Consulta de Informações Cadastrais 

U 

CPF/CNPJ: 104.863.628-33 

Nome do contribuinte: EVlLAZIQ ANDRADE FEITOSA 

Tipo logradouro 

Endereço: 

Número: 

Complemento: 

Bairro: 

Município: 

UF: 

CEP: 

Telefone: 

Fax: 

R MARIA URSULA 

388 

CAMPESTRE 

SANTO ANDRE 

SP 

9080-040 

https:llcav,receita. fazenda .gov.brfecaclAptlcacao.aspK?id::00006 1/1 
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Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região 
SECRETARIA DA 21' VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

Processo: 1377·2015 Grupo: 001 

Data ajuizamento: 15/12/2015 

Valor apurado em 15/12/2015 = A$ 17.000,00 

a. Valor em 15/12/2015 

b. Valor Atualizado (a) 

c. Juros Acumulados 

d. Juros (sobre b) (27,5333%) 

e. Total Atualizado -+ Juros (b + C + d) 

Multa descump acordo 50% 

Custas 

INSS reclamada 22"A. 

TOTAL: 

Valores Atualizados até: 01/04/2018 

São Paulo, 09 de abril de 201 B. 

R$ 17.000,00 

A$ 17.467,03 (índice: 1,027472519) 

R$ 0,00 (índice: 1,027472519) 

R$ 4.809,26 

R$ 22.276,29 

A$ 20.549,45 (20.000,00 *1,027472519) 

A$ 205,85 (200,00 ·',029256181) 

R$ 2.260,44 (2.200,00 *1,027472519) 

R$ 45.292,03 

Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho Pág.: l/I 
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09/04/2018 Protocolo de Remessa 

u 

u 

I Comprovante de Rt!messa de Penhora 

o scu pcdido de penhora foi rt!g:istrado em nosso sislema 

Da1a da solicitação: 

Solicitante: 

N° do pf(lct:s~o: 

Natureza da Execução: 

09/0412018 

CLODO\1L MIGUEL FRANCISCO 

01377-2015 

Execuçio Trabalhista 

https:/fwww.penhoraonline.org.br/PenhorallmpProtocotoRemessa.aspx?idgrupo:c:207902&vold:09/04/2018%2018:00:04 

J 

1/1 

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21043004282200000000212720948

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21043004282200000000212720948
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 01/05/2021 03:35:44 - 44ee217

ID. 44ee217 - Pág. 56

Fls.: 106



u 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2' Região 
21' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo nO 1377-2015 

CONCLUSÃO 

('-17-

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juíza, 

ante o que deles consta. 

São Paulo, data no rodapé. 

Vistos, etc ... 

Clodovil Miguel Francisco 

Analista Judiciário 

1tç1 

Tendo em vista que o proprietário/executado - EVILÁZIO ANDRADE 

FEITOSA, CPF nO 104.863.628.33, do imóvel de matricula nO 61.598 (apartamento) e 

61.599 (vaga de garagem), do 1 ° CRI de São Paulo, não foi citado da penhora de 

referidos imóveis, cite-a com cópia desta decisão, no endereço constante do Infonjud fls. 

144. 

A fim de não aumentar os encargos incidentes sobre a execução, nomeio, por 

este termos nos autos, referido executado como depositário do bem. 

Registre-se no arisp e decorrido prazo de 05 dias, envie-se à hasta pública. ,_f' ,,/I'G 

Int. 

São Paulo, data supra 

BRíGIDA DELLA ROCCA COSTA 

JUíZA DO TRABALHO 

(Pág. 111) 

Documento elaborado B Bsslnado em melo digitai. Validade legal nos lermos da Lei n. 11.419/2006. 
OllpooibdlZação e verificaça.o de autenticidade no ~te www.tI1SpJU8.br. C6digo do cIoeum,,"to: 7007744 
Data da assinatura: 10/04/2018, 12:19 PM AsSInado por: BRIGIDA DELLA ROCCA COSTA 
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,,-\-t':1" i"/fé 
~,;~~,~ f!<::,itiJIt PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
~;}~~~,;C- Justiça do Trabalho - TRT 2 a Região 

~~ 
2Ia Vara do Trabalho de São Paulo - capital 

PROC. 00013773920155020021 INT/CIT.No 307/2018 RELAÇÃO N° 4612018 

Destinatário: 
Endereço : 

EVILAZIO ANDRADE FEITOSA 
RUA MARIA URSULA, 388 
CAMPESTRE 

Município 
CEP 

: SANTO ANDRE - SP 
: 09080-040 

Autor: william Tadeu Aureliano Junior 
Réu ; Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda. (+ 1) 

Fica V. 5a. NOTIFICADO quanto a09 termos da decisão pro
ferida, conforme cópia em anexo. 

CITE-SE:EXECUTADO EVILÃZIQ ANDRADE FEITOSA,CPFI04863628-
33,DA PENHORA DO IMÓVEL SOB MATRÍCULA 61.598(APARTAMENTO) E DA PE
NHORA DA MATRÍCULA 61.599(VAGA DE GARAGEM) DO IOCR! DE SÃO PAULO, 
NOS TERMOS DE DESPACHO:FLS.147.DÁ-SE CIÊNCIA,AINDA,DA NOMEAÇÃO:EVI
LÁZIO ANDRADE FEITOZA COMO DEPOSITÁRIO DO BEM. CÓPIA DESPACHO ANEXA. 

Local 

CEP/Cídade 

: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 
90 ANDAR BLOCO A 

: 01139-001 - SÃO PAULO 
/. 

Em 16/04/2018 M/li 

235 

p/ Diretor - REGINA KAT5UTANI 

postado em: 18/04/2018 

Compete ao advogado ou à parte comunIcar ao Juízo qualquer mudança de andereço, sob pena de se reputar 
válidas as notiflcaçóes ou Intimaçóes enviadas para o endereço constante doa autos (art. 39 do CPC). 

PROCESSO NO 00013773920155020021 
INT/CIT. NO 307/2018 RELAÇÃO N° 46/2018 ORDEM NO 

DESTINATÁRIO: EVILAZIO ANDRADE FEITOSA 
RUA MARIA URSULA, 388 
CAMPESTRE 
09080-040 - SANTO ANDRE - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REME'n:NTE, 21~ Vara do Trabalho de são Paulo - Capital 

AV MARQUf:s DIl SÃO VICENTE, 235 

90 ANDAR BLOCO A 

01139_001 _ SÃO PAULO-SP 

JJ884189720BR 

III i 

APÓS A 3" TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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2010412018 Protocolo de Remessa 

ú 

u 

ComprO\'ante de Remessa de I'enhora 

o ~Cll pedido de penhora foi registrado em nos~() ~isteJ1la. 

Data da solit:itaçào: 

S"licitantc: 

l\~ do Proccsso: 

l\alun:7a da Execução: 

20/04/2018 

OA\1 DE FIG[EIREOO SA 

1377-2015 

Execução Trahalhlsta 

~~T-~ 

PH00020786i--~ ---- -';São_~~Ulo~: Capita!.--=--º~ Cartório ,_~==--=:-==~-

https://v.tww ,penhoraonline.org,br/PenhOralimpProtOCOloRemessa.aSPX?idgrupo;21 o 162& lIoid;20/04120 18%20 18.21 :21 

~~I 

"-- -------1 
" ._-----_.-

1/1 
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LIVRO N: 2 • REGISTRO 
GERAL 

[~~:';~9~ C '>oh, -1- J 
" CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

de S~O Paulo 

São Paulo 24 de Nove:tbro ce 1939 • 

ill"Ji.. VAGA IXDETEIll':INADA, para estacicna:::nento de automovel -

com uso-de garagista, n! garagem loc~lizada nos subsolos -
do EJIFICIO DUPLZX LIFE FiüU.ISO, na ruo T'oomaz CarvBl!l.l -

nQ 728, no 9.2 subdistri to - v::::r..;.. !"lAE.IA.:.\J.., contribuinte n2: 

036.046.0222-1/0223-8, com a área total de 21,24m2. e • -

fração ideal de terreno de 0.144.353%.- FROF3I:;:'rÂi:dA..- GO_ 
!'lESo DE ALI"iEIDA. F::s:Rr;j,.llDES S/A .• , COIr. sede nesta Capital, na 

Aveoiàa Brigadeiro Faria Li~a, n~ 2100. 202, 212 22Q andar 
CGC nO 34.177.279/0009-52.- 'CITUIC A'~UISITIVO.- l-L'..l'RICL"LA

N2 39.880.- () OFICIAL.-

Õ 
- -~ .-

AV-l/61.599 Procede-se a presente, por autorização jud· 

cial, pare ficar canst'lndo qu~ esta rtatricula foi aberte -

nesta data nos termOs da sentença proferid3 ao~ 26/10/89 -
nos sutos de Consult~ n~ 620/8", lo r.~* uiz d~ Direito 

da U Vara de Registros ?ubl' 24 d. Novem 

bro de 1.989.- O ESC. AUT._ ~.-

R-2/61.599 Por escritura 

notas, desta Ca?i tal. (Livro 

de 3/10/89, do 90 Cartório d 

4946 - Fls. 128). a proprietá 
ria TRrlJ:~SrU~IU f'O:i VErmA ~3IT.ii. li. P.A.I'RICIA Y..ACHADO C.A.LI,EGAR 

U brasileira, nascida aos 5/7/75. estuc'ento, RG n" le.928.21_ 
§P e CPF nQ 005.698.798-6e, (dep.). residente e dc~ci1i.d 

nesta C~pital, na rua Bogaert, n Q 200, representada por se 
pai .José Call P: 1 .}'e valor de NCzS 880,46, o imóvel de 

ta metr' o - são e Novem~c.ro de 1.ge9.- (o ESC. 
AUT.- .-

> ---------------~~-~ .. ~---

AV. 03 -Em 4 de fevereiro de 2010 
-, -, -, -0-. -. -o -~-~.-o-.-,-. -. -. -. -o -. -. -o -. -o -. -(continua no verso). -. - -. -. -. -. -0-'- -,-o -. -. -. -'-0-0-'-'-, -.-.-
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Rcr prenotação n. 276.009, de 3 de fevereiro de 2010 

Procede-se a esta averbação, nos tennos da Escritura Pública de Compra e Venda 
lavrada ern 21 de janeiro de 2010, às fls. 1011103, no livro n. 2.582, do 26' Tabelião de 
Notas desta Capital, para constar que PATRICIA MACHADO CALLEGARI, 
brasileira, solteira, maior, hoteleira, residente e domiciliada na Rua Thomaz Carvalhal 
n. 728, ap. 505 - Paraíso, nesta Capital, é portadora também do RG n. 1576174751-
SSP/BA, e inscrita no CPF(~fF) sob n. 157.276.]48-21, confonnc cópia autenticada da 
Carteira de Identidade expedida em 12 de março de ... o Comprovante de 
Inscrição e de Situação C dastral no CPF n. FEBB.A738.1 e ·do em 4 de 
fevereiro de 2010. a Secret . da Receita Federal do Brasl • " da a. I 

(Microfilme n. ~ ~ ~ • f"\ 

~ Araújo <los S8ntos 
OfICI~L 

R. 04 - Em 4 de fevereiro de 20 I O 

Rer prenotação n. 276.009, de 3 de fevereiro de 2010 

VENDA E COMPRA: Conforme Escritura Pública mencionada na averbação anterior, 
a proprietária VENDEU o imóvel, pelo valor de R$ 22.000,0 e e dois mil reais), a 
EVIlÃZro ANDRADE FEITOSA, RG n. 19.885.869- - , CPF(!'.fF) n . 

. ih na Rua 
$ 

V. 05 - Em 30 de agosto de 20 I 7 

. ef prenotação n, 360.110, de 24 de agosto de 2017 

tENllORA: Conforme Termo de Penhora lavrado em 24 de agosto de 2017, pela I" 
> ~ara Cível da Comarca de [tajaí - se, nos autos da Ação de Execução de Título 

xtrnjudicial n. 0304290-47.2017.8.24.0033, movida por ALEXANDRE AUGUSTO 
IL em race de EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA e outros, procedemos â averbação da 
. -.". ":-.. -.-. -. -.-.-.-. -~~.-. -. -.-.-, -( <ODnDua na ficha 02)·.-. -. -. -. -. -.-.".-. - -.".-.-. -~.-. -. -. -.-. 

P';~i"a.· (}()(J2J()()04 =::l 
Conid!Jo 11" ú/rima .o~g~J 
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u 

LIVRO N' 2 - REGISTRO GERAL 

1 

1.' OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca de São Paulo - Capital 

CN$ 11.145-0 

São Paulo. 30 de agosto de 2017 

penhora do imóvel em garantia de uma divida no valor de RS 180.254,50 (cento e oitenta 
mil duzentos e cinquenta e tro reais e cinquenta centavos), tendo sido nomeado 
depositário do bem, ~ ecutado. alor Base de Cálculo; R.l . rofilme n. 
360.110). 

Marcol 
• 

,ml<!1l0 Tlbnrtlno 
Escrevente 

~~~~ . 
FlauZJlino Araújo dos Sanlos 

~t-_:z~::==~~::~~ ______________________ ~O~F~I~C~jA~l~ ________ __ 

> 

AV. 06 - Em 16 de março de 2018 

Ref. prenotação n. 365.336, de 15 de março de 2018 

PENHORA: Confonne Certidão expedida em 15 de março de 2018, na fonna do 
Provimenlo C00612009, pela 4" Vara do Trabalho de Barueri - SP, nos aulos da Ação 
de Execução Trabalhista n. 10012386920165020204, movida por PEDRO HE~UQUE 
MARTINS GARCIA, CPF(MF) n. 415.240.328-40, em face de A. SAVIANO 
LOGISTICA LTDA. EPP. CNPJ(MF) n. 07.113.036/0001-20; PRO-SERVICE 
INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS E APARELHOS ELETRONlCOS 
LTDA. - EPP, CNPJ(MF) n. 53.990.909/0001-09; EXACT - COMERCIAL, 
EXPORTADORA E IMPORTADORA ElRELI, CNPJ(MF) n. 04.138.242/0001-05; e 
EVILAZIO ANDRADE t"EITOSA, CPF(MF) n. 104.863.628-33, procedemos à 
averbação da penhora do imóvel, em garantia de uma dívida na valor de I~$ 77.014,19 
(setenta e sete mil quatorze dezenove centavos), tendo sido nomeado depositário 
do bem, o co-ex tad VILAZI ANDRADE FEITOSA, quah.li •• e •. (Hicr~ n. 
365.336). ~ • 

Mar.,1 enr1~;;'iburtino ~ <S"") ~ 
Esc:revenle FlauzWno AraLijo dos S8ntOi 

+---r~~=--";:'--- O F I C I AL 

AV, 07 - Em 11 de abril de 201& 

Rer. prenotação n. 366.017, de 10 de abril dc 2018 

PENnORA: Conforme Certidão expedida em 9 de abril de 2018, na fonna do 
Provimento CG.06/2009, pela 21' Vara do Trabalho de São Paulo - SP. nos autos da 
Ação de Execução Trabalhisla n. 01377-2015, movida por LUCIANO GOMES DOS 
SANTOS. CPF(MF) n. 305.158.928-10. em face de EVlLAZIO ANDRADE FEITOSA. 
CPF(MF) n. 104.863.62&-33, procedemos à averbação da penhora do imóvel. em 
garantia dt:: uma dívida no valor de R$ 45.292,03 (quarenta e cinco mil duzentos e 
_._, a, _,_, _. _, _, _. _, _. _, _. _._, _,a •• ,-, -. -. -,_, -( oontinua no verso )-. -,-, -,-,-, -. -,-,-, -. -. -. -, -. -. -, -, -, -. -. -. -.-
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noventa e dois reais e trê centavos), tendo sido nomeado epoSl 
executado. Valor e de Cálc o: R$ •. icrofilme n. 36~~!!:-___ 

MÚHj~,u .. llh'lllC TiburÜI'.(I 
',." f'r.!::; 

AV. 08 - Em 24 de abril de 2018 

Ref. prenotação n. 366,445. de 23 de abril de 2018 

Aau2.Jlino Araújo dos Santos 
OFICIA\.. 

bem, o 

, 

PENIIORA: Conforme Certidão expedida em 20 de abril de 2018, na forma do 
Provimento CG.0612009, pela 21' Vara do Trabalho de São Paulo - SP, nos autos da 
Ação de Execução Trabalhista n. 1377-2015, movida por W[LLIAM TADEU 
AURELIANO JUNIOR, CPF(MF) n. 216.790.258-13, em face de EV1LAZIO 
ANDRADE FE11DSA, CPF(MF) n, 104.863.628-33; c EXACT - COMERCIAL, 
EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI, CNPJ(MF) n. 04,138.242/0001-ú5. 
procedemos à averbação da penhora do imóvel, em . de uma divida no valor de 
RS 45.292,03 (quarenta e cinco mil duzentos e noventa dOlS . e três centavos), 
tendo sido nomeado d do o--executado AZ RADE 
FEITOSA, 'fie o. (Mierofilm n.3 

" 
r,\l]rc~l(l '!ie . (f!Ie Tlburtino 

.... screvente Flauzilino Araújo dOS Sant , 
OFICIAL 

CERTIDÃO DIGITAL DE MATRIcULA 
PRIMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO 

FLAUZIUNQ ARAÚJO DOS SANTOS 
Certifico 9 dou fê que 8 presente certidão foi extraida sob a fonna de documento 
eletrônico mediante processo de certificação digital disponibilizado pela ICP
Brasil, nos termos da Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 
devendo para validade ser conservada em melo eletrônico, bem como comprovada 
a autoria e int9(]ridade. São Paulo, 27 de Abril de 2018 _12:11:2Sh. 

Para lavratura de escrituras esta certid:lo é válida por 30 dias 
(NSCGJSP, XIV, 59, "c") .1111 ,IIIIII! 111111: 
Código de controle de certidão: 366445:0180427 
Pedido N. 366445 

!, 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
21' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo: 1377-2015 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz do Trabalho. 

São Paulo, 7 de maio de 2018. 

Antonio Nunes dos Santos Filho 
Técnico Judiciário 

Vistos etc. 

Ciência do resultado da pesquisa dos convênios realizados. 
Intime-se o reclamante para indicar diretrizes de prosseguimento do feito, no 

prazo de 30 dias, abstendo-se de requerer a reiteração de diligências já realizadas, sob pena 
de os autos aguardarem provocação no arquivo. 

São Paulo, 7 de maio de 2018. 

HAMILTON HORNEAUX POMPEU 
JUIZ DO TRABALHO 

Docume~!o elaborado (I as~lnedo em meio dIgitaI. Validade IOQalnos lermos da Lei n. 11,419/2006. 
DlsponibilLlação e ver;focaçà~ do 8U1entlç,dad .. na site wwwtrtspjuS_br. CódlÇlo do documento: 7067641 
Data da aSSInatura; QaiOS/L018, oa 25 AM Assinada por HAMIL rON HOURNfoAUX POMPEU 
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2l a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO NO 00013773920155020021 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es} 

Réu(s) 

Despacho 

Opção 

Texto 

Advogado (5) : 

William Tadeu Aureliano Junior 

Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda. (+ 1) 

Notificação Ciência Despacho 

Para o(s) Autor(es) 

Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
(fIs 153) Intime-se o reclamante para indicar diretrizes 
de prosseguimento do feito, no prazo de 30 dias, absten 

do-se de requerer a reiteração de diligências já realiza 
das, sob pena de os autos aguardarem provocação no arqui 
vo. 

83529 /SP-D JOAO ROBERTO BELMONTE 

Publicado no D.O.E. em 20/08/2018 

Solicitado por 
em 

Solicitação na 
Edição na 

SERGIO LUIZ VIEIRA 
16/08/2018 às 12:18 hs. 

1184 
3788 
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lcsultado Rastreamento 

u 

do 2 

Sistemas 

Rastreamento 

Rastreamanlo de objetos 

Rasttaamento de objetos em outros 
palaM 

Como rastrear um objeto 

Siglas utilizadas no rllStraamento de 

"" ... 

https://www2.corrcios.com.br/sistemas/rastrcamento/resullado.erm 

HaadmousfI Teclado Virtual Contrasle TamanhO padrão A Ir ao conteudo 

OulfO!l srt ... 

JJ 884 189 720 BR 

1':1:::::·::::::·::::·',111::::::=::,::::::::::»;)[1:<::::::::j!['1~~ 

24~18 
1357 
somo ""oral SP 

24I\l412018 
12.1~ 

Santo AAdre I SP 

23~IB 
14.44 
Sante Anare I SP 

:r.Ml4I2018 
13.21 
Samo_eISP 

18AWI2018 
11:53 
SAO PAULO I SP 

Obj.to ... !reg ...... dntl...urio 
24/0412018 t3 $1 $81110 AnlJI!11 $P 

A antrega nao pOde _ lOf.t....,y· Ca"cliro nao atendido 
Sorã rlllllllBda nova lef1tlluva fie entrega 

ObJ.to polltadO 

Todos os objetos Internacionais estão sujeitos à cobrança do despacho postal. 

Clique ...,~, pala saber mais 

iAMb' 

• 

Imprimir 

Aces-se o aptocatrvo dos CofrelO6 e 
leIS o códogo 20 ao lado, Você 
não pred!lará ai!l~ar O códtgo do 
objeto 11 poderá salvar na sua hsta 
de faV!lr~os. 

. "" . 

---• App5tore 

';;Pesquisa sobre o 
. Portal CorreiOS~A$i;;). /. 

"-,i 

Fale oom O!I Corr""", 

GEOEx rh<loSEDEXHoto. 
...,. .... 'rao""'..,., ...... -A. InformoçO"" d9 r .. UO 
de oojelot roo .. ua"". 
IIc8ri\o O...",nl_ -'<I 
180dl ... pó •• ""'.<19 
"",.m. 

Obl-Io. com or\gem .... 
d.oI,no fo .. do Br .. ,1 

O r""umomo ""'. 
ob,.te. po."'dos no 8r .. 1I 
eom oOdI~ ,n,c .. do por 
·W • ·C· .'OI""nado com 
·811" n60tg .. on1I<Iolor. 

do """':'10 "''''''''0. 
P ...... 'OtljelO •• os 
oPG<ador ... poSa0' do 
0",,011 p ...... pod&m nlo 
dlspon,blll .. r oiou 
Uano","', Informacilo <111 

r.'''umante ""r. " 
6ro.lI. 

Se.-.:lo .... m. co,,"u""" 
de r .. lreo""",1O 00 
0Cje1Ol poOom _ 

_ rul,zoÓlla nos ..... 
doi operoooro. do 
de.""O dl_nl,,"" no 0110 
d. UPU· UnIa. postal 
Uni ...... . 

P ... o. obl-Ioo 
po ••• OoI no ExIorio. 
pa .. " ar .. il, 0_ 

"""Ir""""',....,' .. "''' .. n .. 
JI.I orogem <1e"'''''''''' O 

"""" d. Imormaçáo "" 
r •• U ... "",nte de 01».10. 
"'" nOloo olta. 

Ob",te. reglStrOd"" 
'oooIM<IoO do ........ q .... 
lII'o .. ntornOOOIlJO 
.. 0&<10 por ·A· não per1oncem. __ . .., ..... ,...." 
I ... U ..... nlO POmo • 
ponlO. ou ..... .. 
informllÇ6e. no ..... m. 
de r"" •• mente Indu.m 
opon .. OI ..... ntoa <111, 
reoe!llmeMo no 61 ... 1. 
onuooa, '""1/1""" "" 
_OVo 00 OV""'dllf><Io 
r'''.'''' ..... unoclaOll ,-
Em Ilg"nl caoo •. podo 
~ •• or O ..... n'o. d • 
enc.mlnhamonlo ""r. 
"r,,,,,,,,.lç"· • 
"''''-''ocilo· • • .. fdA do 
lis<:al<uç/lo· CU," l>'azo 
"""","00 "" ""ueg.a. <1e 
O() 0"'5 UTEIS aparto' "" 
iIH>rOoç/l<l .... _OOg. 
A • .". ..... ",,,,,,d .. com 
"dld'go "UM" """ .ão 
ro.V&é •• II M ar"SlI. 
E .... dld'Q. é moi.MO 
polo pai. de or~om par. 
Indocor q .... r .......... 
paaalvel d01>l1J8l""l11O do 

"""""IOde~oOO .. ~ 

29/08/2018 12:37 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
f Justiça do Trabalho - 2" Região 

21 a Vara do Trabalho de São Paulo - Capilal 

PROCESSO 1377-2015 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os presentes autos conclusos, 

ante o que deles consta. 

Data no rodapé. 

Clodovil Miguel Francisco 

Análista Judiciária 

Considerando que a nomeação de depositário constitui 

formalidade necessária ao envio do bem à hasta pública, e que o (5) reclamado (s) não 

aceitou ou não compareceu para tal encargo, assim como para não gerar maiores custos à 

execução com nomeação de depositário do juízo, à luz dos princípios da menor onerosidade 

ao devedor, da economia e celeridade processual, nomeio por este termo o reclamante 

como depositário do bem, contudo, sem os deveres de guarda e zelo, uma vez que não 

possui a posse direta ou indireta do bem. 

Compete a parte interessada na aquisição do bem em hasta a 

averiguar a existência de débitos de natureza tributárias e/ou condominiais incidentes sobre 

obem. 

Execulado, EVILAZIO ANDRADE FEITO, foi citado conforme fls. 

154. 

Encaminhem-se a inlegralidade do (s) bem (s) à hasta pública, eis 

que o envio apenas das garagens ou do apartamento reduzirá o interesse na alienação. 

matrículas nOs 61.599 e 61.598. 

Documenlo elaborado e assinado em meio digitaL Validade legal nos lermos da Lei n. 11.419/2006. 
Disponlbllazaç40 8 venficação de aUlenllcidade no sile www.lrtspjusbr.Códigododocumenlo:7295451 
Dala da aSSlnil\ura: 30/0812018. 12:11 PM.Assinado poi": BRIGIDA DELLA AOeGA COSTA 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2" Região 
21" Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Da Penhora no Rosto do Autos 

Por esta decisão, procedo à penhora no rosto destes autos quanto ao processo 

ri' 2390-2015, em trâmite nesta Secretaria, no importe de R$ 99.792,93 bruto em 

01.08.2017, INSS reclamado R$ 3.604,84, em 01.09.2017, atualizáveis à data do 

pagamento. 

Junte-se cópia desta decisão no processo 2390-2015. 

São Paulo, 29/08/18. 

BRIGIDA DB.lA ROCCA COSTA 
Juíza do Trataho 

Documento elaboradQ li assinado oro 1TI9+O ó'\irtal Validade legal no. lermos da Lei n. 11.419/2006. 
Dispon,b,lizaçAo. Ye'rticação de aulenIIC,da<l<l no srtfI www.lnsp_jusbr.Códlgododocumento, 72'95-451 
Data da aSSInatura: 30100/2018, 12:11 PM Assmado por: BRIGIDA DELLA RDeGA COSTA 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21 REGIÃO 

PROCESSO 0001377-39.2015.5.02.0021 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que, em cumprimento ao despacho de fls.155 procedi à 

confecção do expediente de hasta pública, nesta data. Nada mais. 

São Paulo, 30 de agosto de 2018. 

\,~ 
Maria dé}átima França Maia 

matricula 101.117 

Técnica Judiciária 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2' Região 
21' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO 0001377-39.2015.5.02.0021 

CERTIDÃO 

Certifico que foi confeccionado expediente de hasta pública. 

Retirado pelo leiloeiro nO tJq fA $ h4 (,ç,j) 

São paulcO~Q1t -1 ~ 
Maria de Fátima França Maia 

Técnico Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Tribunal Regional do Trabalho - 2- Região 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 

ReI.: Proc. n'. 0001377-39.2015.5.02.0021 da 21' Vara do Trabalho d. São Paulo/SP 
Leilão judicial designado para o dia 04/12/201 B às 11 h22min 

Neste ato faço o expediente concluso à V. Exa., informando 
que há determinação do jufzo da execuç.ao para realização de leilão 
judicial. 

São Paulo, 15/10/2018. 

Analista Judiciário 
Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 

Verifico que o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos 
créditos tributários para o arrematante. 

Assim, ante a informação supra e nos termos do art. 78 da Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (Redação dada pelo Ato n. 10/GCGJT, 
de 18 de agosto de 2016) deverá constar expressamente no edital da hasta pública que o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários, inclusive débitos de IPTU e IPVA, 
uma vez que se sub-rogarão no preço da hasta {art. 130, parágrafo único do CTN e 908, §1° do 
CPC). 

São Paulo, data supra. 

Anna Carolina arque 
Juiza do T o 

Centro de Apoio aos leilOes Judiciais Unificados 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região 

1 / 2 
21 a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

15/10/2018 

Processo nO 00013773920155020021 Edital na 

Edital de Hasta Pública Unificado 

HAMILTON HOURNEAUX POMPEU, Juiz(a) do Trabalho da 21 a 
Vara do Trabalho de São Paulo - Capital, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, 
que no dia 04 de dezembro de 2018, às 11:22 horas, no 
seguinte local: Auditório do 10 subsolo do Forum Ruy 
Barbosa, sito na AV. Marquês de São vicente 235, 1 55, 
em São Paulo/SP. , serão levados a público pregão de 
venda e arrematação os bens penhorados na execução dos 
autos na 00013773920155020021 entre as partes: William 
Tadeu Aureliano Junior exeqüente e Exact - Comercial, 
Exportação, Importação Ltda., executada, conforme laudo 
de avaliação constante dos autos, e que são os 
seguintes BENS: 

IMÓVEL DE MATRÍCULA N° 61.598, DO 10 CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO. CONTRIBUINTE N° 
036.046.0187-8. DESCRIÇÃO: O Apartamento Dup1ex, n° 505 
no 5° andar ou 12°/13° pavimento do Edificio Duplex 
Lifeparaiso, na Rua Thomaz Carvalhal n0728, no 9° 
subdistrito vila Mariana, contribuinte nO 
036.046.0187-8, com a área privativa de 54,71m 2 , área 
comum de 16,53m2, área total de 71,24m 2 e a fração 
idealde terreno de 0,781.243%. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ OUTRA 
PENHORA. 2. Conforme despacho exarado pela Exma Juíza 
da21a. Vara do Trabalho de São Paulo: "Compete a parte 
interessada na aquisição do bem em hasta a averiguar a 
existência de débitos de natureza tributárias elou 
condominiais incidentes sobre o bem." 3. Conforme 
despacho exarado pela Exma. Juíza Presidente da 
Comissâode Leilões Judiciais, verificou-se que o 
expediente restou silente com relação a eventual isenção 
dos créditos tributários para o arrematante; assim, ante 
a informação supra e nos termos do art. 78 da 
Consolidaçãodos Provimentos da corregedoria Geral da 
Justiça do Trabalho (Redação dada pelo Ato n. 10IGCGJT, 
de 18 de agosto de 2016) o arrematante adquire o bem 
livre de quaisquer ônus tributários, inclusive débitos 
de IPTU e IPVA, uma vez que se sub-rogarão no preço da 
hasta (art.130, parágrafo único do CTN e 908, §1° do 
CPC). Avaliação do imóvel: R$ 520.000,00 (quinhentos e 
vinte mil reais) • 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx- IMÓVEL DE 
MATRÍCULA NO 61.599, DO 10 CARTÓRIO DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DE SÃO PAULO. CONTRIBUINTE NO 
036.046.0222-1/0223-8. DESCRIÇÃO: Uma vaga 
indeterminada, para estacionamento de automóvel - com 
uso de garagista, na garagem localizada nos subsolos -
do Edifício Duplex Life Paraiso, na Rua Thomaz 
Carvalhaln° 728, no 9° subdistrito Vila Mariana, 
contribuinte n° 036.046.0222-1/0223-8, com área total de 
21,24m2,_ e afração ideal de terreno de 0,144.353%. 
OBSERVAÇOES: 1. HA OUTRAS PENHORAS. 2. Conforme despacho 
exarado pela Exma Juíza da 21a. Vara do Trabalho de São 

172/2018 

15"\ 

f 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região 

2 / 2 
2I a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

15/10/2018 

Paulo: "Compete a parte interessada na aquis~çao do bem 
em hasta a averiguar a existência de débitos de natureza 
tributárias elou condominiais incidentes sobre o bem." 
3. Conforme despacho exarado pela Exma. Juíza 
Presidenteda Comissão de Leilões Judiciais, verificou-se 
que o expediente restou silente com relação a eventual 
isençãodos créditos tributários para o arrematante; 
assim, antea informação supra e nos termos do art. 78 da 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da 
Justiça do Trabalho (Redação dada pelo Ato n. lO/GCGJT, 
de 18 de agosto de 2016) o arrematante adquire o bem 
livre de quaisquer ônus tributários, inclusive débitos 
de IPTU e IPVA, urna vez que se sub-rogarão no preço da 
hasta (art. 130, parágrafo único do CTN e 908, S10 do ~ 
CPC). Avaliação da garagem: R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais). xxxxxxxxxxxxx CONFORME DESPACHO EXARADO PELA 
EXMA JUíZA DA 2l a VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO: 
"ENCAMINHEM-SE A INTEGRALIDADE DO(S) BEM(S) À HASTA 
PÚBLICA, EIS QUE O ENVIO APENAS DAS GARAGENS OU DO 
APARTAMENTO REDUZIRÁ O INTERESSE NA ALIENAÇÃO, 
MATRÍCULAS NO S 61.599 E 61.598." xxxxxxxxx Avaliação 
total do apartamento e vaga de garagem: R$ 560.000,00 
(quinhentos e sessenta mil reais). 
Local Bens : R TOMÁS CARVALHAL, 728, APTO 505/SUBSOLO 

VILA MARIANA 
SÃO PAULO - SP 

valor total de avaliação: 560000,00 
(quinhentos e sessenta mil reais) 
Lanço mínimo do leilão: 40%. 
Leiloeiro oficial: Hugo Leonardo Alvarenga Cunha 
Comissão do Leiloeiro: 5% 
A Hasta Pública se dará simultaneamente nas modalidades 
eletrônica e presencial. Quem pretender arrematar 
deverá garantir o lance com o sinal de 30% de seu 
valor. O direito de preferência e a aquisição parcial ~ 
dos lotes só será possível na modalidade presencial. 
Das 09:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, 
domingos e feriados, todo e qualquer interessado, 
acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens 
referidos neste edital, sob pena de imediata remoção ou 
imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o 
leiloeiro oficial o compromisso de depositário fiel. 
Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns) eventual 
pesquisa de débito junto aos diversos Órgãos. Após 
apregoados todos os lotes o leiloeiro poderá realizar 
um segundo leilão dos bens cujas primeiras ofertas 
resultaram negativas. Esta publicação supre a 
necessidade de intimação direta às partes. E para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é 
passado o presente edital, que será publicado no Diário 
Oficial. 

Edital nO : 
Publicação: 
D.O.E. nO : 

172/2018 
17/10/2018 

2582 
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21 a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00013773920155020021 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor(es) 

Réu(s) 

Despacho 

Opção 

Texto 

Advogado( s) : 

William Tadeu Aureliano Junior 

: Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda. (+ 1) 

Not. Realização Hasta Pública 

Para o(s) Autor(es) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto à designação de hasta 
pública para 04/12/2018, às 11:22 horas. Local da 
realização: Auditório do lo subsolo do Forum Ruy 
Barbosa, sito na Av. Marquês de São Vicente 235, Iss, 
em São Paulo/SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se 
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, 
nos termos do § 4 0 , artigo 244 da Consolidação das 
Normas da Corregedoria do TRT/SP. 

83529 /SP-D JOAO ROBERTO BELMONTE 

Publicado no D.O.E. em 17/10/2018 

Solicitado por 
em 

Solicitação na 
Edição na 

Mi Ran Rim 
15/10/2018 às 12:17 hs. 

1304 
2582 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2 a Região 

2Ia Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 00013773920155020021 INT/CIT.No 1114/2018 RELAÇÃO NO 

Destinatário: 
Endereço 

Município 
CEP 

Exact - Comercial, Exportaçâo, 
Rua Gomes Freire,434 
- Lapa 
São Paulo - $P 
05075-010 

Autorl Wil11am Tadeu Aureliano Junior 

Importação Ltda. 

Réu Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda. (+ 1) 

25/2018 

Fica V. 5a. NOTIFICADO quanto à designação de hasta pública para 
04/12/2018, às 11122 horas. Local da realização: Auditório do la 
subsolo do Forum Ruy Barbosa, sito na Av. Marquês de São vicente 
235, 1 55, em São Pau!o/SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender 
ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do S 40, 
artigo 244 da consolidação das Normas da corregedoria do TRT/SP. 

Em 15/10 120 18 "'~==~--07'--'= =c---
pl Diretor - Mi Ran Kim 

Postado em: 17/10/2018 

PROCESSO NO 00013773920155020021 
INT/CIT. NO 1114/2018 RELAÇÃO NO 25/2018 

(. "', 
c,,;>j~jUI\' ~l'I'I'~I(l~ I 

1t:,-"1')(;'\ [)()1'RAIIU,f1(l 

Pos~ .. do em, 
DESTINATÁRIO 11/10/~Ola 
Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda. 
Rua Gomes Freire,434 
- Lapa 
05075-010 - São Paulo - SP 

ENDER~ÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORR~SPONDENCIA 

REMETENTE, 21ft Vara do Trabalho de Sl!.o Paulo - Capital 

AV MAROU~S DE SÃO VICENTE, 2]5 

':lu ANDAR BLOCO A 
_ sÃO PAlH.O_SP 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2 a Região 

2Ia Vara do Trabalho de São Paulo _ Capital 

PROC. 00013773920155020021 INT/CIT.N0 1115/2018 RELAÇÃO NO 

Destinatário: 
Endereço 

Municipio 
CEP 

EVILAZIQ ANDRADE FEITOSA 
RUA MARIA URSULA, 388 
CAMPESTRE 
SANTO ANDRE - SP 
09080-040 

Autor: william Tadeu Aureliano Junior 
Réu Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda. (+ 1) 

25/2018 

Fica v. 5a. NOTIFICADO quanto à designação de hasta publica para 
04/12/2018, às 11:22 horas. Local da realização: Auditório do 1<> 
subsolo do Forum Ruy Barbosa, sito na Av. Marquês de São vicente 
235, 1 ss, em São Paulo/SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender 
ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do S 40, 
artigo 244 da Consolidação das Normas da Corregedoria do TRT/SP. 

Em 15/10/2018 
p/ Diretor - Mi Ran Kim 

Postado em: 11/10/2018 

PROCESSO NO 00013773920155020021 
INT/CIT. NO 1115/2018 RELAÇÃO NO 

DESTINATÃRIO 
EVlLAZIQ ANDRADE FEITOSA 
RUA MARIA URSULA, 388 
CAMPESTRE 
09080-040 - SANTO ANDRE - SP 

ENDEREÇO PARA DP.VOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 

25/2018 

REMETENTE, 21~ Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

AV MAROUÊS DE SÃO VICENTE, 235 

9° ANDAR PLOCO A 

_ SÃO PAlJLO_SP 

~ '. ., G"'" J ~J '''' 
Cn:'SHII" ~lIl"·~I"1l I 

!l"T!(:'\ , 

/êart~ 
.. ,1>00 .......... ....-'-_.'",-
C~C....-/ 

Post."do .. m, 
P/10flOU 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2 a Região 

2I a Vara do Trabalho de São Paulo - capital 

PROC. 00013773920155020021 OFÍCIO NO 502/2018 RELAÇÃO NO 

Destinatário: 
Endereço 

sÃo PAULO, 1S 

la Vara Cível de Itajaí 
R. URUGUAI, 222 
CENTRO 

88302-200 - ITAJAÍ - se 
de Outubro de 2018 

25/2018 

Do: MM. Juiz(a) do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Ao: MM. Juiz(a) da la Vara Cível de Itajaí 

Autor: william Tadeu Aureliano Junior 
Réu Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda. (+ 1) 

MM. Juiz, 

Nos termos do art. 889, v, do CPC, a fim de que seja 
notificado o credor do vosso processo nO 0304290-47.2017.8.24.0033 
com PENHORA anteriormente averbada nas matrículas nO 61.598 e 
61.599, do 10 Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, informo 
que o imóvel em questão irá a hasta pública no processo nO 
00013773920155020021, em trâmite perante a 21a Vara do Trabalho de 
São Paulo, no dia 04/12/2018, às llh22min. 

Atenciosamente, 

ANNA CAROLINA MARQUES GONTIJO 
Juiz{a) do Trabalho 

Endereço do Juízo: AV MARQUES DE SÃo VICENTE, 235 
9° ANDAR BLOCO A 

CEP/Cidade 01139-001 - SÃO PAULO 

PROCESSO N° 00013773920155020021 OFÍCIO NO 

DESTINATÂRIO 
la Vara Cível de Itajaí 
R. URUGUAI, 222 
CENTRO 
88302-200 - ITAJAÍ - SC 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DA CORRESPONDÊNCIA 

REMETENTE: 2la vara do Trabalho de Sáo paulo _ Capital 

AV MARQUÊS DE SÃO VlCENTE, 235 

9° ANOAR DLOCO A 

01139-001 _ SÃO PAULO_SP 

502/2018 RELAÇÃO NO 25/2018 

16 """ 
C"",IIII" Sl'l'l "111Il 

11;_'TU,_'\ f)[)T~"IlAI 

/Cart~ 
",--" . .,.... _" .. _.T_ .. ,._ .. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2 a Região 

PROC. 00013773920155020021 OFfcIO Na 503/2018 EM MÃOS 

Destinatário: 4a Vara do Trabalho de Barueri 
Endereço 

00000-001 - SÃO PAULO - SP 
SÃO PAULO, 15 de Outubro de 2018 

Do: MM. Juiz(a) do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados 
Ao; MM. Julz{a) da 4a Vara do Trabalho de Barueri 

Autor: Will!am Tadeu Aureliano Junior 
Réu Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda. (+ 1) 

MM JUIZ, 

Nos termos do art. 889, V, do CPC, a fim de que seja 
notificado o credor do VOSSO processo nO 10012386920165020204 com 
PENHORA anteriormente averbada nas matriculas na 61.599, do la 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, informo que o imóvel 
em questão irá a hasta pública no processo nO 00013773920155020021, 
em trâmite perante a 21~ Vara do Trabalho de São Paulo, no dia 
04/12/2018, às 11h22min. 

Atenciosamente, 

ANNA CAROLINA MARQUES GONTIJO 
Juiz(a) do Trabalho 

Endereço do Juizo: AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
90 ANDAR BLOCO A 

cEP/Cidade 01139-001 - SÃO PAULO 

PROCESSO N0 00013773920155020021 OFÍCIO N° 503/2018 EM MÃOS 

REMETENTE: 
21~ Vara do Trabalho de São paulo - capital 
AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
90 ANDAR BLOCO A 
01139-001 - SÃO PAULO-SP 
DESTINATÁRIO 
4 a Vara do Trabalho de Barueri 

00000-001 - SÃO PAULO - SP 

Recebido em / / por: ______________________________________ _ 
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LIVRO N.· 2 • REGISTRO 
GERAL 

t. 0 CAITÓRIO DE RE61UIO DE IMÓVEIS Ih S 
de Slo ,.ulo 

J São P,ulo,24 de Novombro de 1989 

o APARTAMENTO DUl'lEX, n' 505 no 5~ andar ou 122/13 pavi",e.!! 
tos do EDIFICIO DIPLEX LHE P!tRAISO, nl rua l!I:tom .. Carvalh 
nQ 728, no 92 subdistrito - VILA r~IANA, contribuinte n2 
036.046.0187-8, com a área privativa da 54.71m2. área comum 
de 16.53m2, 'rea total d. 71.24m2 e .. tração ideal de t.rr~ 
no de 0.781.243%.- l'ROI'RIErJ.RIA._ GOr'.ES DE AL.'iEIDA, FER1!AN

DES S/A., com sede nesta Capital. na Avenida Brigadeiro Fa
ria Lima, n2 2100. 202, 212 e 222 andares, CGC de numero .-
34.177.279/0000-52.- TITULO A';;UISITIVO.- !'lArRICü"LA 39.880.-

c CFICIAL.tJ"jr.;.:=== .... :....:~::;.::-::=:·::·:::-=-----_.

AV-l/61.598 Procede-se a presente. por autorização jlldi-

oiaI, para ficar constando que esta matricula foi aberta, -
I nesta data nos ~armos da sen~.nç .. prore~id .. aos 26/10/89, -
I nos autos de Consul t .. oS 620/89 ',df.~~!:.. 
; da l' Var~ de Registros PU~b~:3ã§~~~~U~10~~~~~N~ovem. 
Ibro de 1.989.- O ESC. ~UT.~ .-
, 

R-l/61.598 Por escritura de 3/10/89. do 9 2 Carttrio de • 
. Notas, dest .. Ca?ital, (Livro 4946 - Fls. 128) •• proprietó. 
; ria, T3l.A;·;,:mITIU POR VEt:DÁ FEIrA a PATRICll I'lACliA::lC CALLEGA

RI, brasileira, nascida .os 05/7/75. estudante RG n2 -----
lB.92B.210-SF e CPF n~ 005.698.798-68 (dep). residente e d2 
ciliadonesta Ca?ital. na Avenida Bcgaert, nº 200, represen-
t2da por seu pai Jos~ C.llegori. de NCz$ .-.-.-' 
10.908.2~, o imóvel desta matrO 4 de No--
venbro d. 1.989.- Ú ESC. AUT. ~~. 

:> AV.03 Em 4 de tevereiro de 2010 

Ref prenotaçilo n. 276.009, de 3 de fevereiro de 2010 
-. -, -. -. -. ·0-' -, -." .... - .-.-.-,- .a._ ,-,-. a. a. -.-( conttnua no verso).·o _, _,_." _ .'-'.0.'''''- ... _._. _._._. _._. _._._._ 

Págin.: 0001/0003 
C.rrld~o na illlim. "lÍpin. 
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··.U 

Procede-se a esta averbação, na forma do art. 213, " "au
, da Lei n. 6.015/73, para 

constar em correção à designação numérica do ato praticado em s ··e· AV.OI, 
nesta data, p nSlgn - orretamente como R 02. e não com 

lançado. me n. 2 6. ). ~ ~ 

OFIC:lAl 

A V, 04 - Em 4 de fevereiro de 'lo I O 

Ref prenotação n. 276.009, de 3 de fevereiro de 2010 

Procede-se a esta averbação. nos temos da Escritura Pública de Compra e Venda 
lavrada em 21 de janeiro de 2010, à. fls. 1011103, no livro n. 2.582, do 26" Tabelião de 
Nota. desta Capital, para constar que PATRICIA MACHADO CALLEGARJ, 
brasileira, solteira, maior. hoteleira. residente e domiciliada na Rua Thomaz Carvalhal 
n. 728, ap. 505 - Paraiso, nesta Capital, é portadora também do RG n. 1576174751-
SSPIBA. e inscrita no CPF(MF) sob n. 157.276.148-21. conforme cópia autenticada da 
Carteira de Identidade expedida em 12 de março de 2008 e do Comprovante de 
Inscrição e de Si al no CPF n. FEBBA738.1873.02B5, . em 4 de 
fevereiro de 2010, pela Secretan da Receita ~Brasi1. Min a 
(Microfilme n. 6.0 __ ,~ 

FIaUZIIIno Araújo doo Santo. 
OFtClÀL 

R. 05 - Em 4 de fevereiro de 2010 

Ref prenotação n. 276.009, de 3 de fevereiro de 2010 

VENDA F.. COMPRA: Confonne Escritura Pública mencionada na averbação anterior, 
a proprietária VENDEU o imóvel, pelo valor de R$ 93.000,00 (noventa e três mil 
reais), a EVlLÁZIO ANDRADE FEITOSA, RG n. 19.885.86 ISP, CPF(MF) 
n. 104.863.628·33, brasileiro, eiro, maior, empresário, resident do'· iado na 
Rua Maria Úrsula n. 388 - Campe Ire, S~ SP. Vaio e Refer 
R$ 93.058,00. ( . ofi e n. 275.0 9). ~ ~ • 

> a~ - AnIúfo doo Sanloe 
OFICIAL 

P~n. : 000210003 
Cltl'/Jd.:io m <I/tirIta ,agina 

(continua na ficha 02) 

• 
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LIVRO N' 2 - REGISTRO GERAL 

[ ma"rcul. 

61.598 

AV, 06 - Em 30 de agosto de 2017 

1 

1.' OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

Comarca de São Paulo - Capilal 

CNS 11.145,0 

São?auro, 30 de agosto de 2017 

Ref. prenotaçlio n. 360.110, de 24 de agosto de 2017 

PENHORA: Conforme Termo de Penhora laVl1ido em 24 de agosto de 2017, pela I' 
Vara Cfvel da Comaroa de ltajai - se, nos autos da Ação de Execução de Titulo 
Extrajudicial n. 0304290-47.2017.8.24.0033, movida por ALEXANDRE AUGUSTO 
SIL em face de EVlLÁZIO ANDRADE FEITOSA e outros emas à averbação da 
penhora do imóvel em garantia de uma divida no valor de R ,(cento e oitenta 
mil duzentos e cinquenta tro reais e cinquenta ccntav tendo s nomeado 
depositário do bem. ecutado. Valor B álculo: RS .. (Micro e n. 
360.110). . ..__7<: 

, " 
""O TlI.",I.r 

sc~even19 

AV.07-Em \I deabrilde2018 

Ref. prenotação n. 366.017, de 10 de abril de 2018 

PENnORA: Conforme Certidão expedida em 9 de abril de 2018, na forma do 
Provimento CG.0612009, pela 21' Vara do Trabalho de São Paulo - SP, nos autos da 
Ação de Execução Tmbalhista n. 01377-2015, movida por LUCIANO GOMES DOS 
SANTOS, CPF(MF) n. 305.158.928-40, em face de EVlLAZIO ANDRADE FEITOSA, 
CPF(MF) n. 104.863.628-33, procedemos à averbação da penhora do imóvel, em 
goramia de uma divida no valor de RS 45.292,03 (quaren e mil duzentos e 
noventa e dois reais e " centavos), tendo sido nomead bem, O 

llT1l1'1 Tlhu o ~ , 
U executado. e de Cá! ulo: RS 22.~, icrofilme ", 

t __ "?',.J<o......:::::::~~ zi"to ~Oio doa sàlIit&.. 

> 

_ OFIC\AL 

CERllOAO DIGITAL DE MATRICULA 
PRlM8RO OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS DE sAo PAULO 

FLAUZILtNO ARAÚJO OOS SANTOS 
Certifico e dou fê que a presente certidão foi extraída sob a forma de documento 
eletr6níco mediante processo de certificação digital disponibilizado pela ICP
Brasil, nos termos da Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 
devendo para validade ser conservada em m810 81etr6nlco, b8nt como comprovada 
a autoria 8 integridade. São Paulo, 13 de Abril de 2018 _17:09:26h. 

Para lavratura de escrituras esta certldlo é válida por 30 dias 
(NSCGJSP, XIV, 59, "c"l 11111111111111111:111111111111111111111 
Código de controle de certidtlo: 36601720180413 
Pedido N. 366017 
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LIVRO N,' 2 _ REGISTRO 
GERAL 

C m",,,.I, ~ C fi,h, ~ 
61.599 ~) 

1.' CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
d. S!o Paulo 

São Paulo, 24 de Novembro de 1989 

~~ VAGA INDETERr.INADA, pars estacionamento de automove1 -
com uso de garagista, n. garagem localizada nos subsolo. -
do E.JIFICro DUl'LZX LIF;:: FiülAISO, na rua T~omaz Carvalhal -
nQ 728, no 92 subdistrito - VILA ~~~I~~\At contribuinte n~ 

036.046.0222-1/0223-8, com a área total de 21 ,24m2 , e • -
rração ideal de terreno de 0.144.353%.- FROF3I~T1BIA.- GO_ 
~1E5 DE ALl-:E:IDA, FERKAlIDES S/A., COIt sede nesta Capital, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n2 2lOC, 202, 212 222 andar 
CGC n2 34.177.279/0009-52.- nTUI.C A~UISITIVO.- W.l'RICULA-
N2 39.880.- O OFrCIAL.-.()~~===-=-.=:~=_====~ __ .-

AV-l/61.599 Procede-se a presente, por eutorizaçao jud 
cial, pare ficar ccnst'odo que esta matricula foi aberte -
neste data nos tercos da senten~a proferids SOE 26110;89 -
nos !lutos d. Consulta n~ 620/80', de Direito 
da l~ Varo de Registros Novem 
bro de 1.989.- O ESC. -

R-2/6l.599 For escritura de 3/10/89, do 92 Cartório 
Notas, desta Capital, (Livro 4946 - Fls. 128), a proprietá 
ria TRAl;StlITIU F'O:l VENDA F3IT.A • PATB.ICIA MACliJi.DO CALLEGAR 
brasileira, nascida aos 5/7/75, estu~ant., RG n< 18.928.21_ 
§P. CFF nQ 005.698.798-68, (dep.). residente e domiciliad 
nesta C.pital, na rua Bogaert, nO 200, representada por se 
pai José CaU t~ .... c;--n'hl valor de NCzS 880,46, o imóvel de 

ta ma'tt~r~)~~ª~~~~~~Le:":l1ov.m~:,ro de 1.91"9.- O ESC 
AUT.-_ .-

AV. 03 - Em 4 de fevereiro de 2010 
-.-, -,-, -.-. -. -. -,-,-,-,-,-. _,e. _. _._ .•.• , _. _. -(continua no verso ).-.- .-,-.-. -,_,_,.,.,_._,_. _._,_ .•.•. _,_ ,_,_,_ 

~rtII.' ()(}()1f()(J(U 
C.rtlltlo "" lilu",. p6gfrll 
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Ref. prenotação n. 276.009, de 3 de fevereiro de 20 I O 

Procede-se a esta averbação, n05 tennos da Escritura Pública de Compra e Venda 
lavrada em 21 de janeiro de 201 O, às fls. 101/103, no livro n. 2.582, do 26" Tabelião de 
Notas desta Capital, para constar que PATRICIA MACHADO CALLEGARI, 
brasileira, solteira, maior, hoteleir~ residente e domiciliada na Rua Thomaz Carvalhal 
n. 728, ap. 505 - Paraíso, nesta Capital, é portadora também do RG n. \576174751-
SSP/BA, e inscrita no CPF(MF) sob n. 157.276.\48-21, conforme cópia autenticada da 
Carteira de Identidade expedida em 12 de março de o Comprovante de 
Inscrição e de Situação C trai no CPF n. FEBB.A738.1 e' o em 4 de 
fevereiro de 2010, a Secret . da Receita Federal do Bras), .. da a. 

(Microfilme n. ~~ ~ • 

AIaúfo doe santos 
OrtctAL 

R. D4 - Em 4 de fevereiro de 20 I O 

Ref. prenotação n. 276.009, de 3 de fevereiro de 2010 

VENDA E COMPRA: Conforme Escritura Pública mencionada na averbação anterior, 
a proprietária VENDEU o imóvel, pelo valor de RS 22.000,0 e e dois mil reais), a 
EVlLÁZIO ANDRADE FEITOSA, RG n. 19.885.869- - , CPF(MF) n. 
104.863.628-33, brasileiro, solteiro, maior, empresário, reside . ih na Rua 
Mari~ Úrsula n 388 - Campestre, Santo - SP. Valor Ve $ 

24.~05,75. . o I n'D,09) 

Es 

V_ 05- Em 30 de agos1o de 2017 

ef. prenotação fi. 360.110, de 24 de asosto de 2017 

ENHORA: Conforme Termo de Penhora lavrado em 24 de agosto de 2017, pela \' 
> ara Clvel da Comarca de [tajal - SC, nos autos da Ação de Execução de Titulo 

xtrajudicial n. 0304290-47.2017.8.24.0033, movida por ALEXANDRE AUGUSTO 
IL em face de Evn.ÁZIO ANDRADE FEITOSA e outros, procedemos à averbação da 
. -.-.-....... -.-. -,-.-. -. '".-.-... , -.-. -. -.-{ conttnua na ficha 02)-.-.-.-.... -.•. -.-.•. -.-....... - .... -,-.-,-,-, -..... -.-. 

PaQirltl : 1JO(J2If)()(U 
C.lfidllo nllulflma pdgfn. 
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LIVRO N' 2 • REGISTRO GERAL 

[ matricula 

61.599 1 

1.' OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca de São Paulo - Capital 

CNS 11.145·0 

São Paulo, 30 de agosto de 2017 

penhora do imóvel em garantia de uma divida no valor de RS 180.254,50 (cento e oitenta 
mil duzentos e cinquet'lta e tro reais e cinquenta centavos), tendo sido nomeado 
depositario do bem, 9 eculado. alor Base de Cálculo: R O. ,. . rofilme n. 
360.110). .' 

I!ltlcol 
• 

nrI<!tt! T1Jmrttr.o 
Escrevente 

~ 'S)~:::::::"' • 
AauZljino Araújo dos Santos 

~ t~~::==~~~~ ______________________ ~O~F~tC~IA~L~ ________ _ 

> 

AV,06-Em 16 de março de 2018 

Ref. prenotação n. 365.336, de 15 de março de 2018 

PENnORA: Conforme Certidão expedida em 15 de março de 2018, na forma do 
Provimento CG.06I2009, pela 4' Vara do Trabalho de Barueri - sr, nos autos da Ação 
de Execução Trabalhista n. 10012386920165020204, movida por PEDRO HENRIQUE 
MARTINS GARCIA, CPF(MF) n. 415.240.328-40, em face de A. SAVIANO 
LOGISTICA LTDA.- EPP, CNPJ(MF) n. 07.113036/0001·20; PRO-SERVlCE 
INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS E APARELHOS ELETRONICOS 
LTDA. - EPP, CNPJ(MF) n. 53.990.909/0001.09; EXACT - COMERCIAL, 
EXPORTADORA E IMPORTADORA EIREU, CNPJ(MF) n. 04.138.242/0001·05; e 
EVILAZIO ANDRADE FEITOSA, CPF(Mf') n. 104.863.628·33, procedemos à 
averbação da penhora do imóvel, em garantia de uma divida no valor de RS 77.014,19 
(setenta e sete mil quatorze . dezenove centavos), tendo sido nomeado depositário 
do bem, o co-e ta VILAZI ANDRADE FEITOSA, qualiii •• de. (I'icrolilme n. , -
365.336). ~ • 

(.1",.1 Onrl';:Trburtino ~.2. <S'") ~ 
I ___ 7"::.....-=Es::;C,,"~vB,nl;:.._ Flauzilino Are(ijo doa Santos 
r OFiCIAl. 

AV. 07 - Em 11 de.bril de 2018 

Ref. prenotação n. 366.017, de 10 de abril de 2018 

PENHORA: Conforme Certidão expedida em 9 de abril de 2018, na forma do 
Provimento CG.0612009, pela 21' Vara do Trabalho de São Paulo - SP, nos autos da 
Ação de Execução Trabalhista n. 01377-2015, movida por LUCIANO GOMES DOS 
SANTOS, CPF(MF) n. 305.158.928-40, em face de EVlLAZIO ANDRADE FEITOSA, 
CPF(MF) n. 104.863.628-33, procedemos ã averbação da penhora do imóvel. em 
garantia de uma divida no valor de RS 45.292,03 (quarenta e cinco mil duzentos e 
-.-,", -,-, -,-o -. -, -, -. -, -, -. -, -,-,-, -. -. -. -. -.--( continua no verso )-. -. -,-,., -,-, ., .. -, -,-, -, .,". -, -, -,-,-," ......... " 

Pliginlt , 1)I)()3J1)()()4 
C.nldlo n. ,,"'ma pdfl/nlt 
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[ matr'cul. 

61.599 J~~ verso 

noventa e dois reais e trê centavos), tendo sido nomeado epoSI bem, o 
executado. Valor de Cále o: RS icrofilme n. 3~~~:.::::~, 

• 

A8uzllino AraujO dos Santos 
OflCI.l 

CERll0AO DIGITAL DE MATRICULA 
PRJMEIRO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE sAo PAULO 

FLAUZIUNO ARAÚJO DOS SANTOS 
Certifico 8 dou fé que 11 presente certidão foi extraída sob li foma de documento 
eletrônico mediante processo de certificação digital disponibilizado pela ICP· 
Brasil, nos termos da Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, 
devendo para validade Sêr conSérvada em melo eletrônico, bem como comprovada 
li autoria 8 integridade. São Paulo, 13 de Abril de 2018 -17:10:33h. 

Para lavratura de escrituras esta certldao é válida por 30 dias 
(NSCGJSP, XIV, 59, "c") UI,IIILLIIIIU:III:1JII 
Código de controle de certidll.o: 36601720180413 
Pedido N, 366017 ' 

• 

, 
; 

t. 

.. , , 
i , 
, , 

': , 
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Dr.Cesar A.Guas/elU 
Rua Luis Góis, n"I.12-1 
Fone:. 5071.8103 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21 u VARA DO 

TRABALHO DE SÃo PAULO 

PROCESSO 0001377392015.5.50.20021 

CONDOMINIO EDIFICIO 

DUPLEX L1FE PARAISO, nos autos da AÇÃO TRABALHISTA em que 

são partes WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR E EVILÁZIO ANDRADE 

FEITOSA, vem, respeitosamente, requerer a V.Exa. seja feito a reserva 

para o Condominio, no valor de R$ 57.942,97 (cinguenta e sete mil, 

novecentos e quarenta e doIs reais e noventa e oito centavos), 

conforme planilha de debito atualizada em anexo, referente as cotas 

condominiais que se encontram em aberto. 

p. deferimento. 

São Paulo, 23 de Novembro de 2018 

pp. adv' 
DR.CESAR A. GUASTELLI 

O.A.B.lS.P. 111.353 

SISDOC· Provimenlo GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado peta OAB 1113531SP· CESAR AUGUSTO GUASTELLI TEST ASECCA • 
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Dr.Cesar A.Guaslel/i 
Rua Lu;s Gó;,.;, n d 1.124 
Fone:- 5071.8103 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21° VARA DO 

TRABALHO DE sAo PAULO 

PROCESSO 0001377392015.5.50.20021 

CONDOMINIO EDIFICIO 

DUPLEX LIFE PARAISO, nos autos da AÇÃO TRABALHISTA em que 

são partes WILLlAM TADEU AURELIANO JUNIOR E EVILÁZIO ANDRADE 

FEITOSA, vem, respeitosamente, requerer a V.Exa. seja feito a reserva 

para o Condomlnio. no valor de R$ 57.942.97 /clnguenta e sele mil. 

novecentos e quarenta e dois reais e noventa e oito centavos), 

conforme planilha de debito atualizada em anexo. referente as cotas 

condominiais que se encontram em aberto. 

p. deferimento. 

São Paulo. 23 de Novembro de 2018 

pp. adv' 
DR.CESAR A.GUASTELLI 

o.A.B./S.P. 111.353 

$ISDOC· Provimento GPICA 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 11135l1SP· CESAR AUGUSTO GUASTELLI TE5TASECCA· 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2' Região 
21' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

proçesso n' 1377/2Q15 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos ronclusos à Vossa 

Excelência, ante o que deles consta. 

São Paulo, data no rOdapé. 

Vistos, etc. 

Ricardo César Massanti 

Analista Judiciário 

Defiro a reserva do valor das cotas condominiais, conforme valor apontado 

pelO terceiro interessado, a saber, Condomínio Edifício Duplex life Paraíso, em havendo 

saldo remanescente nos autos, após operada a hasta e satisfeitas todas as obrigações 

deduzidas nos autos. 

Aguarde-se a realização da hasta. 

Int. 

São Paulo. data supra 

BRIGIDA DELLA ROCCA COSTA 

JUiZA DO TRABALHO 

(pag. 1/,) 

Docum8f'to elaborado" assinedo em meio digital. V,hdlk1' legal nO$ termos da Lei n 11 419/2006 
Dl5ponib~lUIçlio e ..... nfocaçãode aulenhcu;Iade no .. te _ 111&,:>,.... br. C6d.go do dOClJmento 7<454121 
Dita da assInatura. 29111/2018, 12 10 PM ASSInado por BRIGIDA DELtA ROCeA COSTA 
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",,\\\1',:1,1 /1I';''i. 
:S..~~""::-
1j:~':;Í\ 'i[: PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
~~~JUstiça do Trabalho - TRT 2" Região 

21" Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 00013773920155020021 INT/CIT.N~ 1358/2018 RELAÇÂQ N° 140/2018 

Destinatãrio: Condominio Duplex Life Paraíso 
RUA TOMAS CARVALHAL, 728 
PARAíso 

Endereço : 

Munic1pio 
CEP 

: sÃo PAULO - SP 
: 04006-052 

Autor: William Tadeu Aureliano Junior 
Réu : Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda. (+ 1) 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão pro
ferida, conforme c6pia em anexo. 

Fl.174: defiro a reserva do valor das cotas condominiais, 
conforme valor apontado pelo terceiro interessado [ ••• ] em havendo 
saldo remanescente nos autos.Oba: integra na internet. 

Local : AV MARQtmS DE'i~ÃO lCENTE, 235 
9· ANDAR BLOCO 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃ ULO 

Em "/1l/20181~ ,A9/\ 
p/ Diretor - RIt::AR.I O CESAA MASSANTI 

Postado em: 03/12/2018 

J Compete ao advogado ou à parte comunicar ao Juizo qualquer mudança de endereço, sob pena de se reputar 
válidas as notificações ou intimações enviadas para o endereço constante dos autos (art. 39 do CPC). 

PROCESSO N° 00013773920155020021 
INT/CIT. N· 1358/2018 RELAÇÃO N° 140/2018 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: Condominio Duplex Life paraiso 
RUA TOMAS CARVALHAL, 728 
PARAíso 
04006-052 - SÃO PAULO - SP 

ENDEREÇO PARA DEVOLUçKo 

REMETENTE: 21' Vara do Trabalho de São Paulo _ Capital 

AV MARQU~S DE sKo VICENTE, 235 

9· ANDAR BLOCO A 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 

VALOR OEC!J.RAD()/INSUREO VALU 

JJ891717308BR 

APÓS A 3" TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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Uua. .. telli Administ ... .tção de Imóveis S/C Ltda. 

Relatório de Débito Atuali7.ado Monetariamente - Cálculo até 23/11nOl8 

Gosoft Informática Emitido em 23/1 tnOl8 as 1 Sh (}Çmin 

CundQmlnlo: 41 CONDOMIN!O ED!fIC'IO OL:PlEX UFE PARAISO 
810co: O Unidade: OOSOS • EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA _ NC: BEATRrz CALERO GARRIDA PIRES 
Ende~o: RUA 'roMAS CARVALHAL 7211 SÃO PAlILO sr 04006..o0:! BRASIL 

Reclho Hls!iirirn 

OU1327M CONDOM1NIOJANEIROI2Ul5 

13° SALAR10fFER1AS 

FUNDO DE ORRAS 
!lO235'l0l'l CONDOM1NIO FEVEREIR0/20lS 

1)" SALARIO/F:ERIAS 
RJNDO DE OBRAS 

J 002.1Rll3 CONDOMIN10 MARÇOl:!0I5 

J noSALAR10lFERlAS 
J HJNIXl DE OBRAS 

J OU241332 CONOOMINIO ABRllJ.!0I5 

J 13" SAL/\R10IFERIAS 

J ~UNDODEOBRA~ 

J (K124.1625 CONDOMIN10 MAl012015 

U 13· SALARIOlFER1AS 

J 

J 

()(1248907 

FtTNDODEOBRAS 

J 00251356 

J 

IPTlIf201 S PC.1I1O e 2110 
CONIXJM INlO JUu-rono 15 
13" SALARIOfFERIAS 

HJNDODEOBRAS 

IPTUl2015· PARCELA 5f10 
CONI)()MINIO AGOST012015 

I 3G SALAAIO/FERlAS 

FUNDO DE OBRAS 

IPTUI20IS· PARCELA 6110 
J 
J 
J oon.t160 CONDOMINIO Sf:.TEMBR0/2015 

J 13" SALARIOIFERlAS 

J 

J 

AlNOO DE OBRAS 

IPTUl20IS· PARCELA 7110 
00256446 CONDOMINIO OUTUBROI2015 

]J" SALARIO/FERIAS 

AJNDO DE OBRAS 

lMlJI201:'1· PARCELA 8/\0 
(1)259239 CONDOMINIO NOVEMBROnOIS 

• uo SAU\RIO/f'ERIAS 

V FUNDO DE OBRAS 

J 
J 
J 

IPTU1201 $. PARCELA '1/10 

00261614 rONDúMINIO DEZEMBR012015 
13"SALARIOfFERIAS 

J oo26!K24 

FUNDO DE OBRAS 

lPrUI201$· PARCELA lO/lO 

CONDOMINIO JANEIR0I2016 

J 
oo269~M 

13" SALARIOfFER!AS 

FUNDO DE OBRAS 

CONDOMINIO FEVEREIROI:2ül6 
13° SALARIOJFERlAS 

FUNDO DE OBRAS 
CONOOMINIO MARÇ0l2016 

13"SALARIOIFERlAS 

fUNDO DE OBRAS 
J II'TUI16 GARAGEM· PC 1110 

00272254 CONDOMINIO ABRD.l2016 
13" SALAR]OIFERIAS 

FUNDO DE OBRAS 
IPTlI/16 GARAGEM. PC 2110 

00275514 CONDOMlNlO MAI0I2016 
I)" SALARIOIFERIAS 

Vendmmlo 

IJlfUI12015 RS 

OllOIr.!OI5 R5 

OJI01I2015 R$ 

01/0212015 R$ 

OIf(]2120Js RS 
01102/21J15 RS 

OIIO)flOIS RS 

0l/O.11201S RS 
01/0312015 RS 

O l/n4/2nt 5 RS 

011l14120lS RS 

01111412015 R$ 

OI/05f2015 R$ 

01105!201S R$ 

011115/201$ R$ 

Ol/OSI1015 RS 
01/071101$ RS 
01/0712015 RS 

0)f071201$ RS 

01/0712015 RS 

01/(lfll2015 RS 

OllOM12015 RS 

Ol111MI:2015 RS 

Ol/OKI2015 RS 
OI/l)W2()15 RS 

01111912015 RS 

01/OW2015 RS 
0110912015 RS 

01l10/21J15 RS 
01110/201~ R$ 

01/1012015 RS 

0111012015 RS 
01111f:!015 RS 

01/111:2015 RS 

01/11f:!015 RS 

0111112015 RS 

01112/2015 RS 
01112/2015 Ri 

1J1I12I21J15 RS 
0111212015 R$ 

01/0112016 RS 

01f(JlI2U16 RS 
01101f:!016 RS 

0110212016 RS 
01/0212016 R$ 
01102/2(116 RS 

01/0)12016 R$ 

01ltl:V2016 RS 
1JI/0312016 RS 
0!/O3/2016 R$ 

011t)4J2016 Ri 

1J11t>412016 RS 

0110412016 RS 

0110412016 RS 
OI/{)~12016 RS 
01/0512016 RS 

Valor 

Original 

453.09 

13.90 

~5.10 

453,OQ 

13,90 

35.10 
45J,OQ 

1.\90 
35.10 

453.09 

13,90 

35,10 

475,75 

14,60 

36,K5 
69,62 

475.75 
14,60 

36.115 

]4.81 

415.75 

14.60 

36.85 

34.81 
475,75 

14,60 

36,85 
34,81 

475,75 

14,60 

36,85 

34,Ml 

475,75 

14.60 
36.85 

34,81 

415,75 
14.1íO 

36.85 
34,81 

475,75 

14,61J 
36,115 

475.75 
14.6(1 

.16.85 
475.75 

14,Ml 

36,85 

38.29 

475.15 
14,61J 

J6.8.~ 

38.29 
499.~3 

36.45 

Vr. Prloclpal 
A{I'~,.ddo de 

Mullll em (R$) 

"'.1'1 
14.27 
36.02 

464.93 

14,26 

36.02 
4M,8~ 

14.26 
36,01 

464,78 

14.26 

36.01 
487,95 

14.97 

37,KO 
71,41 

4117,711 

14.97 

37.78 

35M 
487.70 

14.97 

37,7tô1 

35,M! 
487.62 

14.96 
37,77 

35.68 
41:17,54 

14,96 

37,76 

35,67 

4117,46 

14.96 

37.76 

35.67 

4117.38 

14.96 
37,75 
35,66 

487030 

14,95 
37,75 

4117,24 

14.95 
37.74 

4X7.15 
14,95 

37,73 

39,21 

487,08 

14,95 

37,U 

39.20 
51 J.35 

31.31 

141,76 

4,35 

10.98 

138,71J 

4,Ui 

10.75 

135.00 

4.14 
10.46 

131.44 
4,03 

IO,la 

UU6 

4,12 

IU.40 
19M 

125,1) 

U6 
Q,74 

9.20 

121.62 
3,73 

9.42 

8.90 
117,51 

3.61 

9,10 

8.60 

113.50 

3,48 

M,79 

K,30 

109,81 

3.37 
8,51 

8.03 

105,59 

3.24 
8.18 
7.73 

101,94 

3,13 
7.90 

98,51 

3.02 
1.63 

94.42 
2,90 

7,31 
7,60 

90.84 

2,7'1 

7.<>< 
7.31 

91,52 

6.611 

HJNDODEORRAS 0110512016 RS 3K.7U 39.62 7,09 

J 
J 

IPrUlI6(JARAGEM. PC 3/10 01/0512016 R$ 38.29 :\<1.20 7.01 

00277H1\1 CONDOMINIO JUNH0I2()16 SlsoocºWo/ví'NMht~PICA 14l2ddEH:1sinalLJra EWr'.27 111.38 
IJ" SAl.AR!OIFE~menlo enviado pela OÁt1/íli,,~5';its~t CESAA AU~tJl§rO GUAST~1:~ITESTASECbÃ8. 
f-1TNDODEOBRAS OII06/2UI6 R$ 3M.70 34,61 6.77 

Juro~ 

214.11 

8.57 
21.62 

271,63 

8,33 

21.05 
lM.9) 

8.10 

20.45 
256,31 

7.86 

19,86 

261.33 

M.02 
20.24 
3R.25 

24S.40 

7.53 
19.01 
17.9f1 

237.63 

7.29 

18.41 

17.39 
224,95 

7.06 
11.81 
16,R3 

222,38 

6.82 

17.22 

16.27 

215.02 

6.flO 
ló.ó6 

15.73 

2117.54 
6,]7 

16,08 

15.19 
200,34 

6.15 
15.52 

19).10 

5.93 
14.97 

186,If) 

S,11 

14.41 
14.98 

179,16 

5,50 

IUS 

14.42 
180.86 

13.20 

14.01 

1.1.86 
173.61 

12,67 

1J,4~ 

Tolal ID 
KM~.Mb z 

27.19 ffi 
M.62 ~ 

875.26 M 

26.8~ ~_ 
61.82 .~ 

1163.18 o 
26.50 ;:: 

66,92 co 
B5~.59 ;; 

2(1.l5 ~ 
M.()~ 35 

8R.l.~4 

27,11 g' 

6K.44 ~ 
129 . .11 ~ 
8~R.91 f: 

26.3f1 

6653 
62,8~ 

846.95 

25.99 

65,61 

61.97 
835.08 

25,6.\ 

6-1.68 

"'1,11 

823.42 
2~.26 

63,77 

60.2-l
R11.29 

24.93 

62.9.1 

59.43 

1l00.~1 

24.51 

62.Ul 
5~.~8 

1R9.5~ 

24.23 
61.17 

779.05 

23.'111 

W"\4 
761,67 

23.56 
54,45 

(.1.79 

757.nK 

23.24 
.~R.6.~ 

60.93 
71\U.1 

57.19 
6n.12 
r.n.n7 

172,26 
5(,,.\(, 

59,MJ 
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Gu:t\telli Administração de Imóveis S/C Ltda. Pagina L. 

Relatório de Débito Atualizado Monetariamente M Cálculo até 23/t 1/2018 

Gosnfllnfonnática Emitido em 23/111201 R as 15h 09min 

Condumlnl,,: 41 CONDOMINIO EDlHCIO DUPLEX UFE l'ARAlSO 
lIIocu: o t:nidade: {I{15(1~ • EVILÁZIO ANDRAOE FEClUSA. Ale: BEATRIZCALEROGARRIDA PIRES 
t:nd~~o: RUA TOMAS CARVAUIAL 72~ SÃO PAULO SI' 040:)6-002 BRASIL 

R~loo Hl~lôriro 

(KI277I\H I lPTU/16 GARAGEM· PC 4/ lU 

00211041111 CONDOMNIO JlIUl(){.!OI6 
IJo SALARIOIFERIAS 

roNDO DE OBRAS 
IPTUII6 C.ARAGEM· PC" 5/10 

OO~83041 CONDOMINIO AGOST012016 
1J0 SALARIOIFERIAS 

AJNDO DE OBRAS 
lPTU/!6 GARAGEM· PC" 6/10 

oo2H5719 CONDOMINIO SE!TEMBRO/2016 
I.'· SALARIOIFERIAS 
AJNDO DE OBRAS 
lI'TUf16 GARAGEM· PC mo 

i1m1l1l522 CONDOMl"HO OlrnJBR0I2016 
J I3~SALARIOfF[RIAS 

J HJNDO DE OBRAS 
J IP'Wfl6 GARAGEM· PC 8110 

0029112.'1 CONOOMINIO NOVEMBR0I20ló 

J 13"SALARIOIFERIAS 
1 fUNDO DE OBRAS 

IPTU/ll'i GARAGEM· PC" 9110 
J oo2Q4172 CONDOMINIODEZEMBR0/2016 
1 13° SALARIO/FERIAS 

RJNOO DE OBRAS 
J II'TUIlI'i GARAGEM· PC" HVIO 
J 002':1421>6 CONDOMI~IO JANEIROf.!O 17 

1J0 SALARIO/FER[AS 

) 

HJNOO DE OBRAS 
0029949IJ CONDOMINIO !'EVEREIR0/2017 

lJo SALARIO/FEIUAS 

OOJ02~1 J 
AJNOO DE OBRAS 
CONDOMINIO MARÇÜl1017 
13G SALARIOIH·.RIAS 
AJNOO DE OBRAS 

J 0030~47~ 

) 

IPTUI17 GARAGEM· PC 1/1() 

COl'\OOMINIO ABRU.J2017 
13"SALARJOIfERIAS 

AJNOODEODRAS 
) [PTU/17 GARAGEM· PC 2/10 
1 0(11)<)370 CONDOMINIO MAI0I21l17 
) 

) 

) 

W SALARI()ff""ERJAS 
R.JNDODEOBRAS 

J ()1J3 12.1 g ~ 

) 

11'TlJ/17 GARACof.M • PC 31J0 

CONDOMINIO JUNHOOOl1 
I)OSALARIOIfERIAS 

FUNDO DE OBRAS ) 

J IPTUIJ7GARAGEM·PC4tlll 
J OO.IJ4223 CONOOMINJOJUUI0I20[7 
) 

) 

13" SALARIOIf'ERIAS 
FUNDO DE OBRA" 

1 IPrliIl7C.ARAGfM·PC'S/10 
J I.m16'1(lS C'ONOOMr~IO AGOSTOI2017 
) 13° SALARIO/FER1AS 

AJNOO DE OBRAS 
IPTU/17 GARAGEM· PC" 6/10 

(0) 19(>26 CONDOMINIO SETEMBR012017 
]3" SALAR[OIf'ER[AS 

AJNDO DE OBRAS 

\'~ndmento 

0110612016 Rli 
01/lJ7/2016 RS 
0110712011'i RS 
01107/2016 R$ 
OI/{]7r.!OI6 RS 

Ol/llH120J6 R$ 
Ol/ll!tl2016 RS 
OI/úRl2011'i RS 
01/111:112016 RS 
OI /ú'lI2Ul6 RS 

n 1 1fl9120 1 I'i R$ 
Olllw12016 RS 
01/09/2016 RS 
0llHV2016 R$ 
0111012016 RS 
Olll0l2011'i RS 

OIl"V~016 R$ 
01/1112016 R$ 

01/1112016 Ri 
01/11/2016 RS 
01/11/2016 R$ 
0l/l2l2tll6 RS 
01112120[6 RS 
01/12121)16 R$ 
0[11212016 RS 

01/0112017 RS 
01101120]7 RS 
Ollfll12017 RS 
01l1l2l2017 R$ 
01/ú2f.!OI7 R$ 
0110212017 R$ 
011llJ12017 RS 
01/l1.l!2017 RS 
01103/2017 R$ 
OI/l1.v:!OI7 R$ 
01ll)4l2017 Ri 

0110412017 R$ 
01/1)4/2017 R.'S 
01/1)412017 R$ 
1111ll5/2017 R.'S 
01105/2017 RS 
OI/IJ512017 RS 
OI/O.'If.!017 RS 
01106120]7 RS 
01/1)612017 R$ 

Ot/06I2017 RS 
OIIl)fíl2017 R$ 
1l1/07l2017 RS 
01/0712017 R$ 
0110712017 RS 
01107r.!0I7 R$ 
0[/111:112017 R$ 
OII08f2017 RS 
() 1 /Ol!f20 17 RS 
OI/llf!l~017 RS 
01/09/2017 RS 
OI/Olt/2017 R$ 
011lN/2017 RS 

Valor 

Originai 

JH,2lt 
4l/').B 

36.45 
3H.10 
311.29 

4Q9j3 

36.4~ 

311,7(1 

311.29 
4'19.~J 

36.4~ 

311.70 
311.29 

4'19,.'13 
31'>.45 

JOo 
311,211 

4'l'l.~J 

36,4.'1 
311.70 

311.29 
4Q9j) 

36.45 
311,70 

311.2<.1 
4<1Q,S) 

36,45 

JII.70 
4'19,B 

3(,.45 

3H,7\l 
4Q953 

.lhA5 

3H,7U 
42.12 

4Q9,B 

36.45 

JII,70 

42.12 
499.53 

36.4:'1 
311.70 
42.12 

499,53 

36,45 

JII.70 
42,12 

499,5.\ 

36.45 
.\11,70 

42.12 
4<19.B 

.\6.4.'1 
3H,7U 
42.12 

499.53 
36.4.'1 
31\.70 

Vr. Priocipal 

Acrescido de 

Multa trn (R$I 

3<1.19 
511,19 

37.30 
3Q.líO 
39,111 

511.10 
37.29 
39.óO 
39,18 

511.03 
37.29 
39.."i9 
39.17 

510.95 
37,211 
39.5'J 
31).17 

510.118 

37.211 
3'l.5H 
J9.ló 

510.80 
J7.27 
3Q.."i7 
JQ.15 

510.73 
37,27 
39.57 

510.67 
37.2h 
3956 

.'110,60 
37.~fi 

39.56 

4-'.05 
.'110,54 

37.25 

39.55 
43,05 

SIO,4R 
37,25 
39 • .'1.'1 
43,04 

51O,~2 

)7.24 

39.54 
43.1)4-

:'IJO.J6 
37,24 
39,54 
4J,03 

510.30 
37,2~ 

3Q.53 
43,03 

510,24 
37,23 
J9.5.1 

('ornçào 

M"n .... lÕrill 

6.70 
113,51 

6.09 
6A7 
ó.40 

79.14 
.'1,77 

6.13 

6.07 
7:'1..15 

.'1,50 

.'1,114 
DII 

71,5H 
~,22 

.'1.55 
5.49 

67.'1) 

4,% 

:'1,26 

.'1,21 
M.l16 
4.67 
4,% 

4.91 
60.31 

4,40 

4.67 
.'I7,J:'I 
4.19 
4.44 

53.74 
-'.92 
4.16 
4,.'13 

.'10.9'1 
3,72 

3.95 
4,30 

47.113 

3,49 

3,71 
4.0.1 

44.82 

3.27 

.1.47 
3,7!I 

41,77 
3.05 

3.24 

3S! 
311.1I[J 

2.113 
3,01 

3,27 
3ó,13 

2.64 
2,110 

lPTU/17 GARAGEM· PC" 7/10 SISDOCQ\!r~aM~1IgtP/CR 14I2odS·lJ,sinatura EI~i}.02 3,05 
00.l224/W CONOOMINIO 0'óG:MgtJ8lWwiado pela OJllilt~~~~· CESAR AO'diJ"STO GUAStfti.hEST ASECb\.r,. 

J)~SALARIO/I'ERlAS 01/1011(117 R$ ){,.45 37.23 2,44 

Juro~ 

13,31 
166.52 

12.15 
12.QO 
12,76 

[59.36 
11.(,3 

12..15 
12.22 

1.'I2.41'i 
11,13 
11.81 
11.69 

145.63 

10.63 
11.29 
11,17 

1J8,91 

10.14 
10.71'i 

10M 
132.22 

9.65 

10.2" 
lO,lJ 

12.'1.63 
Q.17 

9.7J 

119.28 
8,70 
9,24 

] 12.87 
8.24 
11,74 

9.52 
106,69 

7,78 
lt27 

9,00 

100,50 
7,.H 
7.79 
11.47 

14,39 
6.89 
7,31 
7.QI'> 

1111.34 

6.45 
6,114 
7,45 

112.37 
h.OI 

6,J8 
6M 

76.49 

", 
5.9J 
6A5 

70.l'i7 
5.16 

Tolal ~ 

5\1.2tl ~ 
761,22 w 

~ 
:'111,97 ~ 
58.34 g 

74Q,1'iQ ~ 

54.69 o 
.'I8.0H ;: 
57.47 ;;; 

7.11\.114 S 
.'13.92 ~ 
.'17,24 D.. 

~M4 li? 
728.16~ 

53.13 
~ :'16.4.1 

.'1.'1,83 ~ 
~ 

717.71 
52.38 
55.60 
5j.02 

707.011 

51,59 
54.77 
.'14.19 

(,%.67 

~().1I4 

.'13.97 
687,30 

.'10.15 
53.24 

677.21 
49,42 

52.46 
.'I7,1O~ 

M8,22 

48,7.'1 

.'11.77 
56..15 

65R.~1 

41\.07 
5l,()5 

55.54 

649.63 
47.40 
50 • .12 
.'14,78 

640.47 
46.74 
411.62 
.'14.00 

1'>31,47 

46.011 
48.92 

.'13.25 
622.~1'> 

45.45 

4R,21'i 
52.52 

614.-'2 
44.83 

\ 
I 

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21043004282200000000212720948

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21043004282200000000212720948
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 01/05/2021 03:35:44 - 44ee217

ID. 44ee217 - Pág. 91

Fls.: 141



.J ~""telJ' Adm'"'''m,ão do Imó"., S/C lido. Pagina ~ 

Relatório de Débito Atualizado Monetariamente - Cálculo até 23/1112018 

GO!oOft Infonnática Emitido em 23/1112018 as 15h 09mill 

Condomínio: 41 C'ONOOMIN10EDIFIClO DUPLEX LlFE PARAISO 
Bloco: O Unidade: ()O~()~ • EVILÁZIQ ANDRADE FEITOSA· NC: BEATRIZCALEROGARR!DA PIRES 

Endereço: RUA TOMAS C Al~ VALllAL 72R SÃO PAULO SI' O~OO(i-002 BRASIL 

Redbo HIstl'lIirn 

003224lt4 FUNDO DE OBRAS 

J lPTlIl17GARAC,EM. PC RIIO 

0032536'.1 CONDOMINIO NOVEMBRO/2017 
0° SAIARIOWERIAS 

RINDO DE OBRAS 
IPrUI17 GARAGEM· PC9!IU 

003211337 CONDOMINIO DEZEMBRO/2017 
13" SALAAIOIFERIAS 
FUNDO DE OBRAS 
IPn.r117 GARAGEM· PC lO/lO 

J 00J2&431 CONDOMINIOJANEfR0I20lK 

J 13" SALARIOfFERIAS 

.' . \ 
\.,jxl334J63 

J 

f1JNDO DE OBRAS 

CONOOMINIO FEVEREIR0/20lS 

13~ SALARIOIF'ERIAS 

J FUNOO DE OBRAS 

OOB7244 CONDOMINIO MARçOnOIR 

J 1)" SALARJO/f'ERIAS 

fUNDO DE OBRAS 

IPW/III GARAGEM· PC lflO 

00340302 CONDOMINIO ABRIlf.!OIIl 

13" SALARIO/FERIAS 

FUNDO DE OBRAS 

lPruIJ8 GARAGEM· PC 2flO 

J 00343362 CONDOMlNIO MAJ0120JII 

J 13" SALARIO/rERJAS 

J FUNOODEOBRA.<; 

J lPTU/IIIGARAGEM· PC 3/10 
1 00346127 CONOOMINIOJUNIIOnOHI 

J 
J 
J 

13° SALARIO/!'ERIAS 

FlINOO DE OBRAS 

IPnJlIR GARAGEM - PC 4110 

J 0034945M CONDOMINIOJUUI0120lH 

UO SALARIO/FERlAS 

FUNDO DE OBRAS 

lPTUII8 GARAGEM· PC S/lO 

OO~51874 CONDOMINIO AC.llST0I20111 

J 13" SALARIOIFERIAS 

!'UNDO Df. OBRAS 

J 

J 

J 

lPTU/18 GARAGEM· PC6!lO 

00354726 CONDOMINIO SITEMBR0I20J8 

13" SALARIO/FERIAS 

fUNOO DE OBRAS 

J 00357&02 
IPTU!lH GARAGEM· PC' 7110 

CONDOMINIO OISrl1B RMO 18 

13" SALARIOIFERIAS J 

FUNDO DE OBRA.<; 
lPTU/11I GARAGEM· PC li/lO 

J 003603.ltl CONOOML"<IO NOVEMBRMOIR 

J UO SALARIOIFERIAS 

FUNDO DE OBRAS 

Ii'rllfl8 GARAGEM - PC 9/10 

CUSTAS JUDIC AIIS 

Ml!LTAARTIG0523 

HON SUCUMAF.NC'IA[S 

H"nnrári"" A,,~,)Ça\ld()$ 

Venclml;'nlu 

01/1012017 RS 

0111012017 RS 

Olfl1/2017 RS 

Ol/llnOI7 R$ 

OJfl InOI7 R$ 
01/1112017 RS 

0[11212017 R$ 

01l11r.!017 RS 

01/1212017 RS 
01/1212017 RS 

0l/Ol120lR RS 

0[/01120111 RS 

O[/01/20IR RS 
01/02I201R Ri 
01/0212018 R$ 

01/02I201R RS 

0110312018 R$ 

01/03120111 R$ 

0l/03nOlH RS 

01/0312018 RS 

0I/O~/20111 RS 

01/04/20111 RS 

01/04120111 RS 

O 1/()4120 111 RS 

OI/O~/20111 RS 

OI/ü5t:!OI8 RS 

01/ü5f20111 RS 

0l/05flOHl RS 

01111612018 RS 

01~011l RS 

01106120111 RS 

O I 1116120 18 RS 

0110712018 RS 

01/07/2018 R$ 

01/07(1018 RS 

0111)7/2018 RS 

01/01\12018 RS 

OIIOIIflOIR RS 

0111)8(1011'1 RS 

01101\120111 RS 

OJ/09flOIIl RS 

01/09/20111 RS 

01109/20111 RS 

01/09/2018 R$ 

01/1012018 R$ 

0111012018 R$ 

01110120111 R$ 

01110/20111 RS 

OIlII/2UIII RS 

0111112018 RS 

01/llflOl8 RS 

01/1 1120111 RS 

Subtot.1 

Valor 

()1i~lnol 

3~,7U 

42.12 

499,53 

36,45 

38,70 
42.12 

524.51 

38.27 

40,63 

42.12 

52~,51 

38.27 

4006.1 

524.5\ 

311,27 

4U.63 

524,51 

311.27 

40,63 

46.33 

H4,51 

38.21 

40.63 

46,33 

524,5\ 

38,27 

40.63 

46,33 

524.51 

38.27 

40,63 

46.33 

52~.51 

38.27 

40.6ol 

46,33 

524.51 

311.27 

40.63 

46,33 

5H.~1 

311.27 
40.63 

46,33 

524.51 

38.27 
40.63 

46,3J 

524_~1 

38.27 

40.6.~ 

46.33 

27.466,95 

Vr. Principal 
Acrrscido de 

Multa em «R$) 

3IJ,53 

43.02 

510.14 

37.22 

39,52 

43.01 

535,59 

39.08 

41,49 

4J,01 

5.15.54 

39,07 

41.48 

535,48 

3IJ,07 

41.48 

535.43 

~9.07 

41.48 

47.29 

H.'i.:n 

39,06 

41.47 

47.29 

:i35.32 

39.06 

41.47 

47.211 

535.27 

39,05 

41,46 

47,28 

535,21 

39.05 

4\.46 

47,28 

535.16 

39.05 

41,45 

47,27 

535.11 

39.04 
41,45 

47.27 

535,05 

39,04 

41.45 

47.26 

534.99 

39J)4 

41.44 

47,26 

28.088,59 
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C'orreçiio 
MnDl'tol.ria 

2,5\} 

2,82 

30.81 

2,25 

2,39 

2.60 
29,511 

2.16 

2,29 

2.38 

26,82 

1.96 

2,08 

24,08 

1,76 

1.87 

21,35 

1,56 

1.65 
1.89 

18,64 

J.36 
1.44 

1,65 
15,IJ] 

1.16 

1,23 

1.41 
13,24 
0.97 

1,03 

1.17 

10,57 

0.77 

0,112 

U.9.' 

7,91 

0.511 

0.61 

0.70 

5.26 

0.311 
0.41 

0.<6 

2.62 

0.19 

0,20 

0,23 
O,rX) 

0.00 
O.fX) 

0.00 

3.613.59 
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Juro~ 

5,411 

5.96 

64.91 

4,74 

5.03 
5,47 

62,17 

4J4 

4.82 

4.99 

~ó.24 

4,10 

4.36 

5\l.36 

3.67 

3.90 
44,54 

3.25 

3.45 
3.93 

311.78 

2,H3 

3.00 

3.4.1 

3.1.08 
lAl 
2,56 

2.92 

27,43 

2.f)() 

2,12 

2,42 

21.113 

1,59 

1,69 

1.93 

1tl.29 

1.19 
1,26 

1.44 

10,81 

0.79 
0,114 

0,95 

5,311 

0,39 

0,42 

0,47 

0.00 
0.00 

0.00 

0.00 

7.2.t\)4 

Total ~ 
47,6U ~ 
5J,HO w 

~ M~.86 

44.21 ~M 
4M4 

51.\l1l 

627,34 o 
4~,711 .-..: 

41:1.60 0:0 

~O . .11I ;; 

6111.60 ~ 
45.13 D.. 

41,'12 CIl 

609.'12 il' 
44,50 a: 

li 47,25 I-

601.32 ~ 
4l1\II 

46.511 

5.1.11 

5'12.7\} 

43.25 
4~.91 

52.37 

5114.33 

42M 
45.26 

51.61 

575514 

42,n2 
44.61 

511,117 
567M 

41.41 

43.97 

5U.14 
5~\}J(, 

40,112 
43.32 

4IJ,41 
55[.111 

40.21 
42.10 

411.611 

'·H.OS 

.1<1.62 

42,07 

47.'16 

534.1I\} 
.19.04 
41.44 

47,26 

1.563,20 

3.8'lJ.5.'i 

3.8'13.55 

9.657.16 

57.941.911 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT Data 2 a Região 

Hora 
Página 

- Capital 2Ia Vara do Trabalho de São Paulo 

Processo nO 0001377b9~015S020021 
Auto de Arrematação em leilão 

04/12/2018 
12:46:27 

1 

Aos quatro dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 
11:22 horas, no Auditório do 10 subsolo do Fórum Trabalhista Ruy 
Barbosa São Paulo Capital onde se achavam o Coordenador 
Responsável, o Leiloeiro Oficial e o Juiz do Trabalho Dr(a). ANNA 
CAROLINA MARQUES GONTIJO, por ordem deste(a), à hora designada, com 
as formalidades legais, foi determinada a hasta dos bens penhorados 
na execução do Processo nO 00013773920155020021, entre partes: 
William Tadeu Aureliano Junior, exeqüente, contra Exact 
Comercial, Exportação, Importação Ltda., executada, a saber: 
seguintes BENS: IMÓVEL DE MATRÍCULA N° 61.598, DO l0 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO. CONTRIBUINTE 
NO 036.046.0187-8. DESCRIÇÃO: O Apartamento Duplex, n° 505 no 5° 
andar ou 12°/13° pavimento do Edificio Duplex LifeParaiso, na 
Rua Thomaz Carvalhal n0728, no 9° subdistrito vila 
Mariana, contribuinte n° 036.046.0187-8, com a área 
privativa de 54,71m z , área comum de 16,53mz , área total de 
71,24m 2 e a fração idealde terreno de 0,781.243%. OBSERVAÇÕES: 1. 
HÁ OUTRA PENHORA. 2. Conforme despacho exarado pela Exma Juíza 
da21 a Vara do Trabalho de São Paulo: "Compete a parte 
interessada na aquisição do bem em hasta a averiguar a existência 
de débitos de natureza tributárias e/ou condominiais 
incidentes sobre o bem." 3. Conforme despacho exarado pela 
Exma. Juíza Presidente da Comissãode Leilões Judiciais, 
verificou-se que o expediente restou silente com relação a 
eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante; 
assim, ante a informação supra e nos termos do art. 78 
da Consolidaçãodos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça 
do Trabalho (Redação dada pelo Ato n. 10/GCGJT, de 18 de agosto 
de 2016) o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus 
tributários, inclusive débitos de IPTU e IPVA, uma vez que se 
sub-rogarão no preço da hasta (art.130, parágrafo único do CTN 
e 908, §lo do CPC). Avaliação do imóvel: R$ 520.000,00 
(quinhentos e vinte mil reais). 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx- IMÓVEL DE MATRÍCULA 
NO 61.599, DO l0 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO. CONTRIBUINTE NO 036.046.0222-1/0223-8. 
DESCRIÇÃO: Uma vaga indeterminada, para estacionamento 
de automóvel com uso de garagista, na garagem localizada nos 
subsolos - do Edifício Duplex Life Paraiso, na Rua Thomaz 
Carvalhaln° 728, no 9° subdistrito Vila Mariana, 
contribuinte n° 036.046.0222-1/0223-8, com área total de 21,24m 2 , 

e afração ideal de terreno de 0,144.353%. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ 
OUTRAS PENHORAS. 2. Conforme despacho exarado pela Exma Juíza da 
2l a Vara do Trabalho de São Paulo: "Compete a parte interessada na 
aquisição do bem em hasta a averiguar a existência de débitos de 
natureza tributárias e/ou condominiais incidentes sobre o bem." 
3. Conforme despacho exarado pela Exma. Juíza 
Presidenteda comissão de Leilões Judiciais, verificou-se que o 
expediente restou silente com relação a eventual isençãodos 
créditos tributários para o arrematante; assim, ante a 
informação supra e nos termos do art. 78 da Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (Redação 
dada pelo Ato n. 10/GCGJT, de 18 de agosto de 2016) o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários, 
inclusive débitos de IPTU e IPVA, uma vez que se sub-rogarão no 
preço da hasta (art. 130, parágrafo único do CTN e 908, §1° do 
CPC). Avaliação da garagem: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT Data 2a Região 

Hora 
Página 

- Capital 21 a Vara do Trabalho de São Paulo 

Processo nO 00013773920155020021 
Auto de Arrematação em leilão 

04/12/2018 
12,46,27 

2 

xxxxxxxxxxxxx CONFORME DESPACHO EXARADO PELA EXMA JUíZA DA 
2 Ia VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO: "ENCAMINHEM-SE A 
INTEGRALIDADE DO(5) BEM(S) À HASTA PÚBLICA, EIS QUE O ENVIO 
APENAS DAS GARAGENS OU DO APARTAMENTO REDUZIRÁ O INTERESSE 
NA ALIENAÇÃO, MATRÍCULAS NO S 61.599 E 61.598." xxxxxxxxx 
Avaliação total do apartamento e vaga de garagem: R$ 560.000,00 
(quinhentos e sessenta mil reais). Apregoados por longo tempo os 
bens penhorados, o maior lanço oferecido foi o do Sr. EDUARDO 
SARAIVA DE MELO , portador do CPF 21789924804, portador do RG 
3554698, domiciliado à RUA MONSENHOR ARIOVALDO DE OLIVEIRA, 61, 
VILA NOVA CONCEIÇÃO, SÃO PAULO - SP, CEP: 4537030, Telefone de 
contato: (11) 63809951, endereço de correspondência 
eduardomeloimoveis@yahoo.com.br na importância de R$ 415000,00 
(quatrocentos e quinze mil reais), que deixou, neste ato, o sinal 
correspondente a, 30% do valor da arrematação, ou seja, R$ ~ 
124500,00 (cento e vinte e quatro mil e quinhentos reais), como 
garantia da mesma e retirou 1 uia(s) referente ao saldo restante. 
E, para constar, eu, , Coordenador Responsável, 
datilografei, confer> e subscrevi o presente . 
• 

icial Arrematante 
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AO JUizo DA 21' VARA DO TRABALHO DE SÃo PAULO/SP 

PRIORIDADE DE TRAMITAÇÃO -IDOSO 

PROCESSO N_ 0001377-39.2015.502.0021 

ALEXANDRE AUGUSTO SIL, brasileiro, casado, 

comerciário, natural de ltajaf/SC, portador da Carteira de Identidade n° 

6.515.918 (SSP/SC), inscrito no CPF sob o n" 396.006.458-68, residente e 

domiciliado em Balneário Camboriú/SC, na Rua 902. nO 396, Apto 901. Ed. 

Sethi I. Centro, CEP 88.330·594, por seus advogados [mandato incluso), 

vem, respeitosamente. perante este r. Juízo, dizer e requerer o que segue: 

o peticionante é credor/exequente does) requerido(s), 

na Ação de Execução 0304290-47.2017.8.24.0033, ItajaífSC. Seu crédito já foi 

objeto de penhora devidamente registrado, tanto na matrícula do imóvel, 

como nos presentes autos. 

Assim, tendo-se em vista a arrematação do imóvel no dia 

04/12/2018, em decorrência da presente demanda. vem o peticionante 

juntar aos autos demonstrativo atualizado do seu crédito, requerendo 

sejam adotadas as devidas providências, quanto à destinação dos recursos 

decorrentes do imóvel arrematado. 

Pede deferimento. 

De Itajaf/SC para São Paulo/SP, 5 de dezembro de 2018. 

MANOEL PRESSER GARCEZ 
OABse 36.699/ OABRS 65.809 

SISDOC • Provimento GPICR 1412006 Assinatura Eletr. 
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Mau'do 

OlITQRGANTE: 

OlITORGAPOS: 

PROCUB.4.CÃO 

ALEXANDRE AUGUSTO SIL. b~ilciro. casado, com('fri.ÍT'io, port.l<!or (1.J 

(artclra de I(lr-ntidade nO 6.S15.'J18 (SSP/SC). in.'>CTito no CPF soh o n~ 

396.006.45B-(~~ residente e domldliado em Bahll'ário Camhoriú/Sf .. na Rua 902-

11" 396, Apto 901. Ed.Set.hi I. Centro, crp 8R.330-S94. 

CYNl1llA DE SÁ VASCONCELOS MORTIMER MACEDO, bras!leir.l. SO!teIr.l. 

advogada, inscritl na OAB/SC sob o n 3Z.191, portI.dora da (Mula dE' Identidadt' n 

4.626.424 (SSl'jSC), insoit:l no CPF sob o n OlO.032.6~J·37; ~ MANOEL PRF.SSER 
GARCEZ, brasi:t>iro, soltf'bu advlIg,ulo insailD na OAB/se: soh o n. 3fi.ó(~)"A, 

portador da Cklula de IdE'ntidatlf' 11. b06<)<J027~04 (SJ~jRS), II1.<>mtn no (Pr' <;oh o 11. 

OOO.4'19.770-OH; ambos com escritório profissional na S('t!e da MACEDO & GARCF2 

ADVOGADOS, sodeàade simples pre<>tadon de> S<'nfi(,us aJvocatici05, in'õITitl na 

OAR,tSC sob o I't" 242012015 e no Q..'PI sob o rt" 222n.<J3ljOOUl-l'), sitUJda na Rua 

Jalo B.luer. n 498, sala 7()<1, Centro, em ItJjafjSC. CEP 88301-500, l';-m.lil 
contlto@lmacoo{Jgarreuom.br. 

PODERES: Pelo pll'!;t'nte in-'ttrUlTlento de proruraç.W a Outorgante nom('ja l.' constitui seus ba<:.tmt~'S 

procuradores os advogados OutclfEildos para agirem em conjunto ou ~r.:u:ldmf'ntl', Ind!>pf'ndentr'Olcntr' 

tia ordC'TTl de nomeação, a qwm conferem amplos podE>l"f'S ad judiciaef f'Xtru p."lI"J. o foro em gl'fãI. podendo 

walil<lr todos: os atos nf'C1"SSários ao Cl.UTIpT'ÍlTlt"nto do prest>nte insrrunlt'nto, Inclusi",,: ajuizar, contt"Star, 

n'('orI'l'r ou responda ra:ursos em ações judiCIais; transigir, desi-mr, n'l"c'hn e dar quitação; firmar 

mmpromisso, acordar, disoordar e apreSl'ntar queIXaS; em qualquer juizo. iosúnna ou Tribunal, e na dt'ft"'õd 

de seus inte~ junto a qualCJUt':"ÓJxào da Adrninb1.rnção Pública, direra ou indireta, na S{',ara Municipal. 

EstJdu.ll ou federaL podt>ndo .lind.'l suh.;tahelecer o p~nte Mandato com ou St'm ~rva de poderes. 

OBJITO: Represcnor o Outorgante em juízo ou fora dele. inclusivE' )'Wrantt' r ... h<4ionato dt' Not.-t'> t' 

Prutt":>1os. para fins de cobrança de crMitos partlrulares de qualqut"T e.1lt-~ 

SISDOC· Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr. 
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Demonstrativo de Cálculo Monetârio Sintético 

Oado, do ClIculo 

Cai:"'a,jo em 031'2.'20,8 Corngo.:io até OOt12/201B 

Processo 0lJ4200472{)17B2~ 
Requerente AJe>:andre ALJi)u~to 511 
Requendo E'I1laz,o An<1rode Fe'I:Jsa e oulros 

Juril'S <1e 1,00 % !lO mésisll'l"e. a parb. de 2'31)5/2016 ate 0311212018 
Mulla de2,oo % M ml!oi'<ll'l'lts a parI. de 23()5QO'6 alt ISr~lf.'OI6 
Mulla de 10,00 %" 
HOllouinos 25,00 % M 

InduadOf utKlndo: TJSC·I ~IPC desOO07/19';51 
c" .. ''>j;--..... ·'I ... Ô~.:.....,L .... tkij1 
OWJ.If,flh Olt, n,.;.....,1.,27f1<f>\ 
Q1Jút1iOlO 81'1 l .. I UIQ< • lO. I TI/li{, 
01&..1[1<'< J'.f'.I,O, R ... "", .. ,.'i ... ·ep,Cr=>r 3lbto52f.;.l 
Q1f16.1f<.. lJ-lV R .. ",~,,",~(.,GP 
OU)/,1V< •. ."',,. ~""'(.!O 'H." cn .... J.',{h 

OLrd;fOO~ fJf'~ P'LI",.,"",,1l1>h 

~'(" 1><'k L~ .. g.'" ,.,'", 
o'n.'~,,(I.f"'''V'' o.;\"'" 
01(l<,',O'.ç t",~ u!<.'~ 

a"f.-..l~'" E>~ '!!"'lo 
~,(l] 1["-., f",,,'I" o.:T, .. 

.. _._._ .... _._~~~ .. _-----
Ob .. rva~.to 

fM:iiiilde iO%"","""",C,,~=a"'",C,"",O.;;.Coo"'T;;'"","EC,~,,C" •• ,",------------------------, 
lo, CompO~'ÇêO,~~,H~nO!a,,~s. 15~~nforme Clilusula?: ÓO_~I.~~O &eçu~'IO ~ il)%conforme ,t.>~.1I do desp,.;hode I ~}la7. ___ --, 

811. di ClIlculo 

Mve~ roa ,:.oca DI VeriClme~\c 
R~d1 u,o'.i:<C015 

Real 21.(1212QI7 

Tohind01" 

Pflf"Clpal AfuallZado 

$ub.Tatal: 145 TYi,~7 

Vaktr urlgl~ v~r COIrigJdO 
11156,50 11 7i-<3,~ 
11156.50 11 791 j7 

Sub- Tat~l: 

ValOl'~~~~ 
2837,00 
2516,29 
5154-,19 

Juro~ de 1,00 % dQ mê>lslrrples aparlr de 23.05f2C16 ale 03J12W18 

MJIa de2,OO '110 00 me>.'>I"l'es apall' de n.()5!20'~ u\l! 15.oom16 

Subfolal 

MAladel0,OO%" 

Tolal do Pnrclpal AllIdllzOOo 

HO"<)f~rIOS Advocall:.los d~ 25,00 %

T alal das De~p~~~~ 
Tol:ll do~ Adldf,ldmenlos 

Tol.1 di Alutllnqlo: 

O.," 

145 73'3,97 
44 200.81:1 
79i5~.95 

1&7910,00 

19791,08 

217701,00 

5442&,47 

0.00 
,28 700.45 

24U20.liO 
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DARLAM CARLOS LAZARIN 
OAB/SP 276.015 

=============================================================== 
EXCELENTlsSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 
VIGÉSIMA PRIMEIRA (021') VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO-SP. 

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO 

Reclamação Trabalhista 0001377-39.2015.5.02.0021 

EVILAzlO ANDREDE FEITOSA, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador do RG 19.885.869-3 SSP/SP e do CPF/MF 
104.863.628-33, residente e domiciliado na Rua Thomaz Carvalhal, 
728, apto 505, Vila Mariana, São Paulo - SP. CEP 04006-901. 

Pelo advogado que a esta subscreve (procuração 
anexa), vem, mui respeitosamente perante Vossa Excelência, para 
nos termos legais apresentar:-

EMBARGOS A ARREMATAÇÃO 

Em face de:-
WILLlAM TADEU AURELIANO JUNIOR, brasileiro, 

maior, devidamente qualificado nos aulos da Reclamação Trabalhista 
em epígrafe. 

o fazendo como segue:-

1) DO EMBARGANTE 

=============================================================== 
Rua João Gonçalves, 364, 2" andar, sala 03, Centro, Guarulhos - SP. 

Fone/Fax: (11) 2937-6567 

SlSDOC - Provimento GPICR 1412006 Assinatura Elalr. 
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o Embargante trata· se de pessoa idosa e residente 

no imóvel penhora e arrematado, utilizando-se como residência 
conforme os documentos anexos. 

Reside no referido imóvel desde quando foi adquirido, 
em 03 de Fevereiro de 2010, ou seja a 18 anos, portanto. 

2) DOS FATOS 

A ação objeto desta questão é a Reclamação 
Trabalhista em que o reclamante indicou o bem imóvel objeto da 
matricula 61.598 e sua vaga de garagem, matricula 61.599 para 
penhora de verbas trabalhistas, foi penhorado o respectivo imóvel e 
arrematado em 04 de dezembro de 2018. 

3) DA IMPENHORABILIDADE DO BEM DE 
FAMILlA 

3.1) CLASSIFICAÇÃO DA IMPENHORABILIDADE 

Meneando a doutrina nacional sobre a classificação 
da impenhorabilidade, podemos encontrar várias classificações 
baseadas em critérios de discrímen os mais variados. De qualquer 
sorte, prevalece, na doutrina, a classificação da impenhorabilidade em 
material (substancial) e processual, podendo ainda, cada uma, ser 
classificada em absoluta ou relativa. 

A impenhorabilidade substancial é a que decorre do 
direito material, classificando-se em absoluta e relativa. A 
impenhorabilidade material absoluta consiste na impossibilidade 
(absoluta) de o bem ser penhorado, por expressa norma legal, como 
no caso dos bens fora do comércio ou dos bens públicos. 

Há também os bens, de impenhorabilidade material 
relativa, que a própria lei material grava de impenhorabilidade, mas 
que afasta o benefício em casos específicos, como ocorre com a 
impenhorabilidade do direito a alimentos, que é impenhorável, por 
disposição legislativa substancial, mas que comporta penhora para 
realizar crédito também de natureza alimentar (CC, art. 1.007). 
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De outra banda, o fundamento da impenhorabilidade 

processual é de natureza instrumental, encontrando-se positivada 
fundamentalmente no CPC e tendo por pano de fundo sociológico a 
intangibilidade dos bens necessários à sobrevivência do devedor, 
como nos ensina ARAKEN DE ASSIS (2004, p. 202). 

Essa espécie de impenhorabilidade pode ser 
absoluta ou relativa. A impenhorabilidade processual absoluta refere
se aos bens que, por critérios do legislador, não podem ser, de forma 
alguma, penhorados em processo executivo, como, por exemplo, os 
bens indicados no art. 649 do CPC (o salário, o anel nupcial, os 
retratos de família etc). 

Por fim, a impenhorabilidade processual relativa é 
retratada com precisão por RITA DE CÁSSIA CORRÊA 
VANCONCELOS (2002, p.34), ao lecionar que: "a impenhorabilidade é 
considerada relativa quando a constrição só puder ser admitida se o 
bem reunir determinados requisitos legalmente previstos". 

Admite-se a penhora, a princípio, na falta de outros 
bens disponíveis no patrimônio do devedor". Um bom exemplo dos 
bens marcados com a impenhorabilidade processual relativa são os 
constantes do art. 650 do CPC, como as imagens e os objetos de culto 
religioso, quando de grande valor. 

Por fim, calha fazer-se mais um apontamento: nem 
sempre a impenhorabilidade importa em inalienabilidade, apesar de 
que toda inalienabilidade importa necessariamente na 
impenhorabilidade. Fica-se assim com o registro de que podem ser 
alienados, pelos seus proprietários, os bens impenhoráveis, como é o 
caso dos bens de família, por exemplo. 

3.2) APONTAMENTOS SOBRE O INSTITUTO DO 
BEM DE FAMíLIA 

O bem de família constitui exceção ao princípio da 
responsabilidade patrimonial do devedor, que já se encontra 
consagrada em nosso ordenamento pátrio, há muitos anos. 
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Antes de chegar ao cerne do presente trabalho, 

entendemos ser importante traçar alguns apontamentos sobre o 
instituto do bem de família, tudo para que, quando das reflexões sobre 
o cabimento ou não da impenhorabilidade sobre os bens de família 
oferecidos como garantia em favor de pessoa jurídica, se possa 
trabalhar com um referencial doutrinário e argumentativo mais denso 
e, por isso, mais adequado ao propósito do presente Embargos de 
Terceiro. 

3.3) DA NATUREZA DA IMPENHORABILIDADE DO 
BEM DE FAMíLIA 

A impenhorabilidade do bem de família pode ser 
classificada como processual relativa, isso porque a natureza de sua 
impenhorabilidade é eminentemente instrumental (AZEVEDO, 2002, p. 
185), e pode ser afastada em diversas ocasiões, como, por exemplo, 
nos casos elencados no art. 3' da Lei do Bem de Família. 

De qualquer sorte, RITA DE CÁSSIA CORRÊA DE 
VASCONCELOS (2002,p. 28) defende a tese, sufragada por nós, de 
que a impenhorabilidade do bem de família é norma de ordem pública, 
conhecivel de oficio e que pode ser alegada a qualquer momento. 
Veja·se a seguinte lição da renomada autora: 

Hipótese interessante, sobretudo no tocante ao 
reconhecimento de ofício da impenhorabilidade, é a do bem 
de família legal, por trata-se a Lei 8009/90 de norma de ordem 
pública, de caráter imperativo, que protege o devedor e sua 
família assegurando-lhes moradia e sobrevivência dignas, e 
cuja aplicação interessa ao Estado na mesma proporção em 
que 05 casos da impenhorabilidade previstos no art. 649. 
Justamente pelo interesse público da referida lei, é 
considerada nula qualquer cláusula contratual onde as partes 
convencionem afastar a sua incidência 

E conlinua (2002, p. 39): 
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Pela mesma razão, o caráter público da Lei 8009/90 não 
permite afastar sua incidência quando o devedor, por 
desconhecimento do beneficio legal ou mesmo por descaso, 
deixa de agüir tempestivamente a impenhorabilidade. Não 
sendo a ausência de argüição tempestiva pelo devedor 
considerada renúncia ao benefício, a jurisprudência tem 
admitido, predominantemente, a discussão sobre a 
impenhorabilidade do bem de família até os embargos à 
arrematação. 

Entretanto, malgrado seu caráter público, 
Vasconcelos (2002, p. 40) entende que o benefício da 
impenhorabilidade do bem de família não pode ser renunciado por 
anterior disposição contratual, ou pela inércia do devedor, como 
podemos observar da seguinte passagem: "A despeito de não se 
admitir a renúncia ao benefício da impenhorabilidade do bem de 
família por anterior disposição contratual ou pela inércia do devedor, 
admite-se que o executado renuncie ao benefício quando, ao ser 
citado, nomeia à penhora bem de família". 

Há, entretanto, uma tendência majoritária, dos 
doutrinadores, a entender que a impenhorabilidade do bem de família 
pode ser renunciada a qualquer tempo, e que, por ter caráter relativo, 
deveria ser suscitada na primeira oportunidade para se falar nos 
autos, sob pena de preclusão. Assim, se o devedor-executado não 
alegasse o benefício por oportunidade dos embargos do devedor, ou 
mesmo antes, por petição avulsa, estaria tolhido de fazê-lo depois, 
entendendo-se o seu silêncio como renúncia ao benefício. 

Ratificamos que não comungamos com essa visão, e 
que optamos por nos alinhar às fileiras da tese defendida por 
Vasconcelos, uma vez que o benefício do bem de familia não foi 
erigido em favor do devedor, mas da entidade familiar, que, muitas 
vezes, não experimentou qualquer vantagem com a obrigação do 
devedor, nem teve oportunidade real para suscitar o benefício do bem 
de família. 

3.4) ARGUIÇÃO DE IMPENHORABILIDADE EM 
EMBARGOS A ARREMATAÇÃO 
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A Lei nº 8.009/90 dispõe no seu artigo ~ que o 

imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é 
impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, 
comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos 
cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele 
residam, salvo nas hipóteses previstas na própria lei. 

Por sua vez, o artigo 5' da norma disciplina que "para 
os efeitos de impenhorabilidade, de que trata esta lei, considera·se 
residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade 
familiar para moradia permanente." 

Finalmente, o art. 3' dispõe que a "impenhorabilidade 
é oponível em qualquer processo de execução civil, fiscal, 
previdenciária, trabalhista ou de outra natureza .. .". 

A lei, veja-se, trata de matéria de ordem pública, que 
garante a existência digna da família (art. ~,III, da CF) por meio de um 
patrimônio mínimo, principalmente se considerarmos o papel do 
Estado de preservar e promover o amparo e proteção da família. Nos 
termos do artigo ar\. 226 da CF/SS - "a familia, base da sociedade, tem 
especial proteção do Estado". 

Essa proteção, já está consolidada na jurisprudência, 
pode ser invocada a qualquer tempo até a arrematação, inclusive por 
meio de petição avulsa, sem necessariamente estar vinculada aos 
embargos à execução. É dizer, o pedido pode ser apresentado até 
mesmo após o prazo para os embargos à execução. 

Irrelevante, assim, o nome da peça processual que 
se tenha atribuído, pois poderia apresentar mera petição pretendendo 
a desconstituição da penhora e poderia fazê-lo mesmo esgotado o 
prazo de embargos. 

Os precedentes dos Tribunais é no mesmo sentido:-

IMPENHo.RABILlDADE. BEM DE FAMILlA. PRo.VA. 
MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. AFRo.NTA AO. 
ART. fi!, LlV E LV, DA Co.NSTlTUlÇÃo. FEDERAL. 
Co.NFIGURADA. PRo.VIMENTo. É firme o entendimento do 
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ST J e desta Corte Trabalhista que a impenhorabilidade do 
bem de família se constitui matéria de ordem pública, que 
pode ser arguida a qualquer tempo até o fim da execução, 
independentemente do manejo dos Embargos à Execução. 
Infere·se de tal raciocínío que a rejeição do pedido de 
produção de prova formulado em sede de Embargos de 
Terceiros, para fins de comprovação de enquadramento de 
imóvel residencial como bem de (amma, bem como a não 
apreciação de documentos na fase recursal, por 
intempestivos, vulnera o art. 2..!. LlVe L V, da Constituição 
Federal. na medida em cerceia o direito da parte à ampla 
defesa. Recurso de Revista conhecido e provido. (TST·RR· 
450-77.2011.5.09.0002; Relatora Ministra Maria de Assis 
Calsing, 4' Turma, DEJT 26/4/2013). 

RECURSO DE REVISTA. IMPENHORABILlDADEDE BEM DE ~ 
FAMíLIA. OPORTUNIDADE DE ARGUlÇÃO. PRECLUSÃO. A ~ 
jurisprudência desta Corte vem se posicionando no sentido de 
permitir a análise da alegação do bem de família até o 
exaurimento da execução. Precedentes. Recurso de revista de 
que se conhece e a que se dá provimento. "(TST·RR-111340-
20.2005.5.18.0010, Relator Ministro Pedro Paulo Manus, 7.' 
Turma, DEJT 19/8/2011.) 

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BEM 
DE FAMíLIA. IMPENHORABILIDADE. OPORTUNIDADE DE 
ARGÜiÇÃO. DIREITO SUBJETIVO MATERIAL PÚBLICO. 1. 
Questionada a penhora do imóvel, por se tratar de bem de 
família. tutelado pela Lei n' 8.009/90, tal alegação deve 
merecer apuração judicial, em que pese não ter sido 
questionada nos embargos de terceiro. Em face do 
entendimento sedimentado na jurisprudência, no sentido de 
que a impenhorabilidade, no caso, pode ser arguida até o 
exaurimento da execução, porquanto se trata de matéria de 
ordem pública, evidencja~se que o óbice da inovação recursal 
não tem o condão de impedir o exame da incidência do 
beneficio legal, quando deduzido por terceiro, nos autos da 
execução, sob pena de desrespeito ao princípio do devido 
processo legal insculpido no artigo 5. Q, LlV, daConstituição de 
1988. 2. Recurso de revista conhecido e provido. "(TST·RR· 
23240- 62.2004.5.17.0007, Relator Ministro Emmanoel 
Pereira, 5.' Turma, DJ 20/4/2007.) 

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. BEM DE FAMíLIA. 
MA TÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ARGUIÇÃO NA FASE DE 
EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. A Lei n' 8.009/90 trata de 
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matéria de ordem pública, que garante a existência digna da 
família por meio de um patrimônio mfnimo, principalmente se 
considerarmos o papel do Estado de preservar e promover o 
amparo e proteção da família (art. 226 da CF/88). E essa 
proteção, segundo a jurisprudência predominante dos 
Tribunais, pode ser arguida a qualquer tempo até a 
arrematação, sem necessariamente estar vinculada aos 
embargos à execução. Logo, a decisão do TRT que entende 
ter ocorrido a preclusão quanto à arguição de 
impenhorabilidade de bem de família feita em petição avulsa, 
concluindo serem os embargos à execução o meio processual 
adequado para essa arguição, os quais não foram conhecidos 
por intempestivos, viola os princípios do contraditório e da 
ampla defesa conferidos às partes. Recurso de revista a que 
se dá provimento. (Processo: RR • 4tOO·47.1994.5.12.0002 
Data de Julgamento: 25/09/2013, Relatora Ministra: Kátia 
Magalhães Arruda, 6' Turma, Data de Publicação: DEJT 
27/09/2013) 

Da mesma forma vem decidindo o ST J. 

CIVIL· BEM DE FAMiLlA • QUESTÃO. DE o.RDEM PÚBLICA 
·SÚMULA 7 • DEVEDOR So.LlTÁRlo. • Co.NFIGURAÇÃo. 
Po.SSIBILlDADE. . A impenhorabilidade do bem de família é 
questão de ordem pública pode ser arguida até o fim da 
execução, mesmo sem o ajuizamento de embargos do 
devedor. • A revisão da destinação familiar do imóvel 
penhorado implica reexame de prova, que não se admite, 
nessa instância, pela incidência da Súmula 7. - É 
impenhorável, por efeito do preceito contido no Art. 1. f} da 
Lei8.009/90, o imóvel em que reside. sozinho, o devedor 
celibatário. "(ST J·RESP·222823, Rei. Min. Humberto Gomes 
de Barros. 3.' Turma, DJ 6/12/2004.) 
CIVIL. IMPENHo.RABILlDADE. A impenhorabilidade do imóvel 
protegido pela Lei n.' 8.009, de 1990, pode ser oposta. como 
matéria de defesa, nos embargos do devedor, ou por simples 
petição, como incidente da execução. Recurso especial 
conhecido e provido. (STJ·REsp 180286/SP, Rei. Min. Ari 
Pagendler, 3.' Turma. DJ 15/12/2003.) 
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO.. IMPENHo.RABILlDADE 
DE BEM DE FAMILlA. POSSIBILIDADE DE SER ARGÜIDA 
EM EMBARGo.S A ARREMATAÇÃO.. PRECLUSÃO. 
INEXISTENTE. CUSTEIO. DE DESPESAS PELO 
EXECUTADO. LEI N. 8. 009/90. CPC, ART. 746. I. A 
impenhorabilidade de imóvel como bem de família, por 
constituir proteção de ordem pública instituída pela Lei 
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n. 8.009/90. pode ser arguida até mesmo em lase de 
embargos à arrematação, arcando, no entanto, o executado, 
com todas as custas e despesas decorrentes da praça ou 
leilão, inclusive editais e comissão de leOoe;(o. /I. Recurso 
especial conhecido e parcialmente provido. 1ST J-REsp· 
467246. ReI. Min. Aldir Passarinho Júnior, 4.' Turma.) 

IMPENHo.RABILlDADE DO BEM DE FAMíLIA. MA TÉRIA DE 
o.RDEM PÚBLICA. ARGUlÇÃo.. A condição de bem de lamllia 
do imóvel pode ser oposta a qualquer momento, por simples 
petição, até o exaurimento da execução, bem como ser 
declarada de otrcio, tendo em vista tratar-se de matéria de 
ordem pública. Por certo, a intenção do legislador loi a de 
proteger a moradia do devedor, lendo em vista ser 
indispensável para a sua sobrevivência. Logo, não estando 
adstrita a matéria aos embargos à execução, não há que se 
lalar em observância do prazo previsto no artigo 884 da CL T. 
Agravo de Petição a que se dá provimento. (Proc. 
009440069.2006.5.02.00t6 - li' Tunna - Relatora o.dette 
Silveira Moraes - Data de Publicação 10/03/2015) Ig.n.). 

RECURSO. DE REVISTA. PRo.CESSO DE EXECUÇÃO.. BEM 
DE FAMfLlA. ARGUlÇÃo. A QUALQUER Mo.MENTO, 
INDEPENDENTEMENTE DO. AJUIZAMENTO DE 
EMBARGo.S A EXECUÇÃO. MATÉRIA DE o.RDEM 
PÚBLICA. AFRo.NTA AO. 
ARTIGO. 2, LlVe L V DA Co.NSTlTUICÀo. FEDERAL. 
CONFIGURADA. PRo.VIMENTo. Cinge-se a controvérsia em 
determinar a forma e o prazo para a arguição da 
impenhorabilidade do bem de família. Na forma dos arts. 1'1 e 
3' da Lei 8.009/90, o bem de família é impenhorável e não 
responderá por nenhuma dívida contraída, inclusive de 
natureza trabalhista. Trata-se, portanto, de uma garantia 
absoluta conferida ao devedor, sendo apenas afastada nos 
expressos casos previstos em lei. Dessarte, é firme o 
entendimento do ST J e desta Corte Trabalhista, a 
impenhorabilidade do bem de lamllia de que constitui matéria 
de ordem pública, que pode ser arguida a qualquer tempo até 
o fim de execução, independentemente do manejo dos 
Embargos à Execução. Dessarte, tendo a Corte de origem 
reputada intempestivos os Embargos à Execução aviados pela 
parte executada, na qual havia a arguição da 
impenhorabilidade do bem de família, sua decisão acabou por 
vulnerar o art. Z LlVe LV da Constituição Federal, visto que 
a referida matéria pode ser veiculada por meio de mera 
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petição e até o exaurimento da execução. Recurso de Revista 
conhecido e provido. (PRaC. RR -3470.14.2010.5.02.0000-
Relatora Ministra: Maria de Assis Ca/sing, 46 Turma, DEJT 
22/06/2012) (g.n.). 

AGRAVa DE INSTRUMENTO. pf!aCEssa DE EXECUÇÃO.. 
PENHaRA DE BEM DE FAMILlA. Agravo provido para 
determinar O exame do recurso de revista em face de ofensa 
aos artigos 59, XXII, e 6º da Constituição da República. 
RECURSO. DE REVISTA. PRo.CESSo. DE EXECUÇÃO. 
PENHo.RA DE BEM DE FAMíLIA. Para os efeitos da 
impenhorabilidade de que trata a Lei 0.' 8.009/90. o 
artigo 5' do referido diploma legal exige que o bem indicadO à 
penhora seja o único imóvel utilizado pelo casal ou pela 
entidade familiar para moradia permanente. A necessidade de 
inscrever no Registro de Imóveis que o bem é de família, 
constitui exceção prevista expressamente no parágrafo único 
do mencionado artigo 5D, e refere-se à hipótese de o casal 
possuir vários imóveis utilizados como residência. No presente 
caso, alegou o terceiro embargante que o bem penhorado é 
de propriedade de seu geniror, onde reside com sua família. 
Depreende-se da leitura do acórdão recorrido que o Tribunal 
Regional adotou como fundamento para manter a penhora o 
fato de o réu não ter comprovado que não possuía outros 
bens. Frise-se que não se discute nos autos a destinação 
residencial do imóvel. Ora, exigir-se prova de que o bem onde 
o executado afirma residir é de família é o mesmo que exigir
se prova negativa de que não possui outros bens. Tal 
exigência não é juridicamente razoável, razão por que 
extrapola os limites dos artigos 5 Q

, XXII, e 61} 
da Constituição da República. Cabe ao exequente provar que 
o imóvel em discussão não se trata de bem de família, 
indicando outros bens de propriedade do executado. Recurso 
de revista conhecido e provido. (Processo TST-RR-189240-
63.2007.5.02.0072, Relator Ministro Lelio Bentes Corrêa. I' 
Turma. DEJT 07/05/2010) 

3.5) ASPECTOS PROCESSUAIS RELEVANTES 

Vencido o aspecto material da impenhorabilidade do 
bem de família oferecido como garantia real em favor de pessoa 
jurídica. é por demais relevantes que se façam também alguns 
apontamentos sobre os aspectos processuais a serem utilizados pelos 
devedores-executados, para suscitar a nulidade citada. 
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Inicialmente, é preciso traçar rápidas linhas sobre as 
generalidades da sistemática da nulidade da penhora. No que 
concerne à nulidade da penhora, esta pode dar-se por aspectos 
subjetivos, quando a contrição recai sobre bem de patrimônio de quem 
não é devedor, ou por aspectos objetivos, quando recai sobre bem 
impenhorável, seja relativamente, seja absolutamente (Araken de 
Assis, 2202, p. 614). 

A ilegalidade objetiva da penhora, a seu turno, tem 
ocorrência quando o ato constritivo recair sobre bens impenhoráveis, 
ou se dá em descompasso com as prescrições formais do CPC. 
Preleciona o magistral Araken de Assis (2004, p. 614): "Objetivamente, 
a penhora se mostrará ilegal recaindo em bens impenhoráveis, ou 
quando o ato, em si mesmo considerado, se divorciou do gabarito 
traçado na lei". E prossegue o mestre gaúcho (2004, p. 225-6): 

Facilmente se concebe, ante a complexidade dos tramites da 
penhora em si, infração às regras de impenhorabilidade 
absoluta ou relativa. Configurar·se·á, então, a ilegalidade 
objetiva da constrição. Se isto ocorrer, a penhora pode ser 
invalidada, porquanto ato processual realizado em 
desconformidade ao gabarito previsto. 

Ta! vício representa nulidade relativa. E isso, porque infração 
ao preceito cogente, como de regra são as que estabelecem 
impenhorabilidades, não induz, por si só, o caráter absoluto da 
nulidade. O que importa e define semelhante natureza, como 
se verá, é o interesse tutelado. ( ... ) 

Mesmo se tratando de nulidade relativa, o juiz dela poderá 
conhecer de ofício. Entretanto, diversamente da absoluta, o 
vício deverá ser afegado na primeira oportunidade pelo 
executado, sob pena de preclusão.( ... ) 

Em síntese: há dois meios para o executado obter anulação 
da penhora: 

a) mediante simples requerimento na execução; 

b) através de embargos (art. 741, V). 
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Dessa forma, quando se constatar que a penhora se 

encontra eivada de ilegalidade objetiva, abrem-se ao executado
devedor duas vias processuais: a alegação do vício, por petição 
avulsa ou por meio de embargos de devedor (CPC, art, 74 t, V), tudo 
dependendo do momento processual em que se encontra o feito. 

A petição avulsa pode ser protocolizada antes 
mesmo do prazo para embargos do devedor e pode ser renovada por 
meio deste, caso o prazo para embargar não tenha transcorrido. Em 
caso de decisão interlocutória denegatória de afastamento da 
penhora, é cabível o agravo de instrumento e, no caso de 
improvimento deste, é cabível o recurso especial para o 8T J, onde a 
causa encontrará deslinde definitivo. 

Pois bem, apreciado o assunto aviado por meio de 
petição avulsa pelos embargos, o assunto não poderá ser submetido 
novamente na mesma instância, sob pena de ofensa à coisa julgada, 
malgrado haver quem entenda que, pela relevância do assunto, ele 
poderia ser conhecido em todo momento, por não precluiria, e em 
todas as instancias, inclusive em embargos à arrematação. 

No caso de penhora sobre bem de família, a 
constrição é objetivamente nula, uma vez que recai sobre bem 
(relativamente) impenhorável, por força de lei, no caso a Lei nº 
8.009/90 c/c disposições pertinentes do Cód"go Civil. 

A ilegalidade subjetiva da penhora ocorre quando 
bem alheio, insuscetível de expropriação no procedimento executivo 
em que se deu a penhora, é constritado. Caso clássico é o do cônjuge 
meeiro, quando bens de sua meação são penhorados em execução 
promovida em desfavor de seu cônjuge. O remédio processual, nesse 
caso, consiste nos embargos de terceiro, a teor do art. 1.046 do CPC. 

Por fecho, outro dado importante vale ser indigitado, 
a penhora de bem absolutamente impenhorável é nula, podendo ser 
argüida a qualquer tempo; já a penhora de bem relativamente 
impenhorável, se não argüida no momento oportuno (embargos do 
devedor, ou antes, por petição avulsa), convalida, precluindo ao 
executado o direito de, pessoalmente, suscitá-Ia. 
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Lembre·se, ainda, que a Lei 8009/90 protege também a família 
do devedor, os familiares do executado, mesmo que não 
sejam parte na execução, poderão argüir a impenhorabilidade 
independentemente da titularidade sobre o bem. Deverão 
fazê·fo, entretanto, através dos embargos de terceiro, ainda 
que, se formulado O pedido através de simpfes petição, não 
deva ser ignorado, pela relevância social da questão 
(VASCONCELOS, 2002, p.40). 

3.6) CONCLUSÃO 

A regra, pela sistemática jus·civilista pátria vigente, é 
a impenhorabilidade do bem de família, que só pode ser elidida em 
casos específicos e definidos na legislação aplicável (Lei n' 8.009/90). 

Dessa forma, o bem de família não pode responder 
por qualquer tipo de dívida, prevalecendo a regra da 
impenhorabilidade, e, ainda, podendo ser arguida em qualquer 
momento processual e grau de jurisdição. 

4) REQUERIMENTO FINAL 

Ante o exposto, respeitosamente se requer a Vossa 
Excelência:-

A) Sejam recebidos, autuados e processados os 
presentes embargos a arrematação; 

B) Seja determinada a suspensão imediata do 
processo de execução mencionado, até decisão final de mérito dos 
presentes Embargos, eis que trata da totalidade dos bens penhorados 
naquele feito, ou seja, determinada a suspensão imediata, no 
processo de execução, dos atos executórios em relação ao bem 
objeto dos embargos; 

C) A citação do embargada para responder aos 
termos da presente ação, de preferência por carta, nos termos do art. 
121 do CPC; 
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D) Seja ao final, julgado PROCEDENTE o presente 

pedido, sendo reconhecida a impenhorabilidade do imóvel por ser bem 
de família nos termos da lei 8009/90, com o levantamento da penhora 
realizada sobre o bem imóvel de propriedade do Embargante, 
declarando nula a arrematação do imóvel, condenando-se a 
embargada nas custas processuais, honorários advocatícios e demais 
cominações legais; 

E) A produção de toda prova que se fizer necessária, 
em especial o depoimento pessoal da embargada e oitiva de 
testemunhas a serem oportunamente arroladas e demais meios de 
prova em Direito admitidas; 

F) Os benefícios da Justiça Gratuita por serem os 
Embargantes pessoas pobres na acepção jurídica do termo, nos 
termos da Declaração de Pobreza anexa, juntamente com o Extrato do 
INSS, comprovando que a renda mensal dos Embargantes é de um 
salário mínimo por mês; 

G) Dá a causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) reais, equivalente ao valor do bem penhorado. 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

São Paulo 06 de Dezembro de 2018. 

Dariam Carlos Lazarin 

OAB/SP 276.015 

(Assinado Digitalmente) 

Gustavo Correia Maynart de Oliveira 

OAB/SP 108.604 
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ADVOCACIA 
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PROCURAÇÃO "AO JUOICIA" 

OUTORGANTE:- EYILÁZIO ANPREDE FEITOSA, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador do RG 19.885.869-3 SSP/SP e do CPF/MF 
104.863.628-33, residente e domiciliado na Rua Thomaz Carvalhal, 728, 
apto 505, Vila Mariana, São Paulo - SP. CEP 04006-901. 

OUTORGADO:- Dú PARLAM CARLOS LAZARIN, brasileiro, casado, 
advogado, OAB/SP 276.015, com escritório profissional na Rua Maria Lúcia 
Vita, 73, Centro, Guarulhos - SP, CEP 07090-120. Fone/Fax (11) 2087-
1480. E-mail: darlamcarloslazarin@hotmail.com. 

PODERES CONFERIDOS, para o foro em geral, com a cláusula ad judicia, 
em qualquer instância, jufzo ou tribunal, podendo propor contra quem de 
direito as ações competentes e defendê-lo nas contrárias, seguindo-se 
umas e outras até final decisão, usando os recursos legais e 
acompanhando-os conferindo ainda PODERES ESPECIAIS, para transigir, 
confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação, agindo em conjunto ou separadamente podendo ainda 
substabelecer está em outrem com ou sem reservas de quaisquer poderes, 
dando-se tudo por bom, firme e valioso. PRINCIPALMENTE PARA DEFESA 
DE SEUS INTERESSES EM AÇÃO EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 
REGISTRADA SOB O NÚMERO 0001377-39.2015.5.02.0021 EM TRAMITE 
PELA VIGÉSIMA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DA COMARCA DE SÃO 
PAULO - SP. 

Guarulhos, 23 d3~embro de 2018. 
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ADVOCACIA 

Eu, EVILÁZIO ANDREDE FEITOSA, 
brasileiro, solteiro, comerciante, portador do RG 
19.885.869-3 SSP/SP e do CPF/MF 104.863.628-33, 
residente e domiciliado na Rua Thomaz Carvalhal, 728, 
apto 505, Vila Mariana, São Paulo - SP. CEP 04006-
901. 

DECLARO sob as penas da lei, para 
fins de isenção de custas judiciais nos termos da lei 
1060/50, que sou pessoa pobre, na acepção jurídica do 
termo, não podendo arcar com as custas judiciais nem 
honorários advocatícios, sem comprometer o próprio 
sustento. 

Guarulhos, 20 de Outubro de 2018. 

EVILÁZIO A'N'IJ...,..n-1"\E~FEITOSA 

• . ,. , . 
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ADVOCACIA 

SUBSTABELECIMENTO 

DARLAM CARLOS LAZARIN, brasileiro, casado, advogado inscrito na Ordem dos 

Advogado do Brasil sob o n.' 275.015, estabelecido profissionalmente a Rua Maria 

Lucia Vita, 73 - Centro - Guarulhos/SP. CEPo 07090·120, SUBSTABELECE 

COM RESERVA DE PODERES, na pessoa de GUSTAVO CORREA MAYNART 

DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, advogado inscrito na Ordem dos Advogados do 

brasil sob o n.' 108.604, estabelecido profissionalmente a Rua Maria Lucia Vita, 73 

- Centro - Guarulhos/SP. CEPo 07090·120, os poderes a mim conferidos por 

EVILÁZIO ANDREDE FEITOSA nos autos do processo de n.' 0001377· 

39.2015.5.02.0021, ESPECIALMENTE PARA PROTOCOLO DE DEFESA 

TRABALHISTA, EM RAZÃO DE ESTAR EXPIRADO O TOKEN DO PRIMEIRO 

PATRONO. 

Guarulhos, 26 de Novembro de 2018 

DARLAM CARLOS LAZARIN 
OAB/SP.276.015 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGIÃO 

Processo n° 0001377-39.2015.5.02.0021 

CONCLUSÃO 

legal. 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juíza, ante o que dele 

consta. 

São Paulo. 12 de dezembro de 2018. 

Maria de Fátima França Maia 

Vistos, etc. 

Fls. 181/193: Processem~se os embargos à arrematação. 

Intime-se o exequente para apresentar a resposta à medida interposta no prazo 

Após ou decorrido o prazo in a/bis, à mesa para apreciação. 

BRIGIDA DELLA ROCCA COSTA 

JUíZA DO TRABALHO 

Documento elaborado e aSSinado em melo digrtal. Validade legal n08 termo! da lei n, 11.41912006, 
DlSpon'bdilação e venllC8ção de autentICidade no slle w_.trtsp jus br. COdlgo do documento: 7481607 
Data da assinatura: 13/1212018, 04:13 PU,Assinado por: eRIGIDA OELLA ROCCA COSTA 
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21& Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00013773920155020021 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor (es) 

Réu(s) 

Despacho 

Opção 

Texto 

Advogado(s) : 

William Tadeu Aureliano Junior 

Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda. (+ 1) 

Notificação Ciência Despacho 

Para o(s) Autor(es) 

Notificação: Quanto ao despacho proferido: 
Intime-se o exequente para apresentar resposta à medida 
interposta (Embargos à Arrematação) no prazo legal. 

83529 /SP-D JOAO ROBERTO BELMONTE 

Publicado no D.O.E. em 18/12/2018 

Solicitado por Maria de Fátima França Maia 
em 14/12/2018 às 17:37 hs. 

Solicitação n° 2273 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT Data 2 a Região 

Hora 
Página 

- Capital 21 a Vara do Trabalho de São Paulo 

Processo nO 00013773920155020021 
Auto de Arrematação em leilão 

_\~ 
04/12/2018 

12:46:27 
2 

xxxxxxxxxxxxx CONFORME DESPACHO EXARADO PELA EXMA JUíZA DA 
2Ia VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO: "ENCAMINHEM-SE A 
INTEGRALIDADE DO(5) BEM(S) À HASTA PÚBLICA, EIS QUE O ENVIO 
APENAS DAS GARAGENS OU DO APARTAMENTO REDUZIRÁ O INTERESSE 
NA ALIENAÇÃO, MATRÍCULAS NO S 61.599 E 61.598." xxxxxxxxx 
Avaliação total do apartamento e vaga de garagem: R$ 560.000,00 
(quinhentos e sessenta mil reais). Apregoados por longo tempo os 
bens penhorados, o maior lanço oferecido foi o do Sr. EDUARDO 
SARAIVA DE MELO , portador do CPF 21789924804, portador do RG 
3554698, domiciliado à RUA MONSENHOR ARIOVALDO DE OLIVEIRA, 61, 
VILA NOVA CONCEIÇÃO, SÃO PAULO - SP, CEP: 4537030, Telefone de 
contato: (11) 63809951, endereço de correspondência 
eduardomeloimoveis@yahoo.com.br na importância de R$ 415000,00 
(quatrocentos e quinze mil reais), que deixou, neste ato, o sinal 
correspondente a, 30% do valor da arrematação, ou seja, R$ 
124500,00 (cento e vinte e quatro mil e quinhentos reais), como 
garantia da mesma e retirou 1 g ia(s) referente ao saldo restante. 
E, para constar, eu, , Coordenador Responsável, 
datilografei, confer" e subscrevi o presente. 
* 

rJna Carolina Marques c;cnft]O-.../ 
JuIza ao Trabalho 

r ma e 
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ARREt.~ATf;..ÇI'\ \,.. 
PELA INTERNET PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região Data 04/12/2018 
Hora 12:46:27 
Página 1 

21 a Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo nO 00013773920155020021 
Auto de Arrematação em leilão 

Aos quatro dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 
11:22 horas, no Auditório do 10 subsolo do Fórum Trabalhista Ruy 
Barbosa São Paulo Capital onde se achavam o Coordenador 
Responsável, o Leiloeiro oficial e o Juiz do Trabalho Dr(a). ANNA 
CAROLINA MARQUES GONTIJO, por ordem deste(a), ã hora designada, com 
as formalidades legais, foi determinada a hasta dos bens penhorados 
na execução do Processo nO 00013773920155020021, entre partes: 
William Tadeu Aureliano Junior, exeqüente, contra Exact 
Comercial, Exportação, Importação Ltda., executada, a saber: 
segu~ntes BENS: IMÓVEL DE MATRÍCULA NO 61.598, DO 10 
CARTORIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO. CONTRIBUINTE 
N0 036.046.0187-8. DESCRIÇÃO: O Apartamento Duplex, n° 505 no 5° 
andar ou 12°/13° pavimento do Edificio Duplex LifeParaiso, na 
Rua Thomaz Carva1hal n0728, no 9° subdistrito Vila "" 
Mariana, contribuinte n° 036.046.0187-8, com a área' I 
privativa de 54,71m 2 , área comum de 16,53m2 , área total de 
71,24m 2 e a fração idealde terreno de 0,781.243%. OBSERVAÇÕES: 1. 
HÁ OUTRA PENHORA. 2. Conforme despacho exarado pela Exma Juiza 
da2l a Vara do Trabalho de São Paulo: "Compete a parte 
interessada na aquisição do bem em hasta a averiguar a existência 
de débitos de natureza tributárias e/ou condominiais 
incidentes sobre o bem." 3. Conforme despacho exarado pela 
Exma. Juíza Presidente da Comissãode Leilões Judiciais, 
verificou-se que o expediente restou silente com relação a 
eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante; 
assim, ante a informação supra e nos termos do art. 78 
da Consolidaçãodos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça 
do Trabalho (Redação dada pelo Ato n. 10/GCGJT, de 18 de agosto 
de 2016) o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus 
tributários, inclusive débitos de IPTU e IPVA, uma vez que se 
sub-rogarão no preço da hasta (art.130, parágrafo único do CTN 
e 908, §1 0 do CPC). Avaliação do imóvel: R$ 520.000,00 
(quinhentos e vinte mil reais). 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx- IMÓVEL DE MATRÍCULA 
NO 61.599, DO 10 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
SÃO PAULO. CONTRIBUINTE NO 036.046.0222-1/0223-8.~ 
DESCRIÇÃO: Uma vaga indeterminada, para estacionamento 
de automóvel com uso de garagista, na garagem localizada nos 
subsolos - do Edifício Duplex Life Paraiso, na Rua Thomaz 
Carvalhaln° 728, no 9° subdistrito Vila Mariana, 
contribuinte n° 036.046.0222-1/0223-8, com área total de 21,24m 2 , 

e afração ideal de terreno de 0,144.353%. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ 
OUTRAS PENHORAS. 2. Conforme despacho exarado pela Exma Juíza da 
21 a Vara do Trabalho de São Paulo: "Compete a parte interessada na 
aquisição do bem em hasta a averiguar a existência de débitos de 
natureza tributárias elou condominiais incidentes sobre o bem." 
3. Conforme despacho exarado pela Exma. Juiza 
Presidenteda Comissão de Leilões Judiciais, verificou-se que o 
expediente restou silente com relação a eventual isençãodos 
créditos tributários para o arrematante; assim, ante a 
informação supra e nos termos do art. 78 da Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho (Redação 
dada pelo Ato n. 10/GCGJT, de 18 de agosto de 2016) o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários, 
inclusive débitos de IPTU e IPVA, uma vez que se sub-rogarão no 
preço da hasta (art. 130, parágrafo único do CTN e 908, §1° do 
CPC). Avaliação da garagem: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
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[bb.com.br)- Boleto gerado pelo sIstema. 041121201812:32:12 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA Z- REG/Ao· SP 

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Reclamante: Wi/liam Tadeu Aureliano Junior 

Reclamado: Ex.cf· ComercIaI, Exportaçlo, 

,. Grau $10 Paulo. Zona. Conl· S'o Paulo. Zon •• Cen".', 

ProceS$o; OOOfm3920155020021. ID 081<WOOOOOO9081692 

Gula com núm. Conla Judicial dlsponlvef no dia .. gulnte 80 

pgto em www.bb.com.br>Govemo>Judfclarlo>GulltDep.Judfc/al 

Texto de Responsabilidade do Depositante: gula de pagamento 

le/lao 

fJ BANCO DO BRASIL I 001·9 I 00190.0000902836.58500673133.552171777900012450000 

EDUARDO SARAIVA DE MELO CPF: 217.899.2"'8-04 I 
N"",- \lo PlgodorlCPFICNPJIE~ço 

,TRT ~. REGIAO.S~._'!~OCESSO: 00013173920155020021, ,. Grau SAo Paulo· Zon~~. Cent. SAo Paulo· Zonas _~entral, Norte E Oeste ~~,.V~r:' do Trab 

I SacadorlAvllla:. 

1_- 1 Nr CIoco.nwIlO I 0.18 "'V~ J V..."dO ~ I (~fV"" Povo 
,~83658~,~q,?!133~~2 81<400000009,"O~8~"~9~2~~.,04~I~02l2~O~19~_~~~_ ~24:~~~,(~0 __ ~~--,~2~~0.OOO,-~~_ 

IN.,..,... do alne!lci./lno/CPFICNPJIEr1dereço 

BANCO DO BRASIL SlA 

L~_. __ ..... _._.~ ____ .. _____ ... ~ .. _ 
~l\4IgodoBanel\ailrlO 

12234/99747159.X 

1._ ....................... _ ....... '.'.'................. . ... _ ................ . 
~ BANCO DO BRASIL I 001·9 I 00190.0000902836.58500673133.552171777900012450000 

Il_lde P~I"""lO 
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 

IN""..dOa. ... ~PF/CNPJ 
BANCO DO BRASIL SlA 

.- .~-

I D.!.I do Doeurunlo I Nr CIICI.OIIeI'IIO 
04/12/2016 .. 0 •• _.' 61400000009081692 

I "~., .- I '""'" 81400000009081692 17 ._ . 
IfIfcrm~ di Rflpontlablhdlde do Benofici"'o 

I E.~CII COC 
NO • __ o 

.1 ~rtl& __ ._ 
1::-
1--

GUIA D8 DEP SITO JUDICIAL. 10 Nt. Oe14000000090al6~2 Comptovante cl n' Conta 
Judicial diapon(val nO dia seguinte ao pgto, pelo site www.bb.com.br. opção S 
etor Público> Judlci'rio~Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Oep 

Norno do PlOgldo,ICPFICNPJIE",,"reço 

EDUARDO SARAIVA DE MELO CPF: 217.899.248-04 

I Cal. di VenC""flllO 
04/0212019 

I Ag8nal'CO,hgo do a. ... _no 
'" 2234/99747159·X _. 

I N<>o$<>-NiSnl<O 
28365650073133552 

I (-J Vab"do Ooo;o.m.rno 

124_500,00 . 

IH~AOoIl_ __" ____ _ 
r~u~ _______ _ 
I 

{'fv""CWadO 

124.500,00 

TRT 2A. REG1AO.SP - PROCESSO: 00013773920155020021, '" Grau S:lo Paulo - Zonas Cenl· Sêo Paulo -Zonas Cenlra!, Norte E Oeste 21" Vara do Trab 

1111 ~ liilllll;1 

COOlgodollol •• 

_"",,~_"I<i'-
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento 
Tltulos Outros Bancos 

Identificação no extrato: PAG. TIT. BANCO 001 

Dados da conta debitada: 

Nome: EDUARDO SARAIVA DE MELO 

Agência: 5283 Conta: 00832-3 

Dados do pagamento: 

Código de barras: 00190.00009 02836.585006 73133.552171 7 77900012450000 

Instituição Emissora: 001 • BANCO DO BRASIL SA 

Dados do Beneficiário 

Nome: BANCO DO BRASIL S.A .• SETOR PUBLICO RJ 

Razão Social: BANCO DO BRASIL S.A •• SETOR PUBLICO RJ 

CPFICNPJ: 00.000.00014906-95 

Dados do Sacador/Avalista 

Dados do Pagador 

Nome: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO 

CPFICNPJ: 03.241.73810001-39 

Dados do Pagador efetivo 

Nome: EDUARDO SARAIVA DE MELO 

CPFICNPJ: 217.899.248-04 

Data de vencimento: 04/02/2019 

Data do pagamento: 04/1212018 

Valor do documento: R$124.500,OO 

Desconto: R$ 0,00 

Juros/Mora: R$ 0,00 

Multa: R$ 0,00 

Total de encargos: R$ 0,00 

Valor a pagar: RS 124.500,00 

Identificação no comprovante: APTO.PARAISO 

Pagamento feito em espécie: Não 

Pagamento efetuado em 04112/2018 às 18:02:43h via CELULAR, CTRL 65796. 

Autenticação: 
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61370728826DFOFC9D9256EEBF14E4A56D2D564E 

Consultas, Informações e serviços transacionais, acesse www.ltau.com.brlpersonnalileouligue30037377 (capitais e regiões metropolitanas) 
ou 0800 724 7377 (demais localidades), todos os dias, 24 horas por dia ou fale com seu gerente. Reclamações, cancelamentos e informações 
gerais, ligue para o SAC: 0800 722 7377. todos os dias. 24 horas por dia. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do 
protocolo, contate a Ouvidoria: 0800 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivoftala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas 
por dia. 
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[bb.com.br]- Boleto gerado pelo sistema. 04/1212018 12:33:33 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REG/Ao- $P 

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA 

Reclamante: Wl/lJam radeu Aureliano Junior 

Reclamado: Exacf - ComercIaI, Exporuçlo, 

1- G,..u Slo Paulo. Zonas Cent. S'o Paulo· Zona. Central, 

Processo: 0OO13n3920155020021.ID 081400000009081722 

Gul. com flúm. Conta Judicial dlsponlvel no dia segulnt. ao 

pgto em www.bb.com.b .. Govemo~Judlcf/Jrlo>Gul. Dep.Judlcf.1 

Texto de Responsabilidade do Depositante: gula de pagamento 

lalfao 

ü 

ffj. BANCO DO BRASIL I 001-9 I 00190.0000902836.58500673133.613171 677900029050000 

EDUARDO SARAIVA DE MELO CPF: 217.699.248·0-4 I
N."". 00 P~ICPf/CNPJ/E-..;o 

TRT 2A. REGtAO.S? - PROCESSO: 00013773920155020021, 10 Grau Silo Paulo· Zonas Cen! - Silo Paulo· Zonas Central. Norte E Oeste 21· Vara do Trab 
----- ---_. I S.cado'IAval, .... 

I ~Num"", INr_~", IDI~"V~ IV""'do~ IIOjVaIorPI\lO 
~8]!lE~"~~0731336~~ 61400000009081722 04/0212019 290.500,00 2.~g~00.B.9 ___ _ 

I Nome do BlneJlc:I6riOlCPFICNPJIEndI,.ço 

BANCO DO BRASIL S/A 

1 __ - _ .. ___ ._.~_. ___ ... ______ ... ___ . __ ..... _.___ __ 
~1IJC~do IIeNoflctWlo j AuMnllcoçloMooinlClr 

12234/99747159-X 

1 ..... _- .......... __ . ........_._............ ......... ....... ..__...... . ...................... . 
ç~ BANCO DO BRASIL I 001-9 I 00190.0000902836.58500673133.613171677900029050000 

I I.r:>coJIOOP-'" 
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATé: O VENCIMENTO _ 

I=~C:~~;~~~IC~~J ____ ______ __ ____ _ __________ _ 
1 01~dOOoçum_ 1"_ IE~OOC 1- IDdclo~SI_ 

04/12/2018 _____ o 814000000090617~2 NO ______ N__ 04/1212018 ___ " _ 

I "~ " 8- I ,..... 1 ,- 1 """""" I ".... . 61400000009061722 ~7 _ _ _ "".. RS ___ __ __,,_ 

I 0111 .. venconento 
04/0212019 

I AQ&ncIlICOr;Ilgo do Beneficia' .. 
2234/99747159-X 

-- --- - - -

1=073133613 

I (oi V.~cIo 1>ocu11_ 
290.500.00 _ 

InfcrmlçOol di Rolpon.lbihdad. cio e.r..roci'rio 
GUIA DE OEP SITO JUDICIAL. 10 Nr. 09140000000~OR1722 Comprovante cJ "0":"0'" IHOKa>nIo>l.-.. - .. ' Judicial dispon1vel no di. seguinte .0 pgto, pelo si te www.bb.com.br. ~ _ 

etor Público~ Judici'rio~Guia Dep.Jud.~Comprovante Pag.Dep 1~~Jlr~=-_____ =--- .... __ .. 

Nam. cio P~g.dOfICPFiCNPJIlõncs.~ 
EDUARDO SARAiVA DE MELO CPF: 217.899.248-04 

I 
(.)v~arColQoc 

290.500.00 

TRT 2A. REGIAO.SP - PROCESSO: 00013773920155020021, 1° Grau S:lo Paulo _Zonas Cen! _ S:lo Paulo· Zonas Central. Norte E Oeste 21- Vara do Trab 
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, /19t.T~tP;JT~1"/It1-'!// { ,'" .•. ....... . 
.V 7lI(V,l}~1I t7 .... ',. ~ c/ ..91.~11J'1J 3333 
11AU UNI8ANCO S/Ay . .", ...... , 

. PAGAMENTO tITULOS CI ~IT~ EM CONTA' ';' Sp 
..• NUHER.?DO ~ANCO: 001 " ""'. . ......•.••....• , '. RANÇA 

u 

. IDENTIEICACAO. DA OPERACAO 
,YALOR DO.DOCUMENTO:R$290.500.00 .". 
, yALOR ... DOS ENCARGOS: R$0.00 . 

VALOR .00 DESCONTO: R$0.00 .' . 
~~;l1n TOTAL PAGO: R$290.500.00 ., .. , ' •... , ' 

00 VENCIMENTO.: 04/02/2019, ., ..... . ... '- , ' '', . ". 

, , ;,',.,' _ :1, ' 
,,', '." , '", , ',,", o" 'I?,,' ",~ " .'" "",,',- '." 

1'~l:~~l;~~;D~~E~0"· ~A,~:~~l;t···. 58500673133.513 Í7 L 6, 17900029 :::::;;;.;.. "', 

,,., 
',,_ I' 

~"" :' . ",.':"! 

' céntiai,: 
.'.,'" ". 

~81722 . 

" , ," .. : ! " 

: ,,, 
.-.' .. 

, i, 

. i" ,.', 

-, '. 
, "~,o ',i,:;" ,.1 

,o, "."", 
-'-'. '" " ',:L "," , ' u 

, ,..: " 

,,' , 
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RECIBO DE COMISSÃO DE ARREMATAÇÃO 

Hugo Leon~rdo Alvarenga Cunha, leiloeiro onelal, JUCESP nO 870, eledara que r!!'Cebeu do arrematante .balxo qualificado, a 
e<>misdo devida na arremataçilo do bem penhor.do n05 presentes autos no Leilão Publico realizado no di;, 04 de dezembro ele 

1018. 

LOTE: 054 

LEILÃO: 10:00 HORAS 21- V"'RA 00 TR ... 8ALHO DI! sAo 
PAULO/SP 

PROCESSO NO: 0001377-311.2015.5.02.0021 

EXEQUENTE: WIlU ... N T"'OI!U "'URI!U"'NO JUNIOR 

EXECVTADO("'): I!X"'CT _ COMERCI"'L, EXPORT ... çAo, IMPORUçAO 
TO .... 

tlU(:Rlçlo tlO($) UN(N$), 

EDITAL N0: 172/2018 

DATA DA PU6LICAÇÃO: 17/10/2018 

O.O.E.: 2582 

Ylt..AVAI.lAÇlo lIlt.. MININO VIt. AltRfNATI! 

Item ( ... ) (O~~IaUINTE N. 036.0046.0187.8. DESC~IçlO: O "'P"'~TAM~NTO DUPU;X, N" 505 R' no,ooo.OO R,l24.oo0,00 
NO 5" AtlDA~ OU 12"/13" PAVIMENTO DO WlnCIO OUPlEl< UFEP"'RAI50. NA IlU'" T><OMAZ 
C ... ~~ ... lHAl NO na. 9" suaOIsnUTO, VILA M ... RI.O.N .... CONTRIBUIOITE NO 016.~.0Ia7~, 
COM A ÁREA PRIVAnVA DE 5~.7IM'. ÁREA COMUM DE 16.53M'. ÁREA TOTA~ DE 71.~~M' E 
A r~ilCAo IDEAl. DE TEAAENO De 0,781.2~3 POR CENTO. 085ERVAÇOES: I. H OUTRA 
PfNHOAA 2. CON'ORME oESPACIiO EJ<A.R.AOO PELA EXMA JUiZA DA. 21' VARA 00 

~,!:~~O f~E~7g~~Ul2' ~~7~~tt?C~:E ~~f~:iI~R~i~:u~~2~U~~:~~~Á~~~E';;~~ 
CONDOMINAIS INCID~NTn SOBRE O eEM.I' 3. CONfOR~E DESPACHO EXARADO f E"" 
VCMA. JuiZA PRESIDENT! DA COHIss.lO OE LEI!.O~ JlIDIClAIS, ~ERI~ICOU'Sf QUE o 
VCPEOIENTE RESTOU SllfNU COH RELAÇÁO ... EVENTUAL ISENÇÃO OOS (REOITOS 
TRIBUTÁRIOS fAltA O ARRE ..... T...,.TE ASSIM, ANTE'" INfORMAÇÃO SUPRA E NOS TERMOS 
DO AltT. 78 DA CONSOllDAÇÁO DOS PIlOVIMENTOS O'" CO~REGEOORIA GEIlAl. DA JUSTiÇA 
DO TlIAB ... 1.J«) (REDAÇÃO 040 ... PelO ATO N. 10IGCGJT. DE U DE AGOSTO De 2016) O 
ARREM"'TANTE ADQUIRE O !\EM U~RE DE QUAISQUER ÓNUS TlIIeLJlÁRIOS. INCLUSIVE 
oEBITDS DE IPTU E If'VA. UMA ~EZ QUE SE sue·ROG ... RAo NO PREÇO DA HASTA (ART. 130. 
PAAAGF\A!'O ÚNICO 00 crN E 908, jlO DO CPC). AVAlIAÇÃO DO IMOVEL: Rf no.ooo,OO 
(QUINHENTOS f VINTE Hu. REAIS). 
K)()(XJ<XXXxxxXlO<XX)O(lO()()(X)()OO()CXX)()OO(XXXIOOOOO( ,lMÓV1:L DE MATRICULA NO 
51.599. DO 10 ORTÓR.lO DE REGISTRO De IMÓVEIS DE SÃo PAULO. CONTRIBUINTI! NO 
Ol6.~.Ol22'1/~23-8. of5CRIC.l.o: UHA VAGA. INDETERMINADA. PARA ESTAClONAMeOlTO 
DE ALJlOMÓVE~. COM uso DE c;A.RAGIST .... NA GARAGl'H I..O(:AUZAOA NO suBSOIOS, DO 
fOIFÍCIO oUPLEX LIFE PARAISO. NA RUA THOMAZ ORWII.HAL NO 72a. NO 9" SUBOISTltITO 
• VILA ~ARIANA. CONTRIBUINTE NO 036.046.0222'1/0223-8. CO .. ÁREA TOTAL De 21.2~M'. 
~ A FRAÇlO IDEAl DE TEIiAENO DE 0.144.353 POR CENTO. OBS.ERVA.ÇO~S: I. HÁ 01lTAA$ 
PENHORAS 2. CO/jfORME DESPACHO EXARADO PELA EXMA JUÍZA DA 21' VARA 00 
TRAMlMO DE $lo PAULO, \'COMfETE A fARH INTI!RESSAoA NA AQUISlÇÃO DO BEM EM 
HASTA • AVEIlIGUAIl A !KIST~NCIA DE DÉBITOS DE NATUREZA TRIBLJlÁRIAS E/OU 
CONOOMINAIS INCIDENT!S SOBRE o !\EH.\· 3. CONFORMe DESPACHO EXARADO PELA 
VCM .... JuIz." PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LEILOEs JlIDICI"'IS. VE~IFICOV-SE QUE o 
EXPEDIENTE RESTOO $llfNTE COM RELAÇAo A EVENTUAl ISENÇAo DOS CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS PARA O ARREMATANH ASSIM. ANTE A INfORMAÇÃO SUPRA E NOS TERMOS 
00 ART. 1& DA CONSQUDAÇ10 DOS PROViMENTOS DA COIlJUGU>ORIA GEIlAl. DA JUSTlCll 
DO TlIABALHO (RtDAç.l.O OADA. PElO ATO N. 101GCillT. DE 11 DE AGOSTO Dt 2V16) O 
A~~EMATANTE ADQUIRE O BEM UV~E DE QUAISQUER ONUS WI6I1TARIDS. INCLUSIVE 
oESITOS DE IPTU ~ 1f'V .... UMA ~u QUE se sue.ROGARÃO NO PREÇO DA KASTA (ART. 130 • 
.... RAGAAfO ÚNICO DO CTN e 908. tIO DO CPC). A~AlJA.CÁO DA. GARAGEH, R5 -.0.00000 
(QUARENTA HH. REAIS). X)()(JO()()(X)()( CDHfQII.ME oESfACHO VCARAOQ !'ELA EXMA >U{ZA 

~;,.~o ~~~~~. T~~~ "J ~~~I~~~N~~N~IN=~NASINci~GI!~lI~~T~~~~~ 
REDUZlAA O INTVl~~ NA AUENAç.l.O, HATlI!çl,ll.A$ N°S 6).599 E 61.Sge.\' 

TOTAUiI, U 560.000,00 11.$ 1l •. 000,00 Rf U5.0OO,OO 

lOCA\. OND! 51 rNCOfoITltA(M) O{Ii).!J04(NS). 
Itom (AI:RUA TOMÁS CAIWAU1A.l, na. APTO 505iSUaSOlO. VILA MARIAN .... SÃO PAUlO/5.0 

VR COMISSÃO; R$ 2.0.750,00 (vtNT! MIL e S!T~CENTOS I! CINQU~NTA RUIS) 

TIPO 00 AIIR!M"'T!, .I~ OPARO.ll. 

fORMA DE PAGAM!NTO' .0INHEIIlO OCHE\lU! 

ARREMATANTE: EDUARDO SARAIVA oe Mf:LO R.G./I.E.: 3554698 

CPI'/CNP1: 217.8".248-04 TELEfONE:;?11 )3849-3311 

11. 
-

..J 
510,.. ....... 00 ft 1Ieu ............ 2018. Ho~,~;' o AJv.'en~o Cunho lei''''''.! I· JVCESP N° 670 

U 
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Comprovante de operação 

Transferência entre contas ltaa 

Dado. da oonta debitada: 

Nome: EDUARDO SARANA DE MELO 

Agência: 5283 Conta corrente: 00832-3 

Dados da oonta creditada: 

Nome: HUGO LEONARDO ALVARENGA CUNHA 

u Agência: 0150 

Valor da transferência: R$ 20.750,00 

Conta corrente: 42639-3 

Transferência efetuada em 05/1212018 às 18:00:09h via Inteme~ CTRL 584119405 

Autenticaçl!o: 

2012B88A7 A0682C05F4FE936EDCACB12C952319A 

Consultas, informações e serviços transacionais, acesse itaupersonnalite.com.br ou ligue 3003 7377 (capitaiS e regiões metropolitanas) ou 0800 724 
7377 (demais localidades), lodos os dias, 24 horas por dia ou fale com seu gerente, ReclamaçOes. cancelamentos e InformaçOes gerais, ligue para o 
SAC: 0600 722 7377, lodos os dias, 24 horas por dia. Se nao ficar satisfeito com a SolUÇa0 apresentada, de posse do protocolo, contate a Ouvida ria: 
0600 570 0011, em dias úteis, das 9h às 18h. Deficiente auditivolfala: 0800 722 1722, todos os dias, 24 horas por dia. 

) 
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17/01/2019 - 16:18:53 
R.CARPROA - Pago 204 

21- Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Comprovante de carga 

Processo 00013773920155020021 
Volume(s) : 1 ! 

william Tadeu Aureliano Junior Autor (es) 
Réu(s) Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda. (+ 

Nesta data, fiz a entrega do processo, com 203 folhas, a 
JOAO ROBERTO BELMONTE, OAB 83529/SP-D, telefone (0011) 55498110. 

São Paulo -

Luís HENRIQUE H!>:?'.L 

ciente da 22/01/2019. 

B T - Advogado-Autor 
29 ' 

R Padre Machado, 778 
Cj 253 Vila Mariana 
São Paulo, SP 

Funcionário 

CEP 4127001 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2 11 REGIÃO 

PROCESSO 0001377-39-2015-5.02-0021 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que procedi ao encerramento do 1° volume dos autos, às 

fls. 204-A, nesta data. 

São Paulo, 14 de maio de 2019. 

V"r..J...l"-''''-'"",
Maria de átima França Maia 

matricula 101.117 

Técnica Judiciária 
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06· Dezembro· 2019 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTiÇA 00 TRABALHO ~ TRT 28 Região 

PROC. 0001377 -39.2015.5.02.0021 ~ 
ORIGEM: 21 a VT de São Paulo 
VOL: 002/002 TURMA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

:;: - Relator: 
~:5 Revisor: LEI: 13.015/2014 
00 11) = ~;.;..;;=~~~~~~~:.:-~:.:..;:.:.:=~.:..-
I() _= Observações: AC. 20190153657 
00== 
°N= °CD= Q)",= ......... = 
O ,-= I------~=~==~~=:::::_-------N ....... :::: Processo autuado em 29/1112019 

M= --= O 
O 
O 

o 
:::I 
lO 
D
O 

'lO cn 
CI) 

'C 

> • ... 
N 

In ... 
O 

~ 

Agravo de Instrumento em Recurso de Revista 
AGRAVANTE:EVILAZIO ANDRADE FEITOSA 
ADV. DARLAM CARLOS LAZARIN 

AGRAVADOS:EDUARDO SARAIVA DE MELO O 4 
ADV. JOAZ. JOSE DA ROCHA FILHO 

FEV 2ffi) 

WiI!iam Tadeu Aureliano Junior 
~ DiI:-:-la--:-ên-c-la-s-

ADV. JOAO ROBERTO BELMONTE 

Exact Comere Exportação Importaçã L TDA 
ADV. PROCESSOS COM PARTE SEM ADVOGADO 

::E 
w 
Cl 
ii2 
O 

~ Distribuído em ... Serviço de Certidões, Traslados e Arquivo Geral 
Autuação Centralizada de 2· Instância 

Montagem dos autos: ,,==~;;;;-"===::::---D.:;;;;:;;;:-----';;;;:--
Volumes: 002 Documentos: Pacotes: Fls: 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20 REGIÃO 

PROCESSO 0001377-39-2015-5.02-0021 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins que procedi à abertura do 2° volume dos autos. às fls. 205-

A. nesta data. 

São Paulo, 14 de maio de 2019. 

Maria d átima França Maia 

matricula 101.117 

Técnica Judiciária 
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 21' 
PAULO -SP. 

Proc. no 0001377-39-2015-5-02-0021. 

VARA DO TRABALHO DE SÃO 

" .. 
,",; "" ""~ 1 ~ • .:: .... -'., ~ 

~ . , .. - o , 
2J13 -

n O 
1> O 
:.) O 
i J) to ..] 

W ;)'l 

" -:l 

WILLlAM TADEU AURELIANO JUNIOR. já 
qualificado nos autos da reclamação trabalhista ajuizada contra EXACT, 
COMERCIAL, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO LTDA. e seu sócio EVILÁZIO 
ANDRADE FEITOSA. vem, respeitosamente a presença de V. Exa .. 
apresentar sua CONTRA MINUTA AOS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO, 
interposto as fls. 181/193 pelo sócio da executada, aguardando, após juntada, 
sejam os autos regularmente processados, como de direito. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

1 
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CONTRA MINUTA AOS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO PELO 
RECLAMANTE-EMBARGADO 

Proc. no 0001377-39-2015-5-02-0021. 
EMBARGANTE: EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA 
EMBARGADO: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 

MM' Juizo: 

DA INEXISTÊNCIA DE BEM DE FAMíLA 

Alega o Embargante em extenso e confuso arrazoado 
que o imóvel matricula nO 61598 e a garagem matrícula nO 61598, arrematados em 
hasta pública realizada em 04/12/2018 conforme fls. 178/178VO, por trata~se de bem 
impenhorável nos termos da Lei nO 8.009/90, requerendo, assim, a declaração da 
nulidade do praceamento e da arrematação, entretanto, não lhe assiste razão, senão 
vejamos: 

De se repelir de plano as infundadas razões dos 
embargos à arrematação/adjudicação. apresentado pelo sócio embargante. 
pois, meramente procrastinat6rio e desprovido de qualquer fundamento, 
salientando que em extenso arrazoado apenas alega que o imóvel 
penhorado/arrematado trata-se de bem de famllia. sem trazer qualquer prova 
de suas alegações. 

Tanto isso é verdade que a Se" Oficiala de Justiça 
Avaliador ao lavrar o auto de penhora de fls. 130/133. certificou às fls. 134 
dos autos que: foi atendida pelo zelador, do respectivo edifício. Sr. 
Aldeviro Santos Nascimento, RG: 23.196.219-8/SSP-SP, o qual declarou 
desconhecer o destinatário. Sr. Evilãzio Andrade Feitosa. Afirmou ainda 
que uma pessoa de nome William fica alguns dias no apartamento 
penhorado. mas que o imóvel permanece a maior parte do tempo 
desabitado. 
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Não obstante, o Embargado diligenciou junto ao 
condomínio edificio Duplex Life Paraiso, situado à rua Tomaz Carvalhal, nO 728 
e foi informado pelo Zelador, Sr. Aldeviro Santos Nascimento, que o mesmo 
trabalha no local há mais de 05 (cinco) anos e não conhece o o Sr. Evilázio, 
nunca o viu no local, portanto claro está que o referido imóvel não se trata de 
bem de família ante a farta prova documental já constante nos autos e a ora 
juntada que comprovam que o Sr Evilazio reside há muito tempo no imóvel 
situado a Rua Maria Ursula, nO 338, bairro Campestre, na cidade de Santo 
André- SP. 

Para corroborar o acima exposto, ou seja, que o 
sócio da Reclamada, Sr. Evilázio não reside no imóvel arrematado, verifica-se 
as fls. 135 que este MM, Juizo expediu notificação para intimar o sócio da 
Reclamada da penhora efetuada nos autos na sua residência à Rua Maria 
Ursula, nO 388, bairro Campestre, Santo André-SP, onde o mesmo foi 
intimado da penhora. conforme comprovante do correio às fls. 136 vo, 

E mais, no contrato social da Reclamada juntado 
às fls 86/93 dos autos, datado de 07/08/2014, consta o endereço do sócio 
Evilázio Andrade Feitosa, à Rua Maria Úrsula, nO 388, bairro Campestre, 
Santo André - SP, CEP - 09080-040, LOCAL ONDE O MESMO RESIDE E 
FOI INTIMADO DA PENHORA I!!! 

E ainda, ratificando o acima exposto, na ficha 
cadastral da JUCESP, ora acostada, consta endereço do sócio Evilázio 
Andrade Feitoza, à Rua Maria Úrsula, n° 388, bairro Campestre, Santo André
SP, CEP - 09080-040. 

Ademais, conforme a matrícula n° 23945, do 
Cartório de Registro de Imóveis de Barueri - SP, no Registro R.11/23.945, 
datado de 26 de agosto de 2011- FICHA 003, às fls. 110 dos autos, consta 
que o sócio Embargante declarou ser residente e domiciliado no imóvel 
situado na Rua Santa Úrsula, n" 388, no municipio de Santo André - SP. 

Como se vê MM. Julgador, da análise dos 
documentos ora acostados e os já constantes nos autos, verifica·se que desde 
2011 o Embargante reside e é domiciliado no imóvel situado à Rua Santa 
Úrsula, nO 388, no município de Santo André - SP. sendo certo que não 
comprovou residir no imóvel penhorado/arrematado, razão pela qual não há 
falar-se que o imóvel objeto da matricula n" 61.598 e da garagem matricula nO 
61.599 penhorados e arrematados em hasta pública, em 04/1212018, conforme 
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Auto de Arrematação de fls. 196 seja bem de familia pais restou provado Diane 
da farta prova documental que o referido imóvel não preenche os requisitos da 
Lei nO 8.009/90, por nao tratar-se de bem de família, ao contrárido que 
pretende fazer crer o embargante. 

Isto porque, a prova incumbe a qualquer das partes 
que as formule, nos termos do artigo 818, da CLT. Repise-se, porém, que o 
Embargante não fez qualquer prova de que reside no imóvel penhorado (não 
juntou a relação dos bens da declaração do IR, correspondências bancárias de 
contas de luz, boletos, correspondência de plano de saúde e contas de telefone 
internet, tv a cabo no endereço do referido imóvel, etc ... ), ônus do qual não se 
desincumbiu a teor do disposto no Art. 818 da CLT e Art. 373 do CPC, 
circunstãncia que soterra, portanto, essa questão. 

o Exequente-Embargado impugna desde já os 
documentos de fls. 189 v"/193, boletos de condominio, posto que os mesmos 
não comprovam que o Autor reside no imóvel penhorado, uma vez que não 
trouxe aos autos quaisquer resquícios de prova de que reside no local, por 
exemplo: boletos bancários, conta de luz, telefone, correspondências de plano 
de saúde, 1V a cabo, internet, etc... As correspondências relativas a 
condomínio e IPTU não servem a demonstrar a utilização do bem como 
moradia do proprietário, eis que se referem ao próprio imóvel e, portanto, 
razoável que sejam encaminhadas a seu endereço e estejam em nome do 
titular do bem. 

Para o reconhecimento da impenhorabilidade do 
bem de família, nos termos da Lei nO 8.009/90, é imprescindivel que o imóvel 
sirva de moradia ao devedor e de seus familiares, fato este não provado pelo 
Embargante. 

o que a lei visa é a proteção do imóvel que é 
destinado à residência da familia, sendo penhoráveis os demais. A finalidade 
da Lei 8.009/90 é proteger a familia e não o patrimônio. 

Por óbvio, portanto, que o imóvel, para ser 
considerado bem de familia, deve ser utilizado como moradia de seu 
proprietário e de seus familiares, o que não é o caso dos autos conforme restou 
amplamente demonstrado. 

Na hipótese dos autos, restou provado que o imóvel 
objeto de constrição não serve de moradia para o sócio Embargante, conforme 
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(.) 

a certidão de fI. 134, lavrada pela Oficial de Justiça, vez que repise-se o sócio 
Evilázio não foi encontrado no Icoal e o zelador do edificio, Sr. Adelviro Santos 
Nascimento declarou não conhecer o Embagante. Portanto, restou comprovado 
que o imóvel não serve de residência ao Embargante ou sua família, não se 
caracteriza bem de família por não preencher os requisitos da Lei 8.009/90 é 
perfeitamente penhorável. 

"in verbis": 
Neste sentido tem decidido o E. TRT da 2' Região, 

~Bem de família legal. Devedor não residente no imóvel. 
Descaracterização. Para o reconhecimento da 
Impenhorabilidade do bem de família, nos termos da 
Lei nO 8.009/90, é imprescindível que o imóvel sirva de 
moradia ao devedor e à entidade familiar, ainda que 
não seja o único bem do devedor. Não residindo o 
devedor no imóvel. mas apenas parcela de sua 
família (esposa embargante e filhos), não se 
caracteriza como bem de família", 
PROCESSO TRT/SP N. 0000038-23.2017.5.02.0038 - 6' 
TURMA - ACÓRDÃO 20180314690 - JULGAMENTO -
15/10Q2018 AGRAVO DE PETiÇÃO DA 38' VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO AGRAVANTE: MARIA 
HELENA OLIVEIRA DE ARAÚJO AGRAVADO: 
SERGIO GIMENES MELERO - DESEMBARGADOR 
RELATOR - ANTERO ARANTES MARTINS 

PROCESSO nO 1001457-16.2016.5.Q2.0614 (AP) 

"EMENTA: IMÓVEL LOCADO. AUSÊNCIA DE PROVAS 
A DEMONSTRAR A CONDiÇÃO DE BEM DE FAMíLIA. 
PENHORABILlDADE. A falta de inscrição do bem no 
Registro de Imóveis, por si só, não autoriza a constrição, 
vez que a exigência do registro cartorial, nos termos do 
artigo 1.711 e seguintes do Código Civil refere-se à 
hipótese em que a entidade familiar, possuindo mais de 
um imóvel, pode gravar o de menor valor como de 
família. Desnecessária, pois, a matrícula, quando se 
tratar de único imóvel utilizado como moradia familiar, 
nos termos do artigo 50 da Lei 8.009/90. In casu, a 
despeito de considerar que o fato de o imóvel 
encontrar-se locado não tem o condão de 
necessariamente desqualificar sua condição de bem 
de família, posto que a renda pode ser utilizada para 
viabilizar a constituição de residência em outro local, 
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verifica-se que não houve a produ cão de qualquer 
prova a garantir a impenhorabilidade do referido bem. 
Ressalte-se que não houve a apresentação das 
declaracões de Imposto de Renda, as quais. embora 
não sejam único meio de prova. via de regra 
constituem elemento idôneo e apto a aclarar a 
questão da propriedade de outros bens, tampouco 
demonstração de que os va lores auferidos com os 
alugueres eram destinados para a subsistência da 
agravante e de sua família. Nesse passo. acompanho 
os fundamentos do julgado de piso. eis que inexistem 
elementos Idôneos a aclarar a situação em exame. 
Assim. não comprovada a condição de bem de família 
do imóvel. Improcede a pretensão do agravante de 
afastar a constrição. Agravo ao qual se nega 
provimento". TRT-SP -PROCESSO n' 1001457-
16.2016.5.02.0614 (AP) = ACÓRDÃO 2016.5.02.0614 -
JULGAMENTO - 04/09/2018 - AGRAVANTE: DÉBORA 
BELTRÃO DE CASTRO - AGRAVADOS: THOMAZ
RHODES INDUSTRIAL LTDA - ME E EILSON 
FERREIRA LIMA - RELATOR: RICARDO ARTUR 
COSTA E TRIGUEIROS 

"Aviadas as pretensões recursais com a presença 
cumulativa dos requisitos de admissibilidade, conheço-as. 
AGRAVO DE PETiÇÃO DO EMBARGANTE 
Impenhorabilidade do bem de família. Mantida a penhora 
de imóvel de sua propriedade em sede de embargos de 
terceiro às fls. 338/339, recorre o agravante aventando 
tratar-se de "bem... Entendo gue a despeito das 
alegações do executado. não há prova suficiente de 
gue o imóvel em questão constitui sua residência em 
ânimo definitivo. A Impenhorabilidade do bem de 
família depende de prova robusta de preenchimento 
dos requisitos da lei 8.009/90. Posto Isto, ACORDAM 
os Magistrados da 98 Turma do Tribunal Regional do 
Trabalho da Segunda Região em: conhecer do agravo 
de petição da reclamada para, no mérito. NEGAR-LHE 
PROVIMENTO. Tudo nos termos da fundamentação 
do voto da Relatora, parte integrante deste 
dispositivo". PROCESSO TRT/SP n' 0086400-
88.1998.5.02.0492 AGRAVO DE PETiÇÃO - ACÓRDÃO 
20170744498 - 9' TURMA - AGRAVANTE: ANTÔNIO 
FUKUMORI - AGRAVADO: CATIA DENISE DE ÁVILA, 
FUKUMORI ATACADISTA DE VERDURAS L TDA E 
OUTROS - JUiZA RELATORA - VALERIA PEDROSO 
DE MORAES. 
(g.n.) 
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Com efeito Excelência, resto provado que o 
Embargante não reside no imóvel penhorado. Desse modo, o imóvel constrito 
não se constitui em bem de familia e, portanto, não está protegido pela 
impenhorabilidade prevista na lei 8.009/90, motivo pelo qual deverá ser 
mantida a penhora. 

o Embargante procura alterar a verdade dos fatos 
em afronta aos principias processuais de lealdade e boa-fé, com intuito de opor 
resistência injustificada à execução. Tal atitude se caracteriza em ato 
atentatório à dignidade da justiça e, requerendo seja apenado com a multa 
prevista no parágrafo 2° do artigo 77 do CÓdigo de Processo Civil, no importe 
de 20% sobre o valor atualizado da execução. 

Diante do exposto, não merece prosperar a 
alegação de impenhorabilidade do aludido bem, nos moldes da lei nO 
8.009/90, uma vez que o Embargante não trouxe para o processo nenhuma 
prova, suficientemente, válida, nesse sentido, e, ao revés o Reclamante
Embargado inobstante não ser seu o ônus da prova, demonstrou cabalmente 
que Embargante não reside no imóvel penhorado/arrematado pois tem 
residência fixa há anos no município de Santo André - SP, razão pela qual a 
constrição judicial deve ser mantida afim de satisfazer o crédito do Reclamante 
- Exequente. 

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ/ DA FRAUDE A 
EXECUÇÃO 

Cabe ressaltar por relevante que o Embargante litiga 
com rara temeridade devendo ser reputado litigante de má-fé, pois conforme se 
verifica da matricula nO 14.279, do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Santo 
André- SP, constata-se no registro R. 10/14.279 anexo que em 03/05/2017, 
VENDEU O IMÓVEL OBJETO DA REFERIDA MATRICULA A UM PARENTE 
(EDUARDO ANDRADE FEITOSA) consoante se depreende da identidade 
dos sobrenomes "ANDRADE FEITOSA" pelo valor de R$ 195.000,00 (cento e 
noventa e cinco mil reais, certamente com o intuito de descumprir suas 
obrigações trabalhistas e lesar seus credores. 

Por outro lado, verifica-se que a execução nesta 
ação iniciou-se em 17/03/2016 através da petição de fls. 94/94VO, o 
Embargante foi intimado da penhora do imóvel penhorado/arrematado em 
06/04/2017 conforme se verifica às fls.136/136vo, e o imóvel de propriedade do 
Embargante, matricula nO 14.279, do 2' Cartório de Registro de Imóveis de 
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Santo André- SP conforme acima exposto foi "vendido" a um parente em 
03/05/2017, portanto, resta evidente a existência de conluio entre as partes, já 
que o negócio realizado envolveu parentes, o que afasta a presunção de boa-fé 
da parte adquirente. 

A fraude à execução se caracteriza pelo simples fato 
objetivo de o devedor ter alienado ou onerado bens sem reservar o quinhao 
necessário ao cumprimento de suas obrigações, sendo irrelevante o 
desconhecimento, pelo terceiro, da existência de ação trabalhista contra o 
vendedor. Assim, a má-fé do devedor é sempre presumida. Não se dá 
preeminência ao terceiro adquirente, mesmo tendo agido de boa-fé, uma vez 
que a execução, por expressa disposição de lei, se processa no interesse do 
credor e ao crédito trabalhista deve ser dispensada atenção especial. Caberia 
ao terceiro de boa-fé promover ação em face de quem lhe vendeu os bens em 

Ü fraude à execução. 

ü 

Há fraude à execução, em tese, quando a alienação 
de bens do executado, ocorre no curso de demanda capaz de reduzi-lo à 
insolvência. Como ao tempo da alienação sequer havia ação contra 
doador, não há que se falar em fraude à execução. 

A jurisprudência de nossos Tribunais tem se 
posicionado no sentido de que configura fraude à execução a alienação levada 
a efeito ao tempo em que corria contra o executado demanda capaz de reduzi
lo à insolvência, sendo irrelevante que o terceiro adquirente não tenha agido de 
má-fé. 

A transferência formal de bem após a data do 
ajuizamento da ação trabalhista também configura verdadeira fraude à 
execução, atentando contra o eficaz desenvolvimento da atuação juriSdicional 
já em curso, subtraindo o objeto sobre o qual a execução deverá recair. 

Já em casos de transferências do imóvel dentro do 
mesmo circulo familiar, dispensa~se a comprovação de má-fé para se concluir 
pela fraude à execução, uma vez que a transferência ocorreu quando já havia 
execução contra o devedor (processo 0157300-53.2001.5.03.0043). 

Neste sentido, a seguinte ementa de julgado 
tratando de hipótese semelhante ao presente feito: 
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FRAUDE A EXECUÇÃO. Trata-se de agravo de petição 
de Reclamante em face dos sócios da Ré, afirmando 
haver fraude à execução na alienação do imóvel 
descrito a fls. 49/50. A presente Reclamação 
trabalhista foi resolvida por acordo entre as partes em 
março de 2012, mesmo mês da citada alienação. As 
parcelas do pacto nunca foram pagas, conforme noticiou 
o Reclamante. A sentença afirmou que a data da 
transferência é anterior à inclusão dos sócios no pólo 
passivo, motivo pelo qual toda diligência do adquirente 
seria insuficiente para averiguar a situação do imóvel. 
Alega o Autor que a alienação foi feita em favor dos 
sogros do sócio, motivo pelo qual restaria evidente a 
má- fé. A alegação é verossimil, vez que o sobrenome 
Arantes é comum à esposa do sócio e a uma 
das adquirentes. Ademais, intimada a 
contramlnutar o agravo de petição, a Reclamada 
restou sllente (fls. 139). Daqui se extrai admissão da 
veracidade dos fatos narrados pelo Autor. A venda 
do Imóvel depois de sentenciada Reclamação 
trabalhista, alienação esta em favor de parente (ainda 
que afim), com imediata dilapidação de patrimônio 
líquida. evidencia a fraude à execução. Admitida 
a conclusão supra, a que se chega ante a inércia do 
Executado, não há como negar que o adquirente 
tinha ciência da fraude. (TRT-2 AGVPET: 
23907720115020 SP 00023907720115020065 A28, 
Relator: FRANCISCO FERREIRA JORGE NETO, 
Data de Julgamento: 10/10/2013, 14' TURMA, Data de 
Publicação: 18110/2013). 
(g.n.) 

Deste modo, efetivada a venda de imóvel 
pertencente ao sócio Embargante, em 03/05/2017, ou seja, menos de um mês 
da ciência da intimaçao da penhora do imóvel arrematado (fls. 136'1"), tornou
se oportuna para O sócio executado a alienaçao do imóvel para seu parente a 
fim de dilapidar seu patrimônio e Iivrá~10 da constriçao judicial neste processo e 
muitos outros, com o fito de alegar tratar-se de bem de família o imóvel 
arrematado, sendo que restou provado que Embargante nunca resididu no 
referido imóvel. Fica claro O conluio na venda de do imóvel (terreno) em curto 
espaço de tempo para parente do sócio 

A atitude do Embargante implica em descumprir as 
regras processuais dos artigos 80 e 81 do Código de Processo Civil. O litigante 
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de má-fé age como o mau motorista que, diante do semáforo vermelho, avança 
com seu automóvel e transgride a norma de trãnsito. Ninguém duvida que ele 
deva ser multado, ainda que pela outra pista naquele momento não estivesse 
vindo nenhum veículo, não tendo ocorrido qualquer acidente. 

Quem litiga com má-fé não prejudica apenas a parte 
adversa, prejudica todo o sistema processual. O litigante de má-fé gera 
incidentes desnecessários, cria alegações fantasiosas, interpõe recursos 
inadmissfveis ou sem fundamento, ocasionando assim um atraso na prestação 
jurisdicional. 

Assim sendo, o Embargante incorreu nos incisos 11, 
111 e VII, do artigo 80 do Código de Processo Civil, com espeque no artigo 81 do 
mesmo diploma legal, portanto, requer a Contestante a condenação do sócio 
Embargante a pagar multa no importe de 1 % do valor da causa, em favor da 
União Federal, e indenização no importe de 20% do valor da causa, em favor 
do Embargado. 

DA CONCLUSÃO 

Esclareça-se, ainda que a arrematação respeitou os 
termos do artigo 888 da C.L.T., oU seja, foi efetuada pelo valor do maior lanço 
oferecido em leilão. 

Os demais argumentos suscitados pelo embargante, 
constituem-se em uma verdadeira afronta aos princípios da coisa julgada, que 
sequer merecem ser apreciados. 

Repise-se, porém, que o embargante não fez 
qualquer prova de que reside no imóvel penhorado conforme já exaustivamente 
repisado, ônus do qual não se desincumbiu, circunstância que soterra, 
portanto, essa questão. 

Destarte, não merece prosperar a alegação de 
impenhorabilidade do aludido bem, nos moldes da Lei n° 8009/90, uma vez 
que o Embargante não trouxe para o processo nenhuma prova, 
suficientemente, válida, nesse sentido, motivo pelo qual a constrição judicial 
deve ser mantida afim de satisfazer o crédito do Exequente Embargado. 

10 
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Diante do todo exposto, aguarda o Exequente
Embargado, confiante, sejam repelidos os argumentos do Embargante, que, 
por certo, haverão de merecer repúdio por esse MM. Juízo, com a consequente 
subsistência da Arrematação realizada e prosseguimento da execução cOm a 
satisfação do crédito do Reclamante-Embargado, pois, assim decidindo, estará 
praticando ato salutar do Direito e da mais Ildima e cristalina 

JUSTIÇAI 

11 
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[ ft:'TRIC~ULA [FlCII.~ 3J ';:'.945 003 
" . 

Cursi, n' , 036, I' andar, conjunto I, S[o Mateus, no Municipio e Comarca de São 
Paulo, Cap,'1], inscrita no CNPJIMF. sob n' 05.022986/0001-14 Valor Venal de 

, (\ Oaudlo Qnrdla 
R$133.476,4~ çt. 
O Escrevente AutC';zado, ~ .....,)d EscIil.enteAulorltado 

?./;<---1 ----=--
O Oficial, ~.3:"tf'f;.~=~~,==!III~~~ f'l"""'" c.o..o.. ~. 

~ 

Protocolo microfilme n' .:'2.337 

R.11123945, em 26 de agosto .;, 2 011. 

Rolo 5.509 

Pela escritura lavrada aos 28 de j'llho de 2.011, no 25' Tabelião de Notas do Município 
e Comarca de São Paulo, Capital, livro n'. 2.030, folhas 41, a proprietária, a empresa 
TEIXEIRA RAMOS El\IPREEl\:lIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, já 
qualificada, com sede na Rua Eloi !vi ,,"des, n', 205, no Município e Comarca de São 
Paulo. Capital, VENDEU o imóvrJ m."riculado, pelo valor de R$700.000,OO, a OI) 
EVILÁZIO ANDRo\DE FEITOSA, l. :,sileiro, solteiro, maior, empresário, RG 
n',19.885.869-3-SSP/SP, inscrito no CPI',\IF, sob n', I 04,863.628-33, residente e 
domiciliado na Rua Maria Úrsula, n', 388, n,· Município e Comarca de Santo André, 
neste Estado; 02) SÉRGIO EPSTf.IN, br" 'leiro, divorciado, engenheiro, RG 
n',2.800.653-7-SSP/SP, inscrito no CPFIMF, ,c.b n',005.908868-00, residente e 
domiciliado na Rua Fábia, n', 517, apto 152, no 1\; '~icipio e Comarca de São Paulo, 
Capital; e, 03) LUIZ GERALDO FIORINI,-'.sileiro, do comércio, RG. 
n'.12.704,373-I-SSP/SP, CPF/MF. n°.084.317,538-91, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 1 'deral nO. 6.515/77, com 
ALEXANDRA VILAS BOAS FORTE FIORf:IIl, "asileira, designer, RG, 
n'.I 7.596,841-X-SSP/SP, CPF/MF. nO. 126,879, 718-98, resic'ntes e domiciliados na 
Rua Dr. Miranda de Azevedo, n', 752, apto. 206, no Municl, ,O') e Comarca de São 
Paulo, Capital. Do titulo consta que a vendedora apresentou a \..>:·rtidão Negativa de 
Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiro; CND do INSS; e 
a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos Feder; ", administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasi!~ e, à Divida Ativa da Uniã ,administrada 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, as quais foram arquivada no referido 
Tabelião de Notas. A presente venda é feita na proporção de 50% panL ) primeiro 
@uirente 25% ara o se und e ara Q terceiro adquirente. 

~ 
O Escrevente Autoriz o, Oalldlo Centella 

~:1~::::::.};,~~:;;~~~~~~E;;':::c:,::f9Venle Autoriz.::trlc O Oficial,_ 

8L Cifm Frwdenco CoeJllO Noguell o 

~ 
Protocolo microfilme n° 320.129 Rolo 5.810 
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'-. "LIVRO N.' 2 • REGISTRO GERAL ." 2.° R E G 1ST R O D E I M O V 
SANTO ANDRE • SP ,- matrlculaol ífi~h;1 U··27~ ~ ranto Andr6. 09do Neye.bro d. 19 

<, - , 

Um tt'!'rlno constituido por parte do lote nQ 188, do Parqu.-
- < das NL~oe., plrlmatro urbsno deeta cidade, medindo 15,70 ma 

tros d6'frente para e Rua Alamanha, por daz metros da fran= 
te aoe f"ndos, de ambos os lados, tendo nos fundo a a m ..... -
lBedida da frente, confrontando pelo lado direito coz o re
manescente do .... zo lote nO 188; palo lado esquerdo co.. o 
lot, na 25 ~~ rua Columbia, • eeloe fundos com o lotl 74 • 
(pr!dio na l~~), encerr.ndo a ares de 157,00 mte2. Cla.sifi 
caça0 fiecIl p,rte nO 04.079.054.-
PROPRIETARIOSI- ~RLANDO CALDAS FEITOSA, induetri6riD, • sua 
mulher LINDINALVÃ SANTOS FEITOSA, do ler, braeilairal,a8boa 
co .. CIC. 102.7.8.&38, reei dentes e domiciliado. nesta cid.de e rua Japão, na "9,_, JDSt RODRIGUES MARQUES, induetriário 

l) a sua 8ulher ~ARIA JCSEFA RODRIGUES MARQUES, do ler, bra.i
leiroe, ambos com CIC.92a.J2s.cs, residentes e do.iciH!. -
doe nesta Cidade, a rUL Ale.anha, na 445. 

REGISTRO ANTERIOR • .: MatrJ:o:ula na 14.277 dada Cnt&rb. 
O OFICIAL ____ ~.~~~~~~~~~~~~~~~ 

R. 1 1 •• 2" - Data.- et.u •. '.nt. 
o o 

Por escritura publica de 05 d. Junho de 1.975, do 10 Carto-
rio de Notas local, Livro 217- f!a. llBI JOst RODRIGUES MA~ 
QUES, e .ya lIulhar MARIA JOSEFA R.1DRIGUES MARQUES, hauv.ra .. 
por dlvi.ao di ORLANDO CALDAS FEIT~SA 8 sua lOulh.r LINDINAL 
VA SANTOS FEITOSA, o imave! objeto L'lBta lIIatrícula.ao qual-=
foi Btribuido o valor di 1/$Sll.800,OO(,alor v.nal 1/$$109.537,3'> 

I. REGIS RADO POR ~J 
v ._ Ligi' "u1ãVi8nãír.íirt. .. -. n.-

Av. 2 1 •• 27' - Deta.- 0'.11.1.979. 
Por autorização contida no titulo do R.l/lI. ,279 ,s tendo 8. 
viata a certidão nO 7.231, de 09 de outubro " .. 1.1979, I)(~!. 
dlda pela Pre~.ltura Municipal local, fei conl~ruldo o pra
dio nQ 8.5 da Rua Al.manha. (valor aSBB.025,OO).~ 

AVER8ADO POR ~' 
, .- Ligia 1'IU~1. 11 .-

R.3/14.279 - Data:- .-
Conforme Formal de Partilha, expedido em 12 de setembr.' de 
1.990, e aditado em 15 de agosto de 1.991, 06 de fever\,iro 
de 1.992, pelo M.M. Juiz de Direito da U Vara Civel e F!~ 
pectivo Cartório desta comarca de Santo André, nos autos L' 
Arrolamento dos bens, deixados por falecimento de JOSE R~, 

,DRIGUES MARQUES, processo no ~1/90; o imóvel objeto desta) 
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, -, • 

( . MATIIICtJLA ~ ,..- FICHA ) 
" 14.279 I 01 

\_VERSO 

rmatI{cula, ao qual foi atribuído o valor de NCz$ 1.162,00,
foi p~rtilhado nas seguintes proporções: METADE IDEAL para 
MARIA '~OSEPHA RODRIGUES MARQUES, ou MARIA JOSEFA RODRIGUES 
MARQUES., brasileira, viüva, do lar, RG. 17.47S.l03-SSP/SP., 
CIC. 092.~32.S08/34 (dependente), residente e domiciliada à 
Rua Alemar,"a, nO 845, Parque das Nações, nesta cidade; e, 
1/6 PARTE I)EAL para cada um dos herdeiros a saber: REGlNAL 
DO RODRIGUES~RQUES, industriário, RG. l5.490.325-SSP/SP., 
casado no regime da comunhão parcial de bens e na Vigência 
da Lei nO 6.5l~/77, com ELAlNE FAGUNDES MARQUES, do lar, RG 
RG. l2.701.954-~~P/SP., brasileiros, ambos com CIC. 081.976 
.248/31, resident,~s e domiciliados na Rua Alemanha, nO 845, 
Parque das Nações, nesta cidade; MAGALI MARQUES FORMIGARI, 
do lar, RG. l5.330.!.3l-SSP/SP., casada no regime da comu -
nhão parcial de bens 9 na vigência da Lei nO 6.515/77, com 
MAURI FORMIGARI, induL'triário, RG. 9.l39.533-SSP/SP., brasi 
leiros, ambos com GlC. ~05.925.208/ll, residentes e domicI 
liados na Rua Martinica, ·no 42, Parque Capuava, nesta cida 
de; e, RICARDO RODRlGUES';'ARQUES, brasileiro, solteiro, mai 
or, industriário, RG. 17.4:4.5BO-SSP/SP., CIC. IOB.IBO.1181 
23, residente e domiciliado ,'la Rua Alemanha, nO 845, Parque 
das Nações, nesta cidade; no~ termos da Partilha homologada 
por sentença de 17 de julhO Oe'l.990 e'que transitou em ju1 
gado em 15 de agosto de 1.990. 'Valor Venal - Cr$ -------
Cr$ 26.592.681,00) .-

REGISTRADO POR &.vv.. ~-c...O. ~ 
LOURDES MARIA SPINOLA .:::V:::I"'AN':-:-::A---=E"'S"'C"'R:---=A'::U""T"'9--g-• 

. 

Ç) AV,4/14,279 - Data:- 26 de maio de 1,99,. 

CADASTRO 

~ imóvel desta matrícula, possui atualmente , Classificação 
Fiscal n° 04,079,O~8~ . 

AVERBADO POR , <> 4 
Ma~ ~uc1a de O. vianna - Escr. Aut·, cr 

Av.S!14.279 - Data:- 26 de maio de 1.998. 

RETIFICAÇÃO DO eIC. 

Conforme comprova a cópia autenticada do respectivo documer.' 
to é feita a presente averbação para constar que: REGINALj 

V',>u,~Ii/* ,io di!>f,f1rl'L IU:i(fa pt'!<l ('l,-\;",1 R,'c,:'!"!'" ~'_'r"s ,Je i"l'"'' t ;:,,-,,,,', ".,;:, 1r" L,rcs ,'r',! t" -"li;\< ,I. " -.:', "r,l 17 ',- 1 ~:' 
-~ 
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L'\'RO N.' 2 • REGISTRO GERAL 

PO RODk,GUES MARQUES, 
e não co'o constou. 

AVERBADO 

2. o REGISTRO DE IMOVEIS 
SANTO ANDRE • SP 

Santo Andre. 26 de Maio de J 998 ~, 
é portador do CIC. 031.976.248/31. 

Escr. Aut'. cr 

R.6/14.279 - Dat.':- 26 de maio de 1.998. 

PARTILHA DE IlKNS 

Conforme Formal de Pa~tilha expedido em 16 de abril de 1996 
pelo Juízo da 8' Vara ','ível e respectivo Ofício Cível desta 
Comarca, nos autos do A,'rolamento dos bens deixados por fa 
lecimento de MARIA JOSEPr, RODRIGUES, que também assinava 
MARIA JOSEPHA ROQUE, ou 'linda MARIA JOSEFA RODRIGUES MAR 
QUES, RG. 17.475.103-SSP/t"., CIC. 092.832.508/34 (em co 
mum) , ocorrido no dia 14 de ;lovembro de 1995, processo n° 
2224/95. METADE IDEAL do imóv~l desta matrícula ao qual foi 
atribuído o valor de R$14,173,2S, foi Partilhado nas seguin 
tes proporções: 1/3 PARTE IDEAL'para cada um dos herdeiros 
â saber 1) REGINALDO RODRIGUES ~.~QUES, brasileiro, indus 
triário, RG. 15.490.325-SSP/SP., (,sado no regime da Comu 
nhão parcial de bens na vigência dá Lei n° 6.515/77, com 
ELAINE FAGONDES MARQUES, brasileiL', do lar, RG. 12.701. 
954- SSP/SP., ambos com o CIC. 031.97C.248/31, residente e 
domiciliado na Rua das Ovelhas, n° 90, nesta cidade; 2) MA 
GALI MARQUES FORMIGARI, brasileira, de lar, RG. 15,330 
131-SSP/SP., casada no regime da comunhãc parcial de bens 
na vigência da Lei n° 6.515/77, com MAURI ~ORMIGARI, brasi 
leiro, industriário, RG. 9.139.533-SSP/SP., ambos com o CIC 
005.925.208/11, residente e domiciliada na ."la Martinica, 
n° 42, nesta cidade; 3) RICARDO RODRIGUES MARCryES, brasilei 
ro, industriário, RG. 17.474.580-SSP/SP., ClC. '.08.180.118/ 
23, casado no regime da comunhão parcial de bent na vigên 
cia da Lei n° 6.515/77, com DEOLINDA BRISA MARQL~S, brasi 
leira, escriturária, RG. 20.541.415-SSP/SP., CIC. 107.790. 
618/88, residente e domiciliado na Rua Alemanha, ,,0 845, 
nesta cidade; nos termos da Partilha homologada por ~enten 
ça de 26 de fevereiro de 1996, que transitou em julgac'''' aos 
26 de março de 1996. (Valor Venal - R$19.502,54) -"...-.--
REGISTRADO POR~:::;?:±:" 
~ de O. Vianna - Escr. Aut'. cr 
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, t (VRO N,' 2 - REGISTRO GERAL 

R,7/14'279 - Data:- 26 de maio de 1.998. 

VENDA E COMPRA 

Por Escritu~a Pública de Venda e Compra de 22 de abril de 
1998, do 6' ,"erviço Notarial desta Comarca, Livro 164 - Fls 
52, MANUEL JO.1QUIM PEREIRA DA COSTA, portugues, aposentado, 
RNE. W168448-0 ·SE/DPMAF/DPF., CIC. 000.822.158/80, casado 
no regime da cor.·'Jnhão de bens anterior à Lei n' 6.515/77, 
com MARIA IRENE L~ JESUS, portuguesa, do lar, RNE. W168452-
X-SE/DPMAF/DPF. , t'~sidente e domiciliado na Avenida Martim 
Francisco, n' 1.O2'!., nesta cidade; ADQUIRIU de RE(1INALDO 
ROD!U(1UES MARQUES, ' industriário, RG. 15.490,325-SSP/SP., 
e sua mulher ELA1NE FGUNDES MARQUES, do lar, RG. 12.701. 
954-SSP/SP. , brasileircs, ambos com O CIC. 031.976.248/31, 
casados no regime da cOYl l1nhão parcial de bens na 

, 
v~gencia 

da Lei n' 6.515/77, resic~ntes e domiciliados na Rua Alema 
nha, n' 845, nesta cidade; . MAGALI MARQUE§! FORMIGAR I , do 
lar, RG. 15.330.131-SSP/SP .. e seu marido MAVRI FQRMIGARI, 
industriário, RG. 9.139.533-SSP/SP., brasileiros, ambos com 
o CIC. 005.925.208/11, reside"tes e domiciliados na Rua Mar 
tinica, n' 42, nesta cidade Rli',lIRDQ RQDRIGUES MARQUES, ana 
lista de suporte, RG. 17.474.58L-SSP/SP., CIC. 108.180.118/ 
23, assistido de e sua mulher DEC:,INDA BRISA MARQUES, pro 
fessora, RG. 20.541.415-SSP/SP., CC. 107.790.618/88, brasi 
leiros, casados no regime da comunhJo parcial de bens na vi 
gência da Lei n' 6.515/.77, residente,- e domiciliados na Rua 
Timbus, n' 113, nesta cidade; pelo pr,~o de R$45.000,OO o 
imóvel desta matrícula. -

POR ~ 
:::; "-REGISTRADO . 

Mar::i:~ = ucia de O. Vianna t:.ccr. Aut õi 
• cr 

R.8/14.279 - Data:- 05 de agosto de 2010. 

VENDA E CCIG'RA 

Por Escritura Pública de Venda e Compra, datada de 15· ,ie julho 
de 2010, do 6° Tabeli:!o de Notas desta Comarca, Livro 2-/ ? I Fls. 
2321233, microfilmada nesta data sob nO 191.388; 1) l.:UARDO 
ANDRADE FEITOSA, brasileiro, comerciante, RG. 
28.237.319-6-SSP/SP, CPF. 253.117.908-90, casado sob o regime. da 
comunM.o parcial de bens, na vigência da Lei n° 6.515/77, C\'!11 

--_ ... _-- --- - ----
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I'" LIVRO N.' 2 - rrEGISTRO GERAL 

L
" "_.-- "";;I\ri~\,l~ 

J.~ 
2." REGISTRO DE IMÓVEIS 

SANTO A:-.IDRÉ - SP 
. ". 

. 14.279 Santo André. 05 de agosto de 201 Q 

MARIS7ELA VILANI 
26.210,874-4-SSP/SP, 

FEITOSA, 
CPF. 

brasilei ra, comerciante, 
249.224.578-01, residente 

RG. 
e 

domicill"ldo na Rua Ozanan nO B4, Jardin Santo Antonio, nesta 
cidade; c_;~) EVILAZIO ANDRADE FEITOSA, brasileiro, solteiro, 
maior, gt.'17cnte comercial, RG. 19.885.869-3-SSP/SP, CPF. 
104.863.628-'13, residente e domiciliado na Rua Maria Ursula n Q 

388, Bairro Campestre, nesta cidade; e 3) ANALENE LEFORT, 
brasileira, .iivorciada, representante co::nercial, RG. 
17.865.160-6-SSf:SP, CPF. 097.061.058-08, residente e 
domiciliada na Ru.-' Maria Ursula n° 388, Bairro Campestre, r.esta 
cidade; ADQUIRIRAM de Espólios de MANUEL JOAQUIM PEREIRA DA 
COSTA e de ~ARI~. IRENE D~ JF:SUS, CPF. 000.822.158-80, 
devidamente autorizac.''\s por alvará judicial; pelo preço de 
R$100.000,00, o imc-rel desta matrícula. (Valor Vena 1 
R$120 .166, 76) • () 

O OFICIAL DELEGADO /:~i..... '-
Y4 Villdojlro L :lll~es Júnio~ k 

.9/14.279 - Data:- 18 de janeiro1e 2012. 

mmA E COMPRA 

Por Escritura Pública de Venda e C,':npra, datada de 27 de 
ezembro de 2011, do 2° Tabelião de Not "5 desta Comarca, :Sivro 

996, Pági.na 025/027, microfilmada nesta riata sob nO 206.998; 
VILAZIO ANDRADE FEITOSA, referido e qualifi.cado no registro n° 
, retro; ADQUIRIU de EDUARDQ ANDRADE L'TTOSA, brasileiro, 
omerciante, RG. 28.237.319-6-SSP/SP, CPF. 253 117.908-90, e sua 
ulher t1J\RISTELA VILA~I FEITOSA, brasileira, ."omerciantc, RG. 
6.210.874-4-SSP/SP, CPF. 249.224.578-01, casadv' sob o reglme 
a co:nunhão parcial de bens, na vigência da Lei nO 6.515/77, 
esidente e domiciliado na Rua Catequese n° 38, Bc,,; rro Jilr,dim, 
esta cidade; pelo preço de R$80 .000, 00, 1/3 part. .. ideal do 

'móvel desta matricul 

OFICIAL DF.LEGA~W 

~lval .ira Monte~ Júnior 1[0 

)R..,-1-l:Qi-f/-1144~.~'-:j?~9--_a, 02--<le ju,;lw de 20~177-.-. ---- -----

ContjOHa no Verso 
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LIVRO N.' 2, REGISTRO GERAL 

!R.I0/l4.279 - Data:- 02 de junho de 2017. 
Prenolcç30 n' 271.350 de 29/05/2017. 

I 
~mlA E Ç'MPRA 

Por Escritu~~ Pública de Venda e Conpra, datada de 03 de maio de 
2017, do 3° Tabelião de Notas desta Comarca, Livro 1.182, 
Páginas n's 193/195, EDUARDO ANDRADE FEITOSA, brasileiro, 
comerciante, r,,~. 28,237.319-6-SSP/SP, CPF. 253.117.908-90, 
casado sob o regl\"nc da comunhão parcial de bens, na vigência da 
,Lei n° 6.515/77, co~ MARISTELA VILANI FEITOSA, brasileira, 
Icomerciar.te, RG. 26.210.874-4-SSP/SP, CPF. 249.224.578-01, 
residente e domicili.:do nesta cidade, na Rua Catequese nU 38; 

QUI RIU de 1) EVILAZ;'P ANDRlIDE FF:ITOSA, brasileiro, solteiro, 
alor, gerente comer.~ial, RG. 19.885.869-3-SSP/SP, CPF. 

104.863.628-33, residentE:.' e domiciliado nesta cidade, na Rua 
Maria Ursula n° 388, (na p.'oporç de 2/3); e 2) ANALENE LF:FQRT, 
brasileira, divorciada, re r sentante ccmercial, RG. 
17.865.160-6-SSP/SP, CPF. O 7 061.058-08, "esidente e 
domiciliada nesta cidade, n u Maria Urs~la n° 388, (na 
proporção de 1/3); pelo p'" R$195. O, o imóvel desta 

atrlcula. ~, ~ 
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GOVERNO DO ESTADO DE sÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

JUCESP 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇCES DOS QUADROS 'EMPRESA', "CAPITAL", "ENDEREÇO", "OBJETO SOCIAL" E 

"TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA" REFEREM-SE Á SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO. 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER. 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLlNE.SP.GOV.BR. 

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO. 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA. 

EMPRESA 

E)(ACT - COMERCIAL E)(PORTADORA E IMPORTADORA L TOA • 

.J TIPO' SOCIEDADE LIMITADA 

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUiÇÃO EMISSÃO 

35216611929 06/11r2000 15/01/2019100915 

INICIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRiÇÃO ESTADUAL 

23/10/2000 04.138.242/0001·05 

CAPITAL 

R$ 3.000.000.00 (TR~S MILHCes DE REAIS) 

ENDEREÇO 

LOGRADOURO: ALAMEDA ARAGUAIA NÚMERO: 943 

BAIRRO: ALPHAVILLE INDUSTRI COMPLEMENTO: 4 ANO, SALA 1 

MUNIClpIO: BARUERI CEP: 06455..{}00 

OBJETO SOCIAL 

COMERCIO ATACADISTA OE APARELHOS ELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO 

COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 

COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS 

COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS. MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM 

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES 

TITULAR I SOCIOS I DIRETORIA 

jUF' SP 

EVILAZIO ANDRADE FEITOSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 104 863 628-33. RESIDENTE Â RUA MARIA URSULA. 388. CAMPESTRE, 

SANTO ANDRE _ SP, CEP 09080-040, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $1.000.00 

VAGNER LEFORT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 034.470.608-75. RG/RNE: 88851916 - SP, RESIDENTE Á RUA FABIA, 517, APTO 181, VILA 

ROMANA. SAO PAULO· SP, CEP 05051-030. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE 

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.999.000.00. 
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• 

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS 

NUM.OOC: 205.773/14-0 SEssAo: 27/05/2014 

REDISTRIBUICAO DO CAPiTAL DE VAGNER LEFORT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF; 034.470.606-75. RESIDENTE A RUA 
FABIA, 517, APTO 181, VILA ROMANA, SAO PAULO - SP, CEP OS051..Q30. NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $150.000,00. 

ADMITIDO EVILAZIO ANDRADE FEITOSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 104.863.626-33, RGfRNE: 19885869-3 - SP, 

RESIDENTE A RUA MARIA URSULA. 388. CAMPESTRE, SANTO ANDRE - SP, CEP 09080-040, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM 

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 150,000,00. 

CORREÇAO DE CNPJ Q4.138.24210001..QS 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM. Doe: 214.444114-4 SESSÃO; 17/06/2014 

RETIRA-SE DA SOCIEDADE VAGNER LEFORT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 034.470.608-75, RESIDENTE A RUA FABIA, 

517, APTO 181, VILA ROMANA, SAO PAULO - SP, CEP 05051-030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR. ASSINANDO 

PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 150.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE EVILAZIO ANDRADE FEITOSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 104.863.628-33, 

RESIDENTE A RUA MARIA URSULA, 388, CAMPESTRE, SANTO ANDRE _ sp, CE? 09080-040, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM 

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE S 300.000.00. 

NUM.DOC: 337,548/14_6 SESSÃO: 03/09/2014 I 

ABERTURA DE FILIAL NIRE 35904848441, CNPJ 04.138.242/0002-88, SITUADA A: RUA GOMES FREIRE, 414/4, LAPA, SAO PAULO-

SP, CEP 05075-010, COM OBJETO DESTACADO DE FABRICAÇÃO DE OUTROS BRINQUEDOS E JOGOS RECREATNOS NÃO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMÃTICOS E CÂMARAS-DE-AR, COMERCIO 

ATACADISTA DE TECIDOS. COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO E COMERCIO ATACADISTA DE 

BOLSAS. MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM. COM INICIO DAS ATIVIDADES: 07108/2014. 

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICAI OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E 

CÂMARAS-DE-AR, COMERCIO ATACADISTA DE TECIDOS, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, 

COMERCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM, COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS 

ELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E DOM~STICO. 

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRI042999134005, SITUADA À: RUA MODESTO FERNANDES VIEIRA, 01, SALA 11, DOM 
BOSCO, ITAJAI - SC, CEP 68303-396, COM OBJETO DESTACADO DE COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E 

CÂMARAS-DE-AR, COMr:RCIO ATACADISTA DE TECIDOS, COMr:RCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, 

COMr:RCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM E COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS 

ELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E DOMr:STICO. COM INICIO DAS ATIVIDADES: 07108/2014. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ. 

NUM,DOC: 297.454/15-8 SEssAo: 22/07/2015 

TRANSFORMAÇAo DESTA SOCIEDADE PARA NIRE 35601059670. 

NUM,DOC: 413.255117-7 SESSÃO: 06/09/2017 

TRANSFORMADA DE NIRE 35601059670. 

FILIAL MANTIDA: FILIAL NIRE PROVISÓRIO 42999134005, SITUADA A RUA MODESTO FERNANDES VIEIRA, 01, SALA 11, DOM 

BOSCO, ITAJAI - se, CEP 88303-396, COM OBJETO DESTACADO DE: COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMÁTICOS E 

CAMARAS-DE-AR, COMr:RCIO ATACADISTA DE TECIDOS, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, 

COM~RCIO ATACADISTA DE BOLSAS, MALAS E ARTIGOS DE VIAGEM E COM~RCIO ATACADISTA DE APARELHOS 

ELETRÓNICOS DE USO PESSOAL E DOMr:STlCO. 

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 3.000.000,00 (TRt:S MILHOES DE REAIS). 

ADMITIDO VAGNER lEFORT, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 034.470.608-75, RG/RNE: 8885191-6 _ SP, RESIDENTE A RUA 

FABIA, 517, APTO 181, VILA ROMANA, SAO PAULO - SP, CEP 05051-030, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, 

ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.999.000,00. 

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE EVILAZIO ANDRADE FEITOSA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 104.863.628-33, 

RESIDENTE À RUA MARIA URSULA, 388, CAMPESTRE, SANTO ANDRE _ SP, CEP 09080-040, NA SITUAÇAO DE SÓCIO, COM 

VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000,00. 
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_ ......... 
.... ..-o .... , ... ,moh'. 

F<c"" Ca<las"al SlmpM,<a<la 8ffi1\l(ja paf1I JOAO ROBERTO BEl"'O~TE 0l41\1n~69l Ooo.omenlO cet,,focaoo por 

JUNTA COMERCIAl DO ESTADO DE SÂQ P"ULO A Junta ComerCiai 00 E.taOo de $jo Pa~lc, g8'~nl& .. 

autonl,eoclad<! de.le docum."'o quonClO V,"uHlllado dl!e"''''''nl. no pOrtai ww.. Juce,ponlone .sp gov b, sob o numero de 

aulenltCld.~a 1, '~OB050 larça.!en, 15 doia""',,, da 2019 é.,O Oil !5. 

NIRE: 35216611929 Págma 3 de 3 

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21043004282200000000212720949

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21043004282200000000212720949
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 01/05/2021 03:35:44 - 58561fc

ID. 58561fc - Pág. 48

Fls.: 210



28/01/2019 Zimbra 

Zimbra vtsp21@trtsp.jus.br 

\.) 

Penhora no rosto dos autos processo 1001071-52.2016.5.02.0204 

De : 04Â" Vara do Trabalho de Barueri 
<vtbarueri04@trtsp·ius.br> 

Sex, 25 de ian de 2019 11:25 

Assunto: Penhora no rosto dos autos processo 1001071-
52.2016.5.02.0204 

Para: SECRETARIA DA 21" VARA DO TRABALHO DE 
SÃO PAULO <vtsp21@trtsp.ius.br> 

. , 
4- VARA DO TRABALHO DE BARUERI L. . ----

I~~OCESSO 
I 

1001071-52.2016.5 .02.0204 

- . 

I ~XEQUENTE I ELIZEU ALMEIDA CRISPIM - CPF: 113.529.098-98 

. -

A. SAVlANO LOGISTICA LTDA - EPP; EXACT - COMERCIAL, 
EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI; JL COMERCIAL E 
IMPORTADORA LTOA. - EPP; ALPHA COMERCIO DE ARTIGOS 

. 

I ~XECUTADA I 
ELETRONICOS LTDA; CALIFORNIA CLASSIC INDUSTRIA E COMERCIO 
DE CONFECCOES L TOA. - EPP; PRO-SERVICE INDUSTRIA E COMERCIO 
DE BRINQUEDOS E APARELHOS ELETRONICOS L TOA - EPP; LONG 
JUMP - REPRESENTACAO DE BRINQUEDOS E SERVlCOS LTDA. - EPP; 
EVILAZIO ANDRADE FEITOSA; PRISCILA MARCHINI VILAS BOAS; 
SERGIO EPSTEIN 

07.113.036/0001-20; 04.138.242/0001-05; 07.352.680/0001-51; 

ICPF/CNPJ: 
107.459.885/0001-30; 14.676.048/0001-29; 53.990.909/0001-09; 
08.788.740/0001-45; 104.863.628-33; 091.038.258-17; 005.908.868-
00 

IENDEREÇO: I RUA DEMPACHI NAKAYAMA 634 

COMPLEME JARDIM ESPERANÇA NTO: 

I CIDADE/UF I BARUERI/SP 

I CEP: 106413-010 

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 
OCA) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 4" Vara do Trabalho de Baruen. 
no uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, SOLICITA o registro da penhora no rosto dos autos 
do processo número 0001377-39.2015.5.02.0021, em trâmite perante essa MM. Vara do 
Trabalho, até o montante abaixo discriminado. que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 
vigente à dala do efetivo depósito a saber" 

- .. .. 

I 

I 

I 

I 
I 
I 

. 

1.Principal 2.FGTS/Cta.v 3.Juros 4.Leiloeir 5.Editais 6.INSS rte 
49.218,45 inc. 3.478,07 os 0,00 0,00 1 

https:lltrtCJoud.trtsp.jus.brlhlpnnlmessage?id:048011&f 
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2810112019 

I ~~oo II 11°,00 II II .. ~ 
7.INSS 8.Custas 9.Emolument 10.IRRF 11.Multas 12.Hon.adv. 
rdo. 311,06 os 0,00 0,00 0,00 
3.150,74 0,00 

--
13.Hon.Per 14.0utros TOTAL Data de Atualização 

56.158,32 ic. 0,00 01/02/2017 
0,00 , .- .. ----- -_ .. _-..... .. ... 

Efetuado o registro da penhora, esta Vara deverá ser comunicada, por e
mail, para ciência a quem de direito. 

Em 25/01/2019. 

Eu. Oiretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz{a) do Trabalho. 

Maurício Favareto de Macedo 

-_._ .. 
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28/01/2019 Zimbra 

Zimbra vtsp21@trtsp.jus.br 

Penhora no rosto dos autos processo 1001078-10.2017.5.02.0204 
_._ .. _----------------

De : 04Â" Vara do Trabalho de Barueri 
<vtbarueri04@trtsp.jus.br> 

Sex, 25 de jan de 2019 11:28 

Assunto: Penhora no rosto dos autos processo 1001078-
10.2017.5.02.0204 

Para: SECRETARIA DA 21" VARA DO TRABALHO DE 
SÃO PAULO <vtsp21@trtsp.jus.br> 

. _._ . , 4a VARA DO TRABALHO DE BARUERI '----o -

I~~OCESSO 11001078-10.2017.5.02.0204 

--

EXEQUENTE CLEUSA MARIA DE SOUZA - CPF: 282.617.178-01 • • 

-- - --

A. SAVIANO LOGISTICA LTDA - EPP; EXACT - COMERCIAL, 
EXECUTADA EXPORTADORA E IMPORTADORA EIREU; TEKA - ADMINISTRACAO E 
• PARTICIPACOES EIRELI; ASSOCIACAO CULTURAL NOVA OESTE DE · COMUNICACAO; EVILAZIO ANDRADE FEITOSA 

ICPF/CNPJ: 107.113.036/0001-20; 04.138.242/0001-05; 15.202.342/0001-61; 
02.967.40610001-73; 104.863.628-33 

I ENDEREÇO: I RUA DEMPACHI NAKAYAMA 634 

COMPLEME JARDIM ESPERANÇA 
NTO: 

ICIDADE/UF I BARUERI/SP 

ICEP: 106413-010 

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 
OCA) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 4" Vara do Trabalho de Barueri. 
no uso de suas atribuições legais e, na forma da lei, SOLICITA o registro da penhora no rosto dos autos 
do processo número 0001377-39.2015.5.02.0021. em trâmite perante essa MM. Vara da 
Trabalha, até O montante abaixo discriminado. que deverá ser COrrigido pela legislação trabalhista 
vigente à data do efetivo depósito a saber· • . . .. _ . 

1.Principal 2.FGTS/cta.v 3.Juros 4.Leiloeir 5. Editais 6.INSS rte. 
75.807,72 inc. 8.535,95 os 0,00 0,00 

0,00 0,00 
- -- -----.-

--
J 

I 

I 

I 

I 
I 
I 

._--

7.INS5 8.Custas 9.Emolument 10.IRRF 11.Multas 12.Hon.adv. 
rdo. 600,00 os 0,00 0,00 8.434,37 
2.484~40 0,00 

13.Hon.Per 14.0utros ITOTAl I Data de Atualização 
ic. 0,00 95.862,44 01/06/2018 

hltps:fltrtcloud.trtsp.jus.br/hlprintmessage?id=48072& 1 '/2 
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28101/2019 Zimbra 

11 0,00 11 11 IL 
Efetuado o registro da penhora, esta Vara deverá ser comunicada, por e
mail, para ciência a quem de direito. 

Em 25/01/2019 .. 

Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Mauricio Favareto de Macedo 

https:/l1rtcloud.trtsp.jus,br/hlprintmessage?id=48072&1 
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28/0112019 Zimbra 

Zimbra vtsp21@trtsp.jus.br 

Penhora no rosto dos autos 

De : 04Âa Vara do Trabalho de Barueri 
<vtbarueri04@trtsp.jus.br> 

Seg, 28 de jan de 2019 10:46 

Assunto: Penhora no rosto dos autos 

I 

Para : SECRETARIA DA 21a VARA DO TRABALHO DE 
SÃO PAULO <vtsp21@trtsp.jus.br> 

-
41 VARA DO TRABALHO DE BARUERI 

--

I~~OCESSO /1000868-90.2016.5.02.0204 

-

EXEQUENTE ANA LUCIA DE ALMEIDA LEITE - CPF: 133.096.568-02 • • 

-

ALPHA COMEROO DE ARTIGOS ELETRONIODS LTDA; CAUFORNIA 
CLASSIC INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. - EPP; 
EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIREU; JL 

I ~XECUTADA I COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA. - EPP; A. SAVlANO LOGISTlCA 
LTDA - EPP; PRO-SERVICE INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS 
E APARELHOS ELETRONICOS LTDA - EPP; LONG JUMP -
REPRESENTACAO DE BRINQUEDOS E SERVICOS LTDA. - EPP; 
PRISOLA MARCHINI VILAS BOAS; EVlLA21D ANDRADE FEITOSA; 
VAGNER LEFORT 

07.459.885/0001-30; 14.676.048/0001-29; 04.138.242/0001-05; 

ICPF/CNPJ: 107.352.680/0001-51; 07.113.036/0001-20; 53.990.909/0001-09; 
08.788.740/0001-46; 091.038.258-17; 104.863.628-33; 034.470.608-
75 

IENDEREÇO: I RUA DEMPACHI NAKAYAMA 634 

COMPLEME JARDIM ESPERANÇA 
NTO: 

ICIDADE/UF I BARUERI/SP 

ICEP: 106413-010 

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 
O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 4a Vara do Trabalho de Barusri. 
no uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, SOLICITA o registro da penhora no rosto dos autos 
do processo número 0001377-39.2015.5.02.0021, em trâmite perante essa MM. Vara do 
Trabalho. até o montante abaixo discriminado, que devem ser COrrigido pela legislaçao trabalhista 
vigente à dala do efetivo depósito a saber" 

Il.principal 
- .. . ---- -. - - - .- .-

2.FGTS/Cta.v 3.Juros 4.Leiloeir 5.Editais 6.INSS rte. 
33.995,30 inc. 1.812,97 os 0,00 0,00 

0,00 0,00 

https:/Itrtcloud.trtsp.jus.brlhlprintmessage?id=48077&1 

] 

I 

I 

I 

I 
I 
I 

.. ~ 
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28101/2019 Zimbra 

7.INSS 8.Custas 9.Emolument 10.IRRF 11.Multas 12.Hon.adv. 
rdo. 311,06 os 0,00 0,00 0,00 
1.795,99 0,00 

13.Hon.Per 14.0utros TOTAL Data de Atualização 
ic. 0,00 37.915,32 01/12/2016 
0,00 

Efetuado o registro da penhora, esta Vara deverá ser comunicada, por e
maU, para ciência a quem de direito. 

Em 28/01/2019. 

Eu. Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Mauricio F avareto de Macedo 

https:/ftrtcJoUd.trtsp.jus.brlhlprintmessage?id=48077&1 
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Fernandes e Rocha Advogados Associados 
:r:? 

DINAMARA SILVA FERNANDES 
RAQUEL LOURENÇO DE CASTRO 
JAILSON NASCIMENTO SILVA 

JOAZ José DA ROCHA FILHO 
LUIZ GUSTAVO FERNANDES ROCHA 
NATAlIA SANTOS SILVA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 21a VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO - TRT2 

PRIORITÁRIO - IDOSO 

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO nO 0001371-39.201S.S0.2.0021 

EDUARDO SARAIVA DE MELO - ARREMATANTE -

TERCEIRO INTERESSADO, brasileiro, IDOSO, divorciado, advogado 

aposentado, inscrito no CPF/MF nO 217.899.248-04 e portador do RG nO 

3.554.698 SSP/SP, residente na Rua Monsenhor Ariovaldo de Oliveira, 61 - Vila 

Olímpia - São Paulo/SP - Cep.: 04537-030, por seus advogados, conforme 

procuração anexa(doc.01), nos autos da presente RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA em que contende WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 

O (Recte) em face de EXACT - COMERCIAL, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO 

LTDA + EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA(Recdas), que se processa perante 

esse MM. Juiz e respectivo cartório, vem, respeitosamente à presença de V. Exa., 

apresentar a sua 

- IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO-

Ora interposto, por EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA (s6cio Recda.), o que o faz, em 

razão dos motivos de fato e de direito a seguir articulados: 

Rua Joaquim Horiann,,· 87/, cj. 61/62 Itaim Bibi -S40 Paulo SP. -Cep.: 0-4534-0J3 
Rllo DI'. Cesar,,- 1.161, si. 206, SUI"ana, São Paulo - Cep.: 02013-003 

Fone: (I I) 307/.1211-2548.1504 - E-maU: JoauochttJfuol.com.bl' 

S!SDOC· Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Elelr. 
Documento enviado pela OAB 108220fSP - JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO· 
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I-DOS FATOS 

A - Trata-se, na origem, de REClAMAÇÃO TRABALHISTA movida em 

2.015 por WILLlAM TADEU AURELIANO JÚNIOR em desfavor de EXACT - COMERCIAL, 

EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO LTDA. 

B - No decorrer do feito, foi realizado um acordo entre as partes, sendo 

posteriormente descumprido, o que ensejou a continuação da demanda na pessoa do 

SÓOO - EVILÁZIO, com a indicação do imóvel situado à Rua Thomaz Carvalhal, nO 

728, apto. 505 à PENHORA. 

Matrícula n. 61.598 do 010 CRI/SP.; Apto. 505; (doc. 02) 

Matrícula n. 61.599 do 010 CRI/SP.; Vaga Garagem; (doc. 02) 

c - Pois bem, penhorado referido imóvel este foi levado a praça, 

quando em data de 04/12/2.018 o Impugnante EDUARDO SARAIVA DE MELO 

arrematou pelo valor de R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais) 

(conforme Auto de Arrematação). (doc. 03) 

PagOU integralmente e retirou o AUTO DE ARREMATACÃO. 

~ 
~ -m 

" ~ 
~ 
~ . 
o 

~ 

D - Desta feita, é de observar o cumprimento do regramento contido I"') 

no artigo 903 do CPC, que prescreve: 

Art. 903. Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado 

O auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será 

considerada perfeita, acabada e Irretratável, ainda que venham a ser 

julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de 

que trata o § 42 deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos 

prejuizos sofridos. 

Rua Joaquim Horiano n- 871, cj. 6//62 Itaim Bihi -São Paulo SP, - Cep.: 04534-1113 
Rua Dr. Ce.~ar n~ 1./61, sI. 206, SUIII(ma, São Palito - Cep.: 020/3~OO3 

Fone: (11) 307/.1131-2548.1504 - E-mail: joauocháã.uol.com.br 

SISDOC - Provimento GPICR 14/2006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 1082201SP • JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO· 
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E - Porém, e para surpresa do Impugnante, este teve conhecimento da 

interposição destes EMBARGOS À ARREMATAÇÃO, opostos pelo sócio da empresa 

executada EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA, em síntese sustentando: 

(i) que o imóvel que fora penhorado e arrematado em hasta pública 

trata-se de bem de família; 

(ii) que é pobre, na acepção jurídica do termo, pelo que não consegue 

arcar com os custos da demanda, bem como com eventual 

sucumbência. 

(iii) Ao final, requereu a concessão da gratuidade judiciária, bem 

como a procedência dos embargos para desconstituição da 

penhora e, consequentemente, anulação da arrematação. 

É o resumo do necessário. 

Porém, melhor sorte não socorre o embargante. 

11 - PRELIMINARES DE MÉRITO 

2.1- INCORRECÃO DO VALOR pA CAUSA 

o Ao final da exordial, dá o embargante à causa o valor de R$ 

100.000,00 (cem mil reais). 

Ocorre que, esse não é o valor correto, pelo que merece sua retificação 

nos termos do art. 337, 111, do Código de Processo avi!. Senão, vejamos. 

Conforme auto de arrematação disponibilizado nos autos de origem (nO 

0001377-39.2015.5.02.0021), o imóvel objeto dos presentes embargos de terceiro foi 

avaliado pelo valor de R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais) (doc. 03) 

3 

Rua Joaquim Floriano n- 87/, cl. 6//61 /tllim Bihi -Silo Paulo-SP. - CI!p.: 04534-0/3 
Nlla DI'. Ce,mr n- 1./61, si. 206. Sanltma, S(10 Paulo - Cep.: 02013-003 

FaR/!: (11) 307/.1231- 2548.1504· E-mait: joau()ch~'uol.co",.br 
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Se não bastasse, o maior lance do arrematante foi de R$ 415.000,00, o 

que torna muito longínquo o valor lançado de R$ 100.000,00 como valor da causa. 

Dessa forma, a medida que se impõe é a intimação do embargante 

para que emende a inicial para a correta atribuição do valor da causa, sob pena de 

indeferimento da mesma, com fulcro no art. 337, I1I, do CPC. 

2,2 - PA INDEVIDA CONCESSÃO DA GRATUIDADE lUDIOÁRIA 

Sustenta o embargante EVIlÁZIO ser pobre, na acepção jurídica do 

termo, pelo que pleiteou a concessão da gratuidade judiciária. 

Para embasar seu pedido juntou, apenas e exclusivamente, uma 

declaração de hipossuficiência, o que no entendimento desta banca, não é, nem de 

longe, autorizativo para referida concessão, por mais que não se desconheça a 

existência de jurisprudência em sentido contrário. 

Nem mesmo apresentou a DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. 

E, no intuito de colaborar com esse MM. Juízo na busca da verdade 

real, apresenta-se, nesta oportunidade, bens e empresas que o embargante EVIlÁZIO 

possui, caindo por terra qualquer pretensão ou amparo legal ao pedido do Embargante, 

senão vejamos: 

a. sóao da empresa A SAVIANO LOGÍSTICA LTDA, inscrita no 

CNPJ nO 07.113.036/0001-20, conforme prova o contrato de locação anexado aos autos 

de despejo por falta de pagamento nO 1008240-58.2017.8.26.0068; (doc. 04) 

b. sóao da empresa EXACT COMERCIAL DE EXPORTAÇÃO E 

IMPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nO 04.138.242/0001-05, conforme print do site 

da Receita Federal; (doc. 05) 

Rua Joaquim Noriarm n- 87/, cj. 6J/ól-ltaim Bibi -Slio Pau/o-SP, Cep.: 04.U4-fJ/J 
Rllo Dr. CeSar n" 1.161. sI. 206, Santana, Sôo Pau/o - Cep.: OlOlJ-Of}J 

Fone: (I J) 3071./131-2518.150-1 - E-mail: jOQUoclu(iluof.com.br 

SISDOC· Provimento GPfCR 1412006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 10B2201SP - JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO -
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c. SÓGO da empresa ALPHA COMÉRCIO DE ARTIGOS 

ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNP] na 07.459.885/0001-30, conforme print do site 

da Receita Federal; (doc. 06) 

d. PROPRIETÁRIO do Imóvel situado na "Antiga Estrada Marechal 

Rondon, Km 100, Lote 08, conforme certidão de dívida ativa; (doc. 07) 

e. PROPRIETÁRIO do Imóvel situado na "Antiga Estrada Marechal 

Rondon, Km 82, Lote 07, conforme certidão de dívida ativa; (doc. 08) 

f. PROPRIETÁRIO do Imóvel situado na "Antiga Estrada Marechal 

Rondon, Km 60, Lote 06, conforme certidão de dívida ativa; (doc. 09) 

g. PROPRIETÁRIO do Imóvel situado na Estrada dos Romeiros, na 

38179, Lote 04, conforme certidão de dívida ativa; (doc. 10) 

h. PROPRIETÁRIO do Imóvel situado na Estrada dos Romeiros, na 

38145, Lote 03, conforme certidão de dívida ativa; (doc. 11) 

i. PROPRIETÁRIO do Imóvel situado na Estrada dos Romeiros, na 

38101, Lote 01, conforme certidão de dívida ativa; (doc. 12) 

j. PROPRIETÁRIO do Imóvel situado na Estrada da Rodagem, Matrícula 

n. 23.945 do CRI/Barueri - SP.; (doc. 13) 

Concluindo, o embargante EVIlÁZIO é sÓCio de 03 empresas. bem 

como possui 07 imóveis registrados em seu nome, o que faz cair por terra sua alegação 

de ser pobre na acepção jurídica do termo. (doc. 04/13) 

Ruo Joaquim Floriano,,- 87/, cj. 6//62 -Itu;m Bibi -São Paulo-SP. - C~p.: 04514-013 
Rlla Or. C~ar,,- 1./61. sI. 206, Sanluna. São Pau/o - Cep.: 02013-003 

FOI/e: (11) 3071.1211-1548.1504 - E-mail: joauocha(ª .. uol.com.br 

SISDQC - Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Elelr. 
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Ademais, é sócio de 03 empresas, sendo uma delas de grande porte, 

com capital social integralizado em exatos R$ 3.000.000,00 (três milhões de 

reais), o que fulmina, o requerimento de justiça gratuita acima exposto. 

Nesse sentido, jurisprudência do E. TRT2: 

JUSTIÇA GRATUITA. EMBARGANTE DE TERCEIRO: "O ~ 
!:l 

benefício da justiça gratuita, no processo laboral, é dirigido ao 

assalariado, que vende sua força de trabalho, tendo por intuito 

assegurar-lhe o acesso ao Judiciário, de modo a permitir a ~ 
~ 

satisfação dos direitos decorrentes da relação empregatícia. É "? 

"" indevida igual vantagem ao embargante de terceiro". 

Agravo de petição de que não se conhece. 

(TRT-2 - AGVPET: 2014200601402003 SP 02014-2006-014-02-00-

3, Relator: DORA VAZ TREVINO, Data de Julgamento: 

04/11/2008, lIa TURMA, Data de Publicação: 18/11/2008) (g.n.) 

Dessa forma, a medida que se impõe é a intimação do embargante 

para que recolha as custas processuais pertinentes, sob pena de extinção sem 

julgamento do mérito, bem como arcar com eventual sucumbência. 

III - DO MÉRITO 

3.1- DOS EMBARGOS À ARREMATACÃO 

Em que pese as mais de la laudas da petição inicial apresentadas pelo 

causídico do embargante, fato é que a mesma se reduz à doutrina e jurisprudência 

sobre impenhorabilidade de bem de família, mas em nenhum momento se amoldando 

aquelas alegações a este caso concreto. 

Rua Joaqllim Flo,;ano n- 871, cj. 61/62 Itaim Bibi São Paulo SP. - Cep.: 04534-0/3 
Rua Dr. Ce,for n- 1.161, sI. 106, SanJana, Silo Paulo - Cep.: 020/3-001 

Fmle: (11) 3071./23/-2548.1504 - E-mail: jouuocl/U(uuol.com.bl. 
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~; 

o que se pode realmente observar é que os presentes embargos são 

protelatórios e procrastinatórios, com intuito único e absoluto de tumultuar o feito e 

retardar a prestação jurisdicional, o que configura verdadeira UTIGÂNCIA DE MÁ FÉ, 

que deverá ser apurado com MÃOS DE FERRO por esta Justiça do Trabalho, a bem da 

Justiça e do Judiciário, é o que se requer. 

3.2 - O EMBARGANTE "EVlLÁZlO' NÃO RESIDE NO IMÓVEL ARREMATADO 

Conforme mencionado na preliminar acima, e servindo de substrato ao 

presente tópico, nem de longe, o imóvel situado à Rua Thomaz Carvalhal, na 728, apto. 

505 pode ser considerado bem de família, haja vista que, o Embargante/EVILÁZro não 

reside nele. 

Tenta fazer Crer o embargante que ainda reside no imóvel arrematado, 

eis que nunca teria saído de lá desde Fevereiro/2010 quando o teria adquirido. 

Com o fito de corroborar a alegação supra, junta 03 boletos 

condominiais em seu nome. 

Porém, passa esta banca a desmascarar a falácia apresentada. 

Conforme mandados de citação POSITIVOS acostado aos autos na 

1020053-79.2017.8.26.0554; 1017287-96.2013.8.26.0100 e 1029282-

63.2017.8.26.0554, em que o embargante é réu, possível é constatar que o endereço 

onde o mesmo foi encontrado é: Rua Maria Ursula. nO 388, Campestre. Santo 

AndrélSP. Cep.; 09080-040; (doc. 14) 

E mais, é o mesmo 

1005389-21.2017.8.26.0529; 

endereço em que os AR's dos 

1005396-13.2017.8.26.0529; 

processos nO 

1075815-

7 
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55.2015.8.26.0199; 1005407-42.2017.8.26.0529 retornaram de forma positiva, o que 

deixa claro ser o atual endereço do embargante. (doc. 15) 

E esclarecer de vez a questão, a CERTIDÃO DO SR. OFlOAL DE 

JUSTIÇA no ato da penhora deixou claro que, há tempos o embargante já não residia 

no imóvel: 

Veja "tópiço" da CERTIDÃO DO SR. OFICIAL DE JUSTICA: 

~ 
z 
~ 

~ 
~ 
~ 
~ 

?! 
~ 

m 
.~ .. o qual declarou desconhecer o destinatário, Sr. Evilázio ~ 

Andrade Feitosa, no entanto, que chegam ao local ~ 
w 

correspondências destinadas a ele. Acrescentou que, ;.., 

eventualmente, uma pessoa de nome William fica alguns ~ 

dias no apartamento SOs, mas que o im6vel permanece 

fechado a maior parte do tempo •.• W (doc. 16) 

Nesse sentido, jurisprudência do E. TRT4: 

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. BEM DE 

FAMÍUA. caso em que deve ser mantida a penhora, pois a 

terceira embargante não logrou êxito em comprovar a 

condição de proprietária do bem, além de não residir no 

local, nem o produto da suposta locação ser utilizado para suprir 

despesas de moradia do proprietário e de sua família. 

(TRT-4 • AP: 00000145520165040561, Data de Julgamento: 

08/10/2018, Seção Especializada em Execução) (g.n.) 

EMBARGOS DE TERCEIRO. BEM DE FAMÍUA. 

IMPENHORABIUDADE. Para que o imóvel constitua bem de 

fam/7ia, é necessário estar provado nos autos do processo que a 

Rua )tmq,,;m FlorimlO nQ 87/. cj. 6//62 -llai", Bibi -São Paulo-SP. - Cep.: 04534-013 
Rua Dl'. Ce.far n° 1.161, sI. 206, Santana, São Paulo _ Cep.: 02013-0fJ3 

Fone: (/1) 3071.123! - 25~8.J504 - E-maU: joauflcI.áàllol.mnl.hr 
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fam/7ia resida no imóvel, com ânimo definitivo, consoante as 

normas da Lei nO 8.009/90. 

(TRT-4 - AP: 00000351720165040016, Data de Julgamento: 

14/03/2018, 5eção Especializada em Execução) 

Desta feita, resta comprovado que o Embargante NÃO reside no imóvel 

objeto da arrematação, logo, resta descaracterizado o BEM DE FAMÍUA. 

IV - LrnGÂNCIA DE MÁ-FÉ 

Preconiza o art. 793-B, da CLT, que: 

li 
Art. 793-8. Considera-se litigante de má-fé aquele que: ~ 

... 
IV - opuser resistência injustificada ao andamento do 

processo; 

... 
VII - Interpuser recurso com intuito manifestamente 

protelatório. 

Não é preciso muito esforço para concluir que o embargante EVIlÁZIO 

interpõe os presentes embargos à arrematação com O fito de causar tumulto 

processual, bem como embaraçar o registro do arrematante para que este não usufrua 

de seu novo imóvel adquirido em hasta pública. 

De mais a mais, a interposição do presente recurso, de acordo com o 

dispendido até aqui, é com O intuito manifestamente protelatório para tentar prejudicar 

o recebimento do exequente e a liberação do imóvel ao arrematante. 

Rua Joaqllim Fll1riallo,,- 871, c). 61/61-llaim Bibl-Sdo Poulo-SP. - Cep.: IU534-0J3 
Rua Dro Cesar n- 1.161. sL 106. Santa,,", Silo Paulo - Ct·p.: 02013-003 
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Fernandes e Rocha Advogados Associados . 

Sendo assim, pugna-se pela aplicação do art. 793-C, da CLT, com a 

imposição de multa por unGÂNOA DE MÁ-FÉ na base de 10% sobre o valor 

atualizado da causa. 

v - DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer digne-se Vossa Excelência em: 

a. Preliminarmente: 

1. Intimar o embargante para que emende a inicial, atribuindo o 

correto valor da causa, qual seja, o valor de R$ 560.000,00 correspondente ao imóvel e 

sua vaga de garagem que foi levado à hasta pública, sob pena de indeferimento da 

inicial; 

2. acolher a impugnação à Justiça Gratuita pleiteada, tendo em 

vista que o embargante EVIlÁZIO é proprietário de outros 07 imóveis, bem como é 

sócio de outras 03 empresas, o que não pode ser considerado pobre, na acepção 

jurídica do termo, para ter as benesses da gratuidade judiciária, requerendo seja o 

embargante intimado a recolher as pertinentes custas iniciais; sob pena de 

indeferimento da inicial; 

b. No mérito: 

1. pugna-se pelo não conhecimento do bem de família, pelos 

mesmos motivos acima expostos, mantendo-se a penhora efetivada, bem como a 

arrematação em prol do arrematante EDUARDO SARAIVA DE MELO, eis que perfeita e 

acabada nos termos do art. 903, do Código de Processo Civil. 

Rua Joaquim Flor;allo Ir" 87/, el. 6//61-1taim RiM -Silo Paulo-SP. - Cep.: 0453-1·0IJ 
Rlla DI'. C('Sar n" 1.161, sL 206, Sanlana, Sdo Palito - Cep.: 010/J·(J()J 
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2. imputação ao embargante nas penas por UTIGÂNCIA DE MÁ

FÉ previstas nos artigos 793-B e 793-C, da CLT, tendo em vista a oposição de 

embargos à arrematação manifestamente protelatórios; procrastinatórios e resistência 

injustificada ao andamento do processo, no patamar de 10% do valor atualizado da 

causa. 

3. Ao final, postula-se pela TOTAL IMPROCEDÊNCIA dos 

embargos à arrematação com a condenação do embargante à sucumbência com todas 

as suas verbas de estilo. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2.019. 

Joáz José da Rocha Filho 
OAB/SP 108.220 

Rua Joaqllim Ffl1ria,w n" 87', ej. 6/162 -lIaim Bibj -São Pou/o-SP. - Cep.: 04534-0/3 
Rllo Dr. Ce,fQr n" 1.161, si. 106. Santana. São POli/O - Cepo: 01011-003 

FOI.e: (lI) 3071.1231 -1548.15(/.1 - E-mail: joauocha@uol.com.br 
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- PROCURAÇÃO "AD - JUDICIA"-

AUGUSTINHO ROMANO DA SILVA, brasileiro, aposentado, separado. portador do 

RG n. 7.815.510-1 SSP/SP e inscrito no C.P.F. n. 013.134.858-29, residente na Rua 

Ministro Jesuíno Cardoso n. 482, Vila Olímpia - São Paulo - sr., Cep.: 04544-051, pelo 

presente instrumento de procuração, nomeia e constirui seus bastantes procuradores e 

advogados, Dr. Joáz José da Rocha Filho, inscrito na OAB/SP 108.220. Dra. Dinamara 

Silva Fernandes, inscrita na OAB/SP n" 107.767; Dr. Luiz Gustavo Fernandes Rocha. 

inscrito na GABISP nO 407.630 lodos com escritório na Rua Joaquim Floriano n° 871. cI 
6//62, Itaim Bihi, nesta Capital; Cep.: 0-/534-013; Fone: 3071.1231; a quem confere 

amplos e ilimitados poderes para o foro em geral. com a cláu.wla "ad-judicia", em 

qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações 

competentes e defendê-lo(s) nas contrárias, seguindo umas e outras. a/é final decisão. 

usando os reCursos legais e acompanhando-os. conferindo-lhe, ainda. poderes especiais 

para confessar, representar, desistir, transigir, renunciar, firmar compromissos ou 

acordos, receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda 

substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 

bom, firme e valioso para propor AÇÃO DE USUCAPIÃO do imóvelloca/izado na Rua 

Rua Ministro Jesuino Cardoso n. 482, Vila Olímpio - São Paulo - SP., Cep.: 0./5././.051, , 

8. 
~ 

, quando neste ato revoga toda e qualquer procuração outorgada até a presente data. ~ 

São Paulo, 17 de dezembro de 2.018. 

,,~y'~b,t:;;,,) A<>"" .... t,"'/.., J_<r 
AUGUSTINIlO ROMANO DA SILVA 
C.P.F. n. 013.134.858-29 
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Doc. 02 

o PENHORA 

Mat. 61.598 - 1° CRI/SP 

Mat. 61.599 - 1° CRI/SP 

ü 
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LIVRO N.' 2 • REGISTRO 
GERAI. 

1 

lo' uu6l1o Df 1(61STRO DE H,16vElS 
de Solo Pnlo 

São Paulo.24 de No ... ~mbro de 1989 

10 APARTAMENTO DUPLtt. n~ 505 no ~ andar ou 12~/13S pavi:l!.,!!: 
tos do EDIFICIC llIl'"...=:x: Lll'E PM(AlSO. na rua Thomaz carvalh~ 
n~ 728, no 92 aubdistrito - VlLA IURIA1'I.I.. contribuinte 112' 
03~.046.018?-8. com a área privativa do 54.71m2. ár •• comum 
da 16.53m2, área total de 71,24m2 • a rraçio 1de.l d. t.rr~ 
no de 0,781.243%.- PRO?RIET!RlA.- GOr.ES D~ AI.~J>LDA, ?ERNA.~
DES S/A" co~ sede nesta capital, na Avenida Brigadeiro Fa

ria Lba, ,,2 2100. 202. 212 e 222 andares. CGC de numero --
34.1?7.2?9/0000-52.- TITULO Jl'i.UISITIVO._ 1' .•• HRICUL:. 39.880.-

O CFlCn.:L.p - ~ - --:: - .-

AV-l/61.598 Procede-se .. presente, por autorização judi
cial, para ficar conrtando que esta matricula foi aberto, -

,nesta data nos termos da sentença prore=ids ao. 26/10/69, -
I nos autos de Consulta n~ 620/89. ' Juiz de Direito,-
i da 11 Vara õe Registros pub" 24 d. Novem-
Ibro de 1.989.- O ESC, AUT, .-

R-l/6l.598 Por escritura de 3/10/89, do 92 Cart5rio de, 
Notas, de.ta capital, (~ivro 4946 - Fls. 128). e proprietá
ria, T.'<.:.r.a'IITIU POR ViZ!l.i FEUA a Pio.TRl:IA m.ClIil:JC CALLEGA
RI, crasileira, nascida 80S 05/?/?5. e~tud.nte RG n2 ------
18.928.210-SF e CP? n~ 00;.699.798-68 (dep), residente e do 
ciliadolleata Capital, na Avenida Bogaert, .!:.~ 200, represen
tada. pox.- seu pai Jose Cell~gari, ~~::;!-a1=,de NCz$ .-.~.-' 

10.908,23, o im5ve1 desta ma'~~~;~~~~-~~~'~~~~~d:._N::O=--
venbro de 1.989,- C ESC, AUT.~ .<:""..... 

> AV.03 13m 4 de fevereiro d.2010 

Rof prenotação n. 276.009, d.3 de fevereiro d. 201 O 
I " ................................. -.-.-."'."'.-,-.-,-.-. -,-{continua 00 verso). ........... -.-.... -,-.-.-.-.-.... - .... -.-.-.-... ~ 

VI5ua1lzaç:ão dlsponlbt1i:ada pela Ceotral Registradores de linóyeols{_w.reg~tradore8.0rg_br)...viluall!8do em 0411212018 11 :57:4C 
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Q 

i 

r",cedc-se • esta averbação. na forma do art. 213. I, .... ». da Lei n. 6.OJSn3. para 
OO;tSttr em eornç!o à designação numérica do ato praticado em e AV.OI. 
nest. data. p nsigna- om:tamente como R 02, e 1110 com~ 

lançado .. ~mcn. 26. ) ~ ~ .~~ 

, ~:~.~.~~~~------------~~~==~~::~~~~~==~=--01bet~o ESII)'Ja1D 01'10lAl 
Bsc: • __ o 

AV. 04 -Em 4 de fevereiro de2010 

Ref. prenotação 11. 2760':". de 3 defevcreiro de 2010 

Proced .... a esta avmação. nos termos da Escritura Pública de Compra e Venda 
lavrada em 21 de janeiro de 2010, às fls. 1011J03, no livro n. 2.S82. do 26" Tabelião de 
Notas desta Capital, para co."" que PATRlCIA MACHADO CAU.EGARI, 

I brasileira, so1tei .... maior. hoteleira, ",<idento e domiciliada na Rna Thomaz Carvalhal 
n. 728. ap. SOS - Paraiso. noSla Capital, é ponadora também do RG n. IS761747 SI
SSPIBA, e inscrita no CPF(MF) sob n. 157.276.148-21. conforme cópia autenticada da 
Carteira de Identidade expedida em 12 de março de 2008 • do Comprovante de 
Inscriç§o e de Si ai no CPF n. FEBB.A738.l873.02BS, em 4 de 
fevereiro de 2010, pela Setretan da Receita ~I, Min a. 
(Micmfilme n. 6.0 ~ ~ 

F\oordIhIo AI-.lfo doI_' 
0FlCIAl. 

R. 05 - Em 4 de fevereiro de 20 I O 

Ref. prenotação IL 276.009, de 3 de fevereiro de 2010 

VENDA E COMPRA: Confonne Escritura Pública mencionada na Iver\>ação anterior. 
a proprietária VENDEU o imóvel. pelo .. Ior d. RS 93.000.00 (novc.r.a e três mil 
reais). a EVlLÁzro ANDRADE FEITOSA, RG n. 19885.86 IS? CPF(MF} 
n. 104.863.628-33. bruíleiro. eiro, maior. empresário. resid do . "iado na 
Rua Maria Úrsula n. 388 - . e, ~ SP. Valo e Refor 
RS 93.058.00. ( en.276.0 9). ~ ~ 

> ~..!..L' ~"AI-.lfodooSontoe 
~7;/ O~~~ 

(continaa na ficha 02) 

V~uBl!taçAo dlsponibRizada pela Cenlral Regi!lfadores de 1~(www.rllgllltrlldores.org.brJ~Vl5lJallzlldo em:D4/1212018 11:57:<40 . 
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LIVRO N' 2 - REGISTRO GERAL 1.' OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca da São Paulo· Capital 

{;IS 11.145·0 ( matricula 

61.598 1 São Paulo. 30 de agosto de 2017 

AV.II6-Em 30 de agosto de 2017 

Ref. prenotação •. 360.110. de 24 de agOOlO de 20 17 

PF.Nl!OllA: Conforme Termo de Penhora lavrado em 24 de agosto de 201" pela I' 
Vara Clvol da Comarca de ltajaí - se. nos autos da Ação de Execuçlo de TItulo 
Extrajudicial n. 0304290-47.2017.8.24.0033, movida por ALEXANDRE AUGUSTO 
SIL em face d. b'Vl1.ÁZIO ANDRADE FEITOSA e oulr emas à averbação da 
penhora do imóvel em ganmtia de uma divida no valor de (cento e oitenta 
mil duzenlos e cinquenta tro rea.ís e cinquenta centav lendo !lo nomeado 
depositário do bem. . Valor B âlculo: RS . (Micro n. 
360.110). • .. 

M:Crt:lllCl Rtl QM Tlhrrtnf" 
~cre'ente 

AV. 07 - Em 11 de abril de 2018 

Ref. pre!l"tação n. 366.017. de lO de 001 de 2018 

PENHQllA; Conforme Certidão expedida em 9 de abril de 2018, na fOtma do 
Provimento CO.06/2009. pela 21' Vara do Trabalho de sao Paul" - SP, nos autos da 
Ação de Execuç.'l" Trabalhista n. 0\3n·2015, movida por WCIANO GOMES DOS 
SANTos, CPF(MF) n. 305.158.928-40. em faco de EVILAZIO ANDRADE FEITOSA, 
CPF(MF) n. 104.863.628-33, procedemos à averbação da penhora do imóvel. em 
garantia de wna divida no valor de R$ 45.292,03 (quaren ~I duzentos e 
QO\ienta e dois Rais e centavos), tendo sido nom ~~. o 
exeeutado. ,de ulo: RS 22.~. Icrofilme '\.~o. 

Mcrr~l(\ jtl1l~ Tlhn n h '" 
_Araújo dos sàlI~ 

OFICIAL 

AV. 08 - Em 13 de agoSto de 2018 

Rof. prenotação n. 369.489, de 10 de agosto de 2018 

PENHORA: Conforme Termo de Penhora e Depósito lavrado em 31 de julho de 2018, 
pela 43" Vara Civel do Foro CenIIlll desta Comarca da Capital, nos autos da AçAo de 
Cumprimento de Sentença Do 0069358-53.2017.8.26.0100, mo>ida por CONDOMINJO 
EDIFÍCIO DUPLEX UFE PARA!SO, CNPJ(MF) n. 54.202.159/0001-86, em face de 
... -.-.-.-..... -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-(continua no VCI5O)-.-.-,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.... -.-.-...... -... 

VíSUB11z~ao dispooltlzada pellll Central R~ores de 1movft~.ft!gIslradores.org.tll,""VlSuaJilado em.0<It1V2018 11:57.40 
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[ """'<cuia 
61.598 

EVU L.ZJO ANDRADE FEITOSA, CPF(MF) n. 104.86 628-33. procedemos i 
.vernzçl~ da p<nhora do imóvel em garantia de uma divida v R$ 41.66 J ,02 
(qua=m < um e sessenta e um reais e doi> vos), sido 

do filme n. 369.4 
.. ~ c;-") . " 

~oz!Ii"~AraúiO doa-' 
F1CIAL. 

AV. 09 - Em II de Set-embro~-=de""2::-:0:-:1'::"8------"':':'-_-----

Ref. prenotação n. 370.51~, de 10 de setembro de 2018 

PENHORA: Conforme Cenidão ""pedida em 10 d ... lembro de 2018. na forma do 
Provimento CO.06I2OO9, p<1a 'I' Vara do Trabalho de Banreri - SP, DO' autos da Açao 
de Execuç!o Trabalbisu D. looo368902016S020204. movida por ANA LUCIA DE 
AlMEIDA LEITE. CPF(MF) n. 133096.568-02, em race de ALPHA COMERCIO DE 
ARTIGOS ELETRONICOS LTDA. CNPJ(MF) n. 07.459.88S/OO01-30; 
CALlFORNIA CLASSIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇOES LIDA. -
EPP. CNPJ(MF) n. 14.676.048/0001-29; J:XACT - COMERCIAL, EXPORTADORA 
E IMPORTADORA BRELI, CNPJ(MF) n. 04 138.242/0001'<>5; JL COMERCIAL E 
IMPORTADORA LIDA. - EPP, CNP!(MF) r. 07.352.680/0001-51; A, SAYlANO 
LOGISTICA LIDA. - cpp. CNPJ(MFl n. 07.113.036/0001-20; PRO-SERVlCE 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRINQUEDOS E APAREUlOS ELETRÔNICOS 
LTDA. EPP. CNPJ(MF) n. 53.990.909/0001-09; LONG JUMP 
REPRESENTAÇÃO DE BRINQUEDOS E SERVIçoS LIDA. - EPP, CNPJ(MF) n. 
08.788.740/0001-46; PRlSCILA MARCHlNI VILAS BOAS, CPF(MF) n. 
091.038.258-17; EVlLAZIO ANDRADE FEITOSA, CPF(MF) D. 104.863.628-33; e 
VAGNER LEFORT, CPF(MF) n. 034.470.608-75. procedemos' averbação da penhora 
do imóve~ em garanti. de mna divida no valor de R$ 37.915,32 (trinta e sete mil 
novecentos e quinze reai! c centavos). tendo s o n itário do 
bem, o coexecutado FEITOSA. q . o. (Micro I D. 

370.519). 
\ • 

AV. 10 -Em 19 de setembro de 2018 

Rei: preootaçl\O n. 370.754, de 18 de sell:mbro de 2018 

-.-.... ,-.-. -.-.-.-.-.-.'.-. ·.-.-.-.-.-.-(coonnua na ficha n. 03)-.-.-.-.-.-.·.-.-.-.-.-.·.-.-.·_·.-.·.·.·.-.-. 
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LIVRO N' 2 - REGISTRO GERAL 1_' OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

r matricula 

61.598 1 
Comarca de São Paulo - Capital 

ç>lS II.HS-Il 

Sã> Paulo. 19 de setembro de 2018 

rENHQRA: Coofonne Certidão expedida em 18 de setembro de 2018. na forma do 
Provimento ca.06I2009. pela 37" Vara do Trabalho de São Paulo - sp. nos autos da 
Aç:!o de Execuçlo Trabalhista n. 10013210420165020037, movida por CELSO 
RICARDO GONCALVES DE CAMPOS, CPf(MF) n. 160.98D58-26, em face de 
LONO JUMP - REPRESENTACAO DE BRINQUEDOS E SERVICOS LTDA. - EPP. 
CNP!(MF) n. 08.788.74010001-46; e EVlLAZIO ANDRADE FEITOSA, CPF(MF) D. 

104.863.628-~3, procedemos t averbação da penhoca do imóvel, .", garantia de uma 
divida no vaJor de RS 56.803,46 (cinquenta e seis mil O~8:S e hês rcat!l • 11"2Tm't,! 
seis cenlavOS), lendo sido nomeado deposilário do """ ecutado EVlLAZIO 

AND~RAD~E )'SA,q,:"lifica.do. (MiZ:S~ ::::::-..' 

11 ~~- .~. 
~ OFIC,.\. 

AV.II-Em26 de setembro de 2018 

Ref. p<Cnotação n. 370.999. de 21 de setembro de 201 8 

PENHORA: Conforme Certidão ex;>edjda em 21 de setembro de 2018, na forma do 
I'rovimetlro CO.06l2OO9, pela 42" Vara Cível do Foro Central desta Comarca da 
c.pit.1l, oos autos da AçIo de Exeeuçw Civil 11. 1070957-44.2016.8.26.0100. movida 
por FORTUNATO SECURITIZADORA SA. CNPJ(MF) n. 2J.6JO.4IóroOOOI-OO, em 
face d. EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA ElREL!. 
CNPJ(MF) n. 04. 138.2421OOO1~; EVlLAZIO ANDRADE FEITOSA. CPF(MF) D. 
104.863.628-33; e VAGNER LEFORT, CPF(M~) n. 034.470.608-75, procedemos à 
averbação da penhoca do imóvel, em sarantia de um. divida no valor de RS 176.644,95 
(cento e setenta e seis mil seiscentos c quaJenta e <"luatro reais e noventa e cinco 
centavos), lendo sido nomeado depositário do bem, o coex~ 
ANDRADE FEITOSA 'ficad!jValor Base de Cálculo: RS S8.8~fiime 
n.370.999~,~..-. <::::::::: _~. 

MlIrClllo hrl~e'~JlItjnl' ~~.~ 
~_---:7".c.Q' "",,,",,1-.-- F1sIZI1lnO Araúj<l do& Santos 
~ - /' '. O'leIA. 

> 

Vl3Ulllizaç!io dispOnibilIZada ~ Ceolral Registf&dores de Imóveis(_./'egIS1I'adore'.0I'9.br)-ViSU8lItaOO em:1)4112/2018 11 :51:<10 . 
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• ARREltiAT~ÇJ\O 
PELA INTEII.HET PODER JUDICIÃRIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2a Região Data ~ 04/12/201Q 
Hora 12:46:27 

210 Vara do Trabalho de São Paulo 

Processo nO 00013773920155020021 
Auto de Arrematação em leilão 

Pâgina 1 
Capital 

Aos quatro dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dezoito, as 
11:22 horas, no Auditório do l° subsolo do Fórum Trab~lhista Ruy 
Barbosa São Paulo - Capital onde se achavam o Coordenador 
Responsavel, o Leiloeiro Oficial e o Juiz do Trabalho Dr(a). ANNA 
CAROLINA MARQUES GONTIJO, por ordem deste(a), à hora designada, eom 
as formalidades legais, foi determinada a hasta dos bens penhorados 
na execução do Processo nU 00013773920155020021, entre partes: 
\'1illiam Tadeu Aureliano Junior. exeqüente, contra Exact 
Comercial, Exportação, Importação Ltda., executada, a saber: 
seguintes BENS: IMÓVEL DE MATRICULA NO 61. 598, 00 l° 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO. CONTRIBUINTE 
NO 036.046.0167-6. DESCRIÇÃO: O Apartamento Ouplex, n° 505 no 5° 
andar ou l2 g /13° pavimento do Edificio Duplex LifeParaiso, na 
Rua Thomaz Carvalhal n0726, no 9~ subdistrito vila 
f.!ariana, contribuinte n° 036.046.0167-6, com a área 
privativa de 54,71m l , área comum de 16,53m~, área total de 
71,24m~ e a fraçãO idealde terreno de 0,781.2431. OBSERVAÇÕES: 1. 
HÃ OUTRA PENHORA. 2. Conforme despacho exarado pela Exma Juiza 
da21 iJ Vara do Trabalho de São Paulo: "Compete a parte 
interessada na aquisição do bem em hasta a averiguar a existência 
de débitos de natureza tributárias elou condominiais 
incidentes sobre o bem.- 3. Conforme despacho exarado pela 
Exma. Juíza Presidente da Comissãode Leilôes Judiciais, 
verificou-se que o expediente restou silente com relação a 
eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante; 
assim, ante a informação supra e nos termos do art. 78 
da consolidaçãodos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça 
do Trabalho (Redação dada pelo Ato n. lO/GCGJT, de 18 de agosto 
de 2016) o arrematante adquire o bem livre de guaisquer ônus 
tributários, 1nclus1ve deb1tos de IPTU e IPVA. uma vez que se 
sub-rogarão no preço d~ha5ta lart.130, parairafo un1CO do CTN 
e 908, Slo do CPC}. Aval1ação do imóvel: R$ 520.000,00 
(quinhentos .. e vinte mil reais). 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx- IMÓVEL DE MATRICULA 
NO 61.599, DO l° CARTÕRIO DE REGISTRO DE Il-IOVEIS DE 
SÃO PAULO. CONTRIBUINTE NO 036.046.0222-1/0223-6. 
DESCRIÇÃO: Uma vaga indeterminada, para estacionamento 
de automóvel com uso de garagista, na garagem localizada nos 
subsolos - do Edifício Duplex Life Paraiso, na Rua Thomaz 
Carvalhaln° 728, no 9<> subdistrito Vila !>Iariana, 
contribuinte n° 036.046.0222-1/0223-8, com área total de 21,24m~, 
e afração ideal da terreno de 0,144.353\. OBSERVAÇÕES; 1. HÁ 
OUTRAS PENHORAS. 2. Conforme despacho exarado pela Exma Juiza da 
21' Vara do Trabalho de São Paulo: ·Compete a parte interessada na 
aquisição do bem em hasta a averiguar a existência de débitos de 
natureza tributárias e/ou condominiais incidentes sobre o bem.· 
3. Conforme despacho exarado pela Exma. Juiza 
Presidenteda comissão de Leilões Judieiais, verifieou-se que o 
expediente restou silente com relação a eventual isençãodos 
créditos tributários para o arrematantej assim, antea 
informação supra e nos te{mos do art: 78 da Consolidação d~s 
Provimentos da corregedoria Geral da JUBt1ça do Trabalho (Redaçao 
dada pelo Ato n. 10/GCGJT, de 18 de agosto de 2016) O 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer 6nus tributários, 
inclusive débitos de IPTU e IPVA, uma vez que se sub-rogarão no 
preçO da hasta (art. 130, parágrafo ünico do CTN e 9~8, SI° do 
CPC). Avaliação da garagem: R$ 40.000,00 (quarenta rn11 reais). 

SISDOC· provimento GPICR 1412006 AssInatura Eletr. 

Documento enviado pela OAB 10B2201SP· JOAZ JOSE DA ROCHA FIL5Cnnned by CamScanner 

I 

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21043004282200000000212720950

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21043004282200000000212720950
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 01/05/2021 03:35:44 - 3093159

ID. 3093159 - Pág. 10

Fls.: 238



• 

ú 

PODER JUDICIÃRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2 a Região Data 

Hora 
Página 

2I a Vara do Trabalho de São Paulo 

Processo nO 00013773920155020021 
Auto de Arrematação em leilão 

- Capital 

04/12/2018 
12:46:27 

2 

xxxxxxxxxxxxx CONFORME DESPACHO EXARADO PELA EXMA JUÍZA DA 
2ta VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO: ~ENCAMINHE~1-SE A 
INTEGRALIDADE DO(SI BEM(S) À HASTA PÚBLICA, EIS QUE O ENVIO 
APENAS DAS GARAGENS OU DO APARTAMENTO REDUZIRÂ O INTERESSE 
NA ALIENAÇÃO, MATRÍCULAS NO S 61.599 E 61.598.~ xxxxxxxxx 
Avaliação total do apartamento e vaga de garagem: R$ 560.000,00 
(quinhentos e sessenta mil reais). Apregoados por longo tempo os 
bens penhorados, o maior lanço oferecido foi o do Sr. EDUARDO 
SARAIVA DE MELO • portador do CPF 21789924804, portador do RG 
3554698, domiciliado à RUA MONSENHOR ARIOVALDO DE OLIVEIRA, 61. 
VILA NOVA CONCEIÇÃO, SÃO PAULO - SP, CEPt 4537030. Telefone de 
contato! (11) 63809951, endereço de correspondência 
eduardomcloimovcis@yahoo.com.br na importância de R$ 415000,00 
(quatrocentos e quinze mil reais), que deixou, neste ato, o sinal 
correspondente a, 30\ do valor da arrematação, ou seja, RS 
124500,00 (cento e vinte quatro mil e quinhentos reais), como 
garantia da mesma e retirou ia{s) referente ao saldo restante. 
E, para constar, eu, , Coordenador Responsável. 
datilografei, conter· subscrevi o presente • 
• 

Leil ira Ofic1& 
/ 

Arrematante 

/ 
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• ARREMPlTAÇ;'O 
pELA INTEHNET PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2,) Região Data 04/12/201B 
Hora 12;46:27 
página I 1 

2Ia Vara do Trabalho de São Paulo - capital 

Processo nO 00013773920155020021 
Auto de Arrematação em leilão 

Aos quatro dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 
11:22 horas, no Auditório do la subsolo do Fórum Trabalhista Ruy 
Barbosa São Paulo - Capital onde se achavam o Coordenador 
ResponSável. o Leiloeiro Oficial e o Juiz do Trabalho Dr(a). ANNA 
CAROLINA MARQUES GONTIJO, por ordem deste(a), à hora designada, com 
as formalidades legais, foi determinada a hasta dos bens penhorados 
na execução do Processo nU 00013773920155020021, entre partes: 
\Hlliam Tadeu Aureliano Junior, exeqüente. contra Exact 
Comercial, Exportação, Importação Ltda., executada, a saber: 
seguintes BENS: - IMÓVEL DE MATRICULA N0 61.598, 00 10 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO. CONTRIBUINTE 
NO 036.046.0187-8. DESCRIÇÃO: O Apartamento Duplex, n~ 505 no 5~ 
andar ou 12~/13° pavimento do Edificio Duplex LifeParaiso, na 
Rua Thomaz Carvalhal n0728, no 9° subdistrito Vila 
"'ariana, contribuinte n g 036.046.0187-8, com a área 
privativa de 54,71m 2 , área comum de 16,53m J , área total de 
71,24m l e a fraçãO idealde terreno de 0,781.2431. OBSERVAÇÕES: 1. 
HÃ OUTRA PENHORA. 2. Conforme despacho exarado pela Exma Juiza 
da21- Vara do Trabalho de São Paulo: "Compete a parte 
interessada na aquisição do bem em hasta a averiguar a existência 
de débitos de natureza tributárias elou condominiais 
incidentes sobre o bem.M 3. Conforme despacho exarado pela 
Exma. Juiza Presidente da comissãode Leilões Judiciais, 
verificou-se que o expediente restou si1ente com relaçào a 
eventual isenção dos créditos tributários para o arrematante; 
assim, ante a informação supra e nos termos do art. 78 
da Consolidaçãodos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça 
do Trabalho (Redação dada pelo Ato n. 10/GCGJT. de lB de agosto 
de 2016) o arrematante ad uire o bem livre de uais uer õnus 
tributários, ~nc USlve e l.tos e IPTU e IPVA, uma ve2 que se 
sub-ro arão no re o d hasta art.130 ara rafo unl_co do CTN 
e 908, Sl o ~o CPC). Ava ~açào do imóvel: RS 520.000,00 
(qu~nhentoS e vinte mil reais). 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx- IMÓVEL DE ~~TRicULA 
NO 61.599, 00 l° CARTÓRIO DE REGISTRO DE U1ÓVEIS DE 
SÃO PAULO. CONTRIBUINTE NO 036.046.0222-1/0223-8. 
DESCRIÇÃO: Uma vaga indeterminada, para estacionamento 
de automóvel com U50 de garagista, na garagem localizada nos 
subsolos - do Edificio Duplex L1fe Paraiso, na Rua Thomaz 
Carvalhaln D 728, no 9~ subdistrito Vila Mariana, 
contribuinte n D 036.046.0222-1/0223-8, com área total de 21,24m 2 , 

e afração ideal do terreno de 0,144.353\. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ 
OUTRAS PENIiORAS. 2. Conforme despacho exarado pela Exma Juiza da 
2la Vara do Trabalho de São Paulo: ~Compete a parte interessada na 
aquisição do bem em hasta a averiguar a existência de débitos de 
natureza tributárias e/ou condominiais incidentos sobre o bem." 
3. Conforme despacho exarado pela Exm3. Juiza 
Presidenteda comissão de Leilões Judiciais, verificou-se que o 
expediente restou silente com relação a eventual isençãodos 
créditos tributários para o arrematante; assim, antea 
informação supra e nos te(mos do art. 78 da Consolidação dos 
Provimentos da corregedoria Geral dA JustiçA do Trabalho (Redação 
dada pelo Ato n. 10/GCGJT, de 18 de agosto de 2016) o 
arremat.ante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários, 
inclusive débitos de IPTU c IPVA, uma vez que se sub-rogarão no 
preço da hasta (art. 130, parágrafo único do CT~ e 908, §1° do 
CPC). Avaliação da garagem: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
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PODER JUOICIÃRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 28 Região Data 

Hora 
Página 

2Ia Vara do Trabalho de São Paulo 

Processo no 00013713920155020021 
Auto de Arrematação em leilão 

- Capital 

04/1212018 
12:46:27 

2 

xxxxxxxxxxxxx CONFORME DESPACHO EKARADO PELA EXMA JUíZA DA 
21~ VARA DO TRABALHO DE SÃO .PAULO: "ENC~~INHEM-SE A 
INTEGRALIDADE 00(5) DEM{S) Â HASTA PUBLICA, EIS QUE O ENVIO 
APENAS DAS GARAGENS OU DO APARTAMENTO REDUZIRÁ O INTERESSE 
NA ALIENAÇÃO, MATRíCULAS NO S 61.599 E 61.598.- xxxxxxxxx 
Avaliação total do apartamento e vaga de garagem: RS 560.000,00 
(quinhentos e sessenta mil reais). Apregoados por longo tempo os 
bens penhorados, o maior lanço oferecido foi o do Sr. EDUARDO 
SARAIVA DE MELO , portador do CPF 21789924804, portador do RG 
3554698, domiciliado à RU~ MONSENHOR ARIOV~LDO DE OLIVEIRA, 61, 
VILA NOVA CONCEIÇÃO, SÃO PAULO _ SP, CEP: 4531030, Telefone de 
contato: (11) 63809951, endereço de correspondência 
eduardoma1oimoveis~yahoo.com.br na importância de R$ 415000,00 
(quatrocentos e quinze mil reais), que deixou, neste ato, o sinal 
correspondente a, 30\ do valor da arrematação, ou seja. RS 
124500,00 (cento e vinte quatro mil e quinhentos reais). como 
garantia da mesma e retirou 1a(5) referente ao saldo restante. 
E, para constar, eu, , Coordenador Responsável, 
datilografei, confer e subscrevi o presente • 
• 

ira Ohcial Arrematante 
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23I0112019 Comprovante de !nscrtção e de SituaçAo Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie Junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUM"'RO OE INSCRIÇÁCl COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO o ... r"'OEABERTURA 
04.138.242/0001-05 

CADASTRAL 
06111/2000 

MATRIZ. 

II ;-OME Er.tPRESAAW. 
EXACT. COMERCIAl, EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA I 

II .. ~~~.~~O ESTAllelEClMeNTO (NOME OE ''''''ITAS .... ) I I "'''' I DEMAIS 

II ;~~IGO E DESC~~~ DA ATNlDADE .ECON?MICA I'RINCIP ..... 
46.49-4-02. Comércio atacadista de ~~itos eletT6nlcos de uso pessoal e doméstlco I 
CCDIGO E DESCRIÇ~ DAS ... TIVID,o.oêS ECONOMICAS SECUNDARIAS 
46.86-9-02. Comércio atacadista de embalagens 
46.79~3 • Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais. moldunls 
46.49407. Comércio atacadista de filmes, CDs, OVOs, rltas e disco. 
46.47-8-01 • Comércio atacadista de artigo. de .. critórlo e de papelaria 
46.49-4-01 • Comércio atacadista de equipamentos elétrk:os de uso p8S&Oale doméstico 
46.43-5-01 • Comércio atacaditilte de calçadoe 
46.43.5..Q2· Comércio atacadista de bolaas, mala. e artl9Qs de viagem 
46.41-9"(!2 • Coméf"cio atacadista de artigos de cama, mesa 111 banho 
46.41-9-01 • Comércio atacadista de tecidos 
46.514(11 • Comérc:lo atacadista da equipamentos de Informática 
45.30·7-02 • Comérdo por atacado da pnaumáticos e clmaras-de-ar 

I CÓDIGO '" D~:;ÇRIÇ.o:o '?ANATUREZAJ~~OJCA 
206-2. Sociedade Empresária Limitada I 
lOGRADOURO I 1~~l'RO I I COMPLEIoENTO I ALARAGUAIA • ANDAR 4 SALA 15 

CEP I I BAIRRO/DISTRITO I IIIIUNIClPIO I ~ 06.455-000 . ALPHAVII..LE . BARUERI SP 
Et.OERE,,'O ~~ 11o(Ci'íICO I I TELEFONE I • (11) 3488-666 

E1<TE FED",RAT[\IO RESPõí\iSÃVEL(EFR) I -
SI~AÇÃO CAõASTAAL I I DATA OA SITUAÇAO CADASTRAL I ATrlA 0611112000 

MOTIVO DE SITUAÇÃO c.o.DASTRAI. I 
SITUAÇJ\O ESf'~cw.. I I ~~S'TUAÇAõ",sI'ECIAL I -

Aprovado pela In:;;trução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 23/0112019 às 16:44:48 (data e hora de Brasilia). 

Consulta aSA J Capital Social I Voltar I 
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~2JO'12Q'9 Consulta Quadro de SócIos e AdminiStradores· QSA 

Consuha Quadro de Sócios. Administrado",s. QSA. 

---------------------------
CNPJ: 04.13824210001..05 
NOME EMPRESARIAL- EXACT. COMERCIAL. EXPORTADORA E 

-IMPORTADORA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: RI 3.000.000,00 (TIM milh6e1 ele rUI) 

o eu.df1l d' Sóclol' Admlnlltr~(QSAI tonltllntt di! ban .. dado. do Cadastro Nacional da P_OI Juridlc. fCNPJJ. CtMgulntt: 

Nom./Nome Empl'1O$arial: 

Qu.llk:açlo: 

~"...,.om. Emp ...... l: 

I Quar.Iic.çIo: 

EV~OANORAOEFEITOSA 

,,-Sódo 

VAGNER lEFOIU 

4g..S6do-Adrri~ 

,.,.lnform.ç6q ... t.tI .... " participtÇlo no QSA, ICftNro E~AC com certificado digital ou complll'Klf' u'"' ..... 1d.1If di RFa 

Emitido IICI <lia 2210112019 BlI1I:40 Idllla el'lor. d' B«rsjlio)_ 

httpJIwwN.receita.fazenda.goy.bf/Pe$soaJuridicaICNPJlcnpjreV8lCopjreva_SoIlcltacao.asp 
SISDOC - Provimento GP/CR 1412006 Assinatura Eletr. 
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2310112019 Comprovanle de Inscrição e de Situaçao Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e. se houver qualquer divergência. providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastra1. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

fi REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

Nl.iMERO DE INSCRÇÁO I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOE. ABERTURA 

04.138.242/0001-45 0611112000 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESAAW. 

EXACT. COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA 

I 
I 

I ~o (STA6[LLCIMCNTD (NOME: DE FANTASIA) II ~ER~~IS I 
II ~OIGO E: OESC:~~ DA ATNIOADE E~O~ ICA PRINCIPAL 

46.49-4-02 • Comércio atacadista de aparelhos .letr6nlcos de uso pessoal e domestico I 
~~DIGO E DESC:~ DAS AnVIDADES ECON MICAS SECUN '" 46.86-9.(12. Comércio atacadista de embalagens 
46.79-6-03 • Comércio atacadista da vidros, espelhos, vitrais l1li moldur'lls 
46.49-4-07. Comércio atacadista d. filmes, COs, OVDs, fitas li discos 
46.47-8-01 • Comercio atacadista de artigos de •• ctitõrio 11 de papelaria 
46.49-4.(11 _ Comércio ataçadi5lÍil de equlpamentoe elétricos de uso p&Saoal e doméstico 
48.43~1 • Comercio atacadista de calçados 
46."3~2. Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem 
46.41-9.(12 - Col1lén:io atacadista de artigos de cama, mesa 8 banho 
46,41--9-01 • Comêrcio atacadista de tecidos 
46.51-6-01 • ComérciO atacadista de equipamentos de Informática 
45.30-7-02 _ ComércJo por atacado de pneumáticos e clmalClS-de-ar 

II CODIGO E O~~R,~~~ OA.NATUREZAJ~~OICA 
206-2. Sociedade Empresária Limitada I 
LOGRADOURO I 1 :~ERO I I COMPLEMENTO 1 ALARAGUAIA • ANDAR" SALA 15 

"" I IIWRFlO/DISTRITO I I MUNICIPIO I ~ 06,455-000 • ALPHAVILLE BARUERI SP 
E~DEREv"O w.~ II<ONICO I I TELEFONE: 

• (11) 3488-666 

E1.TE FEDERATI\IO RE:sPôNSAVEl.(EFR) -
SI-uAÇÃO CAD.-\STlW. I I DATADA SIT.JAÇÃÕ CADASTRAL 
ATrvA 0611112000 

[ MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

I~ESrEclAl I I ~ SITUAÇÃO f:Sl'bCIAl 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.634. de 06 de malo de 2016. 

Emitido no dia 2310112019 às 16:44:48 (data e hora de Brasilia). 

Consulta aSA 1 Capital Social i Voltar j 
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22101120'19 Consulta Quadro -de Sócios e Administradores· QSA 

COl\sulta Quadro de Sócios. Administradores. QSA. 

---------------------------CNPJ: 04. 138.24210001-o~ 
NOME EMPRESARIAL. EXACT. COMERCIAL. EXPORTADORA E 

• IMPORTADORA LTOA 
CAPITAL SOCIAL: R$ 3.000.000.00 (Trn ITIIIh6e. ~ _a) 

NOlll@/Nome EmprMarlal: EVllAZlOANDRADE FEITOSA 

Qullllcaçlo: 22-' 

NOlMINom. Emprvsarial: VAGNER LEFORT 

Qwolilklçio: 4~S6dc>-Admini.v.dor 

PI ... !nfQnnllçt.o •• nrbtlvlII t participaçlQ no QSA,IICH", o E.cAC o;om clrtlfic:.dodllJltal ou com"._.r 1 um. unldlde da RFB. 

Em_Ido no dll ntGl12019 às 15:40 (dlllll a horII d. ElrMlliII). 

htlp:flwww.receita.fazenda.goll.brfPesSOaJuridicalCNPJlcnpjrevalCnpjreva_SoIIe!taeao.asp 
SISDOC· provimento GPtCR 1412006 Assinatura Elelr. 
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2310112019 Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUt4RO DE INSC:~~~ I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO OATADEAllERTURA 

J 07.459.885/0001-30 CADASTRAL 1310612005 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAl. I ALPHA COMERCIO DE ARTIGOS ELETRONICOS LTDA 

I ~ 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) I I PORTE 
. DEMAIS I 

II ~::~IGO E ~_~_Q.t, ATIVIDADE ECOOOMICAPRINCIPAL 
32.40.0-99 .. fabrieaçio de outros brinauedos. 10009 reeraativos nJo eso«lflcados anteriormênte J 
~.~ E DESCRÇI\o DAS AT1I/IOAOES ECO~!CA.S SI:CIJN.~. 
46.494-02. Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos da uso peslOal a doméltico 
46.46..(1..01 • Comércio etacadlsta de cosméticos I produtos de perfumaria 
52.11.1.99. Depósitos d. mercadorias para terceiros, excelo armazéns geraia a guarda-mõvela 
46.49-4-99 .. Comércio .tacadlsta de outros equipamentos a artigos de uso pesaoala doméstico não eapeclflc .. dos 
Interiormente 

I ~~~IGO ED~~OOANATURtzAJUROICA 
206-2 .. Sociedade Empresária limItada I 

: R DEMPACHI NAKAYAMA 
IlOC.FlAOOURO I I~RO I I COW\.EMElllro 

. CONJ: 04; I 
I CEP 
.06.413-010 

I I8AlRROJDISTRITO 
• . JARDIM ESPERANCA I I MUllllciPlo 

BARUERI I ~ SP 

I ENDEREÇO EJ.E:r. .. ~!7° 
CONTABIL@FOURSYSTEM.ADM.BR 

I I TELEFONE 
. (11) 3488-6666 I I ~ FEDERATNQ RESPONSAVEL (EFR) I 

I SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA I I OATADA SiT1.JAçAO CADASTRAI.. 

OSto8/2015 I 
I MOTIVO DE SITUAÇÃOCAOASTRAL 

I 
I~ESP~ClAl. I I ~ SiT1.J,o.çAO eSPECIAl. I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 23/01/2019 às 16:54:29 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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ALTERAÇÃO 110 CONTRA TO SOCIAL 

j\~ 
.?'"'g 

IIs.23 I 
JUCESP PROTOCOLO 

0.181.615/11-3 

ALPHA COMERCIO DE ARTIGOS ELETRONICOS LTDA. 

(''"NPJ: 07 4SIl.I8S/OOOI·30 

Pe o presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes: 

• EVllAZIO ANDRADE FEITOSA, brasileiro. solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG n,· 
19885889-3 SSP/SP e do CPF n.·104.863.628-33, residente e domiciliado à Rua Maria Ursula, 388 _ Campestre 
- CEf'" C9::eJ..C40 - Santo AndrélSP. e 

• SERGIO EPSTE1N, brasileiro, divordado. empresârio, portador da cédula de identidade RG 2.800.653-7 SSP/SP e 
:;:,p" 005.908.868-00, res'ldenle • domiciliado a Rua Calubl, 324 - AptO 44 - Perdizes - CE?: 05010-000 - São 
Pau!o/SP. 

Úr.!COS SOeIOS componentes da empresa: ALPHA COMERCIO DE ARTIGOS ELETRONICOS l TOA., estabelecida a 
Rua Antcnio Saviano. 245 - Vila Plndorama - CE?: 08413-205 - 8aruerifSP, Inscrita no CNPJ/MF sob n.
Oi.459.8es,'ODOl-30. com seus atos consUtutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
s::b n· 25.219.995 558 em 13/0612005. resolvem alterar o Contrato Social em vigor mediante as seguintes dáusulas e 
~ndições· 

C13usu!a Primeira: O sócio EVilAZIO ANDRADE FEJTOSA. des~ga-se da sociedade, cedendo e transferindo 8 lota!i
dade ele S!.ias 3486.780 (três milhões quatrocentos e oitenta e sejs mil setecemos e ottenta) quotas, para os novos 
s6::Jos ora admõtidos na sociedade, Sr. LUIZ GERALDO FIORINI e Sr. VAGNER LEFORT, abalXO qtJalificados. pelo 
montante de RS 3.48$.7BO,OO (três milhões quatrocentos EI oitenta e seis mil setecentos e oitenta ("@ais), dando por elas 
lota;. ampla e Irrestrita quitação. 

ParágrafO PrImeIra: Ao novo sócio Sr. LUIZ GERALDO FIOR!NI, o sócio retirant9 EVlLAZID ANDRADE FEITOSA 
cede e tra'lsfere 1.761.000 (hum milhão setecentas e sessenta e uma mil) quotas. pelo valor de R 1.761.000,00 (hum 
milhão setecentos e sessenta e um mil n:!aiS) 

Parágrafo Segundo: Ao novo sócio Sr. VAGNER LEFORT. o sócio retirante EVllAZlO ANDRADE FE!TOSA cede e 
'~arsfere 1 725.i80 (hum milhão setecentas e vinte e dnco mil e setecentas e oitenta) quotas, pelo valor de R 
, 725 78:J.OQ [t",t:m mi~nao se!ecentos e vinte e dnco mil setecentos e oitenta reais). 

Clausula Segunda~ O SÓCIO SERGIO EPSTEIN. desnga-se da sociedade. cedendo e transferindo a totalidade de suas 
25.220 (:~In:a e Cinco mil cuzemos e vinte) quotas, para o novo sócio ora admitido na sociedade, Sr. VAGNER LEFORT 
• 3:JalXC q:.:<IhficadO, no monla.1ta de Ri 35220.00 (trinta e cinco mil duzentos e vinle 8 cinco reais), danco por eras 
leraL ampla e irrestr:ta quitação 

Clausula Terceira: São admitidos na sociedade: a-) LUIZ GERAlDO Fl0RINI, brasileiro, casado, comerCiante, por
tacor da cooula de identid4lde RG n.· 12.704,373 SSP/SP e do CPF n.- 084.317.538-97, residente e domicif.ado a Rua 
o~ f4<raf'da ~e Azevedo, 752 - A.pto 206 - VI. Pompéia _ CEP 05027-000· SAo PauIolSP; b-) VAGNER LEFORT, 
br.:si:elfc. casado. comertiante • portador da cedula de identidade RG n" 8.885.191 SSP/SP e do CPF n.· 
0344 iO 508-75, residenle fi domicilia~o à Alameda Valência, 54 - CEP 06544-004 - SantaM de PamaibalSP. 

Clausula Quarta: Face as alterações promovidas na composição do Capital Social, o referido Capital Social subscrito 
c 1I'l1eçralizado em moeda corrente do pais. é de R$ 3.522.000,00 (três mnhões quinhentos e vinte. dois mil reais). 
dlV1didO em 3.522.000 (três milhões quinhenlas e vinte e duas mi~ quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
ozt~'1do a$~lm distribuldo .nlre 011 sócios: 

• 

• 

#..0 sXio LUIZ GERALDO FIORINt, cabem 1.761.000 (hum milhão .eteeentas e seS$enta e uma mil) qootas, 
::leio valor de R 1 761.000.00 (hum milhi!io setecentos e sessenta e um mil reais); 

Ao sooo VAGNER LEFORT, cabem 1.761.000 (hum milhão setecentas e sessenta e uma mil) quotas, pelo va
ar ce R 1.761.CO~,OO (hum milhêo setecentos e sessenta e um mil reais). 

'- ' . . ~ 

,'. 
/ 
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2310112019 Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 
. 

1 ;UMERO DI: INSC~~~~ . 1 COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE AaERTURA 
07.459.885/0001-30 CADASTRAL 13J06J2OD5 
MATRIZ 

I ,NOME EMPRESAAOIoL 
ALPHA COMERCIO DE ARTIGOS ElETRONICOS LTOA I 
I =-00 ESTABELECiMENTO (NOME DE FANTASIA) I I PORTl": 

• DEMAIS I 
I :~~GOE OE~ .. ~~DAATMOADE ECONOMIcAPf\J~IPAI.. 

32.40-0-99 - Fabrlcaçao de outrOS brir\quedos .-Jogos recreativos nao espeelflcadotl anteriormente I 
~?OIGO E DESCA,,!\~ DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUN.D~. 
46.49-t-02 - Comén::io atacadista de aparelhos eJetr6nleos da uso pessoal e doméstico 
48.46-0-01 - Comércio atacadista de cosméticos a prodLltoa; de perfumaria 
52.11-7-99 - Depósitos de mereadorlas para tvreeiros, excelo annazens gerais e guarda-móvels 
46A9-4-1t9· Comitn::lo atacadista de outros equipamentos e artlgos de U50 pessoal e dombtlco não especificados 
anlerlormente 

II :,?~IOO E OESC~I~~ DA NATURUAJU~IDICA 
20602. Sociedade Emp,..êrta Limitada 

I UXiRADOURO 
• R DEMPACHI NAKAYAMA I I;~RO I I COLFl.EMEIllTO 

• CONJ:04; I 
I CEP 
,06.413-010 

I {BAIRRO/DISTRITO 
• • JARDIM ESPERANCA I I MUNIc!PIO 

BARUERJ I ~ SP 

II ENDEREço El~~.~O 
CONTABIL@FOURSYSTEM.ADM.BR 

I I TELFFONE 
• 111)3488..&666 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÃVELiEFR) -
SITUAÇÂÕ CADASTRAI.. 
ATrvA 

"'011'10 DE srrUJ\i;lõ CADASTRAI. 

SITÜÃÇÃÕ ESPECIAl. -
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 2310112019 às 16:54:29 (data e hora de Brasflia). 

I I DATA DA srnJAÇAo CAOI\.STRAI. 
0510812015 

I I ~ SITUAÇlõ ES;>ECIAL 

Pâgina: 1/1 
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ü 

ALTERAÇÃO 1:'0 CONTRA TO SOCIAL 

115.23 

JUCESP PROTOCOLO 
0.181.615/11-3 

ALPHACOMERCIO DE ARTIGOS ELETRONICOS LTDA. 

CNPJ: 074S!iI.I8S/OOOI-JO 

Pe o ~resente instrumento, e na melhor forma de direito. as partes: 

• 

• 

EVll..AZJO ANDRADE FEITOSA, braSileiro. solteiro. empresãrio, portador da cédula de identidade RG n.' 
19855.869-3 SSP/SP e do CPF n.' 104.853.628-33, residente e domlci!iado à Rua Maria Ursuta, 388 -Campestre 
· CEP: C9!J8:>-C':Q- Santo AndrêlSP. e 

SERGIO EPSTEIN, brasileiro. divorciado. empresario. portador da cédúla de identidade RG 2.800.653-7 SSP/sP e 
CP!- 005908.868-00, residente e domiciliado a Rua Calubt, 324 - Apto 44 - Perdizes - CEP; 05010-000 - S::Ia 
Pau~oISP. 

ÚriCOS SÓCIOS componentes da empresa: AlPHA COMERCIO DE ARTIGOS ElETRONICOS lTDA., estabelecida a 
Rua AntcnlQ Saviano. 245 - Vila PlndOl'3ma - CEP: 06413-205 - BaruerilS?, inscrita no CNPJ,IMF sob n,' 
07.459.885:"0001-30, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado de 510 Paulo 
s~b n o ~5.21g 995 558 t:m 13/0612005, resolvem alterar o Contrato Social em vigor mediante as seguintes cláusulas e 
condições· 

Clausula Primeira: O sócio EVILAZIO ANDRADE FEITOSA, desfiga..se da sociedade, cedendo e transferindo a totali· 
dade de suas 3 ~86.7BO (três milhões quatrocentos e Oitenta e seis mO setecentos e oitenta) quotas, para os novos 
'ó~tos ora admitidos na sociedade, Sr. LUIZ GERALDO FIORINI e Sr. VAGNER LEFORT, abaixo qualificados, pelo 
mon:ante de RS 3.486.780,00 (três milhões quatrocentos e oitenta e seis mil setecentos e oitenta reais}, danóo por elas 
tola,. ampl~ e irre~lrila quitação. 

Par.2gl'2fo Primeiro: Ao novo sócio Sr. LUIZ GERALDO F10RlNI, o sócio retirante EVlLA,lIO ANDRADE FEITOSA 
cede e tra.,sfere 1.761.000 (hum milhão setecentas e sessenta e uma míl) quotas, pelo lIalor de R 1.761.000,00 (hum 
milhão s~~ecentos e sessenta e um mil reais) 

Pariigl"llfo Segundo: Ao novo sócio Sr. VAGNER LEFORT, o Sócio retirante EVllAZlO ANDRADE FEITOSA cede e 
!~arsfere 1.725.790 (hum milhão se!ecentas e vinte e cinco mil e setecentas e oitenta) quotas, pelo valor de R 
, 725 78[).OO {l<um mi!não setecentos e vinte e cinco mil setecentos e oitenta reais). 

Clausula Segunda: O s6clo SERGIO EPSTEIN, desliga-se da sociedade. cedendo e transferindo a totalidade de suas 
~5.220 (:lIn~a e cinco mil cuzen!os e vinte) Quotas. para o r\OVO sócio ora admitido na sOCIedade, Sr. VAGNER LEFORT 
, a::JaIXO qual:f;C8dO, no monta:rte de RS 35.220,00 (trinta 8 cinco mil duzentos e vinte e cinco reais). dando por elas 
tOlal. a:npia e irrestr:l<l quitaçao. 

Clausula Tercaira: SodO admitidos na sociedade: .-) LUtZ GERALDO Fl0RINI, brasileiro, casado, eomeraante, por
tacor oa cédula de identidade RG n.o 12.704.373 SSP!SP e do CPF n.0 084.317.538-97, residente e domiciHaco ã Rua 
Dr Mlra~da da Azevedo. 752 _ Apto 206 - VI. Pompéia • CEP 05027-000·510 PaulolSP: b-) VAGNER LEFORT, 
I':r~SI:elre. C2sado. comereian!e , portador da cédula de identidade RG n.0 8.885.191 SSP/sP e do CPF n.0 

034470 908·75, reSidente e domicillaÇlo à Alameda Valência, 54 • CEP 06544-004 - Santana de PamaibalSP. 

Clausula Quarta: Face as ar.eraçOes promovidas na composiçAo do Capital Social, o referido Capital Social subsa!lo 
C m:egralizac::t em moeda corrente do pais é de R$ 3.522.000.00 (três milhões quinhentos e vinte e dois mil reais). 
d:vtdiC:o em 3.522.000 (três milhOes quinhentas e vinte e duas miO quotas no valor de R$ 1,00 (um reaij cada uma, 
Qst.l'ldo aSSIm dlstribuidQ .nlre QB s.6cios: 

• 

• 

Ao ,600 LUIZ GERALDO FtOR1NI, cabem 1.761.000 (hum miNo setecentas e sessenta e uma mil) quotas, 
:Jelo valor de R 1 761.000,00 (hum milhão setecentos e sessenta e um mil reais); 

Ao SCeIO VAGNER LEFORT, cabem 1.761.000 (hum milhão setecentas e sessenla e uma mil) quotas. pela va
or ce R 1.761.00:),00 (hum mimA0 setecentos e sessenta e um mil reais). .-

/ 
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a 
PREFEITURA DE • 

SANTANA DE PARNAIBA 

Certidão de Dívida Ativa N' 35412013 

fls. 2 

Certificamos para os fins de Cobrança Judicial, que apuramos a existência de débitos para com este Municipio 
relativos ao tributo IPTU • Imposto Predial e Territorial t:rbano e TAXAS, sob o im6vel e exercicios abaixo transcritos. 

Imóvel 
Eodereço 
Loteameoto 
Bairro 
Cidade 
Quadra 

Proprietário 
CPFIMF N
Endereço 
Cidade 

: 33934 IDKriçlo Cadaltral: 24343.64.10.0100.00.000 
: Est. ANTIGA MARECHAL RONOON KM n- 100 
: MORRO URA.'1DE 
: MORRO GRA.~DE 
: Santana de PamaíbarSP 
: UNIe Lote: 08 

: EVILAZIO A!\URADE FEITOSA E OUTROS 
: J0486362833 
: RUA MARIA URSULA, 388 CAMPESTRE 
: SANTO ANDRE ~ SP l~EP: 09080-040 

Compromissário: 
CPF/MFN
E:'O/DEREÇO 
BAIRRO 
CO. 

~~;Q, r~ 
UlU I 

·.Jordu t""""", 

.. 
CIDADE: 

.. ~" r'~"'''''' TAAM 

[}aI.o Lw.ç,,,1Iu -llJllllOt4 
~ -!l.0C! '" 

- N ....... v 
loa " ,~ 

oo.Iu.>~w <*l G .. oJ 
1.""'..84 1.841.04 

, 

~ 
.Jl 
~ 

I 
! 
~ 

~ 
'.~ ~~ 

~ 
.:l~ 
~~ 

0 0 

",. 
~E 

~" o,~ 

Eó 
.~ 

00 
liE 
H eg 
~" Débito total 12.616,88 (Dou mil, S,bcentoll, DrleIJ.fei!l Reni!l, Ollel/IQ li Oift1 Cent'II'o!l) ---.c:-c;:-,;::c:--..,...,.--:-..,.-,;::c~ ~'~ 

Débito sujeito à atualização monetária, !ndice acumulado IGPMJFGV. multa de mora de 10% por atraso e mais I 0%, ~ c:: 
por inscrição em Dívida Ativa, juros de 1 % 81,1 mês e demais encargos previstos em Lei a partir dos termos Iniciais - J!! 
especificas :E § 
~~~="~~~~~~~,""~~~~"",,~~~~hh~~~~~~~",","~~owl' FF .. AdaAl~III.~lo Jrw;a1: Arts .• 0 av I1 • 11 :;I() 40 dói Lei Mwlicil"'l,," 1.3IS,93. , ... m n:du<;lu dado ~Ia~ Lei .. Mun''<P3'5 n' I.H\l9,\N, 2.1H2,"\I7, 

I~.'I~ 

2.069iV&, 2.113/98, 2.31$,01, 2.383/02, 2.3\)5102, 2.0112/02 co Lei Complcmcmt:lr n" 021,'01. Art •• '" ao S· to J I ~ n tb I ei MunicIpal n" 2.51.1610J, c( :c.
com reda lo dndII • LeI' MWlI<;; li 11"2.769106 2.1147107 2.917108 3.{)()91{l9 }.09ZIJO ),164/11, 3.216/12 .1._H5/1.1 3.446/14 3 525/15. ~ ..... 

n 
Santana de pamajba. 19 de maio de 2017. 

( 

f
,·LJ 

MIln:la P. Ittorettl 
Pronruário "10728 
SeeretalÍll MuniçipaJ de NegÓl:ios lw-idkos 
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, 

, 

• 
fls, 3 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAíBA 

Certidão de Divida Ativa N' 890611016 

Certilicamos para 0$ fins de Cobrança Judicial, que apuramos a existência de débitos para com este Município 
relativos ao tributo IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e TAXAS, sob o imóvel e exercicios ab:lixo transcritos. 

Imú\'t'1 
Endereço 
Loteamento 
Bairro 
Cidade 
Quadra 

Proprichhio 
CPFI;\lF I"i. 
Endereço 
Cidade 

: 33934 lon'riçAo Cadastral: 24343.64.10.0100.00.000 
: Est. ANTIGA MARECHAL RONDON KM n· 100 
: MORRO GRANDE 
: MORRO GRANDE 
: Santana de Pamaíba/SI' 
: UNTe Lote: OS 

: EVILAZIO ANDRADE FEITOSA E Ot... TROS 
: 10486362833 
: RUA MARIA URSULA. 388 CAMPESTRE 
: SANTO ANDRE - SP CEP; 0901':0.040 

CompromlsSlirto : 
CPI:/!\U' !'li
E:'IlDEREÇO 
BAIRRO 
n;p 

1'",,,'«'" r:,e.lo 
;tf!I(o 1.1. 3 

V,lur ~p lmpo..., 

CIDADE: 

6.789101lU 
r'aJOf<la. To .••• 

361.1' "S.U 

"'~-""'"' 'ro 
"lImOI' 

ui:. ,,= 
IO~ I] 

~ .. 
Débito lulal 757 Jl {Sd«tn(os, Clnqlknla, $d, RHll" T,I,.ta li Dois Cet1ltlvos) 

'o~ '-3~X -1Utl,,",~"l<> (>UI)Gol1'l 
6151 46.~ 7~7..12 

Otbito sujeito à atualizaç!io monetária, Indice acumulado JGPMIFGV. multa de moradc 10% por atraso e mais 10% 
por inscrição em Divida Ativa. juros de 1"/;' ao mês e demais encargos previstos em Lei a partir dos tennos Iniciais 
Cl'pcdticas 
l'ulldoomcDwçllo Icf;al: Am. I" au 11 c 17 ao 40 d.:I Lei MlI.I>i"paJ li" 1.815.')3, CUID rcWçW da<b. ""I~s L.", MW'I"ip.:lIs n" 1.899. 'N. ;!..04~'97, 
1.1){"~r98, 2.11 ~19~. ::.,\15/01, ;U83IO:, 2.395/02, ;!..41~'O;!. e Lei ComplementlU" p. 021101. Am. I" ao 5· e II .... 13 da Lct MUtH',pal n" 2.S06iQ3, 
com relia ão da,la pt'Çl\!I leis Man,el!»," d' :.769106, 2.847107, 2.917/08, J.OO9I09, 3.09:!1IO, 3.164/11. 3.~ 16/12, 3.355/13, 3.441>114 3.5:.~/15. 

Santana de Parnaíba, 19 de maio de 2017. 

I 
Man:ia P. ).-·itt<lrl'ttl 
P!Ontuflrio.h~ I072ll 
S«ret:lria Municipal de Negócio. JuridiCQf 
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la 
PREFEITURA DE , 

SANTANA DE PARNAIBA 

Certidão de Divida Ativa N' 353/2013 

fls. 2 

Certificamos para os fins de Cobrança Judicial, que apuramos a existência de débitos para com este Município 
relativos ao ttibuto IPTIJ -Imposto Predial e Territorial Urbano e TAXAS, sob o imóvel e exercidos abaixo transcritos. 

Imllvel 
Endereço 
Loteamento 
Bairro 
Cidade 
Quadra 

Propriebirio 
CPF/MFN· 
EndeUÇG 
Cidade 

: 33933 IDlcrlçJo Cadastral: 24343.64.10.0082.00.000 
: Est. ANTIGA MARECHAL RONDON KM .. ·82 
: MORRO GRANDE 
: MORRO GRANDE 
: Sa.ntana de PamaíbalSP 
; UNTe Lote: 07 

: EVILAZIO ANDRADE FEITOSA E OUTROS 
: 10486362833 
; RUA MARIA URSULA, 388 CAMPESTRE 
: SANTO ANDRE ~ SP CEP: 090tl()..()40 

CompromissArio : 
CPFfMFI\'" 
ENDEREÇO :. 
BAIRRO CIDADE: 
CEP 

~;'"3'" F;=1o pa ... Iu.c ..... >,0 

lJIllnG14 
·oI"' .... lmpoow .I_o.lur<las T ..... ." -1.06~ 00 • . ... 

.,~ _MO 

M" " l~J 

~- "",1" ... 1 
l.109,l14 1.8<12.,. 12.616.18 

DlibilO lutai Il.~16,88 (Do-J",iI r Sris«"IQS r D~ssrl!J RraJ.. r Oll~",(I r OilO Crnll1...,s) . .:'7": 

Dt:bilo sujeito à atualização monetaria, Indice acumulado lGPM/FGV, multa de mora de 10% por atraso e mair. 10% 
por inscrição em Dívida Ativa, jWl)S d~ 1% ao mes e demais encargos previstos em Lei a partir dos termos Iniciais 
especificas 
Fu.d.m~ntllçAo 1_'1i:"I: Ans. 1° 11<1 11 e 17 0040 ~ .~~ MLU>",p~1 nO 1.81Si~), com ~~ilo d:ld:> pelas LeIa MLU>lc,pa,s u' 1.H9Y194, 2.00I:!N7. 
2.069/98, 2.~ 13/911, ::.3 15101, 2.3113/02, 2.395102, 2.412102 e Lei Cllmplemellllll' n" 021101. Ans. 1° 11" 5" e 1I lo 13 dn lei Munlcip"1 n° 2.506/03, 
com reda Ao dadl.~~ .~. MWl,Ç'pR;~ Q" 2.769/(1(" 2.847/07, 2.'117/08. 3.IXW.'UII, Hl9~!IO, 3.164111. 3.216.' 12, 3.3~5/13, J,44M14 3.525/15. 

Santana de Parnaiba, 19 de maio de 2017, 

( 

f
, __ LJ 

Marcia p, Ittoretti 
Prontwido ° 10728 
~maria Municipal de l'egócios Jwidicos 
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fts. 3 

Certidão de Df,ida Ativa N' 890512016 

Certificamos para os fins de Cobrança Judicial, que apuramos a existência de debitos para eom ~te Município 
rellltivos 110 tributo lPTU - Imposto Predial e Territorial L'rbano e TAXAS, sob o imóvel e exercícios abaixo transcritos. 

lmó .. ·el 
Endereço 
Lofeamento 
Bairro 
Cldad.: 
QUlldn 

Proprietãrio 
CPF/MF N
Endereço 
Cidade 

: 33Q33 Inscrição Cadattral: 24343.64.10.0082.00.000 
: Est. ANTIGA MARECIIAL RONDON KM na 82 
: MORRO GRANDE 
I MURRO GRA."IDE 
: Santana de ParnaibalSP 
: l}1'I."lC Lote: 07 

: EVILAZIO A~DRAnF. FEITOSA E OUTROS 
: I04H6J62H33 
: RUA MARIA t.!RSULA, 388 CAM?ESTRE 
: SANTO ANDRE - SP CEP: 09()~(}"040 

Compromissário: 
CPFJ:\-IF ;\'
ENDEREÇO 
BAIRRO 
CJ:P 

> .• ,tl< ... 1" ••• 010 
10U. I. L .... 

• ..." .... WIj»SlU 

.. 
CIDADE: 

6.'''.IG.I1.12 

I'''k>r do> r ..... 
~"'1 1711.12 

).'"'~~O ". !1:11Il1I1. 

". -IU.71I 

Débito total 7%,73 (S~'~~"'()$ ~ /V6wrrlQ ~ S~'$ R~tlh .. ~ ~tI~"'Q r Trr$ Crrrra"O$) 

~ -, 
"" ,~ "" 1", .. h_1o _1( ...... 1 

--" ..... ~" 

Débito sujeito â atuali7..3ção monetária, Indice acumlllado lGPMlFGV, multa de mora de 10% por atraso e mais 10% 
por inscrição em Dívida Ativa, juro! de 1% ao mês e demais encargos previstos em Lei a partir dos termos Iniciais 
e~pecificas 

~m"lllaç~ ,,",ai: Arts. I" ilI) I I "17 a .. 40 da La MWl..Ic,p.U n° 1.815.9'>, ç"m redilo;;I",jada pelas l.e .. Mun,ç'plui ,," I.K99.W,2.G4:'V1, 
2.()69~H, 2.l'3·9M, 2 3 I 5.'01, 2.3I11i02, 2.395,02, 2.412:(l2 e Le, Complementar'" 021101. Arts. '0 ao S" C I1 .o 13 da tei Mun.ciplLl .. " 2.506/03. 

I.E~!!! ... o:.eo:l.!'ç~o dada pes,1lS Leis MunlC,pal! n" 2.n91()6. 2.841.'01. 2.'1'11.'08, 3.()(l9/(19. 3.09:::110. ~. IM!! I • .).21.~12 3.3~5'l ~ ~.44b:14 3.~:::~ilc'i. 

Santana de Parnaíba, 19 de maio de 2017. 

( 
i . I r· .. __ .......:.J 

Marda P. LII~~rrltt 
Pronu'âriQho 10128 
Secretaria Muniçipal de l'cg6eius Jw-idicos 

SISOOC ... Provimento GP/CR 1412006 Assinatura E!etr. 
Documento enviado pela OAB 108220/SP· JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO· 
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1G 
PREFEITURA DE 

SANTANA DE PARNAíBA 

Certidão de Dívida Ativa N' 35212013 

fls. 2 

Certificamos para os fins de Cobrança Judicial, que apuramos a existência de débitos para com e!áe Município 
relativos ao tributo TPTIJ - Imposto Predial e territorial Urbano e TAXAS, sob o imóvel e exercicios abaixo transcritos. 

lmól',d 
Endereço 
Loteamento 
Bairro 
Cldad .. 
Quadra 

Proprletlirio 
CPF/MFN° 
Ende~o 
Cidade 

: 33932 lnlcrlÇIO Cadastral: 24343.64.IO.00t>0.OO.OOO 
: F.at. ANTIGA MARECHAL RONDON KM n- 60 
: MORRO GRANDE 
: MORRO GRANDE 
: SWltana ckI PamaibalSP 
: UNIC Lote: 06 

: EVILAZIO ANDRADE FF.TTOSA E OUTROS 
: 10486362833 
: RUA MARIA URSULA, 388 CAMPESTRE 
: SANTO ANDRE _ SP CEP: O9OHO-040 

Compromissário: 
CPF/MFN
ENm:RF,çO 
BAIRRO 
CEP 

"""",,, r~""1a 2011 I 
"I<>< du Im".,.'" 

.. 
CIDADE: 

8.I)toS." 
raw,du r" ..... 

'" lnJ.:1 .. ~ .IV'" 

111lUlOl4 
,lu,h. ~, .. .... 2014 

UO'J14 

~ilo total 12."'.88 (DD:~ Mil ~~Se~,.kn' Dr..ns~i$ R~.18 ~ Oiremfl ~ QJII1 C~"la_s) . 

.~ == 
" 1~1 

"l""""~~iu otal (ilOlol 
1.14%.04 11.61 .. 

Débito sujeito à atuali?.ação monetãria, lndice acumulado IGPf\.f/FGV. multa de mora dI: 10% por atraso e mais 10% 
por inscrição em Divida Ativa, juros de 1% ao mês e demais encargos previstos em Lei a partir dos termos Iniciais 
especificas 
Fu.~~~m .... I.çiio kIl:»]: 'ulS. I" ao 11 e 17 110 40 d:I Lei Municipal li· 1,815,93, .om red:lçlio d:I<.I:l pela. LeiS M"melpn'i nU I.M'W1\>4,2.04:i<n. 
2.0<>9198.2.113198.2.315/01,2.3113102,2.395102. 2.412102. I. .. i <:omplomcntm" n" 021101. Arts. I" lO 5" e 11110 13 <b Lei Mwticip~1 n" 2.5%103. 
~ o"" I' LC;$ Munlçl~1S n·2.7(,91.l6, 2.8-4711)7. 2 917108, },009-ü9, ),092/10. 3.164111, 3.~ 16/12. 3 3'~'!3 3 44/:1114 .1S'~, 15. 

Santana de Parnaíba. 19 de maio de 2017. 

( . 
. ) . 

1-----· Marda P. ittorflt1 
Prontuário • I072H 
Secn'llaria Municipal de: Ne:gix::ios JuridiCO$ 
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fls. 3 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAíBA 

Certidão de Divida Ativa N' 890412016 

Certificamos para os fins de Cobrança Iudicial, que apuramos a existência de débitos para com este Município 
relativos a() tributo IPTIJ • Imposto Predial e Territorial Urbano e TAXAS. sob O imóvel e exel'Cicios abaixo trartSCritos. 

Imóvel 
Endereço 
LotUl'llenla 
Bairro 
Cidade 
Qundra 

Proprietário 
CPFII\.IFN· 
Endere-ço 
Cidade 

: 33932 IOJCrlçllo Cada~tral: 24343.-64.10.0060.00.000 
: Est. A:'\ITIGA MARECHAL RONOON KM o- 60 
: MORRO GRA!'>IDE 
; MORRO GRA.'IDE 
: Santana de Pamll.ibalSP 
: UNTe Lvte: 06 

: EVILAZIO A.'lDRADE FEITOSA 1-; OtITROS 
: 104&6362833 
: RUA MARiA URSULA, 388 CAMPESTRE 
: SANTO ANDRE • SP CEP: OIJ08().()40 

Comprornluirlo : 
CPF/MFN· 
ENDEREÇO 
BAIRRO 
CEP 

" 
CIDADE: 

~._"'"'>< .... IP4'''''1o 
lei. J. i~i 4, s. 6. 7. Il, t. Ia. 11 JZ 

'alor 110 10_'''' f'ak>rW T ...... 
~~l." -'73,82 

[)ata Jn..:nçl<> ,~ 

311121:81. 
0"0 -106'" 

%016 

Debito 10131 745 81 (S'!Irt'~"IO!l ~ Q .. ",...,,!IJ ~ CincIl X,,,i$_! Q;~"(Q fi ('". Ctlntavw) 

o~ ,-, 
~~. .... 

~-
.... ,Ge ... , 

~" ... ~.86 7"'~,11 

Débito sujeito à atualização monetária, índice acumulado IGPMlFGV, multa de mora de 10% por atraso e mais 10% 
por inscrição em Dívida Ativa, juros de 1% ao mês e demais encargos previstos em Lei a partir dos termos Iniciais 
especificas 
FUIldl>m"lIt""iio "'1:"': Art •. '" .... I1 " 17 ao 4{) da LeI MunICIpal n· I,a 1~,93. tom Rdaçllu dada pclu 1.c~~~,c'P':"$ 0.' 1.119~;\4. 2,o.;~,'97, 
2.00919H, 2.1 '3i911, 2.31~/OI, 2.3831()2, 2.395:02, 2.412.'ll1 e Lei t:<.omptemenlar 11' 021101. ArtI. I' I" S"fi' II .., 13 da ',ei MLlnic'J"II n" 2.S06.'Ol. 
com m1a AI' dnda Pe.:,ft, l,c;$ MUnlcl ai .. .,. 2.7(,9/06 2.1W1f07 2.917í08 3.009/09 3.092/10 3.IM'11 ~.2Ib,lJ2 3.3S51D 3.446114 ) S2S;I~. 

Santana de Parnaíba, 19 de maio de 2017. 

( , j , . 
'-~ í 

:'Iolarela P. Ylttonttl 
Pmntu<irioh"I072!! 
Secretaria Municipal de Negócios lurídiços 

SISDOC· Provimento GP/CR 14/2{)(l6 Assinatura Eletr. 
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PREFEITURA DE , 
SANTANA DE PARNAIBA 

Certldiio de Dhida Ativa ~. 35112013 

, 
fl, 2 

I 

Certificamos para os fins de Cobrança Judicial, que apuramos a existência de dêbitos para com este Município 
relativos ao tributo IPTU .. Imposto Predial e Territorial Urbano e TAXAS, sob o imóvel e exercícios abaixo transcritos. 

Imóvel 
Endereço 
Loleamenlo 
Bairro 
Cidade 
Quadra 

P~oprlctário 
CPF/MFN· 
EDdcreto 
Cidade 

: 33931 laKriçllio Cad.a5tral: 24343.64.10.0593.00.000 
: EST DOS ROMEIROS .• " 38179 
: MORRO GRANDE 
: MORRO GRANDE 
: Santana de Pamaibal'SP 
: UNIC Lote: 04 

1 EVILAZIO ANDRADE FEITOSA E OUTROS 
: 104116362833 
: RUA MARIA URSULA, 388 CAMPESTRE 
: SANTO ANDRE - SP ('EP; 09080-040 

Compromlldrio : 
CPFIMFN· 
ENDEREÇO 
BAIRRO 
CEP 

,~otCiCI" rl""cla 
20ll I 

-~-

., 
CIDADE: 

S,""S-IIO 
IVaIordll< r_ 

... ln..".,.,:io ""0 
l,'liIVlOI4 

'.0 -.... •. ~ 
2114 

2.'09 .... 

Debito tolal 12.616.88 (D":,,,,II,. S,iscnttM,. DI':I'SS"if R"Q;f' Oi"',,/Q,. Oil" CurIQ",,~, 

"j~. ~""",m 

" 3~t 
~~.., 0141 Ci .... 1 

1.8<1:'(104 lU!!,!! 

Débito sujeito à atualização monetâr:ia, Indice acumulado IGP\VFGV, multa de mora de 10% por atraso e mais 10% 
por inscrição em Divida Ativa, juros de 1 % ao mês e demais eocargos previstos em Lci a partir lIuli It:rmos Iniciais 
especificas 
Funda....,.'.çllo k~.]; Arto, IV li(> 11 ~ 17 ao 40 da i..eJ. Muni".pal n" 1.815/93, COIl.l re<laçàv ~'" pcl.." l~il. Municlpa.s o" I.H9\1iY4,2,1142,'97, 
2.0<>919:1,2.113/98, 2.JI!l101, 2.183;02, 2395102, 2.412102 ~ Lei Complem~DlIlr o" Q2t!t)L Arrs. I" no~" e I1 ao 13 da Lei MW1icLplIl n" 2.506103, 
"om reda lIo dada M Lei~ ~unlC'pai. n" 2.76\1111(" ~.847107, 2.917!(J~, 3.009i09, 3.092/10, 3, !64/11. 1.216112,l}~y13 3.446114 1,5~~lt5_ 

Santana de Pamalba, 19 de maio de 2011. 

( 

f~-j~j Marci_ F. ittorettl 
Prontwírio o tons 
S\.'Cretaria Mu.nicipal de NegóciQS Juridioos 
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SA~:~~E~~U:~:N~íBA 

Certidão de Divida Ativa N' 8903/2016 

Certificamos para OS fins de Cobrança Judicial, que npummos a existência de debitas para com este Municlpio 
relativos ao tributo IPTIJ • Imposto Predial c Territonal Urbano e TAXAS, sob o imóvel e exercicios abaixo transcrito~. 

lmónl 
Endereço 
Loteamentu 
Bairro 
Cidade 
Quadra 

Proprietário 
CPFIMFJ'IO" 
F.ntlcreçu 
Cidade 

: 33931 InseriçAo Cadastral: 24343.64.1 0.0593.00.000 
: EST DOS ROMEIROS. n- 38179 
: MURRO GRANDE 
: MORRO GRANDE 
: Snnlilna de PamaíbalSP 
: UNTe Lote: 04 

: EVILAZIO ANDRADE FEITOSA E OUTROS 
: 104&6362833 
: RUA MARIA URSULA. 388 CAMPESTRF. 
: SANTO ANDRE _ SP CEP: 090SQ..040 

Compromissário: 
CPFIMFN
F.NDEREÇO 
BAIRRO 
CEP 

M:cd"" r:«cla 
101& 1.2.l.~.~. 

".1", dI' I""""" ... 

. . 
CIDADE: 

7a.,o,lIn 
I·Í<I·duT-

2H.94 ''1'1.82 ,-

oa'.ln",,,.1I<> LlVlo 
. 1I11!r:!OI6 

luh. -"~ 

"'~ -. "" . l~1I ..... 
IU.I ......... ~, """ " ... !'-OI 6.'~.l1 

'"' J! 
~ 
~ 
~ 
~ 

I 
~ 
';;~ 
~a "o ". ~~ 
lij .. 
a.S; 

~.g 
.g.s 

11 
[" 

DétlJ10l01,,1633,81 (S~lsu,.t"s r 7';"'{I ~ T~ R~tlis ~ Oiu'!!1/1, ~'~~C,,'"'"",."M"'-__________________ -. z'ª 
Débito sujeito à atuali7.ação monetâria. indice acumulado IOPM/FGV, multa de mora de 10% por atraso e mais 10% :5 ~ 

por inscrição em Olvida Ativa, juros de 1% ao mês e dc:mai5 encargos previstos em Lei a partir dos termos Iniciais ::i ~ 
especificas w o 
ruDd.mut.l~iio kj:.u: A'h. '" \l<J I L to L 7 ao.> 40 Ua 1...>. Mun'~lp!i.lll· 1.815193, eOlll redaç30 da& pela. 1 ... ,& Mun""P'l'S n" LH'f9i94,2.0421"'7, C ~ 
2,(l69J9H, 2.L 13198. 2 31 ~iOI. 2.31:13;O:!. 2.39S:0~. 2,412102 e Lei Complementar,," 021iO I. Arts. I" ao S' e I J 10 ] 1 dQ Lei M",,~ipeJ ,," 2.S06I03, ...: li 
cnm red:l li" dada peças Le,. ~lUUe,p~,ç"" 2.76\1!06. 2.H47fQ7, 2.917;011, 3.~/1l9 }.092110 3.164/11 ].216/12 } 1~5!13 3.446114 3.S25/IS. ~ i 

Santana de Parnaíba. 19 de maio de 2017. 

( 
: .). 

i'--~-

Mareia P. }'ittornti 
l'runruàrio J,u 107211 

S«:returia Municipal de NCJ:lócio! Juridico, 

SISDOC - Provimento GP/CR 1412006 Assinatura EletT. 
Documento enviado pela OAB 1082201SP· JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO· 
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PREFEITURA DE • 
SANTANA DE PARNAIBA 

Certidão de Dívida Ativa N' 35012013 

fls_ 2 

Certificamos para os fins de Cobrança Judicial, que apuramos a existência de débitos para com este Municfpio 
relativos ao tributo IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano e TAXAS, sob o imóvel e exercicios ab:l.ixo transcritos. 

Imóvel 
Endereço 
Loll!"aml!"Dto 
Bairro 
Cidade 
Quadra 

Pnlprietário 
CPF/MFN· 
Endereço 
Cidad~ 

; 33930 lDs~riçi:lo Cadaltral: 24343.64.10.0569.00.000 
: EST DOS ROMEIROS. na 38 14.5 
: MORRO GRANDE 
: MORRO GRANDE 
; Santana de PamaíbalSP 
: UNTe Lote: 03 

: EVlLAZIO ANDRADE FEITOSA E OUTROS 
: I04R6362833 
; RUA MARIA URSULA. 388 CAMPESTRE 
: SANTO ANDRE - SP CEP: 09080-040 

Compromluário : 
CPF/MFN· 
ENDEREÇO 
BAIRRO 
CEP 

-j~", r~l. 
:wn J 

·.I....-du In> ....... u 

.. 
CIDADE: 

1.00U' 
raktta .. TM-O. 

)aIO w..::,..;.,,, l,v", 
l}J'lilOI~ 

""" -~~!IO '.00 

-Glh. ~~ 

2014 " 
,,. 

,,",w_çll<o <><alGcal 
l_7O'J 14 '.lWl.Il~ Jz.~l~ 

~!...o !~~I 12.616,88 (Dou mil, S~~ntos e Deusun ReAis, 01""'4' Oito C''''IIJI(1S1 __ -,--,-,-________ ,-, 
Dêbilo sujeito à atualu.ação monetária. índice acumulado IGPMiFGV. multa de mora de 10% JX>r atraso e mais 10'% 

por inscriçilo em Dívida Ativa, juros de 1% ao mês e demais encargos prcvi~to~ em T.ei a partir dos termos Iniciais 
especificas 
F,,"d, .. ,",nta~lIo Wg.I: Arls. I- w 11 c 17 ao 4Q da. LeI MW"~'~uJ u· 1.815/93, com r.:"ilçilu dada. peJ~8 Leia M""'Clp1ll~ n' 1 .m/II", 2.04~/97, 
2.0fl919~, 2.113/\18, 231 S/OI, 2.38JJOZ, 2_395102. 2.412102 ct leI Complementar n" 021/01. ArtI. I' ao 5~ e 1 J ao 13 da. leI MunICIpal n" 2.SO()IO), 
cnm l""1l<.I' ~" dada ~i I.ei. Mun;c; i. n" ~.769;()6. 2.847/07, 2.917/0ª..1,Q09/09, J.()92110 3 IM/li 3.216.'12 3.3%/1.1 3.44to114 3_~25/15. 

Santana de Pammõa, 19 de maio de 2017. 

( 
I j 

t.
~_ ......... 

Marda P. ittoretti 
PrOfltu.iirio I" 10728 
Secretaria Muni~ipal de Negócios JurH1oCO!; 
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o 

PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAíBA 

Certidão de Dívida Ativa N" 890212016 

fls. 3 

Certificamos para os fins de Cobrança Judicial, que apuramos a existi!ncia de dcbitos para com este Município 
relativos ao tributo IPTIJ· Imposto Predial e territorial l:rbano e TAXAS, sob o imóvel c exercidos abaixo transcritos. 

Imóvel 
F.nde .. eço 
Loteamento 
Bulrro 
Cldllde 
Qu .. d .... 

ProprietA .. io 
CI'F!MF N° 
Eadereço 
Cidade 

: 33930 lnlcriçllo Cadastral: 24343.64.10.0569.00.000 
; EST DOS ROMEIROS. n" 38145 
: MORRO GRANDE 
: MORRO GRANDE 
: Santana de PlIJll.Il.ibalSP 
: UN"IC Lote: 03 

: EVILAZIO ANDRADE f'EITQSA E OUTROS 
: 10486::162833 
: RUA MARIA URSULA, 3811 CAMPESTRE 
: SANTO ANDRP. • SP ('EP: 090~()"040 

Comp .. omlssárlo : 
CPFli\lF N· 
ENDEREÇO 
BAIRRO 
CEP 

" 
CIDADE: 

bm·'«u 1"010<1. 
lD11> ;:1:"], ... ~ e, ",11,' 10 II Il 

\"III~' <l<> 1~,pO"o r~I",~a.T",," 
291 ~o 1"7lI82 

• .. 1....:,,,,40 , .. 
llllMOIt 

•• -'l,!' 

,"O 

Dél1lt~.totlll 6511,43 (Seisuntos e Clnqlientq e Oito Relll., e Q"II"n'/I e T,n CenlGvos) 

·"IM NWnc'o 
HI -, 

, ........ 0;1<> T<><OIGecIll 
~~ ~)I' -.... 

D~bito sujeito à atuali7.açlo monetflria, indice acumulado IGPMlFGV, multa de mom de 10% por atraso e mais 10% 
por inscrição em ~ívida Ativa, juros de 1% ao mês e demais encargos previstos em Lei a partir dos termos Iniciais 
especificas 
hD.<la."..,.la~il.o "'I::O\: Arts. I":lolll ~ 17 ao 40 d.:IlAI M..nJ~lpa!." 1.815;93. com red:lç3\)~ pclti leIS MunJÇlp.""" 1.899194,2.04:'./97. 
2.Q(.9t98, 2.113.'98. 2.315,01,2.383.'02, 2.395,U2, 2 412'02 e Lei (:"mplemenmr .... 021101. ArTS. I" ao S· e 11 &o 13 do Lei MunlCIp!l.1 ti" 2.506/03, 
com red.o !t> da"" ~. !.elS MunlCl IS n":: 7ffll0f> :: 1141.'111 :: 'l1710M ).0(19;09 3.()92110 3.164111 

Santana de Parnaíba., 19 de maio de 2017. 

( . 

f
····!_J 

Marda p, ·'ttorettl 
PTOI"ltuiirio ·1072"8 
Secrelarla Municipal de Negócios JW"idiços 
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8 
PREFEITURA DE • 

SANTANA DE PARNAIBA 

Certidão de Dívida Aliva N' 38412013 

fls. 2 

Certificamos para os fins de Cobrança Judici.al., que apuramos a existência de dêbitos para com este Municlpio 
relativOs lO tributo IPTU - Imposto Predial e Territorial Ul'bano e TAXAS, sob o imóvel e exercícios abaixo transcritos. 

lmó...el 
Endereço 
LotH.mento 
Bairro 
Cklad~ 
Quadra 

Proprietário 
CPFIMFN
EDder~o 
Cidade 

: 33928 lnsel1çlo Cadastral: 24343.64.10.0422.00.000 
: EST DOS ROMEIROS, n- 38101 
; MORRO GRANDE 
: MORRO GRANDE 
: Santnna de Pamaiba/SI" 
: UNIC' Lote: OI 

: EVILAZIO ANDRADE FEITOSA E OUTROS 
: 104&6362833 
: RUA MARIA URSULA. 388 CAMPESTRE 
: SANTO ANDRE _ SP CEP: 090l:lQ..040 

Compromissário: 
CPF/MIo' N
ENDEREÇO 
BAIRRO 
CE' 

E""",jc.o !I'~o:. 
H" 

'alo< <lo I.o.JpO>lO 

" 
CIDADE: 

____ Df I''''''' da. faus 

• ... w .. :nç.!.I> .w 
lJItll28" 

h,l .. -'.H 'H 

P" 

2.?o.,M 

Debito lotai 12.616.88.(Oot.l" mil ~ S,i$C,,,t()s r De:nsrls Rr,,1$ ~ Oit~"'a, Oito C,nIQ~()S) 

- ,-.. ,~ 

f"-'" ~G.,aJ 

UWllW .UH .... 

Débito sujeito i atualização monetária, Indice acumulado IGPMlFGV. multa de mora de 10% por atraso e mais 10% 
por inscrição em Dívida Ativa, juros de 1% ao mês e dernatS encargos previstos em Lei a partir dos termos Iniciais 
especificlUl 
F.IJ ..... ....,a~jo Iq;;al: AIu. I' ao 11 c 11l1oO;040 da~, Mwucipal n" 1.81$.113, com rc.bçiludaUa pelas ~ M""""p"'~ n" I.B99I94,Z.04~'97, 
2.(1691':18,2.113/98,2.315'01,2.383.'02,2.395/02,2.412'02 Ir: Lei ('ompl",,,,,,,,rnr a" O~ 1/01. Arts, I' ou ~ '" II ao 13 da I.e' MuniCIpal n" 2.506103, 
com to"à" dada D.; as Le,. MUnlciga, .• n" 2. 7fl9/Ofl. 2.8<11107, 2.\l17iO~, 3.009/09, 3.092/10. 3.164/! I, 3.216/12, J.3~SI.L\. . .3:,44fil14 L~2~11 ~. 

Santana de Parnaíba, 19 dt: maio de 2017. 

( 

f,-!~J M' .... ;:ja P. Iftorettl 
Prontuário Q lons 
Secretaria Municipal de !\egúciOl; Jwidicos 
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ARISP - Pesquisa Eletrônica hnps://www.rcgistradorcs.org.br/CF1popupDctalhcsConfirmacao .asplt ?c ... 

I of I 

L"">_ 
ft,::JRegistradores 

Protocolo d_ Pnquisa: C8rtôrio: 
CE000769901 

N'" da Transcrlçflo: 

Resposta do Cartório: 

CPF/CNPJ: 
10486362833 

01 ~ Cartório - Barueri 

Data: 

Matricula: 
23945 

Uvro: 

Figura como proprietário atual: 
Sim 

Cidade: 
Baruari 

Endereço: 
matricula n~ 23.945, IMÓVEL: situado mais ou menos no Km 38, da Estrada dos Romeiros, no lugar denominado BaIrro 
Morro Grande, encerrando uma área total de 18.672,56 metros quadrados, Município e Comarca de Santana de Parnaíba, 
Circunscrição lmobfliárla da Comarca de BaI\leri!SP. 

Observações: 
matrícula nII 23.945, IMÓVEL: situado mais ou menos no Km 38, da Estrada dos Romeiros, no lugar denominado Bairro 
Morro Granda, encerrando uma área total de 18.672,58 metros quadrados, Município e Comarca do Santana de Parnafba, 
Circunscrição lmobiliãria da Comarca de BaruerUSP. 

Existe outras matriculas não relacionadas: Não 

-
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u 

· ..... CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMOVEIS DE 
.'RU[R.I .. ~~P) • 

UVRO N. :2 _ REGISTRO GERAL 

Of"ichl 

tM6VElI U. terreno altaedo na ~.trBda da iOd •••• que 11;8 --
Santana da Parnaíba e Baruarl. no lug~r d.RD.l~.do -

~Drro Granda, ao dlatrltD d. Sent.n. d. parnaiba. neata co-
•• re ..... _ banr.ltarl ••• di.taot. da prl •• lra care. d. 1,5 -
Qul1a •• tros a lD qu11a.atro$ da •• 9u~d.j O r.~.rido tarreno/ 
•• da ~.rc. da 01 alqueire a u. quarto, ou •• ja, 3,02,50 ha •• 
d. tarr •• àa tarealr. qualld'~ con'ina pal, 'rente • 
• 1udl~. Cstrada, paIo l'do •• quetdo co. .ac •• a.te. 
qui. Do.lftQu •• d. ~or •••• na parta hoja aoupada paIo 
da Corlntho GoulaTt. paIo lado dtreito coa --
Agoatt_ho Paralt., • noa fundol cu. o -

UISCRIC):O ~EiSiTR:';L~!:.1:.;::~~~.~.f..!.1.r .-CDRIITHII T .. 
'n Q '1. UO. 
ri. a08 02 _._ - .... -,-" - - - --
o 
01'1c1a1 

'.(Jo •• Antonio Carc1a). 

. --. ------

R, ·02 / 2i~?"J4'" .BA.Rl't~HI, aos °2Q de janeiro ê.e 1982 t -?or e.§.. 
critura p bl~ca de 23 d$ dezembro de 1981, lavrada áS folhas , , 

Pag.: 001/015 • Certidão na última página 
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• 

Cursi, n" 1.036, 1° andar, conjunlo I, São Mateus.. no Municipio e Comarca de São 
Paulo. Capiul. inscrita no o,"PJIMF. sob nO OS 022 9S6lOOO1~14 Valor Venal de 
RSIl3.47ó,43. d 
O EscreventeAulorizadO~~'~~~ ~~ 
O ()ficiaI. ~ l.t::1.,......-...., !!!"AI~ONIIot~ 
Protocolo microfilme rf 302.337 

R~l in) 945, em 26 de agosto de 2 011. 

Rnlo 5.509 

Pela escritura lavrada aos: 28 de julho de 2.011. no 25" Tabelião de Notas do Municipio 
e C"marca de São Paulo, Capital, livro n", 2.030, folhas 41, a propriet.ãria, a empresa 
TEIXEIRA RAMOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, jã 
qualificada, com sede na Rua Eloi Mendes, n°. 205. no Município e Comarca de São 
Paul!'), Capital, VENDEU o imón) matriculado, pelo valor de RS700.000,OO, a OI) 
EVILÁZIO ANDRADE FEiTOSA. brasileiro. solteiro. maior, empTesário, RO. 
n·.151.88S.S69-3~SSP/SP. inscrito no CPFIMF. !Ob 11".104,863.628-33, residente e 
domiciliado na Rua Maria Úrsula, n°. 388, no Municipio e Comarca de Santo Andre, 
neste Estado; (2) SÉRGIO EP&íF.IN. brasileir-o, divorciado, engenheiro, RG 
n~.2 800,6S].7-SSP1SP. inscrito no CPF/MF, sob n".OOS 908 868-00, residente e 
domiciliado na Rua Fábla. rf. 517. apto 152, no Municipio e Comarca de São Paulo, 
Capital; e, 03) l.U1Z GERAI.DO FIORI~J. brasileiro, do commio, RG. 
n" 12.704.373_I_SSP/SP, CPF/MF. n".084.317.538-97, casado sob o regime da 
oomunhio parcial de bens, na vigência da Lei Federal n~. 6 51Sn7. com 
ALEXANDRA VJL~S BOAS FOKTE FlORI:'fI, brasileira, designer. RG. 
nD 17.596.841-X-SSP/SP, CPFfMf. n".126.879.7HI-'98, residentes e domicíliados na 
Rua Or. Miranda de Azevedo, n". 752, apto. 206. no Município e Comarca de Silo 
Paulo. Capital. Do titulo comIa que a vendedOTa apresentou a Certidão Neg2.liva de 
Débilos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros - CND do INSS; e 
a Certidão Conjunta N~ativa de Dêbitos relativos aos Tributos Federais.. administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do BllIsif; e, à Divida Ativa da União, administrada 
pela Procuradoria Gera! da Fazenda Nacional. as quais foram arquivadas no referido 
Tabelião de Notas. A...pfesen1e vend, é feita na proporçllo dé 50"/t pa~ o . .pámeiro 
fd9Uirtnte, 2S%.Jlll"ra o se n e % D~!lterceirQ adqui~nte 

() EKTevent~AutOri . o, 4.A.« 1:::::; QQlldfo CenteJfa 

O Oficial, '// 
/"'l}, A. Esctwe"~ Auloriz,<N1o 

PrQt()C()lo microfilme n° J20_1~ Rolo 5.810 

(Continua na ficha 004) 
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o 

TRlBl.NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÁO PAULO '_""."..0;_ , 
• .--.' COMARCA DE SANTO ANDRE =!S.. ~ PC- FORO DE SANTO ANDRÉ 
• ,.. 4' VARA CíVEL 
••• ,'_n.." Praça IV Centenário, 03, "o Centro - CEP 09015-080, Fone: 

(ll}4435-6813. Santo Andn::-SP - E-maH: stoandre4cv@tjsp,jus.br 
Honiria de Atendiment-o ao Ptibllco: das 12h30min àsl9hOOmin 

CERTIDÃO 

Processo Digilal nO: 
(,Ia~se - Assunto: 

10200~ 19.2011.8.26.05501 
Carta Pnc .. tórlll Choel-CitaçJo 
Ester l.a Falbel Autor. 

Réu: 
Situaçâo do Mandado 
Oficial de Justiça 

[' .. ilulo Andnlde Feitosa 

Cumprido - A'o posilivo 
GLADYS RAMOS DE OLlYEIRA (17406) 

CERTIDÁO. MANDADO CUMPRIDO POSITIVO 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado n° 
554.2017/046667-1 dirigi-me 80 endereço indicado. onde procedi à 
citação! intimação/notificação de E"ilulo Andrade Feitosa, (homem 
branco. cerca de 50 anos. aproximadamente 1 ,85 m. cabelos 
ondulados), o qual, após cientificado, aceitou a contrafé. recusando-se 
a apor sua assinatura. O referido é verdade e dou fé. 

Santo André. 20 de outubro de 2017. 

Número de Cotas: I ato de R$75.21 (guia 136928) 

SISDOC· Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Elatr. 
Documento enviado pela OAB 1082201SP· JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO· 
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TRIBUSAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
--. •• .....,. COMARCA DE SÃO PAULO AS ~ :rE FORO CESTRALCML • =t=. 30'VARAdvEL 
.... .::::...... Praça João Mendes sln- ~ São Paulo-SP ~('EP 01501·900 

Proce:.;so rr: 
Clas~ - Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

DestinallÍ.rio: 

Horário dt Atelldimtnto ao Público: das 12b30min às 19bOOmJn 

CARTA DE CITAÇIO- PROCESSO DIGITAL 

1017287-%.2013.8.26.0 I 00 
DinuluçiQ t' Liqll]d.çio de Socledlldt'· Dlnoluçio 
Luiz Geuldo Florinl 

VIRDerLdort eoutnl 

EVILAZIO M"DRADE FEITOSA 
Rua Mari:l Ursula. 3SS, Campestre 
Santo André-SP 
CEP 09080..()4.0 

1Is.222 

Pela presente, comunico que peranle este Juizo tramita a ação em epigrare. da qJ1l.! fica Vossa Senhoria ClT ADO(A) de todo 
o conteudo da petição inicio.l c da decisão, nos termos dos. artigos 221 e 222 <lu Código de Processo Civil. 

ADVERTt:-.lCIA I PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 2S5 do Código de Procl.o;;.~o Civil. nllo sendo contestada 
q ação, no prazo de 05 dias, pres1.Imir-se-ão ncei10s pelo réu, como verdadeiros. os fatos articulados pelo autor, ficando, 
ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerÍl como comprovante que e~ citação se efetivou. 

OBSERVAÇÃO: Este proc:es:KJ tramita eletroniC!ll1lente. A vj'lalização da petição inicial, dos documentos e da decu.ilo que 
tktermina a citação (art. 225, D e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Pllulo, na 
internet, no endcn:ço abaixo indicado, sendo coruiderado vista pessoal (art. 9". § I", da lei foo .. 'fu[ n- 11.419/2(06) que 
d..:sobriga a IInexação. Pctiçôcs, procurnções, contestação etc, clcvcm ser trazidos ao Juí7.0 por peticionamento dt:trJnico. São 
Paulo, 2S de novembro de 2013. Miriam Lucia DB SilvQ. brcvcntll T~cnico Judiciário. 

SISDOC· Provimento GPfCR 1412006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 108220JSP • JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO· 
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DESTINATÁRIO 
EVllAZlO ANDRADE FEITOSA 
Rua Maria Ursula, 3B8, -, Campestre 
Santo André, SP 

09080-040 

c 

(II5:f2/2013 
leTE: 8&4 

TE~TATrv!lS D"-ENTREGA..,~ 
1·~I.1!tJj ~<;:.:rrh 

_,_h 

3
1
_'_'_ 

__ h 

c 

ATENÇÃO: 
Posta restante 
d. 20 (vinto) 
dias corridos. 

Monvos DE DEVOLUÇÃO 

[lJ Mudou..se illRecusado 

-Ia ~ 
I~ ~ 

~----------~~~'I~~ 
CARIMBO P ~ '.!' 

U'I:\DAOE DE. E" TREGA. 1 ""l S 

I~~ 
I !j ~ 
I !l ~ 
I " 11 1 ~ ~ 

I~ ~ 
: =" il 
I ~,e 
I ~ '!'I 

[I] Endereço rnsuficlente ~ NAn proetJlõ'K:!o l' I ~ 1ii 
rjl Não exisla o nllmero T"f: Ausen18 r EC il 
'-'-' '-'-' I p,j ~ m o.,eonhecldo [!j Falecido J J I ?': -l'! 

1--------------------1 ' ~ ~r. 
1m !~9 ~O~utro~.~=;;,;;:;;::;;;=~====--*~~="""',t;hd I !C", 
t-;:: 'i~ ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR 
OECLARAçAO DE CQt\ITELlDO (OPCIONAL) RUBRICA E t.'ATRfcu· TEIRO I .... _1 Centrallzador Regional 

PARA \JSO Da CLIENTE (OPC!O~AL) 
loW ' 
I~" . 
I '!íl ,"I: 

~;ru.~~~~~~------------------IP-M~T1FiI~~E~~E~~1~À~ :ii 
\;;;;~:-:;;:~~~~~~~~y;.~--------------_jI::;~j..~'J~I~>~<>-e'~~-~d c 110 , -8 'E! 

+ 
N' DOrU ••• TO 9~ IllENTR"CE I ,~ OI 

DI' 4~ 1:r'1il U 1:2 hl, 
----------------------------------------T--------I~i l:j .~ 

1:11: 
~~ \ 

------------.------------------.----~----------------------------'---~ 

TRl 2a. Reg· SP 28/0111913:30123-60010 INTERNET 
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fls. 310 

INNOCENTI 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

PROCURAÇÃO AO JUDfctA 

N 
;! 

~ -
~tu 
@~ 

::U=etr~=rt:.9::r:a=~I~~~::"nO~~~~s~~tt! n~= .~~ 
lob o n·. 104.003,828-33. rvsidenta • domlcil1ado na Rua Urs:aJa, 3BB - BaIrro ca~stre - CEP 09080- 0<:9 
040 - Santo André/SP. nomeia e constitui seus procuradores RICARDO INNOCENTI. brasileiro. casado. ~i! 
8®ogado In9crtto na OABlSP SOb o n'i 36.381; MARCO ANTONIO lNNOCENTl, brasileiro. casxJo. ~ 
advogado Inscrito na OABISP sob o ri' 130.329; e ANA REGINA GALLllNNOCENTl, bras~eira, casada., ~'"m 
advogada Inscrita na OABJSp sob o na 71.D6S. titulares da Innocentl Advogados AssocIados, sociedade ~~ 
de advogados inscrita na OAB.lSP sob o nD4.95B, com sede nesta Capital na Rua Ube!l) Badaro, 3n - 23' 1Il"tl 

andar· conJ. 2310 - Centro - CEP 01009-000 - SP. conferlndo-Ihes amplos poderes com a cláusula ad :~ 
judicla para o foro em geral, em qualquer Jufzo, Instância ou Trbunat, podendo propor contra quem de ~~ 
dlrEII'to 88 açlIes c~tes bem corno defender nas contrárias. seguindo umas e outras, até final Y?~ 
decisão, usando os recursos legafs e 6COf1l)Mhando-os, eonfer\ndo-Ihes, eJnda, poderes especiais para ~@. 
confessar. desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação. agindo em conjunto ~j 
ou separadamente, podendo afnda substabelecer esta a outrem, com ou sem reSQrva de Iguais poderes, ~(---, 
como fazem, nesta ato • através do presente Instrumento, com reserva d& ~uais poderes, em relação aos o 
advogados ADRIANO TADaJ TROU, brasBelro, casado. inscrito na OAB/SP 80b o nl 163183; BEATRIZ ~~ 
RODRIGUES BEZERRA. brasileira, wltetra, inscrita na OABISP sob o nll 296.679; CAMlLA RIGO ocr 
COlOMBO. brasileira, easada. Inscrfta na OABISP sob o nl 249925; CRfSlAJHE VANILZA SiMOES ~~ 
MOTTA, brasileira. casada. Inscrita na QtI.BISP sob o no 156161; DANIELA BARREIRO BARBOSA, .. ~ 
brasileira, solteira, inscrita na OABlSP 80b o nt 187101; GABRJELA VALtNClO DE SOUZA, brasileira, o í! 
solteIra, Inscrita na OABlSP 80b o nt 284.785; GENY GOMES USBOA COSTA, brasileira, casada. inscrita ~ ~ 
na OASISP sob o n0155050; JOSé JERONIMO NOGUEIRA DE UMA, brasileiro, 801telro, inscrito na o.. <li 

OABlSP sob o nl 272305; JUUA UARlA RAMOS BOSSOLANE, brasileira, solteira., inscrita na OAB!SP g §. 
sob O nll 309826; KARINA PENHA NEVES, brasileira, sottetra, tnserita na OASf$P sob o "I 235026; ~ ~ 
LEONEL DIAS ESPÍRITO SANTO, brasileiro, solteiro, lnscrfto na OABtSP sob o nl 2595S9; LislA 1ii o' 
ALVARENGA DE OUVElRA, brulslra, casada, Inscrita na OABISP sob o "11. 267.195; MÁlRA ANDRÉ -'1 ""I:! 
COLLANGE DE ARAWO, brasiJe!ra, casada, ir19crita na OA8JSP acb o nO 306.073; MARCOS CANASSA ~-@ 
STÁBILE. brasileiro, solteiro, Inscrtto na OAB!SP sob o n"306832: MARIA CRISTINA LAPENTA, m E 
brasiletra. &oItelta, inscrita na OAB/SP sob o na 86711; PUNia RICARDO MERLO HVPOUTO, brasileiro, 1:::::> 

casado. Inscrito na OABlSP sob o n' 204347; PRtSCtUA SANCHES DE UMA GOMES HALABUAN, € 8 
brasileira. casada. inscrita na OABlSP sob o na 262283; RICARDO DA SILVA MARTINEZ, brasileiro, I- <"1:1 

casado. Inscrito na OABISP sob O nl 222985: RODRIQO CORREA UATlfIAS DUARTE, brasileiro, ~ g 
casado,lnscri1o na QABlSP sob o nI 207493; SAMANTA. DE UMA SOARES NORElRA LEITE, brasileira, ~ i 
sottEHra. ileorlta na OAB.'SP sob o na 283957; YTVIAN CAVALCANn DE CAMIUS, bras~elra, aolteira, w g 
Inscrita na OAB/SP sob o n' 252505; e aos es1aglârtos de clirefk); CAROUNE CAlRES GALVez. brasileira. ~ \? 
solteira. Inool118 na OABISP sob o n' 186.126-E; 8 aos (as) eslagiârios (as) de direito; JOS~ DIEGO z li 
CALDEIRA. brasileiro, solteiro, Inscrito na OABtSP sob O n' 202212E; KETHELEN CORREIA DE i:5.A. 
OUVEIRA, brasileira, eotleira.lnsorita na AOBISP sob o n' 19B536E; UICHELE CORREIA DE BARBOSA. Q..' __ 1 
brasileira. solteira. inscrita na OAB/SP sob o nl 202220E; TAUIAES DE VASCONCElOS FERREIRA. ~!! 
brasileira. eoltelra, In$crita na OAB/SP sob o n' 198191E; VANESSA CRISTINA AlZZA DO NASCIMENTO ii:;g 
BARBOZA, brasileira, solteira. inscrita na OABtSP sob o nl 198193E; WESLEY FERRAZ, brasileiro, ~!!! 
solteiro, Inscrito na OABISP soo o n' 19938SE; em especíaJ com a finafidade de defesa de seus interesses o }3 
na AçAO DE DlSSOLuç.lO PARCIAL DE SOCtEO ES C/C APURAÇAO DE HAVERES proposta por .. ~ 
WIZ GERALDO F10RfNI, processo nl 1017281 20 .8.26.0100. em trâmite p&rante a 30- Vara Clver ~ ui 
do Foro Central de São Paulo. E .~ 

São 2014. 

ADE FEITOSA 

SISDOC· Provimento GP/CR 1412006 Assinatura Etetr. 
Documento enviado pela OAB 10822OfSp· JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO· 
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Prrlado(a) 

EYIlA.Z!O NiliAOE FEITOSA 

',.,,,6,'0 ,'p "~ço ~ OIU8UJn:Jop 91S3 
CfC;111S "1)1-1 

~riodo de rnovirnen1aç(lo 
01109(2013 a 3O/IJSJ2013 

Celebre o Mês das Crianças com um presente multo especial. 

Que tal presentear quem você ama com um mundo de 
possibilidades? 
Cursar uma boa universidade, fazer uma viagem de Intercâmbio ou 
até mesmo comprar o primeiro carro. 
Com a Primeira Previdência Personnalité, você poderá proporcionar 
a uma criança querida um futuro ainda melhor, sejam quais forem 
as escolhas dela. 

Para contratar o plano, basta acessar sua conta na Internet, 
menu Previdência> Escolha um plano> Para uma criança. 

ltIIú hnonnaUté 30 horas 
!CO] 7371 !apI!ldo "~iOelIll\lllOf>Clf{Mlasl 

0800 724 73" ldemail buIod.MlH) 

"" --

~ 17M -1'ERSOtINALIIt ST NIlREJ) 
AV (IOM,EDAO I J6S 

Ttl:)D04l1BS 
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TRIB~"NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
:-";;::..:'~: COMARCA DE SANTO ANDRÉ 

.., S - -PC- FORO DE SANTO ANDRÉ 
. T' 8" VARA ClVEL 
........ __ ... Pça. IV Centenário, 03. "' Centro· CEP 0904()..906. Fone: (li) 

4435-6829. Santo André-SP - E-mail: stoandre8CV@;ljsp.jlL.i.br 
Horário de Atendimento ao Público: das llh30min às19bOOmln 

CERTIDÃO 

Processo Digilal nO: 1029232~.2017.8.26.05S4 

C11l'1SC - Assunto: Cut:. Prf('2tÕrb CJvel - ataçJ. 
Requerente: Conlinentalbanco Securitulld",,.. S/A 
Requeridn: r."Ull7jo A.drade Feitosa 
Situação do Mandado CDmprido - Ato positivo 
Oficial d~ Ju~iça AUflR RIBEIRO (17473) 

CERTIDÃO - MAi'DADO CUMPRIDO posmvo 

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça. que em cumprimento ao mandado n° 
554.2018/028535-1 dirigi-me ao endereço: Rua Maria Úrsula, n o 388. 
Campestre I no dia 25107/18 ás 9:00 hs. e não fui atendido por ninguém no 
local, retomei no dia 26/07/18 lU 10:00 hs., e fui informado da ausência do 
executado EVILAZIO MnRADE FEITOSA • no local. procedi nova 
diligencia no dia de hoje ás 18:30 hs c como sequer obtive informações de 
onde o executado poderia ser encontratlo • suspeitando de sua ocultação 8 

fim de evitar a citação pessoal e nos termos do Art. 252 do NCPC • marquei 
hora certa para o dia seguinte. 27/07/18 ás 13:00 bs. Intimei a Sra. 
ANALENE LF.f'ORT • etlposa do executado. do dia e hora designados. 
oportunidade em que o excculado ali devera estar para ser citado. 
O referido é verdade e dou fé. 

Santo André, 26 de Julho de 2018. 

CER TlFlCO eu, Oficial de Justiça infra assinado , que precisamente as 
13:00 bs do dia de hoje. retomando aquele endereço e não tendo encontrado 
o t:xecutado naquele local, indaguei a Sra. Annlcne Lefort, que instada. não 
soube explicar O motivo da ausência do executado no local nem tampouco 
onde poderia ser encontrado. Depois de exauridos os meIos ao meu alcance 
para a dlllÇão pessoal do executado, e de acordo com o Art. 253 e 
parágrafos do NCPC • dei o executado EVILAlIO ANDRADE FEITOSA. 
por citado rara todO!!; os atos e termos da Ação proposta c a hora certa por 
levantada na pessoa da Sra. Analene Lefort • que aceitou contrafé que lhe 
ofereci. 
Santo André 27 de Julho de 2018. 

Numero de Cotas: OI. RI 77.10 

Guia 6570 

SISDOC· Provimento GP/CR 1412006 Assinalura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 108220/SP - JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO-

nSl.5I2 

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21043004282200000000212720951

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21043004282200000000212720951
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 01/05/2021 03:35:44 - 94f3869

ID. 94f3869 - Pág. 4

Fls.: 284



Doc. 15 

ARs POSITIVOS 

CITAÇÃO 
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SISDoe - Provimento GPfCR 1412006 Assinatura Eletr. 
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TRlBUSAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PA{;LO 
_"' •. n'l(' COMARCA DE SÃO PAL'lO 3'S ':--:p'E FORO CENTRAL CtvEL , =F ' 4J'VARAC!VEL 
,._::....... Praça João Mendes slnQ ~ São Paulo-SP ~ CEP 01501~900 

Processo Digital n-: 

Classe - Assunto: 
Requerente: 
Requerido: 

Del/tinatârio: 

Horário de Atendimento ao Público: das llh30min àsl9bOOmln 

CARTA DE CITAÇÃO - RITO OOML'M - PROCESSO DIGITAL 

l07581~55.2015.8.26.0100 

Procedimento Comum - Despesas CondominiaIs 
CODdomlnlo EdUicio Dupln Llre Paraíso 

(:vilá:(iu Andrade Feitou 

Evill\zio Andrade Feitosa 
Rua Moria Ursula, 388,Campestre 
Santo André-SP 
CEP 09080-040 

fls. 91 

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a açio em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria ClT ADO(A) de todo 
o conteildo da petição inicial e da decisio, disponibilizadas na interneI. 

ADVERTtNCIA I PRAZO PARA DEFESA: Nos temos do artigo 344 do Código de ProcesSO Civil, se o rcu nào contestar 
a ação, no prazo de 15 dias útehí, será considerado revel e presumir-se-!'Io verdadeiras as alegaçõcs de fato formuladas pelo 
autor, fieaodo, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como compro\lantc que esta citação se efetivou, 

OBSERVAÇÃO: 1- Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão 
que detennina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São 
Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo eonsideTado vista pessoal (art. 9", § 1°, da lei Federal ne 11,419/2(06) 
que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juizo por peticionamento eletrônico. 
2~ Tratando-se Ik processo eletrônico, em prestigio às regras fundamentais dos artigos 4° e 6~ do CPC, fica vedado o exercício 
da faculdade prt'vi~la no artigo 340 do cpc. São Paulo, 14 de julho de 2017. Adriana Sil\la De Oliveira - Escrevente Têcnico 
Judiciário. 
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- ~ "" __ ."'!"'. ______ , ______ ... ___ . ___ . _____________________________ ... ___________ _ ~ J;;;: » =R c., :~~~I~~NTO"i-,: ,-,'-',,_ID,--,l.·gi.t, ,al_-.".,:,'.,.',':.- 19/01/2017 ~ fls. 92 ª 'f ,_ '-'''' , LOTL 27580 AR § 8 
Fn~ 

DESTINATARIO TPfT~T~nR~a_"_7'Oh """_","", CARIMBO ~ ~ 
Evilázio Andrade Feitosa ~ ~... 11rsl' UNIDADE IX ENmEGA w ~ ,gt>< 

~~a Maria Ursula, 388, -, Campestre ~:-O p ÁIIjD"""t.J4: ,/J... ~{~ h C~CO((e'05 ~,;;:; 
l1l'nto André, SP ,""'--'---t ~' I~ = "" 

"9080-040 3' ~_'_ _: ___ h ATENÇAo: 11 !il \1 Posta restante de ..= ~ 
~ ~ 

20 (vinte) dias - ~ 

corridos. ã ~
gj-"! 

MOTIVOS DE DEVOLUÇAD '~_ 1"-
[i] Mudou-se l51 Recusado ./ ~ ~ 

AR676864011JF 

II 1

:.-1 S ,~,. -' ~ !ll 
IJ Endereço insuficiente fI] NilO procurado! ~ ª 

~ m Nao existe o mlmero m AI t~nte ~ i 
Itti--:------------------lm Desconhecido lil f"I"cido I J J I i 
~NDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR ==-::-::-:=:::-:-:==::::~§:,~.l!!.~-
~cntralizador Regional li] OUtros _____ __ ' RuBRICA E "'A~ ICUlA DO CARfEIR'iã li: 

t;,~~U;;;\;;-O;:EX;;:C;-;lU\;;;I;;;VO~DO~RE;;M:;;E::;;TE;;:N;:;:TE;-;-(::::OPC;;;:;;:IONA=L);-------'L-------------------l1 L ui t Mcll O Dos S 1'f ]i . M 8nto, '.,,-~ 
"Ir,: 8_ 20/452 2 -§~ 

Cano' _ ~~ 1~:::7.~~~~--~~~~~~~:r-,f~-------------~~~'-=~~--~--~ ~ - o ~ 
D~r"),/r' 0,_,' - 1: m. 

TRT 23. Reg - SP 28101/1913:42 12360044 INTERNET 
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PREFEITURA DE 
SANTANA DE PARNAiBA 

fls,1 

~ 
" 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO SERViÇO ANEXO DAS FAZENDAS 2;0 
DA COMARCA DE SANTANA PARNAÍBNSP ~ 

J.g 
7 ~;,o 
~ 
~1F 

MI,;NICÍPIO DE SANTA,.~A DE PARNAiBA, por seus procuradores infra-assinados, vem respeitosamente, §;, 
perante Vossa Excelência. com fundamento na Lei Fedeml nO 6.830/80 e à vista da(s) certicl1io(~cs) juntada(s), propor a ~ 
presente ação de EXECUÇÁO FISCAL, referente à(s) divida(&) abaixo transcrita(s): ~ 
r.D"E~,vnE~,Dvon~",=")-----c,E~,VWI"L'AZ'I"O'A,,,m'D"R~AUD"E~'''Err.ITnO''S''A'E<nO''UTR~D~SC-----------------------------------' ~ 
CPFfMF 1\'" : 10486362833 ~ 
ENDEREÇO tRUAMARIAURSU.A,3SS ~ 
~~~RRO : ~=TRE CIDADE, S"ffiJ ANDRE SP t 
DEVEDOR(es) ~ 

~~ " 
ENDEREço " ~ 
BAIRRO CIDADE: Cf) W "CC'C'pC-____________ "-________________________________________________________________ --' ~ [ 

<lo " . Eurdelo Número C.D.A. Valor 

." lUlDU lU'."" ... ~ .. ~ . 
I:"IISCR. CADASTRAL: 14343.64.10.0001.00.000 IMÓVEL: 33927 

I.OTE: 05 QUADRA: UNIC BAIRRO: MORRO GRA.~E 

NATUREZA: IPTU • TAXAS 
"'undamentaçio legal: Arts, \0 lo 11 " 17 iIO 40 da Lei Municipal 0° 1.815193, com falação dada pelas L~is M\Uli~,pais n" 1.899;94,2.042/97, 
2.0691911,2.113'91$,2.315/01,2.3113/02,2.395102, 2.4]2/02" Lei Complancntatn° U21!U1. Arts, \" ao 5" e II 00 13 do L.:i Munidl"ll n~ 2.506103, 
com redação dada PCÇ3~ Leis Municipais n"2.769106 2 K47/07 2.917/08.3.009'09 3.092'10.3.1M!!1 3.2\6/12 3.355/13 3.446.'14 3525/J 5. 

.llE 
0.8 
~c 

g~ · ' ~~ 
• • ~E .. , 
c o , o 
DO 
~.!!! 

• g 
z~ 

5'* I DIVIDA ATUALIZADA Ari: 19/04/2017.13.222,24 I ~ ª 
Requer assim, com fundamento no artigo ao da Lei nO 6.830/80. a citação do(s) devedor(es) na forma da lei, ~ ~ 

para PAGAR O DtBITO no prazo da 5 (cinco) dias, acrescido dos encargos legais especificados na(s) Certid1io(Oes) da (3 ~ 
Divida Ativa, Induslve juros de mora e correção monetéria, bem como as custas, despesas processuais e os honorários ~:::o 
advocatlcios fixados por esse r,Julzo Ou GARANTIR A EXECUÇÃO na forma do disposto no artigo 9D do supracitado m 411 
dispositivo legal. O ~ 

Requer a'lnda, não ocorrendo o pagamento ou não garantida à execução, seja efetuada a PENHORA ou 
ARRESTO e AVlú.lA.çAO de bens do (s) devedor(es), de conformidade com os artigos 10, 11, 12, 13 e 14, da Lei da 
Execuçao Fiscal nO 6.830, de 22109/80, reallzando-se as diligêndas, se necessário for, na forma do artigo 212, § 20 do 
Código de Processo Civil, respondendo o{s) devedor(es) a todos os atos do processo, para ao final ser(em) 
CQndenado(s) nos termos do pedido acima, fixando os honorárioS sobre o valor da condenação 

Dando-se à causa I) \'alor d.. divida corrigida. 
Termos em gue, 
Pede deferimento. 

Santana de Parnaíba, 19 de maio de 2017, 

" ':t"';" I I..w v.' '"/''''' 
Rita de Cassla, o Caslrmulha 

proclll1ldor MUl1icipal 
OABISP nO t62.850 

Santana Pamaiba 

SISDOC - Provimento GPICR 1412006 Assinatura Elelr. 

"~.R<W-
RO B GA DE 1\1lLA."III 
Proc .-ulor Municipal 
OAB/SP n" 169.556 

RF -I!\.l45 

Documento enviado pela OAB 1082201SP - JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO-
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CERTIDAO .. 

DO 

OFICIAL DE JUSTIÇA 
v 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2" Região 

2" VARA DO TRABAlHO DE SÃO PAULO 
Processo: 00013773920155020021 
Mand.: 053112016 
CPF/CNPJ: '0486362833 
Reclamante: William Tadeu Aureliano Junior 
Reclamado: Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda. 

Destinatário: EvUazio Andrade Feitosa 

CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTiÇA 

Certifico e dou fé que compareci à Rua Tomas Carvalhal, 728, Vila Mariana - CEP: 04006-901, em 11/01/2017, às 
09h20. fui atendida pelo zelador do respectiva ediflcio, Sr. Adelviro Santos Nascimento, RG: 23.196.219-BJSSP
SP. o qual declarou desconhecer o destinatário, Sr. Evilazio Andrade Feitosa, no entanto, que chegam ao local_ 
correspondências destinadas a ele. Acrescentou que, eventualmente, uma pessoa de nome WiUiam fica alguns 
dias no apartamento 505, mas gue o imóvel permanece a maior parte do te.f!1.EQ desabi!a.s!o, Nessa ocasião, deixei 
um bilhete contento meu contato telefÔnico para que outra diligência fosse marcada. 
Como não obtive retomo, regressei, nesta data, às 11h30, lavrei o auto de penhora e avaliação de Imóvel, anexo. 
A fim de dar conhecimento do feito aos responsáveis pelo referido bem deixei a contrafê com Sr. Adelviro Santos 
Nascimento, acima idenUficado. Fui informada de que o brlhete deixado anteriormente fora entregue pessoalmente 
ao Sr. William e que não havia pessoas no imóvel. Ademais, comprometeu-se a entregar-lhe a contrafê. 
Certifico, ademais, que o mandado determina que ·proceda à fração ideal da imóvel matricula na 61598 e vaga de 
garagem de matrícula n° 61.599 .. :. No entanto, no R. 05, existente na última folha da Certidão Digital da matricula 
61598 e no R. 04, existente na última tolha Matricula 61599, datadas de 0210812016, não constam coproprietários, 
bem como o estado civil do destinatárlo e comprador do imóvel, Sr. Evilázio Andrade Feitosa, figura como solteiro, 
sendo assim. a penhora recaiu sobre a totalidade dos bens. 
Diante do exposto. devolvo o mandado em epfgrafe e submeto-o à apreciação deste MM. Juizo. SÃO PAULO, 
02103/2017(.) 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho 
TRIBUNAl REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGIÃO 
sÃO PAULO - SP 
21a. Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 
Processo nO 00013773920155020021 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

Aos dois dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, eu. OFICIAL DE JUSTiÇA AVALIADOR, abaixo 
assinado, em cumprimento ao mandado número 053112016, passado a favor William Tadeu Aureliano Junior, 
contra Evilazio Andrade (trinta e seis mil e novecentos 
reais) - depois de preenchidas as fonnalidades legais. procedi à penhora e 

r j' I 
Descrição Oficial: ·0 Apartamento Duplex, n° 505 no 5- andar ou 12"/13" pavimento do Edificio Duplex Ufe 
Paraiso, na Rua Tamaz Carvalhal n'728. no 9- subdistrito - Vila Mariana, contribuinte n° 036.046.0187-8, com a 
área privativa de 54,71rrf', área comum de 16.53~. área total de 71,24rrt2 e a fraçao ideal de terreno de 

$ISOOC· Provimento GP/CR 1412006 Assinatura Eletr. 
Documento enviado pela OAB 108220JSP • JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO· 
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0,781.243%'-
Matrícula nD: 61.598 Cartório: 1°. Cartório de Registro de Imóveis de Solo Paulo 
N° Contribuinte PMSP: 036.046.0187-8. 
Endereço atualizado: Rua Tomás Carvalhal, 728. 50 andar, ap. 505 - CEP: 04006-901 - São Paulo - SP 
Benfeitorias não constantes na matricula: não verificadas, 
Ocupação Atual: não foi possivel apurar. 
Avaliação do Imóvel R$ 520.000,00 (quinhentos e vinte mil reais) 
Critério utilizado para a avaliação: valor de mercado 
Ofidal de Justiça Avaliador 

PODER JUDICIÀRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGIÃO 
SÃO PAULO - SP 
21·, Vara do Trabalho de São Paulo - CapHal 
Processo nO 00013773920155020021 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEL 

Aos dois dias mês de março do ano de dois mil e dezessete, eu, OFICIAL DE JUSTiÇA AVALIADOR, abaixo 
assinado, em cumprimento ao mandado número 053112016, passado a favor William Tadeu Aureliano Junior, 
contra Evilazio Andrade Feitosa, para pagamento da importância de R$ 36.900,00 (trinta e seis mil e novecentos 
reais) - data de atualização: 0910612016, depois de preenchidas as formalidades legais, procedi à penhora e 
avaliação imóvel abaixo descrito: 
Descrição Oficial: ~Uma vaga indeterminada. para estacionamento de automóvel - com uso de garagista, na 
garagem localizada nos subsolos do Ediflcio Duplex life Paraiso, na Rua Tornaz Carvalhal ne 728, no 9° 
5ubdistTito - Vila Mariana, contribuinte n° 036.046.0222-1f0223-8, com área total de 21 ,24m2

, e a fração ideal de 
terreno de O.144.353%~ 
Matricula n;: 61.599 Cartório: 1°. Cartôrio de Registro de Imóveis de São Paulo 
N° Contribuinte PMSP: 036.046.0222-1/0223-8. 
Endereço atualizado: Rua Tomás Carvalhal, 728, subsolos - CEP: 04006-901 - São Paulo - SP 
Benfeitorias não constantes na matricula: não verificadas. 

Fo~~~llamil reais) 
Critério utiHzado para a avaliação: valor de mercado 
Oficial de Justiça Avaliador 

SISDOC· Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Ele!r. 
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Fernandes e Rocha Advogados Associados 
J;~ 

DINAMARA SILVA FERNANDES 
RAQUEL LOURENÇO DE CASTRO 
JAllSON NASCIMENTO SILVA 

JOAZ. JOS~ DA ROCHA. FILHO 
LUIZ GUSTAVO FERNANDES ROCHA 
NATALIA SANTOS SILVA 

EXCELENTiSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 21" VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO - TRT2 

PRIORITÁRIO - IDOSO 

Processo nO 0001377-39.2015.50.2.0021 

EDUARDO SARAIVA DE MELO - ARREMATANTE -

TERCEIRO INTERESSADO, brasileiro, IDOSO, divorciado, advogado 

aposentado, inscrito no CPFjMF na 217.899.248-04 e portador do RG na 

3.554.698 SSPjSP, residente na Rua Monsenhor Ariovaldo de Oliveira, 61 - Vila 

Olímpia - São PaulojSP - Cep.: 04537-030, por seus advogados, nos autos da 

presente RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em que contende WILLIAM TADEU 

AURELIANO JUNIOR (Recte) em face de EXACT - COMERCIAL, 

V EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO LTDA + EVILÁZIO ANDRADE 

FEITOSA(Recdas), que se processa perante esse MM. Juiz e respectivo 

cartório, vem, respeitosamente à presença de V. Exa. expor e a final requerer: 

1- A EXECUÇÃO É DEFINITIVA. 

2 - Em data de 04/12/2.018, em leilão, o ARREMATANTE - EDUARDO 

SARAIVA DE MELO pagou R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais) pelo 

imóvel que foi levado a praça -lote 40 - Matrículas ns. 61.598 e 61.599 do 010 CRI/SP. 
1 

Rua Joaquim Floriano n~ 871, cj. 61/62 _ Ituim Bihi - São Paulo -SP. - Cep.: 'U5J4-013 
Rua Dr. Ce.~Q" n· 1.161, si. 106, Santana, São Paulo - Cep.: 020/3-003 

Fone: (11) 3071.1231-2548.1504 - E-mail: jOQuocha(jiuol.com.h. 

SISDQC· Provlmenlo GP/CR 1412006 Assinatura Elelr. 
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Fernandes e Rocha Advogados Associados' 

Pagou integralmente. Quando foi expedido e retirado o competente 

AUTO DE ARREMATAÇÃO. (doc.Q1) 

Desta feita, é de observar o cumprimento do regramento contido no 

artigo 903 do CPC, que prescreve: 

Art. 903. Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado 

o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será 

considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 

julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de 

que trata o § 42 deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos 

prejuízos sofridos. 

É o caso dos autos. 

3 - Ocorre que, apesar da arrematação estar PERFEITA, ACABADA e 

IRRETRATÁVEL até hoje não foi expedido a competente CARTA DE ARREMATAÇÃO, 

bem como, o MANDADO DE IMISSÃO DE POSSE em favor do ARREMATANTE, isto 

quando já se passam mais de 30 (trinta) dias. 

Logo, o ARREMATANTE está impedido de REGISTRAR o seu imóvel. 

bem como. IMPEPIDO de tomar posse do mesmo. 

4 - Ressalta-se ainda, que caso haja interposição de qualquer recurso 

por parte da Recda/Executada este não terá EFEITO SUSPENSIVO, conforme determina 

o artigo 899 da CLT que prescreve: 

Art. 899 - Os recursos serão Interpostos por simples petição 

e terão efeito meramente devolutivo, salvo as exceções 

previstas neste Título, permitida a execução provisória até a 

penhora. (9.n.) 
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Fernandes e Rocha Advogados Associados ~ 

É de se observar ainda que para obter o efeito suspensivo tem que 

haver pedido, sem o que, o MM. Juiz não deve acolher por "falta de amparo legal" 

conforme prescreve o artigo 739-A do CPC, que reza: 

cpc- Lei u' 5.869 de 11 de lanelro de 1973 

Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

(Incluldo pela Lei nO 11.382, de 2006). 

§ 10 O juiz poderá, a requerimento do emban:ante. atribuir efeito 

suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, 

o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao 

executado grave dano de difiei) ou incerta reparação, e desde que a 

execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução 

suficientes. (Incluído pela Lei n'11.382. de 2006). (g.n.) 

Nesse sentido, pacifico é o entendimento dos nossos Tribunais Pátrios, 

senão vejamos: 

TRT-PR-25-03-2011 EXECUÇÃO DEFINITIVA. RECURSOS 

PENDENTES DE JULGAMENTO. ARREMATAÇÃO 

PERFEITA E ACABADA_ IMISSÃO DE POSSE AO 

ARREMATANTE. Considerada acabada. perfeita e irretratável a 

arrematação cujo auto tenha sido assinado pelo juiz. pelo leiloeiro e 

pelo arrematante, a respectiva carta deve ser expedida ao 

arrematante (art. 694, CPC). ainda que haja AIAP e AIRR 

pendentes de julgamento. especialmente porque os recursos. no 

processo do trabalho, não têm, em princípio, efeito suspensivo, mas 

meramente devolutivo (artigo 899. caput, da CLT). Agravo de 

petição conhecido e provido. (TRT -9 351020067908 PR 3510-
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Fernandes e Rocha Advogados Associados' 

2006-7-9-0-8, Relator: LUIZ CELSO NAPP, Data de Publicação: 

25/03/2011) 

Assim Exa., mister se faz a expedição da competente CARTA DE 

ARREMATAÇÃO, bem como, o MANDADO DE IMISSÃO DE POSSE. 

5 - Diante com exposto, com fulcro nos arts. 739-A; 903 do CPC e art. 

899 da CLT, requer se digne V. Exa., em caráter de URGÊNCIA. determinar a expedição 

da competente CARTA DE ARREMATAÇÃO para fins de registro junto ao 010 CRI/SP, 

bem como, a expedição do MANDADO DE IMISSÃO DE POSSE e seu fiel cumprimento. 

Requer ainda, que se proceda a reserva dos numerários para 

pagamento dos IPTUs e CONDOMÍNIOS que se encontram em aberto até a data da 

arrematação - 04-12-2.108, sob o princípio universal de que "A ARREMATAÇAO É 

FORMA ORIGINÁRIA DE AOUISICÃO". 

Termos, em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2.019. 

Joáz José da Rocha Filho 
OAB/SP 108.220 
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r m,..".I, ~ r- fkho ] 

L 61.599~ l -1-. 

1.' CARTÓRIO DE UGISTRO tE I/AÔVElS 
de S~O 'aulo 

SI,p~.24 de Novembro de 1989 

V~GA INDETERr~NAD~, para estacionamento de autamovel _ 
uso d. garagista, n. garagem loealizada nos subsolos 

':'0 E.JIFICIC DUFLLX LIFE l'àRAISO, na rua ~omaz Carvalha1 -
nQ 7~8, no 92 subdistrlto - VILÃ ~õIA$A, oontribuinte n~ 

036.~>5.0222-l/O22'-8. com B área total de 21.24m2, e 8 -

fraçio ide.l de terreno de O.144.35~%.- FROF~I~TLRIA.- GO-
11E5 DE A1r."e.IDA, F1::.'ll'AllDZS S/A,., COlIl sede nesta Capital, na 
Avenida Brigadeiro Faria LiIC., n~ 2100, 20g , 212 222 andar 
C(l(; n2 ;4.177.219/0009-52.- ~ITUIC A~t1lSITIVO.- N .. rRIC;;rJ._ 
N2 39.880.- O CIS!CIAL.-

Õ 
' ___ .-

AV-l/6l.599 Procede-se. presente, por .ut~ri.açõo jud· 
eial, p.ra ficar conetondo que esta matricula foi aberta 
nesta data nos t.~os da sentençe proterida ao. 26/10/89 -
no. lutos de Consulto n~ 62C/!lc" uh de Direito 
da 11 Varo de Registros Pu~! 24 d. Nove= 
bro de 1.989.- O ESC. AUT._ .-

R-2/Gl.599 For escritura de ,11~/e9, do 92 Cart5rio 
Notas, desta Capital, (Livro 4946 - Fls. 128), a ~ropri.ti 
ria TRa:i.llI~IU FOi! VENDA E-;;rT" a P"TRICU /'IAC3AllO C.u.LEG,\R 
brasileira, nascida aos 517/75, •• tu~.nt., RG n~ 18.928.2 
§P e CPF ng 005,696.798-68, (dep.), r.s1~.nte e ~oz1ciliad 
n~sta Capital, na rua Bogaert, n2 200, r~pre~~nt8da por se 
pai José Ca11~~P.t~~~ valor de NCzS 880,4õ, o imóvel de 

!gJ~~~~e Noveoorc de 1.9~9.- O ~SC 

~...,l-.-

AV. 03 - Em 4 de fevereiro de 2010 
... -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.... -.-.-{continua no verso) ....... • ........ -.-.-.-.-.-.-.-, •. -.-, •. -............ .. 
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m.lTlcul. ----"'1 r:.':'" ~ 
_ 61,599 ~ ~_.) 
;.:==:==~~:..:-~' ~--_.-

Rcf. prenotação D. 276.009, de 3 de fevereiro de2010 

Procode-se a esta averbação, no. termos da EscriIUI1 Pública de Compro e Venda 
lavrtda em 21 d. janeiro de 2010, às fls. 1011103,00 livro n. 2.582, do 26° Tabelilo de 
Notas dosta Capital, para constar que PATRICIA MACHADO CALLEGARI, 
brasileira. solleira, maior, hoteleira, residente e domiciliada na Rua Thomaz Carvalho! 
n 7211. ap. 505 - Paraíso, D .... Capital é porta<lora também do RG n. 15761747 51-
SSPIBA, e inscrita no CPF{MF) sob n. 157.276.148-2 I, conforme cópia autenticada da 
Carteú'a d. ld ... tidade expedida em 12 de março de o Comprovante de 
Inscrição e de Situação C tral no CPF n. FEBB.A738.1 e' o em 4 de 
fevereiro de 2010, • Secret da Receita Federal do Bras, ., da a. I 
(Microfilme n. ~ ~ ~ , 

~Araújo--
OFtClAl 

R. 04 - Em4 de fevereiro de2010 

Ref. prenotação n. 276.009, de 3 de fcvmiro de 2010 

'TNDA E CQMPRA: Confunne Escritura Pública meru:ionad. na averbação .nterior, 
a proprietária VENDEU o im6vd, pelo valor ée R$ 22.000,0 e e dois mil reais), • 
EVJLÁZIO ANDRADE FEITOSA, RG n. 19.885.869- - , CPF(MF) b. 

104.863.628-33, brasileiro, soltciro, maior, empres8rio, reside . ih Rua 
Maria Úrsula n. 3gS - Campestre, Santo - SP. Valor vena"« 
24.805,75. I 009). 

v, OS - Em 3Q de agosto de 20 17 

f. prenotaçlo n. 360.J10;de 24 de agoSlo de2017 

: Cooformo T"';'o dO Penhora lavrado em 24 do agosto de 2017. pela I' 
. ara Civel da Comarca de [tojai - Se, "'" autos da Açlo de Execução de Título 

, \sxtmiudicial It 0304290-47.2017.8.24.0033, movida por ALEXANDRE AUGUSTO 

E~.~_~.~.~~~_~=E':=~~:_=~_~_~_'_~;:~.~ , 
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1." OFICIAl DE REGISTRO DE lMÓV8S 
Comarca de $ao Paulo· CapHaI 

c"s 11. ..s·o 
São_. 3Odugostode%017 

"",,"OIll do imóvel em garantia de wna divida no valor de RS 180.254,so (centO e oitenta 
na, duzenlos e einquenta e ro reais e cinquenta centavos, tendo sido nomeado 
~itário do bem, lado. alar Base de CAlculo: O. . filme n. 

360.11<').: ~ "<S') A 

Mar ... ' 
FIauzj'no Ataújo dolo Santas 

OFICIAL 

AV.06-Em 16 do març<> de 201& 

Ref. prenotação n. 365 J~6. de 15 de março de 2018 

PI:NHORA: Conforme Certidão expedida em 15 de março de 2018. na forma do 
ProvimenlO CO.06/2OO9, peja 4' Vara do TJabalho de Barueri - SP, nos autos da Ação 
de ExecuÇllo Tmbalhisra n. 10012386920165020204, movida por PEDRO HENRIQUE 
MARTINS GARCIA, CPf(MF) D. 415.240.328-40, em face de A SAVIANO 
LOGISTlCA LTDA - EPP, CNI'I(Mf) n. 07.113.036/0001-20; PRO-SERVlCE 
INDUSTRJA E COMERCIO DE BRlNQUEDOS E APARElROS ELETRONlCOS 
L TDA - EPP, CNPJ(MF) n. S3.990.909/OOO1'()9; EXACf - COMERCIAL, 
EXPORTADORA E IMPORTADORA ElRELl, CNPl(MF) n 04.138.242/0001'()5; • 
EVILAZIO ANDRADE FEITOSA, Cl'f(MF) n. 104.863.628-33, procedemos à 
averbação da pcnhom do im6v<l, em gnnmtia de mna divida no valor de RS 77.014,19 
(setenta e sete mil quatorze . d=ove centavos), tendo sido nomeado depositârio 
do bem. <> .<>-ex VlLAZI ANDRADE FEITOSA, qualifi,.d •. fHicmfilme n. 
365.336~ ~-

,', ~)~ . 
Mcn:eI ilu!qu. Tibnrtin. ~ .... I 

I ----,,..,-t.::-~~=""::.,....- FI_no......., doo; s..n.,. 
... QFlel.U. 

AV.07-Em II de abril de 2018 

Ref. prenotaÇão n. 366.017, de 10 de abril de 2018 

PENHORA: Conforme .Certidão expedida em 9 de abril de 2018. r.a forma do 
Provimenlo CG.06I2009, pela 21' Vara do Trabalho de São Palllo - SP, "Os autos da 
Ação de Execução Trabalhisra n. 01377-2015, movida por LUCIANO GOMES DOS 
SANTOS, CPP(MF) n. 305.158.928-40, em face de EVlLAZIO ANDRADE FEITOSA. 
CPF(MF) n. 104863.628-33, procedemM à lIVC1baçilo da penhOIll do imó\'<I, em 
gamnli. de uma divida no valor de RS 45.292,03 (quaIenta e cinco mil duzcnlDS e 
~ .•. -.-_ -.-.-. -,-, -...... ",-.-.• ,-, -. -. -,-,-,-, -(continua no verso).. ....... -.-.-.-.-.-.-.-.-.-, ... -.-.-.... -.... -.... -... 
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AV. OS - Em 24 de abnl de 2018 

, . 

Rof. prenotação n. 366.44S, de 23 de abril de 2018 

;no Araújo doa Sa:lI"s 
OFICIAl 

bem, o 

• 

PENHORA: Conforme Certidão expedida em 20 de abril de 2018, na ronna do 
Provimento CO.06I2009, pd. 21" Vara do TllIhalho de São Paulo - SP, DOS autos da 
Ação de ~ TllIhalb.m n. J3n-20IS, """ida por WILUAM TADEU 
AURELIANO JUNIOR, CPF(MF) !l. 216.790.258-13, em face de EVlLAZIO 
ANDRADE FEITOSA, CPF(MF) n. W4.863.628-33; c EXACT - COMERCIAL, 
EXPORTADORA E IMPORTADORA ElRElJ, CNPJ(MF) n, 04.J38,24211l00I-OS, 
procedemos à avetbação da pcnhota do iméve~ em . de uma divida no v.lor de 
RS 45.292,03 (quarenta e cinco mil duzen!", e DOveota OIS c três ""nta_), 
tendo sido nomeado " do ,o-execulAdo NDRADE 
FEITOSA, 'fi ,(Microfi1m 11. 3 ,45), 

AV, 09- Em 26 de setembro de 2018 

FJau:-jJin~ Araújo dos Sant 
OFICI",\, 

Ror. prenotação 11. 370,999, de21 de setembro d. 2018 

PF.1'I'II0!!t\: Conforme Cenidilo expedida em 21 de setembro de 2018, na funna do 
Provimento CG,06l2009, pela 42" Van Cl~l do Foro Central des1:: Comarca da 
Capi~ nos autos da Ação de Execução Civil n. I0709S7-44,2016.8.26.0!OO, movida 
por FOR'I1JNATO SECURlTIZAOORA S.A., CNPJ(MF) n, 21.610,416100001.QO, em 
face de EXACT - COMERCIAL. EXPORTADORA E IMPORTADORA E:RELI, 
CNPl(MF) n. 04.138.2421OOO1'()S; EVILAZ10 ANDRADE FEITOSA, CPF(MF) n. 
104.863.628-33; e VAGNER LEFORT. CPF(MF) n. 034.470,608-75. pro=lemos à 
averbação da penhora do imév~ em garantia de uma divida DO valor de RS 176.644,9:' 
(c:cnto c setenta. c seis mil seiscentos e quarenta c quatro reais e Doyenta e cinco 
centavos), lendo sido DOmeado depositário do bem, o cnexecutado EVlLAZIO 
-. -. -. - .•. '. -. -. -, -, -, -, -, _,_,o, _, _,o, _. _, _, -< conbnua na ficha 03r. -, -. -. -. -. -. -. -, -. -. -. -, -,_,o, -, -, -. -,-,-._. 
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" OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
Comarca de Silo Paulo • CaPital 

c-NS 11.14)-0 

Sio PaulO. Z6 de setembro de 2018 

I 0JIDRADE FEITOSA,). ijuoIlffÍC)coã<dôÍÕ) Valor Base de Cálculo: RS S8.88I~Jme 

- "< <:::L.-J ~ 
n.370.999~. ~ , 

JJaml • im1.que. !1b!!I!1n 

AV, 10- E"117deoutubrode2018 

Ror. prenotaç!o n. 371.589, de 16 de OUIooro d. 2018 

f\auZillno AnI\ljo doo sentas 
OFtCIAL 

PENHORA: Confunne Certidão expedida em 15 de outubro de 2018, na fonna do 
Provimento CG.06I7J;();' _ pela 4' Vara do Tl1IbaIho de Baro"; - SP, _ autos da AçIo 
de Execução Trabalhista n. 10028478720165020204, movida por GENILSA OLIVEIRA 
S[LV A. CPF(MF) n. 266.158.648-40, em face de A. SA VIANO LOG1STlCA L lUA. -
EPP, CNPJ(MF) n. 07.113.036/0001-20; e EVlLAZ[O ANDRADE FEITOSA, 
CPF(MF) n. 104.863.628-33, procedemos 11 avernação da do imóvel. em 
pranilit de wna dívida no de R$ 18.920,12 (dezoito mil D ! -
doze centavos), tendo nom do depo,itArio do bem, o \'lj,./'CL 

ANDRADE ~~A, qualifi o. (Mi=fiJm~. 9). ~ 

)rI.í1Tcelb 

l __ ::'::?'íi: .. ".,l.Oi':":':--- Floil Ataüjo do. Santos 
~.., OFICIAL 

AV, 11-Em 14 de novembro de 2018 

Ref. prenotação n. 372.477, de J3 de novembro de 20[8 

PENHORA: Conforme Cemdão expedida em 13 de novembro de 2018, na forma do 
Provimento CG.06/2009, pela Central de Mandados de São Paulo - SP, nos autos da 
Ação de Execução rrabalhis:a D. 1001404-102016.S.02.0202. movida por EVA.NEIDE 
CAVALCANTI DE LIMA, CPF(MF) n. 113.010.988-76, = face de EXACT -
COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELl. CNPJ(MF) n. 
04.138.242/0001-05; e 'EVlLAZ[O ANDRADE FEITOSA, Cl'F(MF) n 104.863.628-
33, procedemos à averbação da penhora do imóvel. em garantia de uma di.ida no valor 
de R$ 14.951,96 (qutito mil novecentos e cinquenta e e seis 
centavos). lendo . o Dom o depositário do bem. o c utado 10 
ANDRA.D~ . OSA. qualific o. (MiC~77). . 

Mar,,!, ~.~ ~ ~ 
,av • S' F\IIUJffino AtaOjO dOS a.".o~ 

F1C\"'\" 
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Fernandes e Rocha Advogados Associados 

JOJ.Z. JOSÉ DA ROCHA FILHO DINAMARA SILVA FERNANDES 
RAQUEL LOURENÇO DE CASTRO 
JAILSON NASCIMENTO SILVA 

LUIZ GUSTAVO FERNANDES ROCHA 
NATALIA$ANTOS SILVA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 21" VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO - TRT2 

PROCESSO N' 0001377·39.2015.5.02.0021 

LEI DO IDOSO (TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA) -74 ANOS 

EDUARDO SARAIVA DE MELO, já devidamente 

qualificado nos autos da presente RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em que 

contende WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR (Recte) em face de EXACT -

COMERCIAL, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO LIDA + EVILÁZIO ANDRADE 

FEITOSA (Recdas), que se processa perante esse MM. Juiz e respectivo cartório, 

vem, respeitosamente à presença de V. Exa.,. requerer a juntada da inclusa 

PROCURAÇÃO "AD-JUDlCIA", para os devidos fins de direito. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 07 de fevereiro de 2.019. 

Joáz José da Rocha Filho 

OAB/SP 108.220 

Rua Joaquim FloriuntJ n- 871. cj. 61/61 Ituim Bibi -São Paulo SP. - Cep.: 04534-0/3 
Rua DI'. Cl'sar n- 1.161, sI. 206, Santana, São PunIa - Cep.: 020J3·(J(Jj 

F 0'ffls6l:Jd ~~lo~ifniUo 73Ut~· UI1~Õ61f..s'!J~~{GifWefl~hU(~;Uol. com. b,. 
Documento enviado pela OAB 108220/SP - JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO-

1 
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• PROCURAÇÁO "AD· JUDlCIA"-

El>li.\IU)() SAR.\IVA DE :\lFtO. brasileiro, dl\'orcíadl~, ad\'i,'gMjn, Ilb(nto no 

CPF/Mr n" iI7Sn/."" " d d R(i n" 155~(\~)S SSVSP. ~-;Idl'nr(" na 1~lIa 
... -c ..,.." .... h'l~l-t t.' rortl" Df II -

Mon,,('nhl)r Ar I I dOI" I \. I ()!impi'l- Sjo Pau!n/SP - CC'r_: CJ-l:'i37-Djll 
- IOV3 L () e lVClr:l. 6 - 'I a ." . 

nomeia t' constitUI seus bastant~s procuradorf'S e advogados DL .Joti.z Jos& da 

Rocha Filho, inscrito na OAD/SP 108.220, Dm. Dinarnara Silva 

Fernandes. inscrita na OAB/SP n° 107.767; Dr. Luiz Gusta ..... o Fernandes 

Rocha. inscrito na OAB/SP n0 407.630. Dr. Jailson Nascimi'nto Silva 

inscrito nu OABjSP nO 354.565: Dra. Natalia Santos ~ilva inscrita na OAEJjSP 

n. 222562-E, todos com escritôrio na Rua Joaquim Floriano nU 871. cj. 61/62, 

Itaim Bibi, nesta Capital; Cep.: 04534-013; Fone: 3071.1231; a quem confere 

amplos e ilimitados poderes para o foro em gera.l, com a cláusula "ad-judíci.::I", 

em qua.lquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra fluem de 

direito as ações competentes e defendê-lo(s) nas contrárias, seguindo umas ~ 

outras, até final decisão. usando os recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-Jhe, ainda, poderes especiais para confessar, representar, desistir, 

transigir, renunciar, finnar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 

agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelece-r esta a 

outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, finne e 

valioso para ingressar nos autos do Processo Trabalhista n. 0001377-

39.2015.5.02.0021. 

SISDOC • Provimento GPICR 1412006 Assinatura E1e1r. 
DoaImsnto enviado pela OAB 1082201SP - JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO· - - ...... -"" .. 
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DARLAM CARLOS LAZARIN.·. 

---!t~,---
ADVOCACIA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL 
VIGÉSIMA PRIMEIRA (021a ) VARA DO TRABALHO 
SÃO PAULO - SP. 

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO 

Reclamação Trabalhista 00013773920155020021 

DA 
DE 

• 
EVILAZIO ANDREDE FEITOSA, já 

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, vem 
respeitosamente perante Vossa Excelência manifestar acerca da 
impugnação apresentada pelo arrematante, o fazendo como 
segue:-

1) DA IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS A 
ARREMATAÇÃO 

o arrematante impugnou os presentes 
Embargos a Arrematação alegando que o embargante tem 
condições de arcar com as custas do processo e que há varias 
certidões de oficial de justiça que atestam que o embargante 
não reside no imóvel e não é bem de família. 

Alega também que o embargante tem vários 
autos imóveis. 

Rua Maria Lúcia Vita, 73, Centro, Guarulhos/SP. CEP 07090-120 \. (11) 98433-23n· (11) 2087-1480 
@ darlamcarloslazarin@hotmall.com 

SISDOC· Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Elelr. 1 
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DARLAM C:~~_S_L-A __ Z_A_RIN ..• 

ADVOCACIA 

Em que pese os argumentos do embargante, 
suas alegações não merecem prosperar. 

2) DO DIREITO 

o embargante não possui outros imóveis como 
faz crer o arrematante nos documentos de número 07 a 12. 

Podemos ver claramente que os documentos 
juntados não tem o condão de conferir a propriedade dos bens 
imóveis citados, assim como prevê o artigo 1.227 e 1.245 do 
Código Civil:-

o artigo 1.227 do Código Civil dispõe 
que "os direitos reais sobre imóveis 
constituídos, ou transmitidos por ato entre 
vivos, só se adquirem com o registro no 
Cartório de Registro de Imóveis dos 
referidos títulos. ". 

"Art. 1.245. Transfere-se entre vivos a 
propriedade mediante o registro do título 
translativo no Registro de Imóveis. 

• 

§ 10 Enquanto não se registrar o título 1""\ 
translativo, o alienante continua a ser 
havido como o dono do o imóvel". 

Para a referida prova de propriedade, 
somente há um meio, que é aprova documental, pela 
apresentação do registro, que pode ser de três espécies: 

> CERTIDÃO DE PROPRIEDADE E ÔNUS: é 
a mais comum e dirá quem é o proprietário atual do imóvel, 
bem como se há ônus sobre o imóvel, como hipoteca, p.e.; 

Rua Maria Lúcia Vita, 73, Centro, GuarulhOSfSP. CEP 07090-120 \. (11) 98433-23n - (11) 2087-1480 

@ darlamcarloslazarln@hotrnail.com 
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DARLAM CARLOS LAZARIN.·. 

---el---
ADVOCACIA 

> CERTIDÃO VINTENÁRIA: além de trazer 
as informações acima, também descreve toda a história do 
imóvel (mudanças de titularidade, registros diversos, como 
hipotecas e etc.) nos últimos 20 (vinte anos); 

> CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR: é a mais 
completa e traz toda a história do imóvel desde o registro mais 
antigo que conste no cartório de imóveis. 

Nenhuma dessas foram trazidas para os 
autos, não logrando êxito o arrematante em provar o que 
alega. 

Além disso, ainda que o embargante 
tivesse outros bens, o fato que aquele arrematado na presente 
reclamação trabalhista é impenhorável por ser bem de família. 

O arrematante trouxe aos autos várias 
certidões de oficial de justiça que dizem que o embargante 
Evilázio foi citado e intimado em outra comarca e que não 
utiliza o imóvel arrematado como moradia. 

LEDO ENGANO, as certidões de oficial de 
justiça estão datadas de fevereiro de 2017 e outubro de 2017, 
ou seja, há dois anos pelo menos, o fato é que o imóvel na 
Comarca de Santo André era alugado e como o embargante 
quebrou, e as três empresas que é dono não mais tem 
faturamento, teve que residir no único imóvel de sua 
propriedade, o arrematado na Rua Tomaz Carvalhal, portanto, 
hoje o embargante reside no imóvel e faz dele sua moradia. 
tornando-o impenhorável. 

O embargante Evilázio tem 50 processos 
trabalhistas em andamento do TRT da Segunda Região; 

A empresa Exatc possui 92 processos 
trabalhistas em andamento do TRT da Segunda Região; 

Rua Maria Lúcia Vlta, 73, Centro, Guarulhos/SP. CEP 07090-120 c... (11) 98433-2377 ~ (11) 2087·1480 

@ darlamcarloslazarin@hotmall.com 
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DARLAM CARLOS LAZARIN.·. 

---~~---
ADVOCACIA 

=~~~.. ==================== --s::-
A Empresa Alpha possui 114 processos 

trabalhistas em andamento do TRT da Segunda Região; 

A empresa A. Saviano possui 77 processos 
trabalhistas em andamento do TRT da Segunda Região. 

Conforme as certidões de distribuições 
juntadas com a presente manifestação. 

Essa quantidade de processos por si só já 
denota a inatividade de fato das empresas. 

3) DO PEDIDO 

Os documentos juntados pelo embargante 
comprovam que o imóvel arrematado é utilizado como 
residência e deve ser considerado bem de família conforme a 
legislação pertinente. 

Assim, reitera os 
arrematação e pleiteia a procedência. 

Nesses Termos, 

Pede Deferimento. 

termos dos Embargos a 

São Paulo, 12 de Fevereiro de 2019. 

(Assinado Digitalmente) 

Dariam Carlos Lazarin 

OAB/SP 276.015 

. 
n , 

"-Rua Maria Lúcia Vita, 73, Centro, Guarulhos/SP. CEP 0709Q..120 c... (11) 98433-23n - (11) 2087·1480 

@ darlamcarloslazarln@holmail.com 
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POOER JUDICIARlO FEDERAL 
do 2" 

Data de expediç!;o do documento: 

06/02/2019 -11:23:16 

1 1111111111111 
Código de Ver1f1caçao de Autenticidade: 

18324940981E4K7allZ 

1 a x Z 

CERTIDÃO DE AÇÃO TRABALHISTA EM TRAMITAÇÃO 

Dados Pesquisados: 
CPF: 104.863.628-33 
Nome: EVILAZIO ANDRADE FEITOSA 

Certidão nO 107291 / 2019 

CERTIFICA-SE que em pesquisa aos registros eletrônicos 
armazenados nos Sistemas de Acompanhamento e Informações 
Processuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2& Região, 
de acordo com os dados fornecidos pelo solicitante, CONSTAM, 
até 07/02/2019, as ações trabalhistas em tramitação em face 
da pessoa natural ou jurídica identificada acima: 

Processos localizados contendo raiz de CPF idêntico ao 
fornecido pelo requerente 
00032946920145020202 00015275620155020203 
00018601120155020202 00019701320155020201 
00013773920155020021 00012343020155020060 
00018420420155020068 00018287220155020083 
00023907320155020021 00042640320135020203 
00044789120135020203 00014646820145020202 
00006645120155020090 00012007720155020085 
00017690820155020076 00024721220145020063 
10001509820165020073 10001808820165020088 
10001838320165020204 10001907520165020204 
10002479320165020204 10003397120165020204 
10004682220155020201 10007741420175020203 
10008201620165020016 10008689020165020204 
10010129220165020421 10010715220165020204 
10010781020175020204 10012386920165020204 
10012420920165020204 10012715920165020204 

página 1/2 
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& PODER JUDICIÁRIO FEDERA~ 
.. Tll1un.1 Regional do Trabalho da 2' Região 

II ~IIIIIIIII 

Data de expedlçl!io do documento: 

08/02/2019 ·11:23:16 

Código de Verificaçao de Autenticidade: 

1832494098IE4K7aXZ 

1 

10013210420165020037 
10014041020165020202 
10028478720165020204 
10031881620165020204 

Processos localizados 
na REa, para os quais 
00032946920145020202 
00018601120155020202 
00013773920155020021 
00018287220155020083 
00042640320135020203 
00014646820145020202 

Total de Processos: 50 

IMPORTANTE 

7 a It Z 

10013235520165020204 
10019658120155020715 
10031284320165020204 

contendo NOME idêntico ao reqistrado 
não houve o cadastro do CPF 

00015275620155020203 
00019701320155020201 
00018420420155020068 
00023907320155020021 
00044789120135020203 

a. A validade da presente certidao está condicionada à 
conferência do nome e do CPF!CNPJ indicado, bem como à 
verificação de sua autenticidade pelo recebedor em 
https://www.trtsp.jus.br/valida-certidaº em até 90 
(noventa) dias após a sua expedição; 
b. A inforrnaçao do nO do CPF/CNPJ e do nome indicado 
acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão; 
c. Estão compreendidos nesta certidão, no caso de 
pessoa jurídica, todos os seus estabelecimentos, 
agência ou filiais vinculados à raiz do CNPJ; 
d. Certidao emitida gratuita~ente. 

SISOOC· Provimento GP/CR 14/2006 Assinatura Eletr 
Documento enviado pela OAB 2760151SP - DARLAM CARLOS tAzARIN_ 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL Data de expedição do documento: 

08/0212019 -11:24:27 

IHIIUlIIIIII 1I1 
Código de VerlflcaçJo de Autenticidade: 

1832494121PJoCk0:6 
P i o O • 

CERTIDÃO DE AÇÃO TRABALHISTA EM TRAMITAÇÃO 

Dados Pesquisados: 
CNPJ: 07.459.885/0001-30 
Nome: ALPHA COMERCIO DE ARTIGOS ELETRONICOS LTDA 

Certidão nO 107298 / 2019 

CERTIFICA-SE que em pesquisa aos registros eletrônicos 
armazenados nos Sistemas de Acompanhamento e Informações 
Processuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2& Região, 
de acordo com os dados fornecidos pelo solicitante, CONSTAM, 
até 07/02/2019, as ações trabalhistas em tramitação em face 
da pessoa natural ou jurídica identificada acima: 

Processos localizados contendo raiz de CNPJ idêntico ao 
fornecido pelo requerente 
00023786120145020064 00024421620145020050 
00026195520145020025 00001117620155020066 
00006528620155020203 00011430220155020201 
00006975420155020021 00010208620155020012 
00010815420155020041 00010665320155020084 
00008012620155020060 00010397620155020082 
00017718820155020201 00011427520155020020 
00011213420155020074 00013576920155020014 
00014920320155020040 00012343020155020060 
00016151020155020037 00015458720155020038 
00016488520155020041 00024326720155020201 
00027192420155020203 00027582420155020202 
00020739620155020014 00018950920155020351 
00018543920135020019 00042640320135020203 
00044417020135020201 00008096020145020020 
00014317520145020203 00014646820145020202 

página 113 
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Data de expediçAo do documento: 

08/0212019 - 11:24:27 

Código de Verificação de Autenticidade: 
1832494121PJoOcCk6 

00023047520145020203 00025706820145020201 
00005831720155020086 00011606420155020063 ~ 
00012007720155020085 00017690820155020076 z 

~ 
w 

00024721220145020063 00032821520135020065 ~ 
~ 

10000409120165020205 10000841320165020205 ~ 
10001200320185020038 10001509820165020073 ~ 

~ 

10001653420175020202 10001656020165020043 ~ 
10001907520165020204 

N 
10001808820165020088 ~ 

~ 

10002479320165020204 10002488720165020007 ~ 
~ 

10002657020165020057 10002927220175020201 ~ 

~ 

10003397120165020204 00 10003048720165020018 
f"'<'! 10005207920175020061 10005344420165020014 ~ 

" 10005379620165020014 10005474720165020045 N 
~ 

10005481020165020020 10006177220165020204 ~ 

10006198820175020048 10006333520165020201 
10006709020165020030 10007407020165020204 
10007741420175020203 10007822220165020204 
10008095720165020025 10008145520165020421 
10008201620165020016 10008305320175020201 
10008341520165020205 10008689020165020204 
10008720320165020019 10009179420175020205 
10009716320175020204 10010151920165020204 
10010715220165020204 10011764220165020038 
10011881520175020202 10012386920165020204 
10012420920165020204 10012715920165020204 
10013210420165020037 10013235520165020204 ~ 
10013358420175020026 10013714020185020205 

.• 

10013830320175020201 10013986320175020203 
10013995120175020202 10014011820175020203 
10014064320175020202 10014173820165020063 
10014401820175020202 10016072920175020204 
10017574120165020205 10017935520175020203 
10019444220165020078 10019658120155020715 
10020297920175020082 10021901820165020020 
10022940620175020204 10023321520175020205 
10026604520175020204 10031284320165020204 
10033215820165020204 10042811120165020205 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERA~ Data de expedlç50 do documento: 

08/02/2019 -11:24:27 

Códl~o de Verificação de Autentlcidade: 

1832494121PJoOcCk6 

Processos localizados 
na RFB, para os quais 
00001117620155020066 
00010397620155020082 
00027192420155020203 
00018950920155020351 

contendo NOME idêntico ao registrado 
não houve o cadastro do CNPJ 

00006528620155020203 
00014920320155020040 
00027582420155020202 
00044417020135020201 

Total de Processos: 114 

IMPORTANTE 

a. A validade da presente certidão está condicionada 
conferência do nome e do CPF/CNPJ indicado, bem como 
verificação de sua autenticidade pelo recebedor em 
https://www.trtsp.jus.br/yaljda-certjdao em até 90 
(noventa) dias após a sua expediçAoi 
b. A informação do nO do CPF/CNPJ e do nome indicado 
acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão; 
c. Estão compreendidos nesta certidão, no caso de 
pessoa juridica, todos os seus estabelecimentos, 
agência ou filiais vinculados à raiz do CNPJ; 
d. Certid~o emitida gratuitamente .. 
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Documento enviado pela OAB 276015/SP· DARLAM CARLOS lAzARtN-

página 3/3 

à 
à 

li; 
z 
~ 
w 

" ~ 
~ 

~ 
i'J 
~ 

~ 

" ~ m 

~ 
~ 
~ 

~ 
w 

m • ~ 
.; 
~ 

" ~ 
" 

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21043004282200000000212720952

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21043004282200000000212720952
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 01/05/2021 03:35:44 - f96f60d

ID. f96f60d - Pág. 10

Fls.: 312



I11 
y 

Data de exp«!dlção do documento: • 

08/02/2019 -11:26:24 

Código de Veriflcaç~o de Autenticidade: 

1832494159cRqo09mY 

CERTIDÃO DE AÇÃO TRABALHISTA EM TRAMITAÇÃO 

Dados Pesquisados: 
CNPJ: 07.113.036/0001-20 
Nome: A. SAVIANO LOGISTICA LTDA 

Certidão n° 107309 / 2019 

CERTIFICA-SE que em pesquisa aos registros eletrônicos 
armazenados nos Sistemas de Acompanhamento e Informações 
Processuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2- Região, 
de acordo com os dados fornecidos pelo solicitante, CONSTAM, 
até 07/02/2019, as ações trabalhistas em tramitação em face 
da pessoa natural ou jurídica identificada acima: 

Processos localizados contendo raiz de CNPJ idêntico ao 
fornecido pelo requerente 
00032946920145020202 
00026195520145020025 
00015275620155020203 
00018601120155020202 
00014920320155020040 
00024022620155020203 
00034805520155020203 
00027979220135020201 
00042251220135020201 
00014317520145020203 
00023047520145020203 
00006645120155020090 
00023914820155020089 
10001653420175020202 
10001907520165020204 
10003397120165020204 

00024421620145020050 
00005653320155020203 
00017718820155020201 
00011121420155020061 
00012343020155020060 
00024481820155020202 
00018543920135020019 
00036690420135020203 
00044789120135020203 
00014646820145020202 
00025706820145020201 
00012007720155020085 
00024721220145020063 
10001838320165020204 
10002927220175020201 
10004682220155020201 
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10005207920175020061 
10006198820175020048 
10007407020165020204 
10008095720165020025 
10008305320175020201 
10008689020165020204 
10009179420175020205 
10010129220165020421 
10010715220165020204 
10010975320165020203 
10011737120165020205 
10011881520175020202 
10012420920165020204 
10013210420165020037 
10013714020185020205 
10013995120175020202 
10014084720165020202 
10014462220175020203 
10016072920175020204 
10019444220165020078 
10023321520175020205 
10031284320165020204 

Data de expedição do documento: 

08/02/2019 -11:26:24 

Código de Ver1f1caçao de Autenticidade: 

lB32494159cRq,009mY 

10005675220165020202 
10006333520165020201 
10007741420175020203 
10008201620165020016 
10008341520165020205 
10008737820175020204 
10009716320175020204 
10010151920165020204 
10010781020175020204 
10011608420165020201 
10011804120175020201 
10012386920165020204 
10012715920165020204 
10013235520165020204 
10013830320175020201 
10014064320175020202 
10014401820175020202 
10014636420175020201 
10017935520175020203 
10022940620175020204 
10028478720165020204 

Processos localizados contendo NOME idêntico ao registrado 
na RFB, para os quais não houve o cadastro do CNPJ 
00018601120155020202 00014920320155020040 

Total de Processos: 77 

IMPORTANTE 

a. A validade da presente certidão está condicionada à 
conferência do nome e do CPF/CNPJ indicado, bem como à 
verificação de sua autenticidade pelo recebedor em 

~.2/3 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Tribunal Trabalho da 2- Reglt!io 
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Data de expediçAo do documento: 

08/0212019 -11:26:24 

Código de vertficaçlio de AutentiCidade: 

18324941S9cRqo09m'f 

https://www.trtsp.jus.br/valida-certidao em até 90 
(noventa) dias após a sua expedição; 
b. A informação do n° do CPF/CNPJ e do nome indicado 
acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão; 
c. Estão compreendidos nesta certidão, no caso de 
pessoa juridica, todos os seus estabelecimentos, 
agência ou filiais vinculados à raiz do CNPJi 
d. Certid~o emitida gratuitamente. 
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'i!C~ PODER JUDICIÁRIO FEDERAL D,t, de e'pedlç'o do docom"to' .)~ 
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1 24132 QJpKi9w2 
--- -------------------- ----------

CERTIDÃO DE AÇÃO TRABALHISTA EM TRAMITAÇÃO l 
~ 
! ; 
~ 

~ 
~ 

Dados Pesquisados: 
CNPJ: 04.138.242/0001-05 
Nome: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA 

Certidão n' 117481 / 2019 I 
:l; 

t 
~ 
~ 

CERTIFICA-SE que em pesquisa aos registros eletrônicos ~ 
armazenados nos Sistemas de Acompanhamento e Informações 
Processuais do Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região, 
de acordo com os dados fornecidos pelo solicitante, CONSTAM, 
até 11/02/2019, as ações trabalhistas em tramitação em face 
da pessoa natural ou jurídica identificada acima: 

Processos localizados contendo raiz de CNPJ idêntico ao 
fornecido pelo requerente 
00040553720135020202 00014317520145020203 
00014646820145020202 00023047520145020203 
00024421620145020050 00026195520145020025 
00003713720155020040 00010397620155020082 
00017718820155020201 00018601120155020202 
00011121420155020061 00019701320155020201 
00013576920155020014 00013773920155020021 
00022499020155020203 00012343020155020060 
00015458720155020038 00017161020155020017 
00017364120155020036 00015640920155020066 
00018420420155020068 00018287220155020083 
00018257120155020066 00023635020155020002 
00023907320155020021 00023591520155020066 
00023678120155020004 00012007720155020085 
00024721220145020063 10001200320185020038 
10001509820165020073 10001653420175020202 

'--._---_._---------------- - - -- -- ---_/ 
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f!':f'. PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
'i:~~;~ Tribuna'-"egiona~o Trabalho da ~ Região ______ _ 

Data de expedição do documento: • 

12/02/2019" 12:11:36 

~~~S;A- !II I]II!III[II !III~II ~ i lli L' _____________ ---
Código de Verificação de Autenticidadé: 

1832413218qjpKi9w2 

10001656020165020043 
10001907520165020204 
10002657020165020057 
10003048720165020018 
10005344420165020014 
10005481020165020020 
10006333520165020201 
10007407020165020204 
10008305320175020201 
10008689020165020204 
10008737820175020204 
10009716320175020204 
10010715220165020204 
10011764220165020038 
10011881520175020202 
10012386920165020204 
10012420920165020204 
10013210420165020037 
10013358420175020026 
10013830320175020201 
10014041020165020202 
10014223120165020202 
10014401820175020202 
10016072920175020204 
10017935520175020203 
10019658120155020715 
10022940620175020204 
10026916220175020205 
10031881620165020204 

Processos localizados 
na RFB, para os quais 
00022499020155020203 

Total de Processos: 92 

10001808820165020088 
10002488720165020007 
10002927220175020201 
10005207920175020061 
10005379620165020014 
10006198820175020048 
10006965320165020074 
10007741420175020203 
10008341520165020205 
10008720320165020019 
10009179420175020205 
10010151920165020204 
10010781020175020204 
10011804120175020201 
10012348220165020058 
10012387820165020201 
10012715920165020204 
10013235520165020204 
10013714020185020205 
10013995120175020202 
10014064320175020202 
10014280720175020201 
10014636420175020201 
10017574120165020205 
10019444220165020078 
10020297920175020082 
10023321520175020205 
10031284320165020204 
10042811120165020205 

contendo NOME idêntico ao registrado 
não houve o cadastro do CNPJ 

00015458720155020038 

SISDOC - Provimento GP/CR 1412006 Assinatura Elelr. 
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';!:f~~ PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
\j~?:ai Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região 

~~'-IIII!IIIIIIIJII!IIIIIIIIIIIIII!11l111 !III~II ~ III"~IIIJ"IJI if 

IMPORTANTE 

Data de expedição do documento: 

12/02/2019 -12:11:36 

Código de Verificação de Autenticidade: 

1832413218qjpKi9w2 

a. A validade da presente certidão está condicionada à 
conferência do nome e do CPF/CNPJ indicado, bem como à 
verificação de sua autenticidade pelo recebedor em 
htt~s;((www.trts~.jus.br/yalida ce~tidaQ em até 90 
(noventa) dias após a sua expedição; 
b. A informação do n° do CPF/CNPJ e do nome indicado 
acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão; 
c. Estão compreendidos nesta certidão, no caso de 
pessoa jurídica, todos os seus estabelecimentos, 
agência ou filiais vinculados à raiz do CNPJi 
d. Certidão emitida gratuitamente. 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 28 Região 
21' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo n' 1377/2015 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz. 
A elevada consideração de V.Ex'. 
São Paulo, 26/03/2019 

Vistos. 

Alexandre Hideki Miyamura 
Analista Judiciário 

Embargos à arrematação opostos por EVILÁlIO ANDREDE FEITOSA em face 

de WILLlAM TADEU AURELIANO JUNIOR, impugnando em síntese, a arrematação. 

Embargado apresentou resposta. 

É o relatório. 

DECIDE-8E 

BEM DE FAMluA 

o embargante alega a impenhorabilidade do imóvel registrado sob 

matrícula nO 61.598 no 1° Cartório de Registro de Imóveis de São Paula/S?, eis que trata-se de 

imóvel residencial do executado, no qual mora desde quando adquiriu o imóvel. Juntou cópia da 

conta de condomínio. 

Razão não lhe assiste. Cabe a quem alega demonstrar que o imóvel objeto 

da controvérsia é utilizado como residência própria e de sua família. No caso, a prova 

documental nos autos evidencia que o imóvel constrito nao lhe serve de moradia permanente 

A certidão do oficial de justiça (fls. 134) atesta que em 02103/2017, o 

zelador do edifício, Sr. Adelviro Santos Nascimento, afirmou que não conhecia o embargante, e 

que eventualmente uma pessoa de nome William fica alguns dias no imóvel, mas que o imóvel 

permanece a maior parte do tempo desabitado. Ademais, às fls. 135 verifica-se que o 

embargante foi intimado da penhora efetuada nos autos na sua residência à Rua Maria Ursula, 

388, Santo André/SP, e o contrato social juntado às fls. 86/93 conta o endereço do sócio Evilázio 

Andrade Feitosa, à Rua Maria Ursula, 388. 

(Pág. 1/2) 

Docvmenlo elaboradO e assinado em me~ dlgllal. Validade legal nos lermos da Lei n. 11.41912006. 
Dlsponlblhzação a verificação de au1enliclo::lade no alie _w.lnsp.jus.br. CódIgo do docvmenlo: 7619g37 
Dala da asslnalura: 26/03/.2019. 03:32 PM.Asslnado por: ANA MARIA LOUZADA DE CASTRO BARBOSA 

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2' Região 
21' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Ademais, conforme a matricula nO 23945 do Cartório de Registro de 

Imóveis de Barueri/SP, no registro R.11123.945 datado de 26/08/2011 - ficha 003, às fls. 110, 

consta que o embargante declarou ser residente e domiciliado no imóvel situado na Rua Maria 

Ursula, 388, Santo André/SP. 

A lei nO 8.009/90 define como bem de famllia, o imóvel residencial próprio 

do casal, ou da entidade familiar do devedor, tornando impenhorável o imóvel, a construção, as 

plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso 

profissional e móveis que guarnecem a residência, excluindo-sé os veiculas de transporte, obras 

de arte e adornos suntuosos. 

Dessa forma, demonstrado nos autos que o referido imóvel não serve de r") 
moradia para o executado, não há que se falar em bem de família, logo, mantenho a 

arrematação. 

Não há que se falar em litigância de má-fé eis que o embargante utilizou-se 

do meio cabível para impugnar a arrematação. 

DIANTE DO EXPOSTO, conheço dos presentes, por tempestivos e regulares, 

e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, para manter a 

arrematação 

Intimem-se as partes. 

São Paulo, data supra 

ANA MARIA LOUZADA DE CASTRO BARBOSA 
Juiz do T r_b_lho 

(Pág. 211) 

Documento elaborado e assinado em meio dogital. Vahdade legal fIOS termosda leI n. 11 .41912006. 
Dlsponltldização e venficaçAo de autentICidade no Me www.trtsp.!us.tIr.Códigododocumento:76199J7 
Data da assinatura: 26103/2019, 03:32 PM.Assinado por: ANA MARIA lOUZADA DE CASTRO BARBOSA 
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21- Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N° 00013773920155020021 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor (es) 

Réu(s) 

Despacho 

Opção 

Texto 

Williarn Tadeu Aureliano Junior 

Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda. (+ 1) 

Notificação p/ Ciência Decisão 

Para o(s) Autor(es) e Réu(s) 

Notificação quanto aos termos da decisão proferida 
conforme fls. 289. 
sentença dos embargos à arrematação 

Advogado (s) , 

83529 /SP-D JOAO ROBERTO BELMONTE 
276015 /SP-D DARLAM CARLOS LAZARIN 

Publicado no D.O.E. em 29/03/2019 

Solicitado por 
em 

Solicitação n° 

Alexandre Hideki Miyamura 
27/03/2019 às 10,09 ha. 

305 

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
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~~ 
Fernandes e Rocha Advogados Associados 

JOf.Z. JOS~ DA ROCHA FILHO DINAMARA SILVA FERNANDES 
RAQUEL LOURENÇO DE CASTRO 
JAfLSQN NASCIMENTO SILVA 

LUIZ GUSTAVO FERNANDES ROCHA 
NATALIA SANTOS SILVA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21" VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO - SP. 

PRIORITÁRIO - IDOSO 

Processo nO 0001377-39.2015.50.2.0021 

EDUARDO SARAIVA DE MELO - ARREMATANTE 

TERCEIRO INTERESSADO, brasileiro, IDOSO, divorciado, advogado aposentado, 

inscrito no CPF/MF nO 217.899.248-04 e portador do RG nO 3.554.698 SSP/SP, residente 

na Rua Monsenhor Ariovaldo de Oliveira, 61 - Vila Olímpia - São Paulo/SP - Cep.: 

04537-030, por seus advogados, nos autos da presente RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

em que contende WILUAM TADEU AUREUANO JUNIOR (Recte) em face de EXACT -

COMERCIAL, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO LTDA + EVILÁZIO ANDRADE 

i..J FEITOSA (Recdas), que se processa perante esse MM. Juiz e respectivo cartório, na 

qualidade de arrematante do imóvel levado à leilão neste processo, expor e ao final 

requerer: 

O Requerente arrematou o imóvel em questão no dia 04/12/2018. 

Contudo, até a presente data não foi a ele disponibilizada a carta de arrematação para 

efetivação da transferência do imóvel junto ao cartório de registro de imóvel 

competente. 

Diante do exposto, requer em caráter de URGÊNCIA, lhe seja emitida a Carta 

de Arrematação para que se proceda competente registro imobiliário. 

Rua Dr. Cesar n" 1.16/, si. 2(16, Santana, &10 Paulo - Cep.: (J20lJ·(JO.l 
Fone, fi /) 2<48.1504 d07/.(" / _ F_maU, ;oazmchmauol.com.b, 

SI!:IDOC - Prol/lmento üP!CR .:r12006ÃSslnalura t:.letr. ' 
Documento enviado pela OAB 108220/SP· JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO· 
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Fernandes e Rocha Advogados Associa'dos 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 25 de março de 2.109. 

Joáz José da Rocha Filho 
OAB/SP 108.220 

Rua DI'. Cesar n~ J. 16/, si. 206, Santana, SãlJ Paulo - Cep.: 02(1/3-003 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2" REGIÃO 

Processo n' 0001377-39.2015.5.02.0021 

C O N ç L U S ÃO 

NESTA DATA. submeto os presentes autos à apreciação de V. Exa. 

São Paulo. data no rodapé. 

Maria de Fátima França Maia 

Técnica Judiciária 

DESPACHO 

Vistos. etc .... 

Fls. 291: Trata-se de pedido de expedição de carta de arrematação. em 

caráter de urgência. 

Tendo em vista que não decorreu o trânsito em julgado da sentença de 

embargos à arrematação, indefiro o requerido, por ora. 

Após o regular decurso de prazo. se nada pendente. defiro a expedição 

da carta de arrematação e posterior intimação para a retirada, em 

secretaria, do referido documento. 

Ciência da presente ao arrematante, por via postal. 

São Paulo. data no rOdapé. 

ANA MARIA LOUZADA DE CASTRO BARBOSA 

JUiZA DO TRABALHO 

Documento elaborado e assinado em meKl digital. Validade legal nos lermos da Lei n. 11,41912006. 
DlSponiblhzação e venhcaçAo de autenticidade no Me www,tr1SPlus,br.C6d>QOdodocumento:7633828 
Data da assInatura: 0210412019. 05:11 PM.Ass,nado por: ANA MARIA LQUZADA DE CASTRO eARBOSA 
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21- Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROC. 00013773920155020021 INT/CIT.N° 320/2019 RELAÇÃO N° 

Destinatário: Eduardo Saraiva de Melo 
: RUA MONSENHOR ARIOVALDQ 

VILA OLíMPIA 
Endereço 

Municipio 
CEP 

: SÃO PAULO - SP 
: 04537-030 

Autor: Wi1liam Tadeu Aureliano Junior 

- Arrematante 
DE OLIVEIRA,61 

Réu : Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda. (+ 1) 

37/2019 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão pro
ferida, conforme c6pia em anexo. 

Local : AV MARQUÊS DE SÃO VICENTE, 235 
9° ANDAR BLOCO A 

CEP/Cidade : 01139-001 - SÃO PAULO 

Em 03/04/2019 -;~~~---co-~-c.-C~~C-~~~7.CTC----------
p/ Diretor - Maria de Fátima França Maia 

Postado em: 05/04/2019 

Competi ao advogado ou à parte comunicar ao Juizo qualquer mudança de endereço, sob pena de sa reputar 
válidas .. notificações ou Intimações enviadas para o andereço constante dos autos (art. 39 do CPC). 

PROCESSO N° 
INT/CIT. N" 

00013773920155020021 
320/2019 RELAÇÃO N° 37/2019 ORDEM N° 

DESTINATÁRIO: Eduardo Saraiva de Melo - Arrematante 
RUA MONSENHOR ARIOVALDO DE OLIVElRA,61 
VILA OLfMPIA 
04537-030 - SÃO PAULO - SP JJ99292158SBR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇXO 

REMETENTE: 21' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

AV MARQU~S DE SÂO VICENTE, 235 

9' ANDAR BLOCO A 

01139-001 • sXo PAULO-SP 

I ~ 111 

APÓS A 3" TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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Fernandes e Rocha Advogados Associados 
~ 

OINAMARA SILVA FERNANDES 
RAQUEL LOURENÇO DE CASTRO 
JAILSON NASCIMENTO SILVA 

JOAZ JOS~ DA ROCHA FILHO 
LUIZ GUSTAVO FERNANDES ROCHA 
NATALIA SANTOS SILVA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21" VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO - SP. 

PRIORITÁRIO - IDOSO 

Processo nO 0001377-39.2015.50.2.0021 

EDUARDO SARAIVA DE MELO - ARREMATANTE 

TERCEIRO INTERESSADO, por seus advogados, nos autos da presente 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em que contende WILLIAM TADEU AURELIANO 

JUNIOR (Recte) em face de EXACT - COMERCIAL, EXPORTAÇÃO, 

IMPORTAÇÃO LTDA + VILÁZIO ANDRADE FEITOSA (Recdas), que se 

processa perante esse MM. Juiz e respectivo cartório, vem, respeitosamente a 

presença de V. Exa. em atenção ao "R." de fls. (expedição de Carta de Arrematação), 

U requerer a RECONSIDERAÇÃO do mesmo, pelo que passa a expor: 

i) Exa., o bem imóvel foi arrematado em 04/12/2.018. 

ii) O arrematante pagou integralmente o valor do bem levado 

à praça, no valor de R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais), mais a comissão 

do leiloeiro. Retirou o AUTO DE ARREMATAÇÃO. 

iii) Desta feita, é de observar o cumprimento do regra menta 

contido no artigo 903 do CPC, que prescreve: 

Rua Dr. Cesan,· 1.16/, si. 106, Santana, São Paulo - Cep.: 020lJ-(){)j 
FoneS' flll 2<4& 15M d07l'1'" -!'-mall .. ioa:mchorftuoLcom.b, 

::;1: DOt: - Provimento ül'/CR 4l~OO6ASSlnalura Efctr. 
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Fernandes e Rocha Advogados Associados, 

Art. 903. Qualquer que seja a modalidade de leilão, 

assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação 

será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 

julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de ~ 
~ 

que trata o § 40 deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação ~ 
~ 

pelos prejuízos sofridos. I 
~. 
o 

No mesmo sentido é o preceito legal contido no artigo 899 da ~ 

CLT, que prescreve: ~ 
~ 

UArtigo 899 da CLT - uos recursos serão interpostos por:; 

simples petição e terão efeito meramente devolutivo". ~ . 
~ 

Ressalte-se ainda, que SEQUER foi requerido ou concedido efeito 

suspensivo aos recursos, o que também viola a Lei subsidiária do artigo 739-A do 

CPC. (Artigo 739-a Os embargos do executado não terão efeito suspensivo) 

iv) Observa-se que o Arrematante requereu a expedição da 

CARTA DE ARREMATAÇÃO, bem como, o MANDADO DE IMISSÃO DE POSSE que 

"Data Vênia" foi indeferida por esse MM. Juiz. 

r 

Decisão esta que está causando sérios prejuízos ao Arrematante, ~ 

desde dezembro/2.018, data da arrematação. 

Desta feita, se NÃO for cumprida a norma legal, o ARREMATANTE 

sofrerá DANO IRREPARÁVEL e de DIFICIL REPARAÇÃO, já que não tem qualquer 

relação jurídica com a demanda trabalhista. 

v) Somando ainda a tudo isso, o nosso ordenamento jurídico é 

contrário a "R." decisão de fls., bem como as nossas jurisprudências pátrias, senão 

vejamos: 

2 

Rua Dr. Ce.çar n~ 1.161, .d. 106, Santana, São Paulo - Cep.: 02013-003 
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Fernandes e Rocha Advogados Associados 

EXECUÇÃO DEFINrnVA. RECURSOS PENDENTES DE 

JULGAMENTO. ARREMATAÇÃO PERFEITA E ACABADA. IMISSÃO DE POSSE AO 

ARREMATANTE. Considerada acabada, perfeita e irretratável a arrematação cujo auto 

tenha sido assinado pelo juiz, pelo leiloeiro e pelo arrematante, a respectiva carta ~ 
ffi 

deve ser expedida ao arrematante (art. 694, CPC), ainda que haja AIAP e AIRR ~ 
M 

pendentes de julgamento, especialmente porque os recursos, no processo do ~ 

trabalho, não têm, em princípio, efeito suspensivo, mas meramente devolutivo (artigo ~ 
~ 
o 

899, caput, da CLT). Agravo de petição conhecido e provido. ~ 

(TRT-9 351020067908 PR 3510-2006-7-9-0-8, Relator: LUIZ CELSO NAPP, Data de I 
Publicação: 25/03/2011) li; 

ii' 
E para fechar de vez a questão, citamos aresto do Colendo ~ 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, in verbis: ~ 
~ 

" ... EMENTA - Dar-se-á efeito suspensivo a recurso, somente em 
caso excepcional, quando o impetrante consegue comprovar a ilegalidade do ato ou 
abuso de poder de que tenha-se originado o seu direito líquido e certo de ver 
suspensa a execução, bem como o dano grave, ou de difícil reparação. A citada 
hipótese não se ajusta ao caso presente. Recurso desprovido. 

(TST - SOl - Ac. n. 848/95 - Rei. Min. José F. da Silva - DJ 12.5.95 
- pág. 12231) 

vi) Logo, é de se concluir que, o ARREMATANTE não está obrigado 

a suportar as consequências advindas de uma decisão judicial(indeferido a expedição 

da CARTA DE ARREMATAÇÃO e MANDADO DE IMISSÃO DE POSSE, pois, pende 

RECURSOS), uma vez que, o ARREMATANTE não possui nenhuma relação com a 

demanda trabalhista, devendo, portanto, receber o bem liVRE e SEM QUALQUER 

ÔNUS, isto sem falar, no enorme prejuízo dos débitos CONDOMINIAIS e IPTU, 

mensalmente lançados sobre o imóvel que o ARREMATANTE terá que suportar, isto 

sem falar na possível DEPREDAÇÃO que poderá ocorrer no imóvel. 

Assim Excelência, mister se faz a expedição da CARTA DE 

ARREMATAÇÃO, bem como do MANDADO DE IMISSÃO NA POSSE. 

3 

Rua DI'. Ce,for,,- 1.161,"". 206, Santana, São Puulo - Cep.: 020/J-Oi)3 
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Fernandes e Rocha Advogados Associados I 

vii) Diante do exposto, por razões de direito requer se digne V. 

Exa., RECONSIDERAR o "R." despacho de fts.291, bem como, determinar a expedição 

da CARTA DE ARREMATAÇÃO para os efeitos do Registro de Imóveis, bem como, do 

competente MANDADO DE IMISSÃO DE POSSE, e seu fiel cumprimento. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 05 de abril de 2.109. 

Joaz José da Rocha Filho 

OAB/5P 108.220 

Rua Dr. CeSQr n~ 1.16/, si. 206, Santana, São Paulo Cep.: 02()J3~003 

FmSTSÜJr!. .2~to~j1n{~fo'G:P9Ztr(U&oo'i":s'ZgMf)&err~ha@'uoJ.com.b,. 
Documento enviado pela OAB ,08220/SP - JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO· 
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DARLAM CARLOS LAZARIN.·. 

--(e)--
ADVOCACIA 

EXCELENTfsSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA VIGÉSIMA PRIMEIRA 
(021') VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP. 

AGRAVO DE PETiÇÃO 

Reclamação Trabalhista 00013773920155020021 

EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA, já devidamente qualificado 
nos autos em epígrafe, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência para 
nos termos do artigo 897, "a" da CLT apresentar, 

AGRAVO DE PETiÇÃO 

Posto isto, requer sejam remetidos os autos à instância superior 
com as razões anexas, para que possam ser apreciadas e ao fim reformado 
o decisum à luz das considerações aqui lançadas. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 05 de Abril de 2019. 

Assinado Digitalmente 

Dariam Carlos Lazarin 

OAB/SP 276.015 

Rua Maria Lúcia Vita, 73, Centro, Guarulhos/SP. CEP 07090-120 \. (11) 98433·23n I (11) 2087·1480 
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Documento enviado pela OAB 2760151SP • DARLAM CARLOS lAZARIN • 1 
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DARLAM CA.RLOS LAZARIN.· ~ 

---(eI~---
ADVOCACIA 

RAZÕES DE AGRAVO DE PETiÇÃO 

Processo n' 0001377-39.2015.5.02.0021 

Agravante: EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA 

Agravado: WILLlAM TADEU AURELIANO JUNIOR 

Arrematante: EDUARDO SARAIVA 

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região 

Co lenda Turma, 

Nobres Julgadores 

Não obstante ao zelo e a inteligência que caracterizam o douto 
Juízo a quo, não pode a agravante concordar com a sua decisão, bem assim, com 
a atualização dos cálculos procedida pelo calculista do juízo, uma vez que vai de 
encontro ao que dispõe a legislação aplicável à matéria, bem assim, vai de encontro 
ao quanto estipulado na OJ 277 da 501-1 do TST. 

DA TEMPESTIVIDADE 

Primeiramente, importante salientar que o presente Agravo de 
Petição é tempestivo, haja vista que a decisão Agravada loi publicada no Diário 
eletrônico em 28 de Março de 2019 (quinta-feira), desta forma, nos termos da Lei 
11.419/2006 e RA TRT05 n' 033/2007. o dies a quo do prazo é 29 de Março de 2019 
(sexta-feira), e o dies ad quem é 09 de Abril de 2019 (terça-feira), pelo que resta 
demonstrada a tempestividade do recurso. 

DA DELIMITAÇÃO DA MATÉRIA 

Serve o presente ag ravo de petição para postular a reforma da 
decisão de fls. proferida pelo juízo Wa quo", que julgou improcedentes os Embargos 
a Arrematação do pleito de reconhecimento de impenhorabilidade do bem 
penhorado por ser bem de família, entendendo o juízo de primeiro grau que:- ( ... ) a 
certidão do senhor oficial de justiça de folhas 134 atesta que que em 02/03/2017, o 
zelador do edifício, Sr. Adelviro Santos Nascimento, afirmou que não conhecia o 
embargante, e que eventualmente uma pessoa de nome William fica alguns dias no 
imóvel, mas que o imóvel permanece a maior parte do tempo desabitado. Ademais, 
às fls. 135 verifica-se que o embargante foi intimado da penhora efetuada nos autos 
na sua residência à Rua Maria Ursula, 388, Santo André/SP. ( ... ) Ademais, conforme 
a matricula n' 23945 do Cartório de Registro de Imóveis de BaruerilSP, no registro 
R.11/23.945 datado de 26/08/20t 1 - ficha 003, às fls. 110, consta que o embargante 
declarou ser residente e domiciliado no imóvel situado na Rua Maria Ursula, 388, 
Santo André/SP". 

DOS FATOS 

Rua Maria Lúcia Vita, 73, Centro, GuarulhosfSP. CEP 07090-120 \. {11} 98433-2377 I (11) 2087-1480 
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DARLAM CARLOS LAZARIN.·. 

---C@)---
ADVOCACIA 

Trata-se de Reclamação trabalhista intentada por William Tadeu 
Aureliano Junior em face de Exact Comercial, Exportação, Importação LIda, em que 
na fase executória foi desconsiderada a personalidade jurfdica da reclamada e 
integrados os sócios no polo passivo da ação. 

Assim, foi penhorado o bem do sócio Evilázio Andrade Feitosa, 
sendo um apartamento na Cidade São Paulo, objeto da matricula 61.598 do Primeiro 
Cartório de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP, através de Embargos a 
Arrematação, o Agravante requereu o reconhecimento da impenhorabilidade do 
imóvel por ser bem de família nos termos da lei 8009/90, requereu ainda com o 
levantamento da penhora realizada sobre o bem imóvel de propriedade do 
Reclamado. 

Em decisão fundamentada o juizo "a quo" entendeu por bem 
julgar improcedente o pleito de impenhorabilidade, por entender o agravante por 
diversas vezes declarou que sua residência era na cidade de Santo André/SP, e 
ainda a certidão de folhas 134 certifica que o reclamado não reside no imóvel, além 
de diversas outras matriculas juntadas aos autos, tem como residência a cidade de 
Santo André/SP. 

DAS REZÕES DA REFORMA DA DECISÃO DE PRIMEIRO 
GRAU 

Em que pese o entendimento do juízo" a quo" suas razões, com 
todo respeito. são equivocadas e não corresponde com a realidade atual do 
Agravante. 

o Agravante sempre reside no imóvel penhorado, o fato é que 
como possufa uma empresa de importação de brinquedos e um bom poder aquisitivo 
alugou um imóvel em Santo André para ficar mais perto de seus filhos, fato este que 
perdurou até meados de 2017 quando o Agravante entregou o imóvel alugado em 
Santo André e voltou a morar em São Paulo, vários documentos juntados com a 
petição de Embargos atestam que a moradia atual no imóvel penhorado, por falta de 
condições financeiras em manter o aluguel. Inclusive, o apartamento há dividas de 
Condomínio e IPTU por falta de condições financeiras do Agravante. 

A certidão de Oficial de Justiça de folhas 134 está equivocada e 
não corresponde com a realidade, pois o Agravante sem condições de arcar com 
alugueis, retornou a residir em seu único imóvel, a certidão atesta fato pretérito, 
assim como as matriculas juntadas aos autos. 

Os documentos juntados com o pedido de impenhorabilidade 
atestam que o Agravante utiliza o imóvel como residência, além disso, as pesquisas 
de expropriações de bens constantes dos autos localizaram apenas um único imóvel, 
esse que é utilizado como residência. 
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DARLAM CARLOS LAZARIN.·. 

---(a)---
ADVOCACIA 

o Agravante quebrou e atualmente possui mais de 100 
processos trabalhistas e assim, não pode ter seu único apartamento penhorado, por 
ser bem de família e sendo utilizado como residência. 

Neste Agravo, o requerente junta novas contas de energia 
elétrica para comprovar que novos parcelamentos terão que serem efetuados, e que 
o imóvel possui duas contas de energia elétrica, uma do parcelamento e outra normal 
do consumo. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, confia que o presente recurso será conhecido e 
posteriormente PROVIDO, para reformar a decisão atacada, para seja ao final, 
reconhecida a impenhorabilidade do imóvel objeto da matricula matrícula 61.598 do 
Primeiro Cartório de Imóveis da Comarca de São Pauta/SP por ser bem de família 
nos termos da lei 8009/90, bem com o levantamento da penhora realizada sobre o 
bem imóvel de propriedade do Agravante. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 05 de Abril de 20t 9. 

Assinado Digitalmente 

Dariam Carlos Lazarin 

OAB/SP 276.015 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21 REGIÃO 

PrQcesso n' 00Q1377-39.2015.5.02.0021 

CONCLUSÃO 

Nesta data. façQ QS autQS conclusQs aQ MM. Juiza. ante Q que dele cQnsta. 

SãQ PaulQ. 08 de abril de 2019. 

Maria de Fátima França Maia 

Técnica Judiciária 

DESPACHO 

VistQs. etc ... 

Fls. 294/295: Em cQnsQnância CQm Q despachQ de fls. 292. aguarde-se Q 

trânsitQ em julgadQ. 

Fls. 296/297: Trata-se de interpQsiçãQ de AgravQ de PetiçãQ CQntra a decisãQ 

que julgQU ImprQcedentes QS embargQs à arremataçãQ. interpQstQ pelQ executadQ. 

EvilaziQ Andrade FeitQsa. 

Neste sentido, por verificado no caso concreto o atendimento aos requisitos de 

admissibilidade recursal, bem como de regularidade da representação processual e por 

atendidQs os pressuPQstQS legais. admitQ Q AgravQ de PetiçãQ apresentadQ pelo segundQ 

executado. 

Região. 

Intime-se o exequente para contraminutar à medida interposta. 

Após Q regular decursQ de praZQ. encaminhem-se QS autQS aQ E. TRT da 2' 

São PaulQ. data nQ rQdapé. 

ANA MARIA LOUZADA DE CASTRO BARBOSA 

JUíZA DO TRABALHO 

Documento &"00.,,(10 e assinado em meIO dig~al. Validade legal ~ lerlTlO$ da La, n. 11.41912006. 
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Fernandes e Rocha Advogados Associados 

DINAMARA SILVA FERNANDES JOA2. JOS~ DA ROCHA FILHO 
LUIZ GUSTAVO FERNANDES ROCHA , ................................................................................. JAtLSON NASCIMENTO SILVA 
NATALIA SANTOS SILVA 

EXCELENTlsSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21& VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO - SP. 

PRIORITÁRIO. IDOSO 

Processo nO 0001377·39.2015.50.2.0021 

EDUARDO SARAlVA DE MELO, na qualidade de 

ARREMATANTE, por seu advogado que esta subscreve, nos autos da ação em 

epigrafe onde litigam WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR (Recte) em face 

de EXACT - COMERCIAL, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO LTDA + VILÁZIO 

ANDRADE FEITOSA (Recdas), e se processa perante esse MM, Juízo e 

respectivo Cartôrio, vem, respeitosamente à presença de V. Excelência. com 

fulcro no art. 897, "a" da CLT, interpor 

·AGRAVO DE PETIÇÃO· 

- C/C PEDIDO LIMINAR-

face ao R. despacho que indeferiu a expedição da Carta de 

Arrematação, bem como do Mandado de Imissão na Posse ao Arrematante, o 

que o faz em razão dos motivos de fato e de direito a seguir expostos. 

Assim, requer, a RECONSIDERAÇAO do R. despacho, e 

caso assim não entenda Vossa Excelência, requer o encaminhamento do 

presente ao E. Tribunal Regional do Trabalho para apreciação. 

Termos em que, pede deferimento 
São Paulo, 10 de abril de 2019 

JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO 
OAB/SP 108.220 

,-------------------------------------------------
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Fernandes e Rocha Advogados Associados 

MINUTA DE AGRAVO DE PETIÇAO 

AGRAVANTE: EDUARDO SARAIVA DE MELO 

AGRAVADO: MM JUIZ DA 21° VARA DO TRABALHO DA CAPITAL· SP 

ORIGEM : 21° VARA DO TRABALHO 

PROCESSO: 0001377·39.2015.50.2.0021 

EGREGIO TRIBUNAL 

DOUTOS JULGADORES 

Em que pese o enorme saber jurídico do MM Juiz "a 

qtlO", o mesmo, data máxima vênia, não se ateve com o costumeiro 

acerto quando negou expedição da Carta de Arrematação, bem como a 

expedição do Mandado de Imissão na Posse ao Arrematante. 

No decorrer da presente restarâ claro o equívoco 

cometido, e, confiando no elevado senso de justiça desse Egrégio 

Tribunal, certamente a R. decisão será reformada. 

I· SINÓPSE DOS FATOS 

ai Exa., o bem imóvel foi arrematado em 04/12/2.018. 

b) O arrematante pagou integralmente o valor do bem 

levado à praça, no valor de R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reaisl, 

mais a comissão do leiloeiro. Retirou o AUTO DE ARREMATAÇAo. 

c) Desta feita, ê de observar o cumprimento do 

regramento contido no artigo 903 do CPC, que prescreve: 
2' ____________________________________________ ___ 
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Art. 903. Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o 

auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação 

será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que 

venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou 

a ação autônoma de que trata o § 40 deste artigo, assegurada a 

possibilidade de reparação pelos prejuízos sorridos. 

Ressalte·se ainda, que SEQUER foi requerido ou 

concedido efeito suspensivo aos recursos, o que também viola a Lei 

subsidiária do artigo 739-A do CPC. (Artigo 739-a Os embargos do 

executado não terão efeito suspensivo) 

~ 
d) Observa-se que o Arrematante requereu a ~ 

expedição da CARTA DE ARREMATAÇÃO, bem como, o MANDADO DE 

IMISSÃO DE POSSE que "Data Vênia" foi indeferida por esse MM. Juiz. 

Decisão esta que está causando sérios prejuízos ao 

Arrematante, desde dezembroj2.018, data da arrematação. 

Desta feita, se NÃO for cumprida a nonna legal, o 

ARREMATANTE sofrerã DANO IRREPARÁVEL e de DIFICIL 

REPARAÇÃO, jâ que não tem qualquer relação jurídica com a demanda 

trabalhista. 

Por isso ê que seja maneja o presente Agravo de Petição, 

acreditando que esse EGRÉGIO TRIBUNAL fará JUSTIÇA nos termos do 

que prescreve a nossa legislação vigente. 

TI - DAS RAZÕES DE DIREITO 

A - De "primeiro" momento devemos invocar a 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, que em seu artigo 5° I e II prescreve: 
3, ________________________________________________ _ 
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"Art. 5° - CF /88 - Todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, ... 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 

nos termos desta Consittuição; 

11 - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei; ••• " 

B - Já em "segundo" momento devemos invocar a 

CLT que em seu artigo 899 prescreve: 

~ 
~ 

~ 
~ 
~ 

"Art. 899 - CLT - "os recursos serão interpostos por simples ti 
petição e terão efeito meramente devolutivo". 

c - E, em "terceiro" momento devemos invocar o 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL que em seu artigo 903 prescreve: 

Art. 903. Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o 

auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será 

considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 

julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autõnoma 

de que trata o § 4. deste artigo, assegurada a possibilidade de f") 

reparação pelos prejuizos sofridos. 

D - Somando ainda a tudo isso, o nosso ordenamento 

jurídico é contrário a "R." decisão de fls., bem como as nossas jurisprudências 

pâtrias, senão vejamos: 

EXECUÇÃO DEFINITIVA. RECURSOS PENDENTES 

DE JULGAMENTO. ARREMATAÇÃO PERFEITA E ACABADA. 

IMISSÃO DE POSSE AO ARREMATANTE. Considerada acabada, 
4, ________________________________________________ _ 
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perfeita e irretratável a arrematação cujo auto tenha sido assinado pelo 

juiz, pelo leiloeiro e pelo arrematante, a respectiva carta deve ser 

expedida ao arrematante (art. 694, CPC), ainda que haja AIAP e AIRR 

pendentes de julgamento, especialmente porque os recursos, no 

processo do trabalho, não têm, em princípio, efeito suspensivo, mas 

meramente devolutivo (artigo 899, caput, da CLT). Agravo de petição 

conhecido e provido. 

(TRT-9 351020067908 PR 3510-2006-7-9-0-8, Relator: LUIZ CELSO 
NAPP, Data de Publicação: 25/03/2011) 

E para fechar de vez a questão, citamos aresto do Colendo Bl: 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, in verbis: 

"EMENTA - Dar-se-á efeito suspensivo a recurso, 

somente em caso excepcional, quando o impetrante consegue comprovar 

a ilegalidade do ato ou abuso de poder de que tenha-se originado o seu 

direito líquido e certo de ver suspensa a execução, bem como o dano 

grave, ou de dificil reparação. A citada hipótese não se ajusta ao caso 

presente. Recurso desprovido. 

( TST - SDI Ac. n. 848/95 - ReI. Min. José F. da 
Silva - DJ 12.5.95 - pág. 12231) 

E - Logo, é de se concluir que, o ARREMATANTE não 

está obrigado a suportar as consequéncias advindas de uma decisão 

judicial (indeferido a expedição da CARTA DE ARREMATAÇAO e 

MANDADO DE IMISsAo DE POSSE, pois, pende RECURSOS), uma vez 

que, o ARREMATANTE não possui nenhuma relação com a demanda 

trabalhista, devendo, portanto, receber o bem LIVRE e SEM QUALQUER 

ÓNUS, isto sem falar, no enorme prejuízo dos débitos CONDOMINIAIS e 

IPTU, mensalmente lançados sobre o imóvel que o ARREMATANTE terá 

que suportar, isto sem falar na possível DEPREDAÇAO que poderá 

ocorrer no imóvel. 

5 ______________________________________________________ _ 
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Como se vê a nossa legislação é clara, não permitindo 

interpretações alheias aoS citados dispositivos de Lei. 

Ou seja, com a expedição do AUTO DE ARREMATAÇÃO 

(art. 694 do CPC) se inicia uma NOVA vida processual para o 

ARREMATANTE, desobrigando este de qualquer vinculo com a 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, vez que, NUNCA FEZ PARTE DESTA 

DEMANDA PROCESSUAL. 

Frisa-se, a ARREMATAÇÃO É FORMA ORIGINARIA DE fu 

AQUISIÇÃO. 

Desta feita, se o ESTADO JUIZ é quem vendeu o bem 

imóvel ao ARREMATANTE, deve, após o seu pagamento, imediatamente 

INTREGA-LO ao comprador, sob pena, de estar fazendo "letra morta" a 

legislação vigente. 

NÃO deve o ARREMATANTE se sujeitar as intermináveis 

discussões judiciais, já que NÃO É PARTE NO PROCESSO. 

~ 

E ainda, essas "interrninâveis discussões judiciais" só "i 
força e obriga os ARREMATANTES a DESISITIREM das arrematações, 

que certamente causará ao TRABALHADOR irreparável prejuízo e 

INJUSTIÇA, já que trata-se de "VERBAS ALIMENTARES". 

Assim, mister se faz a expedição Da "CARTA DE 

ARREMATAÇÃO" e o "MANDADO DE IMISSÃO DE POSSE", por ser 

medida de lídimo DIREITO e JUSTIÇA. 

III - DO PEDIDO FINAL 
6, ________________________________________________ _ 
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Diante do exposto e confiando no elevado senso de 

Justiça desse Egrégio Tribunal, requer: 

'" Em carater LIMINAR pelo TOTAL PROVIMENTO do 

presente Agravo de Petição, acolhendo todas as teses aqui aventadas, 

determinando a IMEDIATA expedição da "CARTA DE ARREMATAÇÃO", 

bem como, o "MANDADO DE IMISSÃO DE POSSE" com seu fiel 

cumprimento. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas 

em direito admitidas. 

7 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 10 de abril de 2.109. 

Joaz José da Rocha FUho 

OAB/SP 108.220 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21 REGIÃO 

Processo 0° 0001377=39.2015.5.02.0021 

CONCLUSÃO 

Nesta data. faço os autos conclusos ao MM. Juiza. ante o que dele consta. 

São Paulo, 16 de abril de 2019. 

Maria de Fátima França Maia 

Técnica Judiciária 

DESPACHO 

Vistos, etc ... 

Fls. 299/302: Trata-se de interposição de Agravo de Petição, com pedido de 

liminar, apresentado pelo arrematante, Eduardo Saraiva de Melo, contra a decisão que 

determinou a expedição de carta de arrematação após o trãnsito em julgado da decisão 

proferida em sede de embargos à arrematação. 

Neste sentido, por encontrar-se pendente de decisão o Agravo de Petição, 

interposto pelo executado, Evilazio Andrade Feitosa, nego liminarmente o pedido de 

expedição de carta de arrematação e o mandado de imissão na posse ao arrematante, 

ante a ausência do trânsito em julgado. 

Por verificado no caso concreto o atendimento aos requisitos de 

admissibilidade recursal, bem cemo de regularidade da representação processual e por 

atendidos os pressupostos legais, admito o Agravo de Petição apresentado pelO 

" arrematante, Eduardo Saraiva de Melo. 

Região. 

Intimem-se às partes para contraminutar a medida interposta. 

Ciência da presente ao arrematante. 

Após o regular decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 2' 

São Paulo, data no rodapé. 

BRíGIDA DELLA ROCCA COSTA 

JUíZA DO TRABALHO 

Docum8l1to elaborado' asSinado em meio dl{lrtal Validade legal nos termos da L81 n. 11.41912006. 
Disponibilização e verlllcaçiio de auklnllc>CIade no silO www.lrlsp.ju&.br.COd.gododocumento:7660259 
Data da assinatura: 17104/2019, 05:18 AM.Assmado por: BRIGIDA DELLA ROeCA COSTA 
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21- Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

PROCESSO N' 00013773920155020021 AÇÃO TRABALHISTA (ORDINÁRIO) 

Autor (es) 

Réu(s) 

Despacho 

Opção 

Texto 

William Tadeu Aureliano Junior 

Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda. (+ 1) 

Intimação Contraminutar A.P. 

Para o(s) Autor (es) e Réu{s) 

Intimação: Contraminutar Agravo de Petição. 
Interposto pelo executado, Evilazio Andrade Feitosa e pe 
lo arrematante, Eduardo Saraiva de Melo. 

Advogado (s) : 

83529 /SP-D JOAO ROBERTO BELMONTE 
276015 /SP-D DARLAM CARLOS LAZARIN 

Publicado no D.O.E. em 29/04/2019 

Solicitado por 
em 

Solicitação n" 

Maria de Fátima França Maia 
25/04/2019 às 14:54 hs. 

1822 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - TRT 2- Região 

21- Vara do Trabalho de sao Paulo - Capital 

PROC. 00013773920155020021 INT/CIT.N~ 376/2019 RELAÇÃO N-

Destinatário: 
Endereço 

Municipio 
CEP 

Eduardo Saraiva de Melo - Arrematante 
RUA MONSENHOR ARIQVALDO DE OLlVElRA,61 
VILA OLíMPIA 
SÃO PAULO - SP 
04537-030 

Autor: William Tadeu Aureliano Junior 
Réu Exact - Comercial, Exportação, Importação Ltda. (+ 1) 

48/2019 

Fica V. Sa. NOTIFICADO quanto aos termos da decisão pro
ferida, conforme c6pia em anexo. 

Fica V. Sa. intimado para, em querendo, contraminutar o A 
gravo de petição do executado, Evilázio Andrade Feitosa. 

Local 

CEP/Cidade 

Em 25/04/2019 

AV MARQUÊS DE sÃO VICENTE, 235 
9 G ANDAR BLOCO A 
01139-001 - SÃO PAULO 

p/ Diretor - Maria de Fátima França Maia 

Postado em: 29/04/2019 

Compete.o advogado ou i parte comunicar ao juizo qualquer mudança de endereço, aob pena de ae reputar 
válidas as notifiCélçôea ou Intlmaçõea enviadas par. o endereço conslante doa autos (art. 39 do CPC. 

PROCESSO 
INT/CIT. W 

N· 00013773920155020021 
376/2019 RELAÇÃO N· 48/2019 ORDEM N· 

DESTINATÁRIO: Eduardo Saraiva de Melo - Arrematante 
RUA MONSENHOR ARIOVALDO DE OLlVElRA,61 
VILA OLíMPIA 

PoaLado _, 

29/0~/20U 

04537-030 - SÃO PAULO - Sp JJ992971919BR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO 

REMETENTE, 21' Vara do Trabalho de S~o Paulo - Capital 

AV MARO~S DE SÃO VICENTE, 235 

9" ANDAR BLOCO A 

01139-001 - SÃO PAULO-SP 

111 

APÓS A 3- TENTATIVA DE ENTREGA 
DEVOLVER AO REMETENTE 
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11'" DARLAM CA.RLOS LAZARIN.·. 

---~J9---
ADVOCACIA 

EXCELENTlsSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
VIGÉSIMA PRIMEIRA (21') VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP. 

AUTOS n. 0001377-39.2015.5.02.0021 

CONTRAMINUTA DE AGRAVO DE PETiÇÃO 

EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA, por seu advogado, nos 
autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA em fase de Execução de Sentença, 
vem, respeitosamente. à presença de Vossa Excelência, apresentar 
CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE PETiÇÃO do Arrematante EDIARDO 
SARAIVA DE MELO, consoante anexas razões. 

Com fulcro na Súmula 427 do C. TST, requer-se que 
todas as publicações e notificações relativas ao presente processo sejam efetivadas 
exclusivamente em nome do DR. DARLAM CARLOS LAZARIN, OAB/SP 276.015. 

Após as formalidades de estilo, requer sejam 
encaminhadas ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região, para o devido 
julgamento. 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

São Paulo, 06 de maio de 2019. 

(Assinado Digitalmente) 

Dariam Carlos Lazarin 

OAB/SP 276.015 

Rua Maria Lúcia Vila, 73, Centro, Guarulhos/SP. CEP 07090-120 c... (11) 98433-23n I (11) 2087-1480 
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DARLAM CARLOS LA.ZARIN.·. 

--(a):--
ADVOCACIA 

CONTRAMINUTA DE AGRAVO DE PETiÇÃO 

Agravante:- Eduardo Saraiva de Melo 

Agravado:- Evllázlo Andrade Feitosa 

Processo:- 0001377-39.2015.5.02.0021 

Orlgem:- 21' Vara do Trabalho de São Paulo 

TRT 2' Região - São Paulo/SP 

Egrégio Tribunal, 

{nelitos Julgadores! 

INTRODUÇÃO 

01. Apresenta o AGRAVANTE requerimento de 
"Expedição de Carta de Arrematação bem como Mandado de Imissão na Posse", por 
entender que arrematou o imóvel e tem direito a carta de arrematação e mandado 
de imissão na posse. 

02. Entretanto, a doutrina e a legislação quanto a matéria 
bem como as provas juntadas aos autos demonstram que a tese da AGRAVANTE é 
totalmente improcedente, senão vejamos: 

MÉRITO 

DAS RAZÕES DA MANUTENÇÃO DO 
INDEFERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO. 

o caso analisado merece o devido e correto desate de 
parte do r. Juízo a quo, com aplicação escorreita da legislação incidente, além de 
colocar-se, também, em perfeita harmonia com a autorizada jurisprudência de 
nossos tribunais. 

Em sede de cognição sumária decidiu com acerto o r. 
Juizo ao indeferir A EXPEDiÇÃO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO E MANDADO DE 
IMISSÃO NA POSSE, lastrando sua decisão nos dispositivos legais cabíveis à 
espécie. 

, 
" • 

Rua Maria Lúcia Vlta, 73, Centro, Guarulhos/SP. CEP 07091).120 \. (11) 98433-23n I (11) 2087·1480 
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DARLAM CARLOS LAZARIN.·. 

---(e)---
ADVOCACIA 

Há de se observar que a r. decisão monocrática está 
judiciosamente fundamentada (art. 165, do CPCI73) aborda, com precisão, o pedido 
(artigo 128, do CPCI73) e, finalmente, foi proferida pelo Juizo natural, dentre de sua 
competência, bem aplicando o direito à espécie, razão pela qual deve ser 
integralmente mantida. 

Deveras, para a devida constatação do que se afirma, 
basta verificar o seguinte: 

"Pleiteia o agravante a antecipação da tutela recursal, à 
vista do fumus bani iuris e do periculum in mora, eis que 
necessita registrar o bem arrematado em seu nome para 
evitar que seja arrematado por outro credor que, caso 
registre a carta de arrematação, pode prejudicar o seu 
direito obtido desde Dezembro de 2018". 

In casu, não há qualquer alegação que se enquadre no 
citado inciso 11 e, no que toca ao I, a agravante desenvolveu os seguintes 
argumentos: 

n O agravante necessita registrar o bem em seu nome a 
fim de evitar que o bem da executada agravada possa ser 
arrematado por outro credor que, registrando a carta de 
arrematação, pode prejudicar o direito do agravante 
obtido desde dezembro de 2018 arrematou o bem .• 

o dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não 
ocorre no caso em análise, em que não houve a demonstração de que o eventual 
dano seria dificilmente reparado ou irreversível, iminente, como exige o artigo 273, 
do CPC anteriormente citado. Desse modo, ausente o periculum in 
mora, desnecessária apreciação do fumus boni iuris, pois, por si só, não legitima a 
providência almejada." 

Logo, deve ser mantida a decisão agravada, uma vez que 
as razões ofertadas em nada infirmam a decisão guerreada, por suas próprias 
razões. 

Além disso, veja·se que o perigo de dano está expedir a 
respectiva carta de arrematação, uma vez que tem Embargos a Arrematação 
pendente de julgamento. 

Nossos Tribunais entendem no mesmo sentido: 

MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA 
EXPEDIÇAO DE CARTA DE ARREMATAÇAO. PODER 
GERAL DE CAUTELA DO MAGISTRADO. O art. 798 do 
CPC confere ao Juiz poderes gerais de cautela, com a 
finalidade de resguardar determinados direitos ou bens 
suscetíveis de perecimento ou deterioração, antes 

Rua Maria Lúcia Vlta, 73, Centro, Guarulhos/SP. CEP 07090-120 \.. (11) 98433-2377 I (11) 2087-1480 
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DARLAM CARLOS LAZARIN.·. 

---C@)---
ADVOCACIA 

mesmo de proferir a sentença final. O art. 765 da CL T, 
por sua vez, outorga ao Magistrado ampla liberdade na 
condução e direção do processo. Segurança denegada. 

(TRT·2 • MS: 12920200900002006 SP 12920-2009-000· 
02·00-6, Relator: WILMA NOGUEIRA DE ARAUJO VAZ 
DA SILVA, Data de Julgamento: 27/04/2010, SOl, Data 
de Publicação: 17/05/2010) 

DO REQUERIMENTO 

Diante do exposto, fnclitos Julgadores, verifica·se que 
não existem subsfdios fáticos ou jurídicos, aptos a justificarem este recurso de 
Agravo de Petição, motivo pelo qual se requer seja negado provimento a este 
AGRAVO DE PETiÇÃO, mantendo·se a r. decisão que responsabilizou 
solidariamente a AGRAVANTE diante da sua inclusão no pala passivo da ação, a 
qual foi comprovada fartamente pelo AGRAVADO. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 06 de maio de 2019. 

Assinado Digitalmente 

DarIam Carlos Lazarin 

OAB/SP 276.015 

, 
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Fernandes e Rocha Advogados Associados 

DINAMARA SILVA FERNANDES 
LUIZ GUSTAVO FERNANDES ROCHA 

JAILSON NASCIMENTO SILVA 

JOAZ José DA ROCHA FILHO 
NATAliA SANTOS SILVA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 21" VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO - TRTl 

PRIORITÁRIO - IDOSO 

Processo nO 0001377-39.2015.50.2.0021 

EDUARDO SARAIVA DE MELO - ARREMATANTE -

TERCEIRO INTERESSADO, brasileiro, IDOSO, divorciado, advogado 

aposentado, inscrito no CPF/MF nO 217.899.248-04 e portador do RG nO 

3.554.698 SSP/SP, residente na Rua Monsenhor Ariovaldo de Oliveira, 61 - Vila 

Olímpia - São Paulo/SP - Cep.: 04537-030, por seus advogados, conforme 

procuração anexa(doc.01), nos autos da presente RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA em que contende WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 

Ü (Recte) em face de EXACT - COMERCIAL, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO 

LTDA + EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA(Recdas), que se processa perante 

esse MM. Juiz e respectivo cartório, vem, respeitosamente à presença de V. Exa., 

apresentar a sua 

CONTRA MINUTA DE AGRAVO DE PETIÇÃO 

Ora interposto, por EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA (sócio Recda.), 

o que o faz, em razão dos motivos de fato e de direito a seguir articulados: 

Rua Dr. Ce.çar n- 1.161. si. 206, Santana, São Paulo - Cep.: 02013-003 
FO'!ll"$éI:IJ Jp;;.,m~"w~·iili~()6",ª,RiJ;Je_cha:iiuol.com.b, 

Documento enviaoo pela OAB 108220/SP • JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO-
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Fernandes e Rocha Advogados Associados , 

I-DOS FATOS 

A - Trata-se, na origem, de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida em 

2.015 por WILUAM TADEU AUREUANO JÚNIOR em desfavor de EXACT - COMEROAL, 

EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO LTDA. 

B - No decorrer do feito, foi realizado um acordo entre as partes, sendo 

posteriormente descumprido, o que ensejou a continuação da demanda na pessoa do 

SÓCIO - EVILÁZIO, com a indicação do imóvel situado à Rua Thomaz carvalhal, nO 

728, apto. 505 à PENHORA. 

Matrícula n. 61.598 do 01° CRI/sP.; Apto. 505; 

Matrícula n. 61.599 do 010 CRI/sP.; Vaga Garagem; 

c - Pois bem, penhorado referido imóvel este foi levado a praça, 

quando em data de 04/12/2.018 o Impugnante EDUARDO SARAIVA DE MELO 

arrematou pelo valor de R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais) 

(conforme Auto de Arrematação). 

Pagou integralmente e retirou o AUTO DE ARREMATAÇÃO. 

D - Desta feita, é de observar o cumprimento do regramento contido ~ 
no artigo 903 do CPC, que prescreve: 

Art. 903. Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado 

o auto pelo juiz. pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será 

considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 

julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de 

que trata o § 42 deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos 

preju(zos sofridos. 

Rua Dr. Ce.for n- 1.161, si. }06, Santana, São Paulo _ Cep.: 02013-003 
Fo~WJ 3fJ~ª,,1o-G#d!J..(j/l~()fJj~RM.uW'Bée,cha(i!uol.com.b,. 
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Fernandes e Rocha Advogados Associados 

E .. Porém, e para surpresa do Impugnante, este teve conhecimento da 

interposição deste AGRAVO DE PETIÇÃO, opostos pelo sócio da empresa executada 

EVllÁZIO ANDRADE FEITOSA, em síntese sustentando: 

(i) que o imóvel que fora penhorado e arrematado em hasta 

pública trata-se de bem de família; 

É síntese do essencial 

Porém, melhor sorte não socorre o agravante. 

II - PRELIMINARES DE MÉRITO 

2.1- CONFISSÃO EXPRESSA DO AGRAVANTE 

O agravo de petição, de plano, é totalmente Improcedente em virtude 

da confissão expressa do próprio Agravante conforme se verifica da sua peça 

vestibular, que pedimos vênia para transcrever: 

" ... A certidão de Oficial de Justiça de folhas 134 está equivocada 

e não corresponde com a realidade, pois o Agravante sem 

condições de arcar com aluguéis, retornou a residir em seu 

único imóvel, a certidão atesta fato pretérito, assim como as 

matriculas juntadas aos autos ... " 

Logo, se o Agravante \\ retomou a residir em seu único imóver é certo 

que neste não residia, entretanto não há o que se falar em bem de famnia. 

2.2 - NÃO É BEM DE FAMILIA 

E no intuito de colaborar com esse MM. Juízo na busca da verdade 

real, apresenta-se, nesta oportunidade, bens e empresas que o embargante EVllÁZIO 

3 
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Fernandes e Rocha Advogados Associados 

possui, caindo por terra qualquer pretensão ou amparo legal ao pedido do Agravante, 

senão vejamos: 

a. sóao da empresa A SAVIANO LOGÍSTICA LTDA, inscrita no 

CNP] nO 07.113.036/0001-20, conforme prova o contrato de locação anexado aos autos 

de despejo por falta de pagamento nO 1008240-58.2017.8.26.0068; (doc. 04) 

b. SÓCIO da empresa EXACT COMERCIAL DE EXPORTAÇÃO E ~ 

IMPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNP] nO 04.138.242/0001-05, conforme print do site 

da Receita Federal; (doc. 05) 

c. SÓCIO da empresa ALPHA COMÉRCIO DE ARTIGOS I'j 

ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNP] nO 07.459.885/0001-30, conforme print do site 

da Receita Federal; (doc. 06) 

d. PROPRJETÁRIO do Imóvel situado na "Antiga Estrada Marechal 

Rondon, Km 100, Lote 08, conforme certdão de dívida ativa; (doc. 07) 

e. PROPRJETÁRJO do Imóvel situado na "Antiga Estrada Marechal 

Rondon, Km 82, Lote 07, conforme certidão de dívida ativa; (doc. 08) 

f. PROPRIETÁRIO do Imóvel situado na "Antiga Estrada Marechal 

Rondon, Km 60, Lote 06, conforme certidão de dívida ativa; (doc. 09) 

g. PROPRIETÁRJO do Imóvel situado na Estrada dos Romeiros, nO 

38179, Lote 04, conforme certdão de dívida ativa; (doc. 10) 

h. PROPRIETÁRJO do Imóvel situado na Estrada dos Romeiros, nO 

38145, Lote 03, conforme certidão de dívida ativa; (doc. 11) 

i. PROPRIETÁRJO do Imóvel situado na Estrada dos Romeiros, nO 

38101, Lote 01, conforme certidão de dívida ativa; (doc. 12) 
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j. PROPRIETÁRIO do Imóvel situado na Estrada da Rodagem, Matrícula 

n. 23.945 do CRI/Barueri - SP.; (doc. 13) 

Concluindo, o agravante EVILÁZIO é sócio de 03 empresas, bem como 

possui 07 imóveis registrados em seu nome, o que faz cair por terra sua alegação de 

único bem de familia. 

2.3 - PA IMPROCED~NçIA DOS EMBARGOS A ARREMATACÃO 

Nesse sentido, a R. Sentença de fls., deve ser mantida intocável face ao 

brilhantismo com que foi proferida, que pedimos vênia para cita-Ia: ~ 

'~ .. Razão não lhe assiste. Cabe a quem alega demonstrar que o imóvel 

objeto da controvérsia é utilizado como residência própria e de sua 

fam/7ia. No caso, o embargante não provou que o imóvel lhe serve 

como moradia. Pelo contrário, a prova documental evidencia que o 

imóvel constrito não lhe serve de moradia permanente, conforme 

observa-se diversas cettidões de oficiais de justiça, inclusive a dos 

autos (fls. 134) atestando que em 02/03/2017, data da penhora, não 

havia pessoas no imóve" e que o porteiro desconhecia o embargante e 

que o imóvel permanece a maior parte da tempo desabitado. O própria 

embargante foi intimado na penhora em outro endereço. 

A lei nO 8.009/90 define como bem de faml7ia, o imóvel residencial 

próprio do casa~ ou da entidade familiar do devedor, tomando 

impenhorável o imóvel, a construção, as plantações, as benfeitorias de 

Qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive 05 de uso 

profissional e móveis que guarnecem a residência, excluindo-se os 

ve/culos de transporte, obras de arte e adornos suntuosos. Não é o 

caso dos 
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Dessa forma, não comprovado que o referido imóvel é bem de fam/7ia, 

mantenho a arrematação .... 

Desta feita, a R. Sentença de fls. deve permanecer intocável. 

2.4 - DA LITIGANCA DE MÁ-FÉ 

Preconiza o art. 793-6, da CLT, que: 

Art. 793-8. Considera-se litigante de má-fé aquele que: 

~ -
~ 
~ 

m 

~ 
" w .-, 
~ 

~ IV - opuser resistênda injustificada ao andamento do li' 

processo; 

... 
VII - interpuser recurso com intuito manifestamente 

protelatório. 

Não é preciso muito esforço para concluir que o agravante EVILÁZIO 

interpõe os presentes Agravo de Petição com o fito de causar tumulto processual, bem 

como embaraçar o registro do arrematante para que este não usufrua de seu novo 

imóvel adquirido em hasta pública. 

De mais a mais, a interposição do presente recurso, de acordo com o 

dispendido até aqui, é com o intuito manifestamente protelatório para tentar prejudicar 

o recebimento do exequente e a liberação do imóvel ao arrematante. 

Sendo assim, pugna-se pela aplicação do art. 793-C, da CLT, com a 

imposição de multa por UTIGÂNCIA DE MÁ-FÉ na base de 10% sobre o valor 

atualizado da causa. 
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3 - DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, conforme fundamentação retro, requer digne-se 

Vossa Excelência REJEITAR DE PLANO o presente Agravo de Petição, vez que, sem 

qualquer amparo legal, devendo ainda sofrer as penas por LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 06 de maio 2.019. 

Joáz José da Rocha Filho 
OAB/SP 108.220 
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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 21' VARA DO TRABALHO DE SÃO 
PAULO· SP. 

Proe. no 0001377·39·2015·5-02·0021. 

WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR. por seu 
procurador abaixo assinado. nos autos da reclamação trabalhista promovida 
em face de EXACT, COMERCIAL, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO LTDA. e 
seu sócio EVILÃZIO ANDRADE FEITOZA, vem respeitosamente perante 
V.Ex.a., apresentar sua CONTRA·MINUTA ao AGRAVO DE PETICÃO. 
interposto pelo executado EVILÃZIO ANDRADE FEITOZA, pelas razões de 
fato e de direito a seguir expostas. 

Requer-se, que as mesmas sejam recebidas e 
remetidas ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região, para que 
produza seus efeitos de direito. Requerendo ainda, que as publicação seia 
efetuadas em nome do subscritor do presente. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo. 09 de maio de 2.019. 

JOÃO ROBERTO BELMONTE 
OAB/SP 83.529 
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EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2" REGIÃO 

COLENDA TURMA. 
EMÉRITOS JULGADORES. 

CONTRA-MINUTA AO AGRAVO DE PETIÇÃO 

Agravante: EVILÁZIO ANDRADE FEITOZA 
Agravado: WILLlAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
Origem: 21' V.T./SÃO PAULO - SP. 
Processo n.': 0001377-39-2015-5-02-0021. 

NO MÉRITO 

DA INEXIST~NCIA DE BEM DE FAMILA 

Insiste o Agravante que o imóvel matrícula nO 61598 
e a garagem matrIcula n' 6t 598, arrematados em hasta pública realizada em 
04/1 2120t 8 conforme fls. t 78/1 78v', trata-se de bem de família, e, portanto, 
impenhorável nos termos da lei nQ 8.009/90, requerendo, assim, a declaração 
da nulidade do praceamento e da arrematação, entretanto, não lhe assiste 
razão, senão vejamos: 

Em que pese todo o esforço do Ilustre patrono do 
Agravante, a r. sentença de fls. que julgou improcedentes os embargos a 
arrematação, não merece qualquer reforma no sentido dos argumentos 
apresentados, eis que aquela está provida de sólidos e jurídicos fundamentos. 

De se repelir de plano as infundadas razões do 
Agravante. pois, meramente procrastinatório e desprovido de qualquer 
fundamento, apenas alega que o imóvel penhorado/arrematado trata-se de 
bem de família, sem trazer qualquer prova de suas alegações. 

Inova o Agravante ao alegar que por possuir uma 
empresa de importação de brinquedos e um bom poder aquisitivo alugou um 
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imóvel em Santo André para ficar mais próximo dos filhos, o que teria 
perdurada até meadas de 2017 quando entregou a imóvel alugado em Santa 
André e voltou a morar em São Paula. 

Inobstante a inovação processual, não produziu o 
Agravante qualquer prova de suas absurdas alegações, ônus do qual não se 
desincumbiu a teor do que dispõe o Art. 373 do CPC e Art. 818 da CLT. 

Tanto é verdade que a Sra Oficiala de Justiça 
Avaliador ao lavrar o auto de penhora de fls. 130/133, certificou às IIs. 134 
dos autos que: foi atendida peto zelador, do respectivo edificlo, Sr. 
/lldeviro Santos Nascimento, RG: 23.196.219-8/SSP-SP, o qual declarou 
desconhecer o destinatário. Sr. Evilázio Andrade Feitosa. Afirmou ainda 
que uma pessoa de nome William fica alguns dias no apartamento 
penhorado. mas que o Imóvel permanece a maior parte do tempo 
desabitado. 

Não obstante, o Agravado diligenciou junto ao 
condomínio edifício Duplex Ufe Paraiso, situado à rua Tomaz Carvalhal, nQ 728 
e foi informado pelo Zelador, Sr. Aldevlro Santos Nascimento, que o mesmo 
trabalha no local há mais de 05 (cinco) anos e não conhece o o Sr. 
Evllázio, nunca o viu no local, portanto claro está que o referido imóvel 
não se trata de bem de famOia ante a farta prova documental já constante 
nos autos e a ora juntada que comprovam que o Sr Evilazio reside há 
muito tempo no imóvel situado a Rua Maria Ursula, nll: 338, bairro 
Campestre, na cidade de Santo André - SP. 

Para corroborar o acima exposto, ou seja, que o 
sócio da Reclamada, Sr. Evilázio não reside no imóvel arrematado, verifica-se 
as fls. 135 que este MM. Juizo expediu notificação para Intimar o sócio da 
Reclamada da penhora efetuada nos autos na sua residência à Rua Maria 
Ursula, nll: 388, bairro Campestre, Santo André-SP, onde o mesmo foi 
Intimado da penhora, conforme comprovante do correio às IIs.136 v". 

E mais, no contrato social da Reclamada juntado 
às Ils 86/93 dos aUlos, datado de 07/08/2014, consta o endereço do sócio 
Evilázio Andrade Feitosa, à Rua Maria Úrsula, nll 388, bairro Campestre, 
Santo André - SP, CEP - 09080-040, LOCAL ONDE O MESMO RESIDE E 
FOI INTIMADO DA PENHORA I!!! 

) 
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E ainda, ratificando o acima exposto, na ficha 
cadastral da JUCESP, ora acostada, consta endereço do sócio Evilâzio 
Andrade Fe'ltoza. à Rua Mar'la Úrsula, nO 388, bairro Campestre, Santo André -
SP, CEP - 09080-040, 

Por outro lado, na matricula n' 23945, do Cartório 
de Registro de Imóveis de 8arueri - SP, no Registro R.11/23.945, datado 
de 26 de agosto de 2011· FICHA 003, às Ils, 110 dos autos, consta que o 
sócio Agravante declarou ser residente e domiciliado no imóvel situado 
na Rua Santa Úrsula, nQ 388, no municfpio de Santo André - SP. 

Como se vê MM. Julgador, da análise dos 
documentos ora acostados e os já constantes nos autos, verifica-se que desde 
2011 o Agravante reside e é domiciliado no imóvel situado à Rua Santa 
Úrsula, nll 388, no município de Santo André - SP, sendo certo que não 
comprovou residir no imóvel penhorado/arrematado, razão pela qual não há 
falar-se que o 'Imóvel objeto da matrícula nO 61.598 e da garagem matrícula nO 
61.599 penhorados e arrematados em hasta pública, em 04/12/2018, conforme 
Auto de Arrematação de fls. 196 seja bem de familia pois restou provado Diane 
da farta prova documental que o referido imóvel não preenche os requisitos da 
Lei nO 8.009/90, por não tratar-se de bem de família, ao contrárido que 
pretende fazer crer o Agravante. 

Neste aspecto, não merece reparo a r. sentença de 
fls. que julgou improcedentes os embargos à arrematação, win verbis": 

"( ... ) DECIDE-SE BEM DE FAMluA O embargante alega a 

Impenhorabilidade do Imóvel registrado sob matrrcula ng 

61.598 no 19 Cartório de Registro de Imóveis de São 
PaulolSP, eis que trata-se de Imóvel residencial do 
executado, no qual mora desde quando adquiriu o imóvel. 
Juntou cópia da conta de condomrnlo. Razão não lhe 
assiste. Cabe a quem alega demonstrar que o Imóvel 
objeto da controvérsia é ulllizado como residência própria 

e de sua famrlia. No caso, a prova documental nos autos 
evidencia que o Imóvel constrito não lhe serve de moradia 
permanente A certidão do oficiai de justiça (fls. 134) atesta 
que em 02/0312017. o zelador do edlficio. Sr. Adelviro 
Santos Nascimento. afirmou que não conhecia o 
embargante. e que eventualmente uma pessoa de nome 
William fica alguns dias no Imóvel. mas que o Imóvel 
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permanece a maJor parte do tempo desabitado. Ademais. 
às fls. 135 verifica-se que o embargante foi Intimado da 

penhora efetuada nos autos na sua residência à Rua Maria 

Ursula, 388. Santo André/SP. e o contrato soclalluntado às 

fls. 86/93 conta o endereço do sócio Evilázio Andrade 

Feitosa, à Rua Maria Ursula. 388. 

Ademais. conforme a matrIcula "2 23945 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Barueri/SP, no registro R.11/23.945 

datado de 26/08/2011 - ficha 003. às fls. 110. consta que o 

embargante declarou ser residente e domiciliado no Imóvel 

situado na Rua Maria Ursuls, 388. Santo AndrélSP. A lei ng 

8.009/90 define como bem de família, o Imóvel resIdencial 

próprio do casal, ou da entidade familiar do devedor, 

tornando Impenhorável o Imóvel, a construção, as 

plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos 

os equipamentos, Inclusive os de uso profissional e 

móveis que guarnecem a residência, exclulndo-se os 

verculos de transporte, obras de arte e adornos suntuosos. 

Dessa forma. demonstrado nos autos que o referido Imóvel 

não serve de moradia para o executado. não há que se 

falar em bem de familia. logo. mantenho a arrematação. 

Não há que se falar em litigância de má-fé eis que o 

embargante utilizou-se do melo cab{vel para Impugnar a 

arrematação. 

DIANTE DO EXPOSTO, conheço dos presentes, por 

tempestivos e regulares, e, no mérito, julgo·os 

IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, 

para manter a arrematação Intimem-se as partes.( ••. )" 

Isto porque, a prova incumbe a qualquer das partes 
que as formule, nos termos do artigo 81 B, da C.L.T. Repise-se, porém, que o 
Agravante não fez qualquer prova de que reside no imóvel penhorado (não 
juntou a relação dos bens da declaração do IR, correspondências bancárias de 
contas de luz, boletos, correspondência de plano de saúde e contas de telefone 
internet, Iv a cabo no endereço do referido imóvel, etc ... ), ônus do qual não se 
desincumbiu a teor do disposto no Art. 8t8 da CLT e Art. 373 do CPC, 
circunstância que soterra, portanto, essa questão. 

Não trouxe o Agravante nenhuma prova das suas 
alegações, pois os boletos de condomínio não comprovam que o Autor reside 
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no imóvel penhorado, por exemplo: boletos bancários, telefone, 
correspondências de plano de saúde, TV a cabo, internet, etc... As 
correspondências relativas a condomínio e IPTU não servem a demonstrar a 
utilização do bem como moradia do proprietário. eis que se referem ao próprio 
imóvel 9, portanto, razoável que sejam encaminhadas a seu endereço e 
estejam em nome do titular do bem. 

Para o reconhecimento da impenhorabilidade do 
bem de familia, nos termos da Lei n' 8.009/90, é imprescindivel que o imóvel 
sirva de moradia ao devedor e de seus familiares, fato este não provado pelo 
Agravante. 

o que a lei visa é a proteção do imóvel que é 
destinado à residência da família, sendo penhoráveis os dema'ls. A final'ldade 
da Lei 8.009/90 é proteger a família e não o patrimônio. 

Por óbvio, portanto, que o imóvel, para ser 
considerado bem de família, deve ser utilizado como moradia de seu 
proprietário e de seus fammares, o que não é o caso dos autos conforme restou 
amplamente demonstrado. 

Na hipótese dos autos, restou provado que o imóvel 
objeto de constrição não serve de moradia para o sócio Agravante, conforme a 
certidão de fI. 134, lavrada pela Oficial de Justiça, vez que repise-se o sócio 
Evilázio não foi encontrado no Icoal e o zelador do edifício, Sr. Adelviro Santos 
Nascimento declarou não conhecer o Embagante. Portanto, restou comprovado 
que o imóvel não serve de residência ao Agravante ou sua família, não se 
caracteriza bem de famflia por não preencher os requisitos da lei 8.009/90 é 
perfeitamente penhorável. 

"in verbis": 
Neste sentido tem decidido o E. TRT da 2' Região, 

~Bem de família legal. Devedor não residente no imóvel. 

DescaracterIzação. Para o reconhecimento da 

Impenhorabilidade do bem de famllia, nos termos da lei n2 

8.009190, é Impresclndivel que o Imóvel sirva de moradia ao 

devedor e à entidade familiar, ainda que não seja o único 

bem do devedor. Não residindo o devedor no Imóvel. mas 
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ilpenas parcela de sua família (esposa embargante e 

filhos), não se caracteriza como bem de famma", 

PROCESSO TRT/SP N. 0000038-23.2017.5,02.0038 - 61 
TURMA • ACÓRDÃO 20180314690 - JULGAMENTO _ 

15/10Q2018 AGRAVO DE PETIÇÃO DA 38' VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO AGRAVANTE: MARIA 

HELENA OliVEIRA DE ARAÚJO AGRAVADO: SERGIO 

GIMENES MELERO - DESEMBARGADOR RELATOR -

ANTERO ARANTES MARTINS 

PROCESSO "li 1001451-16.2016.5.02.0614 (AP) 

"EMENTA: IMÓVEL LOCADO. AUS~NCIA DE PROVAS A 

DEMONSTRAR A CONDiÇÃO DE BEM DE FAMíliA. 
PENHORABILlDADE. A falta de inscrição do bem no Registro 

de Imóveis, por si só, não autoriza a constrição, vez que a 
exigência do registro cartorial, nos termos do artigo 1.711 e 

seguintes do Código Civil refere-se à hipótese em que a 

entidade familiar, possuindo mais de um imóvel, pode gravar o 

de menor valor como de família. Desnecessária, pois, a 

matrrcula, quando se tratar de único imóvel utilizado como 

moradia familiar, nos termos do artigo 51! da Lei 8.009/90. In 

casu, a despeito de considerar que o 'ato de o Imóvel 

encontrar-se locado não tem o condão de necesSariamente 

desquallflcar sua condição de bem de famma, posto que a 

renda pode ser utilizada para viabilizar a constItuição de 

residência em outro local, verifica-se que não houve a 

producão de qualquer prova 8 garantir a Impenhorabilidade 

do referido bem. Ressalte-se que não houve a 

apresentacão das declaracões de Imposto de Renda. as 

quais. embora não sejam único meio de prova. via de regra 

constituem elemento idôneo e apto a aclarar a questão da 

propriedade de outros bens. tampouco demonstracão de 

que os valores auferidos com os alugueres eram 
destinados para a subsistência da agravante e de sua 

famma. Nesse passo. acompanho os fundamentos do 

lulgado de piso, eis gue Inexistem elementos Idôneos a 

aclarar a situação em exame. Assim. não comprovada a 

condição de bem de 'amllla do Imóvel. Improcede a 

pretensão do agravante de afastar a constrição. Agravo ao 

qual se nega provimentoft

• TRT·SP -PROCESSO n~ 1001451-
16.2016.5.02.0614 (AP) = ACÓRDÃO 2016.5.02.0614 -
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JULGAMENTO. 04f09f2018· AGRAVANTE: DÉBORA 
BELTRÃO DE CASTRO - AGRAVADOS: THOMAZ-RHODES 

INDUSTRIAL L TOA - ME E EILSON FERREIRA LIMA 

RELATOR: RICARDO ARTUR COSTA E TRIGUEIROS 

"Aviadas as pretensões recursais com a presença cumulativa 

dos requisitos de admissibilidade, conheço-as. AGRAVO DE 
PETiÇÃO DO AGRAVANTE Impenhorabilidade do bem de 
famflia. Mantida a penhora de imóvel de sua propriedade em 

sede de embargos de terceiro às fls. 33Bf339 , recorre o 
agravante aventando tratar-se de -bem ... Entendo que a 
despeito das alegações do executado, não há prova 

suficiente de aue o Imóvel em questão constitui sua 
residência em ãnlmo definitivo. A Impenhorabilidade do 
bem de família depende de prova robusta de 
preenchimento dos regulsitos da lei 8.009f90. Posto Isto. 
ACORDAM os Magistrados da 91 Turma do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região em: conhecer do 

agravo de petiçãO da reclamada para. no mérito, NEGAR· 

LHE PROVIMENTO. Tudo nos termos da fundamentação do 
voto da Relatora, parte Integrante deste dispositivo", 
PROCESSO TRTfSP nli 0086400-88,1998.5.02.0492 AGRAVO 
DE PETIÇÃO - ACÓRDÃO 20170744498 - 9' TURMA -
AGRAVANTE: ANTONIO FUKUMORI- AGRAVADO: CATIA 
DENISE DE ÁVILA, FUKUMORI ATACADISTA DE 

VERDURAS LTDA E OUTROS - JUiZA RELATORA -

VALERIA PEDROSO DE MORAES. 

(g.n.) 

Com efeito Excelência, resto provado que o 
Agravante não reside no imóvel penhorado, Desse modo, o imóvel constrito 
não se constitui em bem de família e, portanto, não está protegido pela 
impenhorabilidade prevista na Lei 8.009/90, motivo pelo qual deverá ser 
mantida a penhora. 

o Agravante procura alterar a verdade dos fatos em 
afronta aos principios processuais de lealdade e boa-Ié, com intuito de opor 
resistência injustificada à execução. Tal atitude se caracteriza em ato 
atentatório à dignidade da justiça e. requerendo seja apenado com a multa 
prevista no parágrafo 2° do artigo 77 do Código de Processo Civil, no importe 
de 20% sobre o valor atualizado da execução. 
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Diante do exposto, não merece prosperar a 
alegação de impenhorabilidade do aludido bem, nos moldes da Lei nO 
8.009/90, uma vez que o Agravante não trouxe para o processo nenhuma 
prova, suficientemente, válida, nesse sentido, e. ao revés o Reclamante
Embargado inobstante não ser seu o ônus da prova, demonstrou cabalmente 
que Embargante não reside no imóvel penhorado/arrematado pois tem 
residência fixa há anos no município de Santo André - SP, razão pela qual a 
constrição judicial deve ser mantida afim de satisfazer o crédito do Reclamante 
- Exequente. 

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ/ DA FRAUDE A 
EXECUÇÃO 

Cabe ressaltar por relevante que o Agravante litiga 
com rara temeridade devendo ser reputado litigante de má-fé, pois conforme se 
verifica da matricula nO 14.279, do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Santo 
André- SP, constata-se no registro R. tO/t4.279 anexo que em 03/05/2017, 
VENDEU O IMÓVEL OBJETO DA REFERIDA MATRICULA A UM PARENTE 
(EDUARDO ANDRADE FEITOSA) consoante se depreende da identidade 
dos sobrenomes "ANDRADE FEITOSA" pelo valor de R$ t95.000,OO (cento e 
noventa e cinco mil reais, certamente com o intuito de descumprir suas 
obrigações trabalhistas e lesar seus credores. 

Por outro lado, verifica-se que a execução nesta 
ação iniciou-se em 17/03/2016 através da petição de fls. 94/94vo, o Agravante 
foi intimado da penhora do imóvel penhorado/arrematado em 06/04/2017 
conforme se verifica às fls.136/136vg

, e o imóvel de propriedade do Agravante, 
matricula nO t 4.279, do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Santo André- SP 
conforme acima exposto foi "vendido" a um parente em 03/05/2017, portanto, 
resta evidente a existência de conluio entre as partes, já que o negócio 
realizado envolveu parentes, o que afasta a presunção de boa-fé da parte 
adquirente. 

A fraude à execução se caracteriza pelo simples fato 
objetivo de o devedor ter alienado ou onerado bens sem reservar o quinhão 
necessário ao cumprimento de suas obrigações, sendo irrelevante o 
desconhecimento, pelo terceiro, da existência de ação trabalhista contra o 
vendedor. Assim, a má-fé do devedor é sempre presumida. Não se dá 
preeminência ao terceiro adquirente, mesmo tendo agido de boa-fé, uma vez 
que a execução, por expressa disposição de lei, se processa no interesse do 
credor e ao crédito trabalhista deve ser dispensada atenção especial. Caberia 
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ao terceiro de boa-fé promover ação em face de quem lhe vendeu os bens em 
fraude à execução. 

Há fraude à execução, em tese, quando a alienação 
de bens do executado, ocorre no curso de demanda capaz de reduzi-lo à 
insolvência. Como ao tempo da alienação sequer havia ação contra 
doador, não há que se falar em fraude à execução. 

A jurisprudência de nossos Tribunais tem se 
posicionado no sentido de que configura fraude à execução a alienação levada 
a efeito ao tempo em que corria contra o executado demanda capaz de reduzi
lo à insolvência, sendo irrelevante que o terceiro adquirente não tenha agido de 
má-fé. 

A transferência formal de bem após a data do 
ajuizamento da ação trabalhista também configura verdadeira fraude à 
execução, atentando contra o eficaz desenvolvimento da atuação jurisdicional 
já em curso, subtraindo o objeto sobre o qual a execução deverá recair. 

Já em casos de transferências do imóvel dentro do 
mesmo cfrculo familiar, dispensa-se a comprovação de má-fê para se concluir 
pela fraude à execução, uma vez que a transferência ocorreu quando já havia 
execução contra o devedor (processo 0157300-53.2001.5.03.0043). 

Neste sentido, a seguinte ementa de julgado 
tratando de hipótese semelhante ao presente feito: 

FRAUDE À EXECUÇÃO. Trata-se de agravo de petição de 

Reclamante em face dos sócios da Ré, afirmando haver fraude 
à execução na alienação do imóvel descrito a fls. 49/50. 

A presente Reclamação trabalhista foi resolvida por acordo 

entre as partes em março de 2012, mesmo mês da citada 

alienação. As parcelas do pacto nunca foram pagas, conforme 

noticiou o Reclamante. A sentença afirmou que a data da 

transferência é anterior à inclusão dos sócios no pólo 
passivo, motivo pelo qual toda diligência do adquirente seria 
insuficiente para averiguar a situação do imóvel. Alega o Autor 

que a alienação foI felta em favor dos sogros do sócIo, 

motivo pelo qual restaria evidente a má· fê. A alegação á 
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veross(mil, vez que o sobrenome Arantes é comum à 
esposa do sócio e a uma das adquirentes. 

Ademais, Intimada a conlraminutar o agravo de petição. 
a Reclamada restou sUente (fls. 139). Daqui se extrai 
admissão da veracidade dos fatos narrados pelo Autor. A 
venda do Imóvel depois de sentenciada Reclamação 

trabalhista. alienação esta em favor de parente (ainda que 
afim), com Imediata dilapidação de patrimônio liquido. 
evidencia a fraude à execução. Admitida a conclusão 

supra, a que se chega ante a InérCia do Executado, não há 

como negar que o adquirente tinha ciência da fraude. 
(TRT-2 AGVPET: 23907720115020 SP 

00023907720115020065 A28, Relator: FRANCISCO 
FERREIRA JORGE NETO, Data de Julgamento: 10/10/2013, 

141 TURMA, Data de Publicação: 18/10/2013). 

(g.n.) 

Deste modo, efetivada a venda de imóvel 
pertencente ao sócio Agravante, em 03/05/2017, ou seja, menos de um mês 
da ciência da intimação da penhora do imóvel arrematado (fls. 136vQ

), tornou~ 

se oportuna para o sócio executado a alienação do imóvel para seu parente a 
fim de dilapidar seu patrimônio e livrá~lo da constrição judicial neste processo e 
muitos outros, com o fito de alegar tratar~se de bem de família o imóvel 
arrematado, sendo que restou provado que Embargante nunca resididu no 
referido imóvel. Fica claro o conluio na venda de do imóvel (terreno) em curto 
espaço de tempo para parente do sócio 

Em mais de uma de suas mentiras, alega ter voltado 
a residir no imóvel e requereu a juntada de novas contas de energia elétrica, 
mas nada juntou porque nada tem para juntar. 

Não é preciso muito esforço para concluir que o 
Agravante interpõe ospresente Agravo de Petição com o intuito de causar 
tumulto processual e protelar o feito com alegações evasivas, inconsistentes e 
sem produzir prova, apenas para prejudicar o Autor e impedHo de receber seu 
crédito de natureza alimentar. 

A atitude do Agravante implica em descumprir as 
regras processuais dos artigos 80 e 81 do Código de Processo Civil. O litigante 
de má~fé age como o mau motorista que, diante do semáforo vermelho, avança 
com seu automóvel e transgride a norma de trânsito. Ninguém duvida que ele 
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deva ser multado, ainda que pela outra pista naquele momento não estivesse 
vindo nenhum veiculo, não tendo ocorrido qualquer acidente. 

Quem litiga com má-fé não prejudica apenas a parte 
adversa, prejudica todo o sistema processual. O litigante de má-fé gera 
incidentes desnecessários, cria alegações fantasiosas, interpõe recursos 
inadmissíveis ou sem fundamento, ocasionando assim um atraso na prestação 
jurisdicional. 

Assim sendo, o Agravante incorreu nos incisos li, 111 
e VII, do artigo 80 do Código de Processo Civil, com espeque no artigo 81 do 
mesmo diploma legal, portanto, requer a Contestante a condenação do sócio 
Agravante a pagar multa no importe de 1 % do valor da causa, em favor da 
União Federal, e indenização no importe de 20% do valor da causa, em favor 
do Agravado. 

CONSIDERAÇÕES FtNAtS 

Face ao exposto, o Agravado pede e espera que 
seja negado o provimento ao AGRAVO DE PETIÇÃO interposto pelo 
Agravante, pois somente assim, estarão convictos de estarem aplicando o 
melhor direito e fazendo a tão almejada 

JUSTIÇA IIf 

São Paulo, 09 de maio de 2.019. 

JOÃO ROBERTO BELMONTE 
OAB/SP 83.529 
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TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 2' REGIÃO 

Proc. TRT/SP 10013773920155828021 

CERTtDAO 

CERTIFICO que o pr •• ente 'eito (oi dlstrlbuido ao MO. 
Sr. D •• embargador LUIZ CRRLOS NORBERTO • lS1 T ma 

I I TRT" ~ WWW.trtsp.jus.br 
S.a.O PAUlO "'" , . 
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PODER JUDICIÁRIO 
Justiça do Trabalho 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGIÃO 

18' TURMA 
PROCESSO TRT/SP N° 00013773920155020021 

CERTIDÃO 

Certifico que o presente processo foi 
recebido no Gabinete do Exmo, 
Senhor Relator, Des, Luiz Carlos 
Norberto, nesta data, 

r 

São Paulo, 20 de maio de 2019 

Jw,1A~~~ 
Uana Cabral de Oliveira 

Secretária de Gabinete 
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CERTIDÃO DE CONCLUSÃO 

PROC. TRT/SP N° 00013773920155020021 
AGRAVO DE PETICAO - 21& VT de São Paulo 
AGRAVANTE(S): EVILAZIO ANDRADE FEITOSA 

EDUARDO SARAIVA DE MELO 
AGRAVADO(S) : William Tadeu Aureliano Junior 

Exact Comere Exportação Importaçã LTDA 

Tendo em vista o afastamento do magistrado titular, 
faço os autos conclusos ao Exmo.Sr. Dr. SORAYA GALASSI LAMBERT 

São Paulo, 13 de junho de 2019. 
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Visto, 
Sã(I Paulo, 

to Marthls 

Juntada 
Nesta data, junto aos presentes autos o seguinte 
documento:"-2 -1 Y'a/-l pOi\.Ccc cnw 

São Paulo/fi de junho de 19 

pl Cecilí1 {\ A. __ ~ 
secretária~iI~~a 
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ZIl.bra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessagc?id=SS94&tz=AmericalSao ... 

Zimbra mI19113@trtsp.jus.br 

PENHORA ROSTO DOS AUTOS - 90" VT/SP 

De : MARCIA OUVEIRA <silva.oliveira@trtsp.Jus.br> Ter, 28 de mai de 2019 11:08 

Assunto: PENHORA ROSTO DOS AUTOS - 90· VT/SP 6.>1 anexo 

Para: SECRETARIA DA 21" VARA DO TRABALHO DE 
SÃO PAULO <vtsp21@trtsp.jus.br> 

Bom dia! 

ü 
A Excia Sra Juiza da 90- VT/SP. Dra Ana Lucia de Oliveira, no uso de suas atribuições legais e. na forma 
da lei SOLICITA o registro da penhora no rosto dos autos do processo n00001377-39.2015.50.2.0021, 
executados Exact Comercial, ExportaçAo e Importação Ltda e Evilázio Andrade Feitosa, em trAmite 
perante 21- VT de sAo PAULO/SP, conforme documento anexo. 

nosso processo: PJe 0000664-51.2015.5.02.0090 

Art, 

Marcia Oliveira 
Analista Judiciário DU STU 

Tia 1ge 'roe eee237739ZItSsezeeZJ 
apSS L: 3 Prot. 

'ROctsso AGUARDANDO 
PU!L1C. '1Ie01 • PAUTA DE JULGA"ENTO 

u 

P 
1(~ 

- PROC 0664-2015 EXPEDIENTE PENHORA ROSTO DOS AUTOS.pdf 
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.90·, VARA DO TRABALHO DE .• SÃO PAULO 

0000664-51.2015.5.02.0090 
PROCESSO PJe 
N' 

EXEQUENTE: 
ARA CRISTINA GOUVEA SILVA 

EXECUTADA: 11\. SAVIANO LOGISTICA LTDA - EPP. EVILAZIO ANDRADE FEITOSA 

CNPJ: 107.113.036/0001-20 - CPF: 04.863.628-33 

ENDEREÇO: I",. ANTONIO SAVIANO, 227 

COMPLEMENTO: 

CIDADE/UF 
Barueri/SP 

CEP: 
06417-205 

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

O(A) EXCELENTISSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA _90·_ Vara do Trabalho de sAo PAULO_Ora. 
Ana Lúcia de Oliveira, no uso de suas atribuiçOes legais a, na forma da Lei, SOLICITA o registro da 
penhora no rosto dos autos do processo número 000 1377M 39.2015.50.2.0021, em trâmite perante 
essa MM-, Vara do Trabalho, até o montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela 
leg!~_!~çao trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a s?,ber: 

riprinCipal 2.FGTS/Cta.vlnc. 3.Juros ~.~eiloelros 5.Editals 18.1NSS rte. I 
!4.~_:~~~!_6~__ 0,00 ,00 i~';:O::O=~~~i0::":::O::O~~~. O'~O;;O~~~~~~~I 
17jNSS-;:d~~ a.Custas .Emolumentos O.lRRF 11.Multas .::'" 11:2.Hon.ad~:-
,0,00 0,00 ,00 ,00 0,00 0,00 , 
13.Hon.Perlc. 
0,00 

14.0utros (perito) 
0,00 

OTAL 
3.323,64 

Data de Atualização 
01/06/2019 

Efetuado o registro da penhora, esta Vara deverá ser comunicada, por e.mall, para ciência a que 
m de direito. 

Em 28 de maio de 2019. 
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

Carlos Lamarca da Silva e Oliveira 

A~~inado t!~lronicamt"'me. A CertirlCação Digital pertence a: 
MARCIA SILVA DE OI.lVEIRA 
N~rnero du Processo: ()(l(l()664·5 1.20 15,~ .02JI090 
Documento: [6202776J juntado t"'m: 2810~12019 11: 12:05 
hnps:llpj~,lrhp.jus.brlprimeirograulPro, .. e,O;O/ConsultaD"cumenloI1istVi,'w .!.earn·!nd", 190~2R 111 12723300000140125025 
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CERTIDÃO 

Certifico que o oresenteffflPrvc:e - o foi incluído na pauta do di", 
28/08/19. " a em 12/03/19. 

Ce ilia F. A. Pesce 
Secretária da 18'" Turma. 

~--- --. - - ._------

Juntada 
Nesta data, junto ao~}t6S:~5 ayt+.-o seguinte 
documento: ' i s~yt2_ 

São Paulo, K~ag to de 19 

p! Ceclli . , esce 
Secretária a 18a Turma 

, 

• 
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EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO DA SEGUNDA REGIÃO - SP 

c.t 5Tt& T18 991 Proc eeet377392et~Se2ee21 

Prot. 17633487 EDe Ac6,.dlo 
L: 3 

E" PAUTA DE JUlG. tI EDITAL PUBLICADO 
PUBLICo ee/lll I 

Proc. n' 0001377-39-2015-5-<J2-<J021 

AGRAVO DE PETIÇÃO 

JUIZA RELATORA: SORAVA GALASSI LAMBERT 

18' TURMA 

WILLlAM TADEU AURELIANO JUNIOR, já 

qualificado nos autos da reclamação trabalhista ajuizada contra EXACT, 

COMERCIAL, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO L TOA. e seu sócio EVILÁZIO 

ANDRADE FEITOSA, vem, respeitosamente a presença de V. Exa., informar 

que o r. despacho de fls. 228, exarado no processo n' 0002390-73-2015-5-02-

002t, em curso perante a MM' 2t' Vara do Trabalho de São Paulo em que são 

partes DANIEL DE CAMPOS CORREA e EXACT, COMERCIAL, 

EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO LTOA. e seu sócio EVILÁZIO ANDRADE 

FEITOSA" deferiu naquele processo a penhora no rosto dos autos do imóvel 

penhorado neste processo. matricula n' 61.598 e da garagem matrícula n' 

61.599. 

, ' 1 

-, 
,< 
o. , . . , 
"' ,< 
" O" 

" 
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Requer, outrossim, a juntada do r. despacho exarado 

no processo n' 0002390-73-2015-5-02-0021, para que seja proferida a penhora 

no rosto dos autos do processo n' 00013n-39-2015-5-02-o021. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 12 de agosto de 2.019. 

JOÃO ROBERTO BELMONTE 

OAB/SP 83.529 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2a Região 
21 8 Vara da Trabalho de São Paulo· Capital 

Processo nO 239Q~2.015. 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos a MM. Juiza, 

ante o que deles consta. 

São Paulo, data no rodapé. 

Maria Helena Mateos Monteagudo Sala 

Técnico Judiciário 

Vistos, etc ... 

Fls. 228: Defiro a penhora no rosto dos autos de nO 1377-2015. em trâmite 

nesta Vara. Porém, considerando-se que os mesmos se encontram no 28 Grau, 

determino que o autor protocole cópia desta Decisão naquela Instância a fim de que 

retornem com a penhora anotada. Com o retorno dos autos a esta Vara, reitere o 

exequente o pedido, como forma de garantia. 

1ntime-se. 

BRIGIDA DELLA ROCCA COSTA 

JUiZA DO TRABALHO 

(Pág.lIl) 
Docll/Tl/lnlO e:~borado ~ """lrtallo em IMlOclg<llll Va!tdlIde lego' rIOS I."""" da lei n, 11.~'912006 
[MpontI.lllaçAo e .....,;raç60 Oe autent'ddatIe no s loI! _ trI'Il_JUS br. ClldlQO ao ~,!C. 7157(>52 
Dela da q"" .... tu",: 1710612019. 01:41 p~ Au.naoo OO~ B~lGlé:/I. (}~ll.l\ ~(>C;CA COSTA 
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JUSTiÇA 00 TRABALHO 

e-OOC· Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de Documentos Eletrônicos 

RECIBO 

o Sistema e-DOC, da Justiça do Trabalho, registrou recebimento do documento descrito abaixo: 

Número de Protocolo 17633467 

Deta e Ilora do recebimento 131081201916:31:13 (lio"'rIo de Br"nI.) 

13108/201918,31:13 (HonlnO Unlver .. '- UTCI 

Numero do Processo 0001377-39,201~L!5.02.0021 

Des~r.o da PetiçAo Tribunal Regional: TRT2 

Unidade Judlel'rI., Tribunal ReQlonal do Trabalt>o d. 2' ReIIlio 

ReSPQnsável pela usinalura JOAO ROBERTO BELMONTE 

digitai 034.197.748-93 

OAB'83529 

Tfoo do Doel,lmento JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Nome do documento nrincl""l Inlorma"lo - .... nllOI1l no ro.to dOI .utol."df 

Ane~os dMpacho • proc. 00023~7l-201 5-5-02.()(121.po:tf 

-,-
Numero tolal de oá Il'18s 3 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2" Região 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

N° na Pauta: 048 Processo TRT/SP:00013773920155020021 

Agravo de Petição - 21 VT de São Paulo 

CO."ISHUO SlJPF~I()J{ IH. 

It'ST1~' ,\ no TRi\IIId UH 

AGRAVANTE: 1. EVlLAZIO ANDRADE FEITOSA 2. EDUARDO SARAIVA 
DE MELO 
AGRAVADO: 1. William Tadeu Aureliano Junior 2. Exact 
Comere Exportação Importaçã LTDA 

C E R T I F I C O que, em sessão realizada nesta data, 
a 18- TURMA do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, julgando o presente processo, resolveu: CONHECER dos 
agravos de petição interpostos e, no mérito, por unanimidade 
de votos, NEGAR PROVIMENTO, nos termos da fundamentação do 
voto da Relatora. Custas processuais, no importe de R$ 
44,26, consoante dispõe o art. 789-A, IV, da CLT, pela 
executada. 

Presidiu o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador SERGIO PINTO 
MARTINS. 

Tomaram 
LAMBERT, 

parte no julgamento os Exmos. Sra. SORAYA GALASSI 
SERGIO PINTO MARTINS, WALDIR DOS SANTOS FERRO. 

Relatora: a Exma. Sra. Juiza SORAYA GALASSI LAMBERT 
Revisor: o Exmo. Sr. Desembargador SERGIO PINTO MARTINS 

são Paulo, 28 de Agosto de 2019. 

Cecilia F~~A. Pesco 
Secretária da 18& Turma 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2· REGIÃO 

PROCESSO TRT/SP N' AP 0001377-39.2015.5.02.0021 -18' TURMA 
AGRAVOS DE PETiÇÃO 
l' AGRAVANTE: EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA 
2' AGRAVANTE: EDUARDO SARAIVA DE MELO 
AGRAVADOS: OS MESMOS E WllLlAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
ORIGEM: 21' VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 
RELATORA: JUiZA SORAVA GALASSI LAMBERT 

RELATÓRIO 

Inconformado com a r. decisao de fl. 289. que. 
afastando a alegaçao de bem de familia. rejeitou os embargos à 
arrematação. agrava de petição o executado (EVllÁZIO ANDRADE 
FEITOSA), por meio das razOes de fls. 296/297. Alega que, atualmente, 
reside no imóvel, restando caracterizado o bem de familia. 

Também inconformado com a r. decisão de fl. 
298, que indeferiu a reiteração do pedido de expedição de carta de 
arrematação, agrava de petição o arrematante (EDUARDO SARAIVA DE 
MELO), por meio das razOes de fls. 299/302, requerendo a imediata 
expedição da carta de arrematação e o mandado de imissão na posse. Pede 
o provimento. 

Contraminuta apresentada pelo executado, fl. 
306/307, pelo arrematante, fl. 308/311 e pelo exequente, fl. 312/317 

É o relatório. 

VOTO 

I - Juizo de admissibilidade 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, 
subjetivos e objetivos, conheço dos agravos de petição interpostos. 

11 - Fundamen!os 

DO AGRAVO DE PETiÇÃO DO EXECUTADO 

DO BEM DE FAMíliA 

PROCESSO TRT/SP W 0001377-39.2015.5.02.0021 - 18' TURMA 

Documento elaborado li assinado em meio digitaI. Valk1ada lega.I ~ termos da Lei n. 11.41912006. 
Dlsponlblllzllç/io e ~erlllcaç/io de aulantlcldllde no srte www.trtsp.ju&.br.Códlgododocumento: 7B62314 
Data dll assinatura: 26/0812019, 02:22 PM.Assinado por: SORAVA GALASSI LAMBEAT 
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Pretende o agravante o reconhecimento da 
condição de bem de familia do imóvel malriculado sob n' 61.598, e garagem 
matricula 61.599 do l' Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. 

Aduz que, à época da penhora, morava em casa 
alugada, em Santo André, para ficar mais perto dos filhos, fato que teria 
perdurado até meados de 2017. Diante das dificuldades financeiras 
enfrentadas desde então, voltou a residir no imóvel objeto de arrematação 
judicial. 

Não assiste razão ao agravante. 

Inicialmente, destaque-se que a Lei de 
Impenhorabilidade do Bem de Famllia (Lei n' 8.009/90), ao garantir que o 
imóvel residencial não responderá por qualquer tipo de divida civil, 
comercial, fiscal ou previdenciária, traz em seu conteúdo normas de cunho 
humanitário, protegendo o imóvel da familia e garantindo àqueles que 
passam por dificuldades financeiras uma vida digna, sem privação de sua 
moradia. 

Referida lei esclarece, em seu artigo 1°, que o 
imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e 
não responderá por qualquer tipo de divida. A norma objetiva privilegiar uma 
situação juridica fundamental, de intimidade e segurança da pessoa e sua 
familia, e se pôe como preceito de ordem pública, com importancia maior do 
que as normas de viabilidade de execução dos bens do devedor. 

Diante do disposto no mencionado artigo, conclui
se que para a configuração do bem de familia, não há exigência de que o 
imóvel penhorado seja o único pertencente à entidade familiar protegida. 

Deve ser demonstrado. todavia, que o imóvel é 
efetivamente destinado á residência da familia. 

Conforme destacado na r. sentença de origem (fl. 
289), a certidão do oficial de justiça (fl. 134) demonstra que em 02/03/2017 o 
zelador do edificio, Sr. Adelviro Santos Nascimento, afirmou que não 
conhecia o agravante e que, eventualmente, uma pessoa de nome Willian 
ficava alguns dias no imóvel. 

Insta frisar que, quanto ao fato acima descrito 
(imóvel desocupado) o recorrente nem mesmo se insurge. Também não 
nega que seu endereço de residência era a Rua Maria Ursula, 388 em Santo 
André: ao contrário, confirma que lá residia naquela ocasião da penhora do 

Documento eleborado e elllllnado em meio dig~al. Vall(l.ado legal nos termos de Lei n. 11.41912006. 
DlsponibillzaçAo a ~erltlcaçAo de autenticidade no sita www.lrtsp.)ul.br.Códigododocumento: 7862314 
Data da assinatura: 28/0812019, 02:22 PM.Asslnado por: SORAYA GALASSI LAMBERT 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2- REGIÃO 

bem imóvel. 

Alegando o recorrente que a realidade financeira 
mudou e, por conta disso, teria retornado a morar no imóvel arrematado no 
presente processo, cabia-lhe a prova destes fatos novos (art. 818, I, da 
CLT). Desse ônus o interessado não se desincumbiu. 

Não há provas nos autos indicando que o 
recorrente reside no imóvel. 

Cabe destacar que os documentos de fls. 189-
verso a 193 não comprovam os fatos alegados. Cuidam-se de 
correspondências direcionadas ao imóvel, mormente cobranças pertinentes 
ao próprio condomlnio (enviadas pela Administradora) ou documentos 
(citações) emitidas pelo Poder Judiciário. Não há um único comprovante 
indicando, de fato, o uso do imóvel como moradia permanente, tal como 
conta de água, luz, gás, TV etc. 

Assim, considerando que o instituto do bem de 
familia destina se à proteção de imóvel utilizado para moradia permanente 
(art. 5° da Lei 8.009/90) e que o imóvel objeto da penhora não possui tal 
finalidade, impõe-se manter a decisão de origem, que não reconheceu a 
condição de bem de família do imóvel matriculado sob nO 61.598, e garagem 
matricula 61.599 do 1 ° Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. 

Nego provimento. 

No que tange ao requerimento do exequente de 
ímposição de multa por litigância de má-fé, destaco que é pacífico que as 
partes devem exercitar seu direito de ação de forma irrestrita, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. Entretanto, não podem buscar alterar a 
verdade dos fatos, tampouco proceder de modo temerário, produzindo ou 
objetivando produzir incidentes infundados e desnecessários. 

Não agindo o executado de forma desleal ou com 
artificio que merecesse censura, fica afastada a aplicação da multa. 

Rejeito. 

DO AGRAVO DE PETiÇÃO DO ARREMATANTE 

Insiste o arrematante que faz jus à expedição da 
carta de arrematação e mandado de imissão na posse do bem imóvel 
arrematado, independentemente do trânsito em julgado. Invoca em seu 
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Documento elaborado a assinado em mekl dill~al. Validade lellal nos termos da Lal n. 1 '.41912006. 
Olsponlblllzação e ver~k:eçAo de autenticidade no sita www.trtsp.IU5.br.CÓdIIlOdodocumanto:7Se2314 
Oata da asSinatura: 2810812019. 02:22 PM.Assinado por' $ORAYA GALASSI LAMBERT 

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21043004282200000000212720958

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21043004282200000000212720958
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 01/05/2021 03:35:44 - 6a12dfd

ID. 6a12dfd - Pág. 3

Fls.: 383



favor a diretriz do art. 903, caput, do CPC. 

Sem razão. 

o caso deve ser analisado à luz do sistema 
juridico como um todo (sistema harmônico) e não sob o recorte isolado 
apenas do caput de terminado artigo. 

Assim, a despeito de o caput do art. art. 903 do 
CPC estabelecer que, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo 
leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, 
ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado 
ou a ação autônoma, o § 1° determina, por sua vez, que, ressalvadas outras 
situações previstas no Código, a arrematação poderá, no entanto, ser 
invalidada (preço vil ou com outro vício); considerada ineficaz (quando não 
obselVado o disposto no art, 804 e resolvida (quando não for pago o preço 
ou se não for prestada a caução). 

Cuidando-se das situaçôes acima descritas, o § 2' 
(do mesmo dispositivo) prevê que o juiz decidirá (em até 10 dias) após o 
aperfeiçoamento da arrematação e só depois, nos termos do § 3', será 
expedida a carta de arrematação 9, conforme o caso, a ordem de entrega ou 
mandado de imissão na posse. 

Como visto, a lei preocupou-se, entre outras 
circunstãncias, com as questões atinentes à invalidação da arrematação 
(preço vil ou outro vicio). 

Nesse contexto, a alegação trazida pelo 
executado quanto ao bem de familia (direito social reconhecido na CF/88), 
de ordem pública, diga-se, caso acolhida pelo Judiciário, é circunstância que 
torna insubsistentelinválida a arrematação/expropriação do bem. 

Diante desse quadro, andou bem o Juizo da 
execução ao negar a expedição da carta de arrematação e mandado de 
imissão na posse, porquanto pendente recurso do executado discutindo 
matéria relevante, de imprescindível análise em todos os graus de jurisdição 
para que a justiça seja, de fato, concretizada. 

Entender de forma diversa resultaria em afronta 
ao Estado Democrático de Direito e, acima de tudo, atentaria contra o inciso 
LlV do art. 5' da CF/88, cujo conteúdo determina, como direito fundamental, 
que ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido 
processo legal. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 28 REGIÃO 

Aguardar o devido processo, com amplo 
contraditório, é medida que se impõe. 

Mantenho. 

111 • DISPOSITIVO 

Em face do exposto, ACORDAM os Magistrados 
da 18' Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região em: 
CONHECER dos agravos de petição interpostos e, no mérito, NEGAR 
PROVIMENTO, nos termos da fundamentação do voto da Relatora. Custas 
processuais, no importe de R$ 44,26, consoante dispõe o art. 789-A, IV, da 
CLT, pela executada. 

IN 

SORAYA GALASSI LAMBERT 

JUiZA RELATORA 

PROCESSO TRT/SP N' 0001377·39.2015.5.02.0021-18' TURMA 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
JUSTIÇA DO TRABALHO - TRT 2" Região 

048 
28/08/2019 

PROC. TRT/SP N° 
AGRAVANTE (8) , 

00013773920155020021 
EVlLAZIO ANDRADE FEITOSA 
EDUARDO SARAIVA DE MELO 
Wllliam Tadeu Aureliano Junior AGRAVADO (8) , 
Exact Comere Exportação Importaçã LTDA 

Nesta data, certifico que a conclusão do 
V.Acordão n° 20190153657 foi publicada no 
Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, em 
02 de setembro de 2019, segunda-feira. 
Decorrido o prazo legal sem a interposição 
de recurso, os autos retornarão à Vara de 
origem, ficando dispensada a emissão de 
certidão de trânsito em julgado, nos termos 
do art.146 da Consolidação das Normas da 
Corregedoria Regional - Provimento GP/CR n° 
13/2006. 

São paulo, 02 de setembro de 2019. 

Fernan sé da Conceição 
Técn'co Judiciário 

CIl.~S~UW SUl'fHIOll\ IH 

,I;~T1Ç'\ Ill) TII.,\u,\u[() 
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Juntada 
Nesta data, junto aps".pr~SeFJfft.5 ~.utos o seguinte 
documento:-,l,-,?('Wb>:~""--"-,,l,",")=,,,~,,,,,,-__ 

São Paulo, :u;::z: de setembro de 19 

p/ Cecilia ~e 
Secretária da lBa Turma ' 
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DARLAM CARLOS LAZARIN.·. 

--<e)--
ADVOCACIA 

EXCELENTisSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEGUNDA REGIÃO - SÃO PAULO
SP. 

D.t SP T18 27 Proc 00013773920155020021 
L: 3 

Prot. 17684388 EDC Ac6rdlo 20190\53657 

JULGADO CI RECURSO 

Processo 00013773920155020021 

RECURSO DE REVISTA 

. , , , 

; I ,I 

'O" I ~,T! ...... . 

EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA,: já devi~ainerit~ qlíitlifi"!.do 
nos autos em epígrafe, vem mui respeitosamente perante Vossa Excelência para 
nos termos do artigo 896, §2' da CLT apresentar, 

RECURSO DE REVISTA 

Posto isto, requer sejam remetidos os autos à instãncia superior 
com as razões anexas, para que possam ser apreciadas e ao fim reformado 
o decisum à luz das considerações aqui lançadas. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, t t de setembro de 20t9. 

Assinado Digitalmente 

, 
Dariam Carlos Lazarin 

OAB/SP 276.015 

i:' : .i. 

Rua Maria Lúcia Vita, 73, Centro, Guarulhos/SP. CEP 0709()..120 \. (11) 98433-23n I (11) 2087-1480 
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O:A.RLAM CÁRLOS LAZARIN.·. 

. .(tt9,-,--
ADVOCACIA 

," I 
"'I. ), ! 

:.1,,, ,":':" ,1.)",1:, .. " ""RAzõES DO RECURSO DE REVISTA' 
I"'!';':; ;U::I1~ (:i',.' i!, :tl~I.I:11 j; ,I 

V!:' Ç\ I:' ,:1 :::1 L~ lC(,-II: J. 
,"I !'!, :'1 .'111, ': 'li '\ ,',' , . 
Processo n' 0001377-39.2015.5.02.0021 

Agravante: EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA 
1:-,1';: I •. , ',: L 

: 

Agravado: WILLlAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
-I" I" : I 

Arrematante, EIilUARDq SARAlyA : I. : : 

'I I'. I,' :',; , 
'I ~ '~r,·:' (I !', ":;, I f1T 

".,. ',,: I ,.', ( Eglégio Tribunal Superior do Trabalho' 
":\d' '!'.I'('!"I:.jj~'I;':r::,\ I' .,: . 

Co lenda Turma, 

Nobres Julgadores , 
I i I ,', 

'lO" ~ 

,'" " I' : 'I ,',r~ I 1'- , i -i r Não i obstante ao zelo' e ; a inteligência que caracterizam as 
decisões"do Tribunal· la quo. flão pode o recorrente-concordar com decisão, 
bem· assim,:coma atualização dos cálculos procedida pelo calculista do juízo, uma 
veZ que vai de,'encontro ao que dispõe a legislação aplicável à matéria, bem assim, 
vai de encontro ao quanto estipulado na OJ 277 da SDH do TST. 
I ,: ,I, ':". "r.' ; ~, .,' ,. _ '" ! .' ~:,'.' I! I '::,. :',. . , . , ' :. : ' 

I ,,". I ':. h ,; I." t" '!"'i,'; i 
, 

DA TEMPESTIVIDADE 
t I I I) I '" I : ", '."L 7' :1 t I I . 

Primeiramente, importante salientar que o presente Recurso de 
Revista é tempestivo, haja vista que a decisão recorrida foi disponibilizada no Diário 
eletrônico em 30 de agosto de 20t9 (sexta·feira), desta forma, nos termos da Lei 
t 1.4 t912006 e RA TRT05 n' 03312007, o dies a quo do prazo é 03 de setembro de 
2019 (terça·feira), e adies ad quem é 12 de setembro de 2019 (quinta·feira), pelo 
que resta demonstrada a tempestividade do recurso. 

DA DELIMITAÇÃO DA MATÉRIA 

Serve o presente Recurso de Revista para postular a reforma da 
decisão proferida pelo Tribunal Regional de Trabalho da Segunda Região que negou 
provimento ao Agravo de Petição em Embargos a Arrematação do pleito de 
reconhecimento de impenhorabilidade do bem penhorado por ser bem de família, 
entendendo a Câmara Julgadora que:· 

(Nos termos do artigo 896, § 1', I da CLT indica o trecho da decisão recorrida que 
consubstancía o prequestionamento da controvérsia objeto do Recurso de Revista) 
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DARLAM CARLOS LAZARIN.·. 

--te)--
ADVOCACIA 

( .. .) 

11 - Fundamentos 

DO AGRAVO DE PETIÇÃO DO EXECUTADO DO BEM DE FAMíLIA 

Pretende o agravante o reconhecimento da condição de bem de família do 
imóvel matriculado sob n' 61.598, e garagem matrícula 61.599 do l' 
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. 

Aduz que, à época da penhora, morava em casa alugada, em Santo André, 
para ficar mais perto dos filhos, fato que teria perdurado até meados de 
2017. Diante das diliculdades financeiras enfrentadas desde então, voltou 
a residir no imÓvel objeto de arrematação judicial. 

Não assiste razão ao agravante. ; 1.1 

Inicialmente, destaque-se que a Lei de Impenhorabilidade do Bem de 
Famrfla (Lei n' 8.009/90), ao garantir que O· imóvel residencial não 
responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal ou 
previdenciária, traz em seu conteúdo normas ~ de cuiJho humanitário, 
protegendo o imóvel da famlfia e garantindo àqueles que passam por 
dificuldades financeiras uma vida digna, sem pn'vação de sua moradia. 

Referida lei esclarece, em seu artigo 1', que o imóvel reSidencial próprio do 
casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por 
qualquer tipo de dívida. A norma objetiva privile{Jiar uma· situação jurídica 
fundamental, de intimidade e segurança da pessoa e sua família, e se põe 
como preceito de ordem pública, com importância maior do: que as nornias 
de viabilidade de execução dos bens do devedor.' . . .. 

. , 

Diante do disposto no mencionado artigo, concluise que, para, a 
configuração do bem de família, não há exigência de' qui,' o imóvel 
penhorado seja o' único pertencente à entidade familiar pr'Ot&gida:" I 

" .• '. !,' I,' 

Deve ser demonstrado, todavIa, que O imóvel é efetivamente destinado à 
residência da famlfia. 

Conforme destacado na r. sentença de origem (fi. 289), a certidão do oficiaI 
de justiça (fi. 134) demonstra que em 02103/2017 o zeladà(d? ,edifício, $r., 
Adelviro Santos Nascimento. a/irmou que não coQ,hecia o ,agravante e que~ 
eventualmente, uma 'pessoa de nome Wiflian ficava algunS dias no imóvel. 

,. " 

Insta frisar que, 'quanto ao fato acima descrita (imóvel desocupado) o 
recorrente "em mesmo se in!!urge. Também nM nega que seu endereço 
de residência era a Rua Maria Ursula, 388 em Santo André; ao contrário, 
confirma que lá residia naquela ocasião da penhora do bem im6yel.· , . . , 

Alegando o 'ecorrente que a realidade finanoeira inudou e, poicdnta aiS50, 
teria retornado a morar no imóvel arrematado no presente processo, cabia· 

, I ,'. 
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lhe a prova destes fatos novos (art. 818, I, da CLT). Desse 6nus o 
interessado não 'Se desincumbiu. 

Não há provas nos !Butos indicando ,que o recorrente reside no imóvel. 
,",I, 'i."I"'''',!1 "'I"" "'1'1'"1':' " :: "!', 'I ' ! ... 

Cabe destacar que os documentos de fls. 1$9- verso a 193 nao comprovam 
'" ' ' os, tatos alegados, Cuidam-$9 de correspondências direcionadas ao imóvel, 

'mormente cobranÇas pertinentes' ao próprio condomínio (enviadas pela 
Administradora) ou' documentos (citações) emitidas pelo Poder Judiciário. 

'," , ,; Não há, um único comprovante indicando, de talo, o uso ,do imóvel como 
l, ,. moradia permanente, tal como conta de água, luz, gás, TV etc. 
,!II" ::'1 :-I'i i;:,:,':, ::, /1:'::'.11,': • ': 'J I I :, ,!', " : 
, ",." A~slm, çon~ider9ncjo que p mstituta do bem (fe família desMa se à proteção 
I, '," de/{TJó~el,uqli?ad? {)ara moradia permanente (art. 5' da LeI 8.009/90) e que 
f I " ,p ,~móvel objeto da penhora não possui tal finalidade, Impõe-se manter a 

decisão de origem, que não reconheceu a condição de bem de família do 
imóvel matriculado: sob n'. 61.598,:e garagem matrícula 61.599 do I' 

, ," Cartório ria Registro de Imóveis de. São Paulo.' , . 
, ':",,' ,'.I '! " . :. ,(: I " I :. 

" Nego provim.erytq., , ' I ' 
Ci, : ' 

, ", . 
( ')" 

(. ",' 
,,,:11, ,,,,,, 

DOS FATOS, 
I I 'I 

r ': "', ,,',I;]) """Tfatá-se de Reclamação trabalhista intentada por William Tadeu 
Aureliano ~uniàr em face de Exact Comercial, Exportação, Importação Uda, em que 
na fase executória foi desconsiderada a personalidade jurídica da reclamada e 
integrados os sócios no paio passivo da ação. 

Assim, foi penhorado o bem do sócio Evilázio Andrade Feitosa, 
'sendo um apartamento na Cidade São Paulo, objeto da matrícula 61.598 do Primeiro 
Cartório de Imóveis da, Comarca de São Paulo/SP, através de Embargos a 

.' , '" I 

Arrematação, o Agravante requereu o reconhecimento da impenhorabilidade do 
imóvel por ser bem de família nos termos da lei 8009190, requereu ainda com o 
levantamento da penhora realizada sobre o bem imóvel de propriedade do 
Reclamado. 

Em decisão fundamentada o juízo de primeiro grau entendeu por 
bem julgar improcedente o pleito de impenhorabilidade, por entender o agravante 
por diversas vezes declarou que sua residência era na cidade de Santo André/SP, e 
ainda a certidão de folhas 134 certifica que o reclamado não reside no imóvel, além 
de diversas outras matriculas juntadas aos autos, tem como residência a cidade de 
Santo André/SP. 

Em sede de Agravo de Petição o Tribunal a quo negou 
provimento ao recurso, entendendo, conforme trecho transcrito acima, em síntese 
não há nos autos que o recorrente reside no imóvel. 
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DARLAM cf§~s LAZARIN.·. 

ADVOCACIA 

DAS REZÕES DA REFORMA DA DECISÃO 

Em que pese o entendimento do Tribunal "a quo", com todo 
respeito, são equivocadas e não corresponde com a realidade atual do Recorrente. 

A decisão recorrida, da forma como foi prolatada, ofende o artigo 
5', incisos:· XXII- é garantido o direito de propriedade, XXXV - a lei não excluirá da 
apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito, e LIV - ninguém será 
privado da liberdade ou se seus bens sem o devido processo legal e 6' . São direitos 
sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o 
lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados. na forma desta Constituição. 

O recorrente sempre residiu no imóvel penhorado, o fato é que 
como possula uma empresa de importação de brinquedos e um bom poder aquisitivo 
alugou um imóvel em Santo André para ficar mais perto de seus filhos, fato este que 
perdurou até meados de 20t7 quando o Agravante entregou o imóvel alugado em 
Santo André e voltou a morar em São Paulo, vários documentos juntados com a 
petição de Embargos atestam que a moradia atual no imóvel penhorado, por falta de 
condições financeiras em manter o aluguel. Inclusive, O apaffijmento há dividas de 
Condomlnio e IPTU por falta de condições financeiras do' recorrente. 

Erroneamente entendeu a decisão recorrida, que a certidão de 
Oficial de Justiça de folhas t 34 atesta que o recorrente n~o residia no, imcjvel 
penhorado. Entretanto, os dizeres do zelador do edifício, .Sr. Adelviro Santos 
Nascimento, em afirmar que não conhecia o recorrente, e que, eventualmente, uma 
pessoa de nome Willian ficava alguns dias no imóvel, não pode se"considerada 
como absoluta, tendo em vista que foi dada em 02l03/20t 7, além disso, como dito o 
recorrente morou em seu imóvel muito tempo antes,:e para ficar perto dos filhos 
alugou imóvel em Santo André, naturalmente o zelador não o :conhecia, já que por 
problemas financeiros retomou ao seu único imóvel pouco tempo depois da data de 
02/03/20t7, também não temos o tempo que b zelador está trabalhando naquele 
prédio para poder afirmar com certeza do tempo. 

Assim, a referida certidão não devê' ser considerada para linsde 
atestar se o recorrente utiliza o imóvel como residênCia ou não, pois corresponde 
muito precária para tal assertiva. I I :1 I E I: ,1 I I', : .i I ., 

Ademais os documentos juntados cpm o pedido. de 
impenhorabilidade atestam que o recorrente utiliza o imóvel coroa· residência, além 
disso, as pesquisas de expropriações de bens constantes d9s autos localizaram 
apenas um único imóvel, esse que é u\ilizado como residência,.". , 

O recorrente quebrou e: atualmente P9ssui mais· de .. t 00 
processos trabalhistas e assim, não pode ter seu único apartamento penhorado, 
por ser bem de família e sendo utilizad9 como residência. ". _,' ';1 '" - I ;,,, 

I ~ :: 'I I 1 
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,DI'RLA~ CARLOS LAZARIN.·. 

" I ,I ce9, ' 
",' " (~VOCA,c'IA ' 

.... .,' 
", " ,_ DA VIOLAÇA1 O AOS ARTI(~OS 5', XXII, XXXV e LlV e S' DA 
CONSTITUIÇAdlFEDERAL ~' : " " ' , , " I 

. , I," I,.. I:' 1 I . 

I," '.:" ,"',' ,O legisladorlpátrio,'com o propósito de assegurar o direito de 
moràdi<i previsto' no artigo 6' da Constituição Federal, eslabeleceu regrá de proteção 
âoimóvel residenciàlpróprio do casal ou da entidade familiar, elevando·o à condição 
de bem'de familianão'sújeito à penho/a (artigo 1i', caput,da Lei n' 8,009/1990). 
:: I, "',1' j \ I" ::~ ., !" '. i I , I ~ .' ! : : ! 
::":'1 lr'1 1"\': :~,·.i ,,":.: ':~,! Da exegeserldo citado. preceito, é possível extrair que a lei 
apenas impõe que o devedor seja o proprietáriQ da imóvel e que nele resida, A lei 
não permite a interpretação de que a propriedade de outros imóveis afaste a 
impenhorabilidade dO bein utilizado como moradia pelo devedor, Somente nos casos 
previstós na própria lei, poderá haver mitigação 'da cláusula de impenhorabilidade, 
estando as hipc\teses relacionadas no artigo 3' do referido diploma. ' 
I . ,'!,'".: ":; !I. '. 

,,' ", ,I" 'Ora"se o legislador.infraconstitucional fixou"de forma taxativa, 
as hipóteses em que a impenhorabilidade do bem de familia poderia ser flexibilizada, 
não cabe ao intérprete acrescentar qualquer outra situação, lançando, por exemplo, 
como outro critério' éntre as hipóteses de mitigação o fato de o executado ser 
possuidor de outros' imóveis. ' J " , 

, , i.:\ I' r.1 j J;I , " . , ' . . 

"'I ," ""', ", I'" É, bem verdade, que, em se tratando de pluralidade de 
residências, o artigo 5'"caput, da mesma lei restringe a impenhorabilidade a um 
único imóvel utilizado como residência, estabelecendo em seu parágrafo único que 
se várias forem as' residências utilizadas pelo' casal ou entidade familiar a 
impenhorabilidade recairá sobre 'o imóvel de menor valor ou outro registrado para 
êsse fim no Registro de ImóveiS, podendo os demais ser objeto de constrição. 
Segundo a letra da lei, ainda, é possível concluir que para se comprovar a pluralidade 
de residências não basta, como entendeu o COlegiado Regional, que os imóveis 
sejam passíveis de utilização como residências, sendo necessária a demonstração 

I inequívoca de que estes,são efetivamente utilizados para tal destinação. 
I' , 

A despeito da compreensão que ora se alcança, o fato é que, no 
presente caso, de pluralidade de residências não se trata, visto que, em última 
análise, o que foi levado em conta para se mitigar a cláusula de impenhorabilidade 
foi a mera "certidão do Sr. Oficial de Justiça com dizeres do Zelador do Prédio" de 
propriedade do executado, hipótese que não se enquadra no artigo 5', parágrafo 
único, tampouco afasta a impenhorabilidade garantida pelo artigo 1', caput 

O Tribunal Regional, contudo, mesmo constatando que o imóvel 
penhorado serve de moradia para a unidade familiar do recorrente, manteve a 
penhora sobre o referido imóvel, ao fundamento de que não há provas que o 
recorrente mora no imóvel penhorada, um verdadeiro absurdo, pois há 
correspondência nos autos que comprovam exatamente o contrário. 

Dessa forma. provada a residência do recorrente, e constituição 
de bem de familia clara está a violação aos artigos 5', incisos XXII, XXXV e L1V e 6' 
da Constituição Federal. Conforme precedente do TST no mesmo sentido a decisão 
deve ser reformada e reconhecida a violação aos dispositivos Constitucionais. 
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DARLAM CARLOS LAZARIN.·. 

--<e)--
ADVOCACIA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FASE DE 
EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMfLlA. PROTEÇÃO 
QUE NÃO SE AFASTA EM RAZÃO DE PLURALIDADE DE 
IMÓVEIS. OFENSA AO ARTIGO 6' DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 
PROVIMENTO. Por prudência, ante possível afronta ao artigo 6' 
da Constituição Federal, o processamento do recurso de revista é medida 
que se impõe. Agravo de instrumento a que se dá provimento. RECURSO 
DE REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE DO BEM 
DE FAMíLIA. PROTEÇÃO QUE NÃO SE AFASTA EM RAZÃO DE 
PLURALIDADE DE IMÓVEIS. OFENSA AO ARTIGO 6' 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROVIMENTO. O legislador pátrio, com o 
propósito de assegurar o direito de moradia previsto no artigo 6' 
da Constituição Federal, estabeleceu regra de proteção ao imóvel 
residencial próprio do casal ou da entidade familiar, elevando·o à condição 
de bem de família não sujeito à penhora (ártigo I', 'caput, da Lei 
n' 8.009/1990). Da exegese do citado preceito, é posslvel extrair que a lei 
apenas impõe que o devedor seja o proprietário do imóvel e que nele 
resida. A lei não permite a interpretação de que a propriedade de outros 
imóveis afaste a impenhorabilidade do bem utilizado como moradia pelo 
devedor. Somente nos casos previstos na própria lei, poderá haver 
mitigação da cláusula de impenhorabilidade; estando,as hipóteses 
relacionadas no artigo 3' do ~eferidq diplom~. O,a, !.~~ .. O legislador 
infraconstitucional fixou, de forma taxativa, ashipót~sesem que .a 
impenhorabilidade do bem de família poderia ser tiexibilizada, não cabe "O 
intérprete acrescentar qualquer outra Situação,' 'lançando, por exemplo, 
como outro critério entre as hipóteses de mitigação o latô de' o executado 
ser possuidor de outros imóveis.:É bem verdadé 'que, ef'/1;~e '~ratando, de 
pluralidade de residências, o artigo 5', caput, da mesma lei restringe a 

, " I 

impenhorabilidade a um único imóvel, utilizado cqmo, residência, 
estabelecendo em seu parágralo (mico que se várias forem as residências 
utilizadas pelo casal ou entidade familiar a impenh~rabilid'r<!e r~cairásobre 
o imóvel de menor valor Ou outro registrado para esse fil!"no, Registro de 
Imóveis, podendo os demais ser objeto de constrição. Segundo a letra da 

, • f I 

lei, ainda, é possível concluir que para se comprovar i' pluralidade de 
residências não basta, como entendeu o Colegiado Regional, que os 
imóveis sejam passíveis de utilização como residências, $e(ldo necessária 
a demonstração inequívoca de que estes s~o ef~rivamenre ~tilizado~ para 
tal destinação. A despeito da compreensão que .ora se f1'pança,. o fato é 
que, no presente caso, de pluralidade de residências não se trata, visto que, 
em última análise, o que' foi levado em conta par~ :se mitigar a cláusula de 
impenhorabilidade foi a mera" pluralidade de bens "de propriedade do 

, ,_ , I., , 

executada, hipótese que não se enquadra no artigo 5', parágrafo único, 
tampouco afasta a impenhorabil(dade garantida' pelo ariigo j ',capul. O 
Tribunal Regional, contudo, mesmo constatando que 'o iq,óvelé;'n~orado 
serve de moradia para a unidade lamiliar do executado, mànteve á penhora 
sobre o relerido imóvel, ao fundamento de' , só utilização do hilóvel 
como residência, pelo executado, não' , ' óbice JntransPo,nível à , , ,. ,,,, 

, I. I' '-. .. 
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penhorabilidade, porquantQ comprovada a propriedade de outros bens. 
Recurso de1evista;de que se conhece e a que se dá provimento". (RR -
109200-26,1996.5.01.0002;, Relator Ministro: Guilherme Augusto Caputo 
Bastos" Data de Julgamento: 18/12/2018,4' Turma, Data de Pu/;llicação: 
DEJT.1'/2/2019)', ( , ' 

• • ! ", ! 

, " 

, 
.' 

AGRA(iol5E'INSTRUMÉNTO. FASE DE EXECUÇÃO. PENHo.RA. BEM 
DEFAMíuA. IMPENt/o.RABILlDADE ABSOLUTA. o.FENSA AO. ARTIGO. 
6" DA CON$TlTUIÇAo. FEbERAL PRo.VIMENTO. Por prud§ncia, ante a 
pôss!vel afronia ao artigo 6' da Constituiçãb Federal, o processamento do 
agaiYD '~elhs!iu{n~nto érri'edidll que se impõe. Agravo de instrumentq a 
que se dá provimento. RECURSO. DE REVISTA. FASE DE EXECUÇAo.. 
PENHo.RA. BEM DE FAMíLIA. IMPENHo.RABILlDADE 
ABSo.LUTA. o.FENSA AO. ARTIGO. 6' DA Co.NSTITUlÇÃo. FEDERAL. 
PRo.VIMENTo.. o. legislador pátrio, com o propósito de assegurar o direito 
de moradia prevista no artigo 6' da Cbnstituição Federal, estabeleceu regra 
de proteção;ao'imóvel residencial próprio do casal ou da entidade familiar, 
elevando-o . . a 'condição. de bem de famllia· não sujeito à penhora. 
Estabeleceu; tamMm, de fClfma taxativa, aQ hipóteses nas quais a cláusula 
de impenhorabilidade pOderia ser afastada (artigo 3' da Lei n' 8.009/1990), 
impossibilitando,: a~sim, ao,intérprete acrescentar qualquer outra situação 
não enumerada na, lei. Desse mbdo, viola a garantia do direito à moradia 
previsto na artigo 6,' da Constituição Federal decisão regional que, mesmo 
considerando imóvél residencial como bem:de família, afasta a cláusula de 
impenhqrabilidade 'incidente sobre o referido bem, em razão de não ter 
ficado provado que o imóvel em que reside a família do devedor seja o 
único, circunstância a qual não se encontra inserida entre as hipóteses de 

".10' r' fT1itigação, dai garantia do direito de moradia previstas na legislação. 
. 'Precedéntes da Corte. ReCurso de revista de que se conhece e a que se 

dá provimento." (RR -140700-89.2005.5.01.0004, Relator Ministro: 
Guilherme Augusto Caputo Bastos, Data de Julgamento: 12/9/2018, 4' 
Turma, Data de Publicação: DEJT 14/9/2018 - destacou-se) 

EXECUÇÃO.. BEM DE FAM{LlA. CARACTERIZAÇÃO.. 
IMPENHo.RABILlDADE. 1. A teor do artigo l' da Lei 8.009/90,"0 imóvel 
residencial próprio do casal, ou da entidade familiar é impenhorável por 
qualquer tipo de dívida civil, comercial, liscal, previdenciária ou de outra 
natureza, contraída pelos cónjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus 
proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei". E, de 
acordo com o disposto no art. 5' da referida lei, para os efeitos da 
impenhorabilidade nela tratada, "considera-se residência um único imóvel 
utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente". 
Nesse contexto, o imóvel protegido pela impenhorabilidade em questão é 
aquele que se destina à moradia do executado e de sua família. 2. No caso 
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DARLAM CARLOS LAZARIN.·. --ca>--
ADVOCACIA 

dos autos, o Tribunal Regional consignou que "não há prova alguma de que 
o bem seja' de família' . Meros comprovantes de residência, vale frisar, não 
se prestam à finalidade almejada pela Agravante. Os documentos de fls. 
37/78 servem como comprovantes da residência, sim, mas não de que o 
bem em questão seja o ' único' da Agravante, na forma exigida no art. 5' 
da Lei n' 8.009/90. Não há elementos nos autos que permitam a conclusão 
de que a Agravante e seu marido, ou a entidade familiar, possuam um único 
imóvel, passlvel de utilização como residência"(destaquei). 3. Depreende
se, assim, das premissas fáticas retratadas no acórdão recorrido, que os 
documentos juntados pela terceira embargante comprovam as suas 
alegaçães, de que o imóvel penhorado é utilizado pela entidade familiar do 
executado para moradia, tratando-se, portanto, de um bem de família, nos 
exatos termos da lei, sendo forçoso concluir pela sua impenhorabilidade. 
4. Registre-se que é irrelevante para fins da impenhorabilidade prevista na 
Lei 8.009/90 o fato de o executado eventualmente possuir outros bens 
imóveis. Com efeito, o fato de o imóvel ser utilizado para habitação do 
executado e de sua família é o bastante para assegurar a garantia da 
impenhorabilidade preconizada na referida lei. Precedentes. 5. Acresça-se 
que, a teor do art. 5', parágrafo único, da Lei 8.009/1990, só haverá 
necessidade de constituição voluntária de um bem de família, mediante 
registro no Cartório de Registro de Imóveis, nas hipótese~ em que.o .casal, 
ou entidade familiar, utilizar mais. de um imóvel de sua propriedade como 
moradia, ou seja, na hipótese de pluralidade de residênciàs. 1', na hipótese 
dos autos, não há notícia no flcórdão recorrido" tampoucQ alegação das 
partes, acerca de eventual utiliiação peMi: entidade farn(/ia(da ,terceira. 
embargante de ,Outro bem imóvel, além daquele ora penhorado, como 
residência, sendo, inaplicáveis, portanto, :as, (Jisposiça8S contidás no 
art. 5', parágrafo 'único, da Lei 8.009/90. Recurso de reVista .conheçido, e 
provido, no tema.' (RR - 767-88.2011.5.01.0005, Relatqr MinIstro:. Hugo 
Carlos Scheuermann, Data d~ Julgamento: ,15/4/2015, Il T~rma, Data de 
Publicação: DEJT 24/4/2015 - ,destacou-.se)., , . : : " 

, , " , ' 

" 

AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA: 
ACÓRDÃO PUBLICADO ANTES DA VIG~NCIA DA LE/:N' 13.015/2014. 
EXECUÇÃO. BEM DE FAMíLIA! IMPENHORABILIDADE Em razão de 
provável caracterização de ofensa aos artigos 5', XXII, e 6' 
da Constituição, dá-se provimento ao agravo para melhor exame do agravo 
de instrumento. Agravo conhecido e provido'. AGRAVO DE'INTRUMENTO 
EM RECURSO DE REVISTA., ACÓRDÃO PUBLICADO ANTES DA 
VIGÊNCIA DA LEI N' 13.015/2014. EXECUÇÃO. BEM DE FAMíLIA. 
IMPENHORABILIDADE. Em razão de provável ofensa aos artigos 5', XXII, 
e 6' da Constituição, dá-se provimento so agravo de Instrumento para 
determinar o prosseguimento do recurso de revista. Agravq de instrumento 
conhecido e provido. RECURSO' DE REVISTA. ACORDA0 PUBLICADO 
ANTES DA VIG~NCIA DA LEI IN' 13.01512014. EXECUÇÃO,BEM DE 
FAMILlA. IMPENHORABILIDADE. De 'acordo Com a jUrisprudência do 

'. I, 
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Superio,Tribunal de Justiça, a L"ein' 8.0ali/1990 não retira o beneficio do 
bem de família daqueles que possuem mais de um imóvel, isso porque 
o parágrafo único do artigo 5' da aludida lei dispõe expressamente que a 
impenhorabilidade recairá sobre O bem de menor valor na hipótese em que 
a partepossuirvários imóvéis utilizados como residência. Segundo aquela 
Corte, para que seja recon~ecida a impenhorabilidade do bem de família 
não é: necessária a prova de que o imóvel em que reside a famllia do 
devedor seja o único. Ainda conforme o STJ, "Como a ninguém é dado fazer 
o)mposs{vel (nemo tenefllr ad impossibilia), não há como exigir dos 
devedores a provi!. de que só possuem um (mico imóvel, ou melhor, de que 
não possuem ,qualquer outro, na medida em que, para tanto, teriam eles 
que requerer a expedição de certidão em todos os cartórios de registro de 
imóveis, do: país, porquanto não há uma só. base de dados'. (REsp 
14003421RJ. ,- ,DJe 15/(012013) .. Conclui'se, portanto, que, o, Tribunal 
Regional, ao deixar de caracterizar o imóvel penhorado como bem de 
família" exclusivamente, por não ter a agravante comprovado que aquele 
era.·,seu 'Único imóvel residencial! violou os. artigos 5', XXII, e 6' 
da Constituição, que garantem o direito de propriedade. ReCurso de revista 
conhecido ,e.pro~ido". (RH,- 39900,52.1999.5.05.0101, Relator Ministro: 
Breno, Medeiros,: Data de : Julgamento: J4/3/2018, 5' Turma, Data de 
Publicação, DEJT23/3/2018 - destacou-se).. 

, 
"~i ':, n " ~ , 

, ,. 
o· '. 

" o I 

: 

RECURSdbE RÊVISTA: EXECUÇÃO. EMBARGOS A EXECUÇÃO. BEM 
DE 'FÁMfLlA CARACTERIZAÇÃO. IMPENHORABILIDADE. 1. A família, 
confo,me preconiza a Constituição Federal de 1988 em seu art. 226, 
eonstitui á"base da sociedade"e a ela é destinada" especial proteção do 
Estado . '. Por sua vez, 'o direito à moradia foi erigido ao status 

" . 111, constitucíçnal, integrando o rol. de direitos sociais previstos no art. 6º 
. , . da' Comitituição da' República, ·como direito fundamental da pessoa 

humana. E, a par dessa proteção específica, não se pode olvidar também 
do direito de propriedade insculpido no art. 5', XXII, da CF, inclusive pelo 
atendimento, no caso, de sua indiscutível função social (art. 5', XXIII, 
da CF). Desse modo, a garantia de impenhorabilidade do bem de família, 
tratada na lei 8.009/90 e no.Código Civil de 2002, vem dar concretização a 
esses princípios, de modo cjue a inobservância de suas regras ou a adoção 
de procedimentos que obstaculizem a efetividade desse direito afrontam 
diretamente a Constituição ,Federal. 2. Na hipótese, o Tribunal Regional 
concluiu ser inviável a caracterização do imóvel penhorado como bem de 
família, ao registro de que o executado"não comprova ser aquele o único 
imóvel residencial próprio 'e do uso de sua (amma lO. 3. As premissas 
retratadas no acórdão regional relativas à certidão expedida por oficial de 
Justiça, segundo a qual o executado residia no imóvel objeto de penhora, 
são suficientes a demonstrar a sua utilização pela entidade familiar do sócio 
executado para moradia. 4. Violação dos artigos 5', XXII, e 6', caput, 
da Constituição Federal q~ se reconhece. Precedentes. Recurso de 
revista conhecido e provido". (RR-791-69.2010.5.03.0111, RelatorMinistro: , . , , 
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Hugo Carlos SCheuennann, I' Tunna, Data de Publicação: DEJT 
17/3/2017). 

EXECUÇÃO. PENHORA IMÓVEL UTILIZADO COMO RESIDÊNCIA 
BEM DE FAMíLIA IMPENHORABILIDADE. DESNECESSIDADE DE 
PROVAR A INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS IMÓVEIS. 2.1. O art. l' 
da Lei 8.009/90 dispõe ser impenhorável o imóvel residencial próprio do 
casal ou da entidade familiar, estabelecendo ainda o art. 5' que, para os 
efellos de impenhorabilidade, de que trata a referida lei, considera-se 
residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar 
para moradia permanente, o que se verificou no presente caso. 2.2. No 
caso em exame, conforme consta no acórdão recorrido, é incontroverso 
que os executados residem no imóvel penhorado, mas, mesmo assim, o 
Tribunal Regional manteve a constrição sobre o imóvel Entendeu o 
Tnbunal Regional que os executados não produziram prova que o imóvel 
penhorado é o único destinado à moradia. 2.3. Todavia, a jurisprudência 
desta Corte tem perfilhado caminho diverso, pois, uma vez preenchidos os 
pressupostos da Lei 8.009/90, é do credor o 6nus de demonstrar o 
contrário. Com efeito, o fato de o imóvel ser utilizado para residência do 
executado e de sua família é o bastante para assegura~ a ,garantia da 
impenhorabilidade prevista na referida lei. Do contrário seria exigir do 
devedor prova de fato negativo de direito seu, isto é, prova da inexistência 
de outros bens de sua propriedade, o que foge a razoabilidade. Trata-se, 
ademais, de exigência não prevista em lei para o exerCÍcio do direito à 
impenhorabilidade do imóvel, o que acarreta violação da garantia iJó direito 
de propriedade., Precedentes.. Recurso de' revistá :,conheCido ',e 
provido". (RR-54900-46.2004.5. 15.0099, Relatora MÍf'istra:. Delalde 
Miranda Arantes, ,2' T unna, Publicação: DEJT 14/10/2016)" ' 

\ ". I 

. , ~ . 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FASE DE EXECUÇÃO. 
IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMíLlAPROTÉÇÃOQUE NÃO 
SE AFASTA EM RAZÃO DE PLURALIDADE DE IMÓVEIS. OFENSA AO 
ARTIGO 6" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROVIMENTO. Por 
prudência, ante possível afronta'ao artigo 6' da Constituição Federal, o 
processamento do recurso de, revista é medida que se impõe. Agravo de 
instrumento a que se dá provimehto. RECURSO DE REVISTA. FASE DE 
EXECUÇÃO. IMPENHORABILIdADE DO BEM DE FAM{UA PROTEÇÃO 
QUE NAO SE AFASTA EM RAZÃO DE PLURALIDADE DE IMÓVEIS. 
OFENSA AO ARTIGO 6' DA CONSTITUiÇÃO FEDERAL' PROVIMENTO. 
O legislador pátrio, com o propósito de assegurar o di;eito de moradia 
previsto no artigo 6' da Constituição Federal, estabéleceu regra de 
proteção ao imóvel residencial próprio do casal ou da entidade familiar, 
elevando-o à condição de bem de fami/ia não sujeito à pénhora (artigo 1', 
caput, da Lei n' 8.009(1990). Da exegese do dtado preceito, é possível 
extrair que a lei apenas impõe que o devedor seja o propfietán·o do imóvel 

~ " I·.' • : 
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e 'que neletesidli À lei nila permite a inteipre'tação de que a propriedade 
de. outrçs imóveis' afaste' a. impenhorabilidade do bem utilizado como 
móladiá peld devedor. Somente nos'caso$ ~revistos na ptópria lei, poderá 
haver mitigação da cláusula de 'impenhorabilidade, estando as hipóteses 
rêj~cíon!ida's 'no 'artigo 3~ 'do' refeiido diploma. Ora, se o legislador 
inlraeonstitu6iónal'fixou, . ite fOrma taxativa,' as hipóteses em que a 
imj3enhdr~bilidaiie do bem de lamilia poderia ser flexibilizada, não cabe 
ao'intéfprelê'acreséentar qualquer outra situação, lançando, por exemplo, 
bdmo 'otltro critMo' entre as hipóteses de mitigação o fato de o executado ser possuidor'âe'b'utros imóveis. É bem verdade que, em se tratando de 
pluralidade de rêsidências; o artigo 5', caput, da mesma' lei restringe a 
impenhorabilidade' a' um único imóvel utilizado como residência, 
estabeleçendQ em seu parágrafo único que. se várias forem as residências 
Utilizadas' pelo câsal ou' éntidade familiar a impenhorabilidade recairá 
sobre o imóvel dd menor valor ou outro registrado para esse fim no 
Registro 'de Imóveis. podendo 05 demais ser objeto de constrição. 
Segundo a letra da lei, ainda, é possivel concluir que para se comprovar 
a pluralidade de ,residências não basta, como entendeu o Colegiado . . . 
Regional, que 05 imóveis sejam passiveis de utilização como residências, 
sendo necessária a demonstração inequívoca de que estes são 

", efetivamente utilizados para tal destinação. A rlespeito da compreensão 
. " ,que ora se ,alcança, o fato é que, no presente caso, de pluralidade de 
I I I residências não s~" trata, visto que, em última análise, o que foi levado em 
"". ,conta ,para '.5e"mWgar a .c/áusula de impenhorabilidade foi a mera 
i '. ·pluralidade de bens· de propriedade do executado, hipótese que não se 
I i" I enquad~a ,no, ~"~rtigo 5~, parágrafO único, tampouco afasta a 

impenhorabilidade garantida pelo artigo 1', caput. O Tribunal Regional, 
contudo, mesmo constatando que o imóvel penhorado serve de moradia 
para a unidade fanliliar do executado, manteve a penhora sobre o referido 

I, 1', ~ imóvel, "ao "fundamento de que a tão só utilização do imóvel como 
residência, pelo 1executado, não constitui óbice intransponivel à 
penhorabilidade. porquanto comprovada a propriedade de outros bens. 
Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento. TST
RR: 1092002619965010002, Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Data de Julgamento: 18/12/2018, 4' Turma. Data de Publicação: DEJT 
0110212019. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, confia que o presente recurso será conhecido e 
posteriormente PROVIDO, para reformar a decisão atacada, para seja ao final, 
reconhecida a impenhorabilidade do imóvel objeto da matricula matricula 61.59B do 
Primeiro Cartório de ImÓveis da Comarca de São Paulo/SP por ser bem de família 
nos termos da lei 8009/90. bem com, a violação dos artigos 5', incisos XXII. XXXV e 
LlVe 6' da Constituição Federal. com o levantamento da penhora realizada sobre o 
bem imóvel de propriedade do recorrente. 

I 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 11 de setembro de 2019, 

Assinado digitalmente 

Dariam Carlos Lazarin 

OAB/SP 276.015 

.. , 
,I I" 

Rua Maria Lucia Vita, 73, Centro, GuarulhosJSP. CEP 0709D-120 to. (11) 98433-23n I (11) 2087-1480 

@ darlamcarloslazarln@hotmail.com 
13 

, .. .. 

'" , 
;;; 
~:. 
~ 

... :' --

o 
-:: 

-o --"-, _. 
M 
~. 

N" ........ .. 
~ 

~S 
NO 
.. ~ 
~S uo 
-" 
M 
~ 
~3 
" OO~ 

~~ 
U • 
~~ 
~-o~ 
00 o. 
"---o • 

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21043004282200000000212720960

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21043004282200000000212720960
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 01/05/2021 03:35:44 - 1461d62

ID. 1461d62 - Pág. 13

Fls.: 400



JUSTiÇA 00 TRABALHO 

e-DOC· Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de Documentos Eletronicos 

RECtBO 

O Sistema e-DOC, da Justiça do Trabalho, registrou recebimento do documento descrito abaixo: 

Número de Protocolo 17684380 

Data fi hora do rece~mento 1110912019" :50:31 (HOfino o. Br .. ni.) 

,,/09nO'9" :50:31 ~Orino Unlveful· UTCl 

Numero do Processo 00013n·39_2015.5.02.0021 

Destino da Petição Tribunal Regional: TRT2 

Unidade Judlc:16r1a: Tribunal R iona! do Trab.1ho da 2" R_11o 

Responsável pela laslnatura DARLAM CARLOS LAZARiN 

o digitai 216.952.398-13 

OABl276.015 

Tloo do Documento RECURSO DE REVISTA. Inlemosi lo 

Nome do documento rlnel ai Rsc:tmIIo da Revl.ta Evná:zlo ooo13n-39.2015_5.02.0021._ 

Anexos "'" 
Número 101111 de nl! Inas " 

,. ': ",: 

, :', '.:' I 

'I':' 

',." "'. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRT 28 REGIÃO 

AP~OOOI377~39.2015.5.02.()()21- Turma 18 

Tramitação Preferencial 
Lei 13.01512014 
Lei 13.46712017 

111111111 m 11:11 11111 11111 Im Inlllllll:~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII~ III~ 0111 11111 1111 IIn 

RECURSO DE REVISTA 

Recorrente(s): EVILAZIO ANDRADE FEITOSA 

Advogado(a)(s): DARLAM CARLOS LAZARIN (SP - 276015-D) 

Recorrido(a)(s): EDUARDO SARA IV A DE MELO 

Advogado(a)(s): JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO (SP - 108220-D) 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

Tempes1ivo O recurso (decisão publicada em 02/09/2019 -11. 330; 
recurso apresentado em 11/09/2019 - fi. 331). 

Regular a representação processual, l1(s). 188. 

Desnecessário o preparo. 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / 
LIQUIDAÇ~O / CUMPRIMENTO / EXECUÇÃO / 
CONSTRIÇAO / PENHORA / AVALIAÇÃO / 
INDISPONIBILIDADE DE BENS / IMPENHORABILIDADE / 
BEM DE FAMÍLIA. 

Verifica-se que a solução dada pela E. Turma a esse item foi obtida 
mediante o exame dos elementos fáticos dos autos, e para se chegar à conclusão de 
que esse desfecho teria incidido em violação hábil a propiciar o reexame nos 
termos do § 2° do art. 896 da CLT - considerando-se que a hipótese não caracteriza 
nenhuma das exceções previstas no § 10 do art. 896 da CLT -, necessária seria a 
reapreciação da prova, o que não se compadece com o procedimento do Recurso de 
Revista. 

Ficam afastadas, portanto, as violações apontadas, bem como o 
dissenso pretoriano. 

DENEGO se~uimento. 
fls. I 

~-~- - ._- ... ~.~ 

DoclJmento assinado com certificado d~gitat pD( R.AFAEL EOSON PUGLtESE R!BEtR~, OesembargadOr Vfce·Presidente JlJdiciat. em 04/1012019 (LeI11.~1~2006) __ J 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRT 2' REGIÃO 

AP-Of1Ol377-39.2015.5.02.0021 - Turma 18 

CONCLUSÃO 
DENEGO seguimento ao Recurso de Revista. 

Após a publicação, decorrido o prazo legal sem a interposição de 
recurso, os autos retomarão à Vara de origem, ficando dispensada a emissão de 
certidão de trânsito em julgado. nos termos do artigo 146 da Consolidação das 
Normas da Corregedoria Regional- Provimento GP/CR n' 1312006. 

Imasz 

Intime-se. 

São Paulo, 04 de outubro de 2019. 

RAFAEL EDSON PUGLIESE RIBEIRO 

Desembargador Vice-Presidente Judicial 

Certifico que o presente de~pacho foi publicado l1(l DOclctrônico do 

Tribunal Regional do Trabalho da 2" Região. nc~ta data. 

Em 2 QUT. 1019 - . 

Diretor da secrel.", j~:::~:::;::: 

JUNTADA 
Ne~ta datai junto aos presenteill auto! 8 

número petição .A>''lI'l" 'jProtocolo 

---I-+Ssa~o~P.t.u1ií.o~'~~·D.;~~/2019 

fls.2 
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Fernandes e Rocha Advogados Associados 

JOAZ JOSe DA ROCHA Fn..HO OINAMARA SILVA FERNANDES 
RAQUEL. LOURENÇO DE CASTRO 
JAIlSON NASCIMENTO SILVA 

LUIZ GUSTAVO FERNANDES ROCHA 
NATAlIA SANTOS SILVA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 
TRABALHO DE SÃO PAULO - TRT2 

JUIZ FEDERAL DA 21a VARA DO 

PRIORITÁRIO - IDOSO 

Cst se Tia 198 Proo eee13773921teee2ee21 

Prot. 178133121DC I=Icórdlo 

JULGADO CI RR NAO AD"ITIDO 
AI PUBLICo '8/12/2111 

L: 4 

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO nO 0001377-39.2015.50.2.0021 

EDUARDO SARAIVA DE MELO - ARREMATANTE -

TERCEIRO INTERESSADO, brasileiro, IDOSO, divorciado, advogado 

aposentado, inscrito no CPF/MF nO 217.899.248-04 e portador do RG nO 

3.554.698 SSP/SP, residente na Rua Monsenhor Ariovaldo de Oliveira, 61 - Vila 

Olímpia - São Paulo/SP - Cep.: 04537-030, por seus advogados, conforme 

procuração anexa(doc.01), nos autos da presente RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA em que contende WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 

(Recte) em face de EXACT - COMERCIAL, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO 

LTDA + EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA(Recdas), que se processa perante 

esse MM. Juiz e respectivo cartório, vem, respeitosamente à presença de V. Exa., 

apresentar a sua 

- IMPUGNAÇÃO AOS EMBARGOS À ARREMATAÇÃO-

Ora interposto, por EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA (sócio Recda.), o que o faz, em 

razão dos motivos de fato e de direito a seguir articulados: 
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I-DOS FATOS 

A - Trata-se, na origem, de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA movida em 

2.015 por WILUAM TADEU AUREUANO JÚNIOR em desfavor de EXACT - COMEROAL, 

EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO LTDA. 

B - No decorrer do feito, foi realizado um acordo entre as partes, sendo 

posteriormente descumprido, o que ensejou a continuação da demanda na pessoa do 

SÓCIO - EVILÁZIO, com a indicação do imóvel situado à Rua Thomaz Carvalhal, nO 

728, apto. 505 à PENHORA. & 
gl""\ 
~ 

Matrícula n. 61.598 do 010 CRI/SP.; Apto. 505; (doc. 02) ~ 

Matrícula n. 61.599 do 010 CRI/SP.; Vaga Garagem; (doc. 02) 

c - Pois bem, penhorado referido imóvel este foi levado a praça, 

quando em data de 04/12/2.018 o Impugnante EDUARDO SARANA DE MELO 

arrematou pelo valor de R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais) 

(conforme Auto de Arrematação). (doc. 03) 

Pagou integralmente e retirou o AUTO DE ARREMATACÃO. 

D - Desta feita, é de observar o cumprimento do regramento contido 

no artigo 903 do CPC, que prescreve: 

Art. 903. Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado 

o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será 

considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser 

julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de 

que trata o § 42 deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos 

prejuízos sofridos. 
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E - Porém, e para surpresa do Impugnante, este teve conhecimento da 

Interposição destes EMBARGOS À ARREMATAÇÃO, opostos pelo sócio da empresa 

executada EVIlÁZIO ANDRADE FEITOSA, em síntese sustentando: 

(i) que o imóvel que fora penhorado e arrematado em hasta pública 

trata-se de bem de famfiia; 

(ii) que é pobre, na acepção jurídica do termo, pelo que não consegue 

arcar com os custos da demanda, bem como com eventual 

sucumbência. 

(iii) Ao final, requereu a concessão da gratuidade judiciária, bem 

como a procedência dos embargos para desconstituição da 

penhora e, consequentemente, anulação da arrematação. 

É o resumo do necessário. 

Porém, melhor sorte não socorre o embargante. 

II - PRELIMINARES DE MÉRITO 

2.1 - INCORRECÃO DO VALOR PA CAUSA 

Ao final da exordial, dá o embargante à causa o valor de R$ 

100.000,00 (cem mil reais). 

Ocorre que, esse não é o valor correto, pelo que merece sua retificação 

nos termos do art. 337, IlI, do Código de Processo Civil. Senão, vejamos. 

Conforme auto de arrematação disponibilizado nos autos de origem (nO 

0001377-39.2015.5.02.0021), o imóvel objeto dos presentes embargos de terceiro foi 

avaliado pelo valor de R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais) (doc. 03) 
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Se não bastasse, o maior lance do arrematante foi de R$ 415.000,00, o 

que torna muito longínquo o valor lançado de R$ 100.000,00 como valor da causa. 

Dessa forma, a medida que se impõe é a intimação do embargante 

para que emende a inicial para a correta atribuição do valor da causa, sob pena de 

indeferimento da mesma, com fulcro no art. 337, m, do cpc. 

2,2 - DA INDEVIDA CONCESSÃO DA GRATUIDADE JUDICIÁRIA 

Sustenta o embargante EVIlÁZIO ser pobre, na acepção Jurídica do 

termo, pelo que pleiteou a concessão da gratuidade judiciária. 

Para embasar seu pedido juntou, apenas e exclusivamente, uma 

declaração de hipossuficiência, o que no entendimento desta banca, não é, nem de 

longe, autorizativo para referida concessão, por mais que não se desconheça a 

existência de jurisprudência em sentido contrário. 

Nem mesmo apresentou a DECLARAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. 

E, no intuito de colaborar com esse MM. Juízo na busca da verdade 

real, apresenta-se, nesta oportunidade, bens e empresas que o embargante EVIlÁZIO 

possui, caindo por terra qualquer pretensão ou amparo legal ao pedido do Embargante, 

senão vejamos: 

a, SÓCIO da empresa A SAVIANO LOGÍSTICA LTDA, inscrita no 

CNPJ nO 07.113.036/0001-20, conforme prova o contrato de locação anexado aos autos 

de despejo por falta de pagamento nO 1008240-58.2017.8.26.0068; (doc. 04) 

b, SÓCIO da empresa EXACT COMERCIAL DE EXPORTAÇÃO E 

IMPORTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nO 04.138.242/0001-05, conforme print do site 

da Receita Federal; (doc. 05) 
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c. SÓOO da empresa ALPHA COMÉRCIO DE ARTIGOS 

ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ nO 07.459.885/0001-30, conforme print do site 

da Receita Federal; (doc. 06) 

d. PROPRIETÁRIO do Imóvel situado na "Antiga Estrada Marechal 

Rondon, Km 100, Lote 08, conforme certidão de dívida ativa; (doc. 07) 

e. PROPRIETÁRIO do Imóvel situado na "Antiga Estrada Marechal 

Rondon, Km 82, Lote 07, conforme certidão de dívida ativa; (doc. 08) 

f. PROPRIETÁRIO do Imóvel situado na "Antiga Estrada Marechal 

Rondon, Km 60, Lote 06, conforme certidão de dívida ativa; (doc. 09) 

g. PROPRIETÁRIO do Imóvel situado na Estrada dos Romeiros, nO 

38179, Lote 04, conforme certidão de dívida ativa; (doc. 10) 

h. PROPRIETÁRIO do Imóvel situado na Estrada dos Romeiros, nO 

38145, Lote 03, conforme certidão de dívida ativa; (doc. 11) 

i. PROPRIETÁRIO do Imóvel situado na Estrada dos Romeiros, nO 

38101, Lote 01, conforme certidão de dívida ativa; (doc. 12) 

j. PROPRIETÁRIO do Imóvel situado na Estrada da Rodagem, Matrícula 

n. 23.945 do CRI/Barueri - SP.; (doc. 13) 

Concluindo, Q embargante EVILÁZIO é sócio de 03 empresas, bem 

como possui 07 imóveis registrados em seu nome, o que faz cair por terra sua alegação 

de ser pobre na acepção jurídica do termo. (doc. 04/13) 
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Ademais, é sócio de 03 empresas, sendo uma delas de grande porte, 

com capital social integralizado em exatos R$ 3.000.000,00 (três milhões de 

reais), o que fulmina, o requerimento de justiça gratuita acima exposto. 

Nesse sentido, jurisprudência do E. TRT2: 

JUSTIÇA GRATUITA. EMBARGANTE DE TERCEIRO: "O 

beneficio da justiça gratuita, no processo laboral, é dirigido ao 

assalariado, que vende sua força de trabalho, tendo por intuito 

, . 

assegurar-lhe o acesso ao Judiciário, de modo a permitir a 

satisfação dos direitos decorrentes da relação empregatícia. É ' 
g 1""\ . 
~ Indevida igual vantagem ao embargante de terceiro". 

Agravo de petição de que não se conhece. 

(TRT-2 - AGVPET: 2014200601402003 SP 02014-2006-014-02-00-

~ Relator: DORA VA2 TREVIfío, Data de Julgamento: 

04/11/2008, 11" TURMA, Data de Publicação: 18/11/2008) (g.n.) 

Dessa forma, a medida que se impõe é a intimação do embargante 

para que recolha as custas processuais pertinentes, sob pena de extinção sem 

julgamento do mérito, bem como arcar com eventual sucumbência. 

III - DO MÉRITO 

3.1- DOS EMBARGOS À ARREMATACÃO 

Em que pese as mais de 10 laudas da petição iniciai apresentadas pelo 

causídico do embargante, fato é que a mesma se reduz à doutrina e Jurisprudência 

sobre impenhorabilidade de bem de famnia, mas em nenhum momento se amoldando 

aquelas alegações a este caso concreto. 
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o que se pode realmente observar é que os presentes embargos são 

protelatórios e procrastinatórios, com intuito único e absoluto de tumultuar o feito e 

retardar a prestação jurisdicional, o que configura verdadeira UTIGÂNCIA DE MÁ FÉ, 

que deverá ser apurado com MÃOS DE FERRO por esta Justiça do Trabalho, a bem da 

Justiça e do Judiciário, é o que se requer. 

3.2 - O EMBARGANTE "EVILÁZIO" NÃO RESIDE NO IMÓVEL ARREMATADO 

Conforme mencionado na preliminar acima, e servindo de substrato ao 

presente tópico, nem de longe, o imóvel situado à Rua Thomaz Carvalhal, nO 728, apto. 

505 pode ser considerado bem de famnia, haja vista que, o Embargante/EVIlÁZIO não 

reside nele. 

Tenta fazer crer o embargante que ainda reside no imóvel arrematado, 

eis que nunca teria saído de lá desde Fevereiro/201O quando o teria adquirido. 

Com o fito de corroborar a alegação supra, junta 03 boletos 

condominiais em seu nome. 

Porém, passa esta banca a desmascarar a falácia apresentada. 

Conforme mandados de citação POSITIVOS acostado aos autos nO 

1020053-79.2017.8.26.0554; 1017287-96.2013.8.26.0100 e 1029282-

63.2017.8.26.0554, em que o embargante é réu, possível é constatar que o endereço 

onde o mesmo foi encontrado é: Rua Maria Ursula, nO 388. Campestre, Santo 

AndrélSP, Cep.; 09080-040; (doc. 14) 

E mais, é o mesmo endereço em que os AR's dos processos nO 

1005389-21.2017.8.26.0529; 1005396-13.2017.8.26.0529; 1075815-
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55.2015.8.26.0199; 1005407-42.2017.8.26.0529 retornaram de forma positiva, o que 

deixa claro ser o atual endereço do embargante. (doc. 15) 

E esclarecer de vez a questão, a CERTIDÃO DO SR. OAOAL DE 

JUSTIÇA no ato da penhora deixou claro que, há tempos o embargante Já não residia 

no imóvel: 

lJeja "tópico" da CERTIDÃO DO SR. QACIAL DE JUSTIÇA: 

• ___ o qual declarou desconhecer o destinamrio, Sr. Evilázio 

Andrade Feitosa, no entanto, que chegam ao local " 
'" correspondências destinadas a ele. Acrescentou que, t ti 

eventualmente, uma pessoa de nome Wi/liam fica alguns ~ 

dias no apartamento 505, mas que o imóvel permanece 

fechado a maior parte do tempo ... * (doc. 16) 

Nesse sentido, Jurisprudência do E. TRT4: 

AGRAVO DE PETIÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. BEM DE 

FAMÍUA. Caso em que deve ser mantida a penhora, pois a 

terceira embargante não logrou êxito em comprovar a 

condição de proprietária do bem, além de não residir no 

local, nem o produto da suposta locação ser utilizado para suprir 

despesas de moradia do proprietário e de sua fam/7ia. 

(TRT-4 - AP: 00000145520165040561, Data de Julgamento: 

08/10/2018, Seção Especializada em Execução) (g.n.) 

EMBARGOS DE TERCEIRO. BEM DE FAMÍUA. 

IMPENHORABIUDADE. Para que o imóvel constitua bem de 

fam/7ia, é necessário estar provado nos autos do processo que a 
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fam/7ia resida no imóve~ com ânimo definitivo, consoante as 

normas da lei nO 8.009/90. 

(TRT-4 - AP: 00000351720165040016, Data de Julgamento: 

14/03/2018, Seção Especializada em Execução) 

Desta feita, resta comprovado que o Embargante NÃO reside no imóvel 

objeto da arrematação, logo, resta descaracterizado o BEM DE FAMÍLlA. 

IV - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 

Preconiza o art. 793-B, da CLT, que: 

Art. 793-8. Considera-se litigante de má-fé aquele que: 

••• 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do 

processo; 

••• 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente 

protelat6rio. 

Não é preciso muito esforço para concluir que o embargante EVILÁZIO 

interpõe os presentes embargos à arrematação com o fito de causar tumulto 

processual, bem como embaraçar o registro do arrematante para que este não usufrua 

de seu novo imóvel adquirido em hasta pública. 

De mais a mais, a interposição do presente recurso, de acordo com o 

dispendido até aqui, é com o intuito manifestamente protelatório para tentar prejudicar 

o recebimento do exequente e a liberação do imóvel ao arrematante. 
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Sendo assim, pugna-se pela aplicação do art. 793-C, da CLT, com a 

imposição de multa por LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ na base de 10% sobre o valor 

atualizado da causa. 

v - DOS PEDIDOS 

Diante do exposto, requer digne-se Vossa Excelência em: 

a. Preliminarmente: 

1. Intimar o embargante para que emende a inicial, atribuindo o 

correto valor da causa, qual seja, o valor de R$ 560.000,00 correspondente ao imóvel e 

sua vaga de garagem que foi levado à hasta pública, sob pena de indeferimento da 

inicial; 

2. acolher a impugnação à Justiça Gratuita pleiteada, tendo em 

vista que o embargante EVILÁZIO é proprietário de outros 07 Imóveis, bem como é 

sócio de outras 03 empresas, o que não pode ser considerado pobre, na acepção 

jurídica do termo, para ter as benesses da gratuidade judiciária, requerendo seja o 

embargante Intimado a recolher as pertinentes custas iniciais; sob pena de 

indeferimento da inicial; 

b. No mérito: 

1. pugna-se pelo não conhecimento do bem de famOia, pelos 

mesmos motivos acima expostos, mantendo-se a penhora efetivada, bem como a 

arrematação em prol do arrematante EDUARDO SARAIVA DE MELO, eis que perfeita e 

acabada nos termos do art. 903, do Código de Processo Civil. 
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2. imputação ao embargante nas penas por LITIGÂNCIA DE MÁ

FÉ previstas nos artigos 793-B e 793-C, da CLT, tendo em vista a oposição de 

embargos à arrematação manifestamente protelatórios; procrastinatórios e resistência 

injustificada ao andamento do processo, no patamar de 10% do valor atualizado da 

causa. 

3. Ao final, postula-se pela TOTAL IMPROCEDÊNCIA dos 

embargos à arrematação com a condenação do embargante à sucumbência com todas 

as suas verbas de estilo. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 23 de janeiro de 2.019. 

Joáz José da Rocha Filho 
OAB/SP 108.220 
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Fone: (11) 3071.123/-2548.1504 - E-mail: joauocha@';lloLcombr 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2' Região 
21' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

Processo n'1377/2015 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiz. 
A elevada consideração de V.Ex'. 
São Paulo, 14/03/2019 

Vistos. 

Alexandre Hideki Miyamura 
Analista Judiciário 

Embargos à arrematação opostos por EVIL..ÁZ10 ANDREDE FEITOSA em face 

de VV1LLlAM TADEU AURELIANO JUNIOR, alegando em sintese"alegando em sfntese, 

impenhorabilidade do imóvel. 

Embargado apresentou resposta. 

É o relatório. 

DECIDE-SE 

BEM DE FAMiuA 

o embargante alega a impenhorabilidade do imóvel registrado sob 

matrícula nO 61.599 e 61598 no 1° Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. eis que 

trata-se de imóvel residencial do executado. 

Razão não lhe assiste. Cabe a quem alega demonstrar que o imóvel objeto 

da controvérsia é utilizado como residência própria e de sua família. No caso, o embargante não 

provou que o im6vellhe serve como moradia. Pelo contrário, a prova documental evidencia que 

o imóvel constrito não lhe serve de moradia permanente, conforme observa-se diversas certidões 

de oficiais de justiça, inclusive a dos autos (fls. 134) atestando que em 02/03/2017, data da 

penhora, não havia pessoas no imóvel, e que o porteiro desconhecia o embargante e que o 

imóvel permanece a maior parte do tempo desabitado. O próprio embargante foi intimado na 

penhora em outro endereço. 

A lei nO 8.009/90 define como bem de família, o imóvel residencial próprio 

do casal, ou da entidade familiar do devedor, tomando impenhorável o imóvel, a construção, as 

(Pág. 112) 
Doco..mento elaborado. assinado em meio digflal. Validade legal _ tennos da lei n. 11.419J2006. 
OisponibilizaçAo e veflficaçAo de eulanljcidade no site www.lr1sp.juS.br. COdigodo documooto: 1597671 
Oaia da 3SSIl'\8tura: 14I03I2019, 01:08 PM.Assinado por: ANA MARIA LOUZAOA DE CASTRO BARBOSA 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
Justiça do Trabalho - 2' Região 
21' Vara do Trabalho de São Paulo - Capital 

plantações, as benfeitorias de qualquer natureza e todos os equipamentos, inclusive os de uso 

profissional e móveis que guarnecem a residência, excluindo-se os verculos de transporte, obras 

de arte e adornos suntuosos. Não é o caso dos autos. 

Dessa forma, não comprovado que o referido imóvel é bem de famflia, 

mantenho a arrematação. 

DIANTE DO EXPOSTO, conheço dos presentes, por tempestivos e regulares, 

e, no mérito, julgo-os IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação supra, mantendo a 

arrematação efetuada. 

Intimem~se as partes. 

São Paulo, data supra 

ANA MARIA LOUZADA DE CASTRO BARBOSA 
J ufza do Trabalho 

(Pág. 212) 

Docunento elaborado e assinado em meio digital. Validade legal nos tent1O$ da lei n. 11.41912006. 
Disponibilização e vernicaçãoda autenticidade 1'10 site __ trtsp_Jus.br. Código do documento: 7597671 
Data da 8S$Jnatura: 14103'2019, 01:08 PM,Assinado por: ANA MARIA LOUZADA DE CASTRO BARBOSA 
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CINAMARA SILVA FERNANDES JOAZ. JOS~ DA ROCHA FIUiO 
LUIZ GUSTAVO FERNANDES ROCHA .................................................................................... JA.ILSON NASCIMENTO SILVA 
NATALIA SANTOS SILVA 

EXCELENTlsSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 21" VARA DO 
TRABALHO DE sAo PAULO - SP. 

PRIORITÁRIO· IDOSO 

Processo nO 0001377·39.2015.50.2.0021 

EDUARDO SARAIVA DE MELO, na qualidade de 

ARREMATANTE, por seu advogado que esta subscreve, nos autos da ação em 

epígrafe onde litigam WlLLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR (Rectel em face 

de EXACT - COMERCIAL, EXPORTAÇAO, lMPORTAÇAo LTDA + VILÁZIO 

ANDRADE FEITOSA (Recdasl, e se processa perante esse MM. Juízo e 

respectivo Cartório, vem, respeitosamente à presença de V. Excelência. com 

fulcro no art. 897, "a" da CLT, interpor 

-AGRAVO DE PETIÇAo-

- C/C PEDIDO LIMINAR-

face ao R. despacho que indeferiu a expedição da Carta de 

Arrematação, bem como do Mandada de Imissão na Posse ao Arrematante, o 

que o faz em razão dos motivos de fato e de direito a seguir expostos. 

Assim, requer, a RECONSIDERAÇAo do R. despacho, e 

caso assim não entenda Vossa Excelencia, requer o encaminhamento do 

presente ao E. Tribunal Regional do Trabalho para apreciação. 

Termos em que, pede deferimento 
São Paulo, 10 de abril de 2019 

JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO 
OAB/SP 108.220 

1 ____________________________________________ __ 

Rua Dr. Cesar 11" /./6/, s/. 206, Santana, Silo Pau/o -Cep.: 020/3-003 
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MINUTA DE AGRAVO DE PETIÇAo 

AGRAVANTE: EDUARDO SARAIVA DE MELO 

AGRAVADO: MM JUIZ DA 21' VARA DO TRABALHO DA CAPITAL - SP 

ORIGEM : 21' VARA DO TRABALHO 

PROCESSO: 0001377-39.2015.50.2.0021 

EGREGlO TRIBUNAL 

DOUTOS JULGADORES 

Em que pese o enorme saber juridico do MM Juiz °a 

quo~J o mesmo, data máxima vênia, não se ateve com o costumeiro 

acerto quando negou expedição da Carta de Arrematação, bem como a 

expedição do Mandado de Imissão na Posse ao Arrematante. 

No decorrer da presente restará claro o equívoco 

cometido, e, confiando no elevado senso de justiça desse Egrégio 

Tribunal, certamente a R. decisão será reformada. 

I - SINÓPSE DOS FATOS 

a) Exa., o bem imóvel foi arrematado em 04/12/2.018. 

b) O arrematante pagou integralmente o valor do bem 

levado à praça, no valor de R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais). 

mais a comissão do leiloeiro. Retirou o AUTO DE ARREMATAÇÃO. 

cJ Desta feita, é de observar o cumprimento do 

regramento contido no artigo 903 do CPC, que prescreve: 2 ____________________________________________ __ 

Rua Dt. Cesar n- 1.161. sL 206. Santana, S40 Paulo - Cep.: 02013-001 
Fone: (11) 2548.1504 -1071.1231- E-mail: Joaz@'fernandeserocha.combr 
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Art. 903. Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o 

auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação 

será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que 

venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou 

a ação autônoma de que trata o § 40 deste artigo, assegurada a 

possibUidade de reparação pelos prejuizos sofridos. 

Ressalte-se alnda, que SEQUER foi requerido ou 

concedido efeito suspensivo aos recursos, o que também viola a Lei 

subsidiária do artigo 739-A do CPC. (Artigo 739-a Os embargos do 

executado não terão efeito suspensivo) 

di Observa-se que o Arrematante requereu a 

expedição da CARTA DE ARREMATAÇÃO, bem como, o MANDADO DE 

IMISSÃO DE POSSE que "Data Vênia" foi indeferida por esse MM. Juiz. 

Decisão esta que está causando sérios prejuizos ao 

Arrematante, desde dezembrof2.018, data da arrematação. 

Desta feita, se NÃO for cumprida a norma legal, o 

ARREMATANTE sofrerá DANO IRREPARAvEL e de DIFICIL 

REPARAÇÃO, já que não tem qualquer relação juridica com a demanda 

trabalhista. 

Por isso é que seja maneja o presente Agravo de Petição, 

acreditando que esse EGRÉGIO TRIBUNAL fará JUSTIÇA nos termos do 

que prescreve a nossa legislação vigente. 

11 - DAS RAZOES DE DIREITO 

A - De "primeiro" momento devemos invocar a 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, que em seu artigo 5° I e 11 prescreve: 
3 ____________________________________________ __ 

Rua DT. Cesar n"'/./6/, sL 206. Santana, S40 Paulo-Cep.: OlOU-OO) 
Fone: (lI) 25./8.1504 -3071.1231- E-mai1:Joaz@fernandeserocha.com.br 
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"Art. 5° • CF /88 • Todos são Iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, ... 

I - homens e mulheres são Iguais em direitos e obrigações, 

nos termos desta Conslttulção; 

11 - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 

coisa senão em virtude de lei; ... " 

B· Já em "segundo" momento devemos invocar a 

CLT que em seu artigo 899 prescreve: 

"Art. 899 - CLT· "os recursos serão Interpostos por simples 

petição e terão efeito meramente devolutivo". 

c - E, em "terceiro" momento devemos invocar o 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL que em seu artigo 903 prescreve: 

Art. 903. Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o 

auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será 

considerada perfeita, acabada e Irretratável, ainda que venham a ser 

julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma 

de que trata o § 4< deste artigo, assegurada a possibilidade de 

reparação pelos prejuízos sofridos. 

D - Somando ainda a tudo isso, o nosso ordenamento 

jurídico é contrário a "R." decisão de fls., bem como as nossas jurisprudências 

pátrias, senão vejamos: 

EXECUÇÃO DEFINITIVA. RECURSOS PENDENTES 

DE JULGAMENTO. ARREMATAÇÃO PERFEITA E ACABADA. 

IMISSÃO DE POSSE AO ARREMATANTE. Considerada acabada, 
4 ____________________________________________ __ 
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Fernandes e Rocha Advogados Associados 

perfeita e irretratável a arrematação cujo auto tenha sido assinado pelo 

juiz, pelo leiloeiro e pelo arrematante, a respectiva carta deve ser 

expedida ao arrematante (art. 694, CPC), ainda que haja AlAP e AIRR 

pendentes de julgamento, especialmente porque os recursos, no 

processo do trabalho, não têm, em princípio, efeito suspensivo, mas 

meramente devolutivo (artigo 899, caput, da CLT). Agravo de petição 

conhecido e provido. 

(TRT-9 351020067908 PR 3510-2006-7-9-0-8, Relator: LUIZ CELSO 
NAPP, Data de Publicação: 25/03/2011) 

E para fechar de vez a questão, citamos aresto do Colendo 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, in verbis: 

"EMENTA - Dar-se-á efeito suspenSIVO a recurso, 

somente em caso excepcional, quando o impetrante consegue comprovar 

a ilegalidade do ato ou abuso de poder de que tenha-se originado o seu 

direito líquido e certo de ver suspensa a execução, bem como o dano 

grave, ou de difícil reparação. A citada hipótese não se ajusta ao caso 

presente. Recurso desprovido. 

( TST - SOl - Ac. n. 848/95 - ReI. Min. José F. da 
Silva - DJ 12.5.95 - pág. 12231) 

E - Logo, é de se concluir que, o ARREMATANTE não 

está obrigado a suportar as consequências advindas de uma decisão 

judicial (indeferido a expedição da CARTA DE ARREMATAÇÃO e 

MANDADO DE IMISSÃO DE POSSE, pois, pende RECURSOS), uma vez 

que, o ARREMATANTE não possui nenhuma relação com a demanda 

trabalhista, devendo, portanto, receber o bem LIVRE e SEM QUALQUER 

ONUS, isto sem falar, no enorme prejuízo dos débitos CONDOMINWS e 

IPTU, mensalmente lançados sobre o imóvel que o ARREMATANTE terá 

que suportar, isto sem falar na possivel DEPREDAÇÃO que poderã 

ocorrer no imóvel. 

5, ____________________________________________ __ 
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Fernandes e Rocha Advogados Associados 

Como se vê a nossa legislação é clara, não perrn.itilnd,!{ 

interpretações alheias aos citados dispositivos de Lei. 

Ou seja, com a expedição do AUTO DE ARREMATAÇAo 

(art. 694 do CPC) se inicia uma NOVA vida processual para o 

ARREMATANTE, desobrigando este de qualquer vinculo com a 

RECLAMAÇAO TRABALHISTA, vez que, NUNCA FEZ PARTE DESTA 

DEMANDA PROCESSUAL. 

Frisa-se. a ARREMATACAo É FORMA ORIGINÁRIA DE 

AQUISICAO. 

Desta feita, se o ESTADO JUIZ é quem vendeu o bem 

imóvel ao ARREMATANTE, deve, após o seu pagamento, imediatamente 

INTREGÁ-LO ao comprador, sob pena, de estar fazendo "letra morta" a 

legislação vigente. 

NAo deve o ARREMATANTE se sujeitar as intermináveis 

discussões judicials, já que NAo É PARTE NO PROCESSO. 

E ainda, essas "intennináveis discussões judiciais" só 

força e obriga os ARREMATANTES a DESISITIREM das arrematações, 

que certamente causará ao TRABALHADOR irreparável prejuízo e 

INJUSTiÇA, já que trata-se de "VERBAS ALIMENTARES". 

Assim, mister se faz a expedição Da "CARTA DE 

ARREMATAÇAO" e o "MANDADO DE IMISsAo DE POSSE", por ser 

medida de lídimo DIREITO e JUSTiÇA. 

III - DO PEDIDO FINAL 
6, ____________________________________________ __ 
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Fernandes e Rocha Advogados Associados 

Diante do exposto e confiando no elevado senso de 

Justiça desse Egrégio Tribunal, requer: 

v" Em caráter LIMINAR pelo TOTAL PROVIMENTO do 

presente Agravo de Petição, acolhendo todas as teses aqui aventadas, 

determinando a IMEDIATA expedição da "CARTA DE ARREMATAÇÃO', 

bem como, o "MANDADO DE IMISSÃO DE POSSE" com seu fiel 

cumprimento. 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas 

em direito admitidas. 

Termos em que. 

P. Deferimento. 

São Paulo, 10 de abril de 2.109. 

Joaz José da Rocha Filho 

OAB/SP 108.220 

7 ________________________________________ __ 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21 REGIÃO 

Processo n° 0001377-39.2015.5.02.0021 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Juiza, ante o que dele consta. 

São Paulo, 16 de abril de 2019. 

Maria de Fátima França Maia 

Técnica Judiciária 

DESPACHO 

Vistos, etc ... 

Fls. 299/302: Trata-se de interposição de Agravo de Petição, com pedido de 

liminar, apresentado pelo arrematante, Eduardo Saraiva de Melo, contra a decisão que 

determinou a expedição de carta de arrematação após o trânsito em julgado da decisão 

proferida em sede de embargos á arrematação. 

Neste sentido, por encontrar-se pendente de decisão o Agravo de Petição, 

interposto pelo executado, Evilazio Andrade Feitosa, nego liminarmente o pedido de 

expedição de carta de arrematação e o mandado de imissão na posse ao arrematante, 

ante a ausência do trânsito em julgado. 

Por verificado no caso concreto o atendimento aos requiSitos de 

admissibilidade recursal, bem como de regularidade da representação processual e por 

atendidos os pressupostos legais, admito o Agravo de Petição apresentado pelo 

arrematante, Eduardo Saraiva de Melo. 

Região. 

Intimem-se ás partes para contraminutar a medida interposta. 

Ciência da presente ao arrematante. 

Após o regular decurso de prazo, encaminhem-se os autos ao E. TRT da 2' 

São Paulo, data no rodapé. 

BRIGIDA DELLA ROCCA COSTA 

JUiZA DO TRABALHO 

Documento elaborado' assinado em meio digital. Validade legal nos termos dll.l.eI n. 11.41912006. 
DisponiblliZaçao a VfI.WicaçAode autenticidade no sita www.trtilP·fus.br.Códigododocumento: 7660259 
Data da assinatura: 17/0412019. 05:18 AM,Assinado por: BRIGIDA DELLA ROCCA COSTA 

~ 
-" ~--, N 00 _ 

w_ .. 
. -
~
-~ -' '. -~ o" 
,,3 

bê -13 
00 
X" o 
H' 
"Z 
< ' x_ 
u< 
OH 
O~ 
~ 

í3~ 
~. 
OW 
00 

"O <H 
~-~ 

" 00 
OX "-00 
WN 
~N 
W~ 

::i,:.: 
~: 
0_ 
HO 
ON 

8~ <, 
Z, H_ 
00 ooz 
<" 

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21043004282200000000212720962

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21043004282200000000212720962
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 01/05/2021 03:35:44 - af22dd7

ID. af22dd7 - Pág. 22

Fls.: 424



j',f%. 

~ít 
JUSTiÇA DO TRABALHO 

e-DOC • Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de Documentos Eletrônicos 

RECIBO 

o Sistema e-DOC, da Justiça do Trabalho, registrou recebimento do documento descrito aball\o: 

Número de Protocolo 

Data e hora do recebimento 

Número do Processo 

Destino da Petição 

Responsável pela assiJ\alura. 

digitai 

Ti do Doeumemo 

Nome do documento prin<:lp; I 

Ane~os 

Número lotai de pá. Inas 

17513312 

15/051201917:42:28 (Horérlo de 8r.,ma) 
151051201917:42:28 Horlirlo Universal' UTC) 

0001377·39.2015.5.02.0021 

Tribunal Regional: TRT2 

Unidade Judlc1.ilrla: Tribunal Re.: lo~1 do Trablllho da 2" ReQ'lo 

JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO 

043.335.768-14 

OAB1108220 

DOCUMENTOS - rnanlf.ataeloJlunlada 

docI n,.ndado da tegurança.P<tf 

-,-
21 

CERTIOAo 

Certlnco. qUI di acordo com a Portaria OP n' 
7812018, "10 ha Ir xpldllntl nos dIas 31 da 
outubro di 2018 d novembro da 2011. 

Dlrator 
da Ra 

di outubro di 2011 

a.aru FuJlmoto 
ria roces.ama 

o. aOI Tribunal 

.. 

• 
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TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 2' REGIÃO 

PROCESSO: 00013773920155020021 

JUNTADA 

Nesta data, junto aos presentes autos a petição sob o protocolo 
N°: 17776306 EDC 

São Paulo, 21 de Nov m ro de 2019 

Josélio' leira Lopes 
SECRETARIA DE PROCEZ:S /MENTO DE RECURSOS AOS TRIBUNAIS 

SUPéUORES 

\ . 

~\. 
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Dat SI' TUI 110 Proo eeflI377392eUI!5e2f)~i~ • 
L: 4' 

Prot, 177783115 EDC Ac6,.dlo 28190153857 

JULCADO Cf RR NAO AD"ITIDO 
FORA DO PRAZO 30/10/2019 • 0S/11/2etl 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL 
SEGUNDA REGIÃO - SÃO PAULO - SP. 

DESEMBARGADOR 
DO TRABALHO DA 

Processo 00013773920155020021 

AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA 

EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA, já devidamente 
qualificado nos autos em epígrafe, vem mui respeitosamente perante 
Vossa Excelência para nos termos do artigo 897 da CLT apresentar, 

AGRAVO DE INSTRUMENTO DE DESPACHO DENEGATÓRIO DE 
RECURSO DE REVISTA 

Posto isto, requer sejam remetidos os autos à instância 
superior com as razões anexas, para que possam ser apreciadas e ao fim 
reformado o decisum à luz das considerações aqui lançadas. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 11 de novembro de 2019. 

Assinado Digitalmente 

Dariam Carlos Lazarin 

OAB/SP 276.015 

Rua Maria Lúcia Vlta, 73, Centro, Guarulhos/SP. CEP 07090·120 t. (11) 98433-2377/ (11) 2087-1480 
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DARLAM CARLOS LAZARIN.·. 

--(5)--
ADVOCACIA 

RAZÕES DO AGRAVO DE DESPACHO DENEGATÓRIO DE RECURSO 
DE REVISTA 

Processo nO 0001377-39.2015.5.02.0021 

Agravante: EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA 

Agravado: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 

Arrematante: EDUARDO SARAIVA 

Egrégio Tribunal Superior do Trabalho 

Colenda Turma, 

Nobres Julgadores 

Não obstante ao zelo e a inteligência que caracterizam 
as decisões do Tribunal a quo, não pode o recorrente concordar com 
decisão, bem assim, uma vez que vai de encontro ao que dispõe a 
legislação aplicável à matéria, bem assim, vai de encontro ao quanto 
estipulado na OJ 277 da SDI-I do TST. 

1) DA TEMPESTIVIDADE 

Primeiramente, importante salientar que o presente 
Agravo de despacho Denegatório de Recurso de Revista é tempestivo, haja 
vista que a decisão recorrida foi disponibilizada no Diário eletrônico em 28 
de Outubro de 2019 (segunda-feira), desta forma, nos termos da Lei 
11.419/2006 e RA TRT05 nO 033/2007, o dies a quo do prazo é 29 de 
Outubro de 2019 (terça-feira), e o dies ad quem é 12 de novembro de 
2019 (terça-feira), pelo que resta demonstrada a tempestividade do 
recurso. 

2) DA DELIMITAÇÃO DA MATÉRIA 

Serve o presente Recurso de Revista para postular a 
reforma da decisão proferida pelo Tribunal Regional de Trabalho da 
Segunda Região que negou seguimento ao Recurso de Revista em Agravo 
de Petição em Embargos a Arrematação do pleito de reconhecimento de 
impenhorabilidade do bem penhorado por ser bem de família, entendendo 
a Câmara Julgadora que:-

Rua Maria Lúcia Vita, 73, Centro, Guarulhos/SP. CEP 07090-120 \. (11) 98433-23n I (11) 2087·1480 
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ADVOCACIA 

(Nos termos do artigo 896, § 10, I da CLT indica o trecho da decisão 
recorrida gue consubstancia o preguestionamento da controvérsia objeto 
do Recurso de Revista) 

PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS 

Tempestivo o recurso (decisão publicada em 02/09/2019 - fi. 
330; recurso apresentado em 11/09/2019 - fi. 331). 

Regular a representação processual, fI(s). 188. 

Desnecessário o preparo. 

PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Liquidação / 
Cumprimento / Execução / Constrição / Penhora / Avaliação / 

Indisponibilidade de Bens / Impenhorabilidade / Bem de Família. 

Verifica-se que a solução dada pela E. Turma a esse item foi 
obtida mediante o exame dos elementos fáticos dos autos, e 

para se chegar à conclusão de que esse desfecho teria incidido 
em violação hábil a propiciar o reexame nos termos do § 2° do 

art. 896 da CLT - considerando-se que a hipótese não caracteriza 
nenhuma das exceções previstas no §10 do art. 896 da CLT-, 

necessária seria a reapreciação da prova, o que não se 
compadece com o procedimento do Recurso de Revista. 

Ficam afastadas, portanto, as violações apontadas, bem como o 
dissenso pretoriano. 

DENEGO seguimento. 

CONCLUSÃO 

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista. 

Após a publicação, decorrido o prazo legal sem a interposição de 
recurso, os autos retornarão à Vara de origem, ficando 

dispensada a emissão de certidão de trânsito em julgado, nos 
termos do artigo 146 da Consolidação das Normas da 

Corregedoria Regional - Provimento GP/CR nO 13/2006. 

Rua Maria Lúcia Vita, 73, Centro, Guarulhos/SP. CEP 07090-120 t.. (11) 98433-23n J (11) 2087·1480 
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DARLAM CARLOS LAZARIN.·. --lal--
ADVOCACIA: 

3) DOS FATOS 

Trata·se de Reclamação trabalhista intentada por 
William Tadeu Aureliano Junior em face de Exact Comercial, Exportação, 
Importação Ltda, em que na fase executória foi desconsiderada a 
personalidade jurídica da reclamada e integrados os sócios no polo passivo 
da ação. 

Assim, foi penhorado o bem do sócio Evilázio Andrade 
Feitosa, sendo um apartamento na Cidade São Paulo, objeto da matrícula 
61.598 do Primeiro Cartório de Imóveis da Comarca de São Paulo/SP, 
através de Embargos a Arrematação, o Agravante requereu o 
reconhecimento da impenhorabilidade do imóvel por ser bem de família 
nos termos da lei 8009/90, requereu ainda com o levantamento da 
penhora realizada sobre o bem imóvel de propriedade do Reclamado. 

Em decisão fundamentada o juízo de primeiro grau 
entendeu por bem julgar improcedente o pleito de impenhorabilidade, por 
entender o agravante por diversas vezes declarou que sua residência era 
na cidade de Santo André/SP, e ainda a certidão de folhas 134 certifica 
que o reclamado não reside no imóvel, além de diversas outras matriculas 
juntadas aos autos, tem como residência a cidade de Santo André/SP. 

Em sede de Agravo de Petição o Tribunal a quo negou 
provimento ao recurso, entendendo, conforme trecho transcrito acima, em 
síntese não há nos autos que o recorrente reside no imóvel. 

Intentado Recurso de Revista foi denegado seguimento. 

2) DAS REZÕES DA REFORMA DA DECISÃO 

Primeiramente, cumpre destacar que não se pode 
admitir que o Tribunal a quo adentre ao mérito do recurso especial, sob 
pena de usurpar a competência privativa do Superior Tribunal do Trabalho. 

Ao Tribunal a quo, apenas cabe averiguar os requisitos 
de admissibilidade extrínsecos, o que não ocorreu. Ao assim proceder, a 
r. decisão agravada usurpou a competência do Tribunal Superior do 
Trabalho, devendo, por isso, ser cassada, para que o recurso especial do 
Agravante seja admitido e julgado. 

Diferentemente do quanto esposado pela decisão 
atacada, o Agravante apontou expressa e objetivamente a violação das 
normas contidas nos artigos da legislação infraconstitucional, bem como 
apontou as soluções jurídicas diversas entre o entendimento esposado 
pelos doutos Julgadores e os adotados nos julgados apresentados para 
confronto, inclusive anexando aos autos certidão de referidos julgados, 
razão pela qual o recurso de revista interposto deve ser analisado pelo 
Tribunal Superior do Trabalho. 
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DARLAM CARLOS LAZARIN.·. 

--(e)--
ADVOCACIA 

Ao indicar que o recurso de revista interposto não 
caracteriza nenhuma das exceções previstas no §10o do artigo 896 
da CLT, o Tribunal a quo analisou o mérito do recurso especial 
Interposto. 

Outrossim, não há como se sustentar o argumento de 
que a pretensão recursal encontra óbice no §20 do artigo 896 da CLT, 
porquanto, não obstante a prestação jurisdicional se pautar nos fatos 
apontados nos autos, a conclusão adotada pelo tribunal a quo confronta o 
texto dos dispositivos legais, dado solução contrária à lei federal, bem 
como a dispositivo Constitucional, o que enseja a interposição de recurso 
de revista. 

Logo, não se pode deixar de admitir o Recurso de 
Revista interposto pelo Agravante, sob tais fundamentos. 

Entretanto, a prática adotada pelo tribunal a quo no 
presente caso usurpou a competência do Tribunal Superior do Trabalho, 
pois exarou decisão sobre o mérito do recurso especial interposto pelo 
Agravante. 

Desse modo, como é sabido, o Recurso de Revista é 
dirigido ao Tribunal de onde emanou a decisão recorrida (CLT, 896, §§ 20 
e 100), sendo certo que terá uma primeira fase de processamento, onde 
será exercido o Juízo DE ADMISSIBILIDADE do referido recurso. 

Somente depois de admitido pelo Presidente do 
Tribunal a quo, é que será encaminhado ao Superior Tribunal de Justiça, 
iniciando-se a segunda fase de seu processamento, que abrange o 
EXERCÍCIO DE NOVO Juízo DE ADMISSIBILIDADE e também o 
EXERCÍCIO DO Juízo DE MÉRITO do recurso. 

Caso positivo o juízo de admissibilidade pelo Presidente 
do Tribunal a quo, o recurso será encaminhado para o Tribunal Superior 
do Trabalho, único órgão competente para o julgamento do referido 
recurso. 

Se o Presidente do Tribunal a quo não receber o recurso 
especial, emitindo juízo negativo de admissibilidade, o recorrente poderá 
agravar de instrumento para o Tribunal Superior do Trabalho. 

Desta feita, o Juízo DE ADMISSIBILIDADE é 
pressuposto do exame de mérito, não cabendo falar-se em acerto ou erro 
da decisão recorrida no âmbito do juízo de admissibilidade. Desse modo, 
no recurso de revista, ao Presidente do Tribunal a quo, a quem compete o 
juízo de admissibilidade neste órgão, não cabe afirmar se a decisão 
recorrida padece ou não do erro apontado no recurso do Agravante. 

Com efeito, ao apreciar a admissibilidade do recurso de 
revista com fundamento no artigo 896 da CLT, o Presidente do Tribunal a 
quo apenas verifica os requisitos de admissibilidade, sendo vedado 
adentrar no mérito do recurso, como fez, cujo exercício é competênCia 
reservada única e exclusivamente ao Tribunal Superior do Trabalho. 
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DARLAM CARLOS LAZARIN.·. 

---(a)---
ADVOCACIA 

No caso dos autos, ao exercer o juízo de admissibilidade 
do recurso de revista interposto pelo Agravante, o Douto Presidente do E. 
Tribunal a quo não se ateve, como é de direito, apenas à verificação da 
existência ou não dos requisitos de admissibilidade, pois foi além e 
adentrar, indevidamente, no exame do mérito do recurso, proferindo 
verdadeira decisão de mérito, numa evidente extrapolação de sua 
competência. 

Com efeito, o Agravante, em seu Recurso de Revista, 
não só apontou, como também justificou e fundamentou que o v. acórdão 
recorrido teria, a toda evidência, contrariado ao disposto nos artigos 
apontados em suas razões recursais, bem como o dissenso jurisprudencial. 

Assim, resta demonstrado que o Tribunal a quo emitiu 
juízo de mérito, tanto que as razões que fundamentaram a decisão 
agravada igualam-se a análise do mérito da pretensão recursal do 
Agravante, do que fundamentos para justificar a ausência de pressuposto 
de admissibilidade. 

Desse modo, a luz do quanto é exposto é de rigor a 
reforma da decisão agravada, para que o recurso especial interposto seja 
processado e julgado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

2.1) DA NULIDADE DA DECISÃO QUE NEGOU 
SEGUIMENTO AO RECURSO. 

Não obstante a fundamentação apresentada em linhas 
anteriores, à decisão agravada é nula, diante da ausência de fundamentos. 

Primeiramente, é com a devida vênia que a decisão 
agravada é um padrão utilizado para negar seguimento aos recursos 
interpostos, sem que sejam analisados de forma adequada os requisitos 
de admissibilidade. 

A adoção das decisões padrões configura um ato 
atentatório ao direito da ampla defesa das partes, na medida em que nega 
seguimento aos recursos interpostos sem análise individualizada, em 
consideração ao caso concreto. 

Assim, apesar de adentrar ao mérito do recurso 
especial como já tratado, a decisão é desprovida de fundamentação 
adequada em relação aos requisitos de admissibilidade, na medida em que 
tece argumentação genérica em desconsideração ao caso concreto. 

Nesse sentido, toda e qualquer decisão judicial deve ser 
fundamentada, nos termos do artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 
sob pena de nulidade do ato. 

Dessa forma, ao não fundamentar de forma adequada 
a decisão que negou seguimento ao recurso especial do Agravante, o 
Tribunal a quo praticou um ato nulo, razão pela qual a decisão agravada 
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DARLAM CARLOS LAZARIN.·. 

--(e)--
ADVOCACIA 

deve ser cassada e o recurso especial admitido e processado na forma da 
lei. 

2.2) DA VIOLAÇÃO DE LEI FEDERAL E RAZÕES DE 
REFORMA DO ACORDÃO RECORRIDO. 

Em que pese ter restado totalmente demonstrada à 
plausibilidade na interposição do Recurso manejado pelo Agravante, cabe 
reforçar a existência de violação de diversos dispositivos legais que 
permitem a interposição do presente Recurso de Revista também com 
relação ao §§ 20 e 100 do artigo 896 da CLT. 

Ao negar seguimento ao recurso interposto de modo a 
reconhecer a impenhorabilidade do bem de família o Ínclito TRT/02 
contraria lei federal e dá interpretação diversa da que tem sido dada por 
outros tribunais brasileiros em demandas semelhantes, inclusive sobre 
matéria constitucional. 

Cumpre ainda salientar que a matéria está 
indiscutivelmente prequestionada, motivando assim, o conhecimento da 
matéria por esta Corte Superior. 

Dessa forma, a matéria federal violada pelo v. acórdão, 
originou da própria decisão ora recorrida, estando, portanto, atendido o 
requisito do prequestionamento. Ainda assim, convém mencionar o 
entendimento de que a ausência expressa do dispositivo violado, não 
implica o não conhecimento de recursos em Instâncias Superiores. 

Veja-se, pois, que no vertente caso não se trata de 
apresentação de fatos novos, mas, tão somente, de questões apreciadas 
no Agravo de Petição, cuja decisão merece revisãol para que cesse a 
violação da norma federal, jurisprudência e norma constitucional, 
permitindo, destarte, o restabelecimento da ordem jurídica. 

Portanto, resta demonstrado o cabimento do presente 
Recurso de Revista com fundamento no §100 do artigo 896 da CLT e 
violação da Lei do bem de família 8009/90, bem com, a violação dos 
artigos 5°, incisos XXII, XXXV e LIVe 60 da Constituição Federal. 

2.3) DA DESNECESSIDADE DE REAPRECIAÇÃO DA 
PROVA 

o legislador pátrio, com o propósito de assegurar o 
direito de moradia previsto no artigo 6° da Constituição Federal, 
estabeleceu regra de proteção ao imóvel residencial próprio do casal ou 
da entidade familiar, elevando·o a condição de bem de família não sujeito 
à penhora. 
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DARLAM CARLOS LAZARIN.·. 

---!e)--
ADVOCACIA 

Portanto o reconhecimento do bem de família não 
implica reapreciação da prova, uma vez que se aprecia é os ditames da 
Lei Federal e/ou dispositivos Constitucionais. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FASE DE EXECUÇÃO . PENHORA. BEM DE 
FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. OFENSA AO ARTIGO 60 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROVIMENTO, Por prudência, ante a possível 
afronta ao artigo 60 da Constituição Federal, o processamento do agravo de 
instrumento é medida que se impõe. Agravo de instrumento a que se dá 
provimento. RECURSO DE REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE 
FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. OFENSA AO ARTIGO 60 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROVIMENTO. O legislador pátrio, com o propósito 
de assegurar o direito de moradia previsto no artigo 6° da Constituição 
Federal, estabeleceu regra de proteção ao Imóvel residencial próprio do casal 
ou da entidade familiar, elevando-o a condição de bem de família não sujeito 
à penhora. Estabeleceu, também, de forma taxativa, as hipóteses nas quais 
a cláusula de impenhorabilidade poderia ser afastada (artigo 30 da Lei nO 
8.009/1990), impossibilitando, assim, ao intérprete acrescentar qualquer 
outra situação não enumerada na lei. Desse modo, viola a garantia do direito 
à moradia, previsto no artigo 60 da Constituição Federal, a decisão regIonal 
que afasta a cláusula de Impenhorabilidade incidente sobre o bem de família, 
em razão de não ter ficado provado que o Imóvel em que reside a família do 
devedor seja o único, circunstância a qual não se encontra Inserida entre as 
hipóteses de mitigação da garantia do direito de moradia previstas na 
legislação. Precedentes da Corte. Recurso de revista de que se conhece e a 
que se dá provimento. 

(TST - RR: 10050820125050023, Relator: Guilherme Augusto Caputo Bastos, 
Data de Julgamento: 12/12/2018, 4a Turma, Data de Publicação: DEJT 
19/12/2018) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FASE DE EXECUÇÃO . PENHORA. BEM DE 
FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. OFENSA AO ARTIGO 60 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROVIMENTO, Por prudêncIa, ante a possível 
afronta ao artigo 60 da Constituição Federal, o processamento do agravo de 
instrumento é medida que se impõe, Agravo de instrumento a que se dá 
provimento. RECURSO DE REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. PENHORA. BEM DE 
FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA. OFENSA AO ARTIGO 60 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROVIMENTO. O legislador pátrio, com o propósito 
de assegurar o direito de moradia previsto no artigo 6° da Constituição 
Federal, estabeleceu regra de proteção ao imóvel residencial próprio do casal 
ou da entidade familiar, efevando-o a condição de bem de família não sujeito 
à penhora. Estabeleceu, também, de forma taxativa, as hipóteses nas quais 
a cláusula de Impenhorabilidade poderia ser afastada (artigo 30 da Lei nO 
8.009/1990), impossibilitando, assim, ao intérprete acrescentar qualquer 
outra situação não enumerada na lei. Desse modo, viola a garantia do direito 
à moradia previsto no artIgo 6° da Constituição Federal decisão regional que, 
mesmo considerando imóvel residencial como bem de família, afasta a 
cláusula de impenhorabilidade incidente sobre o referido bem, em razão de 
não ter ficado provado que o imóvel em que reside a família do devedor seja 
o único, circunstância a qual não se encontra inserida entre as hipóteses de 
mitigação da garantia do direito de moradia previstas na legislação. 
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DARLAM CARLOS LAZARIN.·. 

---~---
ADVOCACIA 

Precedentes da Corte. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá 
provimento. 

(TST - RR: 1407008920055010004, Relator: Guilherme Augusto Caputo 
Bastos, Data de Julgamento: 12/09/2018, 4 3 Turma, Data de Publicação: 
DElT 14(09(2018) 

3) DOS REQUERIMENTOS 

Diante do exposto, requer: 

A.-) O recebimento do presente agravo em recurso de 
revista; 

B.-) A intimação do Agravado para, querendo, 
apresentarem contrarrazões; 

C.-) A remessa dos autos para o Tribunal Superior do 
Trabalho (TST), nos termos do parágrafo quarto do artigo supracitado; 

0.-) O total provimento ao presente agravo, para 
reformar a decisão que inadmitiu o recurso de revista interposto dando-se 
seguimento e processamento, admitindo·o. 

Termos em que, 

Pede Deferimento 

São Paulo, 11 de novembro de 2019. 

(Assinado Digitalmente) 

Dariam Carlos Lazarin 

OABjSP 276.015 
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JUSTiÇA DO TRABALHO 

e-DOe - Sistema Integrado de ProtocolizaçAo e Fluxo de Documentos EletfÓnicos 

RECIBO 

o Sistema e-OOC, da Justiça do Trabalho, registrou recebimento do documento descrito abaixo: 

Número de Protocolo 17776308 

Oata 8 hora do recebimento 1111112011115:50:27 (Hor1irio de Brlllli.) 

11nlnOl9 HI:50:27 fHor1irio Unlver"'l- UTC 

Numerado Processo 00013n -39 .2015.5.02 ,0021 

Destino da PeliçAo Tribuna' Regloo.l: TRT2 

Unidade Judle"ri.: Tribun.1 Reglona' do TrllbalM da 2" Regllo 

Responsável pela asslnaMa DARLAM CARLOS lAZARIN 
digital 216,952.398-73 

OAB]276.0T5 

Tipo elo Documento AGRAVO DE INSTRUMENTO -Interpoalçio 

Nome do documento prlncl ai AGRAVO EM AR EVILÁZIO.Ddl 

Anexos '." 
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CONCLusAo 
Faço conclusos os presl!Mtes autos ao 

Elmo. Sr. Dese b aador Vlr.e·Pr~5Id~nt. 

Judicial do Tribunal e lonal do Trabalho da 21 
Reallo petlçlo(ll~s) s.352 

Slo Paulo, 21 d ovenlbro de 2019 
"'-

pl AR FUJIMOTO 
Dir. de Secrelaria e Pro . de Rec. aos Trib. Sup. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRT 2" REGIÃO 

AP-OOO 1377-39.20 I 5.5.02.002 I - Turma 18 
Lei 13.015/2014 
Lei 13.46712017 

I 11111 11111 11:11 lIil ~II mil 11111 11111 ~IIIIIIIIIIIIIII ~IIIIIIIIIIIIIII m 1111111111 ml 1111 1111 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Agravante(s): 

Advogado(a)(s): 

Agravado(a)(s): 

I. EVILAZIO ANDRADE FEITOSA 

I. DARLAM CARLOS LAZARIN (SP - 2760IS-D) 

I. EDUARDO SARAIVA DE MELO 
2. WilIiam Tadeu Aureliano Junior 
3. Exact Comere Exportação Importaçã LTDA 

Advogado(a)(s): 1. JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO (SP - 108220-D) 

Instrumento. 

2. JOAO ROBERTO BELl\IONTE (SP - 83S29-D) 
3. PROCESSOS COM PARTE SEM ADVOGADO (SP 
- 999998-D) 

Mantenho o despacho agravado. Processe-se o Agravo de 

São Paulo. 28 de novembro de 2019. 

RAFAEL EDSON PUGLIESE RIBEIRO 

Desembargador Vice-Presidente Judicial 

fls. I 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRT 2' REGIÃO 

AP-()()()1377-39.2015.5.02.0021 - Turma 18 , 
Certi cej que. por edital publicado nesta data no DOeletrônico do 

Tribunal Regional d -'Trabalho da 2' Região. o(s) agravado(s) foi(foram) 
intimado(s) para ap e tar contraminut'},\:s§ntrarrazões. 

~
ãO o. O 6 DEZ lU I . 

'\ Masaru ujimoto 

Di tor Secretaria de Processamento de Recursos aos Tribunais 
S perio s 

Irg 

JUNTADA 

Ne.ta data, Junto aOS presentes autos, s{s) patlçlo(es) 

protocolada(5) sob 0(5) n': ~ 1-=\ 1, L\ ~ li ~ 
, 

Slo Paulo. ~~a J 

Andr6 Lul 
Secretaria da Proc. d. R.c 

f1s.2 

Documento essinado com certrlicado digital poi' RAFAEL EDSON PUGLlESE RIBE~RO. Desembargado!' Voce·p,esidante Judicial. Im 28/1112019 (1II111.41912OO6) 
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Prot .. ln24949 EDC Ac6rdlo Z8198153857 

JULCADO Cf RR NAO AD~ITIDO 
JOAZ JOS~ DA R Ae IIOBLxe. 11/89/3el; IA FERNANDES 
lUIZ GUSTAVO F 
NATALIA SANTOb ~u .. v'" 

~ -.ClG\ 11... tMENTO SILVA 

EXCELENTlsSIMO SENIIOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGIAO. 

PRIORITÁRIO - IDOSO 

Processo n° 0001377-39.2015.50.2.0021 

EDUARDO SARAIVA DE MELO, na qualidade de 

ARREMATANTE, por seu advogado que esta subscreve, nos autos da ação em 

epígrafe onde iitigam WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR (Rectel em face 

de EXACT - COMERCIAL, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO LTDA + V1LÁZIO 

ANDRADE FEITOSA (Recdas), e se processa perante esse MM. Juízo e 

respectivo Cartório, vem, respeitosamente à presença de V. Excelência, expor e 

ao fmal requerer: 

il O Agravo De Petição foi julgado iMPROCEDENTE; 

2) Desta feita, ê de se observar o principio legal contigo no 

artigo 897 § 2° da CLT. que reza: 

efeito suspensivo. 

"O agravo de instrumento interposto contra o despacho que 

não receber agravo de petição não suspende a execução da 

sentença" 

No entanto, foi interposto Recurso de Revista, que não tem 

1 ________ ~~~~~~~~~--~~~~--~~~---------
Rua Dr. Cesar n" 1.16/, si. 206, Santana. Sliu Pllulto ~ Cep.: 02fJB-11I14 

Fone: (11) 2548.1504 - E-maU: jOQ7!ãfl!rnalll!t',~t'rocha.(·(}m.hr 

" -. . --•• •• •• " ' '. " -" - ' ," -• o .. 

.. 3 

~~ 
0< 

:5'" 
-" .z 
< ' :r:_ 
u< 
o-<-~ 
ti~ 
•• :3tll 
00 

NO 
<o. 
0< 

" ~~ .-, 
"" .. [:::: 
3;'; 
<-

" _. 
0_ 
-o 
Oco .. 
~~ z. _o 
• 
~~ 

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21043004282200000000212720963

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21043004282200000000212720963
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 01/05/2021 03:35:44 - 8146c94

ID. 8146c94 - Pág. 14

Fls.: 440



Fernandes e Rocha Advogados Associados 

3) Diante do exposto, por se tratar de processo físico, requer 

se digne V. Exa., determinar a expedição do Mandado de Imissão de Posse e o 

seu fiel cumprimento. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

São Paulo, 07 de outubro de 2.109. 

Joaz José da Rocha Filho 

OAB/SP 108.220 

2'--------~~~~7.7~~~~~~~~~~------Ru" Dr. Ct'IlJr li" UM .. \1. lfJó, Santana, São Palllo - Cep.: 02fJJ3-OfU 
Fone: (' I) 254H.1504 - E-mail:joa;[tifernandeserochlLL.om.hr 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

e-DOe - Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de Documentos Eletrônicos 

RECIBO 

o Sistema e-OOC, da Justiça do Trabalho, registrou recebimento do documento descrito abaixo: 

Número de Protocolo 11724949 

Deta 8 hora do recebimento 081'10/2011111 :11:35 (Horjrlo de Brunia) 

0811012019" :11:3!UHonirlo Universal· UT_CL 

Numero do Processo 0001377-39.2015.5.02.0021 

Det~no da Petição Tribuna' Regional: mT2 

Unidade Juodlehirla: Tribuna' R lonlll da TMlb.'ho da 2" R li, 

Responsável pela IIssll\iltura JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO 

digitai 043.335.768-14 

l 
OA8]108220 

Tipo do Documento DOCUMENTOS· mIInlfn'aç'o!Iuntada 

Nome do documento " M.nlf. I ravo oen io. Eduardo Melo Proc. 0001377-39.201S.5.02.0021.pdl' 

Anex06 -,-
Numflro total de pé. inlls 2 
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CONCLusAo 

Faço OI autos conclusos 10 Exmo. Sr. 
Desembargador Vlce~Pre5ldente Judlelal do Tribunal, 
aIs) petlçlo(Oes) de fls.: 35~ 

Slo Paulo, ~10j ZlUI 

p/ Mas ~~moto 
Diretor da Seco proc.~!~rlb. Superiores 

< 

\ 

\ 

\ 
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Parte(s): 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRT 2' REGIÃO 

AP·OOOI377·39.20!5.5.02.0021 • Tunn. 18 
Lei 13.015/2014 
Lei 13.467/2017 

11111111111111:111111111111 mil 11111 011 11111 111!1 11111 11111 mlllllllll~ 11111 11111 11m 1111111111 MIIIII 

1. EVILAZIO ANDRADE FEITOSA 
2. EDUARDO SARAIVA DE MELO 
3. William Tadeu Aureliano Junior 
4. Exael Comere Exportação Imporlaçã LTDA 

Advogado(a)(s): I. DARLAM CARLOS LAZARIN (SP - 276015-D) 
2. JOAZ JOSE DA ROCHA FILHO (SP - l08220-D) 
3. JOAO ROBERTO BELMONTE (SP - 83529-D) 
4. PROCESSOS COM PARTE SEM ADVOGADO (SP 
- 999998-D) 

.. 

Fls. 360·v: Inicialmente, quanto às peças de fls. 340/350, verifico 
que se tratam apenas de cópias de peças ou decisões existentes nos autos (fls. 
228/233, 289/289-v, 299/302, 303), de maneira que é desnecessária qualquer 
manifestação. 

No que conceme à petição de fls. 359/360, o arrematante Eduardo 
Saraiva de Me10 renova o seu pedido de expedição de mandado de imissão na 
posse do imóvel arrematado por si, sob o fundamento de que foi negado 
provimento ao agravo de petição do executado e que o agravo de instrumento 
contra decisão que não recebe agravo de petição não suspende a execução. 

O processo encontra-se com agravo de instrumento em recurso de 
revista. interposto pelo executado Evifazio Andrade Feitosa, pendente de remessa 
para o C. TST. 

No entanto, há decisão da 18" Turma quanto ao agravo de petição 
interposto pelo próprio arrematante. negando provimento ao seu pedido de 
expedição de mandado de imissão na posse antes do trânsito em julgado quanto à 
matéria discutida pelo executado, relativamente à nulidade da arrematação por ser o 
imóvel bem de família. Contra a referida decisão da 18" Turma, o arrematante não 
interpôs recurso de revista. 

Desta maneira. deve o arrematante aguardar o trânsito em julgado 
relativamente às matérias discutidas pelo executado em seu recurso de revista. 

fls. I 

Ooc~~-;;t~~~;;'do com c-;;;;fi~d~ d~gital por RAFAEL EDSON PUGlIESE RIBEIÃO. De~;~b~rgadOf vi~;;;;;;;~te JudICial, o;", m-11202ô-;lei 11~;9i2õoa~1 -I 
_~._. __ ~ __ . __ . .J 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRT 2' REGIÃO 

AP-OOOI377-J9.2015.5.02.0021 - Tunna 18 

quanto ao qual pretende o recorrente o destrancamento por meio do agravo de 
instrumento pendente de remessa ao TST. 

Ijoa 

JUNTADA 

Assim. nada a deferir. 

Intime-se. 
Prossiga-se. 

São Paulo. 20 de janeiro de 2020. 

RAFAEL EDSON PUGLlESE RIBEIRO 
Desembargador Vice-Presidente Judicial 

Certifico que o pre,entc de,pacho foi publicado no DOelctrÔnico do 

Tribunal RegioOl t; Tt'tV ~iãO. nesta data. 

~~ 
CERTIDAo 

Certifico, qUI de acordo com I' Portarll' OP 
n' 01/2020 • QP n' 08/2020, forem Iusplnsos OI 
prazol proc'l,ulle, nOI di.. 10/0212020 • 
11/0212020. 

510 Paulo, 14 di .r.lro di 2020 

plMI.lr 
Diretor da S.creta 
de Recurso. Ias 

moto 
de Processamento 

r unals Superlorls 

Nesta data, Junto lOS presentes autos a petlçlO 
lob o protocolo n,': 

n-p21G\; A 1t2226o 

alo Paulo, 09/03/2020. 
/JI.i) fl5.2 

plMasaru Fujlmoto 
Secretaria de Prac. de Rec. aos Trlbs. Superiores. - - ---: ~~ '---:-- ___ . - - - ---

Documento assInado com cerMcado digijal por RAFAEL EDSON PUGlIESE RIBEIRO. Desembargador VlCe-PreSidenle JudICial, em 2010112020 (Lei 11.<119/20(6) 

.I 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) 
PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL 
REGIÃO-SP. 

Clt SP Tta 18 PrDC e1113773g21t!S12112t 

~rot. 17822285 EOC Ac6rdlo 211g~:Sl8:7 
JULGADO ti RR NAO AD~lTIDO 

~ORA DO PRAZO 19/12/2111 , t8/12/2119 

Processo n' 0001377-39·2015·5-02-0021 

DESEMBARGADOR(A) 
DO TRABALHO DA 2' 

WILUAM TADEU AURELIANO JUNIOR, por seu 
advogado que esta subscreve, nos autos da Reclamação Trabalhista movida em face 
de EXACT, COMERCIAL, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO LTDA. e seu sócio 
EVILÁZIO ANDRADE FEITOZA, em trâmite perante esse Egrégio Tribunal, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, oferecer CONTRAMINUTA AO 
AGRAVO DE INSTRUMENTO consubstanciada nas anexas razões, requerendo seja 
a mesma recebida e processada na forma da lei e posteriormente encaminhada ao 
Colendo Tribunal Superior do Trabalho, para oportuna apreciação. 

Salienta a Agravante que as presentes contra minuta são 
tempestivas, haja vista que a publicação do r. Despacho ocorreu em 0611212019, 
findando-se o prazo recursal no dia 18/121/2019, restando, pois, comprovada a 
tempestividade da presente medida. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2019. 

JOÃO ROBERTO BELMONTE 

OAB/SP 83.529 
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CONTRAMINUTA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Agravanl.: EVILÁZIO ANDRADE FEITOZA 

Agravado: WILLlAM TADEU AURELIANO JUNIOR 

Origem: Tribunal Regional do Trabalho 9' Região - SP - 21' VTI São Paulo/SP 

Processo n': 0001377-39-2015-5-02-0021 

Egrégio Tribunal, 

eolenda Turma, 

Emerge do presente Agravo de Instrumento, o frágil 
inconformismo do Agravante em face do irretacável despacho Que denegou 
seguimento ao Recurso de Revista desafiado contra o venerando acórdão da lavra da 
eolenda 18ª Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região. 

Em que pese o esforço despendido pelo Agravante, o 
despacho denegatório de fls. há de permanecer incólume, pelos seus próprios e 
judiciosos fundamentos. 

Com efeito, inúmeras são as razões que impedem o 
conhecimento do Recurso ora manejado, as quais serão doravante articuladas: 

t PRELIMINAR 

1, NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO 

Com todo o respeito à parte adversa. o Agravo de 
Instrumento ora respondido desafia o conhecimento: 

A oro Agravante limita-se a repetir as fragilíssimas razões 
aventadas na Revista trancada. sem aduzir qualquer razão para o afastamento do r. 
Despacho que denegou-lhe seguimento. Denota-se, então, que o Agravante não 
observou a Súmula 422. inciso I, do C. TST. 

Por outro lado, a discussão instaurada em revista 

esbarra, na reapreciação das provas. óbice existente através da matéria já 
pacificada nesta C. Corte, nos termos da Súmula nº 126. Assim, incabível o Recurso 
de Revista interposto nesse caderno processual. 
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Ante o exposto, roga a Agravada que o Agravo de 
Instrumento não seja conhecido. 

Entrementes, caso não seja esse o entendimento a ser 
adotado no caso em tela, a Agravada refuta, um a um, os argumentos lançados na 
minuta do Agravo: 

11. MÉRITO 

2. RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
AGRAVADA 

Doutos Ministros, a decisão agravada deverá ser mantida U por seus jurídicos fundamentos. Senão, vejamos: 

u 

2.1 Inexistência de violação de dispositivo de lei 
Federal e Súmula 

Vare inicialmente mencionar que a Colenda Turma a quo 
proferiu decisão irretocáver, aplicando o melhor direito à espécie, conferindo 
interpretação razoável à legislação pertinente às matérias ventiladas no Recurso de 
Revista, salientado, inclusive, que não restam configuradas as afrontas suscitadas 
pela parte contrária. 

2.2 Da Inexistência de divergência jurisprudencial 

Não é assegurado aos litigantes, em hipótese alguma, o 
direito de não ser observada as normas processuais que estabelecem as limitações do 
direito de recorrer e definem os pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

Neste passo, verifica-se que em nenhum momento o 
Agravante aponta qualquer ofensa "/iterar a qualquer artigo de Lei ou ainda da 
Constituição Federal. Tampouco, demonstra a alegada divergência jurisprudencial 
haja vista que os arestos paradigmas colacionados não servem para o fim pretendido 
haja vista que as situações nele elencadas não são idênticas à dos autos. 

Evidentemente, não foi demonstrada a existência de 
divergência jurisprudencial, o que novamente a!asta o substrato do Agravante para ver 
acolhida sua pretensão. Nesse diapasão, correta a denegação do seguimento, eis que 
não foram cumpridos os requisitos da Súmula 296 do C. TST. 

Destarte, não merece provimento o Agravo de 
Instrumento Interposto, eis que não teve o condão de demonstrar o cabimento do 
Recurso de Revista interposto contra o v. acórdão objurgado. 
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Por todo o exposto, vê-se que não restou atendido o 
requisito previsto nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, seja por não ter sido demonstrado dissenso à Constituição Federal. 

Assim, tem-se como correta a decisão que negou 
seguimento ao recurso. 

Não obstante a ausência de violação a qualquer 
dispositivo constitucional, lei federal, Súmula e inexistente a divergência 
jurisprudencial, a Agravada, ainda assim, refuta cada matéria: 

2.3 DA INEXISTÊNCIA DE BEM DE FAMíLA 

o Agravante pretende que esse Colendo Sodalício 
reaprecie a questão pertinente à não consideração como bem de famllia dos imóveis 
penhorados matrícula n2 61598 e a garagem matrícula n2 61598, arrematados em 
hasta pública realizada em 04/12/2018 conforme fls. 178/1781J'1. Entretanto, razão não 
possui o Executado ao aduzir a violação ao seguinte dispositivo da Lei nl! 8.009/90. 

Nobres Ministros, ao contrário do que afirma o Agravante, 
não existe a violação ao sobredito dispositivo! 

Em verdade, a ma1éria é de cunho fático e probatório. Por 
essa razão, é evidente que o r. despacho denegatório é irreprochável. 

Diversamente do que afirma o Agravante, não há afronta 
ou violação à CF e lei federal. Em verdade, o Agravante pretende o destrancamento 
do recurso de revista para o revolvi menta de fatos e provas, o que não é possível 
nesse momento processual, nos exatos termos da Súmula n.2 126 do C. TST: 

''Súmula nº 126 do TST 
RECURSO. CABIMENTO (mantida) . Res. 121/2003, OJ 
19, 20e 21.11.2003 
Incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 
e 894, -b K

, da CLT) para reexame de fatos e provas." 

E nem se cogite que está demonstrada a divergência 
jurisprudencial. Ora, os acórdãos colacionados são imprestáveis por não atingirem o 
requisito da especificidade da Súmula 296 do C. TST. 

Ressalte-se que a matéria esbarra na Súmula 23 desse 
Colendo Sodalício. Outrossim, não observam o requisito da especificidade, nos 
termos da Súmula 296, também do C. TST . Irretocável a decisão guerreada. 
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Por conseguinte, não merece guarida o Agravo. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, resta demonstrado, data venia, a 
necessidade de ser mantida a R. Decisão agravada, que se encontra em consonância 
com a aplicação do Direito ao caso concreto. 

Em razão disso, é o presente para requerer que este E. 
Tribunal não conheça e negue provimento ao presente Recurso de Agravo de 
Instrumento, não sendo recebidas e providas as razões do Recurso de Revista 
interposto peto oro Agravante. Nesse passo, a Agravada requer: 

i) O não conhecimento do presente Agravo de 
Instrumento; 

ii) Ao final, seja negado provimento ao Agravo, com a 
manutenção in totum do v. Acórdão recorrido, garantindo, assim, a inteireza positiva 
dos dispositivos legais violados, por ser medida de Direito e de 

JUSTiÇA! 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2019. 

JOÃO ROBERTO BELMONTE 
OAB/SP 83.529 
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JUSTiÇA 00 TRABALHO 

e-DOC· Sistema Integrado de Protocoli2ação e Fluxo de Documentos Eletrõnicos 

RECIBO 

o Sistema e-DOC, da Justiça do Trabalho, registrou recebimento do documento descrito abaixo: 

Número de Protocolo 17822265 

Data e hora do recebimento 17rt2l201ll16:15:48 (Horário de Brullla) 

171121201916:15:48 {Horário Universal. UTe 

Numero do Processo 0001377·39.2015.5.02.0021 

Destino da PeUçAo Tribunal Regional: TR12 

Unidade Judlc:l.rla: Tribunal FIe lonal do Trllbaltlo da 2' R",alAo 

Respon~AvBt pela assinatura JOAO ROBERTO BELMONTE 

digital 034.~~.748-93 
OAB 83529 

" do DOCumento CONTAA-RAZÕeS/CONTRAM1NUTA· • reBenta ãolmanltesl. 

Nome do documento Drlndool contra minuta de IlarllVO de Inatrumenlo_odf 

AJ1I,Ixos -,-
Número lotai de , ;nas 5 
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EXCELENTiSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) DESEMBARGADOR(A) PRESIDENTE 
DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2' REGIÃO - SP. 

D.i SP Tt8 88 P~oc ••• t311392et55'2"21 
L: 4 

P~oi. 11822281 EDC Ac6~dlo 28191153857 

JULGADO C/ RR NAO AD"tTtDO 
FORA DO PRAZO '1/12/2119 l 18/12/2etl 

Processo n' 0001377·39·2015·5·02·0021 

WILLlAM TADEU AURELIANO JUNIOR. por seu advogado 
que esta subscreve, nos autos da Reclamação Trabalhista movida em face de EXACT, 
COMERCIAL, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO LTDA. e seu sócio EVILÁZIO ANDRADE 
FEITOZA, em trâmite perante esse Egrégio Tribunal. vem, respeitosamente, à presença 
de Vossa Ex-celência, apresentar suas CONTRARRAZÕES ao Recurso de Revista 
interposto pelo Executado, nos termos das razões em anexo. 

Salienta o Recorrido que as presentes Contrarrazões são 
tempestivas, haja vista Que a publicação do r. Despacho ocorreu em 06112/2019, 
findando-se o prazo recursal no dia 1811212019, restando, pois, comprovada a 
tempestividade da presente medida. 

Termos em Que, 
Pede deferimento. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2019. 

JOÃO ROBERTO BELMONTE 
OAB/SP 83.529 
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CONTRARRAZÕES DE RECURSO DE REVISTA 

Recorrente: EVILÁlIO ANDRADE FEITOZA 

Recorrido: WILLlAM TADEU AURELIANO JUNIOR 

Origem: Tribunal Regional do Trabalho 2ª Região - SP - 21' VTI São Paulo/SP 

Processo n': 00013n-39-2015-5-02-D021 

Egrégio Tribunal! 

Colenda Turma! 

[nelitos Ministros! 

o presente recurso não merece conhecimento, tampouco 
provimento por este Colendo Tribunal, eis que o mesmo não se enquadra em nenhuma 

das hipóteses previstas no artigo 896 do Diploma Consolidado. 

Insurge-se o Recorrente contra o Venerando Acórdão 
proferido pela 18ª Turma do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região, o qual 
não acolheu seu pedido de reforma da r. decisão de piso quanto à matéria em que a 
decisão não lhe é favorável. Desta feita, conforme demonstrar-se-á ao longo dessas 
contrarrazões, o Recorrente não têm qualquer razão em seu apelo. 

Vejamos: 

I. DA AUSÊNCIA DE REOUISITOS ESPECíFICOS 
PARA O CONHECIMENTO DE RECURSO DE REVISTA 

Preliminarmente argui-se a impossibilidade de conhecimento 
do recurso interposto, na medida em que não se encontram presentes seus pressupostos 
de admissibilidade. 

Assim se pronunciaram os legisladores conforme preceitua o 
Art. 896, § 79., da CLT, in verbis: 
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·:Art. 896. - [ ... ] 
a) derem ao mesmo dispositivo de lei federal interpretação 

diversa da que lhe houver dado outro Tribunal Regional do 

Trabalho, no seu Pleno ou Turma, ou a Seção de Dissídios 
Individuais do Tribuna! Superior do Trabalho, ou 
contrariarem súmula de jurisprudência uniforme dessa Corte 
ou súmula vinculante do Supremo Tribunal Federal; 
[ ... ] 
c) proferidas com violação literal de disposição de lei federal 

ou afronta direta e literal à Constituição Federal". 

§ z2 Das decisões proferidas pelos Tribunais Regionais do 
Trabalho ou por suas Turmas, em execução de sentença, 
inclusive em processo incidente de embargos de terceiro, 

não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese de ofensa 

direta e literal de norma da Constituição Federal. 

§ 7'1 A divergência apta a ensejar o recurso de revista deve 

ser atual, não se considerando como ta! a ultrapassada por 
súmula do Tribunal Superior do Trabalho ou do Supremo 
Tribunal Federa!, ou superada por iterativa e notória 
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho." (g.n.) 

Deste modo, verifica-se que o Recorrente não esgotou as 
questões atinentes aos pressupostos extrínsecos e intrínsecos do recurso que pretende 
seja conhecido totalmente, sendo inabalável, portanto, a constatação de que o Recorrente 
não se atentou para os requisitos de sua admissibilidade, uma vez que. repise-se, 
pretende discutir questões não possíveis em sede de Revista. 

Assim, face à impossibilidade de se discutir questões 
meritórias e fáticas em sede de recurso de revista, bem como não trazer os arestos 
invocados situação idêntica à dos autos em questão, requer o Recorrido o não 
conhecimento do recurso de revista do Recorrente, e, caso assim não entenda esse 
Egrégio Tribunal ad quem, o que se admite por cautela, requer-se sejam apreciadas as 
demais razões de mérito apresentadas pelo ora Recorrido, às quais demonstrarão o total 
insucesso do recurso de revista interposto pelo Executado. 
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2. DA AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA 
TRANSCENDÊNCIA 

A nova redação do art'lgo 8gB-A, confer'lda pela Lei 
13.467/2017 (Reforma Trabalhista), exige que a parte recorrente demonstre a 
transcendência do Recurso de Revista, observados os respectivos indicadores erencados 
nos incisos do §1 2 do referido d'ISpositivo, de maneira que somente o recurso trabalhista 
extremo que transcender os limites do processo, repercutindo de maneira geral no 
interesse da coletividade, será conhecido. 

Com efeito, o artigo 896-A, § 2º, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, estabelece que: 

"Poderá o relato" monocraticamente, denegar seguimento 
ao recurso de revista que não demonstrar transcendência, 
cabendo agravo desta decisão para o colegiado". 

Certo é que o fim social do legislador foi no sentido de 
conferir ao Recurso de Revista o efetivo caráter de apelo extremo, conferindo à Corte 
Maior a função precípua de estabilizar a interpretação da legislação federal e pacificar o 
debate entre os Tribunais, evitando que o Tribunal Superior do Trabalho analise 
demandas sem repercussão para a coletividade. 

Entretanto, também é certo que o legislador, com a alteração 
legislativa, não pretendeu obstar às partes o acesso ao Poder Judiciário, já que tal 
garantia possui natureza de direito fundamento, a teor do artigo 52, XXXV, da Constituição 
Republicana de 1988. 

Neste contexto, na ponderação dos interesses envolvidos, 
tem-se que a análise do pressuposto da transcendência, com a atual redação do Diploma 
Consolidado, não pode se transformar em instrumento de negativa do exercício do pré
falado direito fundamental, sob pena de subverter o fim teleológico da reforma legislativa 
promovida. 

Destarte, resta evidente o não preenchimento do 
pressuposto da transcendência, já que, além da demonstração dos indicadores 
específicos, não restou demonstrado que a pertinência extrapola os limites deste caso, 
colocando-se assim debates com temas jurídicos sólidos e com profunda densidade, 
razão crucial para a apreciação do Recurso de Revista por esse Colendo Tribunal 
Superior do Trabalho. Via de consequência, não deve achar mercê a medida processual. 
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o Recorrido roga pelo não conhecimento do Recurso de 
Revista ante à ausência da observância dos pressupostos intrínsecos e extrínsecos de 
admissibilidade, bem como pela inexistência de demonstração da transcendência. 

Por força do princípio da eventualidade, o Recorrido refuta o 
Mérito do presente recurso nos termos a seguir aduzidos: 

3. DA AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

Não merece ser recebido o Recurso de Revista interposto 
pelo Recorrente. 

o Recorrente pretende ver conhecido seu Recurso de 
Revista, na medida em que entende que a r. decisão proferida pela 181 Turma do Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 2' Região. Contudo, o Executado colacionou elementos 
inconsistentes para demonstrar que o entendimento divergente daquele proferido por 
outros Tribunais Regionais, além de carecer de afronta direta e literal à lei e a 
Constituição Federal. 

Ademais, sequer há ementas nas razões de recurso, 
demonstrando que não foram cumpridos os requisitos formais para o regular 
processamento da Revista manejada pelo Recorrente. 

Com efeito. Não há qualquer aresto em suas razões 
recursais apto a demonstrar o cabimento do Recurso de Revista, como mencionado, 
o Recorrente não 'Invocou qualquer decisão contrária à tese apresentada no v. acórdão. 

Assim, não restou demonstrada divergência apta ao 
conhecimento do Recurso de Revista pela alínea "a", do artigo 896 da Consolidação das 
leis do Trabalho, na medida em que desatendidos os entendimento consubstanciados 
nas Súmulas 23, 296, 333 e 337 deste Colendo Tribunal Superior do Trabalho. 

Portanto, não deverá ser conhecido o Recurso de Revista 
nessas matérias. 

4. REEXAME DE FATOS E PROVAS 

Das razões recursais deduz-se o intento do Recorrente na 
reapreclacão da prova constante dos autos, o que se evidencia, nessa fase 
processual, em estrita observância aos termos da Súmula nº 126 desse C. TST: 

"Súmula n9 126 do TST 
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RECURSO. CABIMENTO (mantida) - Res. 121/2003,DJ 19, 
20e21.11.2003 

Incabível o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e 
894, nb", da CLT) para reexame de fatos e provas." 

Incabível, desse modo, o recurso de revista adverso. pelo 
que não merecia ser recebida. 

5_ DA INEXISTÊNCIA DE OFENSA DIRETA A 
CONSTITUiÇÃO FEDERAL E A LEI 

Ao contrário da tese esposada pelo Recorrente na revista 
desafiada, não houve ofensa direta a dispositivo constitucional ou infraconstitucional. 

Com todo o respeito, o Recorrente não conseguiu 
demonstrar violação direta a qualquer dispositivo constitucional ou infracons1i1ucional, 
consoante dispõe a Súmula n9 221, deste Superior Sodalício, verbís: 

·SUM-221 RECURSOS DE REVISTA OU DE EMBARGOS. 

VIOLAÇÃO DE LEI. INDICAÇÃO DE PRECEITO. 
INTERPRETAÇÃO RAZOAVEL (incorporada a Orientação 
Jurisprudencial n' 94 da SBDI-l) - Res. 129/2005, DJ 20,22 
e 25.04.2005 
I - A admissibilidade do recurso de revista e de embargos por 
violação tem como pressuposto a indicação expressa do 
dispositivo de lei ou da Constituição tido como violado. (ex
OJ n' 94 da SBDI-l - inserida em 30.05.1997) 
11 - Interpretação razoável de preceito de leI, ainda que 
não seja a melhor, não dá ensejo à admissibilidade ou ao 
conhecimento de recurso de revista ou de embargos 
com base, respecUvamente, na alínea "c" do art. 896 e na 
alínea "b" do art. 894 da CL T. A violação há de estar 
ligada à literalidade do preceito. (ex-Súmula nf1 221 -
alterada pela Res. 121/2003, DJ 21. 11.2003r. (destacamos) 

Aponte-se que o Recorrente não demonstrou que houve 
violação dos dispositivos legais, razão pela qual. deve ser mantido o venerando acórdão 
objurgado. 

6_ DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
RECORRIDA 
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Pretende o Recorrente a reforma V. Acórdão de fls. por 

entender que supostamente teria, em tese, afrontado dispositivos constitucionais, 
celetistas e do CC. Todavia, diversamente do que afirma a Demandante, a decisão em 
tela é irretocável: 

6.1. DA INEXIST~NCIA DE BEM DE FAMiLA 

Insiste o Recorrente em suas Tazões recursais que o imóvel 

matrícula n9 61598 e a garagem matrícula no;! 61598, arrematados em hasta pública 
realizada em 04/12/2018 conforme fls. 178/178vo, trata-se de bem de família, e, portanto, 
impenhorável nos termos da Lei n9 8.009/90, requerendo, assim, a declaração da 
nulidade do praceamento e da arrematação, entretanto, não lhe assiste razão, senão 
vejamos: 

Em que pese todo o esforço do ilustre patrono do 
Recorrente, o v. acórdão regional de fls. que manteve a r. sentença de piso que julgou 
improcedentes os embargos a arrematação, não merece qualquer reforma no sentido dos 
argumentos apresentados, eis que aquela está provida de sólidos e juridicos 
fundamentos. 

De se repelir de plano as infundadas razões do Recorrente, 
pois, meramente procrastinatório e desprovido de qualquer fundamento, apenas alega 

que o imóvel penhorado/arrematado trata-se de bem de família, sem trazer qualquer 
prova de suas alegações. 

Ressalte-se que a Sr~ Oficiala de Justiça Avaliador ao lavrar 
o auto de penhora de fls. 130/133, certificou às fls. 134 dos autos que: foi atendida 
pelo zelador. do respectivo edifício, Sr. Aldeviro Santos Nascimento, RG: 
23.196.219-8/SSP-SP. o qual declarou desconhecer o destinatário, Sr, Evilázio 
Andrade Feitosa. Afirmou ainda que uma pessoa de nome William fica alquns dias 

no apartamento penhorado. mas que o Imóvel permanece a maior parte do tempo 
desabitado. 

E mais, no contrato social da Reclamada juntado às fls 
86/93 dos autos, datado de 07/0812014, consta o endereço do sócio Recorrente, Sr. 
Evllázlo Andrade Feitosa, à Rua Maria Úrsula, nl! 388, bairro Campestre, Santo 
André - SP, CEP - 09080-040, LOCAL ONDE O MESMO RESIDE E FOIINTlMADO DA 

PENHORAI!!! 
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Assim decidiu o V. Acórdão Regional. ~in verbisw: 

~( ... )Não assiste razão ao agravante. Inicialmente, destaque
se que a Lei de Impenhorabilidade do Bem de Família (Lei n2 

8.009/90), ao garantir que o imóvel residencial não 
responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal 
ou previdenciária, traz em seu conteúdo normas de cunho 
humanitârio, protegendo o imóvel da família e garantindo 
àqueles que passam por dificuldades financeiras uma vida 
digna, sem privação de sua moradia. Referida lei esclarece, 
em seu artigo 1l!, que o imóvel residencial próprio do casal, 
ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá 
por qualquer tipo de dívida. A norma objetiva privilegiar uma 
situação jurídica fundamental, de intimidade e segurança da 
pessoa e sua família, e se põe como preceito de ordem 
pública, com importãncia maior do que as normas de 
viabilidade de execução dos bens do devedor. 

Diante do disposto no mencionado artigo, concluise que para 
a configuração do bem de família, não há exigência de que o 
imóvel penhorado seja o único pertencente à entidade 
familiar protegida. Deve ser demonstrado, todavia, que o 
imóvel é efetivamente destinado à residência da família. 
Conforme destacado na r. sentença de origem (fi. 289), a 
certidão do oficial de justiça (fI. 134) demonstra que em 
02/03/2017 o zelador do edifício, Sr. Adelviro Santos 
Nascimento, afirmou que não conhecia o agravante e que, 
eventualmente, uma pessoa de nome Willian ficava alguns 
dias no imóvel. Insta frisar que, quanto ao fato acima descrito 
(imóvel desocupado) o recorrente nem mesmo se insurge. 
Também não nega que seu endereço de residência era a 
Rua Maria Ursula, 388 em Santo André; ao contrário, 
confirma que lá residia naquela ocasião da penhora do bem 
imóvel. 

Alegando o recorrente que a realidade financeira mudou a, 
por conta disso, teria retornado a morar no imóvel 
arrematado no presente processo, cabia-lhe a prova destes 
fatos novos (art. 818, I, da CLT). Desse ônus o interessado 
não se desincumbiu_ 

Não há provas nos autos indicando que o recorrente reside 
no imóvel. Cabe destacar que os documentos de fls. 189-
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verso a 193 não comprovam os fatos alegados. Cuidam-se 
de correspondências direcionadas ao imóvel, mormente 
cobranças pertinentes ao próprio condomínio (enviadas pela 
Administradora) ou documentos (citações) emitidas pelo 
Poder Judiciário. Não há um único comprovante indicando, 
de fato, o uso do imóvel como moradia permanente, tal como 
conta de água, luz, gás, TV etc. 

Assim, considerando que o instituto do bem de família 
destina se à proteção de imóvel utilizado para moradia 
permanente (art. 59 da Lei 8.009/90) e que o imóvel objeto da 
penhora não possui tal finalidade, impõe-se manter a 
decisão de origem, que não reconheceu a condição de bem 
de família do imóvel matriculado sob nº 61.598, e garagem 
matrícula 61.599 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de 
São Paulo. 

Nego provimento ( .. r. 

Como se vê ínclitos Julgadores, o Recorrente não produziu 
qualquer prova de suas absurdas alegações, ônus do qual não se desincumbiu a teor do 
que dispõe o Art. 373 do CPC e Art, 818 da CLT, 

Diversamente do que afirma o Recorrente, não há afronta ou 
violação à CF e lei federal. Em verdade, o Recorrente pretende o revolvimento de fatos e 
provas, o que não é possível nesse momento processual, nos exatos termos da Súmula 
n,' 126 do C, TST: 

~Súmula nº 126 do TST 
RECURSO. CABIMENTO (mantida) • Res. 12112003, DJ 19, 
20e 21. 11.2003 

Incabivel o recurso de revista ou de embargos (ans. 896 e 
894, "b-, da CL T) para reexame de fatos e provas." 

E nem se cogite que está demonstrada a divergência 
jurisprudencial. Ora, os acórdãos colacionados são imprestáveis por não atingirem o 
requisito da especificidade da Súmula 296 do C. TST. 

7. DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 393, DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 

Requer o Recorrido a aplicação da Súmula 393, do Tribunal 
Superior do Trabalho devolvendo ao Regional todas as matérias já apresentadas em sua 
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contra minuta de agravo de petição no que tange à pretensão de reforma do Recorrente. 

111. DO PREQUESTIONAMENTO 

Finalmente, na remota e improvável hipótese de reforma da 
decisão recorrida, o que se admite apenas para argumentar, requer O ora Recorrido a 
manifestação expressa desse Tribunal acerca de todos os dispositivos legais 
expressamente ventilados nestas razões, com explicitação de lese específica sobre a 

matéria, para fins de prequestionamento, nos termos do entendimento consubstanciado 
na Súmula 297, do Tribunal Superior do Trabalho. 

IV. DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, que tão bem demonstra o caráter 
insfpido e precário do apelo do Recorrente, incapaz de macular o bem lançado v. Acórdão 
quanto aos aspectos recorridos, aguarda o Recorrido seja decretado o não conhecimento 
do presente Recurso de Revista ou, caso assim não entenda esse Egrégio Tribunal, no 
Mérito, seja NEGADO PROVIMENTO ao Recurso de Revista em medida de prestígio ao 
Direito e à 

JUSTIÇA! 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2019. 

JOÃO ROBERTO BELMONTE 
OAB/SP 83.529 
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JUSTiÇA DO TRABALHO 
e-DOe· Sistema Integrado de Protocolização e Fluxo de Documentos Elelrónicos 

RECIBO 

o Sistema e-DOC, da Justiça do Trabalho, registrou recebimento do documento descrito abaixo: 

Número de Protocolo 

Data e hora do recebimento 

Número do F'roeesso 

D<ls~no da PetlÇlo 

Responsável pela anif'latura 

digital 

{ Tini> do Documento - Nome do docLmento rinei ai 

Anexos 

Nút'l'l(lro total de 0801085 

u 

17822260 

l1n2l2019 18:12:34 (HOrirlo de 9r .. III,) 

11/121201916:12:34 IHorarlo Unlverlll- UTel 

0001377·39. 2015.5. 02. 0021 

Tribunal Regional: TRT2 

Unidade Judlelárl.: Tribunal Reolonal do Trabalho da 21 Reoião 

JOAO ROBERTO BELMONTE 

034.197.748-93 

OAB'83S29 

CONTRA·RA.ZÕESfCONTRAMINUT A • ,oresen taeiolmanllest. 

cont .. ru6u de I'Ilvl.I •. "ctt 

", 

" 

CERTIDAo DE ORlO EM DE DOCUMENTO ELETRONICO 

CorIfico, "".lermo. do § 2' do art, 3' do Ale Conjunle n' t0l20tC 
- TST.CSJT. que os presentes aulos bem gerados pt:J' este TrtlUM 
Ra9íonâ do Trabalho pEra remessa aetr6nica 10 Tribunal Superior do 
TrSllllho. Certifico ainda QUe 81 péglnB!l 11m branco nlo f MIm 
digitalizadas. 

Silo Paulo, 09 /03 /2020. 

pIM .. ~ujlmole 
Seco de Proees. RecurlOllOl 1m. Superkres 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
COORDENADORIA DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 

 
 

COORDENADORIA DE PROCESSOS ELETRÔNICOS 
Setor de Administração Federal Sul (SAFS)  
Quadra 8 - Lote 1 Bloco A Sala 461 
Brasília – DF         70070-943 
Telefones: (61) 3043-3750 / 3043-3751 / 3043-7661  

 
 

 

Processo Nº 

C E R T I D Ã O 
 

 

Certifico que os presentes autos foram encaminhados pelo 

TRT ao TST e remetidos à CPE, que inseriu os marcadores nesta data. 

Brasília-DF, 

 

- Matrícula 

Coordenadoria de Processos Eletrônicos 

 

 

 

Arquivo assinado digitalmente conforme Lei nº 11.419 de 2006. 

Brasília-DF, 

 

 

 

- Matrícula 

Coordenadoria de Processos Eletrônicos 

0001377-39.2015.5.02.0021

18 de novembro de 2020.

Paulo José da Silva
Técnico Judiciário 47464

19 de novembro de 2020.

Zenon Frota de Macedo
Analista Judiciário 41068
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO, AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

TERMO DE AUTUAÇÃO DE

Firmado por Assinatura Eletrônica, em 11/12/2020, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

Processo recebido nesta Coordenadoria em 19/11/2020, autuado em
11/12/2020, sob o nº AIRR - 1377-39.2015.5.02.0021.

Brasília, 11 de dezembro de 2020.

ELMA DA ROCHA NOGUEIRA SUDRE
TÉCNICO JUDICIÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
COORDENADORIA DE CLASSIFICAÇÃO, AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS

CERTIDÃO

Brasília, 14 de dezembro de 2020.

Cert i f ico que, em 14/12/2020, o processo AIRR - 1377-39.2015.5.02.0021 foi
distribuído por sorteio à Exma. Sra. Ministra Maria Helena Mallmann, Relatora na 2ª Turma.

RONALDO EUSTÁQUIO DE ANDRADE

Coordenador da Coordenadoria de Classificação, Autuação e Distribuição de Processos

Firmado por Assinatura Eletrônica, em 14/12/2020, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

RONALDO EUSTAQUIO DE ANDRADE

TÉCNICO JUDICIÁRIO

TERMO DE CONCLUSÃO

Firmado por Assinatura Eletrônica, em 14/12/2020, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

Brasília, 14 de dezembro de 2020.

Nesta data, faço os autos conclusos à relatora.
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PROCESSO Nº TST-AIRR - 1377-39.2015.5.02.0021 

 

Firmado por assinatura digital em 23/02/2021 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 

2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

Agravante: EVILAZIO ANDRADE FEITOSA 

Advogado : Dr. Leonardo Souza Costa 

Agravado : EDUARDO SARAIVA DE MELO 

Advogado : Dr. Joáz José da Rocha Filho 

Agravado : WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 

Advogado : Dr. João Roberto Belmonte 

Agravado : EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA 

Advogado : Dr. Antonio Carlos de Paulo Morad 

Agravado : ALEXANDRE AUGUSTO SIL 

Advogado : Dr. Manoel Presser Garcez 

Agravado : AGUSTINHO ROMANO DA SILVA 

Advogado : Dr. Joáz José da Rocha Filho 
GMMHM/fm 

 

 

D E C I S Ã O 

 

Insurge-se a parte agravante em face da decisão do TRT que 

denegou seguimento ao seu recurso de revista. Sustenta, em síntese, que 

o seu apelo trancado reúne condições de admissibilidade. 

Dispensada a remessa ao douto MPT (art. 95, § 2°, do RITST). 

Tramitação preferencial – IDOSO. 

Eis os termos da decisão agravada: 

 

“PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO  /  Liquidação 

/ Cumprimento / Execução  /  Constrição / Penhora / Avaliação / 

Indisponibilidade de Bens  /  Impenhorabilidade  /  Bem de Família. 

Verifica-se que a solução dada pela E. Turma a esse item foi obtida 

mediante o exame dos elementos fáticos dos autos, e para se chegar à 

conclusão de que esse desfecho teria incidido em violação hábil a propiciar o 

reexame nos termos do § 2º do art. 896 da CLT - considerando-se que a 

hipótese não caracteriza nenhuma das exceções previstas no §10 do art. 896 

da CLT -, necessária seria a reapreciação da prova, o que não se compadece 

com o procedimento do Recurso de Revista. 
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Firmado por assinatura digital em 23/02/2021 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 

2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

Ficam afastadas, portanto, as violações apontadas, bem como o 

dissenso pretoriano. 

DENEGO seguimento. 

CONCLUSÃO 

DENEGO seguimento ao Recurso de Revista.” 

 

Examino. 

Com efeito, as vias recursais extraordinárias para os 

tribunais superiores são restritas e não traduzem terceiro grau de 

jurisdição. Busca-se, efetivamente, assegurar a imperatividade da ordem 

jurídica constitucional e federal, visando à uniformização da 

jurisprudência no País.  

Tratando-se de recurso de revista, a admissibilidade do apelo 

só tem pertinência nas estritas hipóteses jurídicas do art. 896, “a”, 

“b” e “c”, da CLT, respeitados os limites rigorosos dos parágrafos 2º, 

7º e 9º do mesmo artigo. Pertinência das Súmulas 266, 333 e 442 do TST. 

Inicialmente, há de se afastar as alegações tecidas a respeito 

do despacho denegatório. É que o ordenamento jurídico vigente confere 

expressamente ao tribunal prolator da decisão recorrida a incumbência 

de decidir, em caráter prévio, sobre a admissibilidade do recurso de 

revista, sendo suficiente, para tanto, que aponte os fundamentos que o 

levaram a admitir ou a denegar seguimento ao apelo (art. 896, § 1º, da 

CLT), não prejudicando a análise da admissibilidade recursal pelo TST, 

nem incorrendo em usurpação de sua competência, tampouco violando 

princípios constitucionais. 

Registre-se que, na forma estabelecida pelo § 2º do artigo 896 

da CLT e pela Súmula nº 266 do TST, o cabimento do recurso de revista 

em execução de sentença está restrito às hipóteses de ofensa direta e 

literal de norma da Constituição da República. 

Pois bem. No presente caso, assim decidiu o Tribunal Regional: 
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Firmado por assinatura digital em 23/02/2021 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 

2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

“Inicialmente, destaque-se que a Lei de Impenhorabilidade do Bem de 

Família (Lei n' 8.009/90), ao garantir que o imóvel residencial não responderá 

por qualquer tipo de divida civil, comercial, fiscal ou previdenciária, traz em seu 

conteúdo normas de cunho humanitário, protegendo o imóvel da família e 

garantindo àqueles que passam por dificuldades financeiras uma vida digna, 

sem privação de sua moradia. 

Referida lei esclarece, em seu artigo 1°, que o imóvel residencial 

próprio do casal, ou da entidade familiar, é impenhorável e não responderá por 

qualquer tipo de divida. A norma objetiva privilegiar uma situação jurídica 

fundamental, de intimidade e segurança da pessoa e sua família, e se pôe como 

preceito de ordem pública, com importância maior do que as normas de 

viabilidade de execução dos bens do devedor. 

Diante do disposto no mencionado artigo, conclui-se que para a 

configuração do bem de família, não há exigência de que o imóvel penhorado 

seja o único pertencente à entidade familiar protegida. 

Deve ser demonstrado, todavia, que o imóvel é efetivamente destinado à 
residência da família. 

Conforme destacado na r. sentença de origem (fl. 289), a certidão do 

oficial de justiça (fl. 134) demonstra que em 02/03/2017 o zelador do edifício, 

Sr. Adelviro Santos Nascimento, afirmou que não conhecia o agravante e que, 

eventualmente, uma pessoa de nome Willian ficava alguns dias no imóvel. 

Insta frisar que, quanto ao fato acima descrito (imóvel desocupado) o 

recorrente nem mesmo se insurge. Também não nega que seu endereço de 

residência era a Rua Maria Ursula, 388 em Santo André: ao contrário, 

confirma que lá residia naquela ocasião da penhora do bem imóvel. 

Alegando o recorrente que a realidade financeira mudou e, por conta 

disso, teria retornado a morar no imóvel arrematado no presente processo, 

cabia-lhe a prova destes fatos novos (art. 818, I, da CLT). Desse ônus o 

interessado não se desincumbiu. 

Não há provas nos autos indicando que o recorrente reside no imóvel. 

Cabe destacar que os documentos de fls. 189- verso a 193 não 

comprovam os fatos alegados. Cuidam-se de correspondências direcionadas 

ao imóvel, mormente cobranças pertinentes ao próprio condomínio 

(enviadas pela Administradora) ou documentos (citações) emitidas pelo 

Poder Judiciário. Não há um único comprovante indicando, de fato, o uso do 

imóvel como moradia permanente, tal como conta de água, luz, gás, TV etc. 

Assim, considerando que o instituto do bem de familia destina se à 
proteção de imóvel utilizado para moradia permanente (art. 5° da Lei 

8.009/90) e que o imóvel objeto da penhora não possui tal finalidade, 
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Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

fls.4 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-AIRR - 1377-39.2015.5.02.0021 

 

Firmado por assinatura digital em 23/02/2021 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 

2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

impõe-se manter a decisão de origem, que não reconheceu a condição de bem 

de família do imóvel matriculado sob nº 61.598, e garagem matricula 61.599 

do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. 

Nego provimento.” 

 

Como se verifica, o Tribunal Regional, após exame do conjunto 

probatório, consignou que o agravante não demonstrou que o imóvel, objeto 

de penhora, era utilizado como residência.  

Nestes termos, para se concluir que o imóvel serve como moradia 

ao executado e que, portanto, é impenhorável nos termos da Lei 8.090/90, 

seria necessário o reexame do conjunto fático-probatório, expediente 

vedado a esta Corte, por força da Súmula 126 do TST. 

Logo, não há como divisar ofensa direta e literal dos arts. 

5º, XXII, XXXV e LIV, e 6º da CF. 

Por fim, restam preclusas as matérias não renovadas no agravo 

de instrumento. 

Ante o exposto, com fundamento nos arts. 932, III e IV, c/c 

1.011, I, do CPC/2015 e 118, X, do RITST, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de fevereiro de 2021. 

  

  

Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

MARIA HELENA MALLMANN 

Ministra Relatora 
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Excelentíssima Senhora Doutora Ministra Relatora da 2ª Turma 

do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho. 

 

 

 

 

 

 

 

Ministra – Dra. Maria Helena Mallmann 

Fls.: 01/12 

Processo nº 0001377-39.2015.5.02.0021 

Requerimento Liminar 

 

ESPÓLIO DE EDUARDO SARAIVA DE MELO, outrora 

portador da cédula de identidade nº 3.554.698 inscrito no CPF/MF 

nº 217.899.248-04, falecido no dia 17/03/2020, neste ato 

representado pelo inventariante nomeado nos autos do processo nº 

1048801-23.2020.8.26.0100, que tramita perante da 4ª Vara da 

Família e Sucessões – Foro Central da Comarca de São Paulo – 

SP., EDWARD FREIRE SARAIVA DE MELO, brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade RG. nº 27.745.017-2 emitida pela SSP/SP 

e inscrito no CPF/MF sob o nº 677.013.883-20, residente e 

domiciliado na Alameda Curió, nº 54 - Itapevi -  Itapevi - SP. - 

CEP: 06670-290, nos autos do processo em epígrafe no qual 

contendem, William Tadeu Aureliano Junior em face de Exact, 

Comercial, Exportação, Importação Ltda. e Evilázio Andrade 

Feitosa, por meio de seu advogado que in fine subscreve, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO, nos termos a seguir elencados: 
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I - Exposição dos Fatos 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o 

arrematante, agravado nos autos, faleceu no dia 17 de março 

de 2020, com 75 (setenta e cinco) anos de idade, assento de 

óbito registrado no Oficial de Registro Civil das Pessoas 

Naturais e Tabelião de Notas do 28º Subdistrito – Jardim 

Paulista – São Paulo, sob o nº 112375-

01.55.2020.4.00089.003.0021123-82. 

 

O espólio, na pessoa de seu inventariante, 

comunicou ao advogado que patrocinava a causa em favor do 

agravado, Dr. Joaz José da Rocha Filho, inscrito na OAB/SP nº 

108.220, a dispensa de seus serviços e contratou o subscritor 

para defender os interesses do espólio, segue em anexo 

documentação comprobatória do alegado. 

 

No caso em análise, o arrematante é terceiro 

interessado na reclamação trabalhista movida por William 

Tadeu Aureliano Junior em face de Exact, Comercial, 

Exportação, Importação Ltda. e Evilázio Andrade Feitosa. 

 

Em decorrência de inadimplência das obrigações 

advindas do processo principal, foi penhorado e levado a leilão 

livre de quaisquer ônus tributários, inclusive débitos de IPTU, 

o imóvel localizado no Edifício Duplex Life Paraíso, na Rua 

Tomaz Carvalhal, nº 728, apto. 505, 5º andar - Vila Mariana – 

São Paulo - Matrícula 61.598 - l° RGI/SP., fls. 125/126, com 

direito ao uso de 01 (uma) vaga de garagem indeterminada, 

Matrícula 61.599 - l° RGI/SP., fls. 127/128. 
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Referidos bens, apartamento e garagem, foram 

avaliados em R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais), 

levado a praça, apregoados por longo período, de acordo com auto 

de arrematação de fls. 178/179, citados bens foram arrematados 

no dia 04 de dezembro de 2018, pelo preço de R$ 415.000,00 

(quatrocentos e quinze mil reais), sendo pago sinal de 30%, no 

valor de R$ 124.500,00 (cento e vinte e quatro mil e quinhentos 

reais), fls. 197/198 e guia complementar no valor de R$ 

290.500,00 (duzentos e noventa mil e quinhentos reais), fls. 

200/201, pago integralmente o preço. O arrematante também pagou 

a comissão do leiloeiro, no valor de R$ 20.750,00 (vinte mil, 

setecentos e cinquenta reais), fls. 202/203. 

 

Estando regular a arrematação, pago o preço 

integral e a comissão do leiloeiro, foi expedido o auto de 

arrematação, entretanto, quando foi requerido à expedição de 

competente carta de arrematação no escopo de providenciar a 

regularização dos bens, apartamento e garagem, para o nome do 

arrematante, ora agravado, para tomar posse do imóvel com a 

entrega das chaves, o MM. Juiz de origem determinou que se 

aguardasse o trânsito em julgado da r. sentença de embargos a 

arrematação opostas pelo titular de domínio. 

 

Com a vênia de praxe, douta Ministra a 

própria legislação dispõe de meios eficazes para assegurar os 

direitos das partes, inclusive indenizações, para que os 

leilões possam ser realizados sem que o interessado na 

arrematação de bens possa sofrer eventuais desdobramentos do 

processo, neste sentido, não se mostrou razoável a imposição 

ao agravado, arrematante, ter que aguardar o trânsito em 

julgado da sentença de embargos a arrematação. 
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O artigo 903 do Código de Processo Civil é 

claro ao assegurar ao arrematante o direito de acesso livre e 

desimpedido ao bem arrematado, assim dispõe, ipsis litteris: 

 

“Art. 903. Qualquer que seja a modalidade de leilão, 

assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo 

leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, 

acabada e irretratável, ainda que venham a ser 

julgados procedentes os embargos do executado ou a 

ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 

assegurada a possibilidade de reparação pelos 

prejuízos sofridos”. (d.n.). 

 
§ 1º Ressalvadas outras situações previstas neste 

Código, a arrematação poderá, no entanto, ser:  

 

I - invalidada, quando realizada por preço vil ou com 

outro vício;  

II - considerada ineficaz, se não observado o disposto 

no art. 804 ;  

III - resolvida, se não for pago o preço ou se não for 

prestada a caução.  

 

§ 2º O juiz decidirá acerca das situações referidas no 

§ 1º, se for provocado em até 10 (dez) dias após o 

aperfeiçoamento da arrematação.  

 

§ 3º Passado o prazo previsto no § 2º sem que tenha 

havido alegação de qualquer das situações previstas no 

§ 1º, será expedida a carta de arrematação e, conforme 

o caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na 

posse.  

 

§ 4º Após a expedição da carta de arrematação ou da 

ordem de entrega, a invalidação da arrematação poderá 

ser pleiteada por ação autônoma, em cujo processo o 

arrematante figurará como litisconsorte necessário.  

 

§ 5º O arrematante poderá desistir da arrematação, 

sendo-lhe imediatamente devolvido o depósito que tiver 

feito: 

  

I - se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a 

existência de ônus real ou gravame não mencionado no 

edital;  

II - se, antes de expedida a carta de arrematação ou a 

ordem de entrega, o executado alegar alguma das 

situações previstas no § 1º ;  

III - uma vez citado para responder a ação autônoma de 

que trata o § 4º deste artigo, desde que apresente a 

desistência no prazo de que dispõe para responder a 

essa ação.  
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§ 6º Considera-se ato atentatório à dignidade da 

justiça a suscitação infundada de vício com o objetivo 

de ensejar a desistência do arrematante, devendo o 

suscitante ser condenado, sem prejuízo da 

responsabilidade por perdas e danos, ao pagamento de 

multa, a ser fixada pelo juiz e devida ao exequente, 

em montante não superior a vinte por cento do valor 

atualizado do bem.  

 

O titular de domínio que figura na matrícula 

do imóvel arrematado vem sofrendo seguidas execuções, 

inclusive em decorrência de inadimplência de taxas de 

condomínio, por exemplo, processo nº 0069358-

53.2017.8.26.0100, em trâmite perante a 43ª Vara e Ofício 

Cível – Foro Central – Comarca de São Paulo – SP., esse mesmo 

bem foi levado a praça no mês de fevereiro de 2021 e dois 

interessados apresentaram propostas que estão sendo avaliadas. 

 

Neste sentido, deve-se ponderar que referido 

bem será arrematado a qualquer momento, enquanto que os 

débitos de IPTU e condominiais se acumulam, atualmente no 

valor de R$ 107.083,97 (cento e sete mil, oitenta e três 

reais e noventa e sete centavos), onerando o bem. 

 

O bem arrematado pelo peticionante com o 

decorrer do tempo se encontra a cada dia desvalorizando, 

atualmente desocupado, sofrendo com a falta de manutenção, e 

ainda, acumulando dívidas com o não pagamento das taxas de 

condomínio e de IPTU, há de se observar que o bem quando 

arrematado pelo agravado, no dia 04 de dezembro de 2018, 

possuía um valor de negócio, atualmente, o valor do bem se 

encontra muito abaixo do valor pelo qual foi avaliado e que 

foi posteriormente arrematado pelo peticionante, 

especialmente pelos débitos que oneram os bens. 
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Diante das considerações apresentadas e de 

todas as incertezas que povoam o negócio, acarreta na falta de 

interesse do arrematante, agravado em tomar posse dos bens 

arrematados e continuar com as medidas judiciais impetradas 

nesse processo, desistindo expressamente de todas elas, sem 

exceção, inclusive da arrematação que não se aperfeiçoou devido 

à falta de expedição da carta de arrematação. 

 

Destarte, ao se abdicar da arrematação 

realizada pelos justos motivos apresentados, é medida de rigor a 

restituição dos valores depositados nos autos, referente ao 

imóvel, no valor de R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil 

reais), devidamente atualizados, assim como, o leiloeiro deve 

ser intimado para que efetue a devolução nos autos do valor pago 

a título de comissão de leiloeiro, no valor de R$ 20.750,00 

(vinte mil, setecentos e cinquenta reais), para posterior 

levantamento. Há de se ponderar que o arrematante não tem culpa 

no evento, está desistindo do negócio que arrematou em dezembro 

de 2018, por não ter o negócio se aperfeiçoado. 

 

II – Da Possibilidade Da Tutela De Urgência 

 

A norma legal prevê a possibilidade do 

deferimento da tutela de urgência na eventualidade de os 

elementos evidenciarem a possibilidade do deferimento do pedido. 

 

O artigo 765 da CLT possibilita que os Juízes 

e Tribunais do Trabalho tenham ampla liberdade na direção do 

processo privilegiando pelo rápido andamento das causas, bem 

como, o artigo 769 da CLT admite a utilização do direito 

processual comum como fonte subsidiária ao direito processual 

do trabalho. 
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Nesse rumo, é flagrante a presença dos 

requisitos autorizadores previstos nos artigos 300 c.c. 497, 

do Código de Processo Civil. 

 

A finalidade da tutela de urgência é entregar 

previamente os efeitos da providência definitiva, visando à 

efetividade processual. 

 

A dinâmica das relações sociais, a velocidade 

dos acontecimentos na vida real, impõe que se tutele de 

maneira distinta, situações que assim o exijam. 

 

A tais situações de urgência inadmissível que 

o Estado feche seus olhos. Inaceitável deixar sem a tutela 

adequada àquelas questões que demandam proteção imediata e 

distinta. As situações da vida real ameaçam direitos, os 

quais devem ser protegidos pelo Estado, já que este impede, 

em regra, a autotutela. 

 

A essas ocorrências o direito há de dar 

resposta adequada e apropriada. Hipóteses que exigem do 

Estado um procedimento ágil, dinâmico e imediato, a fim de 

evitar o atropelo ao direito daquele que se revela seu 

verdadeiro titular. 

 

Repousa a tutela de urgência na aparência do 

bom direito, no fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, de tal sorte, estando presentes os 

pressupostos processuais, as condições da ação e a 

probabilidade sobre seu mérito, deve o douto Julgador 

conceder a medida. 
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A prova inequívoca das alegações está 

devidamente demonstrada nos fatos expostos e no direito, 

restando insofismável tal assertiva.  

 

O fundado receio de dano irreparável também se 

encontra presente, pois o imóvel arrematado não se encontra nas 

mesmas condições em que foi arrematado no mês de dezembro de 

2018, passados todo esse período, vêm sofrendo execuções por 

débitos de IPTU e taxa de condomínio, e ainda se encontra vago, 

não estando adequadamente conservado, motivo pelo qual a 

aquisição do imóvel não interessa mais.   

 

Conforme informado acima, a arrematação não se 

aperfeiçoou devido à falta de expedição da carta de arrematação, 

sendo possível a desistência do interessado por petição nesses 

autos, que pagou o preço, mas não obteve tempestivamente o 

produto adquirido pelo preço ajustado e devidamente pago, posto 

que o ato jurídico perfeito não foi concretizado. 

  

Desta forma, restou sobejamente comprovado a 

necessidade da tutela de urgência, sob pena de ineficácia da 

medida caso ela seja concedida somente ao final do processo. 

 

Há de se ressaltar que não há nenhum perigo 

de irreversibilidade do procedimento antecipatório que 

seguramente será deferido, pois agravado, peticionante, é 

terceiro interessado, não mantém relação jurídica com 

quaisquer das partes do processo, além disso, o imóvel 

penhorado se encontra gravado, não sendo admissível que o 

peticionante tenha que aguardar ainda mais para se ver 

restituído dos valores que depositou neste r. Juízo.  
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Ressalte-se, mais uma vez, que o arrematante 

não é parte, a carta de arrematação não foi expedida, 

portanto, não causará prejuízos a ninguém a desistência na 

aquisição do imóvel, já que nas condições atuais que o imóvel 

se encontra, jamais faria qualquer lanço pelo valor 

depositado nos autos.  

  

Convém observar, douta Ministra que a 

arrematação ocorreu no dia 04 de dezembro de 2018, pago 

integralmente o preço, era de se esperar a expedição de 

competente carta de arrematação, para que se concluísse o 

negócio, todavia, ultrapassados longos 27 (vinte e sete) meses 

ainda não foi expedida a competente carta de arrematação.  

 

Considerando o desinteresse expresso do 

arrematante, ineficaz se torna eventual decisão para aguardar 

o trânsito em julgado da r. sentença de embargos a execução, 

objeto de agravo de instrumento. 

 

Considerando que o tempo para uns não ocasiona 

o mesmo efeito que para outros, e na busca da celeridade 

processual, a Constituição Federal introduzida pela Emenda 

Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004, inseriu o 

inciso LXXVIII ao art. 5º da Constituição Federal de 1988, de 

modo a proclamar o direito fundamental à celeridade na concessão 

da resposta judicial, ao garantir que:  

 

“a todos, no âmbito judicial e 

administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a 

celeridade de sua tramitação.” 
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No mesmo sentido está previsto referida 

disposição no artigo 4º, do Código de Processo Civil, com a 

finalidade de promover a celeridade processual nos seguintes 

termos: 

 

"As partes têm o direito de obter em prazo 

razoável a solução integral do mérito, 

incluída a atividade satisfativa." 

 

Neste sentido ensina o artigo 6º, do Código 

de Processo Civil, ipsis litteris: 

 

"Todos os sujeitos do processo devem cooperar 

entre si para que se obtenha, em tempo 

razoável, decisão de mérito justa e efetiva." 

 

Considerando que desde tempos remotos o 

saudoso mestre Rui Barbosa já alertava que “a justiça tardia 

não é justiça”, enquanto o filósofo inglês Francis Bacon 

bradava que “se a injustiça da sentença a faz amarga, sua 

demora a torna azeda”. 

 

Considerando que na perspectiva de satisfação 

dos interesses da sociedade, a rápida resolução do conflito é 

mais desejável do que a morosidade da lide. 

 

Considerando que a morosidade judiciária não 

diz respeito apenas ao tempo de espera para o oferecimento de 

uma resposta estatal, mas também consubstancia em custo 

financeiro para as partes, cujas implicações, em face das 

multiplicações de conflitos submetidos à jurisdição, refletem 

ainda elevação de despesas no panorama macroeconômico. 
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Considerando que a celeridade na prestação da 

tutela jurisdicional, se apresenta como uma virtude no âmbito do 

serviço judiciário, na mesma medida em que a maior rapidez no 

equacionamento do conflito é, em regra, preferível à submissão 

das partes a um processo de espera que desmotiva os litigantes, 

pois, o que o indivíduo busca ao ingressar no Poder Judiciário é 

a tutela jurisdicional e não apenas a prestação jurisdicional, 

como forma até de pacificação social. 

 

III – Dos Pedidos 

 

Diante do exposto, em homenagem ao princípio 

da celeridade processual, insculpida no artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal e prevista expressamente no 

artigo 6º do Código de Processo Civil, requer que Vossa 

Excelência se digne em homologar a desistência a arrematação, 

referente aos bens, imóvel localizado no Edifício Duplex Life 

Paraíso, na Rua Tomaz Carvalhal, nº 728, apto. 505, 5º andar - 

Vila Mariana – São Paulo - Matrícula 61.598 - l° RGI/SP., fls. 

125/126, com direito ao uso de 01 (uma) vaga de garagem 

indeterminada, Matrícula 61.599 - l° RGI/SP., fls. 127/128,  

determinando, liminarmente, que o douto Juiz da Vara de 

origem libere os valores que se encontram depositados pelo 

arrematante nesses autos, no valor total de R$ 415.000,00 

(quatrocentos e quinze mil reais), com as correções devidas, 

assim como, seja o leiloeiro intimado para que efetue a 

devolução do valor pago a título de comissão de leiloeiro, no 

valor de R$ 20.750,00 (vinte mil, setecentos e cinquenta 

reais), para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.  
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Por fim, requer que todas as publicações, 

ciências e intimações sejam publicadas no nome do patrono do 

espólio agravado, ora peticionante, que ao final assina, sob 

pena de nulidade ou devolução integral de prazos. 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

São Paulo, 16 de março de 2021. 

 

 

                JOSÉ CLÁUDIO DO CARMO 

                  OAB/SP nº 286.188 
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Multiplique Leiloões

De: Multiplique Leilões <contato@multipliqueleiloes.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 25 de fevereiro de 2021 07:46
Para: contato@multipliqueleiloes.com.br
Assunto: Proposta de Lance

 

Proposta  
Condicional  

 

 

DADOS DO PROCESSO  
Nº: 0069358-53.2017.8.26.0100  
Vara: 43ª Vara Cível  
Comarca: São Paulo  
 
DADOS DO PROPONENTE  
Nome/Razão Social: ANGELA MARIA DA SILVA VARGAS  
CPF/CNPJ: 742.825.650-04  
Endereço: RUA VICTOR SILVA, 38  
Cel: (51) 99643-9454  
E-mail: amdasv@gmail.com  
 
DESCRIÇÃO DO BEM  

O Apartamento Duplex, nº 505 no 5º andar ou 12º/13º pavimentos do 
Edifício Duplex Life Paraíso, na rua Thomaz Carvalhal nº 728, no 9º 
subdistrito – Vila Mariana, contribuinte nº 036.046.0187-8, com a área 
privativa de 54,71m2, área comum de 16,53m2, área total de 71,24m2 e a 
fração ideal de terreno de 0,781.243%. Objeto da matrícula nº 61.598 do 
1º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP, e Uma Vaga 
Indeterminada, para estacionamento de automóvel com uso de 
garagista, na garagem localizada nos subsolos do Edifício Duplex 
Life Paraíso, na rua Thomaz Carvalhal nº 728, no 9º subdistrito – 
Vila Mariana, contribuinte nº 036.046.0222-1/0223-8, com a área 
total de 21,24m2, e a fração ideal de terreno de 0,144.353%. Objeto 
da matrícula nº 61.599 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/SP.  

 
 
CONDIÇÕES DA PROPOSTA  
Valor da Oferta: R$ 425.000,00  
Valor de Entrada: R$ 125.000,00  
Porcentagem da Entrada: 29 
Número de Parcelas: 30  
Índice de correção monetária: TJSP  
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Observações: Apresento a Exmo Juizo minha proposta para aquisição 
do presente lote em leilão de forma parcelada, a qual solicito Vossa 
análise. Condições do parcelamento = R$ 125.000,00 contra aprovação 
da presente proposta e saldo em 30 parcelas mensais e sucessivas de 
R$ 10.000,00 cada uma, acrescidas do índice do TJ-SP. Totalizando o 
lance de R$ 425.000,00 Como garantia estabeleço o próprio imóvel objeto 
do arremate. Aprovada a proposta solicito especial atenção para que 
sejam quitadas as dívidas fiscais que recaem sobre o imóvel, bem como 
débitos de condomínio objeto da presente ação, de forma que eu não 
receba o presente imóvel com dívidas, o que financeiramente não poderia 
arcar. Solicito ainda que seja expedida a carta de arremate e a minha 
imissão na posse do imóvel. Agradecida  
Data e hora da proposta: 25/02/2021, às 07:46, América/São Paulo 
(GMT -03:00) Oferta por meio do computador IP nº 177.139.102.33  
 
O usuário proponente está habilitado neste leilão, ocasião em que 
declarou ter lido, tomado conhecimento e estar integralmente de acordo 
com o Edital, bem como os Termos e Condições para realização de 
propostas.  

 

 

  

 

  
 

Central de Atendimento 
(11) 5521-2717  (11) 99875-7654 
  
Localização 
Av.das Nações Unidas, 18.801  
São Paulo/SP - Cep: 04795-100 
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Multiplique Leiloões

De: Multiplique Leilões <contato@multipliqueleiloes.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021 13:57
Para: contato@multipliqueleiloes.com.br
Assunto: Proposta de Lance

 

Proposta  
Condicional  

 

 

DADOS DO PROCESSO  
Nº: 0069358-53.2017.8.26.0100  
Vara: 43ª Vara Cível  
Comarca: São Paulo  
 
DADOS DO PROPONENTE  
Nome/Razão Social: DANIEL GLAESSEL RAMALHO  
CPF/CNPJ: 270.303.198-00  
Endereço: RUA AFONSO DE FREITAS, 451  
Cel: (11) 99991-3656  
E-mail: daglaessel@gmail.com  
 
DESCRIÇÃO DO BEM  

O Apartamento Duplex, nº 505 no 5º andar ou 12º/13º pavimentos do 
Edifício Duplex Life Paraíso, na rua Thomaz Carvalhal nº 728, no 9º 
subdistrito – Vila Mariana, contribuinte nº 036.046.0187-8, com a área 
privativa de 54,71m2, área comum de 16,53m2, área total de 71,24m2 e a 
fração ideal de terreno de 0,781.243%. Objeto da matrícula nº 61.598 do 
1º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP, e Uma Vaga 
Indeterminada, para estacionamento de automóvel com uso de 
garagista, na garagem localizada nos subsolos do Edifício Duplex 
Life Paraíso, na rua Thomaz Carvalhal nº 728, no 9º subdistrito – 
Vila Mariana, contribuinte nº 036.046.0222-1/0223-8, com a área 
total de 21,24m2, e a fração ideal de terreno de 0,144.353%. Objeto 
da matrícula nº 61.599 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da 
Capital/SP.  

 
 
CONDIÇÕES DA PROPOSTA  
Valor da Oferta: R$ 435.000,00  
Valor de Entrada: R$ 150.000,00  
Porcentagem da Entrada: 34 
Número de Parcelas: 30  
Índice de correção monetária: TJSP  
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Observações:  
Data e hora da proposta: 26/02/2021, às 13:57, América/São Paulo 
(GMT -03:00) Oferta por meio do computador IP nº 
2804:18:1054:5d5a:34ed:7557:9c2b:893d  
 
O usuário proponente está habilitado neste leilão, ocasião em que 
declarou ter lido, tomado conhecimento e estar integralmente de acordo 
com o Edital, bem como os Termos e Condições para realização de 
propostas.  

 

 

  

 

  
 

Central de Atendimento 
(11) 5521-2717  (11) 99875-7654 
  
Localização 
Av.das Nações Unidas, 18.801  
São Paulo/SP - Cep: 04795-100 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 43ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE 

SÃO PAULO - SP. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº:    0069358-53.2017.8.26.0100 

 

MULTIPLIQUE LEILÕES, neste ato representada pelo Leiloeiro Oficial, Tiago Clemente Sampaio, JUCESP 

n. 1089, nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, ajuizado por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DUPLEX LIFE 

PARAÍSO, em face de EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA, vem respeitosamente, a presença de Vossa Excelência, 

noticiar que não houve confirmação de lances à vista no site desta Gestora, para aquisição do bem penhorado 

nestes autos, entretanto, que recebemos duas propostas de compra parcelada, conforme abaixo.  

Os Proponentes entraram em contato com a equipe da Multiplique Leilões e formalizaram as suas 

propostas, fundamentadas no Artigo 895, §1º do Código de Processo Civil, para aquisição do imóvel e respectiva 

vaga de garagem, objeto das matrículas nº 61.598 e 61.599 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Capital/SP. 

 

PROPOSTA 1:  

 R$ 425.000,00  (quatrocentos e vinte e cinco mil reais)  - Corresponde a 62% do valor da avaliação 

Proponente: ANGELA MARIA DA SILVA VARGAS  

Valor da Entrada:  R$125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais). 

Saldo: R$300.000,00 (trezentos mil reais) parcelado em 30 pagamentos mensais e consecutivos de R$ 

10.000,00  (dez mil reais), parcelas estas que serão corrigidas pela variação dos índices apontados pela 

Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo). 

PROPOSTA 2:  

R$ 435.000,00 – (quatrocentos e trinta e cinco mil reais) - Corresponde a 64% do valor da avaliação  

Proponente: DANIEL GLAESSEL RAMALHO  

Valor da Entrada:  R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Saldo: R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais) parcelado em 30 pagamentos mensais e 

consecutivos de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais), parcelas estas que serão corrigidas pela variação 
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dos índices apontados pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo). 

  Portanto, solicitamos que se digne Vossa Excelência em analisar as referidas propostas.  

Aproveitamos para juntar Planilha atualizada dos débitos Condominiais, bem como a atualização do valor 

da avaliação do imóvel. 

Por fim, informamos que seguimos à disposição para o que for necessário, bem como aproveitamos para 

renovar nossos votos de estima consideração e apreço por este R. Juízo.  

 

Termo em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

São Paulo, 03 de março de 2021. 

 

 

MULTIPLIQUE LEILÕES 

TIAGO CLEMENTE SAMPAIO 

Leiloeiro Oficial - JUCESP n. 1089 
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PARTES DO PROCESSO

Exeqte  Condominio Edificio Duplex Life Paraíso 
Advogado:  Cesar Augusto Guastelli Testasecca  

Exectdo  Evilázio Andrade Feitosa

Perito  Ana Paula Nicolau Machado

TerIntCer  Jair Borges Santos 
Advogado:  Jose Bastos Freires  

Gestor  Crl Casa Reis Leilões

Interesdo.  Continental Banco Securitizadora S/A 
Advogada:  Patricia Barbosa Maia  

  
 Mais

MOVIMENTAÇÕES

Data   Movimento

12/03/2021 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.21.40380205-0 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 12/03/2021 14:24

09/03/2021 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0058/2021 Data da Disponibilização: 09/03/2021 Data da Publicação: 10/03/2021 Número do Diário: 3233 Página:
1650/1669

05/03/2021 Remetido ao DJE 
Relação: 0058/2021 Teor do ato: Vistos. Págs. 676/687: Em nome do efetivo contraditório, manifestem-se as partes acerca das
propostas apresentadas ao leiloeiro. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP), Patricia Barbosa
Maia (OAB 257234/SP), Jose Bastos Freires (OAB 277241/SP), Cynthia de Sá Vasconcelos Mortimer Macedo (OAB 32191/SC), MANOEL
PRESSER GARCEZ (OAB 36699A/SC)

05/03/2021 Decisão 
Vistos. Págs. 676/687: Em nome do efetivo contraditório, manifestem-se as partes acerca das propostas apresentadas ao leiloeiro.
Intime-se.

04/03/2021 Conclusos para Decisão 

03/03/2021 Conclusos para Despacho 

03/03/2021 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.21.40312868-5 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 03/03/2021 12:02

07/02/2021 Suspensão do Prazo 
Prazo referente ao usuário foi alterado para 12/03/2021 devido à alteração da tabela de feriados

29/01/2021 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0012/2021 Data da Disponibilização: 29/01/2021 Data da Publicação: 01/02/2021 Número do Diário: 3206 Página:
1578/1591

26/01/2021 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

b Visualizar autos   Peticionar

Execução de Sentença

Cumprimento de sentença (0069358-53.2017.8.26.0100)
Assunto
Despesas Condominiais

Foro
Foro Central Cível

Vara
43ª Vara CÍvel

Processo principal

1075815-55.2015.8.26.0100

 Mais
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Data   Movimento

22/01/2021 Remetido ao DJE 
Relação: 0012/2021 Teor do ato: Ficam intimados os interessados das datas do leilão, cujo inteiro teor do edital se acha juntado às f.
653/656 dos autos. DATAS: O 1ºLeilão terá início no dia 01/02/2021 às 14h00, e se encerrará dia 04/02/2021 às 14h00, onde
somente serão aceitoslances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação,
seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 04/02/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 26/02/2021 às 14h00,onde
serão aceitos lances com no mínimo 70% (setenta por cento) do valor da avaliação. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca
(OAB 111353/SP), Patricia Barbosa Maia (OAB 257234/SP), Jose Bastos Freires (OAB 277241/SP), Cynthia de Sá Vasconcelos Mortimer
Macedo (OAB 32191/SC), MANOEL PRESSER GARCEZ (OAB 36699A/SC)

22/01/2021 Certidão de Cartório Expedida 
Certifico e dou fé que: (i) imprimi o edital de f. 653/656 para afixação no local de costume; (ii) enviei a(s) mensagem(ns) retro.

22/01/2021 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

22/01/2021 Ato Ordinatório - Publicável 
Ficam intimados os interessados das datas do leilão, cujo inteiro teor do edital se acha juntado às f. 653/656 dos autos. DATAS: O
1ºLeilão terá início no dia 01/02/2021 às 14h00, e se encerrará dia 04/02/2021 às 14h00, onde somente serão aceitoslances iguais ou
superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão,
que terá início no dia 04/02/2021 às 14h01, e se encerrará no dia 26/02/2021 às 14h00,onde serão aceitos lances com no mínimo
70% (setenta por cento) do valor da avaliação.

22/01/2021 Documento Juntado 

22/01/2021 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

15/12/2020 Documento Juntado 

15/12/2020 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

27/11/2020 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

24/11/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0296/2020 Data da Disponibilização: 24/11/2020 Data da Publicação: 25/11/2020 Número do Diário: 3174 Página: 790/801

23/11/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0296/2020 Teor do ato: Vistos. Ciência às partes acerca da designação das datas do leilão, conforme às páginas 627/654.
Sem prejuízo, providencie a z. Serventia o quanto necessário à emissão e publicação do edital. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto
Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP), Patricia Barbosa Maia (OAB 257234/SP), Jose Bastos Freires (OAB 277241/SP), Cynthia de Sá
Vasconcelos Mortimer Macedo (OAB 32191/SC), MANOEL PRESSER GARCEZ (OAB 36699A/SC)

19/11/2020 Decisão 
Vistos. Ciência às partes acerca da designação das datas do leilão, conforme às páginas 627/654. Sem prejuízo, providencie a z.
Serventia o quanto necessário à emissão e publicação do edital. Intime-se.

18/11/2020 Conclusos para Decisão 

12/11/2020 Conclusos para Despacho 

12/11/2020 Praça / Leilão Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.20.41786826-0 Tipo da Petição: Pedido de Designação de Hastas Data: 12/11/2020 12:14

06/11/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0278/2020 Data da Disponibilização: 06/11/2020 Data da Publicação: 09/11/2020 Número do Diário: 3162 Página: 893-910

04/11/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0278/2020 Teor do ato: Juiz(a) de Direito: Dr(a). Miguel Ferrari Junior Vistos. Páginas 620: Providencie o gabinete o cadastro
do terceiro interessado e do seu respectivo patrono para que doravante passem a receber intimações pelo DJE. Manifestem-se as
partes litigantes a respeito da intervenção do novo credor. Ultimada a penhora sobre a vaga de garagem, providencie o gabinete a
intimação do leiloeiro designado para que dê início ao procedimento de venda dos bens. Intime-se. São Paulo, 03 de novembro de
2020. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP), Patricia Barbosa Maia (OAB 257234/SP), Jose Bastos
Freires (OAB 277241/SP), Cynthia de Sá Vasconcelos Mortimer Macedo (OAB 32191/SC), MANOEL PRESSER GARCEZ (OAB
36699A/SC)

04/11/2020 Decisão 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Miguel Ferrari Junior Vistos. Páginas 620: Providencie o gabinete o cadastro do terceiro interessado e do seu
respectivo patrono para que doravante passem a receber intimações pelo DJE. Manifestem-se as partes litigantes a respeito da
intervenção do novo credor. Ultimada a penhora sobre a vaga de garagem, providencie o gabinete a intimação do leiloeiro designado
para que dê início ao procedimento de venda dos bens. Intime-se. São Paulo, 03 de novembro de 2020.

03/11/2020 Conclusos para Decisão 

02/11/2020 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.20.41725713-9 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 02/11/2020 20:27

28/10/2020 Conclusos para Despacho 

28/10/2020 Praça / Leilão Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.20.41701860-6 Tipo da Petição: Pedido de Designação de Hastas Data: 28/10/2020 13:22
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Data   Movimento

26/09/2020 AR Positivo Juntado 
Juntada de AR : AR197037967TJ Situação : Cumprido Modelo : Processo Digital - Carta - Intimação - Penhora - Art. 513, caput e 917,
§ 1º do CPC Destinatário : Evilázio Andrade Feitosa Diligência : 23/09/2020

02/09/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0223/2020 Data da Disponibilização: 02/09/2020 Data da Publicação: 03/09/2020 Número do Diário: 795/826 Página:

01/09/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0223/2020 Teor do ato: Ciência aceca do termo de penhora expedido às fls. 614. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli
Testasecca (OAB 111353/SP), Jose Bastos Freires (OAB 277241/SP)

28/08/2020 Ato Ordinatório - Publicável 
Ciência aceca do termo de penhora expedido às fls. 614.

13/08/2020 Carta de Intimação Expedida 
Processo Digital - Carta - Intimação - Penhora - Art. 513, caput e 917, § 1º do CPC

13/08/2020 Termo Expedido 
Termo - Penhora e Depósito

06/07/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0174/2020 Data da Disponibilização: 06/07/2020 Data da Publicação: 07/07/2020 Número do Diário: 3077 Página: 858/880

03/07/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0174/2020 Teor do ato: Vistos. Págs 609/610: Diante do recolhimento das custas, expeça-se carta de intimação ao executado
acerca da penhora da vaga de garagem. Destaco que a carta deverá ser endereçada ao mesmo local em que a parte foi devidamente
citada (fls. 92, dos principais) e intimada (fl. 87, dos presentes), observando que o artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo
Civil estabelece que: "Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas
pessoalmente pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os
prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço." Sem prejuízo,
providencie a expedição do termo, conforme determinação de fl. 608. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca
(OAB 111353/SP), Patricia Barbosa Maia (OAB 257234/SP), Jose Bastos Freires (OAB 277241/SP)

02/07/2020 Decisão 
Vistos. Págs 609/610: Diante do recolhimento das custas, expeça-se carta de intimação ao executado acerca da penhora da vaga de
garagem. Destaco que a carta deverá ser endereçada ao mesmo local em que a parte foi devidamente citada (fls. 92, dos principais) e
intimada (fl. 87, dos presentes), observando que o artigo 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil estabelece que:
"Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo
interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da
juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço." Sem prejuízo, providencie a expedição do
termo, conforme determinação de fl. 608. Intime-se.

01/07/2020 Conclusos para Decisão 

01/07/2020 Conclusos para Despacho 

30/06/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0166/2020 Data da Disponibilização: 30/06/2020 Data da Publicação: 01/07/2020 Número do Diário: 3073 Página: 866/887

30/06/2020 Pedido de Citação - Endereço Localizado Juntado 
Nº Protocolo: WJMJ.20.40920010-7 Tipo da Petição: Pedido de Citação - Endereço Localizado Data: 30/06/2020 15:21

29/06/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0166/2020 Teor do ato: Juiz(a) de Direito: Dr(a). Miguel Ferrari Junior Vistos. Páginas 601: Providencie a serventia a lavratura
de termo de penhora da vaga de garagem, cuja matrícula está acostada às páginas 602/607. Após, deverá o exequente promover a
intimação do executado, informando endereço e promovendo o recolhimento das custas pertinentes à prática do ato. Sem prejuízo,
deverá levar ao conhecimento dos juízos que determinaram as penhoras antecedentes. Intime-se. São Paulo, 25 de junho de 2020.
Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP), Patricia Barbosa Maia (OAB 257234/SP), Jose Bastos Freires
(OAB 277241/SP)

26/06/2020 Decisão 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Miguel Ferrari Junior Vistos. Páginas 601: Providencie a serventia a lavratura de termo de penhora da vaga de
garagem, cuja matrícula está acostada às páginas 602/607. Após, deverá o exequente promover a intimação do executado,
informando endereço e promovendo o recolhimento das custas pertinentes à prática do ato. Sem prejuízo, deverá levar ao
conhecimento dos juízos que determinaram as penhoras antecedentes. Intime-se. São Paulo, 25 de junho de 2020.

25/06/2020 Conclusos para Decisão 

23/06/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0161/2020 Data da Disponibilização: 23/06/2020 Data da Publicação: 24/06/2020 Número do Diário: 3068 Página: 878/895

22/06/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0161/2020 Teor do ato: Vistos. Pág. 596: Reporto-me à decisão de fl. 595. Anote-se o novo leiloeiro indicado pelo exequente,
comunicando-se, com brevidade, ao antigo responsável pelo praceamento. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli
Testasecca (OAB 111353/SP), Patricia Barbosa Maia (OAB 257234/SP), Jose Bastos Freires (OAB 277241/SP)

19/06/2020 Certidão de Cartório Expedida 
Certifico e dou fé que nesta data procedi à nomeação da empresa Multiplique Leilões por meio do Portal de Auxiliares da Justiça.
Certifico ainda que foi enviada mensagem eletrônica à Casa Reis Leilões Online intimando-os do inteiro teor da r. Decisão de página
597. Nada Mais
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Data   Movimento

19/06/2020 Decisão 
Vistos. Pág. 596: Reporto-me à decisão de fl. 595. Anote-se o novo leiloeiro indicado pelo exequente, comunicando-se, com brevidade,
ao antigo responsável pelo praceamento. Intime-se.

18/06/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0158/2020 Data da Disponibilização: 18/06/2020 Data da Publicação: 19/06/2020 Número do Diário: 3065 Página: 753/772

18/06/2020 Conclusos para Decisão 

18/06/2020 Conclusos para Despacho 

18/06/2020 Praça / Leilão Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.20.40839331-9 Tipo da Petição: Pedido de Designação de Hastas Data: 18/06/2020 11:06

17/06/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0158/2020 Teor do ato: Vistos. Fl. 594: Providencie o gabinete a intimação do leiloeiro indicado para os termos da decisão de
fls. 209/211. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP), Patricia Barbosa Maia (OAB 257234/SP),
Jose Bastos Freires (OAB 277241/SP)

15/06/2020 Decisão 
Vistos. Fl. 594: Providencie o gabinete a intimação do leiloeiro indicado para os termos da decisão de fls. 209/211. Intime-se.

12/06/2020 Conclusos para Decisão 

24/05/2020 Suspensão do Prazo 
Prazo referente ao usuário foi alterado para 06/07/2020 devido à alteração da tabela de feriados

19/05/2020 Conclusos para Despacho 

19/05/2020 Praça / Leilão Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.20.40655603-2 Tipo da Petição: Pedido de Designação de Hastas Data: 19/05/2020 13:36

19/05/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0138/2020 Data da Disponibilização: 19/05/2020 Data da Publicação: 20/05/2020 Número do Diário: 3046 Página:
1012/1031

15/05/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0138/2020 Teor do ato: Vistos. Págs. 529/591: Ciência acerca da comunicação do encerramento do leilão infrutífero. Sem
prejuízo, manifestem-se os interessados, principalmente sobre da designação de novas datas de praceamento. Intime-se.
Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP), Patricia Barbosa Maia (OAB 257234/SP), Jose Bastos Freires
(OAB 277241/SP)

13/05/2020 Decisão 
Vistos. Págs. 529/591: Ciência acerca da comunicação do encerramento do leilão infrutífero. Sem prejuízo, manifestem-se os
interessados, principalmente sobre da designação de novas datas de praceamento. Intime-se.

12/05/2020 Conclusos para Decisão 

11/05/2020 Conclusos para Despacho 

11/05/2020 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.20.40601122-2 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 11/05/2020 13:51

11/05/2020 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

05/05/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0124/2020 Data da Disponibilização: 04/05/2020 Data da Publicação: 05/05/2020 Número do Diário: 3035 Página: 669/685

29/04/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0124/2020 Teor do ato: Vistos. Fl. 522: Ciente. Aguarde-se pelo cumprimento da decisão de fl. 521. Intime-se. Advogados(s):
Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP), Patricia Barbosa Maia (OAB 257234/SP), Jose Bastos Freires (OAB 277241/SP)

27/04/2020 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

27/04/2020 Certidão de Cartório Expedida 
Certifico e dou fé que nesta data foi enviada mensagem eletrônica ao Leiloeiro intimando-o para manifestação acerca de eventual
arrematação do imóvel. Nada Mais.

27/04/2020 Decisão 
Vistos. Fl. 522: Ciente. Aguarde-se pelo cumprimento da decisão de fl. 521. Intime-se.

24/04/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0118/2020 Data da Disponibilização: 23/04/2020 Data da Publicação: 24/04/2020 Número do Diário: 3029 Página: 785/796

24/04/2020 Conclusos para Decisão 

24/04/2020 Conclusos para Despacho 

24/04/2020 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.20.40517622-8 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 24/04/2020 09:48
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22/04/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0118/2020 Teor do ato: Vistos. Págs. 516/520: Ciência às partes acerca do pedido de penhora no rosto dos autos oriundo do
Juízo da 37ª Vara do Trabalho de São Paulo (1001321-04.2016.5.02.0037). Providencie a Z. Serventia a anotação de alerta no
sistema. Sem prejuízo, providencie o Gabinete a intimação do leiloeiro acerca de eventual arrematação do imóvel. Intime-se.
Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP), Patricia Barbosa Maia (OAB 257234/SP), Jose Bastos Freires
(OAB 277241/SP)

16/04/2020 Decisão 
Vistos. Págs. 516/520: Ciência às partes acerca do pedido de penhora no rosto dos autos oriundo do Juízo da 37ª Vara do Trabalho de
São Paulo (1001321-04.2016.5.02.0037). Providencie a Z. Serventia a anotação de alerta no sistema. Sem prejuízo, providencie o
Gabinete a intimação do leiloeiro acerca de eventual arrematação do imóvel. Intime-se.

14/04/2020 Conclusos para Decisão 

14/04/2020 Conclusos para Despacho 

14/04/2020 Ofício Juntado 

14/04/2020 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

03/03/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0047/2020 Data da Disponibilização: 03/03/2020 Data da Publicação: 04/03/2020 Número do Diário: 2996 Página: 1135

02/03/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0047/2020 Teor do ato: F. 400/401 - Formalizada PENHORA NO ROSTO DESTES AUTOS de eventual crédito em favor do(a)
(s) Executado Evilázio Andrade Feitosa, até o valor de RS 9.331,84, atualizado até setembro/2019, para a garantia do processo nº
1013669-06.2017.8.26.0068, que corre na 3ª Vara Cível da Comarca de Barueri - SP.  Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli
Testasecca (OAB 111353/SP), Patricia Barbosa Maia (OAB 257234/SP), Jose Bastos Freires (OAB 277241/SP)

18/02/2020 Certidão de Cartório Expedida 
Certifico e dou fé que o leiloeiro corrigiu a inconsistência de que trata a decisão de f. 503. Certifico mais que imprimi o edital de fls.
509/513 e o afixei no local de costume.

18/02/2020 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.20.40225160-1 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 18/02/2020 13:45

18/02/2020 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

18/02/2020 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

18/02/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0049/2020 Data da Disponibilização: 18/02/2020 Data da Publicação: 19/02/2020 Número do Diário: 2988 Página:
1049/1068

17/02/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0049/2020 Teor do ato: Vistos. Certidão retro: Providencie o gabinete a intimação do leiloeiro a fim de que faça juntada de
nova minuta de edital promovendo a correção da inconsistência apontada pela z. Serventia. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto
Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP), Patricia Barbosa Maia (OAB 257234/SP), Jose Bastos Freires (OAB 277241/SP)

14/02/2020 Decisão 
Vistos. Certidão retro: Providencie o gabinete a intimação do leiloeiro a fim de que faça juntada de nova minuta de edital
promovendo a correção da inconsistência apontada pela z. Serventia. Intime-se.

13/02/2020 Conclusos para Decisão 

13/02/2020 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

13/02/2020 Ato Ordinatório - Publicável 
F. 400/401 - Formalizada PENHORA NO ROSTO DESTES AUTOS de eventual crédito em favor do(a)(s) Executado Evilázio Andrade
Feitosa, até o valor de RS 9.331,84, atualizado até setembro/2019, para a garantia do processo nº 1013669-06.2017.8.26.0068, que
corre na 3ª Vara Cível da Comarca de Barueri - SP. 

13/02/2020 Conclusos para Despacho 

13/02/2020 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

30/01/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0014/2020 Data da Disponibilização: 30/01/2020 Data da Publicação: 31/01/2020 Número do Diário: 2975 Página:
1048/1055

27/01/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0004/2020 Data da Disponibilização: 27/01/2020 Data da Publicação: 28/01/2020 Número do Diário: 2972 Página:
1333/1346

24/01/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0473/2019 Data da Disponibilização: 24/01/2020 Data da Publicação: 27/01/2020 Número do Diário: 2971 Página:
1189/1211
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16/01/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0014/2020 Teor do ato: Vistos. Fls. 406/484: Ciência às partes e demais interessados acerca das datas de praceamento (o 1º
leilão terá início dia 19/02/2020, às 13:00:00 horas e término dia 21/02/2020, às 13:00:00 horas; caso não haja arrematante, o 2º
leilão, terá início dia 21/02/2020, às 13:01:00 horas e término dia 13/03/2020, às 13:00:00 horas). Sem prejuízo, providencie a Z.
Serventia a conferência da minuta do edital e sua publicidade, se o caso. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca
(OAB 111353/SP), Patricia Barbosa Maia (OAB 257234/SP), Jose Bastos Freires (OAB 277241/SP)

15/01/2020 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

14/01/2020 Decisão 
Vistos. Fls. 406/484: Ciência às partes e demais interessados acerca das datas de praceamento (o 1º leilão terá início dia 19/02/2020,
às 13:00:00 horas e término dia 21/02/2020, às 13:00:00 horas; caso não haja arrematante, o 2º leilão, terá início dia 21/02/2020, às
13:01:00 horas e término dia 13/03/2020, às 13:00:00 horas). Sem prejuízo, providencie a Z. Serventia a conferência da minuta do
edital e sua publicidade, se o caso. Intime-se.

14/01/2020 Conclusos para Decisão 

14/01/2020 Conclusos para Despacho 

14/01/2020 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.20.40022373-2 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 14/01/2020 12:26

10/01/2020 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

10/01/2020 Certidão de Cartório Expedida 
Certifico e dou fé que foi enviada, nesta data, mensagem eletrônica à Casa Reis Leilões, intimando-os do inteiro teor da r. Decisão de
página 397. Nada Mais

09/01/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0004/2020 Teor do ato: Vistos. Fls. 398/401: Anote-se a z. Serventia a penhora no rosto dos autos ora solicitada pelo juízo da
3ª Vara Cível do Foro de Barueri / SP. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP), Patricia Barbosa
Maia (OAB 257234/SP), Jose Bastos Freires (OAB 277241/SP)

07/01/2020 Decisão 
Vistos. Fls. 398/401: Anote-se a z. Serventia a penhora no rosto dos autos ora solicitada pelo juízo da 3ª Vara Cível do Foro de Barueri
/ SP. Intime-se.

07/01/2020 Conclusos para Decisão 

19/12/2019 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

19/12/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0473/2019 Teor do ato: Vistos. Págs. 382/395: Nada a considerar, devendo o leiloeiro providenciar o quanto determinado à
378, tendo em vista a proximidade da suspensão de prazos estabelecido no CPC (artigo 220) e para evitar eventual nulidade, tendo
em vista que o edital anteriormente apresentado encontrava-se com equívoco, conforme apontado pela Z. Serventia em duas
oportunidades. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP), Jose Bastos Freires (OAB 277241/SP)

19/12/2019 Conclusos para Despacho 

18/12/2019 Pedido de Penhora no Rosto dos Autos Juntado 
Nº Protocolo: WJMJ.19.41988307-8 Tipo da Petição: Pedido de Penhora no Rosto dos Autos Data: 18/12/2019 16:11

18/12/2019 Decisão 
Vistos. Págs. 382/395: Nada a considerar, devendo o leiloeiro providenciar o quanto determinado à 378, tendo em vista a proximidade
da suspensão de prazos estabelecido no CPC (artigo 220) e para evitar eventual nulidade, tendo em vista que o edital anteriormente
apresentado encontrava-se com equívoco, conforme apontado pela Z. Serventia em duas oportunidades. Intime-se.

17/12/2019 Conclusos para Decisão 

17/12/2019 Conclusos para Despacho 

17/12/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0466/2019 Data da Disponibilização: 17/12/2019 Data da Publicação: 18/12/2019 Número do Diário: 2955 Página:
1170/1186

17/12/2019 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.19.41974484-1 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 17/12/2019 09:44

16/12/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0466/2019 Teor do ato: Vistos. Diante da certidão retro, intime-se novamente o leiloeiro para que providencie a retificação
do edital, cancelando-se o praceamento outrora designado e que promova a designação de nova data para a alienação do bem.
Destaco que o leiloeiro já foi intimado para que providenciasse a correção desse mesmo equívoco apontado pela Z. Serventia (fls.
343/344), entretanto, não o fez (fl. 360). Sendo assim, permanecendo o equívoco, será nomeado outro profissional para a realização
do praceamento. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP), Jose Bastos Freires (OAB 277241/SP)

13/12/2019 Certidão de Cartório Expedida 
Certifico e dou fé que enviei e-mail, conforme juntada retro.

13/12/2019 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 
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13/12/2019 Decisão 
Vistos. Diante da certidão retro, intime-se novamente o leiloeiro para que providencie a retificação do edital, cancelando-se o
praceamento outrora designado e que promova a designação de nova data para a alienação do bem. Destaco que o leiloeiro já foi
intimado para que providenciasse a correção desse mesmo equívoco apontado pela Z. Serventia (fls. 343/344), entretanto, não o fez
(fl. 360). Sendo assim, permanecendo o equívoco, será nomeado outro profissional para a realização do praceamento. Intime-se.

12/12/2019 Ofício Juntado 

12/12/2019 Conclusos para Decisão 

12/12/2019 Conclusos para Despacho 

12/12/2019 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

22/11/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0431/2019 Data da Disponibilização: 22/11/2019 Data da Publicação: 25/11/2019 Número do Diário: 2938 Página: 894/914

21/11/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0431/2019 Teor do ato: Vistos. Págs. 348/366: Ciência às partes acerca das datas de praceamento (o 1º leilão terá início dia
20/01/2020, às 13:00:00 horas e término dia 22/01/2020, às 13:00:00 horas; caso não haja arrematante, o 2º leilão, terá início dia
22/01/2020, às 13:01:00 horas e término dia 14 /02/2020, às 13:00:00 horas). Sem prejuízo, providencie a Z. Serventia a conferência
da minuta do edital e sua publicidade, se o caso. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP), Jose
Bastos Freires (OAB 277241/SP)

19/11/2019 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

19/11/2019 Decisão 
Vistos. Págs. 348/366: Ciência às partes acerca das datas de praceamento (o 1º leilão terá início dia 20/01/2020, às 13:00:00 horas e
término dia 22/01/2020, às 13:00:00 horas; caso não haja arrematante, o 2º leilão, terá início dia 22/01/2020, às 13:01:00 horas e
término dia 14 /02/2020, às 13:00:00 horas). Sem prejuízo, providencie a Z. Serventia a conferência da minuta do edital e sua
publicidade, se o caso. Intime-se.

18/11/2019 Conclusos para Decisão 

18/11/2019 Conclusos para Despacho 

18/11/2019 Praça / Leilão Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.19.41795976-0 Tipo da Petição: Pedido de Designação de Hastas Data: 18/11/2019 13:13

18/11/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0425/2019 Data da Disponibilização: 18/11/2019 Data da Publicação: 19/11/2019 Número do Diário: 2935 Página:
1718/1732

14/11/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0425/2019 Teor do ato: Vistos. Diante da certidão retro, intime-se o leiloeiro para que providencie a retificação do edital,
cancelando-se o praceamento outrora designado e promova a designação de nova data para a alienação do bem. Intime-se.
Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP), Jose Bastos Freires (OAB 277241/SP)

13/11/2019 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

13/11/2019 Decisão 
Vistos. Diante da certidão retro, intime-se o leiloeiro para que providencie a retificação do edital, cancelando-se o praceamento
outrora designado e promova a designação de nova data para a alienação do bem. Intime-se.

12/11/2019 Conclusos para Decisão 

12/11/2019 Conclusos para Despacho 

12/11/2019 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

07/11/2019 Relatório Juntado 

01/11/2019 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

29/10/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0399/2019 Data da Disponibilização: 29/10/2019 Data da Publicação: 30/10/2019 Número do Diário: 2922 Página: 703/718

25/10/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0399/2019 Teor do ato: Vistos. Fls. 322/326: Ciente. Cumpra a z. Serventia determinação de fl. 321. Intime-se. Advogados(s):
Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP), Jose Bastos Freires (OAB 277241/SP)

25/10/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0397/2019 Data da Disponibilização: 25/10/2019 Data da Publicação: 29/10/2019 Número do Diário: 2921 Página: 785/810

24/10/2019 Proferido Despacho 
Vistos. Fls. 322/326: Ciente. Cumpra a z. Serventia determinação de fl. 321. Intime-se.
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24/10/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0397/2019 Teor do ato: Ciência aos interessados acerca da designação das datas dos leilões pela empresa Casa Reis Leilões
Gestor Judicial, conforme fls. 328/336: a 1ª praça terá início em 21/11/2019 às 12:00 h e término em 25/11/2019 às 12:00 já a 2ª
praça que terá início em 25/11/2019 às 12:01 h e término em 16/12/2019 às 12:00 h. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli
Testasecca (OAB 111353/SP), Jose Bastos Freires (OAB 277241/SP)

23/10/2019 Ato Ordinatório - Publicável 
Ciência aos interessados acerca da designação das datas dos leilões pela empresa Casa Reis Leilões Gestor Judicial, conforme fls.
328/336: a 1ª praça terá início em 21/11/2019 às 12:00 h e término em 25/11/2019 às 12:00 já a 2ª praça que terá início em
25/11/2019 às 12:01 h e término em 16/12/2019 às 12:00 h.

23/10/2019 Conclusos para Despacho 

22/10/2019 Conclusos para Despacho 

22/10/2019 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

22/10/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0392/2019 Data da Disponibilização: 22/10/2019 Data da Publicação: 23/10/2019 Número do Diário: 2918 Página: 833/852

22/10/2019 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.19.41640450-0 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 22/10/2019 09:05

21/10/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0392/2019 Teor do ato: Vistos. Págs. 217/320: Ciência às partes acerca da designação das datas do leilão eletrônico: 1º.
(Primeiro) Leilão: início dia 21 (vinte e um) de Novembro de 2019, 12:00:00 horas e término dia 25 (vinte e cinco) de Novembro de
2019, 12:00:00 horas. Já o 2º (Segundo) Leilão: início dia 25 (vinte e cinco) de Novembro de 2019, 12:01:00 horas e término dia 16
(dezesseis) de Dezembro de 2019, 12:00:00 horas. Sem prejuízo, providencie a Z. Serventia a conferência do edital e sua respectiva
publicidade, se o caso. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP), Jose Bastos Freires (OAB
277241/SP)

18/10/2019 Decisão 
Vistos. Págs. 217/320: Ciência às partes acerca da designação das datas do leilão eletrônico: 1º. (Primeiro) Leilão: início dia 21 (vinte e
um) de Novembro de 2019, 12:00:00 horas e término dia 25 (vinte e cinco) de Novembro de 2019, 12:00:00 horas. Já o 2º (Segundo)
Leilão: início dia 25 (vinte e cinco) de Novembro de 2019, 12:01:00 horas e término dia 16 (dezesseis) de Dezembro de 2019, 12:00:00
horas. Sem prejuízo, providencie a Z. Serventia a conferência do edital e sua respectiva publicidade, se o caso. Intime-se.

17/10/2019 Conclusos para Decisão 

16/10/2019 Conclusos para Despacho 

16/10/2019 Praça / Leilão Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.19.41609917-1 Tipo da Petição: Pedido de Designação de Hastas Data: 16/10/2019 16:06

14/10/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0381/2019 Data da Disponibilização: 14/10/2019 Data da Publicação: 15/10/2019 Número do Diário: 2912 Página: 814/835

11/10/2019 Certidão de Cartório Expedida 
Certifico e dou fé que foi realizado o cadastro no sistema SAJ da Casa Reis Leilões para realização do Leilão. Certifico ainda que nesta
data procedi à nomeação da empresa por meio do Portal de Auxiliares da Justiça. Nada Mais.

11/10/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0381/2019 Teor do ato: Juiz(a) de Direito: Dr(a). Miguel Ferrari Junior Vistos. Páginas 212: Certifique o gabinete o regular
cadastro do leiloeiro indicado. Se regular, intime-se-o nos termos da decisão de páginas 209/211. Intime-se. São Paulo, 09 de outubro
de 2019. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP), Jose Bastos Freires (OAB 277241/SP)

10/10/2019 Decisão 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Miguel Ferrari Junior Vistos. Páginas 212: Certifique o gabinete o regular cadastro do leiloeiro indicado. Se
regular, intime-se-o nos termos da decisão de páginas 209/211. Intime-se. São Paulo, 09 de outubro de 2019.

09/10/2019 Conclusos para Decisão 

09/10/2019 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.19.41560964-8 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 09/10/2019 09:53

09/10/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0375/2019 Data da Disponibilização: 09/10/2019 Data da Publicação: 10/10/2019 Número do Diário: 2909 Página: 933/951
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Data   Movimento

08/10/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0375/2019 Teor do ato: Vistos. Diante da certidão retro, homologo o laudo pericial apresentado às fls. 138/184. Sendo assim,
defiro a expedição de mandado de levantamento em favor da Perita, referente ao depósito de página 128 (formulário MLE à pág.
186). Providencie a Z. Serventia o quanto necessário. Sem prejuízo, o artigo 879, inciso II, do Código de Processo Civil dispõe que a
alienação far-se-á em leilão judicial eletrônico ou presencial e o artigo 880, também do Código de Processo Civil, preconiza que "não
efetivada a adjudicação, o exequente poderá requerer a alienação por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro
público credenciado perante o órgão judiciário." Nessa quadra jurídica e tendo em vista o disposto no artigo 883 do Código de
Processo Civil, para a realização do leilão judicial eletrônico nomeio MEGA LEILÕES (contato@megaleiloes.com.br), uma vez que a
pessoa ora indicada é de confiança do Juízo e encontra-se devidamente cadastrada no Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da
Justiça do sítio deste Tribunal de Justica. A alienação deve ser efetivada no prazo de 60 dias, prorrogável por ordem deste juízo, e tem
de atender aos requisitos de ampla publicidade, autenticidade e segurança, com observância das regras estabelecidas na legislação
sobre certificação digital (CPC, artigo 882, § 2º). Conste do edital a existência de eventual débito condominial, uma vez que de acordo
com o Superior Tribunal de Justiça "o arrematante só responde pelo saldo remanescente do débito condominial se constar no edital
da hasta pública a informação referente ao ônus incidente sobre o imóvel" (Acórdãos: AgInt no REsp 1582933/SP,Rel. Ministro
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, Julgado em 14/06/2016,DJE 20/06/2016 AgRg nos EDcl no REsp 1410008/SP, Rel.
Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, Julgado em 04/02/2016, DJE 17/02/2016 AgRg no REsp 1098223/RS,Rel. Ministro RAUL
ARAÚJO, QUARTA TURMA, Julgado em 20/10/2015,DJE 19/11/2015 AgRg no AREsp 745772/SP,Rel. Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA,Julgado em 05/11/2015,DJE 17/11/2015). Em primeiro leilão, o bem penhorado não poderá ser vendido
por preço inferior ao da avaliação e terá de ser pago à vista, mediante depósito judicial. Não sendo os bens alienados no primeiro
leilão, serão oferecidos novamente na data marcada no edital para o segundo leilão, não podendo ser vendidos por preço inferior a
70% do valor da avaliação (CPC, artigo 891). O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações terá de observar o quanto
disposto no artigo 895 do Código de Processo Civil. Enunciado 157 da II Jornada de Direito Processual Civil: No leilão eletrônico, a
proposta de pagamento parcelado (art. 895 do CPC), observado o valor mínimo fixado pelo juiz, deverá ser apresentada até o início
do leilão, nos termos do art. 886, IV, do CPC. Nos termos do artigo 884, parágrafo único, do Código de Processo Civil, fixo a comissão
de corretagem em 5% sobre o valor da arrematação, a cargo do arrematante, salvo se o valor da arrematação for superior ao crédito
do exequente, caso em que a comissão e as despesas com remoção e guarda dos bens será deduzida do produto da arrematação
(artigo 24, parágrafo único, do Decreto 21.981/1932 e artigo 7º, § 4º, da Resolução 236, de 13 de julho de 2016, editada pelo
Conselho Nacional de Justiça CNJ). Quanto à exigibilidade da comissão e das despesas incorridas pelo leiloeiro designado nas
hipóteses do artigo 775 do Código de Processo Civil, de anulação da arrematação, de resultado negativo da hasta pública, acordo ou
remição após a realização da alienação, há que se observar o disposto nos parágrafos 1º a 7º do artigo 7º da citada Resolução do
CNJ. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP), Jose Bastos Freires (OAB 277241/SP)

07/10/2019 Decisão 
Vistos. Diante da certidão retro, homologo o laudo pericial apresentado às fls. 138/184. Sendo assim, defiro a expedição de mandado
de levantamento em favor da Perita, referente ao depósito de página 128 (formulário MLE à pág. 186). Providencie a Z. Serventia o
quanto necessário. Sem prejuízo, o artigo 879, inciso II, do Código de Processo Civil dispõe que a alienação far-se-á em leilão judicial
eletrônico ou presencial e o artigo 880, também do Código de Processo Civil, preconiza que "não efetivada a adjudicação, o exequente
poderá requerer a alienação por sua própria iniciativa ou por intermédio de corretor ou leiloeiro público credenciado perante o órgão
judiciário." Nessa quadra jurídica e tendo em vista o disposto no artigo 883 do Código de Processo Civil, para a realização do leilão
judicial eletrônico nomeio MEGA LEILÕES (contato@megaleiloes.com.br), uma vez que a pessoa ora indicada é de confiança do Juízo e
encontra-se devidamente cadastrada no Sistema de Gerenciamento dos Auxiliares da Justiça do sítio deste Tribunal de Justica. A
alienação deve ser efetivada no prazo de 60 dias, prorrogável por ordem deste juízo, e tem de atender aos requisitos de ampla
publicidade, autenticidade e segurança, com observância das regras estabelecidas na legislação sobre certificação digital (CPC, artigo
882, § 2º). Conste do edital a existência de eventual débito condominial, uma vez que de acordo com o Superior Tribunal de Justiça "o
arrematante só responde pelo saldo remanescente do débito condominial se constar no edital da hasta pública a informação referente
ao ônus incidente sobre o imóvel" (Acórdãos: AgInt no REsp 1582933/SP,Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA
TURMA, Julgado em 14/06/2016,DJE 20/06/2016 AgRg nos EDcl no REsp 1410008/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA,
Julgado em 04/02/2016, DJE 17/02/2016 AgRg no REsp 1098223/RS,Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, Julgado em
20/10/2015,DJE 19/11/2015 AgRg no AREsp 745772/SP,Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA,Julgado em
05/11/2015,DJE 17/11/2015). Em primeiro leilão, o bem penhorado não poderá ser vendido por preço inferior ao da avaliação e terá
de ser pago à vista, mediante depósito judicial. Não sendo os bens alienados no primeiro leilão, serão oferecidos novamente na data
marcada no edital para o segundo leilão, não podendo ser vendidos por preço inferior a 70% do valor da avaliação (CPC, artigo 891).
O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações terá de observar o quanto disposto no artigo 895 do Código de Processo
Civil. Enunciado 157 da II Jornada de Direito Processual Civil: No leilão eletrônico, a proposta de pagamento parcelado (art. 895 do
CPC), observado o valor mínimo fixado pelo juiz, deverá ser apresentada até o início do leilão, nos termos do art. 886, IV, do CPC. Nos
termos do artigo 884, parágrafo único, do Código de Processo Civil, fixo a comissão de corretagem em 5% sobre o valor da
arrematação, a cargo do arrematante, salvo se o valor da arrematação for superior ao crédito do exequente, caso em que a comissão
e as despesas com remoção e guarda dos bens será deduzida do produto da arrematação (artigo 24, parágrafo único, do Decreto
21.981/1932 e artigo 7º, § 4º, da Resolução 236, de 13 de julho de 2016, editada pelo Conselho Nacional de Justiça CNJ). Quanto à
exigibilidade da comissão e das despesas incorridas pelo leiloeiro designado nas hipóteses do artigo 775 do Código de Processo Civil,
de anulação da arrematação, de resultado negativo da hasta pública, acordo ou remição após a realização da alienação, há que se
observar o disposto nos parágrafos 1º a 7º do artigo 7º da citada Resolução do CNJ. Intime-se.

04/10/2019 Conclusos para Decisão 

04/10/2019 Conclusos para Despacho 

04/10/2019 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

30/08/2019 Conclusos para Despacho 

30/08/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0324/2019 Data da Disponibilização: 30/08/2019 Data da Publicação: 02/09/2019 Número do Diário: 2881 Página:
1268/1290

30/08/2019 Praça / Leilão Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.19.41316445-2 Tipo da Petição: Pedido de Designação de Hastas Data: 30/08/2019 09:34
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Data   Movimento

29/08/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0324/2019 Teor do ato: Juiz(a) de Direito: Dr(a). Miguel Ferrari Junior Vistos. Páginas 203/204: Ciente. Por ora, aguarde-se a
manifestação das partes acerca do laudo pericial, conforme determinado às páginas 187. Int. São Paulo, 27 de agosto de 2019.
Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP), Jose Bastos Freires (OAB 277241/SP)

28/08/2019 Proferido Despacho 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Miguel Ferrari Junior Vistos. Páginas 203/204: Ciente. Por ora, aguarde-se a manifestação das partes acerca
do laudo pericial, conforme determinado às páginas 187. Int. São Paulo, 27 de agosto de 2019.

27/08/2019 Conclusos para Decisão 

26/08/2019 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.19.41288059-6 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 26/08/2019 17:49

26/08/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0315/2019 Data da Disponibilização: 26/08/2019 Data da Publicação: 27/08/2019 Número do Diário: 2877 Página: 880/905

23/08/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0315/2019 Teor do ato: Vistos. Págs. 198/199: Ciente. No mais, comprove o exequente a comunicação da penhora ao Juízo
da 21ª Vara do Trabalho (processo n° 01377/2015), conforme determinações de fls. 47/48, 65, 89/91, 98, 104, 107 e 123/124. Na
inércia, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP), Jose Bastos
Freires (OAB 277241/SP)

21/08/2019 Proferido Despacho 
Vistos. Págs. 198/199: Ciente. No mais, comprove o exequente a comunicação da penhora ao Juízo da 21ª Vara do Trabalho (processo
n° 01377/2015), conforme determinações de fls. 47/48, 65, 89/91, 98, 104, 107 e 123/124. Na inércia, aguarde-se provocação no
arquivo. Intime-se.

20/08/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0309/2019 Data da Disponibilização: 20/08/2019 Data da Publicação: 21/08/2019 Número do Diário: 2873 Página:
1324/1350

19/08/2019 Conclusos para Despacho 

19/08/2019 Conclusos para Despacho 

19/08/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0309/2019 Teor do ato: Juiz(a) de Direito: Dr(a). Miguel Ferrari Junior Vistos. Páginas 193/196: Providencie o gabinete o
cadastro do terceiro interessado, bem como do advogado constituído, para que doravante passe a receber intimações pelo DJE. Anote-
se a penhora realizada às páginas 195. Ciência às partes. Intime-se. São Paulo, 15 de agosto de 2019. Advogados(s): Cesar Augusto
Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP), Jose Bastos Freires (OAB 277241/SP)

16/08/2019 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.19.41233822-8 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 16/08/2019 16:49

16/08/2019 Decisão 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Miguel Ferrari Junior Vistos. Páginas 193/196: Providencie o gabinete o cadastro do terceiro interessado, bem
como do advogado constituído, para que doravante passe a receber intimações pelo DJE. Anote-se a penhora realizada às páginas
195. Ciência às partes. Intime-se. São Paulo, 15 de agosto de 2019.

16/08/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0305/2019 Data da Disponibilização: 16/08/2019 Data da Publicação: 19/08/2019 Número do Diário: 2871 Página: 836/852

15/08/2019 Conclusos para Decisão 

15/08/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0305/2019 Teor do ato: Vistos. Pág. 188: Eventual nomeação de leiloeiro e designação de leilão serão realizadas após o
exequente cumprir o quanto determinado no primeiro parágrafo de fl. 123. Págs. 190/191: Ciência às partes. Anote-se o pedido de
penhora no rosto dos autos. Providencie a Z. Serventia o quanto necessário. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli
Testasecca (OAB 111353/SP)

15/08/2019 Pedido de Habilitação Juntado 
Nº Protocolo: WJMJ.19.41221680-7 Tipo da Petição: Pedido de Habilitação Data: 15/08/2019 11:34

14/08/2019 Decisão 
Vistos. Pág. 188: Eventual nomeação de leiloeiro e designação de leilão serão realizadas após o exequente cumprir o quanto
determinado no primeiro parágrafo de fl. 123. Págs. 190/191: Ciência às partes. Anote-se o pedido de penhora no rosto dos autos.
Providencie a Z. Serventia o quanto necessário. Intime-se.

12/08/2019 Conclusos para Decisão 

12/08/2019 Ofício Juntado 

09/08/2019 Conclusos para Despacho 

09/08/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0295/2019 Data da Disponibilização: 09/08/2019 Data da Publicação: 12/08/2019 Número do Diário: 2866 Página:
1553/1576

09/08/2019 Praça / Leilão Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.19.41185554-7 Tipo da Petição: Pedido de Designação de Hastas Data: 09/08/2019 09:16
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08/08/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0295/2019 Teor do ato: Juiz(a) de Direito: Dr(a). Miguel Ferrari Junior Vistos. (i) Nos termos do artigo 477, § 1º, do Código de
Processo Civil, intimem-se as partes para, querendo, manifestarem-se sobre o laudo do perito do juízo apresentado às páginas
138/184 no prazo comum de 15 (quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu
respectivo parecer. (ii) Páginas 185/186: Aguarde-se manifestação das partes acerca do laudo apresentado para posterior expedição
de MLE em favor da perita. Intime-se. São Paulo, 06 de agosto de 2019. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB
111353/SP)

07/08/2019 Decisão 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Miguel Ferrari Junior Vistos. (i) Nos termos do artigo 477, § 1º, do Código de Processo Civil, intimem-se as
partes para, querendo, manifestarem-se sobre o laudo do perito do juízo apresentado às páginas 138/184 no prazo comum de 15
(quinze) dias, podendo o assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer. (ii) Páginas
185/186: Aguarde-se manifestação das partes acerca do laudo apresentado para posterior expedição de MLE em favor da perita.
Intime-se. São Paulo, 06 de agosto de 2019.

06/08/2019 Conclusos para Decisão 

06/08/2019 Pedido de Expedição de Mandado de Levantamento Juntado 
Nº Protocolo: WJMJ.19.41162142-2 Tipo da Petição: Pedido de Expedição de Guia de Levantamento Data: 06/08/2019 13:15

06/08/2019 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.19.41162133-3 Tipo da Petição: Laudo Pericial - Peticionamento Eletrônico - Petição Peritos Data: 06/08/2019
13:13

30/07/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0279/2019 Data da Disponibilização: 30/07/2019 Data da Publicação: 31/07/2019 Número do Diário: 2858 Página: 815/835

29/07/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0279/2019 Teor do ato: Juiz(a) de Direito: Dr(a). Miguel Ferrari Junior Vistos. Páginas 134/135: Ciência às partes. Int. São
Paulo, 25 de julho de 2019. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP)

26/07/2019 Proferido Despacho 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Miguel Ferrari Junior Vistos. Páginas 134/135: Ciência às partes. Int. São Paulo, 25 de julho de 2019.

25/07/2019 Conclusos para Decisão 

25/07/2019 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.19.41097372-4 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 25/07/2019 16:37

01/07/2019 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

01/07/2019 Certidão de Cartório Expedida 
Certifico e dou fé que nesta data procedi à intimação da perita Ana Paula para dar início aos seus trabalhos. Nada Mais.

11/06/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0213/2019 Data da Disponibilização: 11/06/2019 Data da Publicação: 12/06/2019 Número do Diário: 2827 Página: 789/801

10/06/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0213/2019 Teor do ato: Vistos. Páginas 127/129: Efetuado o depósito dos honorários periciais, intime-se a perita para que dê
início aos seus trabalhos. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP)

07/06/2019 Decisão 
Vistos. Páginas 127/129: Efetuado o depósito dos honorários periciais, intime-se a perita para que dê início aos seus trabalhos. Intime-
se.

06/06/2019 Conclusos para Despacho 

05/06/2019 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.19.40811430-2 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 05/06/2019 11:43

03/06/2019 Conclusos para Despacho 

31/05/2019 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.19.40783449-2 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 31/05/2019 08:30

21/05/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0179/2019 Data da Disponibilização: 21/05/2019 Data da Publicação: 22/05/2019 Número do Diário: 2812 Página: 844/863

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 

 

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21043004282200000000212720976

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21043004282200000000212720976
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 01/05/2021 03:35:44 - 02a6693

ID. 02a6693 - Pág. 11

Fls.: 499



15/03/2021 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=2S000S1560000&processo.foro=100&processo.numero=0069358-53.2017.8.26.0100&uuidCaptcha=sajcaptcha_0de4814cc0ab463db2b4e2fd709e07ee 12/22

Data   Movimento

20/05/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0179/2019 Teor do ato: Vistos. Págs. 109/110: Nos termos das decisões de fls. 47/48, 65, 89/91, 98, 104 e 107, coube ao
exequente providenciar a comunicação aos Juízos da 1ª Vara Cível da Comarca de Itajaí/SC (processo n° 0304290-47.2017.8.24.0033
- movida por Alexandre Augusto Sil) e da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP (processo n° 01377-2015 - movida por Luciano
Gomes dos Santos) acerca da penhora recaída sobre o imóvel de matrícula n° 61.598. Sem prejuízo, tendo em vista que o exequente
não se manifestou acerca da proposta de honorários formulados pela Perita, apesar de duas vezes instado a fazê-lo (fls. 104/105 e
107/108), arbitro-os em R$ 4.860,00, com base na estimativa apresentada pela Perita nomeada, que indicou de forma específica as
tarefas e as horas técnicas necessárias para a realização do trabalho (fls. 99/100). Intime(m)-se o(s) autor(es) para realizarem o
depósito dos honorários no prazo de 10 (dez) dias. Com o depósito dos honorários, intime-se a perita para dar início aos seus
trabalhos. Nos termos do artigo 95 do Código de Processo Civil, cada parte adiantará a remuneração do assistente técnico que houver
indicado. O pagamento da Expert será realizado somente ao final, depois de entregue o laudo e prestados todos os esclarecimentos
necessários. Advirto à perita que o laudo pericial deverá ser elaborado em consonância com o disposto no artigo 473 do Código de
Processo Civil, bem como que deverá assegurar aos assistentes das partes o acesso e o acompanhamento das diligências e dos exames
que realizar, com prévia comunicação, comprovada nos autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias (CPC, artigo 466, § 2º).
Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP)

17/05/2019 Decisão 
Vistos. Págs. 109/110: Nos termos das decisões de fls. 47/48, 65, 89/91, 98, 104 e 107, coube ao exequente providenciar a
comunicação aos Juízos da 1ª Vara Cível da Comarca de Itajaí/SC (processo n° 0304290-47.2017.8.24.0033 - movida por Alexandre
Augusto Sil) e da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP (processo n° 01377-2015 - movida por Luciano Gomes dos Santos) acerca da
penhora recaída sobre o imóvel de matrícula n° 61.598. Sem prejuízo, tendo em vista que o exequente não se manifestou acerca da
proposta de honorários formulados pela Perita, apesar de duas vezes instado a fazê-lo (fls. 104/105 e 107/108), arbitro-os em R$
4.860,00, com base na estimativa apresentada pela Perita nomeada, que indicou de forma específica as tarefas e as horas técnicas
necessárias para a realização do trabalho (fls. 99/100). Intime(m)-se o(s) autor(es) para realizarem o depósito dos honorários no prazo
de 10 (dez) dias. Com o depósito dos honorários, intime-se a perita para dar início aos seus trabalhos. Nos termos do artigo 95 do
Código de Processo Civil, cada parte adiantará a remuneração do assistente técnico que houver indicado. O pagamento da Expert será
realizado somente ao final, depois de entregue o laudo e prestados todos os esclarecimentos necessários. Advirto à perita que o laudo
pericial deverá ser elaborado em consonância com o disposto no artigo 473 do Código de Processo Civil, bem como que deverá
assegurar aos assistentes das partes o acesso e o acompanhamento das diligências e dos exames que realizar, com prévia
comunicação, comprovada nos autos, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias (CPC, artigo 466, § 2º). Intime-se.

15/05/2019 Conclusos para Decisão 

15/05/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0172/2019 Data da Disponibilização: 15/05/2019 Data da Publicação: 16/05/2019 Número do Diário: 2808 Página:
1222/1236

14/05/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0172/2019 Teor do ato: Despacho de fls. 111: " J. Cumpra-se." AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS - REF AO PROC.
1003128-43.2016 - DA 4ª VARA DO TRABALHO DE BARUERI - R$ 26.464,83 - FLS. 111/120 Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli
Testasecca (OAB 111353/SP)

10/05/2019 Ato Ordinatório - Publicável 
Despacho de fls. 111: " J. Cumpra-se." AUTO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS - REF AO PROC. 1003128-43.2016 - DA 4ª VARA
DO TRABALHO DE BARUERI - R$ 26.464,83 - FLS. 111/120

10/05/2019 Documento Juntado 

09/05/2019 Conclusos para Despacho 

08/05/2019 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.19.40643345-1 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 08/05/2019 16:52

08/05/2019 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.19.40641013-3 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 08/05/2019 14:18

08/05/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0161/2019 Data da Disponibilização: 08/05/2019 Data da Publicação: 09/05/2019 Número do Diário: 2803 Página: 941/971

07/05/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0161/2019 Teor do ato: Vistos. Fl. 106: Conforme certidão de fl. 97 e AR Positivo de fl. 87, o executado Evilázio Andrade
Feitosa já encontra-se pessoalmente intimado acerca da penhora. Portanto, providencie o exequente a intimação dos credores
Alexandre Augusto Sil (Av. 06) e Luciano Gomes dos Santos (Av. 07) para que possam preservar sua preferência em eventual concurso
sobre o produto da alienação do bem, uma vez que possuem penhoras anteriormente averbadas sobre o imóvel. Sem prejuízo,
manifestem-se as partes a respeito da proposta de honorários formulada pela ilma. perita judicial às fls. 99/100. Intime-se.
Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP)

06/05/2019 Decisão 
Vistos. Fl. 106: Conforme certidão de fl. 97 e AR Positivo de fl. 87, o executado Evilázio Andrade Feitosa já encontra-se pessoalmente
intimado acerca da penhora. Portanto, providencie o exequente a intimação dos credores Alexandre Augusto Sil (Av. 06) e Luciano
Gomes dos Santos (Av. 07) para que possam preservar sua preferência em eventual concurso sobre o produto da alienação do bem,
uma vez que possuem penhoras anteriormente averbadas sobre o imóvel. Sem prejuízo, manifestem-se as partes a respeito da
proposta de honorários formulada pela ilma. perita judicial às fls. 99/100. Intime-se.

03/05/2019 Conclusos para Decisão 

24/04/2019 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.19.40568110-9 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 24/04/2019 15:40
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24/04/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0144/2019 Data da Disponibilização: 24/04/2019 Data da Publicação: 25/04/2019 Número do Diário: 2794 Página: 926/946

23/04/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0144/2019 Teor do ato: Vistos. Págs. 99/100: Manifestem-se as partes acerca da proposta de honorários formulada pela
Expert. Sem prejuízo, conforme determinação de fls. 89/91, providencie o exequente a intimação dos credores com penhora
anteriormente averbada. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP)

22/04/2019 Decisão 
Vistos. Págs. 99/100: Manifestem-se as partes acerca da proposta de honorários formulada pela Expert. Sem prejuízo, conforme
determinação de fls. 89/91, providencie o exequente a intimação dos credores com penhora anteriormente averbada. Intime-se.

17/04/2019 Conclusos para Decisão 

10/04/2019 Conclusos para Despacho 

10/04/2019 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.19.40491788-5 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 10/04/2019 10:26

10/04/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0126/2019 Data da Disponibilização: 10/04/2019 Data da Publicação: 11/04/2019 Número do Diário: 2786 Página: 839/853

09/04/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0126/2019 Teor do ato: Vistos. Fls. 94/95: Conforme certidão de fl. 97 e AR Positivo de fl. 87, o executado já foi pessoalmente
intimado acerca da penhora. Portanto, cumpra o exequente a determinação expressa no primeiro parágrafo da decisão de fls. 89/91
providenciando a intimação dos credores com penhora anteriormente averbada, para que possam preservar sua preferência, em
eventual concurso sobre o produto da alienação do bem (páginas 45 - Av. 06 e Av. 07). Sem prejuízo, aguarde-se apresentação da
proposta de honorários da perita nomeada. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP)

08/04/2019 Decisão 
Vistos. Fls. 94/95: Conforme certidão de fl. 97 e AR Positivo de fl. 87, o executado já foi pessoalmente intimado acerca da penhora.
Portanto, cumpra o exequente a determinação expressa no primeiro parágrafo da decisão de fls. 89/91 providenciando a intimação
dos credores com penhora anteriormente averbada, para que possam preservar sua preferência, em eventual concurso sobre o
produto da alienação do bem (páginas 45 - Av. 06 e Av. 07). Sem prejuízo, aguarde-se apresentação da proposta de honorários da
perita nomeada. Intime-se.

07/04/2019 Documento Juntado 
Nº Protocolo: WJMJ.19.40473607-4 Tipo da Petição: Apresentação de Proposta de Honorário Periciais Data: 07/04/2019 18:37

05/04/2019 Conclusos para Decisão 

05/04/2019 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

01/04/2019 Certidão de Cartório Expedida 
Certifico e dou fé que nesta data procedi à nomeação da Perita Ana Paula por meio do Portal de Auxiliares da Justiça. Nada Mais

29/03/2019 Conclusos para Despacho 

29/03/2019 Pedido de Citação - Endereço Localizado Juntado 
Nº Protocolo: WJMJ.19.40425041-4 Tipo da Petição: Pedido de Citação - Endereço Localizado Data: 29/03/2019 11:19

28/03/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0106/2019 Data da Disponibilização: 28/03/2019 Data da Publicação: 29/03/2019 Número do Diário: 2777 Página: 848/870
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27/03/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0106/2019 Teor do ato: Vistos. Fl. 88: Conforme determinado no último parágrafo da decisão de fls. 47/48, providencie o
exequente a intimação dos credores com penhora anteriormente averbada, para que possam preservar sua preferência, em eventual
concurso sobre o produto da alienação do bem (páginas 45 - Av. 06 e Av. 07). De outra banda, para a avaliação do bem imóvel ora
penhorado nomeio Ana Paula Nicolau Machado, que deverá promover a entrega do laudo no prazo de 10 dias, conforme a
determinação constante do artigo 870, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Desde já, manifeste-se o executado a respeito da
faculdade prevista no artigo 894 do Código de Processo Civil, apresentando planta e memorial descritivo subscritos por profissional
habilitado (§ 2º), sob pena de preclusão. Reza a aludida disposição que: "Quando o imóvel admitir cômoda divisão, o juiz, a
requerimento do executado, ordenará a alienação judicial de parte dele, desde que suficiente para o pagamento do exequente e para
a satisfação das despesas da execução." Sem prejuízo do acima disposto, atente-se o perito nomeado que nos termos do artigo 872, §
1º, do CPC, se "o imóvel for suscetível de cômoda divisão, a avaliação, tendo em conta o crédito reclamado, será realizada em partes,
sugerindo-se, com a apresentação de memorial descritivo, os possíveis desmembramentos para alienação." E de acordo com o
parágrafo 2o do citado artigo 872: "Realizada a avaliação e, sendo o caso, apresentada a proposta de desmembramento, as partes
serão ouvidas no prazo de 5 (cinco) dias." No que tange à questão do preço vil, percentual diverso daquele fixado pelo parágrafo
único do artigo 891 do Código de Processo Civil depende da indicação de critérios pelo expert judicial, senão vejamos. No escólio de
ARAKEN DE ASSIS: "Em virtude de sua condição de conceito jurídico indeterminado, inexistia critério econômico apriorístico que seria,
afinal, "preço vil". Cabia ao executado comprovar que, na data da hasta pública, a coisa penhorada valia bem mais do que o
oferecido, não bastando o simples decurso de tempo desde a avaliação. Não importava, por óbvio, a falta de pretendente em
tentativas anteriores. Feitas essas ressalvas, e considerando que, ao fim e ao cabo, o sistema tolerava arrematação por preço inferior
ao justo, por definição o da avaliação, abria-se margem à discrição judicial, reforçando-se a tese de que a presidência da arrematação
compete ao órgão judiciário (retro, 370)." (...) "O art. 891, parágrafo único, do NCPC fixou-se em critério de relativa firmeza. Considera
vil o preço inferior ao preço mínimo fixado no edital e, na sua falta, o preço inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da
avaliação. Ora, se há interessados em lançar por 51% (cinquenta e um por cento), o problema reside na avaliação fora da realidade.
Não parece razoável privar o executado dos seus bens por um pouco mais do que eles valem no mercado. É uma pena
desproporcional a quem deixa-se executar e melhor seria reavaliar o bem. Na verdade, aos órgãos judiciários faltam conhecimentos
especializados em matéria de economia e não entendem o comportamento dos agentes econômicos, aqui como alhures: a falta de
firmeza de quem aliena, um dos fatores desse fenômeno, estimula quem compra a empurrar o preço para baixo." (Manual da
Execução, 18ª edição, de acordo com o Novo Código de Processo Civil, Thomson Reuters Revista dos Tribunais, páginas 1145/1146).
Na mesma verve: "A lei não prevê critérios para que o juiz fixe esse valor mínimo para a aquisição do bem em leilão, a não ser para
um caso específico (art. 896). Entretanto, considerando que não se aceitam lanços que ofereçam preço vil pelo bem, e que se considera
vil o lanço em montante inferior ao fixado pelo juiz ou, na sua ausência, "o preço inferior a cinquenta por cento do valor da avaliação"
(art. 891, parágrafo único), tem-se aí, ao menos, um parâmetro mínimo para a determinação do valor que o juiz pode arbitrar como
preço mínimo para a aquisição. Logicamente, só as circunstâncias do caso concreto podem indicar, com maior precisão, que patamar
deve ser fixado como preço mínimo (por exemplo, diante da depreciação da coisa ou da perda de interesse no bem por parte do
mercado); porém, obviamente, não se deve arbitrar montante que torne irrisório e inútil o valor do bem, nem que impeça sua
alienação, porque excessivo." (Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidiero, O Novo Processo Civil, Thomson
Reuters Revista dos Tribunais, página 459). Nesse contexto, além da ausência de conhecimentos especializados em matéria econômica
pelo juízo, como aponta ARAKEN DE ASSIS, a fixação de outro patamar que não aquele previamente delineado no artigo 891,
parágrafo único, do NCPC, pressupõe a análise de diversas circunstâncias fáticas, tais como local da alienação, situação do mercado,
natureza do bem etc. a fim de se buscar a devida proporção entre os princípios da economia (NCPC, artigo 805) e o da efetividade da
jurisdição. Nessa quadra, o perito nomeado tem de subsidiar o juiz na fixação de preço mínimo para a venda do bem penhorado, de
modo que somente depois de apresentado o laudo poder-se-á decidir a respeito da matéria. Dessa arte, além da avaliação, deve o
perito apresentar informações a respeito das condições de venda do imóvel, sugerindo, se possível, um percentual aproximado da
avaliação para a justa alienação do bem. No prazo de 15 dias, incumbe às partes arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se
for o caso, indicar assistente técnico e apresentar quesitos. Providencie o gabinete a intimação do perito nomeado para que no prazo
de 5 (cinco) dias apresente proposta de honorários e contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão
dirigidas as intimações pessoais. Com a estimativa de honorários, intimem-se as partes para, querendo, manifestar-se no prazo
comum de 5 (cinco) dias. Após, tornem conclusos para arbitramento do valor. Nos termos do artigo 95 do Código de Processo Civil,
cada parte adiantará a remuneração do assistente técnico que houver indicado, sendo a do perito adiantada pelo exequente. O
pagamento do perito será realizado somente ao final, depois de entregue o laudo e prestados todos os esclarecimentos necessários.
Advirto ao perito que o laudo pericial deverá ser elaborado em consonância com o disposto no artigo 473 do Código de Processo Civil.
Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP)
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26/03/2019 Decisão 
Vistos. Fl. 88: Conforme determinado no último parágrafo da decisão de fls. 47/48, providencie o exequente a intimação dos credores
com penhora anteriormente averbada, para que possam preservar sua preferência, em eventual concurso sobre o produto da
alienação do bem (páginas 45 - Av. 06 e Av. 07). De outra banda, para a avaliação do bem imóvel ora penhorado nomeio Ana Paula
Nicolau Machado, que deverá promover a entrega do laudo no prazo de 10 dias, conforme a determinação constante do artigo 870,
parágrafo único, do Código de Processo Civil. Desde já, manifeste-se o executado a respeito da faculdade prevista no artigo 894 do
Código de Processo Civil, apresentando planta e memorial descritivo subscritos por profissional habilitado (§ 2º), sob pena de
preclusão. Reza a aludida disposição que: "Quando o imóvel admitir cômoda divisão, o juiz, a requerimento do executado, ordenará a
alienação judicial de parte dele, desde que suficiente para o pagamento do exequente e para a satisfação das despesas da execução."
Sem prejuízo do acima disposto, atente-se o perito nomeado que nos termos do artigo 872, § 1º, do CPC, se "o imóvel for suscetível de
cômoda divisão, a avaliação, tendo em conta o crédito reclamado, será realizada em partes, sugerindo-se, com a apresentação de
memorial descritivo, os possíveis desmembramentos para alienação." E de acordo com o parágrafo 2o do citado artigo 872:
"Realizada a avaliação e, sendo o caso, apresentada a proposta de desmembramento, as partes serão ouvidas no prazo de 5 (cinco)
dias." No que tange à questão do preço vil, percentual diverso daquele fixado pelo parágrafo único do artigo 891 do Código de
Processo Civil depende da indicação de critérios pelo expert judicial, senão vejamos. No escólio de ARAKEN DE ASSIS: "Em virtude de
sua condição de conceito jurídico indeterminado, inexistia critério econômico apriorístico que seria, afinal, "preço vil". Cabia ao
executado comprovar que, na data da hasta pública, a coisa penhorada valia bem mais do que o oferecido, não bastando o simples
decurso de tempo desde a avaliação. Não importava, por óbvio, a falta de pretendente em tentativas anteriores. Feitas essas ressalvas,
e considerando que, ao fim e ao cabo, o sistema tolerava arrematação por preço inferior ao justo, por definição o da avaliação, abria-
se margem à discrição judicial, reforçando-se a tese de que a presidência da arrematação compete ao órgão judiciário (retro, 370)."
(...) "O art. 891, parágrafo único, do NCPC fixou-se em critério de relativa firmeza. Considera vil o preço inferior ao preço mínimo
fixado no edital e, na sua falta, o preço inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. Ora, se há interessados em lançar
por 51% (cinquenta e um por cento), o problema reside na avaliação fora da realidade. Não parece razoável privar o executado dos
seus bens por um pouco mais do que eles valem no mercado. É uma pena desproporcional a quem deixa-se executar e melhor seria
reavaliar o bem. Na verdade, aos órgãos judiciários faltam conhecimentos especializados em matéria de economia e não entendem o
comportamento dos agentes econômicos, aqui como alhures: a falta de firmeza de quem aliena, um dos fatores desse fenômeno,
estimula quem compra a empurrar o preço para baixo." (Manual da Execução, 18ª edição, de acordo com o Novo Código de Processo
Civil, Thomson Reuters Revista dos Tribunais, páginas 1145/1146). Na mesma verve: "A lei não prevê critérios para que o juiz fixe esse
valor mínimo para a aquisição do bem em leilão, a não ser para um caso específico (art. 896). Entretanto, considerando que não se
aceitam lanços que ofereçam preço vil pelo bem, e que se considera vil o lanço em montante inferior ao fixado pelo juiz ou, na sua
ausência, "o preço inferior a cinquenta por cento do valor da avaliação" (art. 891, parágrafo único), tem-se aí, ao menos, um
parâmetro mínimo para a determinação do valor que o juiz pode arbitrar como preço mínimo para a aquisição. Logicamente, só as
circunstâncias do caso concreto podem indicar, com maior precisão, que patamar deve ser fixado como preço mínimo (por exemplo,
diante da depreciação da coisa ou da perda de interesse no bem por parte do mercado); porém, obviamente, não se deve arbitrar
montante que torne irrisório e inútil o valor do bem, nem que impeça sua alienação, porque excessivo." (Luiz Guilherme Marinoni,
Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidiero, O Novo Processo Civil, Thomson Reuters Revista dos Tribunais, página 459). Nesse contexto,
além da ausência de conhecimentos especializados em matéria econômica pelo juízo, como aponta ARAKEN DE ASSIS, a fixação de
outro patamar que não aquele previamente delineado no artigo 891, parágrafo único, do NCPC, pressupõe a análise de diversas
circunstâncias fáticas, tais como local da alienação, situação do mercado, natureza do bem etc. a fim de se buscar a devida proporção
entre os princípios da economia (NCPC, artigo 805) e o da efetividade da jurisdição. Nessa quadra, o perito nomeado tem de subsidiar
o juiz na fixação de preço mínimo para a venda do bem penhorado, de modo que somente depois de apresentado o laudo poder-se-á
decidir a respeito da matéria. Dessa arte, além da avaliação, deve o perito apresentar informações a respeito das condições de venda
do imóvel, sugerindo, se possível, um percentual aproximado da avaliação para a justa alienação do bem. No prazo de 15 dias,
incumbe às partes arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso, indicar assistente técnico e apresentar quesitos.
Providencie o gabinete a intimação do perito nomeado para que no prazo de 5 (cinco) dias apresente proposta de honorários e
contatos profissionais, em especial o endereço eletrônico, para onde serão dirigidas as intimações pessoais. Com a estimativa de
honorários, intimem-se as partes para, querendo, manifestar-se no prazo comum de 5 (cinco) dias. Após, tornem conclusos para
arbitramento do valor. Nos termos do artigo 95 do Código de Processo Civil, cada parte adiantará a remuneração do assistente
técnico que houver indicado, sendo a do perito adiantada pelo exequente. O pagamento do perito será realizado somente ao final,
depois de entregue o laudo e prestados todos os esclarecimentos necessários. Advirto ao perito que o laudo pericial deverá ser
elaborado em consonância com o disposto no artigo 473 do Código de Processo Civil. Intime-se.

25/03/2019 Conclusos para Decisão 

19/03/2019 Conclusos para Despacho 

18/03/2019 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.19.40352589-4 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 18/03/2019 15:34

10/03/2019 Suspensão do Prazo 
Prazo referente ao usuário foi alterado para 11/03/2019 devido à alteração da tabela de feriados

13/02/2019 AR Positivo Juntado 
Juntada de AR : AR938301415TJ Situação : Cumprido Modelo : Processo Digital - Carta - Intimação - Penhora - Art. 513, caput e 917,
§ 1º do CPC Destinatário : Evilázio Andrade Feitosa Diligência : 11/02/2019

01/02/2019 Carta de Intimação Expedida 
Processo Digital - Carta - Intimação - Penhora - Art. 513, caput e 917, § 1º do CPC

31/01/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0029/2019 Data da Disponibilização: 31/01/2019 Data da Publicação: 01/02/2019 Número do Diário: 2739 Página: 889/914

30/01/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0029/2019 Teor do ato: Vistos. Fls. 81/83: Considerando a complementação das custas às páginas 81/82, intime-se o
executado, via postal, nos termos da decisão às páginas 73. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB
111353/SP)
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29/01/2019 Proferido Despacho 
Vistos. Fls. 81/83: Considerando a complementação das custas às páginas 81/82, intime-se o executado, via postal, nos termos da
decisão às páginas 73. Intime-se.

28/01/2019 Conclusos para Despacho 

22/01/2019 Conclusos para Despacho 

22/01/2019 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.19.40048004-0 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 22/01/2019 10:24

22/01/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0004/2019 Data da Disponibilização: 22/01/2019 Data da Publicação: 23/01/2019 Número do Diário: 2733 Página:
1121/1146

09/01/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0004/2019 Teor do ato: Vistos. Tendo em vista que o valor para a expedição carta registrada unipaginada com AR digital é
R$21,20, fica o exequente intimado a complementar o recolhimento do valor das custas. No silêncio, aguarde-se provocação no
arquivo. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP)

07/01/2019 Proferido Despacho 
Vistos. Tendo em vista que o valor para a expedição carta registrada unipaginada com AR digital é R$21,20, fica o exequente
intimado a complementar o recolhimento do valor das custas. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se.

19/12/2018 Conclusos para Despacho 

11/12/2018 Conclusos para Despacho 

10/12/2018 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.18.41665929-0 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 10/12/2018 10:23

07/12/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0448/2018 Data da Disponibilização: 07/12/2018 Data da Publicação: 10/12/2018 Número do Diário: 2713 Página: 949/968

06/12/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0448/2018 Teor do ato: Vistos. Certidão retro: Providencie o exequente o recolhimento das custas pertinentes para que se
proceda à intimação do executado acerca da penhora do imóvel às páginas 47/48, conforme determinado às páginas 73. Intime-se.
Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP)

05/12/2018 Determinada a Manifestação do Requerente/Exequente 
Vistos. Certidão retro: Providencie o exequente o recolhimento das custas pertinentes para que se proceda à intimação do executado
acerca da penhora do imóvel às páginas 47/48, conforme determinado às páginas 73. Intime-se.

04/12/2018 Conclusos para Despacho 

28/11/2018 Conclusos para Despacho 

28/11/2018 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

19/10/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0385/2018 Data da Disponibilização: 19/10/2018 Data da Publicação: 22/10/2018 Número do Diário: 2683 Página: 771/793

18/10/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0385/2018 Teor do ato: Vistos. Fls. 71/72: Tendo em vista a divergência de informações, expeça-se nova postal no endereço
indicado às páginas 71 para que se proceda a intimação do executado, nos termos da decisão às páginas 65. Para tanto, providencie
o exequente o recolhimento das custas pertinentes. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP)

17/10/2018 Decisão 
Vistos. Fls. 71/72: Tendo em vista a divergência de informações, expeça-se nova postal no endereço indicado às páginas 71 para que
se proceda a intimação do executado, nos termos da decisão às páginas 65. Para tanto, providencie o exequente o recolhimento das
custas pertinentes. Intime-se.

16/10/2018 Conclusos para Decisão 

05/10/2018 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.18.41338277-7 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 05/10/2018 09:20

04/10/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0363/2018 Data da Disponibilização: 04/10/2018 Data da Publicação: 05/10/2018 Número do Diário: 2673 Página:
1083/1095

03/10/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0363/2018 Teor do ato: Manifeste-se a parte exequente, no prazo legal, sobre o(s) AR(s) negativo(s). Advogados(s): Cesar
Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP)

01/10/2018 Ato Ordinatório - Publicável 
Manifeste-se a parte exequente, no prazo legal, sobre o(s) AR(s) negativo(s).

01/10/2018 AR Negativo Juntado - Não Existe Número Indicado 
Juntada de AR : AR866696708TJ Situação : Não existe nº indicado Modelo : Processo Digital - Carta - Intimação - Penhora - Art. 513,
caput e 917, § 1º do CPC Destinatário : Evilázio Andrade Feitosa
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19/09/2018 Carta de Intimação Expedida 
Processo Digital - Carta - Intimação - Penhora - Art. 513, caput e 917, § 1º do CPC

31/08/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0316/2018 Data da Disponibilização: 31/08/2018 Data da Publicação: 03/09/2018 Número do Diário: 2650 Página: 806/819

30/08/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0316/2018 Teor do ato: Vistos. Págs. 58/64: Ciente da averbação da penhora. Diante da comprovação da complementação
das custas, expeça-se carta de intimação ao executado, nos termos da decisão de fls. 47/48. Por fim, providencie o exequente a
comunicação ao Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Itajaí/SC (processo n° 0304290-47.2017.8.24.0033 - partes: Alexandre Augusto
Sil X Evilázio Andrade Feitosa), requisitando informações a respeito da avaliação e alienação do bem. Servirá a presente como ofício,
devendo, a(s) parte(s) interessada(s), imprimi-la em seu escritório e entrega-la ao destinatário para o devido cumprimento,
juntamente com cópia de fls. 43/46, tendo em vista tratar-se de processo digital, com autenticidade do documento conferida por sua
assinatura à margem direita, o que lhe confere autenticidade, e como medida de celeridade processual. A entrega deverá ser
comprovada, nos autos, em 10 dias e a(s) resposta(s) deverá(ão) ser encaminhada(s), exclusivamente, em formato digital, através do
peticionamento eletrônico pelos órgãos de representação judicial ou por meio do e-mail institucional da Unidade
(upj41a45@tjsp.jus.br), formato PDF, devendo constar no email, no campo assunto, o número do processo, nos termos do Provimento
CG 35/2016. Intime-se Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP)

28/08/2018 Decisão 
Vistos. Págs. 58/64: Ciente da averbação da penhora. Diante da comprovação da complementação das custas, expeça-se carta de
intimação ao executado, nos termos da decisão de fls. 47/48. Por fim, providencie o exequente a comunicação ao Juízo da 1ª Vara
Cível da Comarca de Itajaí/SC (processo n° 0304290-47.2017.8.24.0033 - partes: Alexandre Augusto Sil X Evilázio Andrade Feitosa),
requisitando informações a respeito da avaliação e alienação do bem. Servirá a presente como ofício, devendo, a(s) parte(s)
interessada(s), imprimi-la em seu escritório e entrega-la ao destinatário para o devido cumprimento, juntamente com cópia de fls.
43/46, tendo em vista tratar-se de processo digital, com autenticidade do documento conferida por sua assinatura à margem direita,
o que lhe confere autenticidade, e como medida de celeridade processual. A entrega deverá ser comprovada, nos autos, em 10 dias e
a(s) resposta(s) deverá(ão) ser encaminhada(s), exclusivamente, em formato digital, através do peticionamento eletrônico pelos órgãos
de representação judicial ou por meio do e-mail institucional da Unidade (upj41a45@tjsp.jus.br), formato PDF, devendo constar no
email, no campo assunto, o número do processo, nos termos do Provimento CG 35/2016. Intime-se

27/08/2018 Conclusos para Decisão 

21/08/2018 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.18.41092543-5 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 21/08/2018 14:30

20/08/2018 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.18.41085952-1 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 20/08/2018 16:15

20/08/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0297/2018 Data da Disponibilização: 20/08/2018 Data da Publicação: 21/08/2018 Número do Diário: 2641 Página: 901/922

17/08/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0297/2018 Teor do ato: Vistos. Páginas 54/55: Tratando-se de correspondência a ser gerada em processo digital, deverá o
exequente complementar as custas no valor de R$ 6,20 (seis reais e vinte centavos). Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli
Testasecca (OAB 111353/SP)

16/08/2018 Proferido Despacho 
Vistos. Páginas 54/55: Tratando-se de correspondência a ser gerada em processo digital, deverá o exequente complementar as custas
no valor de R$ 6,20 (seis reais e vinte centavos). Intime-se.

15/08/2018 Conclusos para Despacho 

07/08/2018 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.18.41013427-6 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 07/08/2018 13:07

07/08/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0278/2018 Data da Disponibilização: 07/08/2018 Data da Publicação: 08/08/2018 Número do Diário: 2632 Página: 798/810

06/08/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0278/2018 Teor do ato: Providencie o autor o recolhimento das custas para a intimação do executado acerca da penhora
(fls.51). Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP)

03/08/2018 Ato Ordinatório - Publicável 
Providencie o autor o recolhimento das custas para a intimação do executado acerca da penhora (fls.51).

03/08/2018 Termo Expedido 
Termo - Penhora e Depósito

02/08/2018 Mensagem Eletrônica (e-mail) Juntada 

27/06/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0220/2018 Data da Disponibilização: 27/06/2018 Data da Publicação: 28/06/2018 Número do Diário: 2604 Página: 909/921
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26/06/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0220/2018 Teor do ato: Vistos. Nos termos do artigo 845, § 1º, do Código de Processo Civil, expeça-se termo de penhora do
imóvel cuja matrícula está encartada às páginas 43/46. Em atendimento ao disposto no artigo 841 do Código de Processo Civil,
formalizada a penhora, intime-se o executado na pessoa de seu advogado constituído nos autos ou na da sociedade de advogados a
que aquele pertença e se não houver constituído advogado nos autos, intime-se-o pessoalmente, de preferência por via postal. Dispõe
o artigo 844 do Código de Processo Civil que "para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao exequente
providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo,
independentemente de mandado judicial." Neste particular, mister se faz salientar que atendidos os pressupostos necessários, a
averbação da penhora poderá ser efetivada pelo sistema ARISP, conforme autorizado pelo artigo 837 do Código de Processo Civil.
Intimem-se o cônjuge do executado, salvo se forem casados em regime de separação absoluta de bens (CPC, artigo 842), e também o
coproprietário e as pessoas indicadas no artigo 799, incisos I a VI, do Código de Processo Civil, se o caso. Com relação à intimação do
cônjuge do executado, há que se observar o quanto segue: "Independentemente do regime de bens do casal, prescreve o art. 842 do
CPC que, sempre que a penhora recair sobre bem imóvel, dela deverá ser intimado o cônjuge do executado, salvo quando o regime de
casamento for a separação absoluta de bens. Substancialmente, esta intimação tem servido para que o cônjuge que não é parte possa
defender seus interesses contra a possível repercussão dos atos materiais de expropriação que devem ocorrer. Admite-se tal defesa por
meio de duas vias: ou pela impugnação à execução, ou por meio de embargos de terceiro (art. 674, § 2º, I, do CPC). A primeira via
será utilizada sempre que o cônjuge reconheça que seus bens próprios, reservados ou sua meação respondem pela dívida objeto da
execução. Neste caso, o cônjuge poderá se valer da impugnação com o mesmo proveito do devedor. Assim, poderá, por exemplo,
discutir excesso de penhora, invalidades da execução ou cumprimento da prestação. Já o uso dos embargos de terceiro pelo cônjuge
está reservado à hipótese em que o terceiro acredita que seus bens próprios, reservados ou sua meação não respondem pela dívida
objeto da execução. A função desta forma de defesa, portanto, é apenas a de excluir os bens do cônjuge ou sua meação da
responsabilidade patrimonial da execução em curso." (Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidiero, O Novo
Processo Civil, Thomson Reuters Revista dos Tribunais, páginas 417). Intimem-se os credores com penhora anteriormente averbada,
para que possam preservar sua preferência, em eventual concurso sobre o produto da alienação do bem (páginas 45 - Av. 06 e av. 07).
Providencie o gabinete a comunicação aos juízos trabalhistas e requisitem-se informações a respeito da avaliação e alienação do
bem. Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP)

25/06/2018 Decisão 
Vistos. Nos termos do artigo 845, § 1º, do Código de Processo Civil, expeça-se termo de penhora do imóvel cuja matrícula está
encartada às páginas 43/46. Em atendimento ao disposto no artigo 841 do Código de Processo Civil, formalizada a penhora, intime-
se o executado na pessoa de seu advogado constituído nos autos ou na da sociedade de advogados a que aquele pertença e se não
houver constituído advogado nos autos, intime-se-o pessoalmente, de preferência por via postal. Dispõe o artigo 844 do Código de
Processo Civil que "para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do arresto
ou da penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado
judicial." Neste particular, mister se faz salientar que atendidos os pressupostos necessários, a averbação da penhora poderá ser
efetivada pelo sistema ARISP, conforme autorizado pelo artigo 837 do Código de Processo Civil. Intimem-se o cônjuge do executado,
salvo se forem casados em regime de separação absoluta de bens (CPC, artigo 842), e também o coproprietário e as pessoas indicadas
no artigo 799, incisos I a VI, do Código de Processo Civil, se o caso. Com relação à intimação do cônjuge do executado, há que se
observar o quanto segue: "Independentemente do regime de bens do casal, prescreve o art. 842 do CPC que, sempre que a penhora
recair sobre bem imóvel, dela deverá ser intimado o cônjuge do executado, salvo quando o regime de casamento for a separação
absoluta de bens. Substancialmente, esta intimação tem servido para que o cônjuge que não é parte possa defender seus interesses
contra a possível repercussão dos atos materiais de expropriação que devem ocorrer. Admite-se tal defesa por meio de duas vias: ou
pela impugnação à execução, ou por meio de embargos de terceiro (art. 674, § 2º, I, do CPC). A primeira via será utilizada sempre que
o cônjuge reconheça que seus bens próprios, reservados ou sua meação respondem pela dívida objeto da execução. Neste caso, o
cônjuge poderá se valer da impugnação com o mesmo proveito do devedor. Assim, poderá, por exemplo, discutir excesso de penhora,
invalidades da execução ou cumprimento da prestação. Já o uso dos embargos de terceiro pelo cônjuge está reservado à hipótese em
que o terceiro acredita que seus bens próprios, reservados ou sua meação não respondem pela dívida objeto da execução. A função
desta forma de defesa, portanto, é apenas a de excluir os bens do cônjuge ou sua meação da responsabilidade patrimonial da
execução em curso." (Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e Daniel Mitidiero, O Novo Processo Civil, Thomson Reuters
Revista dos Tribunais, páginas 417). Intimem-se os credores com penhora anteriormente averbada, para que possam preservar sua
preferência, em eventual concurso sobre o produto da alienação do bem (páginas 45 - Av. 06 e av. 07). Providencie o gabinete a
comunicação aos juízos trabalhistas e requisitem-se informações a respeito da avaliação e alienação do bem. Intime-se.

22/06/2018 Conclusos para Decisão 

20/06/2018 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.18.40775297-5 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 20/06/2018 17:29

13/06/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0195/2018 Data da Disponibilização: 13/06/2018 Data da Publicação: 14/06/2018 Número do Diário: 2594 Página: 926/942

12/06/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0195/2018 Teor do ato: Vistos.Pág. 39: Por cautela, apresente o exequente certidão atualizada do imóvel.No silêncio,
aguarde-se provocação no arquivo.Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP)

11/06/2018 Proferido Despacho 
Vistos.Pág. 39: Por cautela, apresente o exequente certidão atualizada do imóvel.No silêncio, aguarde-se provocação no
arquivo.Intime-se.

08/06/2018 Conclusos para Despacho 

04/06/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0180/2018 Data da Disponibilização: 04/06/2018 Data da Publicação: 05/06/2018 Número do Diário: 2587 Página: 732/744

04/06/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0180/2018 Data da Disponibilização: 04/06/2018 Data da Publicação: 05/06/2018 Número do Diário: 2587 Página: 732/744
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Data   Movimento

30/05/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0180/2018 Teor do ato: Ciência ao exequente acerca do resultado negativo da pesquisa via Sistema Bacenjud. Advogados(s):
Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP)

30/05/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0180/2018 Teor do ato: Vistos.Fls. 29/30: Defiro o bloqueio de valores on-line, por meio do sistema BACENJUD, até o
montante atualizado do débito (R$ 41.661,02). A constrição ora determinada deverá recair sobre ativos financeiros em nome do(a)(s)
presente(s) executado(a)(s): EVILÁZIO ANDRADE FEITOSA, CPF 104.863.628-33.Tornados indisponíveis os ativos financeiros do
executado, intime-se-o na pessoa de seu advogado constituído nos autos ou, não o tendo, pessoalmente (CPC, artigo 854, § 2º), para
os fins dispostos no parágrafo 3º do artigo 854.Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado, converter-se-á a
indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, mediante transferência do montante indisponível para conta
vinculada ao juízo da execução. Intime-se.São Paulo, 02 de maio de 2018. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB
111353/SP)

28/05/2018 Ato Ordinatório - Publicável 
Ciência ao exequente acerca do resultado negativo da pesquisa via Sistema Bacenjud.

28/05/2018 Bloqueio/Penhora on line - Negativo Juntado 

28/05/2018 Protocolo Juntado 

02/05/2018 Conclusos para Decisão 

02/05/2018 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

16/04/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0120/2018 Data da Disponibilização: 16/04/2018 Data da Publicação: 17/04/2018 Número do Diário: 2556 Página: 799/817

13/04/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0120/2018 Teor do ato: Vistos.Páginas 22/25: Tendo em vista a certidão retro, aguarde-se o prazo para o adimplemento
voluntário da obrigação.Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP)

12/04/2018 Decisão 
Vistos.Páginas 22/25: Tendo em vista a certidão retro, aguarde-se o prazo para o adimplemento voluntário da obrigação.Intime-se.

11/04/2018 Conclusos para Decisão 

11/04/2018 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

24/03/2018 AR Positivo Juntado 
Juntada de AR : AR825257049TJ Situação : Cumprido Modelo : Processo Digital - Carta - Intimação do Devedor - Cumprimento de
Sentença Destinatário : Evilázio Andrade Feitosa Diligência : 21/03/2018

13/03/2018 Carta de Intimação Expedida 
Processo Digital - Carta - Intimação do Devedor - Cumprimento de Sentença

22/02/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0046/2018 Data da Disponibilização: 22/02/2018 Data da Publicação: 23/02/2018 Número do Diário: 2521 Página: 922/935

22/02/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0046/2018 Data da Disponibilização: 22/02/2018 Data da Publicação: 23/02/2018 Número do Diário: 2521 Página: 922/935

21/02/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0046/2018 Teor do ato: Vistos.Páginas 13/14: Recolhidas as custas, proceda-se a intimação do executado, nos termos da
decisão de página 11.Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP)

21/02/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0046/2018 Teor do ato: Recolha o autor as Custas de Intimação Postal, observando que PROVIMENTO CSM Nº 2.462/2017,
fixa novo valor para a Carta Registrada Unipaginada com AR Digital no valor de R$ 21,20, cada, nos termos do art. 242 do CPC.
Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP)

21/02/2018 Pedido de Citação - Endereço Localizado Juntado 
Nº Protocolo: WJMJ.18.40164958-7 Tipo da Petição: Pedido de Citação - Endereço Localizado Data: 21/02/2018 08:39

20/02/2018 Decisão 
Vistos.Páginas 13/14: Recolhidas as custas, proceda-se a intimação do executado, nos termos da decisão de página 11.Intime-se.

19/02/2018 Conclusos para Decisão 

23/01/2018 Pedido de Citação - Endereço Localizado Juntado 
Nº Protocolo: WJMJ.18.40041868-9 Tipo da Petição: Pedido de Citação - Endereço Localizado Data: 23/01/2018 10:59
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Data   Movimento

19/01/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0001/2018 Teor do ato: Vistos.Uma vez que o réu é revel, intime-se-o por carta com aviso de recebimento (CPC, artigo 513, §
2º, II), para no prazo de 15 (quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput) - a contar da data da juntada aos autos do aviso de
recebimento (CPC, artigo 231, inciso I) - realizar o adimplemento voluntário da obrigação corporificada na sentença no importe de R$
29.224,77 - conforme demonstrativo discriminado e atualizado apresentado pelo credor -, sob pena de multa de 10% (dez por cento)
e, também, de honorários de advogado de 10% (dez por cento) que serão agregados ao valor do débito principal, para todos os efeitos
legais, (CPC, artigo 85, § 1º e § 13), tudo na forma do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, devendo o exequente recolher as
custas postais pertinentes..Nos termos do artigo 513, § 3º, do Código de Processo Civil, considera-se realizada a intimação quando o
devedor houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no parágrafo único do art. 274
("Presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo
interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da
juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço." - grifei)Intime-se. Advogados(s): Cesar
Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP)

17/01/2018 Ato Ordinatório - Publicável 
Recolha o autor as Custas de Intimação Postal, observando que PROVIMENTO CSM Nº 2.462/2017, fixa novo valor para a Carta
Registrada Unipaginada com AR Digital no valor de R$ 21,20, cada, nos termos do art. 242 do CPC.

19/12/2017 Decisão 
Vistos.Uma vez que o réu é revel, intime-se-o por carta com aviso de recebimento (CPC, artigo 513, § 2º, II), para no prazo de 15
(quinze) dias úteis (CPC, artigo 219, caput) - a contar da data da juntada aos autos do aviso de recebimento (CPC, artigo 231, inciso I)
- realizar o adimplemento voluntário da obrigação corporificada na sentença no importe de R$ 29.224,77 - conforme demonstrativo
discriminado e atualizado apresentado pelo credor -, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários de
advogado de 10% (dez por cento) que serão agregados ao valor do débito principal, para todos os efeitos legais, (CPC, artigo 85, § 1º
e § 13), tudo na forma do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, devendo o exequente recolher as custas postais
pertinentes..Nos termos do artigo 513, § 3º, do Código de Processo Civil, considera-se realizada a intimação quando o devedor houver
mudado de endereço sem prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no parágrafo único do art. 274 ("Presumem-se válidas
as intimações dirigidas ao endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a modificação
temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do
comprovante de entrega da correspondência no primitivo endereço." - grifei)Intime-se.

18/12/2017 Conclusos para Decisão 

14/11/2017 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WJMJ.17.41320253-0 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 14/11/2017 09:49

14/11/2017 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0417/2017 Data da Disponibilização: 14/11/2017 Data da Publicação: 16/11/2017 Número do Diário: 2469 Página: 658/667

13/11/2017 Remetido ao DJE 
Relação: 0417/2017 Teor do ato: Vistos.Páginas 01/04: A multa prevista no artigo 523, § 1ª, do Código de Processo Civil só incide após
escoar o prazo para o pagamento voluntário da obrigação. Assim, deverá o exequente apresentar nova planilha de débito retificando
a questão.Intime-se. Advogados(s): Cesar Augusto Guastelli Testasecca (OAB 111353/SP)

10/11/2017 Decisão 
Vistos.Páginas 01/04: A multa prevista no artigo 523, § 1ª, do Código de Processo Civil só incide após escoar o prazo para o
pagamento voluntário da obrigação. Assim, deverá o exequente apresentar nova planilha de débito retificando a questão.Intime-se.

09/11/2017 Conclusos para Decisão 

17/10/2017 Início da Execução Juntado 
Processo principal: 1075815-55.2015.8.26.0100

  
Recolher

PETIÇÕES DIVERSAS

Data Tipo

14/11/2017 Petições Diversas 

23/01/2018 Pedido de Citação - Endereço Localizado 

21/02/2018 Pedido de Citação - Endereço Localizado 

04/04/2018 Pedido de Penhora de Saldo Credor 

25/04/2018 Pedido de Penhora On-Line 

04/06/2018 Pedido de Penhora 

20/06/2018 Petições Diversas 

07/08/2018 Petições Diversas 

20/08/2018 Petições Diversas 

21/08/2018 Petições Diversas 
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Data Tipo

05/10/2018 Petições Diversas 

10/12/2018 Petições Diversas 

22/01/2019 Petições Diversas 

18/03/2019 Petições Diversas 

29/03/2019 Pedido de Citação - Endereço Localizado 

07/04/2019 Apresentação de Proposta de Honorário Periciais 

10/04/2019 Petições Diversas 

24/04/2019 Petições Diversas 

08/05/2019 Petições Diversas 

08/05/2019 Petições Diversas 

31/05/2019 Petições Diversas 

05/06/2019 Petições Diversas 

25/07/2019 Petições Diversas 

06/08/2019 Laudo Pericial - Peticionamento Eletrônico - Petição Peritos 

06/08/2019 Pedido de Expedição de Guia de Levantamento 

09/08/2019 Pedido de Designação de Hastas 

15/08/2019 Pedido de Habilitação 

16/08/2019 Petições Diversas 

26/08/2019 Petições Diversas 

30/08/2019 Pedido de Designação de Hastas 

09/10/2019 Petições Diversas 

16/10/2019 Pedido de Designação de Hastas 

22/10/2019 Petições Diversas 

18/11/2019 Pedido de Designação de Hastas 

17/12/2019 Petições Diversas 

18/12/2019 Pedido de Penhora no Rosto dos Autos 

14/01/2020 Petições Diversas 

18/02/2020 Petições Diversas 

24/04/2020 Petições Diversas 

11/05/2020 Petições Diversas 

19/05/2020 Pedido de Designação de Hastas 

18/06/2020 Pedido de Designação de Hastas 

25/06/2020 Pedido de Nova Penhora 

30/06/2020 Pedido de Citação - Endereço Localizado 

28/10/2020 Pedido de Designação de Hastas 

02/11/2020 Petições Diversas 

12/11/2020 Pedido de Designação de Hastas 

03/03/2021 Petições Diversas 

12/03/2021 Petições Diversas 

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS
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Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.
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18287152

e-PET - Sistema de Cadastramento e Tramitação Eletrônica de Petições

Comprovante Interno de Recebimento de Petição Eletrônica

Petição Recebida Via e-Doc

Data de Protocolo da Petição: 16/03/2021 14:02

Número da Petição: 74446/2021-0

Processo no TST: AIRR - 1377-39.2015.5.02.0021

Número de Protocolo: 18287152

Processo: 0001377-39.2015.5.02.0021

Tipo Documento: Desistência

Assunto(s): Requer providências

Assinada digitalmente por: JOSE CLAUDIO DO CARMO (CPF 10445711876)
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  José Cláudio do Carmo 
                Advogado 

Rua Nova Cidade, 289 – Vila Olímpia – São Paulo - SP 

CEP: 04547-071 – Tel.: (11) 3845-6666 / 96253-7406 

9874-7406 - jc_carmo@adv.oabsp.org.br 
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Excelentíssima Senhora Doutora Ministra Relatora da 2ª Turma 

do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho. 

 

 

 

 

 

 

 

Ministra – Dra. Maria Helena Mallmann 

Fls.: 01/02 

Processo nº 0001377-39.2015.5.02.0021 

Habilitação 

 

ESPÓLIO DE EDUARDO SARAIVA DE MELO, outrora 

portador da cédula de identidade nº 3.554.698 inscrito no CPF/MF 

nº 217.899.248-04, falecido no dia 17/03/2020, neste ato 

representado pelo inventariante nomeado nos autos do processo nº 

1048801-23.2020.8.26.0100, que tramita perante da 4ª Vara da 

Família e Sucessões – Foro Central da Comarca de São Paulo – 

SP., EDWARD FREIRE SARAIVA DE MELO, brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade RG. nº 27.745.017-2 emitida pela SSP/SP 

e inscrito no CPF/MF sob o nº 677.013.883-20, residente e 

domiciliado na Alameda Curió, nº 54 - Itapevi -  Itapevi - SP. - 

CEP: 06670-290, nos autos do processo em epígrafe no qual 

contendem, William Tadeu Aureliano Junior em face de Exact, 

Comercial, Exportação, Importação Ltda. e Evilázio Andrade 

Feitosa, por meio de seu advogado que in fine subscreve, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO, nos termos a seguir elencados: 
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  José Cláudio do Carmo 
                Advogado 

Rua Nova Cidade, 289 – Vila Olímpia – São Paulo - SP 

CEP: 04547-071 – Tel.: (11) 3845-6666 / 96253-7406 

9874-7406 - jc_carmo@adv.oabsp.org.br 
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No caso em tela, o arrematante se encontrava 

patrocinado por outro advogado, Dr. Joaz José da Rocha Filho, 

inscrito na OAB/SP nº 108.220, todavia, foi comunicado da 

dispensa de seus serviços e foi contratado o subscritor para 

defender os interesses do espólio, destarte, postula pela 

juntada de procuração e documentos pessoais para 

regularização processual, os quais seguem em anexo e requer 

seja liberado acesso irrestrito aos autos ao advogado 

contratado, para que o arrematante possa exercer seu direito 

a ampla defesa e ao contraditório. 

 

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência 

se digne a determinar que a douta Serventia anote nos autos o 

nome do subscritor do arrematante, agravado nos autos, riscando 

o nome do antigo advogado, liberando acesso irrestrito aos 

autos, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos, em 

homenagem aos princípios constitucionais do devido processo 

legal, do contraditório e da ampla defesa, nos termos do artigo 

5º, incisos LIV e LV da Constituição Federal de 1988. 

 

Por fim, requer que todas as publicações, 

ciências e intimações sejam publicadas no nome do patrono do 

espólio agravado, ora peticionante, que ao final assina, sob 

pena de nulidade ou devolução integral de prazos. 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

São Paulo, 16 de março de 2021. 

 

                JOSÉ CLÁUDIO DO CARMO 

                  OAB/SP nº 286.188 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL
4ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES

Praça João Mendes s/nº, 4º andar - salas nº 419/421, Centro - CEP 01501-900, 
Fone: (11) 2171-6020, São Paulo-SP - E-mail: sp4fam@tjsp.jus.br

Processo nº 1048801-23.2020.8.26.0100  - p. 1

DECISÃO

Processo: 1048801-23.2020.8.26.0100 - Inventário 

Herdeiro: Fabíola Freire Saraiva de Melo e outros

Inventariado: Eduardo Saraiva de Melo

                                                                                                                                                                               
                  

Juiz(a) de Direito: Dr(a). HENRIQUE MAUL BRASILIO DE SOUZA

Vistos.

Nomeio EDWARD FREIRE SARAIVA DE MELO, Brasileiro, Divorciado, 
RG 277450172, CPF 677.013.883-20, Alameda Curio, 54, Transurb, Itapevi – SP., ao cargo de 
inventariante do Espólio de Eduardo Saraiva de Melo, independentemente da lavratura do 
termo de compromisso. A cópia desta decisão servirá como CERTIDÃO DE 
INVENTARIANTE, para todos os fins legais, por celeridade e economia processual.

Cite-se o herdeiro Hudson, por carta.

Preste o inventariante as primeiras declarações com observância no artigo 
620 do Novo Código de Processo Civil, no prazo de vinte dias.

Autorizo o recolhimento do ITCMD sem as penalidades moratórias; 
anotando que o pagamento deverá ocorrer em 60(sessenta) dias, com comprovação nos autos.

Defiro o recolhimento das custas processuais ao final do processo, ou seja, 
antes da homologação da partilha.

Int.

São Paulo, 15 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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15/03/2021 E-mail de Novacidadeimoveis.com.br - Processo 0001377-39.2015.5.02.0021 (Arrematação não concluída Rua Thomaz Carvalhal…

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=208d474a07&view=pt&search=all&permthid=thread-a%3Ar6077830906832698620&simpl=msg-a%3Ar60728… 1/1

Juridico Nova Cidade <juridico@novacidadeimoveis.com.br>

Processo 0001377-39.2015.5.02.0021 (Arrematação não concluída Rua Thomaz
Carvalhal nº 728 - aptº 505) 
2 mensagens

Juridico Nova Cidade <juridico@novacidadeimoveis.com.br> 15 de março de 2021 13:13
Para: joazrocha <joazrocha@uol.com.br>
Cc: joaz@fernandeserocha.com.br, Claudio Nova Cidade <claudio@novacidadeimoveis.com.br>,
jc_carmo@adv.oabsp.org.br

Prezado Dr. Joáz, boa tarde!

Considerando a declaração de quitação feita no dia 16 de dezembro de 2020 que englobou o processo nº 0001377-
39.2015.5.02.0021 (vide o anexo a este) sirvo-me da presente para comunicar e lhe cientificar de que o referido
processo será conduzido por um novo advogado, mediante nova procuração outorgada pelo espólio na pessoa do
inventariante, uma vez que ante o óbito, não há como substabelecer.

Agradeço desde já pela atenção e peço a gentileza de acusar o recebimento dando ciência ao fato.

Cordialmente,

Saraiva

NOVA CIDADE IMÓVEIS 
Rua Nova Cidade, 289 - Vila Olímpia - SP  
CEP - 04547-071 - Fone/fax: 3845-6666 
www.novacidadeimoveis.com.br 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE PARA AFIRMAR O CONHECIMENTO! 

Esta mensagem pode conter informação confidencial e/ou privilegiada. Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a receber esta mensagem, não

pode usar, copiar ou divulgar as informações nela contidas ou tomar qualquer ação baseada nessas informações. Se você recebeu esta mensagem por

engano, por favor, avise imediatamente o remetente, respondendo o e-mail, e em seguida apague-o. Agradecemos sua cooperação. This message may

contain confidential and/or privileged information. If you are not the address or authorized to receive this for the address, you must not use, copy, disclose or

take any action base on this message or any information herein. If you have received this message in error, please advise the sender immediately by reply e-

mail and delete this message. Thank you for your cooperation.

Declaração de quitação de honorários Joaz.pdf 
141K

joazrocha <joazrocha@uol.com.br> 15 de março de 2021 13:25
Para: Juridico Nova Cidade <juridico@novacidadeimoveis.com.br>

Recebido e boa sorte; 

Fernandes e Rocha Advogados Associados 
Dr. Joáz José da Rocha Filho 
Rua Dr. Cesar 1161, sl. 206 - Santana - Cep.: 02013-003 
São Paulo - SP. - Fone: (11) 2548.1504

 

 

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Tribunal Superior do Trabalho
SIJ - Sistema de Informações Judiciárias
Módulo de Recebimento de Petições Eletrônicas

Comprovante Interno de Recebimento de Petição Eletrônica

Data de recebimento da Petição: 16/03/2021 13:57
Número de Protocolo: 18287140
Processo: 0001377-39.2015.5.02.0021 
Petição TST: Pet - 74408-08/2021
Processo no TST: AIRR - 1377-39.2015.5.02.0021

Assunto(s): Instrumento de Mandato 
Assinada digitalmente por: JOSE CLAUDIO DO CARMO (CPF 10445711876 )

                 *18287140*                  
                                            Edoc -  18287140                                           
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Firmado por assinatura eletrônica em 25/03/2021 pelo(a) Secretário da Segunda Turma ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO, por meio do 
Sistema de Informações Judiciárias, nos termos da Lei no 11.419/2006.

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho

Tribunal Superior do Trabalho
Secretaria da 2ª Turma

PROCESSO N.º TST-AIRR - 1377-39.2015.5.02.0021 

INFORMAÇÃO 

Tendo em vista o transcurso do prazo recursal sem recurso interposto, segue para a

análise do Exmo. Juiz originário o a Petição 74446/2021-0.

Brasília, 25 de março de 2021.

Firmado por Assinatura Eletrônica

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO
Secretário da Segunda Turma

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21043004282200000000212720987

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21043004282200000000212720987
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 01/05/2021 03:35:44 - 367650b

ID. 367650b - Pág. 1

Fls.: 525



Processo Nº AIRR - 1377-39.2015.5.02.0021

CERTIDÃO

Certifico que, até o dia 19/03/2021, não houve interposição de recurso contra a decisão proferida
nestes autos.

Brasília, 25 de março de 2021.

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

RAFAEL GUERRA LOPES
TÉCNICO JUDICIÁRIO

Firmado por assinatura eletrônica, em 25/03/2021, pelo(a) TÉCNICO JUDICIÁRIO, RAFAEL GUERRA LOPES, por meio do Sistema de Informações
Judiciárias, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21043004282200000000212720988

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21043004282200000000212720988
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 01/05/2021 03:35:44 - 961d9e8

ID. 961d9e8 - Pág. 1

Fls.: 526



Processo Nº AIRR - 1377-39.2015.5.02.0021

TERMO DE REMESSA AO TRT

Nesta data, faço a remessa dos presentes autos ao Tribunal Regional do Trabalho, para as
providências cabíveis.

Brasília, 25 de março de 2021.

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO
Secretário da Segunda Turma

Firmado por assinatura eletrônica, em 25/03/2021, pelo(a) TÉCNICO JUDICIÁRIO, RAFAEL GUERRA LOPES, por meio do Sistema de Informações
Judiciárias, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21043004282200000000212720989

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21043004282200000000212720989
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
Assinado eletronicamente por: Usuário do Sistema - 01/05/2021 03:35:44 - b90fcf1

ID. b90fcf1 - Pág. 1

Fls.: 527



Processo Nº AIRR - 1377-39.2015.5.02.0021

CERTIDÃO DE ORIGEM DE DOCUMENTO ELETRÔNICO

Certifico, nos termos do § 2° do art. 3° do Ato.Conjunto n° 10/2010 - TST.CSJT, que o presente
arquivo foi gerado por esta Corte para remessa eletrônica ao Tribunal Regional do Trabalho.

Brasília, 25 de março de 2021.

Firmado por Assinatura Eletrônica (Lei nº 11.419/2006)

ANTONIO RAIMUNDO DA SILVA NETO
Secretário da Segunda Turma

Firmado por assinatura eletrônica, em 25/03/2021, pelo(a) TÉCNICO JUDICIÁRIO, RAFAEL GUERRA LOPES, por meio do Sistema de Informações
Judiciárias, nos termos da Lei nº 11.419/2006.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA 
EIRELI E OUTROS (2) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do 
Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

Promova-se a inclusão do inventariante, Edward Freire Saraiva de

Melo, CPF 677.013.883-20, como representante do Espólio de Eduardo

Saraiva de Melo, arrematante, conforme documento de ID bf8a21f.

Dê-se ciência às partes sobre a petição de ID a147887, protocolada

pelo Espólio de Eduardo Saraiva de Melo, arrematante, para

manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem-me para deliberações.

SAO PAULO/SP, 04 de maio de 2021.

TANIA BEDE BARBOSA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: TANIA BEDE BARBOSA - Juntado em: 04/05/2021 14:43:51 - 9cbeb7a
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA 
EIRELI E OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 9cbeb7a 

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do 
Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

Promova-se a inclusão do inventariante, Edward Freire Saraiva de

Melo, CPF 677.013.883-20, como representante do Espólio de Eduardo

Saraiva de Melo, arrematante, conforme documento de ID bf8a21f.

Dê-se ciência às partes sobre a petição de ID a147887, protocolada

pelo Espólio de Eduardo Saraiva de Melo, arrematante, para

manifestação no prazo de 5 (cinco) dias.

Após, voltem-me para deliberações.

SAO PAULO/SP, 04 de maio de 2021.
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TANIA BEDE BARBOSA

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA 
EIRELI E OUTROS (2) 

DESTINATÁRIO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI

ENDEREÇO: ALAMEDA ARAGUAIA , 943, 4 ANDAR, ALPHAVILLE INDUSTRIAL,

BARUERI/SP - CEP: 06455-000.

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa. quanto aos termos da r. decisão proferidaINTIMADO(A) 

no processo supracitado, de chave de acesso

21050322063028500000213143143, que poderá ser consultada pela

página https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao. A exibição de

alguns documentos dependerá de prévio acesso por meio de usuário e

senha. 

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA

ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 05 de maio de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

ServidorAssinado eletronicamente por: MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA - Juntado em: 05/05/2021 09:53:34 - bf4f143
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA 
EIRELI E OUTROS (2) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do 
Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DECISÃO

Vistos etc.

A teor do processado verifica-se que os imóveis sob as matrículas

61.598 e 61.599, registrados no1º CRI de São Paulo foram

arrematados em Leilão Judicial realizado em 04/12/2018 por Eduardo

Saraiva de Melo, CPF 217.899.248-04, pelo valor de R$ 415.000,00,

conforme auto de arrematação de ID 44ee217 (fls. 143/144 do PDF).

Apresentado Embargos de Arrematação, sob a alegação de bem de

família, pelo executado, Evilázio Andrade Feitosa, julgado

Improcedente, conforme sentença de ID d4450ce (fls. 319/320 do PDF).

Interposto Agravo de Petição pelo executado, Evilázio Andrade

Feitosa, cujo Acórdão negou provimento ao recurso, conforme ID

0fd9e9d (Fl. 380 do PDF); apresentado Recurso de Revista pela

referida parte, cujo acórdão denegou a medida, conforme ID af22dd7

(fls. 403 do PDF) e interposto Agravo de Instrumento ao Recurso de

Revista pelo supranominado, que foi denegado, conforme acórdão do

C. TST de ID f38c7af (fls. 469 do PDF), transitando em julgado em 10

/03/2021.
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Informado nos autos o falecimento do arrematante, Eduardo Saraiva

de Melo, conforme certidão de óbito de ID 03ed663 (fls. 523 do

PDF), com o requerimento do Espólio de Eduardo Saraiva de Melo para

homologar a desistência da arrematação.

Intimadas as partes, restaram silentes.

Isto posto, considerando que não houve a expedição da carta de

arrematação, homologo o pedido de desistência da arrematação, nos

termos do artigo 903 do CPC.

Liberem-se os depósitos judiciais de ID 58561fc e ID 58561fc (fls.

179/183 do PDF), no valor total de R$ 415.000,00, ao Espólio de

Eduardo Saraiva de Melo, representado pelo inventariante, EDWARD

FREIRE SARAIVA DE MELO - CPF: 677.013.883-20.

Intime-se o leiloeiro, Hugo Leonardo Alvarenga Cunha, para proceder

à devolução da comissão de leiloeiro de 5% para o Espólio do

arrematante.

Intime-se o espólio de Eduardo Saraiva de Melo, para informar, nos

autos, os dados bancários para a transferência dos valores pelo

Siscondj.

Haja vista o lapso temporal decorrido, expeça-se mandado de

reavaliação dos imóveis de matrícula nº 61.598 e 61.599. Na

oportunidade, o Sr. Oficial de Justiça deverá certificar sobre o

valor da dívida condominial incidente sobre os referidos bens a fim

de que constem do edital de hasta pública.

Cumprido, proceda-se à pesquisa de débito de IPTU pelo número de

contribuinte.

Registrem-se as penhoras no rosto requeridas, por ordem

cronológica, conforme abaixo:

1º) Processo 0002390-73.2015.5.02.0021 - valor de R$ 99.792,93, atualizado até

01/08/2017 - 21ª VT de São Paulo - ID 44ee217 (fls. 118 do PDF);

2º) Processo 1001071-52.2016.5.02.0204 - valor de R$ 56.158,32, atualizado até

01/02/2017 - 4ª Vara do Trabalho de Barueri - ID 58561fc (fls. 211/212-PDF);
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3º) Processo 1001078-10.2017.5.02.0204 - valor de R$ 95.862,44, atualizado até

01/06/2018- 4ª Vara do Trabalho de Barueri- ID 58561fc(Fls. 213/214 do PDF);

4º) Processo 1000868-90.2016.5.02.0204 - valor de R$ 37.915,32, atualizado até

01/12/2016 - 4ª Vara do Trabalho de Barueri - ID 58561fc (fls. 215/216-PDF);

5º) Processo 0000664-51.2015.5.02.0090 - valor de R$ 43.323,64, atualizado até

01/06/2019 - 90ª VT de São Paulo - ID 0fd9e9d (fls. 374 do PDF).

Após, encaminhem-se os bens à nova hasta pública.

Ciência da presente às partes e ao terceiro interessado, Condomínio

Edifício Duplex Life Paraíso.

SAO PAULO/SP, 31 de maio de 2021.

NAYRA GONCALVES NAGAYA

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: NAYRA GONCALVES NAGAYA - Juntado em: 31/05/2021 08:18:14 - e977b49
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA 
EIRELI E OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID e977b49 

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do 
Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DECISÃO

Vistos etc.

A teor do processado verifica-se que os imóveis sob as matrículas

61.598 e 61.599, registrados no1º CRI de São Paulo foram

arrematados em Leilão Judicial realizado em 04/12/2018 por Eduardo

Saraiva de Melo, CPF 217.899.248-04, pelo valor de R$ 415.000,00,

conforme auto de arrematação de ID 44ee217 (fls. 143/144 do PDF).

Apresentado Embargos de Arrematação, sob a alegação de bem de

família, pelo executado, Evilázio Andrade Feitosa, julgado

Improcedente, conforme sentença de ID d4450ce (fls. 319/320 do PDF).

Interposto Agravo de Petição pelo executado, Evilázio Andrade

Feitosa, cujo Acórdão negou provimento ao recurso, conforme ID

0fd9e9d (Fl. 380 do PDF); apresentado Recurso de Revista pela
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referida parte, cujo acórdão denegou a medida, conforme ID af22dd7

(fls. 403 do PDF) e interposto Agravo de Instrumento ao Recurso de

Revista pelo supranominado, que foi denegado, conforme acórdão do

C. TST de ID f38c7af (fls. 469 do PDF), transitando em julgado em 10

/03/2021.

Informado nos autos o falecimento do arrematante, Eduardo Saraiva

de Melo, conforme certidão de óbito de ID 03ed663 (fls. 523 do

PDF), com o requerimento do Espólio de Eduardo Saraiva de Melo para

homologar a desistência da arrematação.

Intimadas as partes, restaram silentes.

Isto posto, considerando que não houve a expedição da carta de

arrematação, homologo o pedido de desistência da arrematação, nos

termos do artigo 903 do CPC.

Liberem-se os depósitos judiciais de ID 58561fc e ID 58561fc (fls.

179/183 do PDF), no valor total de R$ 415.000,00, ao Espólio de

Eduardo Saraiva de Melo, representado pelo inventariante, EDWARD

FREIRE SARAIVA DE MELO - CPF: 677.013.883-20.

Intime-se o leiloeiro, Hugo Leonardo Alvarenga Cunha, para proceder

à devolução da comissão de leiloeiro de 5% para o Espólio do

arrematante.

Intime-se o espólio de Eduardo Saraiva de Melo, para informar, nos

autos, os dados bancários para a transferência dos valores pelo

Siscondj.

Haja vista o lapso temporal decorrido, expeça-se mandado de

reavaliação dos imóveis de matrícula nº 61.598 e 61.599. Na

oportunidade, o Sr. Oficial de Justiça deverá certificar sobre o

valor da dívida condominial incidente sobre os referidos bens a fim

de que constem do edital de hasta pública.

Cumprido, proceda-se à pesquisa de débito de IPTU pelo número de

contribuinte.
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Registrem-se as penhoras no rosto requeridas, por ordem

cronológica, conforme abaixo:

1º) Processo 0002390-73.2015.5.02.0021 - valor de R$ 99.792,93, atualizado até

01/08/2017 - 21ª VT de São Paulo - ID 44ee217 (fls. 118 do PDF);

2º) Processo 1001071-52.2016.5.02.0204 - valor de R$ 56.158,32, atualizado até

01/02/2017 - 4ª Vara do Trabalho de Barueri - ID 58561fc (fls. 211/212-PDF);

3º) Processo 1001078-10.2017.5.02.0204 - valor de R$ 95.862,44, atualizado até

01/06/2018- 4ª Vara do Trabalho de Barueri- ID 58561fc(Fls. 213/214 do PDF);

4º) Processo 1000868-90.2016.5.02.0204 - valor de R$ 37.915,32, atualizado até

01/12/2016 - 4ª Vara do Trabalho de Barueri - ID 58561fc (fls. 215/216-PDF);

5º) Processo 0000664-51.2015.5.02.0090 - valor de R$ 43.323,64, atualizado até

01/06/2019 - 90ª VT de São Paulo - ID 0fd9e9d (fls. 374 do PDF).

Após, encaminhem-se os bens à nova hasta pública.

Ciência da presente às partes e ao terceiro interessado, Condomínio

Edifício Duplex Life Paraíso.

SAO PAULO/SP, 31 de maio de 2021.

NAYRA GONCALVES NAGAYA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA 
EIRELI E OUTROS (2) 

DESTINATÁRIO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI

ENDEREÇO: ALAMEDA ARAGUAIA , 943, 4 ANDAR, ALPHAVILLE INDUSTRIAL,

BARUERI/SP - CEP: 06455-000.

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa. quanto aos termos da r. decisão proferidaINTIMADO(A) 

no processo supracitado, de chave de acesso

21052817224735000000216452685, que poderá ser consultada pela

página https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao. A exibição de

alguns documentos dependerá de prévio acesso por meio de usuário e

senha. 

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA

ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 31 de maio de 2021.

MARIA HELENA MATEOS MONTEAGUDO SALA
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  José Cláudio do Carmo 
                Advogado 

Rua Nova Cidade, 289 – Vila Olímpia – São Paulo - SP 

CEP: 04547-071 – Tel.: (11) 3845-6666 / 96253-7406 

9874-7406 - jc_carmo@adv.oabsp.org.br 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da 21ª Vara Federal do 

Trabalho de São Paulo – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fls.: 01/03 

Processo nº 0001377-39.2015.5.02.0021 

Manifestação 

 

 

ESPÓLIO DE EDUARDO SARAIVA DE MELO, neste ato 

representado pelo inventariante nomeado nos autos do processo 

nº 1048801-23.2020.8.26.0100, que tramita perante da 4ª Vara 

da Família e Sucessões – Foro Central da Comarca de São Paulo 

– SP., EDWARD FREIRE SARAIVA DE MELO, todos devidamente 

qualificados nos autos do processo em epígrafe no qual 

contendem, William Tadeu Aureliano Junior em face de Exact, 

Comercial, Exportação, Importação Ltda. e Evilázio Andrade 

Feitosa, por meio de seu advogado que in fine subscreve, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

tempestivamente, em cumprimento a r. decisão, id nº 861659a, 

expor e requerer o que segue: 
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  José Cláudio do Carmo 
                Advogado 

Rua Nova Cidade, 289 – Vila Olímpia – São Paulo - SP 

CEP: 04547-071 – Tel.: (11) 3845-6666 / 96253-7406 

9874-7406 - jc_carmo@adv.oabsp.org.br 
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No caso em análise, o douto Juiz homologou a 

desistência do arrematante, assim como, determinou a devolução 

dos valores pagos, depósitos judiciais, id nº 58561fc, no valor 

total de R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais) e, 

também, que o leiloeiro, Hugo Leonardo Alvarenga Cunha, 

procedesse à devolução da comissão de leiloeiro paga no 

percentual de 5% (cinco) por cento sobre a arrematação. 

 

Neste sentido, o inventariante indica sua 

conta de preferência para resgate dos depósitos judiciais, id 

nº 58561fc, fls. 179/183 do pdf, no valor de R$ 124.500,00 

(cento e vinte e quatro mil e quinhentos reais), e guia 

complementar de R$ 290.500,00 (duzentos e noventa mil e 

quinhentos reais), totalizando R$ 415.000,00 (quatrocentos e 

quinze mil reais), devidamente atualizados, assim como, 

requer, assim que for disponibilizada a devolução dos valores 

pelo leiloeiro, sejam encaminhados para a mesma conta, qual 

seja, Banco Itaú Unibanco S/A., agência nº 5283 – c/c.: 

10.456-9, em nome de Edward Freire Saraiva de Melo – CPF/MF 

sob o nº 677.013.883-20, é o que se requer como de direito, 

para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.  

 

Por fim, requer que todas as publicações, 

ciências e intimações sejam publicadas no nome do patrono do 

Espólio de Eduardo Saraiva de Melo, que ao final assina, sob 

pena de nulidade ou devolução integral de prazos. 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

São Paulo, 01 de junho de 2021. 
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  José Cláudio do Carmo 
                Advogado 

Rua Nova Cidade, 289 – Vila Olímpia – São Paulo - SP 

CEP: 04547-071 – Tel.: (11) 3845-6666 / 96253-7406 

9874-7406 - jc_carmo@adv.oabsp.org.br 
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                JOSÉ CLÁUDIO DO CARMO 

                  OAB/SP nº 286.188 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA 
EIRELI E OUTROS (2) 

Destinatário: Condomínio Edifício Duplex Life Paraíso

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Nos termos do art. 12, VI, da CNCR, fica V. Sa. intimado(a) para 

ciência da decisão de ID e977b49.

SAO PAULO/SP, 01 de junho de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

Servidor
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De : 21ª Vara do Trabalho de São Paulo
<vtsp21@trtsp.jus.br>

Assunto : Solicita devolução da comissão do Leiloeiro Hugo
Leonardo Alvarenga Cunha - PJE nº
0001377-39.2015.5.02.0021

Para : CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS
UNIFICADOS <hastas@trtsp.jus.br>

Zimbra vtsp21@trtsp.jus.br

Solicita devolução da comissão do Leiloeiro Hugo Leonardo Alvarenga Cunha -
PJE nº 0001377-39.2015.5.02.0021

ter, 01 de jun de 2021 13:19

2 anexos

Prezados,
Boa tarde!

Pelo presente, encaminho a decisão proferida nos autos nº
0001377-39.2015.5.02.0021, assinada pela magistrada, para solicitar a devolução da
comissão do leiloeiro judicial, Hugo Leonardo Alvarenga Cunha, conforme anexos,
tendo em vista o falecimento do arrematante e a homologação da desistência de
arrematação requerida pelo espólio do arrematante, com a devolução do valor da
comissão ao referido espólio.
Atenciosamente,
Maria de Fátima Maia
Técnica judiciária
21ª Vara do Trabalho de São Paulo
Fórum Trabalhista Ruy Barbosa
Av. Marquês de São Vicente, 235 - 9º andar - bloco A
(11) 3525-9121

Comissão do Leiloeiro Hugo Leonardo Alvarenga Cunha
Processo_0001377-39.2015.5.02.0021.pdf
78 KB 

Decisão Processo_0001377-39.2015.5.02.0021.pdf
70 KB 

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=121924&tz=America/S...

1 of 1 01/06/2021 13:19
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA 
EIRELI E OUTROS (2) 

Certifico para os devidos fins que procedi à juntada de

correspondência eletrônica para a central de Hasta Pública do E.

TRT da 2ª Região, encaminhando a decisão de ID e977b49. Nada mais.

SAO PAULO/SP, 01 de junho de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA 
EIRELI E OUTROS (2) 

Certifico para os devidos fins que procedi à atualização dos

valores de execução até a data de 01/06/2021. Nada mais.

SAO PAULO/SP, 01 de junho de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

Servidor
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DADOS INICIAIS
PROCESSO Nº 1377/2015
DATA DA DISTRIBUIÇÃO 15/12/15
1. PRINCIPAL E JUROS 
PRINCIPAL 40.000,00
JUROS 0,00
DATA DE PARTIDA 15/12/15
2. FGTS
FGTS 0,00
JUROS 0,00
DATA DE PARTIDA 01/06/21
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (%) 0,00
4. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
INSS RECLAMANTE 0,00
DATA DE PARTIDA 01/06/21
INSS RECLAMADA 2.800,00
DATA DE PARTIDA 15/12/15
5. HONORÁRIOS PERICIAIS
HONORÁRIOS PERICIAIS 0,00
DATA DE PARTIDA 01/06/21
6. CUSTAS
CUSTAS 200,00
DATA DE PARTIDA 15/12/15
7. DESPESAS DE EDITAL
VALOR 0,00
DATA DE PARTIDA 01/06/21
DATA FINAL DA ATUALIZAÇÃO 01/06/21

RESULTADO
ATUALIZAÇÃO PARA 01/06/21
1.PRINCIPAL 41.098,90
ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 1,027472519

JUROS 1 ("antigos") 0,00
JUROS 2 ("novos") 26.939,67
JUROS TOTAL 26.939,67
TAXA DE JUROS (%) 65,54839%

TOTAL PRINCIPAL + JUROS 68.038,57
2.FGTS PRINCIPAL 0,00
ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 1,00000000

JUROS 1 ("antigos") 0,00
JUROS 2 ("novos") 0,00
FGTS JUROS 0,00
TAXA DE JUROS (%) 65,55%
FGTS TOTAL 0,00
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 0,00
4. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
INSS RECLAMANTE 0,00
ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO  1,00000000 

INSS RECLAMADA 2.876,92
ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 1,02747252

5. HONORÁRIOS PERICIAIS
HONORÁRIOS PERICIAIS 0,00
ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 1,00000000

6. CUSTAS 205,49
ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 1,02747252

7. DESPESAS DE EDITAL 0,00
ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 1,00000000

TOTAL 71.120,98
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA 
EIRELI E OUTROS (2) 

MANDADO DE REAVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

 

DESTINATÁRIO: EVILAZIO ANDRADE FEITOSA - CPF 104.863.628-

33

ENDEREÇO: EDIFICIO DUPLEX LIFE, 728, Rua 

Thomaz Carvalhal, 728 APTO 505, PARAISO, SAO PAULO/SP - 

CEP: 04006-901.

 

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA 

ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em seu 

cumprimento, dirija-se ao endereço supra e proceda 

à  REAVALIAÇÃO DOS IMÓVEIS sob as matrículas nº 61.598 e 

61.599, registrados no 1º Cartório de Imóveis da Comarca 

de São Paulo, conforme mandados de penhora e avaliação 

anexos, registrando o real estado em que se encontra. 

Tudo para garantia da dívida detalhada a seguir, cujo 

montante deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 

vigente à data do efetivo depósito:

Assinado eletronicamente por: MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA - Juntado em: 01/06/2021 13:48:41 - ce488f7

Fls.: 548



1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

12.  

13.  

14.  

 Na oportunidade, deverá o Sr. Oficial de Justiça 

certificar sobre o valor da dívida condominial sobre os 

imóveis.

Principal - R$ 41.098,90

FGTS/Cta vinc. - R$ 0,00

Juros - R$ 26.939,67

Leiloeiros - R$ 0,00

Editais - R$ 0,00

INSS rte - R$ 0,00

INSS rdo - R$ 2.876,92

Custas - R$ 205,49

Emolumentos - R$ 0,00

IRRF - R$ 0,00

Multas - R$ 0,00

Hon. Adv. - R$ 0,00

Hon. Peric. - R$ 0,00

Outros - R$ 0,00

TOTAL - R$ 71.120,98

Data de Atualização: 01/06/2021.

Os documentos relacionados ao presente 

poderão ser acessados pela página eletrônica (https://pje.

), digitando a(s) chave(s) trt2.jus.br/pjekz/validacao

abaixo:

Descrição
Tipo de

documento

Chave de

acesso**

Certidão Atualização de valores Certidão
210601133254264

00000216782276

Atualização de valores 0001377-39-2015
Documento

Diverso

210601133331159

00000216782374

Certidão Email Central de Hasta Certidão
210601132127772

00000216780172

Email Central de Hasta - Leiloeiro Hugo Leonardo

Alvarenga Cunha

Documento

Diverso

210601132216293

00000216780380

Intimação Intimação
210601131153666

00000216778535
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Indicação de conta Manifestação
210601103434098

00000216744724

Intimação Intimação
210531194513893

00000216698447

Intimação Intimação
210531081811101

00000216543704

Decisão Decisão
210528172247350

00000216452685

Intimação Intimação
210505095331949

00000213353576

Intimação Intimação
210504144345220

00000213238785

Despacho Despacho
210503220630285

00000213143143

00013773920155020021_058--TST - Certidao de

Origem de Documento Eletronico.pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720990

00013773920155020021_057--TST - Termo de Remessa

ao TRT.pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720989

00013773920155020021_056--TST - Certidao de

Transito em Julgado.pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720988

00013773920155020021_055--TST - Informacao.pdf
Documento

Diverso

210430042822000

00000212720987

00013773920155020021_054--TST - Comprovante

Interno de Recebimento de Peticao Eletronica.pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720986

00013773920155020021_053--TST - Anexo de Peticao.

pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720985

00013773920155020021_052--TST - Anexo de Peticao.

pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720984

00013773920155020021_051--TST - Anexo de Peticao.

pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720983

00013773920155020021_050--TST - Anexo de Peticao.

pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720982

00013773920155020021_049--TST - Anexo de Peticao.

pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720981

00013773920155020021_048--TST - Anexo de Peticao. Documento 210430042822000
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pdf Diverso 00000212720980

00013773920155020021_047--TST - Peticao.pdf
Documento

Diverso

210430042822000

00000212720979

00013773920155020021_046--TST - Comprovante

Interno de Recebimento de Peticao Eletronica.pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720978

00013773920155020021_045--TST - Anexo de Peticao.

pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720977

00013773920155020021_044--TST - Anexo de Peticao.

pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720976

00013773920155020021_043--TST - Anexo de Peticao.

pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720975

00013773920155020021_042--TST - Anexo de Peticao.

pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720974

00013773920155020021_041--TST - Anexo de Peticao.

pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720973

00013773920155020021_040--TST - Peticao.pdf
Documento

Diverso

210430042822000

00000212720972

00013773920155020021_039--TST - Certidao de

Divulgacao Publicacao de Despacho.pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720971

00013773920155020021_038--TST - Decisao Despacho.

pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720970

00013773920155020021_037--TST - Termo de

Distribuicao.pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720969

00013773920155020021_036--TST - Termo de

Autuacao.pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720968

00013773920155020021_035--Contraminuta

Contrarrazoes.pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720967

00013773920155020021_034--Contraminuta

Contrarrazoes.pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720966

00013773920155020021_033--Intimacao Publicacao.

pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720965

00013773920155020021_032--Decisao Despacho TRT.

pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720964

00013773920155020021_031--Agravo de Instrumento.

pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720963
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00013773920155020021_030--Intimacao Publicacao -

Despacho de Admissibilidade.pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720962

00013773920155020021_029--Despacho de

Admissibilidade.pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720961

00013773920155020021_028--Recurso de Revista.pdf
Documento

Diverso

210430042822000

00000212720960

00013773920155020021_027--Intimacao Publicacao -

Acordao TRT.pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720959

00013773920155020021_026--Acordao TRT.pdf
Documento

Diverso

210430042822000

00000212720958

00013773920155020021_025--Agravo de Peticao.pdf
Documento

Diverso

210430042822000

00000212720957

00013773920155020021_024--Decisao Despacho VT.pdf
Documento

Diverso

210430042822000

00000212720956

00013773920155020021_023--Agravo de Peticao.pdf
Documento

Diverso

210430042822000

00000212720955

00013773920155020021_022--Decisao Despacho VT.pdf
Documento

Diverso

210430042822000

00000212720954

00013773920155020021_021--Sentenca.pdf
Documento

Diverso

210430042822000

00000212720953

00013773920155020021_020--Procuracao Reclamado

Reu.pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720952

00013773920155020021_019--Procuracao Reclamado

Reu.pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720951

00013773920155020021_018--Procuracao Reclamado

Reu.pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720950

00013773920155020021_017--Procuracao Reclamante

Autor.pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720949

00013773920155020021_015--Substabelecimento.pdf
Documento

Diverso

210430042822000

00000212720948

00013773920155020021_014--Procuracao Reclamado

Reu.pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720947

00013773920155020021_013--Decisao Despacho VT.pdf
Documento

Diverso

210430042822000

00000212720946

00013773920155020021_011--Procuracao Reclamante Documento 210430042822000
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Autor.pdf Diverso 00000212720945

00013773920155020021_010--Reclamacao Trabalhista

Peticao Inicial.pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720944

00013773920155020021_009--Capa.pdf
Documento

Diverso

210430042822000

00000212720943

00013773920155020021_008--TST - Comprovante

Interno de Recebimento de Peticao Eletronica.pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720942

00013773920155020021_007--TST - Anexo de Peticao.

pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720941

00013773920155020021_006--TST - Anexo de Peticao.

pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720940

00013773920155020021_005--TST - Anexo de Peticao.

pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720939

00013773920155020021_004--TST - Anexo de Peticao.

pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720938

00013773920155020021_003--TST - Peticao.pdf
Documento

Diverso

210430042822000

00000212720937

00013773920155020021_002--TST - Comprovante

Interno de Recebimento de Peticao Eletronica.pdf

Documento

Diverso

210430042822000

00000212720936

00013773920155020021_001--TST - Peticao.pdf
Documento

Diverso

210430042822000

00000212720935

00013773920155020021_000--Capa de Processo.pdf
Documento

Diverso

210430042822000

00000212720934

Termo de Abertura de Execução

Termo de

Abertura de

Execução

210430042822000

00000212720933

Fica, ainda, autorizado a valer-se do 

disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se 

de força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser 

ao cumprimento da presente ordem.

Por fim, fica autorizado o Sr. Oficial de

Justiça a buscar informações acerca de eventuais débitos

fiscais e condominiais, tudo junto à Prefeitura do
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Município e junto à Administração do Condomínio, para

cabal cumprimento do quanto disposto no art. 242,

parágrafo único, "h", da Consolidação das Normas da

Corregedoria do E.TRT-2ª Região. Tais órgãos, por sua

vez, deverão fornecer as informações solicitadas,

inclusive comprovando-as com documentação hábil.

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO/SP, 01 de junho de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

Servidor
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) FEDERAL DA 21ª VARA 

DO TRABALHO DE SÃO PAULO/SP. 

 

 

 

REF.: Pedido de reconsideração de cancelamento de Leilão 

 

 

 

Processo n.: 0001377-39.2015.5.02.002 

 

 

   HUGO LEONARDO ALVARENGA CUNHA, Leiloeiro Oficial, JUCESP 

870, devidamente credenciado no quadro de Leiloeiros Oficiais do 

TRT-02ª Região, nomeado nos Autos em epígrafe para realização de 

Leilão judicial do bem penhorado, vem, respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, expor e requer o quanto segue: 

 

1-   Este Leiloeiro Oficial realizou Leilão Judicial no dia   

04/12/2018, conforme designado, tendo o referido bem penhorado 

sido apregoado e arrematado ID 44ee217 cumprindo este 

peticionário com êxito o trabalho executado como auxiliar deste 

D. Juízo.  

    

2-   Ato contínuo, fora lavrado o auto de arrematação tornando 

a arrematação, perfeita, acabada e irretratável, nos termos do 

artigo 903, CPC, in verbis: 

 

 Art. 903. Qualquer que seja a modalidade de 

leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo 

arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação 

será considerada perfeita, acabada e 

irretratável, ainda que venham a ser julgados 

procedentes os embargos do executado ou a ação 

autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 

assegurada a possibilidade de reparação pelos 

prejuízos sofridos. 

 

 

  (...) 

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21060118560589300000216864731

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21060118560589300000216864731
Assinado eletronicamente por: HUGO LEONARDO ALVARENGA CUNHA - 01/06/2021 18:56:29 - 5ce85eb

ID. 5ce85eb - Pág. 1

Fls.: 558



 
 

www.cunhaleiloeiro.com.br 

 
END: AV. INDIANÓPOLIS, 2826  SÃO PAULO/SP 
CEP: 04062 - 003 

     
  

Contato:  
Tel: (11) 5586 - 3000  
contato@cunhaleiloeiro.com.br  

 

 

 

3-      O que busca o arrematante é exercer “DIREITO DE 

ARREMPENDIMENTO”, o que não se admite após a lavratura do auto de 

arrematação, consistindo o lapso temporal para aguardar o 

julgamento recursal como “risco do negócio”, não sendo hipótese com 

condão de ensejar o desfazimento da arrematação. 

  

4 -     Além disso, desistência da presente arrematação não está 

fundamentada nos motivos previstos nos § 1º e § 5º do artigo 903 do 

CPC, devendo ser mantida pelas razões a seguir. 

 

5-     O Artigo 903 do CPC visa conferir estabilidade à 

arrematação, protegendo o arrematante e impondo-lhe obrigação, como 

almeja também reduzir os riscos dos negócios jurídicos, propiciando 

efetivas condições para que os bens levados ao Leilão Público 

recebam melhores ofertas em benefício das partes do feito executivo 

e da atividade jurisdicional na execução. 

     

 6-      Destarte, s.m.j., o pleito de desistência não encontra 

guarida nas situações elencadas nos § 1º e § 5º do artigo 903 do 

CPC, vez que eventuais controvérsias que poderiam lastrear tal 

medida já foram dirimidas em grau recursal. 

 

7-       Ademais, quando da interposição do recurso (impugnação 

á arrematação) pelo reclamado ID d4450ce em 12/02/2019 – frise-se 

há mais de 2 anos -, o arrematante não manifestou seu pedido de 

desistência, nos termos do $5º, I, II e III do Artigo 903 do CPC, 

onde o deveria tê-lo feito em até 10 dias após ter ciência do 

recurso.  

 

8-       Pelo contrário, o arrematante adotou uma postura 

combativa no intuito de homologar a arrematação interpondo diversos 

recursos visando a manutenção da mesma, não podendo agora pleitear 

a sua desistência 
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9-       Destarte, o pedido de desistência ocorreu 

extemporaneamente, vez que o trânsito em julgado do recurso 

interposto pelo reclamado ocorreu em 10.03.2021, no entanto, o 

pleito de desistência somente ocorreu 16.03.2021, quando já haviam 

sido afastadas todas e quaisquer possibilidades de incidência 

previstas nos § 1º e § 5º do artigo 903 do CPC, não cabendo tal 

medida neste momento processual. 

 

10-     Com isso, salvo melhor juízo, não há nada, até 

presente momento, que obste a expedição da carta de arrematação 

e/ou mandado de imissão na posse ao arrematante, devendo a 

arrematação ser mantida pelas razões acima demonstradas. 

 

11-    Outrossim, vale lembrar que a comissão percebida 

pelo leiloeiro tem natureza alimentar, valendo-se a comissão como 

o “salário” do leiloeiro, sendo que o mesmo se utiliza da verba 

para o custeio das suas despesas pessoais além da manutenção dos 

seus colaboradores. 

 

12-     Portanto, considerando estar a “arrematação 

perfeita, acabada e irretratável”, bem como ante ausência das 

possibilidades de desistência previstas nos § 1º e § 5º do artigo 

903 do CPC e extemporaneidade do pedido de desistência, visando o 

melhor interesse do processual, isto é, terem os Reclamantes o seu 

crédito devidamente satisfeito, requer-se: 

 

(I) A reconsideração do despacho (ID e977b49), 

a fim de que seja mantida a arrematação, 

afastando-se a devolução da comissão do 

Leiloeiro. 
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             Sem mais, aproveitamos o ensejo para renovar os 

préstimos de elevada estima e distinta consideração. 

          

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

 

São Paulo, 01 de junho de 2021. 

 

 

Hugo Leonardo Alvarenga Cunha 

Leiloeiro Oficial 

Jucesp nº 870 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA 
EIRELI E OUTROS (2) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do 
Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

ID 5ce85eb: Trata-se de pedido de reconsideração quanto à devolução

da comissão do leiloeiro judicial, Hugo Leonardo Alvarenga Cunha,

de 5% em favor do Espólio de Eduardo Saraiva de Melo, arrematante,

ante a homologação do pedido de desistência da arrematação

requerido pelo espólio do arrematante.

Em que pese as alegações do leiloeiro judicial, razão não lhe

assiste, tendo em vista que não houve a homologação da arrematação

pelo Juízo, bem como, não foi expedida a carta de arrematação, uma

vez que se encontrava pendente a decisão de medidas recursais

decorrentes dos embargos à arrematação opostos pelo executado, em

instância Superior, motivo pelo qual não considera o ato perfeito e

acabado, nos termos do artigo 903 do CPC.

Isto posto, mantenho a decisão proferida sob ID e977b49 pelos seus

próprios fundamentos.

Ciência da presente ao leiloeiro judicial.
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SAO PAULO/SP, 02 de junho de 2021.

NAYRA GONCALVES NAGAYA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA 
EIRELI E OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID b03fd3a 

proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do 
Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

ID 5ce85eb: Trata-se de pedido de reconsideração quanto à devolução

da comissão do leiloeiro judicial, Hugo Leonardo Alvarenga Cunha,

de 5% em favor do Espólio de Eduardo Saraiva de Melo, arrematante,

ante a homologação do pedido de desistência da arrematação

requerido pelo espólio do arrematante.

Em que pese as alegações do leiloeiro judicial, razão não lhe

assiste, tendo em vista que não houve a homologação da arrematação

pelo Juízo, bem como, não foi expedida a carta de arrematação, uma

vez que se encontrava pendente a decisão de medidas recursais

decorrentes dos embargos à arrematação opostos pelo executado, em

instância Superior, motivo pelo qual não considera o ato perfeito e

acabado, nos termos do artigo 903 do CPC.
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Isto posto, mantenho a decisão proferida sob ID e977b49 pelos seus

próprios fundamentos.

Ciência da presente ao leiloeiro judicial.

SAO PAULO/SP, 02 de junho de 2021.

NAYRA GONCALVES NAGAYA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXMº. SR. DR. JUIZ DA 21ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO.
PROCESSO Nº 0001377-39.2015.5.02.0021
CONDOMINIO EDIFICIO EDIFICIO
DUPLEX LIFE PARAISO, com sede nesta cidade a Rua Tomas Carvalhal,
nº 728, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o nº 54.202.759/0001-86,
neste ato representado pelo seu Sindico regulamente eleito em assembleia
geral ordinária, a Sr Augusto Camara, vem, por seu bastante procurador

 que esta subscreve, endereço eletrônico cesar@guastelli.com.br, perante a
 V.Exa. nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, promovida por

WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR contra EXACT COMERCIAL
  EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELLI , vem, requerer a V.EXA. a

  presente HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, pelos motivos de fato e de direito
a seguir expostos:-

 1.- O Reclamado é titular da unidade
de número 505, do referido Condominio Edifício Duplex Life Paraiso, sendo
que o mesmo deixou de pagar as cotas condominiais e demais encargos,
desde Janeiro de 2015 a Julho de 2021, perfazendo um valor total de R$
116.438,19 (cento e dezesseis mil, quatrocentos e trinta e oito reais e
dezenove centavos), conforme planilha de debito atualizada em anexo.
Dr.Cesar A.Guastelli
Rua Luis Góis, nº 1.124
Fone:- 5071.8103

 2.- O Condominio Autor ingressou
com a presente ação de execução de título extrajudicial contra o Reclamado
em 29 de Julho de 2015, processo principal nº 1075815.55.2015.8.26.0100
tramita perante a 43º Vara Cível do Foro Central da Capital.

 3.- Assim sendo, vem, pela
presente requerer a V.Exa., a presente habilitação do credito, para que seja

  resguardado ao condomínio o valor de R$ 116.438,19 (cento e dezesseis
mil, quatrocentos e trinta e oito reais e dezenove centavos), caso o imóvel
seja arrematado.
p. deferimento.
São Paulo,01 de Julho de 2021.
pp.______________________advº
DR.CESAR A.GUASTELLI
O.A.B./S.P. 111.353
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Dr.Cesar A.Guastelli 
Rua Luis Góis, nº 1.124 
Tel:- 5071.8103 

EXMº. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 43ª VARA CÍVEL DO 
FORO CENTRAL DA CAPITAL. 
 
 
 
 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
 
 
PROCESSO Nº 1075815-55.2015.8.26.0100 
 
 
 
 
 

      CONDOMÍNIO EDIFICIO DUPLEX 

LIFE PARAISO nos autos da  AÇÃO DE SUMÁRIA, vem, 

respeitosamente requerer  a V.Exa.  seja  expedido o competente 

mandado de execução , a fim que  o Réu  no prazo de 15 (quinze) dias, 

Artigo 475 –J do CPC,  pague o debito no valor de R$ 30.761,61 (trinta mil, 

setecentos e sessenta e um reais e sessenta e um centavos), conforme 

planilha de anexo, sob pena de penhora. 

 

      Nestes termos, 
 
 
      p. deferimento. 
 
 
            São Paulo,  13 de Outubro  de 2017. 
 
 

      
pp.__________________________advº 

       O.A.B./S.P. 111.353 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA 
EIRELI E OUTROS (2) 

DESTINATÁRIO: Hugo Leonardo Alvarenga Cunha

ENDEREÇO: AVENIDA INDIANOPOLIS , 2826, INDIANOPOLIS, SAO PAULO/SP -

CEP: 04062-003.

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa. quanto aos termos da r. decisão proferidaINTIMADO(A) 

no processo supracitado, de chave de acesso

21060119091011700000216867336, que poderá ser consultada pela

página https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao. A exibição de

alguns documentos dependerá de prévio acesso por meio de usuário e

senha. 

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE DOCUMENTO SERA

ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 02 de junho de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

ServidorAssinado eletronicamente por: MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA - Juntado em: 02/06/2021 16:26:25 - 0e8ffb0
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA 
EIRELI E OUTROS (2) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do 
Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DECISÃO

Vistos etc.

ID 4a25b6c: Defiro a reserva do valor de R$ 116.438,19 para o

pagamento do débito condominial na hipótese de arrematação dos

imóveis de matrícula nº 61.598 e 61.599 em hasta pública.

Por economia processual, confiro à presente decisão força de ofício

a ser encaminhado por correspondência eletrônica para a/mandado 

43ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, a fim de requerer ao

Douto Juízo a penhora no rosto dos autos número 1075815-

, Execução de Sentença, Exequente:CONDOMÍNIO55.2015.8.26.0100

EDIFICIO DUPLEX LIFE PARAISO,  uma vez que o executado, EVILAZIO

ANDRADE FEITOSA - CPF: 104.863.628-33, no referido processo, é o

demandado neste feito, no valor de R$ 71.120,98, atualizado até 01

, conforme abaixo discriminado:/06/2021

Principal: R$ 41.098,90;

Juros:R$ 26.939,67;

INSS reclamada: R$ 2.876,92;

Custas processuais: R$ 205,49.

Total da Penhora no Rosto: R$ 71.120,98

Assinado eletronicamente por: NAYRA GONCALVES NAGAYA - Juntado em: 03/06/2021 08:20:01 - bc1d61b
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A autenticidade da presente decisão, inclusive da assinatura 

eletrônica, poderá ser constatada no website deste Tribunal, 

conforme os dados contidos no rodapé.

Cumprido, aguarde-se o retorno do mandado expedido sob ID ce488f7.

Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 03 de junho de 2021.

NAYRA GONCALVES NAGAYA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA 
EIRELI E OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID bc1d61b 

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª Juíza da 21ª Vara do 
Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DECISÃO

Vistos etc.

ID 4a25b6c: Defiro a reserva do valor de R$ 116.438,19 para o

pagamento do débito condominial na hipótese de arrematação dos

imóveis de matrícula nº 61.598 e 61.599 em hasta pública.

Por economia processual, confiro à presente decisão força de ofício

a ser encaminhado por correspondência eletrônica para a/mandado 

43ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo, a fim de requerer ao

Douto Juízo a penhora no rosto dos autos número 1075815-

, Execução de Sentença, Exequente:CONDOMÍNIO55.2015.8.26.0100

EDIFICIO DUPLEX LIFE PARAISO,  uma vez que o executado, EVILAZIO

ANDRADE FEITOSA - CPF: 104.863.628-33, no referido processo, é o

demandado neste feito, no valor de R$ 71.120,98, atualizado até 01

, conforme abaixo discriminado:/06/2021
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Principal: R$ 41.098,90;

Juros:R$ 26.939,67;

INSS reclamada: R$ 2.876,92;

Custas processuais: R$ 205,49.

Total da Penhora no Rosto: R$ 71.120,98

A autenticidade da presente decisão, inclusive da assinatura 

eletrônica, poderá ser constatada no website deste Tribunal, 

conforme os dados contidos no rodapé.

Cumprido, aguarde-se o retorno do mandado expedido sob ID ce488f7.

Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 03 de junho de 2021.

NAYRA GONCALVES NAGAYA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 21ª VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO – SP.           

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 0001377-39-2015-5-02-0021 
 
 
 

WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR, por seu 
advogado que esta subscreve, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que 
move em face de EXACT, COMERCIAL, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO LTDA. e 
seu sócio EVILÁZIO ANDRADE FEITOZA, em trâmite perante esse Douto Juízo, não 
se conformando com a respeitável decisão de fls., vem, tempestiva e respeitosamente, 
à presença de Vossa Excelência, interpor AGRAVO DE PETIÇÃO, com fundamento 
nos artigos 893 e 897, alínea “a”, § § 1º e 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, 
consubstanciado nas razões em anexo. 

 
Primeiramente é de suma importância frisar que o 

presente Agravo de Petição é tempestivo, eis que o Agravante foi intimado em 
01/06/2021 da decisão que homologou a desistência do Espólio do Arremantante, de 
modo que o prazo recursal de 08 (oito) dias encontra seu termo em 11/06/2021. 
Portanto, resta comprovada a tempestividade do presente recurso. 

 
 
Por fim, requer o recebimento e o processamento deste 

Agravo de Petição, nos termos da minuta anexa, para que seja determinada a sua 
remessa ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região competente para o 
reexame da questão. 

 
Os subscritores dessa via processual estão regularmente 

constituídos nos autos. Outrossim, requer a juntada dos atos constitutivos para os 
devidos fins de Direito.  

 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
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São Paulo – SP, 07 de junho de 2021. 
 

 
JOÃO ROBERTO BELMONTE 
OAB/SP 83.529 
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MINUTA DE AGRAVO DE PETIÇÃO 
 

 
Agravante: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
 
Agravado: ESPÓLIO DE EDUARDO SARAIVA DE MELO 
 
Origem: 21ª Vara do Trabalho de São Paulo – SP  
 
Processo nº:  0001377-39-2015-5-02-0021 
 

Egrégio Tribunal! 
Colenda Turma! 
Nobres Julgadores! 

 
1. PREVENÇÃO 

     Tendo em vista que a Colenda 18ª Turma do E. TRT 
julgou o Agravo de Petição interposto pelo Executado e o Agravo de Petição interposto 
pelo Arremantante, está preventa para análise e julgamento do presente Agravo de 
Petição. 
 
 

2. DO RESUMO DOS FATOS 
 

     O Agravante interpôs reclamação trabalhista em face de , 
EXACT, COMERCIAL, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO LTDA., tendo sido celebrado 
acordo nos autos, não cumprido pela Reclamada. Após esgotados todos os meios de 
execução, foi requerida a desconsideração da personalidade jurídica, passando a 
execução contra o sócio da Reclamada, Sr. Evilázio Andrade Feitosa. 
 

A execução prosseguiu em face do sócio Sr. Evilázio, 
tendo sido penhorado o imóvel de sua propriedade, matrícula nº 61598 (apartamento) 
e a garagem matrícula nº 61598, arrematados em hasta pública realizada em 
04/12/2018 conforme Auto de Arrematação fls. 143/144. 

 
O Executado interpôs Embargos a Arrematação (fls. 

149/162 do pdf) alegando que o imóvel arrematado tratava-se de bem de família, 
tendo sido julgado improcedente conforme fls. 319/320 do pdf. 

 
Às fls.322/323 do pdf, o Arrematante requereu a 

expedição de carta de arrematação para proceder o registro imobiliário (fls. 
322/323 do pdf). Em razão do indeferimento, |às fls. 326/329 do pdf, formulou 
pedido de reconsideração, tendo sido novamente indeferido o pedido, conforme 
despachos de fls. 324 e 334 do pdf.  
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Diante da improcedência dos embargos a arrematação, o 
executado interpôs Agravo de Petição (fls. 330/333 do pdf) 

 
Às fls. 335/341 do pdf, o Arrematante interpôs Agravo de 

Petição requerendo  a expedição da carta de arrematação. 
 
Conforme despacho de fls. 342 do pdf, o MM. Juízo 

“aquo” mais uma vez indeferiu o pedido de expedição da carta de arrematação. 
 
O Acórdão proferido pela Colenda 18ª Turma do E. TRT 

negou provimento ao agravo de petição interposto pelo Executado e Arrematante, 
conforme fls. 381/385 – ID 6a12dfd. 

 
Não satisfeito em protelar o feito, o executado interpôs 

Recurso de Revista (fls.  388/400 - ID 1461d62).  
 
O r. despacho denegatório de fls. 403/404, ID- af22dd7, 

denegou seguimento ao recurso de revista interposto pelo Executado. 
 
O executado interpôs Agravo de Instrumento, fls.  427/ 

435, ID 8146c94, cujo despacho agravado foi mantido (fls. 438,  ID8146c94) 
 
O Arrematante mais uma vez requereu a imissão na 

posse do imóvel e requereu a expedição de carta de arrematação, conforme fls. 
440/441 – ID - 8146c94. O despacho de fls. 444/445 – ID 4775ab0 mais uma vez 
negou a expedição da carta de arrematação. 

 
Por fim, a decisão de fls. 467/469 – ID f38c7af denegou 

seguimento ao recurso de revista e ao a gravo de instrumento cuja decisão foi 
publcada em 26/02/2021 (fls. 470 – ID 7138242), tendo transitado em julgado em 
10/03/2021. 

 
 
3. DA CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO 

AGRAVO DE PETIÇÃO 
 

No presente caso o Agravante discute a homologação da 
desistência do arrematante e a devolução do valor depósito por ocasião da 
arrematação, nos termos do artigo 903 do CPC, aplicado supletiva e subsidiariamente 
no processo do trabalho nos termos do art. 15 do CPC com os arts. 769 da CLT. 

 
 
Uma vez que o presente Agravo de Petição tem por 

finalidade a manutenção da arrematação do imóvel objeto de penhora, matrícula nº 
61598 (apartamento) e a garagem matrícula nº 61598, arrematados em hasta pública 
realizada em 04/12/2018 conforme Auto de Arrematação fls. 143/144, previsto no 
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“caput” do Art. 903 do CPC, cumpre frisar que se o Arrematante levantar  o valor 
depositado, este Agravo de Petição perderia o seu objeto. 

 
Portanto, na hipótese de ser expedido alvará de 

levantamento em favor do Arrematante, conforme deferido  pela decisão que 
homologou a desistência, trará prejuízos irreparáveis ao Agravante, que persegue 
seus direitos trabalhistas em processo que se arrasta ao longo de 06 anos, isto porque 
o Agravante celebrou acordo na primeira audiência, acordo este não cumprido pela 
Reclamada e seus sócio ora executado. 

 
O pressuposto do fumus boni iuris e periculum in mora 

está ancorado no dever de comprovar a plausibilidade do direito invocado, ou seja, a 
demonstração da probabilidade de existência do direito da parte. 

 
Opericulum in mora se vislumbra no fundado temor de 

ser efetivado o levantamento dos depósitos efetuados às fls.  ID 5856Ifc -  fls. 179/183 
do pdf. 

Note-se que, sempre que se verificar perigo iminente de 
dano por perecimento, desvio, destruição, deterioração, mutação ou prejuízo de bens 
(coisas) ou provas, presente estará o periculum in mora. 

 
O professor Humberto Theodoro Júnior ensina que: 
 
“Para obtenção da tutela cautelar, a parte deverá 
demonstrar fundado temor de que, enquanto aguarda a 
tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato 
favoráveis à própria tutela. E isto pode ocorrer quando 
haja o risco de  perecimento, destruição, desvio, 
deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens 
ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do 
provimento final do processo principal.” (in "Curso de 
direito processual civil". 25ª edição, Rio de Janeiro: 
Forense, 1999, p. 372, 2v).     
 
Com efeito, o periculum in mora (probabilidade de dano a 

uma das partes resultante da demora na prestação da tutela jurisdicional), reside no 
fato da Requerente ficar com sua operação comprometida.  

 
Da mesma forma, ainda mais latente o risco ao 

resultado útil do processo, uma vez que, em não sendo dado efeito suspensivo ao 
Recurso interposto e, por consequência, em havendo o levantamento dos depósitos 
pelo Arrematante, haverá perda do objeto do Agravo de Petição interposto e restará 
impossibilitado o exercício de direito postulado em sede de Agravo de Petição, 
acarretando prejuízo irreparável ao Agravante. 
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Cumpre destacar que, com fundamento nos art. 15 do 
CPC com os arts. 769 e 889 da CLT, o Código de Processo Civil se aplica ao processo 
do trabalho da seguinte forma: supletiva e subsidiariamente, nas omissões da 
legislação processual trabalhista, desde que compatível com os princípios e 
singularidades do processo do trabalho. 

 
Ademais, a concessão do efeito suspensivo, não se 

vislumbra qualquer prejuízo ao Arrematante, vez que o próprio Arrematante por 
diversas vezes provocou esta Justiça Especializada no intuito de obter a carta de 
arrematação e imissão na posse do imóvel arrematado e teve negado seu direito em 
razão  do “aguarde-se o trânsito em julgado”. 

 
Vislumbra-se na hipótese, a presença da plausabilidade 

do direito invocado, e a fumaça do bom direito, razão pela qual se faz necessária a 
concessão do efeito suspensivo. 

 
Assim, para preservar o direito do ora Agravante e evitar 

prejuízo irreparável caso seja expedido alvará judicial em favor do Arrematante,  
requer que seja concedido efeito suspensivo ao presente Agravo de Petição a 
fim de que a liberação dos depósitos efetuados pelo Arrematante seja suspensa, 
até o trânsito em julgado do presente . 

 
 
4. DA DESISTÊNCIA DO ARREMATANTE 

     
     O Agravante foi intimado da r. decisão de fls. ID e977b49 
que homolgou a desistência do espólio do arrematante com relação ao bem 
penhorado e arrematado em 04/12/2018, conforme fls.  ID 44ee217, tendo sido 
lavrado o auto de arrematação, fls. ID 3093159. 

 
     Conforme disposto no Art. 903 do CPC, uma vez lavrado 
o auto de arrematação, assinado pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, torna-se  
a arrematação, perfeita, acabada e irretratável, nos termos do artigo 903, CPC, senão 
vejamos: 

 
Art. 903. Qualquer que seja a modalidade de leilão, 
assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo 
leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, 
acabada e irretratável, ainda que venham a ser 
julgados procedentes os embargos do executado ou 
a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos 
prejuízos sofridos. (g.n.) 
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Cabe ressaltar que todos os recursos protelatórios 
interpostos pelo sócio da executada foram julgados improcedentes conforme acima 
exposto. 

 
A bem da verdade, o que pretende o espólio do 

arrematante é exercer o  “DIREITO DE ARREMPENDIMENTO”, o que não se admite 
após a lavratura do auto de arrematação, consistindo o lapso temporal para aguardar 
o julgamento recursal como “risco do negócio”, não sendo hipótese com condão de 
ensejar o desfazimento da arrematação. 

 
Uma vez assinado o auto de arrematação, a arrematação 

é irretratável, conforme disposto no art. 903 do CPC, ou seja, não pode ser desfeita.  
  
Essa é a regra geral que visa conferir estabilidade à 

arrematação, protegendo o arrematante e impondo-lhe obrigação, como também 
buscando reduzir os riscos do negócio jurídico. 

 
No caso, o Arrematante cumpriu todas as exigências do 

edital, estando ciente com as condições gerais do edital, com as quais aquiesceu, 
tanto que arrematou o imóvel, efetuou o depósito e por diversas vezes requereu a 
expedição da carta de arrematação e imissão na posse do imóvel. 

 
Ademais, o espólio do arrematante não fundamentou a 

desistência da presente arrematação nos motivos previstos nos § 1º e § 5º do artigo 
903 do CPC, devendo ser mantida a arrematação pelas razões a seguir. 

 
Cumpre ressaltar que a previsão contida no artigo 903, 

parágrafo 5º, inciso I, dispõe acerca da desistência da arrematação pelo arrematante, 
indicando expressamente o direito de desistência em caso de comprovação de ônus 
real ou gravame não mencionado no edital, desde que seja suscitado a questão 
pertinente no prazo de 10 dias seguintes a contar da data em que o arrematante 
efetuar o depósito da arrematação, o que não é o caso dos autos. 

 
Portanto, os argumentos do Arrematante não preenchem 

os requisitos previstos no § 5º do Art. 903, para a homologação da desistência da 
arrematação uma vez que a mesma foi aperfeiçoada e acabada quando da assinatura 
do auto de arrematação.  

 
Por outro lado, não houve comprovação da alegada 

desvalorização do imóvel. Pelo contrário, trata-se de imóvel, localizado na Rua 
Thomaz Carvalhal,  em área nobre da cidade de São Paulo, próximo da região da Av. 
Paulista e do Parque do Ibirapuera.  

 
Trata-se na hipótese, de mero arrependimento sem 

qualquer fundamentação legal.  
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Assim tem decidido nossos Tribunais: 
 
PROCESSO nº 0000311-20.2013.5.24.0041 (AP) 
Relator : Juiz Convocado LEONARDO ELY Agravante 
: MILTON FALLUH RODRIGUES Advogado : Fernando 
Augusto Okubo de Andrade e outro Agravado : LUIZ 
MARIO DE ARRUDA Advogado : Alberto Sidney de 
Melo Souza Filho Agravado : PAULO ROGERIO 
FERNANDES PEREIRA Advogado : Luiz Felipe de 
Medeiros Guimarães Agravada : MARCIA AUGUSTA 
LOUREIRO PANOVITCH Origem : Vara do Trabalho de 
Corumba/MS EMENTA AGRAVO DE PETIÇÃO. 
PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA ARREMATAÇÃO. 
MERO ARREPENDIMENTO. INADMISSÍVEL . O que se 
denota das razões do agravante é um mero 
arrependimento com a arrematação efetuada, sendo 
inconcebível a homologação da desistência da 
arrematação pelos fundamentos trazidos pelo 
agravante. Agravo de petição a que se nega 
provimento. 
 
PROCESSO TRT/SP Nº 0085100-94.2006.5.02.0077 
AGRAVO DE PETIÇÃO AGRAVANTE: ERNESTO MASI 
AGRAVADOS: 1) RONALDO MOTA SILVA 2) DÉCOR-
LOOK COMÉRCIO E DECORAÇÕES LTDA. 3) 
ANTONIO PAULO PASSARETTI E OUTRO 1 ORIGEM: 
77ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO Agravo de 
Petição. Nulidade da Arrematação. Impossibilidade. 
Após a assinatura do auto de arrematação, esta é 
considerada perfeita, acabada e irretratável, sendo 
que o seu desfazimento somente pode dar-se por 
exceção, sob pena de ofensa ao ato jurídico perfeito 
chancelado judicialmente. No presente caso, a 
pretensão do agravante não se encontra dentre as 
hipóteses restritivas previstas no art. 903 do 
CPC/2015, suscetível de autorizar a nulidade da 
arrematação. Agravo de petição a que se nega 
provimento;. (g.n.) 
 
Como se vê Ínclitos Julgadores, o mero arrependimento 

do Arremantante não tem condão de invalidar o ato jurídico, perfeito e acabado, razão 
pela qual deve ser mantida a arrematação do imóvel. 

 
Portanto, firmado o auto de arrematação, considera-se 

ato processual superado, perfeito e acabado, conforme os termos do artigo 903 do 
CPC, não podendo o arrematante desistir do bem e/ou requerer a devolução do 
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depósito efetuado, uma vez teve a oportunidade de avaliar suas condições antes da 
realização do leilão. 

 
Não se pode olvidar que o disposto no Art.  903 do CPC 

visa conferir estabilidade à arrematação, protegendo o arrematante e impondo-lhe 
obrigação, como almeja também reduzir os riscos dos negócios jurídicos, propiciando 
efetivas condições para que os bens levados ao Leilão Público recebam melhores 
ofertas em benefício das partes do feito executivo e da atividade jurisdicional na 
execução. 

 
Conforme acima exposto, o pedido de desistência da 

arrematação não encontra amparo nas hipóteses mencionadas nos § 1º e § 5º do 
artigo 903 do CPC, vez que eventuais controvérsias que poderiam lastrear tal medida 
já foram dirimidas em grau recursal à exaustão. 

 
Por outro lado, cumpre salientar que, quando da 

interposição do recurso (impugnação á arrematação) pelo sócio executada, conforme 
fls ID d4450ce em 12/02/2019, ou seja após decorridos mais de 02 (dois) anos da 
arrematação, importante  mencionar que naquela oportunidade o Arrematante não 
manifestou interesse em desistir da arrematação do imóvel, nos termos do $5º, I, II e 
III do Artigo 903 do CPC, onde o deveria tê-lo feito em até 10 dias após ter ciência do 
recurso. 

 
Pelo contrário, o arrematante adotou naquela 

oportunidade uma postura combativa no intuito de homologar a arrematação 
interpondo diversos recursos visando a manutenção da mesma, e teve três decisões 
contrárias a expedição da carta de arrematação tanto pelo Juízo de 1º e 2º grau, não 
podendo agora pleitear a sua desistência após o trânsito em julgado da decisão que 
julgou improcedente o pedido de reconhecimento do bem de família. 

 
Por fim, importante ressaltar que o pedido de desistência  

da arrematação pelo espólio do arrematante fls. ID 7783135,  PROTOCOLIZADO EM 
16/03/2021, foi extemporâneo, uma vez que o trânsito em julgado do recurso 
interposto pelo executado ocorreu em 10/03/2021, no entanto, repise-se, o pleito de 
desistência somente ocorreu 16.03.2021, quando já haviam sido afastadas todas 
e quaisquer possibilidades de incidência previstas nos § 1º e § 5º do artigo 903 
do CPC, não cabendo tal medida neste momento processual. 

 
 

Portanto, não há nada, até presente momento, que obste 
a expedição da carta de arrematação e/ou mandado de imissão na posse ao 
arrematante, devendo a arrematação ser mantida pelas razões acima demonstradas. 

 
 
5. DO CARÁTER ALIMENTAR DO CRÉDITO 

TRABALHISTA 
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Os créditos trabalhistas são dotados de natureza 
alimentar e preferencial, § 1º-A do art. 100 da CF/88 c/c art. 186 do CTN, porquanto 
constituem patrimônio social mínimo dos trabalhadores inerente à sua subsistência e 
necessidades básicas vitais, art. 6º c/c art. 7º da CR/88. Os créditos do trabalho têm 
por destinação a manutenção das condições de subsistência do homem, logo, devem 
ser considerados créditos essenciais e sensíveis1 às transformações sociais, 
econômicas/financeiras e políticas, o que justifica a finalidade social do Processo do 
Trabalho, sua principiologia e procedimentos distintos, bem como a constante busca 
de interpretação e aplicação das regras do ordenamento jurídico segundo os princípios 
da proteção, norma mais favorável e condição mais benéfica que informam o Direito 
Material do Trabalho, art. 8º da CLT. 

Esta disposição legal é compatível com os valores 
axiológicos e teleológicos do Processo do Trabalho, art. 769 da CLT, que prima pelos 
princípios da celeridade, efetividade, concretude e eficiência desde seus primórdios, e 
serve de inspiração ao legislador na reforma do processo civil. 

“O crédito trabalhista, conforme 
reconhecimento expresso da Constituição brasileira, 
art. 100, § 1º, tem natureza alimentar, pois envolve 
salário ou parcelas a ele conexas, mesmo quando 
são impropriamente designadas de “verbas 
indenizatórias”. 

 
A situação de necessidade do empregado é presumida 

no Direito do Trabalho, que existe, como ramo da Ciência do Direito, exatamente para 
supri-la, dotando o trabalhador de vantagens jurídicas para compensar a superioridade 
econômica do empregador. Tutela jurídica para compensar a desigualdade social 
foi sempre na História a finalidade do Direito do Trabalho. 

O Agravante abriu mão de parte de seus direitos nesta 
ação aceitando um acordo parcelado em que a Reclamada efetuou o pagamento 
apenas da 1ª parcela do acordo homologado. 

Dessa forma, não pode o Agravado ser mais uma vez 
prejudicado em razão de sucessivos recursos protelatórios interpostos pelo sócio da 
executada, devedor contumaz, bem como com a desistência do arrematante, que 
sempre lutou para conseguir a imissão na posse do imóvel e esses direito lhe foi 
negado pelo Juízo “a quo” e pelo Juízo “ad quem” que se negaram a expedir a carta 
de adjudicação aguardando o trânsito em julgado. 

Repise-se que o arrematante adotou naquela 
oportunidade uma postura combativa no intuito de homologar a arrematação 
interpondo diversos recursos visando a manutenção da mesma, e teve três decisões 
contrárias a expedição da carta de arrematação tanto pelo Juízo de 1º e 2º grau, não 
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podendo agora pleitear a sua desistência após o trânsito em julgado da decisão que 
julgou improcedente o pedido de reconhecimento do bem de família. 

 

Portanto, não pode o Agravante ser penalizado pela 
enxurrada de recursos protelatórios interpostos pelo executado, caso não receba o 
crédito que lhe é de direto, uma vez que o crédito trabalhista tem caráter alimentar. 

 
 

 
6. CONCLUSÃO 

 
Ex positis, o Agravante aguarda serenamente o 

PROVIMENTO DESTE AGRAVO DE PETIÇÃO, consoante bem fundamentado na 
presente minuta, reformando a decisão agravada e para que seja mantida a 
arrematação do imóvel penhorado, com a conseqüente expedição de carta de 
arrematação em favor do Arrematante e expedição de alvará em favor do Agravante 
para levantamento da importância devida neste processo devidamente atualizada. 

 
São Paulo, 07 de Junho de 2021. 

 
 

JOÃO ROBERTO BELMONTE 
OAB/SP 83.529 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA 
EIRELI E OUTROS (2) 

Certifico para os devidos fins que procedi à juntada de

correspondência eletrônica para a 43ª Vara Cível de São Paulo

encaminhando solicitação de penhora no rosto dos autos nº 1075815-

55.2015.8.26.0100, nesta data. Nada mais.

SAO PAULO/SP, 08 de junho de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

Servidor
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De : 21ª Vara do Trabalho de São Paulo
<vtsp21@trtsp.jus.br>

Assunto : Solicita Penhora no Rosto número 1075815-
55.2015.8.26.0100, referente ao nosso
0001377-39.2015.5.02.0021

Para : sp43cv@tjsp.jus.br

Zimbra vtsp21@trtsp.jus.br

Solicita Penhora no Rosto número 1075815- 55.2015.8.26.0100, referente ao
nosso 0001377-39.2015.5.02.0021

ter, 08 de jun de 2021 12:36

1 anexo

Prezados,
Boa tarde!

Pelo presente, encaminho a decisão proferida com força de ofício/mandado nos autos
do PJE nº 0001377-39.2015.5.02.0021, assinada pela magistrada, para a 43ª Vara
Cível do Foro Central de São Paulo, a fim de requerer ao Douto Juízo a penhora no
rosto dos autos número 1075815- 55.2015.8.26.0100, Execução de Sentença,
Exequente:CONDOMÍNIO EDIFICIO DUPLEX LIFE PARAISO, uma vez que o
executado, EVILAZIO ANDRADE FEITOSA - CPF: 104.863.628-33, no referido
processo, é o demandado neste feito, no valor de R$ 71.120,98, atualizado até
01/06/2021, conforme abaixo discriminado:
Principal: R$ 41.098,90;
Juros:R$ 26.939,67;
INSS reclamada: R$ 2.876,92;
Custas processuais: R$ 205,49.
Total da Penhora no Rosto: R$ 71.120,98.
A autenticidade da presente decisão, inclusive da assinatura eletrônica, poderá ser
constatada no website deste Tribunal, conforme os dados contidos no rodapé.
Atenciosamente,
Maria de Fátima Maia
Técnica Judiciária

21ª Vara do Trabalho de São Paulo
Fórum Trabalhista Ruy Barbosa
Av. Marquês de São Vicente, 235 - 9º andar - bloco A
(11) 3525-9121

Decisão Processo_0001377-39.2015.5.02.0021.pdf
65 KB 

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=122556&tz=America/S...

1 of 1 08/06/2021 12:36
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA 
EIRELI E OUTROS (2) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 21ª 
Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DECISÃO

Vistos

Trata-se de Agravo de Petição interposto pela parte exequente. O

recurso é tempestivo e subscrito por advogado com procuração nos

autos. Há delimitação de matéria.

Intimem-se os adversos para apresentar contraminuta no prazo legal.

Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo , remetam-in albis

se os autos ao E. TRT.

SAO PAULO/SP, 08 de junho de 2021.

NAYRA GONCALVES NAGAYA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA 
EIRELI E OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 75a732b 

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 21ª 
Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DECISÃO

Vistos

Trata-se de Agravo de Petição interposto pela parte exequente. O

recurso é tempestivo e subscrito por advogado com procuração nos

autos. Há delimitação de matéria.

Intimem-se os adversos para apresentar contraminuta no prazo legal.

Apresentada a contraminuta ou decorrido o prazo , remetam-in albis

se os autos ao E. TRT.

SAO PAULO/SP, 08 de junho de 2021.

NAYRA GONCALVES NAGAYA

Juiz(a) do Trabalho Titular
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  José Cláudio do Carmo 
                Advogado 

 

Rua Nova Cidade, 289 – Vila Olímpia - São Paulo – SP  

CEP: 04547-071 – Tel.: (11) 3845-6666 / 96253-7406 /  

99874-7406 – jc_carmo@adv.oabsp.org.br 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Federal da 21ª Vara do 

Trabalho da Comarca de São Paulo - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Agravo de Petição nº 0001377-39-2015-5-02-0021  

 

 

Espólio de Eduardo Saraiva de Melo, neste ato 

representado pelo inventariante nomeado nos autos do processo 

nº 1048801-23.2020.8.26.0100, que tramita perante da 4ª Vara 

da Família e Sucessões – Foro Central da Comarca de São Paulo 

– SP., Edward Freire Saraiva de Melo, devidamente 

qualificados nos autos processo em epígrafe, no qual 

contendem William Tadeu Aureliano Junior em face de Exact, 

Comercial, Exportação, Importação Ltda. e Evilázio Andrade 

Feitosa, por meio de seu advogado que in fine subscreve, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

apresentar, tempestivamente, em cumprimento a r. decisão id 

nº xxxx, sua resposta na inclusa CONTRA MINUTA DE AGRAVO DE 

PETIÇÃO, a qual requer seja recebida e após remetida ao 

egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região. 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

São Paulo, 21 de junho de 2021. 

 

José Cláudio do Carmo 

  OAB/SP nº 286.188 
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CONTRA-MINUTA DE AGRAVO DE PETIÇÃO 

 

Agravante: William Tadeu Aureliano Junior 

Agravado: Espólio de Eduardo Saraiva de Melo  

Processo nº 0001377-39-2015-5-02-0021 

Origem: 21ª Vara do Trabalho - Foro da Comarca de São Paulo 

- SP. 

 

                Egrégio Tribunal 

 

                    Ínclitos Desembargadores 

 

                        Colenda Turma 

 

I - Exposição dos Fatos e do Direito 

 

A respeitável decisão que acatou os pedidos 

do arrematante, ora agravado, homologando a desistência na 

arrematação dos bens imóveis, apartamento e vaga de 

garagem, deverá ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos, eis que, com grande propriedade e sapiência 

decidiu sobre a questão apresentada para análise. 

 

O agravante se insurge contra a respeitável 

decisão por ter o douto Magistrado de origem, acatado as 

alegações do agravado e, decidido que não há de se entender 

por ato jurídico, perfeito e acabado, eis que inexiste nos 

autos a expedição da carta de arrematação, documento 

imprescindível para transferência de titularidade de imóvel 

eventualmente adquirido por meio de leilão judicial. 

 

II - Da Preclusão  
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Conforme se pode observar no r. despacho, 

id nº 9cbeb7a, as partes foram intimadas a se manifestarem 

no prazo de 05 (cinco) dias sobre o pedido de desistência 

da arrematação realizado na petição, id nº a147887, 

todavia, quedaram-se inertes, certificado decurso de prazo 

na decisão que homologou a desistência na arrematação, id 

nº e977b49, que foi clara ao registrar que as partes 

intimadas se mantiveram silentes.  

 

Neste sentido, em decorrência da preclusão, 

o agravante, por não ter se manifestado no prazo concedido 

pelo MM. Juiz a quo, sequer demonstrou qualquer 

contrariedade em relação ao pedido de deistência da 

arrematação, não pode, depois de transcorrido o prazo para 

se manifestar, inovar e pretender que uma situação já 

decidida, a qual não se manifestou no prazo concedido, 

possa ser analisada em instância superior. 

 

Com efeito, a preclusão é a perda da 

oportunidade pelo não exercício de manifestação no prazo 

legal ou fixado pelo MM. Juiz, de acordo com o informado, o 

agravante não se mostrou contrário ou favorável ao pedido de 

desistência da arrematação em sede de primeiro grau, foi-lhe 

concedido prazo para se manifestar, agora tenta inovar e se 

manifestar contrário, com o que não se pode concordar. 

 

Indubitavelmente é vedado ao r. Juízo 

conhecer de questões não suscitadas na instância inferior, 

conforme demonstrado, o agravante foi intimado a se 

manifestar sobre o pedido de desistência da arrematação e 

quedou-se inerte, agora, tenta inovar e se mostra 

irresignado, por meio deste Agravo de Petição.    
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Segundo Luiz Guilherme Marironi “… a 

preclusão consiste – fazendo-se um paralelo com figuras do 

direito material, como a prescrição e a decadência – na 

perda de “direitos processuais”, que pode decorrer de 

várias causas. Assim como acontece com o direito material, 

também no processo a relação jurídica estabelecida entre os 

sujeitos processuais pode levar à extinção de direitos 

processuais, o que acontece, diga-se, tão frequentemente 

quanto em relações jurídicas de direito material. A 

preclusão é o resultado dessa extinção, e é precisamente o 

elemento (aliado à ordem legal dos atos, estabelecida na 

lei) responsável pelo avanço da tramitação processual.” 

MARINONI, Luiz Guilherme Marinoni e ARENHART, Sérgio 

Cruz. Manual do Processo de Conhecimento. 3ª Ed. São Paulo: 

Revistas dos Tribunais, 2004. 

 

Em face do exposto, requer o acolhimento da 

preliminar arguida, com o consequente não conhecimento do 

Agravo de Petição interposto, mantendo-se incólume a r. 

decisão que homologou a desistência na arrematação dos 

imóveis e determinou a liberação dos depósitos em favor do 

agravado, é o que se requer como de direito.  

 

DO MERITUM CAUSAE 

 

Na eventualidade de a preliminar arguida não 

for acatada, apesar de improvável, cumpre contestar as razões 

expostas no Agravo de Petição, no que concerne às razões de 

fato e de direito invocadas pelo agravante.  

 

III - Da Inexistência de Ato jurídico Perfeito e Acabado 
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Na r. decisão agravada, o MM. Juiz a quo, 

corretamente entendeu que sem a expedição da carta de 

arrematação, o ato jurídico não se encontra perfeito e 

acabado, eis que existe a possibilidade de o negócio não se 

efetivar, seja por desistência ou qualquer outro motivo que 

impeça a transferência da propriedade. 

 

No caso em análise, o arrematante, ora 

agravado, é terceiro interessado na reclamação trabalhista 

movida por William Tadeu Aureliano Junior em face de Exact, 

Comercial, Exportação, Importação Ltda. e seu sócio, 

Evilázio Andrade Feitosa. 

 

O bem imóvel levado à praça, qual seja, 

Edifício Duplex Life Paraíso, na Rua Tomaz Carvalhal, nº 728, 

apto. 505, 5º andar - Vila Mariana – São Paulo - Matrícula 

61.598 - l° RGI/SP., fls. 125/126, com direito ao uso de 01 

(uma) vaga de garagem indeterminada, Matrícula 61.599 - l° 

RGI/SP., fls. 127/128, de propriedade dos executados, em 

decorrência de inadimplência das obrigações advindas de 

reclamação trabalhista, foi penhorado e levado a leilão livre 

de quaisquer ônus tributários, inclusive débitos de IPTU. 

 

Referidos bens, apartamento e garagem, foram 

avaliados em R$ 560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais), 

levado a praça, apregoados e, de acordo com auto de 

arrematação de fls. 178/179, arrematados no dia 04 de 

dezembro de 2018, pelo preço de R$ 415.000,00 (quatrocentos e 

quinze mil reais), sendo pago sinal de 30%, no valor de R$ 

124.500,00 (cento e vinte e quatro mil e quinhentos reais), 

fls. 197/198 e guia complementar no valor de R$ 290.500,00 

(duzentos e noventa mil e quinhentos reais), fls. 200/201, 

pago integralmente o preço.  
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O arrematante, ora agravado, também pagou a 

comissão do leiloeiro, no valor de R$ 20.750,00 (vinte mil, 

setecentos e cinquenta reais), fls. 202/203. 

 

Ato contínuo foi expedido o auto de 

arrematação e requerido à expedição de competente carta de 

arrematação no desígnio de providenciar a regularização dos 

bens, apartamento e garagem, para o nome do arrematante, 

ora agravado, para que pudesse tomar posse do imóvel com a 

entrega das chaves e o negócio fosse concluído, porém, o 

MM. Juiz de origem não determinou a expediu da carta de 

arrematação, pelo contrário, determinou que se aguardasse o 

trânsito em julgado da r. sentença de embargos a 

arrematação opostas pelo titular de domínio. 

 

Com a desistência manifestada pelo 

arrematante pelos motivos justificados na petição, id nº 

a147887, o MM. Juiz a quo, antes de decidir sobre o pedido 

de desistência na arrematação, intimou para que as partes 

se manifestassem, id nº 9cbeb7a, entretanto, quedaram-se 

inertes, sendo homologado a desistência e determinado a 

liberação dos valores depositados em favor do agravado, id 

nº e977b49. 

 

Nesta mesma decisão que homologou a 

desistência da arrematação, o MM. Juiz a quo ainda 

determinou a realização de reavaliação dos imóveis, em 

decorrência do lapso temporal e também, o registro de 

penhoras requeridas no rosto dos autos. 
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Registrem-se, Excelências, que o titular de 

domínio que figura na matrícula do imóvel arrematado está 

sofrendo seguidas execuções, inclusive em decorrência de 

inadimplência de taxas de condomínio no valor de R$ 

107.083,97 (cento e sete mil, oitenta e três reais e noventa 

e sete centavos), processo nº 0069358-53.2017.8.26.0100, em 

trâmite perante a 43ª Vara e Ofício Cível – Foro Central – 

Comarca de São Paulo – SP., esses mesmos bens foram levados a 

praça no mês de fevereiro de 2021 e dois interessados 

apresentaram propostas que estão sendo avaliadas. 

 

Referidos bens também foram objetos de pedido 

de penhora, processo nº 1070957-44.2016.8.26.0100, em 

trâmite perante a 42ª Vara e Ofício Cível – Foro Central – 

Comarca de São Paulo – SP., onde inclusive, já foi lavrado 

termo de penhora de citados bens, nos seguintes termos: 

 

                                    “ TERMO DE PENHORA E DEPOSITO 
 

Processo Digital n°: 1070957-44.2016.8.26.0100 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de 

Contratos 

Exeqüente: Fortunato Fomento Comercial Eireli 

Executado: Exact – Comercial, Exportadora e Importadora Ltda CNPJ - 

04.138.242/0001-05, Evilazio Andrade Feitosa CPF - 104.863.628-33 

e Vagner Lefort CPF - 034.470.608-75 

Valor da Divida R$ 176.644,95 

Em São Paulo, aos 23 de agosto de 2018, no Cartório da 42ª Vara Cível, 

do Foro Central Cível, em cumprimento à r. decisão proferida nos autos 

da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE PENHORA do(s) 

seguinte(s) bem(ns): Imóvel Apartamento Duplex , n.º 505 no 5º andar 

ou 12º/13º pavimento do condomínio edilício denominado Duplex Life 

Paraiso, e uma Vaga indeterminada para estacionamento de automóvel, 

com uso de garagista, localizada nos subsolos do edifício, Rua Thomaz 

Carvalhal, 728, devidamente registrado nas matriculas de n.º 61.598 e 

61.599 no 1º CRI de São Paulo- SP, do(s) qual(is) foi(ram) 

nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). Evilazio Andrade 

Feitosa, CPF nº 104.863.628-33, RG nº 19.885.869-3. O(A)(s) 

depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) 

sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do 

descumprimento das obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado 

conforme segue devidamente assinado”. 
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Ora, Excelências, se o negócio, o lanço 

realizado pelo arrematante, ora agravado, pudesse ser 

considerado como um negócio jurídico, perfeito e acabado, por 

qual motivo citados imóveis vêm suportando seguidas 

apresentações em leilões e ainda, oferecidos lanços para 

aquisição? A resposta é simples, o negocio não se completou, 

com a ausência da expedição da carta de arrematação, como 

resultado, não se pode entender por negócio jurídico perfeito 

e acabado, sendo possível a desistência manifestada e 

homologada pelo MM. Juiz a quo. 

   

Além disso, o bem arrematado pelo agravado, 

que no ano de 2018, se encontrava em situação, no mínimo, 

atrativa, eis que inexistiam débitos, com o decorrer do tempo 

se encontra a cada dia se desvalorizando, atualmente 

desocupado, sofrendo com a falta de manutenção, e ainda, 

acumulando dívidas com tributos de IPTU e débitos de taxas de 

condomínio, sem se olvidar que o MM. Juiz a quo, na r. 

decisão que homologou a desistência, id nº e977b49, 

determinou a reavaliação dos imóveis. 

 

Convém observar ainda, que o arrematante, 

ora agravado, faleceu no dia 17 de março de 2020, com 75 

(setenta e cinco) anos de idade, assento de óbito 

registrado no Oficial de Registro Civil das Pessoas 

Naturais e Tabelião de Notas do 28º Subdistrito – Jardim 

Paulista – São Paulo, sob o nº 112375-

01.55.2020.4.00089.003.0021123-82, e os herdeiros não têm o 

interesse no imóvel, ainda mais por terem que suportar 

débitos de taxas de IPTU e condomínio do período pós 

arrematação, do dia 04/12/2018 até a presente data, sem 

mencionar custas processuais. 
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Decisivamente, o negócio jurídico, 

arrematação de bem imóvel em leilão, no caso específico, 

não se encontra perfeito e acabado, eis que ausente à 

expedição da carta de arrematação, não se pode olvidar que 

o MM. Juiz a quo, quando requerido a expedição da carta de 

arrematação, pós-arrematação realizada em dezembro de 2018, 

determinou que se aguardasse o trânsito em julgado dos 

embargos opostos pelo titular de domínio dos imóveis, r. 

decisão foi objeto de recurso, e os doutos Desembargadores 

desse egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, 

entenderam da mesma forma, não reformando a decisão 

proferida em instância inferior, o que fez com que o 

agravado não tomasse posse dos imóveis e o negócio jurídico 

não fosse concluido. 

 

Só por oportuno, vale registrar mais uma 

vez, que o agravado é terceiro nos autos da reclamação 

trabalhista, não tem qualquer responsabilidade sobre os 

débitos de origem trabalhista executados no processo 

principal. 

 

Deste modo, o agravado não pode ser 

responsabilizado em quitar débitos trabalhistas de uma 

relação que sequer é partícipe, não é o empregador e nem 

sócio da empregadora, apenas um terceiro, que no ano de 

2018, se interessou na arrematação dos imóveis que estavam 

em uma condição atrativa, a qual não persiste neste 

momento, em decorrência dos anos que se passaram, quase 03 

(três) anos, acumulando débitos de IPTU, taxas de 

condomínio, eventuais custos com a manutenção dos imóveis, 

que conforme se têm notícia, se encontram abandonados, além 

de custas processuais. 
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Por certo, todos os bens do devedor é que 

devem responder pelo inadimplemento das obrigações, o 

numerário que se encontra depositado pelo agravado nos 

autos, não pertence aos devedores, executados na ação 

principal. 

 

Há de se observar que a garantia para 

pagamento dos direitos trabalhistas advém do patrimônio dos 

devedores e não de terceiro estranho a relação jurídica 

trabalhista, os imóveis ainda se encontram gravados e 

podem, novamente, serem levados a hasta pública, o que já 

foi determinado em r. decisão, id nº e977b49. 

 

Neste sentido, a não liberação dos valores 

depositados pelo arrematante, ora agravado só acarretará 

mais imblóglios e processos, e ainda, não se entende 

justificável, eis que o patrimônio dos executados e que 

devem garantir o pagamento da dívida e não patrimônio 

alheio, pertencente ao agravado, é o que se requer como de 

direito. 

 

Não se discute o caráter alimentar da 

execução, porém, o crédito trabalhista deve ser suprido por 

aquele que deu causa a ação, e não restam dúvidas que o 

agravado não mantém qualquer relação jurídica que possa 

amparar a tese ilusória do agravante que se vê no direito 

de tentar obrigar o agravado a tomar posse de um imóvel que 

não mais possui interese, e ainda, postula direito alheio 

em nome proprio, o que não é admitido. 
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Efetivamente o ato de arrematação só pode 

ser considerado concluído e acabado, resultando em negócio 

jurídico perfeito e acabado, quando da expedição da carta 

de arrematação, oportunidade na qual se encerra o ato da 

alienação judicial, constituindo um título formal em favor 

do arrematante, e nunca antes.  

 

Seguindo essa linha de pensamento, se 

encontra mansa doutrina:  

 

“...) depois de fluído o prazo de dez dias para 

impugnação (§ 2º), ou resolvidas conclusivamente as 

objeções suscitadas em tal prazo, entregue o bem 

(se móvel), ou imitido na posse o arrematante (se 

imóvel), e expedida a correspondente carta, é que a 

arrematação estará efetivamente concluída. Não 

obstante, o sossego do arrematante pode não 

terminar aí, porque o § 4º estabelece que 'após a 

expedição da carta de arrematação ou da ordem de 

entrega, a invalidação da arrematação poderá ser 

pleiteada por ação autônoma, em cujo processo o 

arrematante figurará como litisconsorte 

necessário'. O resultado dessa ação, no entanto, 

não afetará a validade e eficácia da arrematação, 

que subsistirá incólume, ficando apenas assegurada 

a possibilidade de reparação pelos prejuízos 

sofridos, como está na parte final do caput." 

(SANTOS, Silas Silva [et al.]. Comentários ao 

código de processo civil: perspectiva da 

magistratura. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 

2018, p. 903/904, grifos nossos)”. (d.n.). 
 

"O Novo Código de Processo Civil extinguiu, pois, a 

figura dos embargos de segunda fase (embargos à 

arrematação, alienação e adjudicação), previstos no 

art. 746 do CPC/73 e, no seu lugar, previu essa ação 

autônoma que, por expressa disposição do caput, mesmo 

que bem sucedida, não terá o condão de refletir no 

desfazimento da arrematação, alienação ou adjudicação. 

Nesse passo, após a expedição da carta de arrematação 

ou da ordem de entrega, não será mais admitida a 

discussão da arrematação, alienação ou adjudicação 

dentro do processo executivo. Eventual vício terá de 

ser arguido em ação autônoma. Trata-se de técnica que, 

a nosso ver, visa a conferir mais segurança e 

atratividade às formas de expropriação." (WAMBIER, 

Tereza Arruda Alvim. Primeiros comentários ao novo 

código de processo civil: artigo por artigo. São 

Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, grifos nossos)”. 

(d.n.). 
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"ALIENAÇÃO DE COISA COMUM - CERCEAMENTO DE DEFESA - 

INOCORRÊNCIA - CITAÇÃO EDITALÍCIA REGULAR - 

REGULARIDADE FORMAL DA CONTESTAÇÃO POR NEGATIVA 

GERAL APRESENTADA PELO CURADOR ESPECIAL EM FACE DO 

DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 341 DO CPC2015 

- REALIZADA A ARREMATAÇÃO E LEVADA A REGISTRO A 

RESPECTIVA CARTA, DEVE SER CONSIDERADA PERFEITA, 

ACABADA E IRRETRATÁVEL - POSSIBILIDADE DE REPARAÇÃO 

DE EVENTUAIS PREJUÍZOS EM AÇÃO AUTÔNOMA (CPC, ART. 

903, 'CAPUT' E § 4º) - DECISÃO MANTIDA - RECURSO 

DESPROVIDO." (TJSP; Agravo de Instrumento 2188094-

05.2017.8.26.0000; Relator Des. Theodureto Camargo; 

8ª Câmara de Direito Privado; j. 19/12/2017; 

(d.n.). 

 

Assim, por todos os ângulos que se olhe a 

respeitável decisão agravada que homologou a desistência na 

arrematação, resta evidenciado o acerto “in totum” do MM. 

Juiz a quo, que merece ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos e, como resultado, a impertinência dos 

argumentos recursais. 

 

III - Dos Pedidos 

 

Diante do exposto, pelo que dos autos 

consta, e pelas razões arguidas pelo agravado, requer que 

Vossas Excelências se dignem em acolher a preliminar 

arguida, negando conhecimento ao Agravo de Petição 

interposto e mantendo-se incólume a r. decisão agravada, 

todavia, na eventualidade de entendimento diverso, apesar 

de improvável, se recebido, negar provimento pelas razões 

expostas, uma vez que a respeitável decisão agravada se 

encontra fundamentada em irretorquíveis princípios de 

direito, via de consequência, confirmar totalmente a 

respeitável decisão agravada, pelo que se estará fazendo a 

costumeira, JUSTIÇA!!! 
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Por fim, requer que todas as publicações, 

ciências e intimações sejam publicadas em nome do patrono 

do agravado, que ao final assina, sob pena de nulidade ou 

devolução integral de prazos. 

 

São Paulo, 21 de junho de 2021. 

 

 

José Cláudio do Carmo 

  OAB/SP nº 286.188 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
E OUTROS (2) 

DESTINATÁRIO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E 
IMPORTADORA EIRELI

ENDEREÇO: ALAMEDA ARAGUAIA , 943, 4 ANDAR, ALPHAVILLE
INDUSTRIAL, BARUERI/SP - CEP: 06455-000.

 

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa. para contraminutar o Agravo de Petição,INTIMADO(A) 
no prazo de 8 (oito) dias, sob pena de preclusão.

 

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 21 de junho de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA
Servidor

Assinado eletronicamente por: MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA - Juntado em: 21/06/2021 10:17:31 - 6edeb5e
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
E OUTROS (2)

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: ce488f7

Destinatário: EVILAZIO ANDRADE FEITOSA

 

Certifico e dou fé que na data de 07 de junho de 2021, me dirigi à Rua Tomaz Carvalhal, 
728, e procedi à reavaliação dos imóveis, nos termos da determinação que consta do 
mandado, e conforme transcrição, que segue abaixo:

 

“21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021

RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 

RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI E OUTROS
(2)

 

 

AUTO DE REAVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

 

 

Assinado eletronicamente por: SANDRA AYAKO SAITO - Juntado em: 22/07/2021 11:02:51 - 29580ac
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Certifico, eu, OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo assinado, que em cumprimento
ao mandado passado a favor de WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR contra EXACT –
COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI E OUTROS (2), para pagamento da
importância de R$ 71.120,98, atualizada até 01.06.2021, depois de preenchidas as
formalidades legais, procedi à reavaliação dos imóveis descritos nos documentos de Id
a0b6874 e Id aa73f74, conforme segue abaixo:

 

Descrição Oficial: 

 

O APARTAMENTO DUPLEX, nº 505 no 5º andar ou 12º/13º pavimentos do EDIFÍCIO
DUPLEX LIFE PARAÍSO, na Rua Thomaz Carvalhal nº 728, no 9º subdistrito – VILA
MARIANA, contribuinte nº 036.046.0187-8, com a área privativa de 54,71 m², área
comum de 16,53 m², área total de 71,24 m² e a fração ideal de terreno de 0,781.243%.

 

Matrícula nº: 61.598 

 

Cartório: 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP

 

Nº Contribuinte PMSP: 036.046.0187-8

Endereço atualizado: Rua Tomas Carvalhal, 728 apartamento 505

Benfeitorias não constantes na matrícula: à referida unidade corresponde o direito ao
uso de uma vaga, descrita na matrícula nº 61599.

 

Valor da reavaliação: R$ 700.000,00

 

Descrição Oficial: 

 

Assinado eletronicamente por: SANDRA AYAKO SAITO - Juntado em: 22/07/2021 11:02:51 - 29580ac

Fls.: 609



Uma vaga indeterminada, para estacionamento de automóvel com uso de garagista, na
garagem localizada nos subsolos do EDIFÍCIO DUPLEX LIFE PARAÍSO, na Rua Thomaz
Carvalhal nº 728, no 9º subdistrito – VILA MARIANA, contribuinte nº 036.046.0222-1
/0223-8, com a área total de 21,24m², e a fração ideal de terreno de 0,144353%.

 

Matrícula nº: 61.599 

 

Cartório: 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP

 

Nº Contribuinte PMSP: 036.046.0222-1/0223-8

Endereço atualizado: Rua Tomas Carvalhal, 728 

Benfeitorias não constantes na matrícula: ----------------------------------------------

 

Valor da reavaliação: R$ 60.000,00

 

 

Ocupação atual: imóvel fechado, sem morador

VALOR TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 760.000,00

Critério utilizado para a avaliação: valor do imóvel, segundo a média de mercado.”

                                                                                                                                

Certifico ainda, que deixei de dar ciência da reavaliação ao executado, EVILAZIO
ANDRADE FEITOSA,   tendo em vista o fato de que ele não reside no local, segundo
informações prestadas pelo Sr. Antonio Santos, RG 28.433.130-2, zelador do prédio.

Com relação à existência de débitos condominiais associados aos imóveis em questão,
os valores encontram-se descritos no documento de id nº 4a25b6c , informados pelo
Condomínio.

Seguem em anexo:
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a) Auto de reavaliação

b)  Fotos do imóvel

Diante do exposto, devolvo o presente mandado, submetendo-o à apreciação de V. Exa.

SÃO PAULO, data supra.

 

SAO PAULO/SP, 22 de julho de 2021
 

SANDRA AYAKO SAITO
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
14ª TURMA - CADEIRA 3 

 AP 0001377-39.2015.5.02.0021
AGRAVANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
AGRAVADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA E 
OUTROS (2) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao MM. Desembargador do
Trabalho Dr. MANOEL ANTONIO ARIANO, certificando que foi conhecido e julgado
recurso anterior por Juíza Convocada perante a 18ª Turma deste Tribunal (28/08/2019).

São Paulo, 26 de julho de 2021

Mariana Ernesto Vidal – analista judiciária - 123080

 

 

 

Redistribua-se à Presidência da 18ª Turma (Cadeira 3), por
prevenção, a teor do art. 82 do Regimento Interno do TRT/2ª Região, mediante
compensação.

SAO PAULO/SP, 26 de julho de 2021.

MANOEL ANTONIO ARIANO
Desembargador(a) do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
18ª TURMA - CADEIRA 3 

 AP 0001377-39.2015.5.02.0021
AGRAVANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
AGRAVADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA E 
OUTROS (2) 

                                    Vistos etc.

Nos termos do art. 3º, §3º do Provimento GP
nº 01/2016 deste Regional, que disciplina a distribuição de autos
físicos em grau de recurso nas Turmas, “A prevenção é fixada pelo
Órgão Julgador Colegiado e dentro deste para o Órgão Julgador
Singular para os recursos subsequentes, independentemente da

”.fase processual

No caso dos autos, como se vê às fls. 381
/385, o recurso anteriormente interposto foi apreciado pela
então  Exma.  Sra. Juíza Convocada Soraya Galassi Lambert, em
razão do afastamento do Exmo. Sr. Desembargador Luiz Carlos
Norberto, ocupante, à época, da cadeira nº 2 dessa Turma,
conforme consulta ao site deste E. Tribunal.

Neste contexto, redistribuam-se os autos à
Exma. Sra. Desembargadora ocupante da cadeira nº 02, vez que
não há prevenção desta relatoria (cadeira 3) para a apreciação do
agravo de petição, ora apresentado.

SAO PAULO/SP, 02 de agosto de 2021.

LILIAN GONCALVES
Desembargador(a) do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

 

PROCESSO TRT/SP Nº 0001377-39.2015.5.02.0021

AGRAVO DE PETIÇÃO

ORIGEM: 21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

AGRAVANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR

AGRAVADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA

EVILAZIO ANDRADE FEITOSA

JUÍZ(A) PROLATOR(A): NAYRA GONCALVES NAGAYA

JUÍZA RELATORA: RENATA DE PAULA EDUARDO BENETI

 

EMENTA

RELATÓRIO

Inconformado com a decisão de fl. 536/538 que homologou a desistência

da arrematação.

Contraminuta nas fls 594/606.

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO

1.Admissibilidade.

Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade, conheço do

recurso.

2. Da homologação da desistência da arrematação.

Pretende o agravante a reforma da decisão que promoveu a homologação

da desistência da arrematação.

Ao exame.
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Intimado o agravante (fl. 530) para se manifestar quanto o requerimento

de desistência da homologação carreado às fls. 471/482, quedou-se silente (fl. 534).

Nesse contexto, operou-se a preclusão, pois instado o agravante a se

manifestar acerca do requerimento e documentos, permaneceu silente, resultando na concordância tácita

sobre o objeto da homologação judicial.

Na definição do grande mestre Giuseppe Chiovenda, a preclusão:

"consiste na perda, ou na extinção ou na consumação de uma faculdade processual, em
razão de: i) de a parte não ter observado a ordem assinalada pela lei para a prática de
uma faculdade; ii) de a parte ter realizado atividade incompatível com o exercício da de
uma faculdade; iii) de ter a parte já exercido validamente a faculdade". (CHIOVENDA,
Giuseppe, Instituições de Direito Processual Civil, Ed. Saraiva 1965, Vol IIII, tradução
da 2 ª Ed. Italiana de J. Guimarães Menegale, acompanhada de notas de Enrico Tullio
Liebman, com uma introdução de Alfredo Buzaid pags. 155-157).

No mesmo sentido, temos os ensinamentos do Professor Moacyr Amaral

dos Santos (SANTOS, Moacyr Amaral. Primeiras Linhas de Direito Processual Civil vol. 3., 26° ed.

2013, Saraiva, atualizado por Maria Beatriz Amaral Santos Kohnen, pags. 81 e 82):

"Preclusão consiste na perda de uma faculdade ou direito processual, que por se haver
esgotado ou não ter sido exercido em tempo e momento oportunos, fica praticamente
extinto"

Desta feita, não há como prosperar o presente recurso que tem por objeto

matéria preclusa, tal circunstância - prosseguimento do feito ignorando a preclusão -, além de afrontar a

boa-fé, eternizaria o conflito executivo, sem perspectiva de finalizar o presente processo.

Nego Provimento.

ACORDAM os Magistrados da 18ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região em:  do Agravo de Petição interposto pelo exequente e, no mérito, CONHECER N

, na forma da fundamentação do voto da Relatora.EGAR-LHE PROVIMENTO
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Votação: unânime.

Presidiu a sessão a Exma. Desembargadora Lilian Gonçalves.

Tomaram parte no julgamento as Exmas. Magistradas Renata de Paula

Eduardo Beneti (Relatora), Rilma Aparecida Hemetério e Lilian Gonçalves.

Presente o I. Representante do Ministério Público do Trabalho.

 
 

RENATA DE PAULA EDUARDO BENETI
Juíza Relatora

 

rjlb

 

VOTOS

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21080318150504600000230261240

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21080318150504600000230261240
Assinado eletronicamente por: RENATA DE PAULA EDUARDO BENETI - 08/09/2021 14:14:45 - da40e5f

ID. da40e5f - Pág. 3

Fls.: 621



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
18ª TURMA
Relatora: RENATA DE PAULA EDUARDO BENETI 

 AP 0001377-39.2015.5.02.0021
AGRAVANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
AGRAVADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA E 
OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada quanto aos termos do v. acórdão #id:
da40e5f 

SAO PAULO/SP, 08 de setembro de 2021.

LEANDRO MENDES FERRAZ
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
18ª TURMA
Relatora: RENATA DE PAULA EDUARDO BENETI 

 AP 0001377-39.2015.5.02.0021
AGRAVANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
AGRAVADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA E 
OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada quanto aos termos do v. acórdão #id:
da40e5f 

SAO PAULO/SP, 08 de setembro de 2021.

LEANDRO MENDES FERRAZ
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
18ª TURMA
Relatora: RENATA DE PAULA EDUARDO BENETI 

 AP 0001377-39.2015.5.02.0021
AGRAVANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
AGRAVADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA E 
OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimada quanto aos termos do v. acórdão #id:
da40e5f 

SAO PAULO/SP, 08 de setembro de 2021.

LEANDRO MENDES FERRAZ
Diretor de Secretaria
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da 21ª Vara Federal do 

Trabalho de São Paulo – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fls.: 01/04 

Processo nº 0001377-39.2015.5.02.0021 

Manifestação 

 

 

Espólio de Eduardo Saraiva de Melo, 

representado pelo inventariante nomeado nos autos do processo 

nº 1048801-23.2020.8.26.0100, que tramita perante da 4ª Vara 

da Família e Sucessões – Foro Central da Comarca de São Paulo 

– SP., Edward Freire Saraiva de Melo, todos devidamente 

qualificados nos autos do processo em epígrafe no qual 

contendem, William Tadeu Aureliano Junior em face de Exact, 

Comercial, Exportação, Importação Ltda. e Evilázio Andrade 

Feitosa, por meio de seu advogado que in fine subscreve, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, expor e 

requerer o que segue: 

 

I – Exposição Dos Fatos 
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                Advogado 
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No caso em análise, os autos retornaram para 

a esta douta Vara de origem, mantendo incólume a r. decisão 

homologatória de desistência da arrematação, v. acordão id nº 

da40e5f. 

 

Neste sentido, a r. decisão homologatória de 

desistência da arrematação, id nº e977b49, determinou, a 

devolução dos valores depositados nos autos pelo arrematante 

e também que o Sr. Leiloeiro devolva os valores pagos a 

título de comissão de leiloeiro. 

 

Os bens arrematados, apartamento e garagem, 

foram arrematados no dia 04/12/2018, pelo preço de R$ 

415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais), sendo pago 

sinal de 30%, no valor de R$ 124.500,00 (cento e vinte e 

quatro mil e quinhentos reais), fls. 197/198 e guia 

complementar no valor de R$ 290.500,00 (duzentos e noventa 

mil e quinhentos reais), fls. 200/201, pago integralmente o 

preço.  

 

O arrematante também pagou a comissão do 

leiloeiro, no valor de R$ 20.750,00 (vinte mil, setecentos e 

cinquenta reais), fls. 202/203. 

 

Registre-se que o douto leiloeiro, Hugo 

Leonardo Alvarenga Cunha, também foi intimado da r. decisão 

que homologou a desistência e determinou a devolução dos 

valores, apresentou pedido de reconsideração, o qual não foi 

deferido, id nº b03fd3a. 
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Outrossim, homologada a desistência da 

arrematação, o direito a devolução dos valores é medida que 

se impõe, depósitos judiciais, id nº 58561fc, no valor total 

de R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais) e, também, 

que o leiloeiro, Hugo Leonardo Alvarenga Cunha, proceda à 

devolução da comissão de leiloeiro paga no percentual de 5% 

(cinco) por cento sobre a arrematação. 

 

Deste modo, reitera os pedidos expostos na 

petição id nº b371d3a e indica sua conta de preferência para 

resgate dos depósitos judiciais, id nº 58561fc, fls. 179/183 

do pdf, no valor de R$ 124.500,00 (cento e vinte e quatro mil e 

quinhentos reais), e guia complementar de R$ 290.500,00 

(duzentos e noventa mil e quinhentos reais), totalizando R$ 

415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais), devidamente 

atualizados, assim como, requer, assim que for 

disponibilizada a devolução dos valores pelo leiloeiro, sejam 

encaminhados para a mesma conta, qual seja, Banco Itaú 

Unibanco S/A., agência nº 5283 – c/c.: 10.456-9, em nome de 

Edward Freire Saraiva de Melo – CPF/MF sob o nº 677.013.883-

20, é o que se requer como de direito, para que surtam seus 

jurídicos e legais efeitos.  

 

II – Dos Pedidos 

 

Diante do exposto, requer que Vossa 

Excelência se digne a determinar: 

 

a) Que a douta Serventia providencie, com 

urgência, a ordem de liberação dos valores que se encontram 

nesses autos, depósitos judiciais, id nº 58561fc, fls. 
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179/183 do pdf, no valor de R$ 124.500,00 (cento e vinte e 

quatro mil e quinhentos reais), e guia complementar de R$ 

290.500,00 (duzentos e noventa mil e quinhentos reais), 

totalizando R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais), 

devidamente atualizados, para a conta titulada pelo 

inventariante, Edward Freire Saraiva de Melo – CPF/MF sob o 

nº 677.013.883-20, no Banco Itaú Unibanco S/A., agência nº 

5283 – c/c.: 10.456-9; 

 

b) Que o douto leiloeiro, Hugo Leonardo 

Alvarenga Cunha, deposite nos autos, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias, o valor depositado a título de comissão de 

leiloeiro, no valor de R$ 20.750,00 (vinte mil, setecentos e 

cinquenta reais), fls. 202/203, devidamente atualizados, sob 

pena de penhora, e assim que for disponibilizada a devolução 

dos valores pelo leiloeiro, sejam encaminhados para a mesma 

conta, qual seja, Banco Itaú Unibanco S/A., agência nº 5283 – 

c/c.: 10.456-9, em nome de Edward Freire Saraiva de Melo – 

CPF/MF sob o nº 677.013.883-20. 

 

Por fim, requer que todas as publicações, 

ciências e intimações sejam publicadas no nome do patrono do 

Espólio de Eduardo Saraiva de Melo, que ao final assina, sob 

pena de nulidade ou devolução integral de prazos. 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

São Paulo, 23 de setembro de 2021. 

 

                JOSÉ CLÁUDIO DO CARMO 

                  OAB/SP nº 286.188 

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21092413361047100000230443174

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21092413361047100000230443174
Assinado eletronicamente por: JOSE CLAUDIO DO CARMO - 24/09/2021 13:37:44 - 82655a8

ID. 82655a8 - Pág. 4

Fls.: 628



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
E OUTROS (2) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 21ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

RICARDO CESAR MASSANTI

 

DESPACHO 

Vistos

Ciência do retorno dos autos do E. TRT.

Intime-se o reclamante para indicar diretrizes de
prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, devendo abster-se de requerer a
reiteração de diligências já realizadas, sob pena de os autos aguardarem provocação
no arquivo.

Paralelamente, com fulcro nos princípios da celeridade e
economia processual, sempre que necessário ao prosseguimento do feito, intime-se o
exequente a indicar meios de prosseguir na execução reportando-se a esta decisão,
sempre sob as penas do art. 11-A da CLT. 

SAO PAULO/SP, 24 de setembro de 2021.

TANIA BEDE BARBOSA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 7260656 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 21ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

RICARDO CESAR MASSANTI

 

DESPACHO 

Vistos

Ciência do retorno dos autos do E. TRT.

Intime-se o reclamante para indicar diretrizes de
prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, devendo abster-se de requerer a
reiteração de diligências já realizadas, sob pena de os autos aguardarem provocação
no arquivo.

Paralelamente, com fulcro nos princípios da celeridade e
economia processual, sempre que necessário ao prosseguimento do feito, intime-se o
exequente a indicar meios de prosseguir na execução reportando-se a esta decisão,
sempre sob as penas do art. 11-A da CLT. 

SAO PAULO/SP, 24 de setembro de 2021.

TANIA BEDE BARBOSA
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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Certifico para os devidos fins que procedi à juntada de
correspondência eletrônica do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados. Nada
mais.

SAO PAULO/SP, 30 de setembro de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA
Servidor
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 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
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CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª
Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

Haja vista o trânsito em julgado da decisão proferida sob ID
e977b49, liberem-se os valores devidos ao Espólio do arrematante Eduardo Saraiva de
Melo.

Intime-se o leiloeiro Hugo Leonardo Alvarenga Cunha, por
correspondência eletrônica no endereço eletrônico indicado sob ID 5ce85eb (fls. 558
/559), para comprovar, nos autos, a devolução da comissão do leiloeiro judicial, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de execução.

Cumprido, libere-se o referido valor ao Espólio do arrematante
Eduardo Saraiva de Melo.

Tendo em vista que o imóvel sob a matrícula nº 61.598, irá a
leilão judicial em 07/12/2021, no processo nº 0003294-69.2014.5.02.0202, em trâmite
perante a 2ª Vara do Trabalho de Barueri/SP, por economia processual, determino a
penhora no rosto da referida demanda. Providencie a secretaria.

Nesse sentido, reconsidero a decisão proferida sob bc1d61b,
para deferir a reserva de numerário referente ao débito condominial do imóvel de
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matrícula 61.599, correspondente à uma vaga de garagem indeterminada, para o
pagamento do débito condominial na hipótese de arrematação do referido bem em
hasta pública.

Para tanto, intime-se o síndico do Condomínio Edfício Duplex
Life Paraíso para informar o débito condominial do imóvel de matrícula nº 61.599 (ID
44ee217 - fls. 110113 do pdf), correspondente à uma vaga de garagem indeterminada,
no subsolo do Edifício Duplex Life Paraíso, a fim de que a informação venha a constar
no edital de hasta pública desse bem, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de configurar
desobediência à ordem judicial.

Cumprido, encaminhe-se o bem à hasta pública, com a ciência
do síndico do Condomínio Edfício Duplex Life Paraíso de que o referido bem será
levado à hasta pública para fins de publicidade aos demais condôminos.

Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 01 de outubro de 2021.

NAYRA GONCALVES NAGAYA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
E OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 174d3d0 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª
Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

Haja vista o trânsito em julgado da decisão proferida sob ID
e977b49, liberem-se os valores devidos ao Espólio do arrematante Eduardo Saraiva de
Melo.

Intime-se o leiloeiro Hugo Leonardo Alvarenga Cunha, por
correspondência eletrônica no endereço eletrônico indicado sob ID 5ce85eb (fls. 558
/559), para comprovar, nos autos, a devolução da comissão do leiloeiro judicial, no
prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de execução.

Cumprido, libere-se o referido valor ao Espólio do arrematante
Eduardo Saraiva de Melo.

Tendo em vista que o imóvel sob a matrícula nº 61.598, irá a
leilão judicial em 07/12/2021, no processo nº 0003294-69.2014.5.02.0202, em trâmite
perante a 2ª Vara do Trabalho de Barueri/SP, por economia processual, determino a
penhora no rosto da referida demanda. Providencie a secretaria.
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Nesse sentido, reconsidero a decisão proferida sob bc1d61b,
para deferir a reserva de numerário referente ao débito condominial do imóvel de
matrícula 61.599, correspondente à uma vaga de garagem indeterminada, para o
pagamento do débito condominial na hipótese de arrematação do referido bem em
hasta pública.

Para tanto, intime-se o síndico do Condomínio Edfício Duplex
Life Paraíso para informar o débito condominial do imóvel de matrícula nº 61.599 (ID
44ee217 - fls. 110113 do pdf), correspondente à uma vaga de garagem indeterminada,
no subsolo do Edifício Duplex Life Paraíso, a fim de que a informação venha a constar
no edital de hasta pública desse bem, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de configurar
desobediência à ordem judicial.

Cumprido, encaminhe-se o bem à hasta pública, com a ciência
do síndico do Condomínio Edfício Duplex Life Paraíso de que o referido bem será
levado à hasta pública para fins de publicidade aos demais condôminos.

Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 01 de outubro de 2021.

NAYRA GONCALVES NAGAYA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXMº. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO.

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0001377-39.2015.5.02.0021 

 

 

 

 

  CONDOMINIO EDIFICIO DUPLEX LIFE PARAISO,                                                        nos autos da

 RECLAMAÇÃO TRABALHISTA    promovida porWILLIAN TADEU AURELIANO JUNIOR contra

EXACT COMERCIAL EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELLI E OUTROS, em atendimento ao r.

despacho de fls. ___,vem respeitosamente, requerer a V.Exa. a juntada aos autos da inclusa planilha de 

debito da Matricula 61.599

 

 

    Nestes termos,                                                                       

           

 

 p. deferimento.                                                                      

 

 

 São Paulo, 04 de Outubro de 2021                                                              
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pp.__________________________advº

  O.A.B./S.P.                                                                                 
111.353
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
E OUTROS (2) 

Certifico para os devidos fins que procedi à juntada de
correspondência eletrônica para a 2ª Vara do Trabalho de Barueri, solicitando a
anotação da penhora no rosto dos autos nº 0003294-69.2014.5.02.0202, em
cumprimento ao despacho de ID 174d3d0. Nada mais.

SAO PAULO/SP, 06 de outubro de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA
Servidor
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De : 21ª Vara do Trabalho de São Paulo
<vtsp21@trtsp.jus.br>

Assunto : Solicita Penhora no Rosto dos autos nº
0003294-69.2014.5.02.0202 - referente ao nosso
PJE nº 0001377-39.2015.5.02.0021

Para : 02ª Vara do Trabalho de Barueri
<vtbarueri02@trtsp.jus.br>

Zimbra vtsp21@trtsp.jus.br

Solicita Penhora no Rosto dos autos nº 0003294-69.2014.5.02.0202 - referente ao
nosso PJE nº 0001377-39.2015.5.02.0021

qua, 06 de out de 2021 12:37

1 anexo

Prezados,
Boa tarde!

Pelo presente, solicito a gentileza de anotar a penhora requerida no rosto dos autos nº
0003294-69.2014.5.02.0202, referente ao nosso PJE nº 0001377-39.2015.5.02.0021, no
valor total de R$ 71.120,98, valores atualizados até 01/06/2021, conforme anexo.
Atenciosamente,
Maria de Fátima Maia
Técnica Judiciária

21ª Vara do Trabalho de São Paulo
Fórum Trabalhista Ruy Barbosa
Av. Marquês de São Vicente, 235 - 9º andar - bloco A
(11) 3525-9121

0001377-39.2015.5.02.0021.pdf
152 KB 

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=136667&tz=America/Sao...

1 of 1 06/10/2021 12:38

Assinado eletronicamente por: MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA - Juntado em: 06/10/2021 12:41:01 - c368849
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21100612405855000000231881397?instancia=1
Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21100612405855000000231881397

Fls.: 649



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
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 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
E OUTROS (2) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM
(a) Juiz(a) da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

DAVI DE FIGUEIREDO SA

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em consulta ao andamento processual do inventário 1048801-
23.2020.8.26.0100, verifica-se que esse já foi extinto e encontra-se arquivado, como se
vê:

Assinado eletronicamente por: NAYRA GONCALVES NAGAYA - Juntado em: 08/10/2021 12:12:28 - 4723177
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Na forma do art. 1.991 do Código Civil, as funções do
inventariante cessam com a homologação da partilha.

Dessa forma, a fim de se evitarem prejuízos a terceiros,
determino ao Sr. Edward que, em 10 dias, traga aos autos anuência dos co-herdeiros
quanto ao levantamento dos valores a serem restituídos, sob pena de expedição de
ofício ao Juízo da Família a fim de que sejam desarquivados os autos do inventário e os
valores sejam transferidos para aquele Juízo para correto direcionamento.

Intime-se.

SAO PAULO/SP, 08 de outubro de 2021.

NAYRA GONCALVES NAGAYA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
E OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 4723177 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM
(a) Juiz(a) da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

DAVI DE FIGUEIREDO SA

 

DESPACHO

Vistos etc.

Em consulta ao andamento processual do inventário 1048801-
23.2020.8.26.0100, verifica-se que esse já foi extinto e encontra-se arquivado, como se
vê:
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Na forma do art. 1.991 do Código Civil, as funções do
inventariante cessam com a homologação da partilha.

Dessa forma, a fim de se evitarem prejuízos a terceiros,
determino ao Sr. Edward que, em 10 dias, traga aos autos anuência dos co-herdeiros
quanto ao levantamento dos valores a serem restituídos, sob pena de expedição de
ofício ao Juízo da Família a fim de que sejam desarquivados os autos do inventário e os
valores sejam transferidos para aquele Juízo para correto direcionamento.

Intime-se.

SAO PAULO/SP, 08 de outubro de 2021.

NAYRA GONCALVES NAGAYA
Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: NAYRA GONCALVES NAGAYA - Juntado em: 08/10/2021 12:13:29 - a4940a7
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21100812121145900000232191831?instancia=1
Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21100812121145900000232191831

Fls.: 653



1 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DO TRABALHO DA 21ª VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 0001377-39.2015.5.02.0021 
 
 

     WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR, devidamente 

qualificado nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que move em face 

de EXACT COMERCIAL, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO LTDA., e seu sócio 

EVILÁRIO  ANDRADE FEITOS, devidamente qualificados, vem a presença de V. 

Exa., através de seu procurador,  em atenção ao r. despacho de fls. ID 174d3d0, 

esclarecer e requerer o que segue. 

 

    Conforme se verifica do r. despacho de fls. ID 174d3d0, 

o imóvel sob a matrícula nº 61.598, irá a leilão judicial em 07/12/2021, no processo nº 

0003294-69.2014.5.02.0202, em trâmite perante a 2ª Vara do Trabalho de 

Barueri/SP, e por economia e celeridade processual, este MM. Juízo determinou  a  

penhora do crédito do Reclamante William Tadeu Aureliano Junior  no rosto dos autos 

do no processo nº 0003294-69.2014.5.02.020, cujo crédito total é de R$ 71.120,98 

atualizado até 01/06/2021. (certidão anexa) 

    Encontra-se em trâmite perante esta MMª Vara o 

processo nº 0002390-73-2015-5-02-0021 movido por DANIEL DE CAMPOS CORREA 

em face dos executados EXACT COMERCIAL, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO 
LTDA., e seu sócio EVILÁRIO  ANDRADE FEITOS. 

    O r. despacho de fls. ID 0fd9e9d, deferiu a penhora do 

crédito de Daniel de Campos Correa (proc. 0002390-73-2015-5-02-0021) no rosto dos 

autos do processo nº 0001377-39.2015.5.02.0021. 

    Em 29/08/2018 foi efetuada a penhora nos rosto dos 
autos do processo nº 0001377-39.2015.5.02.0021, do crédito de DANIEL DE 

CAMPOS CORREA deferidos no processo nº 0002390-73-2015-5-02-0021) no valor 

de R$ 99.792, 93 atualizado até 09/09/2017, conforme despacho anexo. 
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    Diante do exposto, requer a V. Exa., determine a penhora 

no rosto dos autos no processo nº 0003294-69.2014.5.02.0202, em trâmite perante a 

2ª Vara do Trabalho de Barueri/SP, do crédito de DANIEL DE CAMPOS CORREA 

deferidos no processo nº 0002390-73-2015-5-02-0021) no valor de R$ 99.792, 93 
atualizado até 09/09/2017 por economia e celeridade processual, vez que o crédito 

trabalhista é de natureza alimentar e tem preferência ao crédito condominial, 

determinando a expedição de ofício  à 2ª Vara do Trabalho de Barueri (processo nº 

0003294-69.2014.5.02.0202) determinando a penhora no rosto dos autos.  

Nestes termos, 

 

Pede deferimento 

 

     São Paulo, 08 de outubro de 2021. 

 
JOÃO ROBERTO BELMONTE 

  OAB/SP – 83,529 
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Poder Judiciário 

Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
0003294-69.2014.5.02.0202

 
 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 12/09/2014 
Valor da causa: R$ 160.000,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: PAULO HENRIQUE TADEU DA SILVA 
ADVOGADO: ALINE DA SILVA GOUVEIA 
ADVOGADO: SAMARA MARIA SOUSA MACIEL 
RECLAMADO: SERGIO EPSTEIN 
RECLAMADO: A. SAVIANO LOGISTICA LTDA - EPP 
RECLAMADO: V. F. R. COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA. 
ADVOGADO: AIKO APARECIDA HORIUTI SOARES 
RECLAMADO: PRO-SERVICE INDUSTRIA E COMERCIO DE BRINQUEDOS E
APARELHOS ELETRONICOS LTDA - EPP 
ADVOGADO: AIKO APARECIDA HORIUTI SOARES 
RECLAMADO: SAMPA BRINQUEDOS LTDA - ME 
RECLAMADO: EVILAZIO ANDRADE FEITOSA 
RECLAMADO: VAGNER LEFORT 
RECLAMADO: LUIZ GERALDO FIORINI 
TERCEIRO INTERESSADO: 1ª Vara Cível da Comarca de Itajaí/SC 
TERCEIRO INTERESSADO: 43ª Vara Cível do Fórum Central de São Paulo/SP 
TERCEIRO INTERESSADO: 42ª Vara Cível do Fórum Central de São Paulo/SP PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE
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PODER JUDICIÁRIO 
              TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 

21 VARA DO TRABALHO DE São Paulo 

   

PROCESSO Nº  0001377-39.2015.5.02.0021 

EXEQUENTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR - CPF: 216.790.258-13 

EXECUTADA e 
CNPJ 

EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI - 
CNPJ: 04.138.242/0001-05; 
EVILAZIO ANDRADE FEITOSA - CPF: 104.863.628-33 

ENDEREÇO: RUA MARIA URSULA , 388  

COMPLEMENTO: CAMPESTRE 

CIDADE/UF SANTO ANDRE - SP 

CEP: 09080-040 

  
PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

 
O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 21ª Vara do Trabalho de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e, na forma da Lei, SOLICITA o registro da penhora no rosto dos autos do 
processo número 0003294-69.2014.5.02.0202, da 2ª Vara do Trabalho de Barueri, em 

trâmite perante essa MM. Vara do Trabalho, até o montante abaixo discriminado, que deverá ser 
corrigido pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito, a saber: 
1.Principal 
41.098,90 

2.FGTS/Cta.vinc. 
0,00 

3.Juros 
26.939,67 

4.Leiloeiros 
0,00 

5.Editais 
0,00 

6.INSS rte. 
0,00 

7.INSS rdo. 
2.876,92 

8.Custas 
205,49 

9.Emolumentos 
0,00 

10.IRRF 
0,00 

11.Multas 
0,00 

12.Hon.adv. 
0,00 

13.Hon.Peric. 
0,00 

14.Outros 
0,00 

TOTAL 
71.120,98 

Data de Atualização 
01/06/2021 

  
Efetuado o registro da penhora, esta Vara deverá ser comunicada, por e-mail, para ciência a 
quem de direito. 
  
Em  06/10/2021 
  
  
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 

  

Alexandre Hideki Miyamura 
___________________________________________ 
Nome do Diretor de Secretaria 
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  José Cláudio do Carmo 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz da 21ª Vara Federal do 

Trabalho de São Paulo – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fls.: 01/03 

Processo nº 0001377-39.2015.5.02.0021 

Manifestação 

 

 

Edward Freire Saraiva de Melo, brasileiro, 

casado, corretor de imóveis, portador da cédula de identidade 

RG. nº 27.745.017-2 emitida pela SSP/SP e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 677.013.883-20, residente e domiciliado na Alameda 

Curió, nº 54 - Itapevi -  Itapevi - SP. - CEP: 06670-290, nos 

autos do processo em epígrafe no qual contendem, William 

Tadeu Aureliano Junior em face de Exact, Comercial, 

Exportação, Importação Ltda. e Evilázio Andrade Feitosa, por 

meio de seu advogado que in fine subscreve, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

tempestivamente, em cumprimento a r. despacho, id nº 4723177, 

expor e requerer o que segue: 
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No caso em análise, os direitos provenientes 

dos depósitos realizados pelo arrematante, Eduardo Saraiva de 

Melo, inscrito no CPF/MF nº 217.899.248-04, que faleceu no dia 

17/03/2020, de acordo com formal de partilha expedido nos autos 

do processo nº 1048801-23.2020.8.26.0100, que se processou 

perante a 4ª Vara da Família e Sucessões – Foro Central da 

Comarca de São Paulo – SP., foram partilhados exclusivamente em 

favor do peticionante, outrora inventariante. 

 

Segue em anexo partilha, onde se pode verificar 

às fls. 482 e 484, que os direitos advindos desse processo 

pertencem exclusivamente ao peticionante, e procuração, para que 

surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Neste sentido, indica sua conta de 

preferência para resgate dos depósitos judiciais, id nº 

58561fc, fls. 179/183 do pdf, no valor de R$ 124.500,00 (cento 

e vinte e quatro mil e quinhentos reais), e guia complementar de 

R$ 290.500,00 (duzentos e noventa mil e quinhentos reais), 

totalizando R$ 415.000,00 (quatrocentos e quinze mil reais), 

devidamente atualizados, assim como, o valor de R$ 20.750,00 

(vinte mil, setecentos e cinquenta reais), restituídos pelo 

leiloeiro, id nº e04d341, sejam todos encaminhados para a 

conta de titularidade do peticionante, Edward Freire Saraiva 

de Melo – CPF/MF sob o nº 677.013.883-20, no Banco Itaú 

Unibanco S/A., agência nº 5283 – c/c.: 10.456-9, é o que se 

requer como de direito, para que surtam seus jurídicos e 

legais efeitos.  
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Por fim, requer que todas as publicações, 

ciências e intimações sejam publicadas no nome do patrono do 

Espólio de Eduardo Saraiva de Melo, que ao final assina, sob 

pena de nulidade ou devolução integral de prazos. 

 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

São Paulo, 11 de outubro de 2021. 

 

 

                JOSÉ CLÁUDIO DO CARMO 

                  OAB/SP nº 286.188 
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Número do documento: 21101122311930600000232374777
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Assinado eletronicamente por: JOSE CLAUDIO DO CARMO - 11/10/2021 23:16:22 - 7b6c5a6
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Consultar pelo nº do Cadastro do Imóvel (SQL):  036.046.0223-8

Código da imagem:  

Ouvir Som

Gerar Novo Código

 (http://www.capital.sp.gov.br/)

Secretaria Municipal da Fazenda

CONSULTA DÉBITOS DO IPTU

Consultar débitos de IPTU Limpar

SQL: 036.046.0223-8
Endereço: R TOMAS CARVALHAL , 728 2. SUB SOLO - CEP: 04006-002

SQL ascendente

Nenhuma dívida de imóvel ascendente encontrada

IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano

Exercício NL Valor lançado Valor devido atualizado Situação

2021 1 R$39.193,70 R$7.890,46 EM ABERTO

Não há débitos para os exercícios não exibidos no quadro acima.

ATENÇÃO!

Para consultar o detalhamento das parcelas e o valor da dívida atualizado, acesse a opção  (detalhar)

quando disponível.

No caso de existência de débitos deste SQL em Dívida Ativa, consulte os detalhes AQUI

 Débitos sub-rogados no preço da arrematação conforme o disposto no parágrafo único do art. 130 do

CTN

20200528-2-06102021130730 Copyright Secretaria Municipal da Fazenda Expediente Fale Conosco

Prefeitura da Cidade de São Paulo https://duc.prefeitura.sp.gov.br/iptu/consulta_iptu/frm07_SelecaoIPTU.aspx

1 of 2 12/10/2021 13:53

Assinado eletronicamente por: MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA - Juntado em: 12/10/2021 13:55:44 - 495c6c9
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21101213554093000000232382340?instancia=1
Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21101213554093000000232382340
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
E OUTROS (2) 

Certifico para os devidos fins que procedi à juntada de consulta
aos débitos de IPTU referente ao imóvel de matrícula 61.599, números de contribuintes
036.046.0222-1/0223-8, informando que existem débitos em aberto. Nada mais.

SAO PAULO/SP, 12 de outubro de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA
Servidor

Assinado eletronicamente por: MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA - Juntado em: 12/10/2021 13:55:44 - 4b1a777
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21101213541583100000232382314?instancia=1
Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21101213541583100000232382314
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Consultar pelo nº do Cadastro do Imóvel (SQL):  036.046.0222-1

Código da imagem:  

Ouvir Som

Gerar Novo Código

 (http://www.capital.sp.gov.br/)

Secretaria Municipal da Fazenda

CONSULTA DÉBITOS DO IPTU

Consultar débitos de IPTU Limpar

SQL: 036.046.0222-1
Endereço: R TOMAS CARVALHAL , 728 1 SUB SOLO - CEP: 04006-002

SQL ascendente

Nenhuma dívida de imóvel ascendente encontrada

IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano

Exercício NL Valor lançado Valor devido atualizado Situação

2021 1 R$27.339,40 R$5.503,96 EM ABERTO

Não há débitos para os exercícios não exibidos no quadro acima.

ATENÇÃO!

Para consultar o detalhamento das parcelas e o valor da dívida atualizado, acesse a opção  (detalhar)

quando disponível.

No caso de existência de débitos deste SQL em Dívida Ativa, consulte os detalhes AQUI

 Débitos sub-rogados no preço da arrematação conforme o disposto no parágrafo único do art. 130 do

CTN

20200528-2-06102021130730 Copyright Secretaria Municipal da Fazenda Expediente Fale Conosco

Prefeitura da Cidade de São Paulo https://duc.prefeitura.sp.gov.br/iptu/consulta_iptu/frm07_SelecaoIPTU.aspx

1 of 2 12/10/2021 13:51
Assinado eletronicamente por: MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA - Juntado em: 12/10/2021 13:55:44 - 57c80b5

Fls.: 666



SAC

Prefeitura da Cidade de São Paulo https://duc.prefeitura.sp.gov.br/iptu/consulta_iptu/frm07_SelecaoIPTU.aspx

2 of 2 12/10/2021 13:51

Assinado eletronicamente por: MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA - Juntado em: 12/10/2021 13:55:44 - 57c80b5
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21101213554050500000232382339?instancia=1
Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21101213554050500000232382339
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
E OUTROS (2) 

PROCESSO PJE 0001377-39.2015.5.02.0021

 

                              CERTIDÃO

          

Certifico para os devidos fins que, nesta data, expedi a presente
certidão nos termos do artigo 1º Provimento GP/CR nº 05/2019. Nada mais.

Descri
ção

Fol
has

ID

Capa
do Processo com CNPJ e

CPFs

01 sem
ID

Despa
cho da penhora do imóvel

de matrícula 61.599-vaga de
garagem

Fl.
76

ID.
44ee217

Auto
de Penhora e Avaliação

Imóvel matrícula 61.599 –
vaga de garagem

Fl.
86

ID.
44ee217

Nome
ação de fiel depositário

Fl.
117

ID.
44ee217

Assinado eletronicamente por: MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA - Juntado em: 12/10/2021 14:02:58 - f8b5fa4
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Ciênci
a da penhora às partes.

94
(exequente)/108 e 116 -

executado

ID.
44ee217 (exequente)/ ID.

ID. 44ee217-executado

Matríc
ula com averbação penhora

Fls.
110/113

ID.
44ee217

Mand
ado de Reavaliação do

imóvel matrícula 61.599

Fl.
612

ID.
4a832c1

Ciênci
a da penhora às partes.

Fl.
635

 ID.
3a799ef

Consu
lta IPTU 2021

Fls.
754/756

ID.
57c80b5 e ID. 495c6c9

Débit
o condominial

Fl.
643

ID.
2a02feb

Despa
cho lance mínimo na hasta
pública e encaminhando o

bem à hasta pública 

   

SAO PAULO/SP, 12 de outubro de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA
Servidor

Assinado eletronicamente por: MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA - Juntado em: 12/10/2021 14:02:58 - f8b5fa4
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21101214025451400000232382511?instancia=1
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
E OUTROS (2) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª
Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

Haja vista o valor da execução e considerando o valor da
avaliação do imóvel de matrícula nº 61.599, vaga de garagem no subsolo do Edifício
Duplex Life Paraíso, conforme ID 4a832c1, determino que o lance mínimo do leilão
judicial seja pelo valor da reavaliação do imóvel, qual seja, R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais).

Destaco, por oportuno, que deverá constar do edital de hasta
pública que a quitação dos débitos condominiais e débitos do IPTU incidentes sobre o
imóvel de matrícula nº 61.599, ficarão a cargo do arrematante.

ID d7ad6dc: Reporto-me ao ID e977b49.

Após a liberação dos valores a quem de direito, encaminhe-se o
bem à hasta pública.

Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 13 de outubro de 2021.

NAYRA GONCALVES NAGAYA
Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: NAYRA GONCALVES NAGAYA - Juntado em: 13/10/2021 09:22:51 - 8ab3297
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21101214063231600000232382570?instancia=1
Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
E OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 8ab3297 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª
Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

Haja vista o valor da execução e considerando o valor da
avaliação do imóvel de matrícula nº 61.599, vaga de garagem no subsolo do Edifício
Duplex Life Paraíso, conforme ID 4a832c1, determino que o lance mínimo do leilão
judicial seja pelo valor da reavaliação do imóvel, qual seja, R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais).

Destaco, por oportuno, que deverá constar do edital de hasta
pública que a quitação dos débitos condominiais e débitos do IPTU incidentes sobre o
imóvel de matrícula nº 61.599, ficarão a cargo do arrematante.

ID d7ad6dc: Reporto-me ao ID e977b49.

Após a liberação dos valores a quem de direito, encaminhe-se o
bem à hasta pública.

Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 13 de outubro de 2021.

Assinado eletronicamente por: NAYRA GONCALVES NAGAYA - Juntado em: 13/10/2021 09:23:51 - 4db8c8c
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NAYRA GONCALVES NAGAYA
Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DO TRABALHO DA 21ª VARA DO 
TRABALHO DE SÃO PAULO - SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n. 0001377-39.2015.5.02.0021 
 
 

     WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR, devidamente 

qualificado nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA, que move em face 

de EXACT COMERCIAL, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO LTDA., e seu sócio 

EVILÁRIO  ANDRADE FEITOS, devidamente qualificados, vem a presença de V. 

Exa., através de seu procurador, reiterar o pedido de fls. ID b4d167d, protocolizado 

em 08/10/2021. 

    Conforme se verifica do r. despacho de fls. ID 174d3d0, 

o imóvel sob a matrícula nº 61.598, irá a leilão judicial em 07/12/2021, no processo nº 

0003294-69.2014.5.02.0202, em trâmite perante a 2ª Vara do Trabalho de 

Barueri/SP, e por economia e celeridade processual, este MM. Juízo determinou  a  

penhora do crédito do Reclamante William Tadeu Aureliano Junior  no rosto dos autos 

do no processo nº 0003294-69.2014.5.02.020, cujo crédito total é de R$ 71.120,98 

atualizado até 01/06/2021. (certidão anexa) 

    Encontra-se em trâmite perante esta MMª Vara o 

processo nº 0002390-73-2015-5-02-0021 movido por DANIEL DE CAMPOS CORREA 

em face dos executados EXACT COMERCIAL, EXPORTAÇÃO, IMPORTAÇÃO 
LTDA., e seu sócio EVILÁRIO  ANDRADE FEITOS. 

    O r. despacho de fls. ID 0fd9e9d, deferiu a penhora do 

crédito de Daniel de Campos Correa (proc. 0002390-73-2015-5-02-0021) no rosto dos 

autos do processo nº 0001377-39.2015.5.02.0021. 

    Em 29/08/2018 foi efetuada a penhora nos rosto dos 
autos do processo nº 0001377-39.2015.5.02.0021, do crédito de DANIEL DE 

CAMPOS CORREA deferidos no processo nº 0002390-73-2015-5-02-0021) no valor 

de R$ 99.792, 93 atualizado até 09/09/2017, conforme despacho anexo. 

 

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
Número do documento: 21101819210232800000233080014

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21101819210232800000233080014
Assinado eletronicamente por: JOAO ROBERTO BELMONTE - 18/10/2021 19:22:08 - f17ed01
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    Diante do exposto, requer a V. Exa., determine a penhora 

no rosto dos autos no processo nº 0003294-69.2014.5.02.0202, em trâmite perante a 

2ª Vara do Trabalho de Barueri/SP, do crédito de DANIEL DE CAMPOS CORREA 

deferidos no processo nº 0002390-73-2015-5-02-0021) no valor de R$ 99.792, 93 
atualizado até 09/09/2017 por economia e celeridade processual, vez que o crédito 

trabalhista é de natureza alimentar e tem preferência ao crédito condominial, 

determinando a expedição de ofício  à 2ª Vara do Trabalho de Barueri (processo nº 

0003294-69.2014.5.02.0202) determinando a penhora no rosto dos autos.  

Nestes termos, 

 

Pede deferimento 

 

     São Paulo, 18 de outubro de 2021. 

 
JOÃO ROBERTO BELMONTE 

  OAB/SP – 83,529 

 

Número do processo: 0001377-39.2015.5.02.0021
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
E OUTROS (2) 

Destinatário: EDUARDO SARAIVA DE MELO 

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Fica V. Sa. intimado(a) quanto ao #id:591fe8e 

SAO PAULO/SP, 03 de novembro de 2021.

DAVI DE FIGUEIREDO SA
Diretor de Secretaria

Assinado eletronicamente por: DAVI DE FIGUEIREDO SA - Juntado em: 03/11/2021 23:18:00 - f5304ae
Certificado por TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A REGIAO:03241738000139
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
E OUTROS (2) 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª
Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

ID f17ed01: A teor do processado verifica-se que há  penhora no
rosto dos autos nº 0003294-69.2014.5.02.0202, em tramite perante a 2ª Vara do
Trabalho de Barueri/SP, conforme ID. c368849, referente à presente demanda.

A pretender a penhora no rosto dos autos nº 0003294-
69.2014.5.02.0202, relativo ao feito de nº 0002390-73.2015.5.02.0021, o terceiro
interessado deverá requerer nesses autos, em tramite perante a 21ª Vara do Trabalho,
a fim de evitar tumulto processual, motivo pelo qual indefiro o requerido.

Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 04 de novembro de 2021.

TANIA BEDE BARBOSA
Juíza do Trabalho Substituta

Assinado eletronicamente por: TANIA BEDE BARBOSA - Juntado em: 04/11/2021 09:42:11 - f4f117f
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
E OUTROS (2) 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID f4f117f proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso a MMª
Juíza da 21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA

 

DESPACHO

Vistos etc.

ID f17ed01: A teor do processado verifica-se que há  penhora no
rosto dos autos nº 0003294-69.2014.5.02.0202, em tramite perante a 2ª Vara do
Trabalho de Barueri/SP, conforme ID. c368849, referente à presente demanda.

A pretender a penhora no rosto dos autos nº 0003294-
69.2014.5.02.0202, relativo ao feito de nº 0002390-73.2015.5.02.0021, o terceiro
interessado deverá requerer nesses autos, em tramite perante a 21ª Vara do Trabalho,
a fim de evitar tumulto processual, motivo pelo qual indefiro o requerido.

Intimem-se.

SAO PAULO/SP, 04 de novembro de 2021.

TANIA BEDE BARBOSA
Juíza do Trabalho SubstitutaAssinado eletronicamente por: TANIA BEDE BARBOSA - Juntado em: 04/11/2021 09:43:11 - d03b1b0
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Descri
ção

Fol
has

ID

Capa
do Processo com CNPJ e
CPFs

01 sem
ID

Despa
cho da penhora do imóvel
de matrícula 61.599-vaga de
garagem

Fl .
76

ID.
44ee217

Auto
de Penhora e Avaliação
Imóvel matrícula 61.599 –
vaga de garagem

Fl .
86

ID.
44ee217

Nome
ação de fiel depositário

F l .
117

ID.
44ee217

Ciênci
a da penhora às partes.

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
E OUTROS (2) 

CERTIDÃO 

          

Certifico para os devidos fins que, nesta data, expedi a presente
certidão nos termos do artigo 1º Provimento GP/CR nº 05/2019. Nada mais.
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94
(exequente)/108 e 116 -
executado

ID.
44ee217 (exequente)/  ID.
ID. 44ee217-executado

Matríc
ula com averbação penhora

Fls .
110/113

ID.
44ee217

Mand
ado de Reavaliação do
imóvel matrícula 61.599

F l .
612

ID.
4a832c1

Ciênci
a da penhora às partes.

F l .
635

  ID.
3a799ef

Consu
lta IPTU 2021

Fls .
754/756

ID.
57c80b5 e ID. 495c6c9

Débi t
o condominial

F l .
643

ID.
2a02feb

Despa
cho lance mínimo na hasta
pública e encaminhando o
bem à hasta pública 

F l .
759

ID
8ab3297

SAO PAULO/SP, 16 de novembro de 2021.

MARIA DE FATIMA FRANCA MAIA
Servidor
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JUSTIÇA DO TRABALHO 
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 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
E OUTROS (2) 

 

Edital de Leilão Judicial Unificado

21ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP

Processo nº 0001377-39.2015.5.02.0021

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 10/02/2022, às 12:39 horas, através do portal do leiloeiro  José Valero Santos
Junior - www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial,
no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente,
235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e
arrematação os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as
partes: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR, CPF: 216.790.258-13, exequente, e EXACT -
COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI, CNPJ: 04.138.242/0001-05;
EVILAZIO ANDRADE FEITOSA, CPF: 104.863.628-33, executado(s), conforme laudo de
avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS:

IMÓVEL DE MATRÍCULA Nº  61.599 DO 1º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO PAULO/SP. CONTRIBUINTE Nº: 036.046.0222-1 e 
036.046.0223-8  DESCRIÇÃO:  Uma vaga indeterminada, para estacionamento de.
automóvel com uso de garagista, na garagem localizada nos subsolos do Edifício
Duplex Life Paraiso, na Rua Tomaz Carvalhal n° 728, no 9° subdistrito - Vila Mariana,
contribuinte n° 036.046.0222-1/0223-8, com área total de 21,24m², e a fração ideal de
terreno de 0,144.353%. OBSERVAÇÕES: 1. HÁ DÉBITOS DE IPTU (débito do contribuinte
nº 036.046.0222-1: R$  5.503,96 até 12/10/2021 e débito do contribuinte nº
036.046.0223-8:  R$ 7.890,46 até 12/10/2021). 2. HÁ DÉBITOS CONDOMINIAIS (R$
122.141,51 até 04/10/2021). 3. HÁ OUTRAS PENHORAS. 4. Em se tratando de vaga de
garagem em condomínio edilício, consigne-se o disposto no artigo 1331, § 1º do Código
Civil, de modo que eventual alienação a terceiros deverá obedecer ao estabelecido na
convenção do condomínio. 5. Conforme despacho exarado pela Exma Juíza da 21ª Vara
do Trabalho de São Paulo: “a quitação dos débitos condominiais e débitos do IPTU
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incidentes sobre o imóvel de matrícula nº 61.599, ficarão a cargo do arrematante”.
Avaliação do imóvel: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

Local dos bens: Rua Tomás Carvalhal, nº 728, subsolo, São Paulo
/SP

Total da avaliação: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

Lance mínimo do leilão: 100%

Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior 

Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judicias serão
realizados exclusivamente na modalidade eletrônica. 

O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto
ao leiloeiro, por e-mail: contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas
ao leilão. Na eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de
preferência poderá ser requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos
Leilões Judiciais Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com
antecedência ao apregoamento do lote em questão.

O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato
do acerto de contas do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por
cento), do valor do lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por
cento) da comissão do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira
parcela será recolhida através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução,
perante o Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a
comissão do leiloeiro será paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao
processo de execução. A segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta
por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial,
diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião
do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em
percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de
arrematação. 

O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial
em prestações, deverá ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção,
atendendo às seguintes condições:
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a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá
sobre os lances ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;

b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor
número de parcelas prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;

c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do
valor do lance à vista e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas
serão corrigidas monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo
Especial (IPCA-E) ou por outro que venha a substituí-lo.

d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$
1.000,00 (mil reais).

e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio
bem, quando se tratar de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens
móveis, caução esta condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 

f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua
não apresentação ao Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do
saldo remanescente automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o
arrematante declara desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a
efetuar o pagamento na forma acima determinada, sob pena de aplicação das
penalidades administrativas.

f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as
parcelas vincendas.

g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido,
devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a
arrematação.     

Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual
pesquisa de débito junto aos diversos órgãos. 

Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um
segundo leilão (repasse) dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será
permitida a aquisição parcial dos lotes somente no repasse. 

Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos
sábados, domingos e feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro
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oficial ou de quem este indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste
edital, sob pena de imediata remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese,
assumindo o leiloeiro oficial o compromisso de depositário fiel

Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às
partes. E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o
presente EDITAL, que será publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 19 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0001377-39.2015.5.02.0021 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR
Réu: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI e outros (2)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:39 horas, no processo nº 0001377-39.2015.5.02.0021, em
trâmite perante a 21ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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SAO PAULO/SP, 19 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
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Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: EVILAZIO ANDRADE FEITOSA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0001377-39.2015.5.02.0021 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR
Réu: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI e outros (2)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:39 horas, no processo nº 0001377-39.2015.5.02.0021, em
trâmite perante a 21ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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SAO PAULO/SP, 19 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: Condomínio Edifício Duplex Life Paraíso

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 0001377-39.2015.5.02.0021 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR
Réu: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI e outros (2)

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:39 horas, no processo nº 0001377-39.2015.5.02.0021, em
trâmite perante a 21ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI e outros (2)

DESTINATÁRIO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E
IMPORTADORA EIRELI

ENDEREÇO: ALAMEDA ARAGUAIA , 943, 4 ANDAR, ALPHAVILLE
INDUSTRIAL, BARUERI/SP - CEP: 06455-000

INTIMAÇÃO PJe

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 12:39horas, no processo nº 0001377-39.2015.5.02.0021, em
trâmite perante a 21ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP.

O exequente participará na condição de arrematante e, se
pretender ficar com o bem, deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do
Provimento GP/CR nº 03/2020.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21111914483375400000236613629.

São Paulo, 19 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
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NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.

 

SAO PAULO/SP, 19 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
E OUTROS (2) 

CARTA SIMPLES

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
Processo nº 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI e outros (2)

DESTINATÁRIO: 1ª VARA CÍVEL DE ITAJAÍ
FORUM DE ITAJAI, ., R. Uruguai, 234 , CENTRO, ITAJAI/SC - CEP: 88302-900

MM. Juiz(a),

Por ordem do Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos
do art. 889, V, do CPC, a fim de que seja notificado o credor do vosso processo nº
0304290-47.2017.8.24.0033, com penhora anteriormente averbada na matrícula nº
61.599  do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, informo a Vossa Excelência 
que o imóvel em questão irá a leilão judicial no processo nº 0001377-
39.2015.5.02.0021, em trâmite perante a 21ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP, no dia
10/02/2022, às 12:39h.

O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através
do portal do leiloeiro: www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de
leilão presencial, no Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado
na Av. Marquês de São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo-SP.

O edital poderá ser acessado no site: https://pje.trtsp.jus.br
/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam com a seguinte chave de
acesso: 21111914483375400000236613629.

Respeitosamente,

São Paulo, 19 de novembro de 2021.

NAO APAGAR NENHUM CARACTERE DESTA LINHA. ESTE
DOCUMENTO SERA ENVIADO VIA ECARTA.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 0001377-39.2015.5.02.0021
RECLAMANTE: WILLIAM TADEU AURELIANO JUNIOR 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 
E OUTROS (2) 

J U N T A D A

Neste ato, procedo à juntada do email com força de ofício enviado à 4ª VT de Barueri
para que seja notificado o credor de penhora anteriormente averbada, nos termos do
art. 889, V, do CPC, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.

Nada mais.

 

SAO PAULO/SP, 19 de novembro de 2021.

MI RAN KIM
Servidor
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De : MI RAN KIM <m173479@trtsp.jus.br>
Assunto : Ofício de Penhora Anterior

Para : 04Âª Vara do Trabalho de Barueri
<vtbar04@trtsp.jus.br>

Cc : CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS
UNIFICADOS <hastas@trtsp.jus.br>

Zimbra m173479@trtsp.jus.br

Ofício de Penhora Anterior

sex, 19 de nov de 2021 14:58

 Sr(a) Diretor(a), 

Por ordem do Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 889, V, do CPC, a
fim de que seja notificado o credor do processo nº 1001238-69.2016.502.0204 com
penhora averbada na matrícula nº 61.599  do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São
Paulo, informo que o imóvel em questão irá a leilão judicial no processo nº 0001377-
39.2015.5.02.0021, em trâmite perante a 21ª Vara do Trabalho de São Paulo-SP, no
dia 10/02/2022, às 12:39h.

OBS:  Eventual resposta deverá ser encaminhado ao endereço eletrônico da 21ª
Vara do Trabalho de São Paulo. 

Att.,
Mi Ran Kim
Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
36ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 0001736-41.2015.5.02.0036
RECLAMANTE: IARA ALMEIDA DOS SANTOS 
RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA EIRELI 

 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

36ª Vara do Trabalho de São PauloAvenida Marquês de São
Vicente, 235, Várzea da Barra Funda, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001

PROCESSO: 0001736-41.2015.5.02.0036

CLASSE: Ação Trabalhista - Rito Ordinário

RECLAMANTE: IARA ALMEIDA DOS SANTOS

RECLAMADO: EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E
IMPORTADORA EIRELI

 

DESPACHO

Trata-se de incidente de desconsideração da personalidade
jurídica proposto pelo autor em desfavor de Evilázio Andrade Feitosa. Sustenta a
responsabilidade do requerido pelos débitos da reclamada nesta ação.

Não houve apresentação de contestação.

Decido.

A desconsideração da personalidade jurídica na justiça do
trabalho é determinada pela aplicação da teoria menor, assim como adotada nas
relações de consumo reguladas pela lei 8.078/90, art. 28. 
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Desse modo, basta o inadimplemento da obrigação pela pessoa
jurídica para autorizar o direcionamento da execução em face dos sócios e/ou
administradores, de sorte que não se faz necessária a prova de abuso da
personalidade jurídica.

Assim, cabe ao sócio apresentar substratos fático-jurídicos
robustos com o fim de afastar a presunção de responsabilidade por dolo ou culpa na
gestão do empreendimento ou na participação no quadro societário da pessoa jurídica.

Vale ressaltar, ainda, que a responsabilidade dos sócios é
subsidiária, de sorte que lhes é facultada a invocação do benefício de ordem, ou seja, a
indicação de bens livres e desembargados da empresa executada que bastem para
pagar o débito, art. 795, §1º, do CPC.

No caso dos autos, o requerido, sócio da reclamada, não
apresentou defesa. Portanto, considerando que as tentativas de localização de bens da
pessoa jurídica restaram negativas, permanece firme a responsabilidade do sócio pela
satisfação da presente execução.

Do exposto, julgo  o incidente de desconsideraçãoPROCEDENTE
da personalidade jurídica inaugurado pelo reclamante, nos termos da fundamentação.

Inclua-se Evilázio Andrade Feitosa no polo passivo do feito e
expeça-se edital de citação em execução.

Sem prejuízo da determinação acima, solicite-se ao juízo da 21ª
VT/SP o registro da penhora no rosto dos autos que lá tramita sob o nº 0001377-
39.2015.5.02.0021.

  Após, intime-se o(a) reclamante para apresentar meios
consistentes para prosseguimento do feito no prazo de 10 dias.

Inerte, remetam-se os autos ao arquivo provisório, onde
aguardarão provocação da parte autora nos termos do § 1º, do art. 11-A, da CLT.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 15 de novembro de 2021.

THOMAZ MOREIRA WERNECK
Juiz do Trabalho Substituto
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De : SECRETARIA DA 36ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO <vtsp36@trtsp.jus.br>

Assunto : PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS PROC. 0001377-
39.2015.5.02.0021

Para : SECRETARIA DA 21ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO <vtsp21@trtsp.jus.br>

Zimbra vtsp21@trtsp.jus.br

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS PROC. 0001377-39.2015.5.02.0021

sex, 03 de dez de 2021 07:12
2 anexos

Prezados,
Por ordem do MM Juiz desta Vara, conforme sentença id- 06d9cb6 (cópia anexa),
encaminho mandado de penhora no rosto dos autos nº0001377-39.2015.5.02.0021(nosso
processo nº 0001736-41.2015.5.02.0036.

Att,

Luci Aparecida Abbate
Técnico Judiciário.

penhora1736-2015.pdf
387 KB 

sentença1736-2015.pdf
59 KB 
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PODER JUDICIÁRIO 
              TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 

 
36ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO / SP    

      

PROCESSO Nº 0001736-41.2015.5.02.0036 

EXEQUENTE: IARA ALMEIDA DOS SANTOS- CPF: 372.479.878-47 

EXECUTADA: 
1- EXACT - COMERCIAL, EXPORTADORA E IMPORTADORA 

EIRELI- CNPJ: 04.138.242/0001-05   
2-  EVILAZIO ANDRADE FEITOSA- CPF: 104.863.628-33 

  
PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS 

 
O(A) EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) DA 36ª Vara do Trabalho de SÃO 
PAULO/SP, no uso de suas atribuições legais e, na forma da Lei, SOLICITA o registro 
da penhora no rosto dos autos do processo número 0001377- 
39.2015.5.02.0021, em trâmite perante essa 21º Vara do Trabalho de São Paulo/SP, 
até o montante abaixo discriminado, que deverá ser corrigido pela legislação trabalhista 
vigente à data do efetivo depósito, a saber: 
 

1.Principal 

29.318,84 

2.FGTS/Cta.
vinc 

0,00 

3.Juros 

5.697,63 

4.Leiloeir
os 

0,00 

5.Editais 

0,00 

6.INSS rte. 

0,00 

7.INSS rdo. 
4.603,97 

8.Custas 
701,44 

9.Emolument
os 
0,00 

10.IRRF 
0,00 

11.Multas 
0,00 

12.Hon.adv. 
0,00 

13.Hon.Pe
ric. 

0,00 

14.Outros 

0,00 

TOTAL 

40.321,88 

Data de Atualização 

01/04/2017 

  
Efetuado o registro da penhora, esta Vara deverá ser comunicada, por e-mail, 
para ciência a quem de direito. 
  
Em 03/12/2021 
  
  
Eu, Diretor(a) de Secretaria subscrevi por ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho. 
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PODER JUDICIÁRIO 
              TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 

  
___________________________________________ 
Marcos Antonio Santos Oliveira 
P/Diretor de Secretaria 
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